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Meu caro Primitivo: recebi e lhe agradeço, de co
ração. o seu segundo volume da A Instrução e o Im
perio. Vou le-lo com o mesmo 'interesse com que li o 
primeiro uolumc. O· seu lrabalho me ,enternece. Acho 
que está a fazer pela. educação mais do que muitos 
que vivem a prega-la e não saem da sua prf9ação. 
Aliás já lhe disse que o primeiro volume m e mostrou 
como esse foi - e não será ainda? - o defeito oopital 
das educadores brasileiro.{i. Estivemos · todo o tem
po com grandes planos gerais, com grandes d ebates de 
principfos, chocando idcai:; educativos. E nada de lhes 
estudar os problemas concretos, de llies analisar as ne, 
cessidades reais e típicas, ·de e:vaminar as dificuldades 
e facilidades caracteristicas de execução, de realisa
ção. O seu trabalho, no Brasil, é ,un primeiro pasw 
para o estudo intelectual da educaçiío nacional. Com 
os seus volumes, $ tantos a sentir ao uivo como nunca 
faltaram idéas . .. Essas proliferaram num crescimen
to sem controle, desordenado e n"co, como a v egetação 
das cabeças dos adolescentes. Aqui e ali, um cerebro 
serio. disciplinado, sentia as intimCJções da realidade. 
ft(as isolado, sem apoio, levantava a sua vo;, na este
rilidade daquelas macégas impetuosas de geradores es
pontaneo.~ (/e idéus e teorias e principias. Si ao lado 
dos seus quatro volumes de historia dus idéas educa-



cionai,_ do Brasil, se fizer a historia das realidade.3 edu
cativw do Brasil, talvez não se consiya sinâo um uolu
mezin.ho m ofino e franzino. Somos, assim esgallwdoj 
e frondo sos em idéas, e pêcos e estereis, em frutos . 
O aen grande serviço está sendo o de Jtos mostrar isso 
é não apenas nos dizer isto. Precisavamos-que cm todos 
03 demais sectores, homens de sua probidade, sua agu
deza e sua rara tenacidade, fiz essem obra sem elhante. 
De qualquer modo, estamos todos . a lhe deuer muito 
• muito. E! essa gralidão de pequeno trabalhador da 
educação qu e lhe quer, mais uma v ez, exprimir o 

(a) ANISIO TEIXEIRA. 



ENSINO SECUNDARIO 

1850. Colegio Pedro 2.0 
- Concursos para o banco 

<lc ho nrn. Tendo a cxpcr icncia d cmouslrado que algu
mas providencias se to rnam nccessarins em beneficío 
do Hcg. do ensino no Colcgio Pedro 2.º : hei por bem 
d ecreta r : .. Quando o Trihuna! do julgamento tiver 
a J>rovado o a lu no, repetir-se-á o cscrutinio para rc
conhcccr-se se :t. aprovação d eve ser plena ou sim
p les, e neste caso será aquela indicada p ela unani
n1idadc dos votos n. favor. e esta p or qualquer voto 
contrario. Nos concursos incnsais para os lugares do 
banco de honra, além elo que se ach a disposto uos 
a rtigos 111 a ll ü cios cslalutos, observar-se-á o scsuin-. 
te: 1.0 cada pon to par ;., os concursos deverá compre
ender asslmlos jú cxplic~,dcs cm varias lições, quer 
seja destacados. quer rcu11idos em nova serie de idéas, 
se a matcria o perm itir; 2.0 no <lia seguinte ao do 
concurso o professor chan1ar:.i aque les a lunos, cujos 
escritos lhe parecerem me lhores, para que os rcpro-· 
dusom d e viva vóz. ou os expliquem d e modo que 
fique fôra de duvida o mcrito p essoal do concurren. 
te. O exame ora l do fim do ano de que tra tam os es
tatutos scrú tnmbcm consider ado como decimo e u l· 
timo concurso para u adjudicação dos premios e me n
ções honrosas, sendo guardadas as regras seguintes: 
no fim dos exam es c1e catla ano de estudos, o comis
sario do govcr11 0, o r eitor, o vice-reitor e todos o~ 
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professores do respecli\'o :1110, r e·unidos cm mesa, jul
garã o ·por escrut ini o se creto este ultimo concurso, 
sendo n ele con templados u nica mente os a lunos que 
th·crem t-irlo aprovad os p lenamente. Nes te julgamen
to proceder-se-á, por vot ações sepn. r:ulas quan to rios 
alunos somen te, e não quanto âs diversas a ulas ,lo 
ano, â designação d os seis exami nados, q ue deverão 
m erecer os lugar es do banco de honra; cscre\'endo 
os juiscs em cedulas, <te ca da \'CZ, o nome d aquele 
que reputar m a is digno para cada lugar . E ao a luno 
que ·assim fô r designado pe la maioria dos voto.,;, scni 
concedi do o maximo dos pontos que cm todos os con
cursos de um mcz d o respetivo a110 podia competir 
ao lugar que obteve. E m seguida ao ju lgan1ento do 
1.0 ano dos estudos ter :i lugar a apu ração geral dos 
pontos obtidos nos novos co ncursos escritos d ur ante 
o ano letivo, sendo lambem con tcmpla clos uu icnmcn-. 
te nc~sa apuração os a lunos aprovados pl enamente: 
e segundo fôr o resultado dos snllla !-i totais dos mes
mos pontos juntos nos conccdi<los pelo ex a me oral, 
far-se-á n a cJ judicnção d os prcm ius, e menções hon
r osas." (Dec. 679 de 8 de julho 1850). 

185-1. "Declara que os exa mes dos a lunos el evem 
ser feitos cm prescnçn tio comissa rio do governo e 
das pessoas que costumam no fim elo ano forn rnr o 
tribunal de julgam e nto" (Aviso 43 de 13 de fevereiro 
1854) . 

1855 - Promulgado o Regulamento da instru
ção primaria e sccunda r i:1 do Munici pio d it Côrtc, 
em 1854, u m ano depois, o ministro Luiz P cdrcirn do 
Couto F er raz deu os normas da reforma d o Colegio 
P edro 2. 0

• 

Dividen1-se os estudos <lo Colegio cm prin1cira e 
s_egunda classes; os tia p rime ira são: gratnatica n,1-
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cional; latim comprcenclent1o gramatica, ,·ersfio para 
a li ngua nacional de trechos designados 1>clo Con
selho IJiretor, const rução de pcriodos curtos e temas; 
fran cês; inglê~; cxpli caç;;io cl c:c.cnYO}Yicla dos Evange
lhos e noções ele moral ; :lrimc lico. e algebro. até equa
ção do 2.º gra u, geometria e trigonometria rctilinca; 
geografia e histor ia moderna; corografia e historia 
do Brasil; ciencias naturais, sendo uma cadeira de 
hlstoria üntura l com as primeiras noções de zoolo
gia. botanica, min eralogia e geologia; e ou tra cadeira 
de elementos de fis ica e quimica, com preendendo os 
prin ci p ios gera is mais nplü.::wcis aos usos da vida; 
desenho e musica; dança e exercicios ginasticos. 

Os esl u<los da segunda classe são: alta latinidade 
e versão para o la tim de trechos dassicos portugue
ses; grego; alem:io; geografia e historia antiga; geo
grufin e historia da idncle media; filosofia racional 
e moral; rctorica e poclicn; itnliano. 

Os estudos el e primeira classe formam um cnrso 
es11ccinl, didtlido cm <Jll:i lro nnos. Ao estu dan te 
aprc"·ado nas 111 a lcrias deste clirso dor-sc~ú um 
litulu. Para o titulo de badrnrél em letras é ne
ccssurio o curso completo de primeira e ele scgun
<ln classes, dividido cm sete a11os. O cstuclo de desenho, 
musica, dunc;n e o de lingua italinna, n,i u sfio ncccssn
rios p:tra se obter qu alquer dos titulos mencionados. 
As mntcrias do ensino serão dis tribui<las pelos <liYcr
sos nnos <lo Colcgio, do modo seguinte; 

Estudos de primeira clnssc : 1.0 ano: leitura e rc
citaç:lo de português; exerdcios odograficos; gra
maticn nacionul; nrimelica; gramnllca latina; fran
cês (1eitur~1, gr ..1 111 :i ticn e Ycn ~ão facil) . 2.0 ano: latim 
(versão faci l e cons truç::io de pcriodos curtos, com o 
fim espccbl de aplicar e recordar as regras de grama
tica); fra ncês (versão, temas e conYcrsa); inglês (lei-
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tura, gramatica e ,•crsão focil); orimetica (continua
ção) e algebro. (a té equações do 2.º grão); cicncias 
naturais (1. n cadeira: 1.oolog:ia e bota nica; 2. 0 cadeira: 
fisica). 3.0 a.no : latim (versão grndual mcn lc m,lis <li
ficil. exercicios gra ma licnis e lc11w.s); francês (aper
fciçonmcn to de estudo cfo li ngua); inglês (vcrs:lO mais 
difici l e temas); geometria; cicncias nrc tu rais; (1.0 ca
deira: mincrolagia e geologia; 2.º cadeira: química) ; 
expJicaçôcs dos termos lccnicos ncccssarios para o 
estu.do da geografia e historia moderna. 4. 0 ano: la
tim (vers5o e tem:.is); inglês (aperfeiçoame nto no es
tudo da lingu3, e i.: .··w ersa ); lrigonon1 ctrin rct ilinca; 
ciencias naturais; 1.n cadeira: (geologia e 111i11cralo
gfa); 2 n cadeir.\: (fisica e quimica); gcogr n.fi:1 e hbto
tia moderna; geogra fi a brasileira e histor io 1wdonal. 

Estudos d,1 scgu1ula classe: 5.0 ano: la\im (ver
são para lingua nacional de classü.:os 1nab dificcis 
e temas); alemão (leitura, gramalica, vcrs:io faci l); 
grego (leitura, grama lica, Ycrsão facil ); fi loso
fia racional e mora l; geografi a e his toria :;1.nt iga. 
6.0 ano : latim (con tinuação do ano an terior); filusu
fia e sistemas comp~rados ; ak111iio (vcrs:io !lla is clifi
cil, lemas faceis); grego (vers:.i o mais dificil, lcn1as 
fàceis); rctorica (regras da cloqucncia e de c~1mpo
siçfio); geografia e historia dn idade media. í.u :.1110: 

alemão (aperfeiçoamento); grego (apcrfciçoan1cnto); 
eloquencia pratica (compo~içâo de discursos e de nar
rações cm português) o quadro da literatura naci onal; 
historia da filosofia ; latim (composição <lc discursos e 
narrações) ; italiano. 

O tempo do ensino e a sua distrilmição por horas 
serão reguladas por uma lahcla que todos os anos 
serã, no mês de janeiro, submctüh ao reilor por inler
medio e com parecer do Inspetor Geral de Instru
ção Publica Primar ia e Secundaria, e aprovação do 
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ministr o do Impcrio. A explicação dese nvolv ida dos 
Evangelhos, e o ensino r eligioso, compe tem ao cape
lão do Colcgio. O e nsino de dança e os cxcrcicios gi
nasticos terão l ugar d urante as horas cJ a recreaçã o. 
O de musica e o do desenho serão dados ás quintas
fcirns, quando forem feri a dos. Os respectivos profes
sores dividirflo os seus discipulos cm turmas que pos
sam dar a ltern adamente as lições das r efer idas artes. 
Os di os professores scr:.1o obrigndos a lecionar qua
t ro horas en tre o manhã e :1 tarde. 

O governo clistribu irú p or decreto as cadeiras do 
Colegio pelos Jlrofcssorcs atuais, que julgar dever con
servar, e p rccnch crú pelo mesmo modo a té o praso 
de um ano as primeiras ,·agas que se derem. As outras 
vaga5 ser ão 11rm·idas por concurso. En1 igua ldade de 
circumstancias prefer irão para o provimento nos ca
deirus : a) os r cpeticlores <lo Colegio; b ) os bacharéis 
cm lctrns pelo m esm o Colcg:o; e) os professores pu
b licos; d) os professores par ticulares que por mais 
de cinco anos tenh a m exercido o mngistcrio com re
conhecida vantagem para o e 1t sino; e) os grad uados 
cm qun lqucr ram o ela in~lru çâo superior do llnpcrio; 
f) os que se houvera m clisl ingu ici o nos exames publi
cos prescritos n o Regulamento da ins lrução puOlica 
d o )l unicipio da Cúrtc. Competem aos professores : a) 
comJlarcccr nas aubs e da r lições nos dias e h ora s 
murca<l as: e no caso de molcstin particip ai-o ao r eitor; 
o não colllp[trccimento privn da. gr::ilificação corrcs
pondc n.tc ao ,fia ou d ias que o professor houver fal
tndo, ainda · que seja por motivo jus tifica do, salvo 
serviço publico oh rigatorio; a falta de p articipação 
sugcit :l-o a pena de a,lmocs ta.ç5o, repree nsão e mul
ta até :)Q:~()00 ; h ) e:rnmina r por meio de pergun tas 
e ch :.im :mdo os alunos a lição, se c1cs estudara m ou 
não ; c) mo.rcar sa bat inas r egularmen te, comunicou-
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do ao r eitor no fim de cada tr imes tre qnan tas tive-· 
ram lugar durante cssc .pras?;, d) hab~tuar os alunos, 
por m eio de temas e exerc1c10s cscntos, a esse .sc
nero de provas par a os exa mes ; e) oh ser \' a r as ins
truções do reitor para a policia intern a das aulas ; 
l) examinar os alunos do Colegio e s_a tisfazcr a to
das es r equisições que lhes forem fei tas pelo mes
mo reitor para bem d o ensin o, ou para con hccimcnto· 
de, autoridades superiores ; g) os professor es do Co
legio ficam tambem sugeitos ás ohrigações, penas e 
processo estabelecidos no decre to de 17 de feve reiro 
de ._1854. Os ·professores ser ão substituidos nos seus 
impedimentos atê 15 dias por quem o re itor designar. 
sendo preferidos os repetidores sernprc qt tc for pas
sive). Se o impedimento se prolongar por m ab de 1:) 
dias a :substituição sera or denada p elo governo. so
bre proposta do Inspetor Geral. 

E · ç,hrigação dos r epetidor es a uxil iar e dirigir os 
estudos d~~ alunos internos do Colcgio, cx plican<l ~ 
lhes os pontos difíceis <l as lições marcad as para o dia , 
e ~nsinando-lhes o melhor mc to<lo d e as com prccn
d~rem. O r eitor poderá designa r para su bs tituir nos 
seus impedimentos tcmporarios os r epetid ores que 
parn isso julgar habilitados. O num e ro d os rq,e ti tlo
res serã provisoriam ente o seguiu te : um para grcgó 
e alemão; um para la tim; um para ciencias naturaisi 
um para matcmaticas ; um para fran cês e inglés ; um 
par:â. filosofia e r etor ica. O rep etidor d e eicncias natu
rais será lambem preparador das mater ins d o ensino, 
e .encarregado da conservação dos gabinetes. Os r e
petidores d~vem mor ar dent ro do Colcgiu e tc1·ão di
reito á mesa. Emquanto não fôr passivei <leslinar-se
lbes aposentos perceberão de gratificação anu a l 
600f0()(). Tendo-o, porém . será essa gratificação r e
dusida a 400f0()(). Além disto perceb erão a quantia 
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<le 2-$000 cm cri da dia que lecionarem cm lugar dos 
professores nu 0 ve ncimen to da ca d eira que o pro
fessor deixa r de p cn:cher. O repetidor de cicnci as na
turais lcrâ de 11 1;1i s 200$000 ,lc g:l':i lificaç5 o. Os r c
pditlorcs traha lharúu com os al uno,-; o tempo e as ho-
1·as que o re it or de terminar. ~o Colcgio deverão r es
peitar o re itor e vice-rei tor . considernnrlo-os sempr\! 
corno seus .supcriorc.'i, e ohsCl''-'ar as ordens e ins tr11-
ções que por eles lhes forem dada.~. Ka direção e sis· 
tem a de estu dos guiar-se-ão p elas ins tr uções <los pro
fessores. De ntro dns salas de i::du dos, servi rão de in s
pd orcs dos alunos, e forão c.:om qu e haja da par te 
des tes o m a ior respeito e a tcn<:ão. devendo nessas ore.
siões: ;•) man le r o :,; ilcnciu e a d isci p lin a; h) impe
dir d istrações e a f;,1lla de np licnçã o ; e) vedar a lci
turn tlc livros nílo a utori 5irHlo:,;; d) dirigi r o estudo 
do aluno de m :rndra <1uc os n iiu dbpcnsc de em prega
r em se u 11all1r al dcscn,·olvii ncn lo e esforç u.s; e) , ·e.-i fl
c.1r se os a lu nos csl ud~r.1 11 1 a lição com proveito. Os 
repetidores ficn m ~ujcilos ás pcuns impostas aos pro
fesso res, qu an do in c0r rcrcu1 e111 faltas, podendo nlém 
disso ser suspensos com prh·açâo de vencimentos de 
um a lrcs dias pelo reitor. e ele um a quinze p elo 
I nspetor Geral. P odclll ser cl cm ilidos pelo go\'cr no 
,1u ando com eterem fa lt os c.:on trari:'.ls á m Ol·a l; qu ando 
ÍOI~lcn larem a ins ubord inação ou clerem m úos exem .. 
p ios aos a lunos ou q ll:mclo adver tidos e suspensos 
rein cidirem por 11 rnis de duas veses nas fa ltas come
tid as. O titulo et c nomeaçã o dos r epetidores ser á 
ex pedido p elo ministro rlo I11111crio, por portari a. Ha
vera no Co lcgio um livro de p onto. on de serão no
tadas as veses q ue fo. 1l a ren1. P nrn nomeação dos rcpc
ti clorcs abri r -sc-â uni concurso pe la fo rma segui nte: 
a) será a uunciacla a inscrição por 15 di as, nas folhas 
public~~ d iar ias <les ta Côrte ; b) durant e esse p raso, 
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os que p retenderem inscrc\'er-se o.present::irão seu~ 
r equerimentos ao Insp etor Gem i da Instruçiio prima
ria e secundaria, juntando: pro\'a de ida de de 18 anos; 
a testado de moralidade; consentimen to <l e seus pais, 
ou de quem as vezes fizer, ::.i n üo tiverem ainda 
ntiagidO a maioridade; documentos q ue abonem J 

sua reputação litcraria; e) cfccorrido o praso n1a.rcado 
e encerrada a inscrição, dcsignarú o Inspetor Geral 
dia para o concurso, que .será tumlJent anuncia.do pelas 
folhas publicas diarias. Os pontos p ara os exames, 
o processo dos mesmos, e o 1noclo d e os ju]g3r scr ~1o 
feitos segundo o disposto n este rcgu larncn lo. Tcr
nlin:1do os exames, a comissão, por inlcnnedio de seu 
presidente, proporâ ao go\'eruo pela ordem do mere
cimento relativo. os candida tos que tiverem sido 
aprovados, remetendo-se no mcsn10 tempo as proYas 
escritas e todos os documen tos dos exames. Si n enhmn 
candidato fôr aprovado haverá nova inscriÇão cujo 
prazo sera de 30 dias. 

As aulos do Colegio f echar-se-ão do dia 31 de 
outubro, e se an uncia.rão os exames q ue dc\'Clll co
meçar n os d ias scguinles. Os exumes serão f eítos so
bre pontos tirados á sorte pelos examinados dentre 
os d e um prog,rama organisndo 11clo Conselho Diretor 
da Iastrução primaria e sccun<laria, o <(Uai de ,·eró 
compreender : l .º - para os c.xamcs do •1.0 ano, as ma
terias que cons tituen1 o curso dos estudos ele 1.n classe; 
2.0

- para os do 7."' ano, todas as ma lerias <1uc formmn 
o curso dos estudos da 2.n clas~c; 3.0 

- para os dos. 
outros anos, somente as n1atérias ensinadas cru cadn· 
um de)es. Os de Jinguas consi:,;tirão na tradução de 
trechos de autores classicos. Os de malcm atica, na 
den1onstração ou resolução d e ttoremas ou proble
mas de geomet r ia e trigonometria, e no descn volvi-
1nenlo tcorico e pratico de operações a rilncticas e 
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algcbricas. Os d e cicncias nnturais na expos1çuo de 
algumas das d o utrinas que o aluno tiv er estudado. 
Os de filosofia e rctorica tt o d esenvolvimento de al
gum ou algun s pontos da disciplina de que se tra tar. 
Os de histo ria e geografia, na exposição de a lgum 
periodo historico, <los fatos gerai$ qu e tenham re
lação com o rncsmo pc riodo, da posição geografica 
do paiz ou pnizcs de que se trntar, e finalmente de 
princtpios gera is de geogra fia asironomica e ter
restre. 

Os exnn1es do 4 .0 e 7 ° ano d o c u rso colegial se
rão fe ito~ por C?scrilo. Havera alem disso prova oral. 
que nos das lin gua s vcrsnrf, : sobre a leitura, sobre 
a gramatica; e se for de lingua latina e do 7.0 uno, 
sobre o m ccl icão d e versos: e n os das outras doutri
nas sohrc os· principios gcrnis que tiver em relação 
com o ponto qu e toca r ao cx nmiuand o. Para preparar 
a pro, •a escrita ca<l a examin a n do ler .: du as horas. Os 
a lunos, q ue no m es mo <li a li\'crcm de fazer exame por 
escrito da n1csma m.ilcria, scr:1o cxmninados cm um 
só ponto. Parn esse fin1 serão co loc:1<.los cm 1ncsas se
p aradas, e inspecionados p e los examinadores, a fim 
d e cvitur-sc que se auxilie1n mutuanwntc, ou que uns 
oLsCl'\'Cm os trabalhos dos outros. Os a lunos do 4.0 

e <lo 7.º ano scriio interrogados cm r:1da nrntc ri a pelo 
r espe tivo professor, e por outro exa lllin ador nomea
do prlo govcruo, e julg:::tdos por utnn comissüo com
posta dos ditos examinadores, do Inspe tor Ge ra l, que 
será o pres idente, do reitor e d e ou tro 111.cmbro d o 
Conselh o desig nado p elo 111csmo Ins petor . Findo o 
p raso nrnrcn d o pnr a o cx:un c por t.:s~ rito, nprcscntarão 
os alunos as respectivos provas, n o estado c m que se 
acharc111 , :1 ss i11.1ndo c :nh1 11111 o seu no111(' logo em 
seguida da ullinw. Hnha que tiverem escrito. Estas 
provas serão rubricadas no alto de cada meia foll1a 
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pelo presiden te <l a comissão e depois com igualda<l c 
distribuidas pc1os exami nadores. No dia imediato, 
reunida n comissão na sa1n <los exames, e antes de 
outro q ua lquer traba lho, apr esentarão os examina
dores as provas que lhes tivere m sido <lis tril,uidas 
nota ndo cm cada uma por cscrilo os erros, que O res
pectivo aluno houver comet ido, e d eclarando lambe111 
por escrito, qual a sua opinião acerca do 1nerecim cn
to de cada prova. Os membros da comissão exami
nando tod as as provas, e combinando-as com os apon
tamentos to1nados sobre os cxmncs orais do dia. 
anterior. pronu nciarão o seu juiso sobre cada aluno, 
á 1nedi d:i q ue fôr lido o seu nom e pelo presiden te, 
votando r,or escrutinio secreto, e 1>o r esferas brancas 
e pretas. A tota lidade ou maior numero de esferas 
brancas do que pretas npr ovain; a to talidade ou 
maior uu mero de esferas pretas, r c1u·ovm11. Quar. 
do todavia a comissão ti ver a pro vado o alu
no por unanimidade de votos, r epe tir-se-ão o cs
crutinio, e neste caso confcri r-sc- :'t a nota de 
aprovad o com distinção ao aluno que ob tiver a to
ta lid~Hle de esféras brancas. Os exames do 1.0

• 2.'1. 
3.0 • 5.0 , 6.0 anos serão verbais. Neles servir ão d e cxa
n1inadores os professor es respectivos e ele j ulgadores 
uma comissüo com posta dos mcsn1os examinadores 
e d e outro profes~or do Colcg io, designados a mb os 
pelo Inspetor Geral o do reitor que a presidirá. O 
ex.orne de cada a luno durará pelo mcuos uma hor a, 
t.eudo lugar a votação pelo modo prescrito acima, 
logo que tennina1· o respectivo exame. Conchdúos to
dos os exames, farâ o Inspetor Ge r a l orga njsar um a 
lista dos a luneis aprovad os e re prova dos cm cada an o 
com a dcclaraçii o no p ri meiro de s ua~ rcsJ,cdivas no· 
ias . A reprovação cm qu alquer das rnri.tcrias obr iga o 
aluno a es tudar novamente o ano a que pert encia, se 
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pretender proseguir no curso de estudos. Organisada a 
lista re ferida acima. a comissão reve ndo nova mente os 
trabalhos dos que fornm ap rovados com distinção no 
1.º e no 7.0 ano, e bem assi1n atendendo ás informações 
qu e lhe forem ministradas pela comissão que tiver jul
gado os exames dos ou tros :rnos, conferirá aos tres nln
nos mais dis tintos de caria ano, por ordem de mereci
mento~ um primeiro. um segundo e uni terceiro pre
n1ios. O prillleiro premio consistirá em um livro de 
encadernação douro.da e em uma corôa entretecida 
de Jouro e café; o segu ndo, em um livro de igual en
cadcr1w.ç~1 0; o terceiro em um livro de encadernação 
menos rica, Neste julgamen to a comissão tcrú muito 
especia l consid eração as informações do reitor, de 
vice-reitor e dos professores do Colegio sobre o pro
cedimento, aplicaçüo e assi<lni<lade dos alunos. Os 
nomes dos d ema is a lu nos que forem aprovados com 
db tinção serão p roclam:u.1os pelo reitor no o to da 
dbtril.rni,;f.io dos premias. 

Estão abertas a,; matricula s nu sec retaria do Co-
legio do dia 15 olé o ultim o de janeiro. Serão feit as 
cm li\'ro especial. rubricado pelo reitor que encerra
rá com a sua assina tura os 1espcclivos term os. Os 
alun<'t- serão considerados pensionistas de 1.4 classe, 
pensionistas de 2.11 classe, meios pensionistas e ex.
terno::;. Os peusiouist.as <l c 1.A clas~e. residirão no Co
le.gío e terão: a) repetidores para horas <le estudos; 
b) meclico e botica, nns enfermidades; e) a limenta
ção s.a. din e: abltndante; d) banhos de asseio lodo o 
ano e out ros especiais no verão; e) roupa lavada e 
engomada regularmente <luas \'escs por semaua; f) 
cuma, cuja r ou pn se mudar!, pelo 1ncnos todos os 
sahnr;os. Os pcns ionb tas de 2.ª cl :i.c;se terão as mes
mns , a ntagcns, menos a rou pa Ja\' ada engomada que 
deverá ser à c usta d e suas fam ilias. Os meios pen-
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sionbtas, desde a hora em qu e se abrircn1 as aulas, 
até sair delas, serão equiparados aos pens ionis tas, 
quanto â alimentação, recreio, estudos e banhos de 
verão. Os alunos externos só terão direito ús cxpli
cni;õe'i dos professor es. A tabela de quanto deve des
p ender cada alun o é a seguinte: a) por matricula 
anual, quer seja pensionis ta, quer sC>ja nicio pcnsi~
nista. quer externo: 12$000; b) por pensão trimen
sal p aga semp re no priucipio do trimestre; pensio
nista 1." classe, 100$000; de 2.0 c lasse, 75$000; n1cio 
pensionista; :Ji $500; ex terno: 24~. O que somen te 
qui2cr frequentar a aula de italiano o poderá fazer 
dedtirando no ato da matricula. e pagando a quan
Ua d:, 6$000 no priucipio de cada trimestre. O gover
no pcderâ mantlar admitir Sratuit2mcntc1 ouvido o 
reit or do Colcgfo, a té 20 alunos iclcrnos, dos q uais 
12 serão orfãos r econ hecidamente pobres. Aléin des
tes serão preferidos : os filhos de professores publi
co~, que tiverem servido bem por clcz anos; os a lunos 
pobres que nas escolas primarias se tenh am distin
g,tido por seu talento, aplicação e moral idade. Po
derá lambem o governo, ouvido o l"r itor, mandar ad
mitir gratuitamente, a té 12 meio-pcnsjonistns, prefe
rindo os meninos das c lasses acima referidas, os fi
lhos de oficiais do Exercito e da Armada até a pa
tente de capitães ou 1.0 tenentes e os dos empregados 
puhlicos em geral que tenham mais de 10 anos de 
serviço, quando forem sobrecarregados de familia e 
pobres. Para os alun os extet'nos gratuitos set'ão ta1n
b em preferidos os meninos pobres das sobreditas 
classes. O a lu no gra tuito que íôr rcpro,•ado em qual
quer ano 1,crde o seu lugar no Colcgio. exceto se o 
r eitor informar que por doente não J>ôd c ter a ne
cessaria aplicação. 
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Os meios disciplinares para alun os do Colegio 
serão os scgu inlcs: 1.0 repreensão fôra da aula. 2.0 

repree nsão dentro <la a ula. 3. 0 tarefa de trab alhos 
nas horas de rccreaç:io. -1.º prisão com ta refa de tra
bal ho cm cc lu ln. . 5.0 comu nicação aos pais para cas
tigos maiores. 6. 0 expulsão do Colcgio. Os trcs pri
meiros meios disciplinares podem ser impostos pelos 
profc~sores e pelo vicc-rcilor; os ultin1os r>clo reitor, 
â r equisição dos professores ou por bem da disciplina 
do estnbclcdmento. P recederá sempre p~ ra a expul
são a utorisação do l11spctor Geral de Ioslruçüo pri
maria e sec unda ria, a quem o reitor imediutamcnte 
dcYe dar conta do.,;; motivos que o tornem ncccssarios. 

Serão feriados: os dias de festividade nacional; 
os <lc lllto nacional; os de entrudo desde 2." a té 4.n 
fei ra de cinza: os da scmnna sn11la; as quintos-feiras 
não havendo ou tro feriado na semana . E os d ias que 
decorrerem <ksdc o encerramento dos trabalhos do 
ano letivo ntê o dia 3 de fevereiro. Perderá o ano, 
e fica râ inhibido llc fazel' o rcspccli\'o e xame, o a luno 
qu e der -15 fa ltas não j ust ificadas nas diversas aulas 
ou 103, ainda que justificadns. 

A altn h1spcçâo do ensino no Colcgio compe te 
ao Inspetor Geral. Ao r eitor incumbe : a ) a fisca1i
sação imediata <las aulas, e do procedimento que 
dentro <lclus tiverem os professores e alunos, e L>cm 
assim toda policia l in dispcnsavcl à regu laridade do 
ensi no; b) a di reção econumica do estabelecimen to, 
regu lnn do-sc i,a ra isso, em quan to ou tra coisa se não 
<le te r111ilw.r pelas disposições adotadas até hoje. In
cumbe-lhe tmnbcm dar iu~t ruçõcs aos professores so
bre a policia interna das aulas, e aos empregados 
sobre u policia, economia e vigilancia elo estabe leci
mento e dar dormitorios." (Dec. 1556 de 17 de fe 
vereiro de 1855). 
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"O novo programa de es tudos adota rlos se n ão 
é tão vasto co rno nos lice us franceses compreende 
todavia em larga escala o ensi no litcrario, e o q uc 
e essencial p a ra o e ns ino c ientifico diz o rc lator io 
ministerial. O Conselh o Dire tor tem de ocupar-se ago
r a de desenvolver e p ropor cm ins truções especia is 
para cada cadeira os pont os essenciais que dentro 
do ano os professores r espectivos tem a obrigação de 
ensi nar aos a lu nos. Es tas instruções devendo consti
tuir um pr ogra1PJ1. c laro e preciso de cada maler i:1 
não podem ser puhlícados sem muita medi tação. o~ 
exam es feitos r ecentemente no Co lcc:io P edro 2.0 p ara 
matricu la nos c ursos super iores deixa r ão p a tente o 
qunnto ia m em decaden.cia en tre nós os estud os li
tcrarios. As comissões nomeadas p ara esses exa m es. 
presididas 1>clo Inspetor Geral. dera m um s..ihtl ar 
,exemplo d e imparcialidade, que honra a os individuos 
que a compuseram~ e. devia m ter convencid o a m ui
tos pais de fa milia de que devem d·ora cm di a nt e 
,;giar a tcn tam cnlc a educação de seus filhos. e a 
muitos professores q ue o unice meio de se acred ita
rem n o ensino, é o fi el e devotado desempenho elas 
importantes obrigações que contraem <J u.:uHlo se dedi
cam a n ol>re classe d o magis tcrio. - " A m axima parte 
dos alunos. diz o Inspetor Geral, q ue se apresentaram 
ao .exam e e que segundo os doeumcntos passados pe
los pfoprios professores, tlcvcrüo consid erar-se lw
hilit ados, ignor avam a té os mais cJclll cnt arcs p r i 11ci
pios de gramat ica da lingua. naciona l, e de i'.11. a ra m de 
responder ás facilimas pergun tas (J LIC lh e dir igi ra m 
os examinadores." As provas cscrHas _de quasi todos 
co nsistiram cm reun ião de p.aJavr as sem scnt i<l o, ora
ções -sem nexo, e pa lavras sem significaÇão a lguma. 
dir~se-iam qu e só para os exames tin ba1 11 pre para do 
as traduções que infi elment e lhes repro duza a me-
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moría. Assim é que a comissão de exames, npezar de 
mnis indulgente q ue severa, viu-se na dolorosa ne
cessidade <lc reprov.nr 38 alunos dentre 48 que foram 
exam inados. " Tão acostu mados c:,tavn111 a considerar 
os exames como forrnalidndes, e não como verdac.lei
ra prova de hal.JiHtação, qu e a penas compareceram 
48 dos .1:>1 inscritos.'' Estas palavras provam a todas 
as luzes quão urgen te e ra a nt•cessidadc da reforma. 
Mu ito rcsla .nind;t a fazer-se; e força é confessar que 
grande parte e.las medidas do Regu lamento não pode 
desde jú, nem nos primeiros lern110s ela sua execução, 
produzir os resultados que clescjnnios. Grandes obs
taculos encon tram e de combater parn chegar a esse 
filn; ê preciso, porém, não esmorecer na luta, mar
chando sempre com p ru clcncia e reflexão, e auxilian
do-nos na cxpcricnda p,1ra acertarmos nos meios <le 
ir distru indo progrcssiv,unenlc ahnsos que se haviam 
inveterado na educacão d a nossa mocidade. Uma 
dessas g ran<ic:-; dific uÍ<lndcs, sin5o a principa l, é a de 
pessoal habil e d edicado que no 111agisterio coadjuve
ze losamente a cxccuçi'io <ias 111ediclns do governo. Sem 
com isto querer ser injus to para muitas hon rosas ex
ceções q u e feli zmente lemos, força é confessar que 
es te ma l predom ina, e <(Uc só com o tempo, com muito 
esforço e pcrscvcr:rnça se consig:u irâ ex tirpai-o. 

Ensino e/,• aula .-. avuf,i;as: uma aula ele froncês 
com l H cstuclantc.s; Ires 'de latim com -l9; uma de 
iugiês co!ll :W ; uma de rctoricn con1 dois discipulos. 
Pa r a ev ita r qu e esta~ aulas avulsas continHcm a aprc
scnlar re:-;u ll ados t;"io dcsfovoravcis, traio de rcun il
as cm um sú edificio, ele :;orle qut possam ser inspe
cionadas constan te e eficazmen te, e de dar aos seus 
professores um l'C~imento in terno, em que se mar
quem horas cc rtns pnI"a as aulas e um programa de 
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ensino. A falta de edifício apropr ia <lo tem a té o pre 
sente embaraçado esta p rovidencia. q ue a liê'.ts consi
dero indispensavcl emquanto o governo n:io póclc re
solver a s upress:io destas aulas assim d eslacadas. e 
que sô poderá ter lugar convenien temente com n 
crenção do Externa to, já a utorisad o por lei; mas_ q ue 
por ora não par ece prudente crenr. Expondo a s1luu
ção dos estudos de humanidades <liz o conselheiro 
Euzcbío d e Queiroz Coítinho l\!atoso da Camara, Ins
pe tor Geral da Instrução~ n o l\tunicipio da Côrtc: 
.. Num s is tem a b em organisado 'de e nsino publico não 
deve a instrução secund a ria m er ecer d os poder es 
publicas, m enos solicitude do que a primeira. Os di
versos r a mos de ins trução secundaria que se ensinam 
atualmente no Municipio da Côrtc são lecion ndos 110 

Co)egio Pedro 2.º e cm diferentes a ulas a vulsas. Dcs· 
tas duas esp ecics de estabelecimen tos curou o Regu
lamento de 1854. introduzindo os m elhor a me nto!; que 
julgou convenientes. O Colegio P edro 2.0 e ra o unico 
esta belecim ento publico da Cür te cm que pod iam os 
alunos ter um curso completo de h uman idades e h a
biJitnr•se p a ra a m atricula d os estudos supc r iorc.,;; ; e 
não obs tante a lguns d efeitos d e organisaçiio, fa lia de 
algumas cade iras e pouco <lesenvolvimcn lo d o e nsino 
de o utras j ó tinha o Colcgio prestado serviços reais 
no pa iz pela constante solicitude d o governo. que 
por va rias veses h avia decretad o r efornrns parcinis 
para que corresp on desse a sua ins trução ás cxigcn
das da a tunlidnrlc. Os defeitos capita is d e organisa
ção do Colegio eram a excessiva simulta n eid ade das 
maler ins de ensino puramente litera rio, d e maneira 
que p ouco propria para o progressivo desenvolvi
m ento dn inleligencia era a dis tribuiç:1o dos estudos 
e p ouco~ solidos eram os conhecime ntos que ndc1.ui
r iam os alunos. O pensamento que teve em vista. o 
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Regulamento d e 1855 foi o de r emover esses inconve
nien tes . dh·idin do cm dois cursos dis tin tos todas as 
m atcr ias qu e compreendem o ensino d o Colegio, 
atcntlcU á n ecessidade d e dar m a ior extensão aos 
conhecimentos que prepa ram para as ca rreiras co-
1ncrcia is e indus lrinis, e d ando no"ll form a à dis
tr ibu ição dessas mesmas mat cri as, p rocurou fa cilitni
o descnvol"i m cnto da in tcligencin dos a lunos. Só a 
cxpcricncia poder.i com segura nça afi rmar que se 
a lcançou este lmportanlc resultado ... As dificu lda
d es qnc acompanham em geral qu alquer reforma, 
por ma is nccessuria que a tornem as c ircum stancias, 
irão gr adua] m.-:nlc desaparecendo, e jú d urante o pre
sente a no Jeth·o deve-se esperar m a is regularidad e 
nos trabalhos: professores e a lunos mais habituados 
com as n ovas disposições do Regu lamento, com 1na ior 
facilicludc nuxiliar5o as vistas e int enções d o gover
no, e dcst'a rlc se a prox.ima.râ n epoca cm que po<lerú 
o Colcgio P edro 2.0 realisar as CsJJcru uças que nele 
d epositam os que desejam a i lustraç:io d o paiz e com
p reen dem · a n ecess idad e de resta urarmos os estudos 
c lassicos entre nós ... Compenetrado das vantagens 
cruc co lh eria o ensino de fi:'li a r cm-sc logo, no princi
pio d o ano letivo, os ll\T<>!-i e comp cndios; de traçar 
o plano das disciplinas, e indicar a or dem e a direção 
cm suas Jições, e laborou o Conselho Diretor os p r o
gr a mas d os es tud os (apr ovados en1 portaria de 24 
de fevereiro deste ano). Aproveitada a expericncia 
d e outras nações ado to u o Conselho ãs nossas cir
cumsta ncias os ull imos program as dos l iceus fran
ceses, fazendo- lhe ns modificações que ex:iginm a or
ganisação diferente cios insti tutos franceses e do Co
lcgio P crlro 2.0

, e a falta de livros apropriados pa ra 
a di\'isão das m atcr ias indicadas nos m esmos prog ra
m as. Organisados como se acham, a inda estão longe 
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do qu e d e ven1 ser para maior facilidade dos estudos 
e rc(Ju laridadc do e ns ino, mas jó. é. entretanto, un1 
pass~ importa nte que se d:i; e assim, a~n.<la qu e lon.g:c 
dn perfeição, pode n1 ser de grande ut1hd adc a os Jo
vens que ~e preparam para os curso:,; su perior es. Ado
tados os programas d e estu d os. organisados fi ca m os 
pontos que devctn servir para os c xmncs elo fim do 
ano, não sô dos . a lu nos rlo Colcgio, como dos disci
pulos dos estab elecimentos particu lares que, na for
ma das instruções de 5 de dezc111hro tio ano pnssn<lo, 
deve m concorrer para se habilitare m nas 1natcrins 
cm que se divide u instrução secund aria. Cessa des te 
1nodo a incertesa cm que todo anu passam os j ovcns 
acerca. das questões qu e nos exames hão de tnos lrar 
habilitados, estabelece-se uma certa unifor1nidadc 
entre o ensino do Colegio Pedro 2.0 e o dos eslahclc
cimcnlos particulares, e dcsaparf:cc toda .1 snspei lu 
de arbitrio que Jiodcria haver na escol ha dos autorc:,;. 
e das materias d os cxan1cs tio fim do ano. O Conselho 
Diretor reconheceu, antes de s ubme ter ti aprovação 
do governo, as imperfeições dos program.ls; espera, 
porem. que a expcriencia vú d emonstrand o o que é 
preciso aHcrar e quais as modificações que se dc\'Clll 

ainda fazer até que se julgue halJifilad o pnro orya
nisar um plano de csludos que se pO.'isa dizer rwcio
nal, pelo qual autores nacionais escl'cva m compcn
dios cin qu e d cscrcvmn cmn claresa, melado e apti
dão as diferentes malerins cm que se uclta clivid.ido 
o ensino do Colcgio Pedro 2.0

• Para isto con ta o Con
selho com a coadju vaç:1o dos profos~o~cs que p odem 
contribuir para o adiantan1ento d a instrução nacio
n a l. A• frent e do Colcgio se acha um h omem, cuja 
ilustração mereceu a confiança do governo imperial. 
o Dr. Manoel Pacheco du Silva, com prulica d as ques
tões d o ensino, adquirida no exercido das funções de 
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delegado de um d os inais importantes distritos da 
Côrte. lendo assento no Conselho Dire tor. O avul
ta do n umero d e a lu nos q11c se habililaram á ma
tricula dos <liferen tes anos do coleg io m os tra 
que o p ubl ico cm gera l faz j us tiça ao cor po d e pro
fessores e que este es ta beleci mento inspira a confian
ça aos pais d e fa milia. 

1\ulas avulsas. Dos rlifcrcntes r amos d a instru
ção secundaria qu e se lec ionam 11 us div ersas cadei
r as que ainda existem, pode-se dizer qu e mui pouca 
cousn ou q uasi nem uma utilidade prestam, e que os 
insignificantes resu lta dos qu,~ se tem colhid o de a l
guns anos a rsla parle n.1o com pensa m cm verdad e 
as despesas que nnualmente faz o governo com esta 
especic de ens ino. As causas da pou ca frcquencia 
que se observa neslas a.u lus parecem foccis de assi
nalar. O ensin o que se cl ava nas cadeiras avulsas. 
ainda quando não se ach a\'am e las rcdusid as ao limi
tado numero ele agora. u ilo contp r cend ia todas as 
mnlerias q ue se exigem como p rcpara tor ios pa r a ntn
tricula das academias. nem formava u m cnrso com
p leto d e hu111 nni da cics ou- be las-artes, d e sorte q ue os 
alunos qu e es tud avam ulgu mns dessas matcrias ti
nham el e procura r cm outros cs tube lccimen los o com
plem ento da ins trução. Ora sendo pratica muito usnal 
dos al un os est ud ar em conjuntazncntc, e muitas veses 
com o mesmo professor, va r ias ma terias, faz esta 
circu mstancia con1 que 1nocurcm eles para se habi
lita r em cm sens es tudos prcpara tor ios colegios cn1 
que me lhor apro\'Citem o tempo. Alé m dis to não se 
acha vam nem se achain aind a es tas aulas es tabele
cidas cn1 ctl ificio a propriado para tal fim: conUuuam 
os professores a d a r lições e1n s uas casas, e a horas 
que m a is comodo lhes oferece; e sendo sempre dis
ta ntes umas das outras a rcsidenc in dos pr ofessores e 



32 EN"51XO 5!:CU~DAPUO 

encontradas as horas que n1 arca1n para_ a s nulas, mui 
limitado deve ser necessarinm cnlc o nuincro d e alu
nos que a elas podem concorrer. sendo que até ncon
lecc ignorar o a luno a que luga r h a de dirigir-se par a 
1na triculnr-sc em qualquer dessas aulas. A estas. di
versas circums tancias cumpre notar q ue muito difi
C'il, sinão impossivc l, se torna a ins peção e vigilancia 
dessn3 cadeiras que, isola das, fun cionam se1n dire
ção alguma, e scn1 n exo e re lação entre si, unica
mente entregues ao zelo individual dos professores. 
Estes, p or sua parte. como p odcr5o ter grande exa
tidão no cumprimento de se us de\'crcs si, a lém de 
serem mesquinhamente r ctribui dos, têm d e da r nulas 
cm suas proprins casas, ou a luga r â sua custa salas 
onde r eceban1 ahmos, sen do ainda obrigados a mi
nistrar tudo quanto exige mat erial e o asseio indis
pensavcis a estahelecimentos d este genero ? E111 vir
tude das causas indicadas ficam os alunos destas au
Ja.s redusidos, com poucas exceções, tão som ente 
áqueles que, sem des tinarem-se ôs carreiras li tcr a
rias, sem ter en1 talvez feito a escolha d e uma pro
fissão, descja,n ter a lgum conhecin1cnto de qualqu er 
dos ramos d e instruç..io secundaria. ou resignam-se a 
esperar a deliberação de suas f amil ias, parecen do 
ocupar-se en1 algum estudo e iludir-se crnn uma fin
gida cultura de espirita. P ara isso encontram eles 
todas as possíveis facilidades : o. defeituosa organi
sação das aulas publicas secundarias não exige con
dição alguma para matricula dos alunosi a simples 
apresentação do menino pelo pai ou qua lquer outra 
pessoa em non1c da familia bas ta para consid erai-o 
discipulo da aula, e sendo gratuito o cn!.ino, com 
pouca reflexão nbando n:1. o a luno a au la e as lições 
sem faz er muitas veses comunicoção ao professor. 
Matriculado o a luno sem suficiente preparo da i.u s-
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truçà.o primaria, ignorando com o asscgura1n os pro
f c:.sores os mais elementares principias da gramalica 
nacion.nl. cncon tra logo nos primeiros passos difi
culdades que n:.1o previra, e com que não contava, 
e ntto lrnvendo interesse ou incentivo algum que o 
obrigue ou aconselhe a estudar, desaparece da aula 
a menor ohsen ·ação ou cxigcncia cio professor. Tais 
são as ctmsas <1uc lê1n contrihuido e ainda atuatn 
pura que as d i"crsas a ulas publicas de ensino secun
dario, ntunlmcntc existentes, apresenta m o pouco li
songciro rcsulla<lo. Pelo Rcg:ulan1cnto de 1854 estas 
aulas de\'crn estar r eunidas cm uni mesmo cdificio 
cmcrua nto n5o se crea o E xternato. O Conselho Di
retor tem-se, porém, pe rs uadido <lc que a r eunião 
num ::;ó edificio <lo pequeno numero de nulas que es
tão cn1 cxcrc.:.icio cm nada melhoraria o estado pouco 
Hsongeiro n que elas ch(",gnram. e que exig ia despe
s..is, 11~0 tc111 tratado do c;1so. A soluçiio unica e a 
crcaç:Jo do E~ lcrna to. Acham-se a tua lmente vagas 
as cad eir as de jug:lês. fr~rncês e filosofia; fnnc ionan1 
as Ires <l c grnmalica lalinn e •1 de re lor icu." 

185G. Progrw1ms cfr t•nsino do Colcyio Pedro 2.0
• 

'
1 N'o primeiro a110 , o alu110. d epois de algumas pre

leções de gram al ica geral, 3perfeiçoa-se na grmua.; 
lica e lingua portuguesa, e começa a estudar lalim~ 
francês e a rim el ica. Sobre o es tudo das linguas o 
ConscJJ10-Dirctor niio estuhc lec.e j:.i um sistem a para 
o ensino das linguas. De acôrdo com os professores 
do Colcgio prescreve para esta parle do programa 
os seguintes liv ros: Cirilo D ilerniando: "Gramntica 
da ling un portuguesa"; Fre i Francisco de S. Luiz; 
.. 'Sinou imos .. ; Bnrkcr: "Ilihliotcca juvcnil"i Padre 
A11 lonio Vieira: "Cartas seletas"; Padre Caldas : 
"Poesias esco lhidas"; Padre Antonio P ereira: HArte 
hll ina"; Sc\'ennc: .. Gramatica francesa"; Fenc!Ün; 
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"'Te)cmo.quc"; "Tables choisies". Arimctica atê sis
tema mctrico (15 pontos); Oltoni "Arilnclica ". Se
gundo ano: Os alunos entram cm versão de luhm 
facil, começam a construir pcriodos curtos, com o 
fim especial de aplicarem e recordarem as regras 
gramaticais; n o francês fazem versões e lemas, e co
meçam a conversari principiam a :i.prcnctcr inglês; 
continuam o orimctica e dão algchra a tê equações 
do 2.º grau; estudam, nas ciencias naturais. zoologia, 
botanica e tisica. Livros para o cslu<lo das Jing:uas: 
Or. Castro Lopes. "Epilome Historicc Sacra e"; De 
viris iJlustrihus"; Coruja : "Manual dos Estudantes 
de latint "i Dantas: ºSintaxe"; Roosmalcn: "Mor
ceau~ choisis''; "Gramatico ing lesa"; Golds111ith : 
"History of Romc" Arimetica e algcbra., 23 pon
tos; {Jivros: Ottoní: "Arimcticn, Algchrn"). Zoo
·togia e botanícn, 22 pontos; (livros: Salacroux: "Zoo
logie, Dotnnique") . Física 18 pontos; livro: Guerin
Vnrry: .. E1cments de chimie, prcccdés de nolion~ de 
fisique"). Tercefro ano: a 1,•cn,ão llo ln tiin faz-se cm 
autores· gradualmente mais dificeis; o a u no é obri
gado a exercidos gramaticais e temas, tamhcm gra
dualrnente mais cliíiccis; no inglês ele ap lica as re
gras da grama tica; começa a traduzir e a com pôr 
temas fa ceis; a perfeiçoa-se no estudo da lin gua fran
cesa ; aprende geometria; nns ciencins n:iturais es
tuda mineralogia, geologia e quimicn; depois de 
aprender os tern1 os tccnicos 11ccessarios estuda geo
grafia e historia moderna. Linguns, livros: Cornclius 
Nepos "edição para os colegios franceses"; "Phc<lri 
fnbuLT "; Coruja; "Manual dos estudan tes de la
tim"; D an tas, uSintax c"; "Gramatica inglesa"; Gol
dsmith "Hislory of Romc" ; Blair "Class-hook"; Roos
malen º ~forccaux choisis e na falla 80.c.suet "Orai
sons Funebres" e "Thcatre clm;sique... Geometria 
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pla na. 31 pontos; geometria no espaço, 10 pontos. His
toria moderna, 2ó pontos (l ivros "Manu al du l.Jocca-
1a urcnt)., Dc hrn1a1"chc: .. Atlas"). Mineralogia. e geo
logia, 2í pontos (livros: l:kndnnt ":Mi nc ralogic, Geo
Jogic"). Quim ic..::1. 23 p ontos (Guc rin-\'a rri : Elemen
tos de chimic " ) . Qaarlo ano: neste ano terminam 
os estudos chamados ele 1.ª clas!iC: o a lu110 con tinua 
11a versão de a l.lorcs latinos mais dificcis e aperfei
çoa-se no inglês; estuda trigonome tr ia rct ilinea; re
pete o que aprendeu de cieiicias nnlu rais; continu a 
o seu cur so de geogra fi a e h is lorí a morlcrna, e apren
d e corografia bras il eira e his toria pat ria. Linguas 
(l ivros: Ccsar "De bcllo ga llico"; O"irlio: "Meta
morpli ,:scs esco lhidas"; Gradns acl Parnnsum"; Blair : 
Class-book; Milton: "Trechos escolhi dos·' .) Trigono
metria rctiHu ca , 9 ponto.~ (Otto 11i "Trigonometria") 
Cicncias n nt llrais (todas as q ues tões indicadas no 2.0 

e 3.0 ano) . If isto r in n1<>< lc r11 a (conli nuação) , 23 
pon los ; (l\fnnuaJ d 11 lloccnlaurCat "; Dela marche 
"Alhls " ); His toria pa lriu, 22 pontos; (Ahrcn Lima 
" Historia do Brasil '' ; P. Pompco "Compen dio de 
Geografia") . Quinlo mw: n es te ano conlinu n o a luuo 
o es tudo da lat i'1i dadc, e com eça o d.:1s linguas ale
mã e grega; apr c1ulc: fil osofia racion:1 I e moral, e 
geografia e his torin an ti ga . Linguas (Sa lus lio "Guer
ra ca lilinaria"; Vir gil io: ' 1Eclogas" 2.0 3.0 4.0 5.0

; 

Cicero ; ºDe amicitia"; "Gradus a cl P a rnasum"; 
Bournouf "Gram a lica gl'cga 1' ; Lancclot e Rcgnier 
"Rai1.cs g l"e~as"; Xcn ofonlc "Cyropoc<lia"; Gross 
uGramn tka a lemã''; Ermeler .. Lcçons <l c li ttcra turc 
a llem:mcl ''). F ilosofia es mere-se o professor cm ini
ciar seus cl iscipu lo~ no estudo do cspirito humano, 
e nas noções clclJlcntares da Jogica, proµondo·lhes 
qtieslócs simples, e ilustrando os preceitos com exem
plos famili a res : ::JO arti gos (Barbe : "Cours é.lêmcn-
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taire de philosophic". Gco1;:,ffa fia e historia antiga~ 3G 
ponlos; (º~lanucl .du 1>occalaure:.1t'1 ; Dcla1narchci 
"Atlas"). Sexto ano~ continua o estudo elas trPs lin
guas do aoo anterior; ::;ão mais dificeis os autores 
escolhidos para as versões; cm fi losofia comparando
se s istemas e eslahclccc-sc a doutrina de certos prin
cipias tcologicos e morais; c:;tudam-sc as r egras da 
cloqucncia e composição; continua o ctirso de geo
grafia e historia; pertence a este ano a geografia e 
his toria da idade media. L ing:uas (livros: Tito Livio 
ºExerpta"; 'Virgílio: sci:s 11rimciros livros d a "'Enei
da"; Cicero "Orações contra C:1tilina", a 1.n e 4.\ 
Bournouf "Gramatica grega"; Lu cinno "Dia logas"; 
l..ancelot e Regincr '' Raizcs ·gregas"; Gross "Grama
tica alemã"; Scaillcr, ºMaria Stuart") . Rctorica: o 
respectivo professor, depois de ex plicar du r ante o ano, 
ns regros mais importante:-. da rctoricn , aco111panhn11-
<lo-as sempre de exemplos dos principa is escri tores, 
oradores e p oclo~, ~n tigos e rnodcrnos. ~ mni:,,, c:-.pc
cialmcnte dos gregos, latinos portugueses, as r esu
mirá no fim do curso nas seguinte::; ques tões, cm 8 
pontos. Paula l\lcu cscs " Ll çõcs ele literatu ra' '. Filo
sofia : o professor compara1ulo as op iu iões e sistcma.s 
diversos dos filo sofos irú d edusindo dos 1nais claros 
principios a doulriua cm 30 ponto:;. Gcogr,lfia e his
toria da idade media, 37 pontos ("?.fonncl <lu hocca
laurcat" Dclamarchc "Atlas"). '7elimv ano: o aluno 
aperfeiçoa-se no grego, no akmân, compõe discur::;os 
e narrações cm latim, e traduz al~uns a utores classi
cos, que não puderam cn trar no quadro do~ anos 
precedentes; aplica as regras de cioqncncia, compon
do d iscursos e 1wrruc;õcs cm português; o professor 
lhe for:l, no decurso do ano, o quad ro da li teratur a 
nacional; o professor de fitos:o fi::i lhe clará um curso 
<lc hislorin especia l desse ramo do ensino. Linguas 
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(livros: Taeito "Exerpta"; Horacio "OdCs" ; Quichc
ral .. Tesaur us pocticus"; Horacio "Arte Poctica"; 
llerodoto; Homero : "lllia<la" ; Goethe: "Ephigenia 
Tauris" · Lancclot e Re0 n icr uRaizcs "renas". Hislo· 
ria da fÚosofia, 30 pont~ (Barbe .. Coü"rs : 1cmcntairc 
<lc fi losofie", Rclorica: o professor exporá a seus dis
cipulos os qua dros da literatura n~eional, f azendo
lhes sentir as belezas dos autores c b ss icos, tanto poe
tas, con10 prosadores. Os alunos compor ão trabalhos 
Jitcrnrios sohrc diversos nssuntos, exercitando-se 
assim cm cs:crevcr e lega ntemente e procu rand o imi
tnr os modelos ü1dicados pelo professor, E sta parte do 
programa será mais largamente <lcscnvolvi<la d epois 
que a cxpcricncia deste ano indicar ao Conselho Di
retor o meio p ratico de sua rcn lisação (Paula l\fo
ncscs: "Quadrados da literatura naciona l") (Porta
da de 2,1 de janeiro d,: 1856). 

1857. " A exceção de algumn allcrações no pla-
110 de ensino e nn d istrihuiç.io das ma tcrias, e outras 
pcq uen3s moclificnçõcs aconselhad as pe la. pratica o 
rcgu1ameulo <lo Colcgio Pedro 2.0 não se tem a tê o 
presen te, feit o sentir ~l necessida de de l'cformar-sc 
cm pont os importantes c,s estatutos e rcg11 la mcnlos 
publicados cm 185 1 clll d ianlc. A s s uas disposições 
v:io :,;e (;xecutnndo rcgulnrmentC>." Sf,o conceitos do 
ministro Couto Ferraz. 

O n umero de ,il uuos q ue frequ ent ar a m as aulas 
de insl rnç.io sccmularia foi tlc 287 (2G5 no Colegío 
Pedro 2.u e 22 nas nu las avulsas). Houve um ncrcsci
mo tlc 80 a lunos sobre o to tal d e 185.3, que foi de 
207 nlunos. No corrente ano só no Colcgio P ed ro 2.0 

aind:1 continu a1ulu ahcr tas as m at ricu las rio pr i
meiro ano, c lc,·a-sc jú a 275 o 1n1mcro de a lu
nos tnatriculadus, que no auu de 18;)5 era de 
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165, e no de 1853, de 116. T ratei de empregar os 
tnaior es esforços, <lc acordo com autorisaç~1o dada 
na fei d e Ires de setembro de 1851 dividindo o Cole
gio Pedro 2.0 cm dois cstabclccim cnlos scpar ~ulos, f i
cando no cdificio do antigo Scm in a rio de S. Joaqui m 
o extern a to e a classe dos mcio-pcns ionis tns, e re m o
vendo o inter nato para uma gr a nde casa a ]ugada 
pelo governo para este fim num dos melhores arra
baldes. Pretende o go,·crno na nom ea ção <los profes
sor es aproveitar grande parte dos do Cotcgio, os f { Utt i s 
p od erão acu m u la r as rcs))cclivas fu nções. Não Sô daí 
lhes resulta rão vantagens, mas ta mbctn gaulta ra o 
internato, porque lcvom a Jlfntica do m agis tcrio, e 
se formará em am bos os cslabclccimcnlos a unifor
midade indispensavcl no ensino <las m a terias. Ou tra 
v antagem desta m e<lid3, e de não peq uen a m on ta. 
Provirá, a ele poderem ,led icnr•se exclush·amcntc ao 
e nsino, le ndo maior ini.;cntivo no desem penh o de :mas 
funções. O r egulamento d o Colcgio Ped ro 2.0 scril 
modificado com <J fim de harmon isar.sc as suas dis· 
p osições com as importan tes nltcrnçôes <( llC "ªi pns
snr o estabelecimen to. Este traba lho cstú quasi p ron· 
to e serã p ublicado Jogo q ue comece a prestar ser
viço o novo interna to. Con1 ta i:; a Jlerac.3,;,:s m elhornr
se-á o p l:rno de estudo.,; por meio de ·uma dist r ibui
çfio ma is convenie nte d as d ifcr cn lcs rnn tcrias que o 
cons tituem. segun do nconsclh a a pralica d e dois nnos. 
Uma das a lterações, C a d e m nis um a no <le ensino 
p ara a pr jmeira classe d~, Colcgio· no in tuilo de ni'Io 
m ais se obr igar os meninos nin da c m tenra idade a es
tudos mais com p licado.o;; e tlificcis, como era forçoso 
pre\'a lcccn clo o primeiro p lano <J UC marca para a 
dita clnsse somente (funtr o anos. Algumas modifica
ções indicadas pela cxpcricncia no sistema de pontos 
para exames e dos pre mios, e a c reação <la cadeira 
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de historia patria, separada da d e historia m oderna 
e con lcmpo rnnea, con form e se promete ra na r eforma 
de 18.'H fa ze m nascer m ais bc1n funda das csperan
cas d e q ue o c redi to <lo Colcgio ha de se manter; 
érc<lito q ue hoje niuguein em boa fé poderá contes~ 
lnr, porqu e os fat os fala m b c1n alto cn1 seu favor. 
O novo locnl escolh ido para o in te rna to reune mui
tas das condições desej a veis cm estabelecimentos des
ta ordem e presta-se a todos os melhoramentos que 
as ci rcumstancias ex igcin. A re sidencia d os a lunos 
em uma chn<:arn fora do centro da c idade, os passeios 
que alli poderão d ar nns hor as de recreio, nos do~ 
mingas e dias santos d e gua rda, sem pre deba ixo da 
vigiJancia d o re it or e dos inspetores cm cxercicios gi~ 
nasticos cm grande esca la, a n at ação etc. hã o de so
brem odo concorrer para npcrfciçoar a educação. Por 
outro lado o es tudo 111ais regular, a a uscn cia d e co n
tato com os a lunos cx lernos, um r eg ime disciplina r 
não contrariado pelos hab itos e exemplos des tes. pro
move réio o .seu progresso in lcletual e a sua edu cação 
moral por n1 a 11<.'ira muil o m a is salisfatoria . Tudo as· 
segura a reaJisa~iio d es tas esper a nças. Varias com· 
pendios têm s ido publ icados pelos professores do Co· 
lcgio : rctorica pelo Dr. F r ancisco d e Paulo l\leneses; 
historin moderna pelo barão <le Tautpheun (profcs· 
sor de grego); e de historin e geogr afia antiga e me· 
dia pelo bachare l João Antonio Gonçalves da Silva. 
Aléin des tes publicar nm~se. no ult imo ano, diversas 
obras fJ U C fo ram admitidas pelo Conselho Diretor e 
aprov::ulas pe lo governo para uso do Co)cgio: Epi
tom e ele his toria sncr a , d o Dr. Antonio de Cas tro 
Lope s, obra en riquecida d e um dicionario traduzido 
d o l at im para o por tuguês, com algumas correções e 
que foi pre mi ad a pelo go\'erno; o no\'o sistem a para 
es tudar a lingua latina pelo r eferid o doutor ; n gra• 
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matica portuguesa, de Cirilo J?ilermnndo; o compen
dio de arimetica do mai or Av1la ; o de geografi a p elo 
padre Tomaz P ompeo de Sousa Brasil ; o manual dos 
estudanles de latim por An lonio Alvares Pereira Co
ruja. A estas obras se dev e ajun ta r as d o professor 
particular Roosmalen e outras que dci,;;o de enu me
rar por estarem pendentes do exa me e do par ecer 
do Conselho Diretor." 

. Emino particular. " A inspeção que te m p r odu
sido no l\Iunicipio d a Côr lc inco nlcstavcis bcncficios 
ao e nsino da mocidade, vac gcncralisandu-sc no 
lmperio com exilo sat isfator io. O Municipio da Côr lc 
possue atualmen te 83 colcgios e escolas particulares; 
c!csses 46 dão instrução aO sexo masculino e 37 ao 
feminino. Os referidos es labcJccimcnlos formn fr e
quentados, no a no passado, por 4.415 alunos (2880 
m eninos e 1535 m eninas). Es te num ero unido aos qu e 
receberam instrução nas esco1ns publicas atinge 5918 
discipulos, um a um en to sob re o ano rl e 1855 rle l i ll 
alunos." 

Reforma ltlarqu ez de Olinda. O Colegio Pedro 
2~0 5erá dividido em dois estab e1ecimentos de ins
trução secundaria, externato, e intern ato. O Interna to 
será co locado fóra da cidade, com terre no espaçoso 
não só para exercícios de ginasticn , banhos e nata
ção, como para r ecreio. O Externato serú . es tabeleci
do no ed ifício a tual do Colcgio. Logo que f<ir crendo 
este fi carão C'2:ssando as aulas . avu lsas das cad cirns 
d e ins truçã o pub 1ica se:cu n daria. E 1n an1bos o c urso 
será de sete anos, e o s istema d e ensino scr:i o mesmo. 

As materias do ensino ser ão d is trihuidas da se
gui.nte maneira: l / 1 ano : doutrina crist ã e his toria 
sagrada; leitur a e rccitaçãa <le português~ cxcrcicius 
orlograficos, gramatica nacional ; g:r a m atica la tina ; 
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fr:inct!s (grama liea, lcilura e versão fac il); arir11ctica: 
princi p ios elementares, defi nições, as q ua tr o opera
ções sobre numcros inteiros; geografia: explicação 
d os principa is ter1uos tecnicos e d as d iversas divisões 
gero is <lo nloho. 2. 0 ano: latim: \'tl'são facil e cons
trução d e perioclos curt os com o fim de ap lica r e re
cordar a5 regras d e gramalica; francês : vcrs:1o, te
mas e conversa; inglês : gr a matica, le itu ra e versã o 
fo.cil ; arirn elica: continuação a tê proporções; geogra
fia; continuação, Asia e Afr jca. 3.º a no: lati1n: ver
são gradualmente dificil, cxercicios d e gran1a tica, te
mas; francês: composição, a pe rfeiçoamen to do estu
do da língua; inglês: versão m a i~ clificil, tem as; a ri
metica: continuação a té o fim ; a lgelJra; a té eq uações 
do 2. 0 gr :lo; geografia: cunl i11uaç:'i o, Europa, Ameri
ca, Occan ia.; hi s lori o med ia. ,1.u ano: la tin1 : ver
são, lema~; inglê~; versão. temas; geometria ele· 
mcntar ; historia mo derna. e con tc mporauea; cor o
grafia e historia do Bra.síl; IJotanica e zoologia. 
5.0 :lno: latim: versão d e antores mais dificeis. 
lcmns : inglês: composição, conversa , a p erfeiçoam en
to do estud o da lingua; t r igonometria retilinea; co-
1·ografia; continu açiio d a elo Brasil e hist oria; fisica 
e repe tição de bot nuica e zoologia ; grego; alemão: 
gram atica, versão fn.c il. G.º ano: latim: con tin uação 
do ano anterior; grego: \'crsão, temas Caceis; ulcmão: 
temas faccb, conversão; ilaliano; filosofia; logicn. 
mclafisi cn; reto ri ca; regras de c loquencia e de com
posição; his to ria an tiga; q u imica e repetição de fi
sica. 7.t1 uno: la tim: composição, aperfeiçoam e n to do 
estud o da lingua; grego: versão ma is <lificil. temas; 
alcmiio: versão, lemas, conversação; filoso fia: m ora l 
e historia resumida <l os s is temas compar ad os; reto
rica e poctica: a na lise e criliea d os c lass icos portu
gueses. con1paraudo·os, <lccla1nação. historia d a lite-
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ratura p ortuguesa e nacional ; <111 imica: repetição. mi
neralogia e geologia. 

Alén1 d o curso de sele anos cm an1bos co lcgios 
hnv'.!ni um curso especial de c inco anos; este curso 
constará dos estu dos dos primeiros quatro a nos do 
curso completo. com as n1csmas mnterius e pela or
dem acima prescrita e de m ais um ano que scr ú o 
quin to; as malcrias desse ano serão as seguintes: t r i
gonon1etrio. retilinca, fi~ica e quirnica e mineralogia, 

·e fepe tição de bot a nica, continuação e rcpctiç:io de 
corobrrafia e historia do Bro sil. - Aos a lunos do curso 
cmnplcto se conferira o gráo d e bacharé l cm let r as e 
os do curso especial Se passara ttn1 ti tulo destes estu
dos. Para se obte r o grão de bad1arél e o diploma res
pectivo, ::is:-.im corno o tit ulo do curso especia l não são 
necessarios os es tudos de desenho, musica, <l ança, gi
nastica e italiano. O ensino de <loulrin a cristã e o <lc 
historfa sagr ada compe le ao capelão, o qu al a lém disto 
explicol"á no internato o Evangelho nos d om ingos e 
dia s san tos d e gu arda, na hora e pelo tempo designado 
pelo r eitor. Para o estudo cio desenho, musica. dança 
e para os exercicios tl c ginastica poclcr:.l o ser aprovei
tadas as quin tas-feiras. c01n as m es nrns horas de re
creio. O aluno que quiz cr frequ en ta r tão sumente uma 
o u mais a ulas do ex terna to poderá faze i- o <l edaran
c.lo-o no a to da nia tricula. pagando pe lo ens ino llc 
cad a rnatcria 4$000, por tr itncslre. 

O governo 1nan<lar:.i admitir gratuitamente, ou
vido o re itor , no internato alé 25 ulunos pensionistas, 
12 dos quais de ,·erão ser orfãos reconhecidamente 
põbi-ês. Além dos orfãos serã<• preferid os: 1.0 os fi
lhos dos professores pub licos que tiverem servi do por 
mais de dez anOSi 2.0 os ::, lunos p obres q ue n as es
colas prim a r ias se tiverem dis tinguido por seu ta
lento, aplicação e moralidade. No externato atC 15 



A l ~STRUÇ.,\o ~ o hrrERIO 43 

m eio pension islns preferindo os meninos das claS
ses acima referid as, on filh os dos ofi ciais do exer
cito p da a rmada a.te a patente de capitães ou pri
meiros tc11cntcs, e <los empregados p u blicos em gera l, 
que tenham m ais de dez a nos de serviço, q uando fo
r em pobres e sohr eearrega<los d e fam ília. Os alunos 
externos gra tuitos serão admiti dos cm numer o inde
terminado. O alu n o gratuito que fõr reprovado en1 
qualqu er ano perdera o seu lugu r no estabelecimen
to, salvo caso (le molcsl ia. O a luno com 25 faltas não 
justificadas n as diversas aulas perderá o ano, ou 135 
ainda que j ust ific.idas. 

Os exames serão fei tos sobre pontos tirados pelos 
examinandos e q ue devem comprcen c1er todas as mn
terias que tivere m sido lccionadns n as aulas, segundo 
o progr a n~a . O!-i <l o :).º .nno do curso especial versa
r ão stihrc as malcrins qnc forma m este curso. Os <lo 
7.0 ano sobre as nHt lcrias <JU c forma1n o curso com
ple to ele es tudos. O exame d e ti nguas consistirá na 
lei tura, traduçüo e anal ise grama licu l de trech os, <l e 
auto res seguidos nas a ulas. O d e mntema ticas nn d c-
111011s tração ou rcsol u\·;\o d e teore1 uas ou problem a~ 
d e geo m etria ou trigonometria, e no dcscnvolv i111 en
to tcorico e i,ra tico de operações de arimetica e al
gcbra. O d e ciencias naturais e filosofia e relorica 
na ex posição de n. lg umas d as doutrinas que o pon to 
d esignar. O de historia e geografi a n a exposição ele 
a lgum pcriod o his lorico dos fa tos gera is, que tenham 
r claçüo coJn o 111cs1110 J>erio<lo, d a posiçüo geogr:1.rica 
d o paiz ou J>a izcs, ele que se trata., e fina lmente de 
prin ci p ios ge r ais de ~eog rafi a as trono m ica e terres
tre. Os a lunos poderão ser' interroga dos sobr e us m a-. 
terias do p onlo, e sobre a:; que com elas tivcrcnt 
relaçüo. · o."i c~amcs de 5. 0 a no do c urso esJ)ecia l e 
o 7.0 do cu rso geral haverá uma prova oral e outra 
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escrita .. Os alunos do 5.0 ano elo cur;So especial e us 
do 7.0 do curso geral serão in terrogados em cada 
materia pelos professor es respectivos e julgados por 
uma comissão com.posta <lo Inspetor Geral, do reitor 
e vice-, de um membro do Conselho Diretor nomea
do pelo governo e de mais trcs profe ssores nomeados 
indistintamente de qualquer <los co lcgíos. Os a lunos 
mais dis tintos terão premias. 

Os. professores do Colcgio ser ão nomeados por 
decreto. Em igualdade serão preferidos: os repetido
res. os bacharéis cm letras, os professores puhlicos~ 
os professores particulares que por mais <lc :i anos 
houverem exercido o m agisterio, os gradu~dos em 
qualquer ramo de instruç:lo sup erior. - 1-la\'C
rá no internato uma classe de repetidores para auxi
liarem os alunos nos seus estudos e esclarece-lo~ so
bre o inteligcncia das lições dos professores: m11 
para grego e oútro p nra a )emão, um ou dois para 
mat cmaticas. Havera tambem a classe d e inspetores 
de a lunos. Os repetidores farão concurso prccitlido 
de provas de maioridade, consent imen to dos pais e 
aptidão literario. (Dec. 2006 de 2,1 tle outubro di! 
1857). 

1861 . As diversas au las do Colegio P edro 2. 0 

foram frequentadas no ano passado por 30-1 alunos. 
sen do oo extern ato 182 (120 con tnbuintcs e 62 gr:.1-
tuitos), e no int ernato por 122 (!)ü contribuinte:-. e 2:i 
gratuitos) . A frequen c.ia dos cinco anos a nt eceden tes 
foi a seguin te: 1855 : 162; 1856: 205 ; 1857: 293; 18;i&: 
296; 1859: 298 a hmos. O si mpks ex•Hllc des tes nlga
rismos clcha ver o progressh·o aumento 11a frequcn
c in do Colegio, cujo merccidu cr edito se vac- cada 
vez mais consolidando em todo o paiz. O cd ificiu onde 
se acha o internato, apesar do acreseimo ultiutu, ain-
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da não oferece acomodação su íicie ntc para o grnnct e 
numero ele a l unos que se apresentam ú m~tr icula. 
T orna-se, porta nto, indispensavcl a la rgar-se ein.do as 
dime11sões daq uele edificio. 

Os 28 colegios ou au las pa rticu lares de ensi no se
cuncl ario ex is ten tes n esta Côr tc foram fr equentados. 
uo ano findo, p or 2i49 es lu dau tcs. 

São a provadas ns ta be las d e d istril,u ição, por dia 
e h or a, d as mnterias d o curso gera l dos estudos do 
Co legio P edro 2. 0 (Dec. 2742 de O d e fevereiro de 
1861) . 

t 8H2. Pelo d ecre to de fevereiro d este ano, diz o 
rcla tor io, fora m fei tas diversas modificações no re
,gulnmen to d o Colegio P edro 2.\ que eram aconse
lhadas pela ex pcricncia. F ar:cndo esta reforma teve 
o governo cm ,· is ta org:anisar u m p la no dos estudos 
rcs tr jngi ndo a lgumas matcr ias menos n ecessa rias, 
cuj o excessivo desenvo lvim en to preju dicava ao en
s in o de ou lras cl i:,ci pli nas ma is in dispensavcis, e tor
na r ass im passivei uma melhor dis tribui ção de m a
terias pelos diversos a n os do curso, com maior :11iro
vcit:unen lo elo tempo, el e modo q ue resulte para as 
al un os u ma ins ln 1ç;i.o mais igua l e com pleta cm to das 
as d isci p li nas ensinadns no Colcgio. Com a rc torma 
cessa a ürvcrsão da orcl en1 natura l que existia no cs
ludo de certas 1na tcrin.s e o i nconveniente. que rcsuJ
tava da 111 ud ança de m etocl os e professores no en
sino de o u tras q ue se acham d ivididas por diversos 
anos do curs o. A refo rm a cs tú cm pl ena execução 
:,;cm aumento de despesa. Diversas obras foram fei 
ta:-; n os cdiíicios do ext ernato e intern a to, dentro da 
\'c rLa orçamentari a; o utras, po rém, sã.o p recis:1s n o 
edi fí cio do int e r nato afi m de dar-lhe as ncccssarias 
proporções 1,arn acomodar o grande n ume ro de a lu
nos que para a l i co11 c;H·rcn1. 
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Reforma do ministro Souza Ramos. "Tendo n 
cxpcriencia demonstrado que algumas urntcrias do 
curso do Colcgio Pedro 2.0 carecem ser cxami11 :1das 
com maior desenvolvimento, ao passo que o estudo 
de outras pode. sem inconveniente, ficar mais rcclu
sida ou deixar de ser obrigalorfo para os alun os, hei 
por bem: qu e os rcgLdnmcntos · relativos ao r eferido 
Colegio sejam observados com as seguintes a ltera
ções : 1.0 - ·o curso de es tud os con tinuar.\ a ser de sete 
nnOs, e constará das seguintes ma terias: português, 
latim, grego, francês, ingl ês, h is tori u sagrnd;:1, antiga, 
romana, mcdja, moderna e do Bras il ; geografia corc,
g:rafia do Bratõil e cosmografia; gramalica filosofica; 
relorica e poetica e li teratura nacio nal; filosofia ra
cion a l e moral; matematfoas ; noções gerais de fís ica, 
quianica e historia natural. 2.0 

- haverá a lém d is to 
aulas de alemão e italiano p ara os alunos que , ,oJun
tnriamcnte qu izcrcm estud a r est us 111 a tcria.s, nlém <lo 
dcsCn ho, mu sica, ginasfica e dança, a.proveitando~.sc 
para estes estudos e exercidos os d ias feriados ou 
ns horas de recreio, conforme o R eg ulamento de 
1857. 3.0 

- além dos capelães <fUc .ser3.o obrlgndos 
ao serviço religioso e explicação dos En1ngclhos e 
doutrina cristã nos domingos e dias san tos, e a re
gerem as cad eiras de gram ntica porll1gucsa e Jalina 
e de historia sagrada do 1.0 ano, haverá mais os se
guintes professor es: tres de lat im qu e seguirão alt er
nadamente e de modo que os alunos comecem e aca
bem com o m esmo professor as caJeiras do 2.0 e 3.0

, 

4. 0 e 5.0
> 6.0 e 7.0 anos; un1 professor el e grego; um 

de fran cês ; um. de inglês; um de his tor frl nnliga e 
moderna ; um de lüstoria roma11 .J e da id ad e m ed ia; 
um de h is toria e corogrnfia do Drasi l; Hill <l e geogra 
fia e cosmografi a ; um de gramalica fifosofica, rc
torica e poetica e literatura nacional; mn de fil oso~ 
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fia rncion al e moral ; um de matcm aticas q ue acom
pan hnrú os a lunoS desde o 2. 0 a no u té o 5. 0 , a como~ 
dando cm cada :mo, confor1ne as circumstancias, o 
ens ino de arimclica, nlgcl;ra, geometria p lana, stc
rcumctr ia e trigonometda rctilinca; um de noções 
gerais d e fi s ica e quin1ica; um de noções de historia 
natura l; um ·de alcmüo; um de italiano; um de mu
sica ; um de desenho: um de ginns lica e um de dan
ça. 4,0 

- fica suprimido o curso csp ccinl de 5 anos 
de qu e trata o Dee. n. 2006 de ou tubro de 1857 -
5.0 os exames cio 7.0 ano serão feitos, como os dos 
outros anos, som ente sobre as malcrias es tudadas na 
forma do a rt. 27 do decreto acima i·cfer iclo poré m 
o c~amc de cada m atcria , no nltimo ano em c1ue f()r 
estudada, será feita por prova oral e c:;cr ita." José 
Ildefonso S011zn Ran1os. (Dec. 2882 - 1." de feverei
ro 1862) . 

,1865. ..O ensino pu blico secundario, diz o l ns.: 
pctor Geral da Ins trução, é tlado a 327 a lunos do 
sexo masc uli no no Colcgio Pêdro 2.n, ~cndo 197 no 
externa to e 130 n o in ternato. Este é o unico estabe
lecimento puUlico de i11struç rio sccun<l:iria. O ensino 
pnrticu lar a 1.557 :.ilunos e 666 a l unas no tolal de 
2.223. Soma geral: 2.550. O Colcgio Pedro 2.0 é divi
dido em int ernnto e externato, sendo a qunsi tota li
dade dos professores de ambos esta liele cimentos. Os 
a lunos <lú interna to são de duas classes: aos da 1.n 
o Colegio fornece ludo; para os da 2. 0 excetua-se a 
roupa que é fornecida, lavada e cngon1atla á cus ta 
das fa1nilias. O cx tern:1. to1 a lém dos que só cursam 
as aul:1.s, propriamente clianmdos ex ternos, recebe 
m eio p ensionistas, os qua is jan tam no Colegio e pas
sam nele o din. Para muitos alunos é gra tuita a ins
truçãv em ambos estabelecimentos. O regulamento 
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contêm a& seguintes disposições: o governo podcrú 
1nandar admitir gratuitamen te, ouvido o rcilor, até 
25 alunos pensionistas, dos quais 12 deverão ser or~ 
fãos reconhccidnn1 entc pobres. Além dos orfãos serão 
pteferidos: ,1.0 os filhos dos professores publicas que 
tiverem servido bem por 10 anos; 2.0 os :1Junos po
bres, que nas escolas 11rima rias se livcrcnt dis tingui~ 
do por seu ta len to, aplicação e moralidade. P oderá, 
tambem o governo, ouvido o reitor do externato, man
dar ndmitir gratuitamente atê 15 meio-pe nsionistas, 
preferindo os meninos das classes acima refe r ida s, 
os filh os dos oficiais tlo exerci to e da armn<la a té n 
patente de capi tão o u 1.0 tenente, e os dos c1nprcga~ 
dos publicas cm geral, que tenham mais de 10 anos 
de serviço, quando forem pobres e sobrecarregados 
de famiJia. Os alunos externos gratuitos serão admi
tidos em numero indeterminado ... 

1870. Reforma Paulin o de S0t1=a. T anto no in
ternato e.orno no externato o curso continuará a · ser 
de sele anos, seguindo-se cm ambos o sistema. 1.0 

ano: religião e historia sagrada; português: gra m~
tica, analise logica e gramatical, cxercicios de leitura, 
r ecitação e ortogr afia; geografia elementar e descri
tiva geral; arimetica elementar. 2.0 ano : portugub: 
analyse logica e gramatica l, lei tura de autores cl as
sicos, recitação, cxcrcicios de r edação; ln liln : grama
tica, tradução, ana lise e te1nas faceis i fr a ncês: ide m; 
arimetica: continu aç:'\o, sis tema metrico; geografi a: 
Europa e America. 3.0 ono: português: p releção so
]?re a indole da li ngua, naturesa hi storica de sua for
n1ação e progresso. Jci tura de classicos, rcci taçiio. exer
cícios de redação e con1posição; latim: tra d ução, a na
lise, composição; francés: tratl ução, tenta s e analise; 
geograpbia: con tinuação, inclusive a antiga ; arimc-
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licu: a perfeiçoamen to; a lgcbra: até equações d o 1.0 

gruu. ,J. º ano: la tim: tradução, analise. tem as mais 
difi tcis ; francês: i, lcm; inglCs : g:rama tica. leitura. 
tr:!<lução. a n alise, tem as; a.lgcbra : r.on linu3 ç5o atê 
cquaçôcs cio 2.0 g rau; geometria plana; h is toria an
tiga; zoolog ia e Uotauica. 5.0 ano: lati m : tradução, 
anolisc, composição de discurso, versos la tin os; fran
cês: leitura e apr eciação el e classicos. composição, 
conversação na au la; ing lês : leitura, tradução, onali
se, lemas; geom e tria no espaço; trigonometria; his
tori a in cdin ; fisica e química. 6.0 a 110: inglês : 1citura, 
ana lise, trodurfi o, composição e recitação, con vcrsa
çãoi grego: tradu ção, a nalise, lem as ; quí mica: con
lim1aç5o, uoçõcs ele quim ica orgauica; his toria m o
derna; rctorica e poc lica: leitura e apreciação )ite
raria de ch.1.ssicos, cxcrcicios de es tilo; filosofia: psi· 
cologia e loirica : latim e fra ncês· aperfeiçoamento 
por i11cio ele t r adução e apreciação' }iteraria dos elas· 
sicos (uma vez por sc111a11 a) 11ilo se fa lando sinão crn 
franc ês. 7.0 ano : grego: tradu ção e analise; his to
ri a e corografi a d o Drnsil; mi ucl·n logia e geologia; fi. 
losoíia: mctafisicn e clica; cos111ogrnfia; his toria litc
rnria gera l cs 11cc ialmcutc portuguesa e nacional. com · 
p osiç{i o de d iscu r:,;o:.. u:tl'raçõcs , dcclanwções ; opcrfci
çoamcn lo na s li ngu as Jatiu:l.. francesa , inglesa; pre le
ções elementares sobre a indolc~ formação, e progresso 
de cada u ma, n ll crnadas com a leitu ra, tradução e 
uprcciaçfio li te ra ria ,te classicos; no ensino das diver· 
sas lin gl1:ls n fl'.ramal ica será sempre compnr:td a com a 
da linguu porlngucsa. As lições ele desenho, 1nusica 
e ginas licas serão ohrigalorias. contando, bem como 
uos a tos l'elig iosos, fultns aos a lunos que não compar e
cerem. Os ex.1m cs serão finai s ou el e sufi dcncia. Serão 
fin ais; 11 0 3.º a no par a geografi a , arimelica e portu
guês; no .J.º a no para frau cês, a lgcbra e his toria an-
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liga; no 5.º pal'a latim, geoinctria, historia media; no 
6.º para inglês, historia moderna; no 7.º pnra grego, 
historia e corogtafia do Brasi l, filosofia, rc lOrica, li tc
ratura. Nestes exames compreende-se toda a n1atcria 
a1nda que ensina da em parte no ano anterior. (De c. 
4468 de 1.0 fevereiro de 1870) 

1S72. "0 Colegio Pedro 2.0
, dividido cm internato 

e externato é o unico instituto de instrução secun
daria dn Côrte, a cargo do ministerio do Impcrio. 
Colocados em parle do antigo edifício da igreja de 
S. Joaquim, e outro em um a casa de campo de 1>ro
prledade particular, sem as convenientes proporções, 
estão ambos mal situados. E' urgente dar-lhes c<lificios 
apropriados, onde se possam r eunir maior nmncro 
de alunos especialmente no internato e1n que ha to
dos os anos impossibilidade de rec~bcr a n1uilos, que 
solicitam lugar, por falta de acomodação. Não e me
nos urgente organisar-lhes gabi netes e laboratorios 
corn os instrumentos e aparelhos in<lis pcnsavcis ao 
melhor ensino dos principias das c iencias naturais, 
bem con10 melhor e enriquecer as hil>liotccas com 
livros que não podem deixar de ter. Regulamento 
organisado e tendo professores habcis e zelosos, o 
Colegio é um estabelecimento que honra o seu fun
dador, e que tem prestado grandes serviços ,, ins
trução publica. Julgo, entretan to, convenien te fa zer 
algumas modificações no regulamen to, afim de dar 
melhor ord em no ensino de certas 111aterias e desen
volver o de outras; instituir a classe de substitutos 
cuja falta é sensível. ao menos para as aulas de filo
sofia e de rctorica., poctica e literatura nacional, de 
historia e geografia, e de cicncias naturais ; aumen
tar o numero dos explicadores e dos inspetores de 
alunos. 
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Existc1n nas Provincias crcados por suas )eis 
particulares, co 111 diversas denominações e diferen
temente organisa<los e regul ad o~. cstubclecimcntos de 
ensino sccund,~rio, que cm gcrn l prcsl.nm limitadis
sima uli li d:1dc e são poucos freq uentados. Paru que 
isto aco nteça concorre principa hncn tc o fato d e não 
va lerem os seus c:xamcs para a mafricu la nos cursos 
s uper io res. A dcpcn d cncia de novas provas, dadas 
ao mc!:i ll JO tempo sohrc 1na Lerias estudadas em diver
sos anos, consti tuc dificuldade, ante a qunl muitos es
tud antes r eceia m , e outros 1nuilos são condenados a 
<lcsvinr-sc da carreira lit crnria, cm que tcri atn de 
ser dístinti s~ imos, porque seus pais 1150 podcn1 ou 
temem. 1nandnl-os para as cidades cm que se fazem 
os estudos e cx,unes prcpara torios. N:.'io somente 
pnrn que se imprima ccrl i, nu ifonniclaclc na instr ução 
s ecundaria cm todo u l111perio, como para que se 
façaw extens ivas ao m aior numero possi\'e l as van
tagens do Coleg: io Pedro 2. 0

, insisto na idCa de se 
f u ndorcm nas Jn ovincias iguais cslalJClceime.n tos, a 
cujos aluno . .:; se confira o lll<!~ lllo titulo litcrnrio, e 
se outorguem as m csnws prcrogntiv:t s. l\·tas penso 
hoj e que podemos chcgnr <1 C!'ite rc!-itt llado por meios 
diferentes ao que cstú iudicado, e que em vez d e se
rem tn is cslabclcci mcnlos fundados e :rn slcntudos 
pelo ~ovcrno, mais util e n1a is fflcil ser~·t conceder n 
eslahclccin1c11los provi nciais orga ni sados segundo o 
plano do Colcg io Pedro 2.1\ as mesmas \'antagcns 
d e que es te gosn, cmn ta11to, porélll, que se exerça 
sobre cJc,s a ncccssaria in speção, e que lhes sejam re
tirad os os favores q uando n5o os merecerem. Deste 
1nodo conto que as as pirações de muitas provincí:-ts 
ricas se converterão írncclialarncnte cm realidade; e 
e1n favor de uulrns. on d<' ;1 escassez da renda não 
p ermite igua l disj>encllo, lcml.Jro que pod eria ser con· 
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cedido um subsidio maior ou menor conforme as 
circmnslancias d e cada um, mas limitado ao terço 
dos gastos necessarios. 

O resultado dos trabalh os do Co\egio P edro 2.0 

foi o scguinlç: no cxtcrnnlo matricularam-se í6 con
tribuin tes exter nos, 42 meios pensionis tas e 88 g r a
tuitos externos, 15 gratuitos me ios pe nsionistas. Fi
zeram exam es 10•1: a.provação distinta 56, sem dis
tinção 62 e reprov ados 46; pcrdcnuu o ano ~15, não 
fi zeram ou não conclu iram os exames .11. Obtiveram 
prc1nios 7. Concluíram o curso e gra d uaram-se 7. 
No internato matric ubr:1111-sc 10G con tribuintes, '2i 
gratuito~; fizeram exames : 13 aprovação distinta, í2 
sem distinção, li reprovados ; 39 n ão fiz eram ou não 
concluiram os exames. Obt ivcrmn prcmios 13. Con
cluiram os cursos e grnduarmn-sc 5. 

E1n 60 estabelecimentos de ensino secun dario par
tiCulnrcs '(35 para s exo n1asculino e 35 para o fe mi
nino) a fr equencia foi de 2.196 a lunos e 775 alunas . ., 

1874. "O resultado dos trah alhos do Colcgio Pe
dro 2.0 foi o seguin te: no ex ternato malricu laram-~c: 
73 externos contribuintes, ül meio pension is tas. 111 
gratuitos externos, 13 gra tu itos n11;.i c- cens ioni~tas. Fi
zerrun cxan1es lfJÜ, elos quais foram -aprov::idos coin 
distinção cm todas as materia~ !J, e .só cm a lgumas 
39, e sem distinção 73; r epro,,a<los 39. P erdcrmn o 
ano 9, não fizcran1 exames 9<J. Obtiveram prcmios 
7 e n1enção hoúrosn 2. Concluiram o cu r.so e gra".' 
<luarant-se 3. No internato matricularam-se: con tri
buintes 03. gratuitos 30. Fizer:1111 cxa1nes 77 e fora1n 
àprova<los com <lis tinc5o cm Iod as as inaterias 10, 
setn disti nção 59, rcpfovados 5. Perderam o auo í; 
não fizcrom exumes 23; ~miram d o Co lcgio 19. Foram 
pçcrnia <los 10, concluiram o curso ·1, graduara1n-sc 3. 
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Estabelecimentos pnrtic nJares de ensino secunda
rio rctri huidos pelos alunos süo em numero de 5-1 
(sexo masculino 2í e feminin o 27). Frequen ta.dos 
por 378-1 estudan tes; ha ainda oulros estoUelccimcn
tos desta na tu reza que não presto.mm h 1formações. 
O cs tahelecimcn to <le ensino gratuito. denominado 
E.,;cola indwdrial. cujo pl ano d e estudos compreen
de dois cu rso~. um preparatorio e ou tr o industrial, 
creaclo nes ta Cõrte em 1872, pela Socieda de Auxi
li adora da Indu s tri n Nacional, tem 133 a lunos rna
tri eula.<los (1 31 brasi leiros e 22 estra ngeiros). O go
verno auxilia-o com 2 contos de rêis all uai s. O di
re tor e professores servem grutu il n.mcn le. A mesma 
Socicclude Hrnn tem uma escob clc111cn lrt r p a ra adul
tos cst ahelccida 110 cdificio d:1 Inspetor ia Geral d e 
lns truç;\o. E' frequ en tada por 128 a lunos (92 brasi
leiros e 3G estra ngeiros) . Por i11iciativa par ticular 
e com au torisaç,io do governo, fun<lou-sc nesta Côr· 
te, um n E!.·cola normal gra tuit a. 

O Institu to fara,acculico fundado nesta Côrte 
e c ujos es ta tu tos foram aprova dos pelo governo, nã o 
podendo só com n •c1irsos proprius para levar a efei
to um dos fiH:s a que se propôs a 3herturn de dois 
cursos gra tuitos, mll d e estudos prcparatorin~ e ou
tro de cicnc ias fnnnaceuti eas, pediu o aux ilio do 
governo: concedi o su h~id io de 2 contos anuais. 

1875. P ns inforn,açõcs recebidas, diz o relato
rio do l\linisterio do lmpcrio, consta qu e ha 65 es
tabelrcimen tos p ar tict1l ares de instrução secundaria 
(3'1 sexo mascul ino, 31 femi11i110) e que no ano findo 
for am frec1ucnt ados por J;)J{j a llmos. Convem obscn·ar 
que des tes ü5 tnst itutos apenas -1 são des tinados ex
cl usivamente á in:-; tnu;ão secun daria; os restantes 61 
dão ensino JJrima.rio e ::;ccu11dario. Est:Jo i11duitlos 
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naqueles a lguns estabelecimentos susten tados por as
sociações part icula res, e que são cm geral cursos no
turn os para adultos. tais como os ºEnsa ios litcrarios ", 
o "Re tiro litcrario português" e o ··Liceu Jitcrario 
p or tugut:s" nos quais são admitidos alun os de qual
que r nacionalidade. A Escola Industrial no ano 
fin do teve uma matricula de 158 estudantes, 
e n1uitos deles e mais de uma a11la; cs li
veram e m exercicio as seguintes: de port uguês, 
francês, inglês, alc1115o, geografia. his tor ia, arimc li
ca, a lgebra, geome tria, clescnho, escrituração mer
cantil; a frequcncia foi regul ar. Os professores ser
vem gratuitamente. O governo d á uma subvenção de 
2 contos de réis anuais. A esco la de hu m;.1nllla<lcs do 
Ins tituto fnr mo.ecutico foi ino.gurada e tem estado em 
função o.s aulas de português, latim, francês, inglês e 
matcmaticas. Matricula ran1-se 152 a lunos, mas só 101 
frequen taram regu larmen te as a ulas. Hou,•e 62 exa
mes feitos por 39 a lunos, na ma ior parte de s uficicn
eia. Os })rofcssor cs servem gra luitnmcutc; as lições 
deram-se das 4 h oras da ta rde ãs 8 da noi te n o cdifi
cio ocupado pelo I nstituto :i rua S. JosC. No começo 
des te ano, alem das a ulas aci ma mencionadas, foram 
aber tas mais as de geogra fi a, historia e filoso fia; a 
m a tricula s ubiu a 164 alunos. A associaçfin so
corros mutuas "Liga oper ar ia" inaugurou os 
cursos noturnos na conformidade de seus es
ta tutos aprovados pelo governo (decreto 5353 de 
27 de j ulho de 1873); mas só a 8 de março ultimo po
dera m ter Jnincip io, em· casa alugnda; contam jú bom 
tnumero d e a lunos. Pa ra o . es tabclechncn lo d estes 
·cursos concorreu o m inislcrio d o hnpcrio man dando 
fornecer moveis, que aquela sociedade solicitara, 
dentre os reco lh idos ao deposito <ln Insp l!loria Ge
r al <la Iustruçiio, não neccssaríos :·1s escolas p uh li-
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cas. Acham-se jú pro,·ida.s os seguin tes cadeiras que 
funcio11 :1. m altcrnada mcn tc, nos dias utcisT das 6 ós 
9 horns da noilc : inStr uç~lo primaria, fraucês, ingJês, 
historin, gcogr :.i fia, desenho Jin cnr, matcmati cas ele
m e11tn rcs, escrituração me rcantil, qu itn ica. e fisica, hi
giene e medicina domestica e musica. Os professores 
scr"cm graluitamcutc. 

18iü. Reforma Ct1T1h<l Figueiredo. 1.0 O curso de 
es tudos do Colcgio Ped ro 2.0 continunrá n ser de 7 
anos. 2.° Conlinttam n ser obriga torias :is lições de gi
nas tica, m usica e clc.scnho, ficando no prudc11te arl>i
trio dos reitores dispensar os alunos llnpossíb ililn<los 
por força mnior. 3. 0 XcnlH1m a lun o ser:.i admitido á 
mnlricu ln do 1.0 a no sem mostrar t:m exame que sabe 
ler e cscre\'Cr l'orrctn e expeditamen te e conhece os 
elemen tos ela dou tr ina cristã, d:.i grama tica portuguesa~ 
da nri metica a té ris frações e cio sis tema m elrico. 4.º 
Os reitores, ouvidos os professore", organisarão sobre 
os se,~u i11tcs li:1scs e ~uhmelcr:io .'.t ~,provação do Ins
petor Gera I da Instrução PL11Jlica o pro~rmua de e n
sino que poder.í. ser alterado pelo mesmo processo 
de t rcs cm tres anos. 

O curso conslurú das segu int es ma terias: 1.0 ano: 
catecismo da doutrinn cristã, historia sagrada, resu
mo eles ta d esde a crcação do mundo a té a fundação da 
egrcjn; porluguês : leitura expressiva e rccitaçiJo de 
cór de pros~1dorcs e poetas nacionais, gram aticn, ana
lise e cxercicios ortograficos ; elementos de geografia 
e a ri111c tica: noções de geografia geral, 1i111i tando-se 
ás gl'andcs di\'isões das aguas e das terras, e princi
pais paizes com as r cspccli\'as capitais, es tudados so
bre o mapa, uma \'CZ por semana. 2.º ano : português: 
desenvol vi mento das regras de etimolog ia e sint11xe, 
analise logica e ctimologica, reci tação de prosa dores 
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e poetas classicos, tambc1n um a YCZ por sema na; 
latim : gramatica ele menta r , tem as, lciluras e tradu
ção de prosadores f accis ; f rancês: gra 111a lica, tem as. 
leituras e tradução d e prosadores faccis. 3.0 m10: Ja tim ; 
desenvolvime nto das rcgrns de Jc:dcologia e si ntn
xe, temas, versão de pr osadores e poetas po rt ugueses 
e latim, gradualmen te difi ccis ; fr a ncês: idem, e con
:Versação ; geogrnfi a : termos tccn ico.s, d ivisão dos ho
tnens sobre a terra, pelas raças e pelos grup os religio
sos e politicos, descrição fis ica e p oliticn d os princi
pais povos do globo, niais desenvolvidam ente d:1 
America, m ap3s org:.m isados pelos :llu nos, 4.0 ano: 
latim: medição d e versos, a na lise, tcnrns, versão de 
p rosador es e poetas class icos por tugueses e la ti 11os; 
filosofia; noções ontologicas, psico logia. logica, mo
ral, teodicé a, rapido esboço da his toria el a fi losofia , 
defesa de proposições 1ncnsa lment e pelos a lun os que 
a sorte designa r ; h is tor ia a n tiga e media: acontcci
tnentos p olit icos com u corresponden te geogra fia his
torica, cicncias, fe iras e ar lcs, q uadros sincro nicos e 
~inoticos orga n isados pelos a lunos; arim clica: estudo 
comple to ; algcbra: nté equ ações d o 2.0 grú o inclu si
ve ; 5.0 ano : h istoria moderna e con ll'mporanen.: 
acontecimentos p oliticos princi pa is dos Estndos do 
antigo con tinen te, mais dcsenvo lvida mcnlc da Amc ri
ca, sobretudo do Brasil, cicncias, lct r:::is e artes, qua
dros sincronicos e· sinoticos organhados pcJos a lunos; 
geometria e trigonom etri a; geome tria p lana e n o es
paço, trigonometria rc til ii1 ea, r esolução de problc
urns ; inglês ; gra mn lica, temas, y crsào de pr osa do
r es e poetas ingleses e por tugueses, gradn ah11cn tc 
dificeis, co nversação; retoríca ; regras d e esLiJo e 
composição ora toría, poesia, metr ifi cação crit ica liLe
raria, a n alise das belezas e vicias de clocuç~i o de pro
sador es e poct:-is bras ileiros e portu gueses ele 1uelhur 
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nota, exercidos de composição, de narrações, cartas 
e discursos, d cclam:i<;Õ<:s. 6.0 ano : fis ica e quimica: 
propriedades gerais dos corpos, gra \'i dade, prin cipi es 
gerais d e esta tica e el e di nam ica, liquides, gazes, calôr, 
hidrom c tria, maqu inas a \'.t }) or, acust ica, oplica, m ag
netismo, de lricichldc. teleg rafia clctrica, meteorolo
gia, numcncln turn e no tações quimica:s, C<Jlli\'alcntcs, 
caroctcrcs e prc paraçüo dos corpos simp les e com
postos mais importantes para uso da "ida, analise; 
cosmogtufia : dcscr \ção dos principais fcnoLn enos do 
universo ; t:orcografi :1 do Brasil; fisiografia, divisão 
ad111inistrativ:1, cclcsin stica e jucliciar i..1, insti tuições. 
estatis lica, si nopse da Co nstituição do lmpcrio ; gre
go: grnm a tica, Lemas, vcrsü.o de prosndorcs e poetas 
faceís portugueses e li rn!ii lciros; alemão: idem. 7.º 
ano: hb toria do Brnsil : dc:,.d c o seu <lcscnvoh-imcn· 
to a té a ind cjwndencia, quadros sincronicos e si110-
licos organisadut'.i pelos alu1ios ; grego: descnvolvi
meu lu do nn o a n terior; a lem.lo: idem; hisloria 11a
lu r:d; e lementos ele zoologhl , hotanica, mineralogia, 
geologia a plicada aos usos da vidn, com es11cci mcns 
á vis ta; li teratura 1wcional: noções sobre as litcra· 
luras estrnngei rns que mais influiro.m para n forma
ção elo aperfei çoamento <la portuguesa , estudo de
tido dns <lifcrcnlcs fáscs <les ta e da luso.brasileira, 
juisos c ríti cos e paralelos d os principais prosadores 
e }>Oclas, por escrito. 

Os compendies serão acomo dados ao prO!,rtama 
para su a pkna ex ecu ção. ~as au las de liugua havc
rú excertos de edições uno lados e g1·adualincn tc mais 
<lificeis para :1 trndm;flo; os c."'amcs, poré111, se farão 
sobre obras de aut ores cl Jss icos, lambem anotados, 
que se indicarã o no mes mo programa. Quando não 
houver nas ci rcums la ncias de ser adot ados para o 
c11si110, os rciton:s int:Hlllhi.i·:.iu um du.s pruft:ssorcs 
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da m ater ia a ·compor o compendio, que ser â subme
tido, por intermedio d a I11 s11ctoria Geral da Instr ução, 
á api;-ovação d o m inist ro, ouvido o Conselho Geral 
d e Ins trução e o Bispo (ensino re ligioso). Fica su
primida a classe de reJlClido res do int erna to e de 
e xplicador d o externato e cre ndo a elos subs titutos. 

P ara as mo. terias do ensino serão d ivididas em 
secções: 1.n secção: português e fra ncês; 2.ª secção: 
inglês e a le mão : 3.n lat im e ·grego; 4.11 geografía e 
histor ia; 5.ll matem a ticas e cicncias na turais; 6.'' fi 
losofi a, re torica. e li teratura; í.ª rcJigiãu e histor ia 
sagrada. Os lugares de subs titu tos serão p rovhlos por 
concurso. Para a vaga dos prof essores se abrirá con
curso en tre os subst itu tos. 

P erderá o ano o a luno que der 40 fa lias. No dia 
da dis tr ibuição de pr cm ios haverá uma exp osição dos 
melh ores trab alhos de d esenh o e execução de córos. 
Serão finais os exames de po r tuguês no 2.0 a no; geo
grafi a e fr a ncês no 3.º; la tim no 11.0

; m nlcmat ic::is, fi lo
sofia e inglês, no 5.0

; rctorica , q uímica e fisica, cos
m ografi a, corografia <lo Brastl, historio do Brasil, 
grego no 6.0

; alem ão, litera tura e his toria na tura l no 
7.0 a n o. Nos exa mí's fin ais compreend er-se-á toda 
a rna tcria, a inda q ue ensinada cm parle nos anos an
terior es. Tod os os mais exames serão de sn fi cicucia 
e ju lga i-os-ão uma comissão composta cio reitor ou 
vícc-reilor, de um })rofcssor do. cadeira e ma is outro 
d esig nado pelo r ei tor den lrc os cio ano su perior . Os 
ex ames fi nais serão escrit os e orais e os de suficicn
cia somente o rais. O alun o que fór reprova.cio r epe
t ir á o a no, sa lvo: n) o a luno a provo.do cni todas o.s 
mnler ias menos uma, poder á fazer novo exame no 
princip io d o o. no seg uinte; b ) tCr á igu a l p er missão 
o que fôr r eprovado cm dua s m nlcrias, le ndo s ido 
aprovado com dis tinção nas outras <lo n1esmo ano ; 
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e) o que fôr ap rovado cm exame final de qualquer 
ma teria. será d ispensado Uc rcpctil-a; <l) o que fôr 
reprovado trcs veses consecu tivas na m esm a m ateria 
não p oderá co n tin uar no Colcgio. (Dec. 613 de 1.º de 
m <1 rço de 187G). 

1877. Ins tr ução para o provimento das cadeiras. 
" Ao concurso 11ara o provim ento <las cadeiras, espe
cifica d o nu Rcg. tlc 1854. precederão os requisitos 
nele especi fi cados. Os candiclatos serão cx~:nn inados 
por duas pcsso,1s nomc"adas pelo governo tiradas sem
pre que fôr possivcl do corpo docen te do Colcgio; 
e serão j ulgad os por uni a coH1issão pres idida pelo 
Inspetor Gera l e composta dos exam in adores, dores
pectivo reito r e de um membro do Conselho Dire tor 
designado pelo govern o. As provas constarão de uma 
tese sol>rc pon tos form u lados pelos examinadores, a 
q llal deverá ser en tregue im pressa dentro de 15 dias 
depois de defendida perante a comissão ; de uma pro
va esc rita sobre um ponto tirado :i so rte 11 n ocasião ; 
de um a prova oral sobre um ponto da <lo. Os pontos 
das tres provas devem ser d ifcrcn les en tre si; m as cm 
cada prova o pon to serâ o m esmo p ara todos os 
candida tos, exceto na oral quando forem tantos c11n
d icla tos que se lorne ímpossivcl fazer a prova cm 
um s,J dia. As provas escritas e or:1is p oderão prece
der a defesa d e tc~c para m aior l:>rcvid:ule de mar 
cha dos co ncursos. Os candida tos te rão duas horas 
p:1r:i prov:1 escrit a e uma par n a oral, podendo a co
missão, se julgar conveniente, prorogar o tempo em 
ambos os casos. A p rova cons tnrâ : cm cicncia. de 
uma disscr tacão sobre assun to do ponto tir ado á sor
te; cm linguás es trange iras, da tradução de um tre
cho cm prosa e de outro cm verso, e da de um tre
cho de poesi a p or lugucsa; cm lingua ,,ernacula, do 
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desenvol\'imento de um tem:'.l da gramatica filosofica 
e analise etimologica, rem ontando até a origem co
nhecida ·das palavras quer se ache nas lín guas grega 
e latina; quer nas linguas ,·ivas de outras nações. Se 
a cadeira posla cm conc urso abranger mais de 11111:1 
materia, os candidatos farão a prova escrita cm uma 
delas, a oral em outra. e a tese poderá aind a ,·crsa r 
sobre outras. si a cadeira compreender trcs ou mais 
meterias. O papel que aos candida tos fôr distribuído 
para prova escrita será r ubricado pelo Iusp c tor Gcr;i l. 
A' prova oral constará de u m a pre leção sobre o ponto 
tirado 2•1 horas antes. Emquanto fa la r un1 candid a
to, os que se lhe seguirem ser ão recolhidos a um:t 
sala de on de não possam ouvil-o, onde fi carão inco
municaveis. Na proposta d o Inspetor Geral no govcr
no9 depois de julgadas as p rovas, e dado o ju íso f un 
damen tal da co missão, te r-se-á presente as prcfcren
cias discr imja adas no Regu lamento no provimento 
da cadeira, em igualdade de circumstancias. o f a to 
do candidato achar-se ocupando o lngar in terinamen
te. (Decisão n. 548 de 20 de de=embro de 1877) , 

Liceu. " No Municipio neutro haverá um lice u no 
qua l se ensinarão tod as as matcrins ex igidas para a 
admissão :í m a tricul a nas diversas fa culdades do Im
pério e quaisquer ou tras qu e o governo, co m ap rova
ção da Asscmblêa Gcrnl Legislativa, fore m considera
das conven ientes ao comp lemen to de um curso de in s
trução secundari a. não exceden do n mntriculn a 20~ 
por a ula. Este liceu gosará dos mesmos pri vilcg:ios q u e 
tcn1 o Colcgio Pedro 2.º. podendo conferir o bachare
lado em letras ou em cicnci us, conforme a especia
lidade n qu e se dest inam os a hmos. O curso para ba
c harelado constara das seguin tes cadeiras: em le
tras: grama tica filosofica nas suas aplicações á li n-
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guu portugucsn, compreenden do a h is toria da m esma 
li11gua; c urso c01npleto da lingua la tina; gr a m alica 
e versão da lingua grega; Jinguas francesa, inglesa 
e a lcmâ e conversação elas mesmas; rctorica e poc
lica, li terntura nacional; f ilosofi a racional e moral, 
comprccn dcndo a.penas as noções da h istoria desta 
Cil'ncia; geografia e historia antiga e m ed ia; geogra
fia e h istoria modern a, cspecinl m cu le a do Brasil; 
arimctica, algcbra e geom etr ia. Em cicncias: a lém das 
mal ema licas c lctncntares, trigono metria ; elem en tos 
d e quimica e fi sicu, com1>rccntlcndo a penas os JH"in
cipios ger ais com ap licação aos usos d a vida; noções 
de geolog ia .e mineralogia; elemen tos de zoologia e 
botanica, n as suas ap licações mais gera is e p articular
m ente ú agricu ltura; elementos de economia poli ti
ca. Aos liceus <las Províncias que se colocarem nas 
m csnws condições ficam c:s.tcnsiYas as m esmos van
tage ns. Os e x:11rn.·s ele prcparator ios pora matricula 
e m1miss5o nas ncadcmias serão fei tos nesses liceus. 
F icam extintos os cu rsos d e preparatorios anexos ás 
faculdades de dirdto. Os professores qu e, p or esse 
moti,·o. fi cnrcm avulsos serão preferidos, se o quise
rem, indcp cndcnlc de conc urso, no preench imento 
das rcspecti,·as cadeiras no Colcgi~ Pedro 2.0 ou no 
liceu que se cstahclercr no Municip ío ne utro" (Pro
jeto do deputado F. J . Rocha, outubro d e 1877) . 

1878. Reforma Leoncio de Carvalho. " O curso 
de estudos do Co legio Pedro 2.0 continu a r it a ser de 
sele anCJ~, constando, porêm, das segu intes cadeiras; 
la li m, inglês, francês, italiano, nlcmtio, grego ; de ins
lrução re ligiosa, de matcrnaticas, geografia e cosmo
grafia, his lo ria universa l, fisica e quimica , his to r ia na
tu ral, filoso fia, h istor ia e corografia do Brasil, rctorica 
e poctica e Jitcrntura naciona l e p ortuguesa, literatura 
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em ger al . Haverá 16 professores _ca tcdraticos, privati
vos p ar a cada uin d<:>s cstabclccu11cnlos (cx_lcrn nlo e 
internato) e os seguintes professores :-.ubsll lulos co-
1nuos a ambos : um de lati m, urn d e fnmcCs, um de in
glês. um de alemão, um de italia no. um de grego. um 
de matcmaticas, uni de filosofia, um de c iencias na
turais ; um d e geografia e cosmografia e historia; u m 
de re lor ica, poetica e literatura, um de português, li te· 
rotura geral. 

As materias do ensino serão distrib uidas pelos 
diversos anos d o n1odo seguinte: 1.º ano: lat irn: gra
ma tica c)emc ntar. temas, leitura, tradução de vrosa
dores face is; francês, idem; geografia : parle fis ica; 
a r imelica: desde frações até proporções. 2.0 ano: 
Jathn : desenvolvimento das regras <le lexicologia e 
s intaxe. tem as. versão de prosadores e poe las portu
gueses e la tinos gra<lua ln1ente 1nais dificcis; francCs, 
idem e conversação; geografia: 1,arle pol ilica; at"i
mctica: até o fim do compcad io, aplicações. 3.0 ano : 
la tim: medição de versos, ana lise, temas e versüo 
como no ano anteríori inglês : grainatic3, temas, lei
tura, tr a dução de prosadores faceis; italiano. idem; 
algcbra: a té equações d o 2.0 grau iu clushe ; gco111c
tria p lana. 4 .0 ano: a lemão : granrntica, temas, lei tura, 
tra dução de prosadores fo ceis; ing lês: dese1n.,0 Ivi-
1nento das r egras de lexicologia e si ntaxe. temas, "er
são de prosadores e poetas portugueses e ingleses gra
dualmente n1ais dificeis; historia antiga e med ia: 
acon tecimentos políticos com a correspondente geo
grafia humana, ciencias, letras, ar tes, quadro sincro
nicos, sinoticos, organisad os pe los alunos; geometria 
no espaço e tr igonometria relilinea. 5.0 ano : alemão: 
desenvo lvimento dD$ r egras de lex icologia, s intaxe, 
temas, versão de prosadores e poe tas portugueses e 
a lemães gradu almente n1ais dificeis; his tori a n1odcr-
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n a e contcinporanea: acontecimen tos poli ticos prjn
c ipais dos Estados do nntigo con tin en te e mais de
senvo lvimen to da America, ciencins. a rtes, Jetras a té 
noss os di:is, qua c1ros sincronicos, s inot icos feitos p c1os 
.1hmos ; física; propriedad es ge rais dos corpos, gravi
d ade, principias ge ra is de cslatica e dinamica, Jiqu id os, 
gazes, calor, higromet ria, m oqui11as a vapor, ac~ 
tica, otica, magnetismo, eletr icidade, telegrafia ele
tr ica; 111cteoro l9gia; quimica: nmn encla t ura e no ta
ções quimieas, equivalen tes, ca ra teres e prcp3r'ação 
d os t:orpos simples e compostos mais importan tes 
para o uso da vida, analbe e cxpcricncias ; cosmogra
fia : descrição d os principais feuomcnos do univer
so. 6.0 ano: grego : gramatica clcrnentar, temns, lei
tura, trad ução d e prosador es faceis; filosofia: a té 
teod icCa inclusi ve; re to rica : regras de cs liJo e com
posiçii o, oratol'ia, i>ocsia, 111 ctri fi cação, critica litcra
l'ia, ana lise e vici os e belcsas de e]ocução de prosa
dores e poeta s brnsi lciros e portug ueses de m elhor 
n ota, cx crcici os de co mposição, ele n a rrações, ctescri
çõcs, cartas, tli:sc ursos, d eclamação; literatura n acio
nal: estudo d e tido das dife r entes fases da li l<.>ratu
ra naciona l, juisos cril icos parnlelos dos principa is 
prosadores e poet:.is, por escrito; historia natural : 
elem e ntos de zuulogia, bo tnn ica, 1nine.ralogia , geolo
gia com es pccimc11s á vista. 7." anu: grego: dcsc~1vol. 
vimen to ti.as r eg ras de lexicologia e sintaxe, temas, 
versão ele prosadores e poe tas por tugueses e gregos 
gr adu a lmente - mais dificeis; filosofia: moral e his
toria <la filosofia; historia e corografia do Brasil : 
desde o seu clcscobrimcnlo até a 1naiorid ade, fisio
grafia, divisão a dministrat iva, eclcsiastica, judici a 
ria , ins li luiçõcs, estatistica. s ino pse da Constituição; 
português: gra1nalica fil oso fica, analise, exe rci cios 
de redaçüo verb al e escrita ; litera tura geral: literatu-
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r-ns estrangeiras e estudo especial dns que influiratn 
para a form ação e aperfciçoruncnto <ln portuguesa. 
As aulas de ins trução rcHgi osn, de musica e ele dese
nho serão lecion ada~ pela seguinte forma : :ios nlunos 
do 1.º 2.0 3.0 a no, conjunt:1mcntc, cada tuna da s uu Jas 
duas veses por semana; aos a lunos do -1.º 5.º G.º 7.0 

ano, do m esmo modo. O es tud o de ins tn1c;ão reli,g im;u 
comprccnderú : parn o 1.n 2.r. 3.0 ano, as vercl:tdcs <la 
r eligião catolica e as pro,·as cm que ~e apoirnn, histo
ria sagrada e explicação dos Evangelhos; p:.ira os 
alunos do 4.0 5.0 G.0 e 7.0 ano: conferc11 cins fil osoficas 
.sÔhrc a religião cal~.Hcn e :-.ua historia. Os acatolico5 
são dispensados desta a ul a. 

No intermito h avcrÚi uma VC7. por scnrnnn, uma 
a ul a de latim para os alunos do 4.0 5.0 6.0 7.0 ano reu
nidos; e unia au la de inglês para os a lu nos do 5. 0 6. 0 

7. 0 ano tan1h cn1 reunidos. O estudo destas duas aulas 
consistirá e1n leit ura el e c lassicos, versão, temas e ana
lise. :Não havera cxan1cs nessas aulas, n1a s a sua 
frequencia ê obrigatorin. No horario das aulas se ob
scrvarâ o seguinte: funcionarão por espaço de hora 
e meia as <lc francês do 2.0 a no, inglês do 4. 0

, a lemão 
do 5.°, rctorica do fi. º, e <lc f)orlug:uês e lilcra turn ge~ 
ral; por espaço de Ires quartos de hora todas as de 
geobrrafia, arintetica <lo 1.0 e 2.0 ano; por espaço de 
uma hora, todas as outras. Para a d missão á matricu la 
do 1.0 ano é neccssario: a) ter 1nais ele onze anos e 
menos de quinze de idade; h) mostrar-se liauilitado, 
ntediantc exame, cm lcilura, escrita, g:ro1nalica porlu~ 
guesa, arin1et ic.1 até fruções, incl usive o sistc1na mc
trico d cci1nal, e lementos de geogC"afia, noções de ob~ 
jétos e instrução moral. Os alun os catolicos deverão 
ainda pres tar exame de catecismo de diocese. Estes 
exames serão julgados por mna co1nissão pres id ida 
p elo Inspetor Geral, do rcilor e dos professores do 
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mesmo a no do es tabelecimento cnt que pretenda o 
malricuJaudo srr adm it ido ( in ternato ou ex ternato) . 
E' perm itid o a qu alq uer pessoa frequentar somente 
uma · ou 11t.1is aulas do externa to, clcd nrn ndo no nto 
e.ln matric u la, e provando ter a idade ex igida p nra 
a chnissô3 o da s ~mias que preten de frenqll cntar. Qnem 
tiver nos exames Yagos apro\'aç :1o plena cm todas 
as n1al er ias do c urso do Colcgio receberá o gra u de 
l>aclwrél en• lctra5 . .A cade ira ele iustru_ç :'i.o religiosa 
scrú provida por d ecr eto sclll preceder conc urso. To
das ns crnl nls e os luga res rlc s ubs titu to, m ediante 
coi : . !: rso. E n 1 igua lcl ade ele circ11111sta ncias serão pre
fer i:; ,- .. : a) os suh s lit11tos; h ) os b acharc is cm le tras ; 
e) e, .•. i"ofcssorcs puh licos ou padieu lares que por 
mais de ci nc<> anos te nha m cx cn::ido o m agis lcr io 
con1 r econ h ecida Yall fagcm; d ) os gradu ad os cm qual
qu e r ram o d e ins tr uç:io suJH.: ri or do Imperi o ; e) os 
que se houver('m dis tingui do cm to dos os exames ge
ra. is ele JH'('J>ar:1torio~. Aos professor es substitutos 
aJCn1 el e sll3S oh r ignçc)cs cahcm ai ndn: t.0 auxili a r 
os alu nos nos :H:trs es tudos pa ra que devem achar
se no interna to clDs (i ús H horas da n oilc; 2.0 servir 
com o exami nador. peran te a InsJlclori a Gcrnl d e Ins
truçã o Publi c,1, 1ws 11 1csas ele l'Xamcs gerais de prc· 
1rn r a lorio.-,, s1~ 111 dfr cito ú g: rntific açiio. E' proibido 
aos s 1.1 hs litutos di rigi r colcgios , leci onar nos mesm os 
ou cm c,11-as particulares qua lq ue r das ma iorias en
sinadas 11 0 Colc~io Pedro 2.0 sOIJ pena d e mu lt as , 
susp ensão e perda de lu gar. Os p ro fessores cated rn· 
Licos scr:10 tn 111he1n ohrigados a se rvir de examinado
res. (Dec. 11 . fi8~1 ele 20 de abril de l lli8 ). 

1880. ..Colcgio Ped ro 2 .0 No cxtc rnnlo fizera m
se 180 e:,..;a rncs. sen do 13.J de al LJnos d o curso e 46 
ele a lunos <.1v ulsus. Alunos do c urso a pronHlos com 
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distinção 19, . plena 39, aprovados 69, reprovad os 7. 
Alun os avu]sos: 7 com dis tin ção, 1-l plenamen te, 18 
aprovados, 7 r eprovados. Deixar am de fazer-se 60 
exames: 35 a lunos do curso e 25 de avu lsos. No 
internato : 2-19 exa mes : 22 <listintos, 66 pl enr., 85 apro
vados e 76 repro\·ados; deixaram de fazer 91 exa m es. 
Concluiram o curso e rcccl>crnm o grnu ele bac harel 
cm letras 4 alunos do internato. (Notas d o rc]a tor io 
de 1882) . Em vis ta do dcclinio do colcgio nos nnos 
de 1880 e 1881 o ministro Rodolfo Dantas suge r e a l
te rações no regulamento. A prindp..11 foi o res tabe
lecimento das 4 ca,lciras ex tintas cm t 878, cluns 'ele 
português, gcogl"afi a , :1rimct ica pratica e nomcncJa
tura gcomclrica, e <lu as de por luguCs do 2.0 ano, que 
ficar a1n com a cl cnom inação de português do 2.0 e 
5.0 ano." 

188 1. Reforma Bar<io llomem de Me/lo. "O cur
so de estudos . do Colcgio Pedro 2.0 continu a r:i a ser 
de seté a nos, f icando a car go de 18 professores no 
externato e outro~ tantos no internato. Além dos pro
fessor es catcdraUcós ha,·c rá 13 substitutos comuns ao 
internato e externato. 

Plano de est udos: 1.0 (fnO: instruç ão religiosa, 
português, noções de geografia, arimctica e nomcn
c]atura gcomc tr ica . .2.º an o: instrução religiosa, por tu
guês, francês-, btirn, matcrnaticu e lementar (:.irimc
tica) 3.0 a110: português, francês, latim ,· geografia 
fi sica, n1alcrn a tíca elementar (arimctica e a1gclJra). 
4.1) ano: porluguês, inglês, 1atim, geogra fi a politica , 
cosmografia, rn atcmat icas e lementares (geometria e 
trigonom etria). 5.0 ano: portug uCs, ingl<!s, latim, his
toria gera l (nntiga e media); fisica e quimica. 6.0 

ano: a lemão, ~rego, Jijstoria gera l (modern a e con
temporanca), h istoria natura l e hiyiene, rctorica e 



A I1'srnuçÃo E o IMPERto 67 

litera tura nacional, fi losofin (ontologia, psicologia e 
logica). 7.0 ano: italiano. a lcm;.ío, grego, português, e 
histori a ela literatura, filosofia (tcoJicéa, m oral e his• 
faria da fil osofi a), cor ografi a e h is toria do Brasil. 
Não se cxigirâ para o grau de bacharêl cm le tras os 
exames d e desenho, ginastica e musica, mas o seu 
tirocinfo será ohrigatorio cm todos os a nos do curso 
de estudos, fica ndo ao a rbilrio do rei tor dispensar o 
a luno de provada íncnpaci dadc fi sica para. qualquer 
dessas artes. As au las inclusive as d e desenho, mu
sica e ginaslica, funcionarão nos dias utc is de 9 horas 
<la monhã ás 3 d a lar<lc, devendo haver os in terva
los nccessarios pnra o descanso e recreio dos alunos. 
Ficam suprimidas as Jiçõcs de latim e inglês, cm 
conj unto, no in ternato. A frequc ncia de aulas avul
sas será concedi da med iante exame de suficiencia 
quanto ás cic ncias. Os e.rumes serão uar,os para os 
alunos que nâo !,:11 / u1111 cur.rncio as aulas do Colegfo. 
Exames de st1fidcncia e exames fin a is. Serão fin ais 
os exa mes <la s matcrias ct1jo es tudo terminar seja 
ent que ano fôr; o de suficiencia os que estiverem no 
caso conlr..irio, clc,·cn do ser u ns e outros j ulgados 
pcJns comi ssões devidamente cons tituidas (Dec. n. 
80,,1 de 2-1 de março de 1881). 

Da Congrcgaç.ão e Comissões ele exa mes. •t Aten
dendo ao qu e rcpresenta rnm os professores e subs
titutos do Colcg io P edro 2.0 sob re a coovenicncin tlc 
se converter cm congregação o Conselho colegial de 
que trata o regulamento de 1838, e de se alterar o 
qu e se acha cstah clecillo r elativamente â orgnnisação 
das com issões julgn dorns d os exames do mesmo Co
legio: hei por bem decret a r : "Os professores e subs
ti lutos do Colcgio Pedro 2.0 se congregarão a convite do 
Inspetor Gera l <lc ins trução p ublica d o Municipio ela 
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Côrlc, e sob a sua presídcncia. Compele á Congr e
gaçã o : a ) organisar anualmente o progra1na do en
sino e o horario das nulas e indicnr as obrns e com
pendies q ue dc.vnm ser adotad os nas mesmas au las, 
submetendo tudo á apr ovação do ministro d o l mpc
tio; b ) formula r os pontos dos exames de suficic n ciri 
e finais; e) propor ao governo as reformas e melho
ramen tos que convier introduzir uo ensino do Colc
gio ; d) julgar, com recurso e devolutivo para o go
\•erno, tlentro do praso ele cinco dias, os d elitos aos 
alunos que ten liam de ser punidos con1 pena de ex
pulsã o; e) prestar informações, dar pareceres e or
gnnisar os traba lhos sobre a ins trução sccu ndnria que 
lhe for em exigidos pelo minis tro · cio Impcrio.,. assim 
como pelo Inspe tor ou pelo Conselho Dire tor; f) d e
signar a requisiç ão do ministro professores e subs
titutos: afim de juntamente com os d c lcgu.dos ele 
dis trito inspec ionarem os colcgios pnrticula rcs d e ins
tru ção secundaria; g) eleger a comissão j ulgadora 
dos concursos, apreciar o resultado des te e apresen
tar ao governo quem deva preencher o lugar rem e
tendo a lista dos cancl ida tos hahilitacJos, os qnnis se
rão classificados pela ord em ele merecimen to; h) or
ganisar e submeter á aprovação e.lo governo o for
mu]arjo das r espectivas sessões e o regime nto especia l 
d as provas e o processo dos concursos: e bem assim 
d e acôrdo COI!] o que se acha estabelecido . para o 
ensino no Colcgio, o programn dos pon tos para os 
mesmos concursos; i) e leger, por escru tín io secr eto, 
no fim de cada a no letivo, o profcs!>or que deve or
ganjsnr o r elaforio do.,:; aconlecime11tos notaucis do 
ano seguir.te e das condiçõe.,;; do e11 sino em cada ma
leria do curso de estudos. Este reln torio dep ois de 
aprovado p ela congregação, será remetido ao gover
no. Os reitores terã o assento na congregação, ao )ado 
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direito do Inspetor Gera l a quem substituirão por or
dem d e an tigu idade , e tomarão parte nas discussõ es, 
ass im como na votação. Os mestres serão convidado~ 
pai-a as sessões da congregaçã o; cm geral. nfiln de· 
serem ouvidos a r es pei to da organisação do ensino 
e d o horario das suas aulas; e cm particular cada 
um. qu ando se trat ar <lo assunto rcla ti\'O â respectiva 
aul a. Em q ualquer destes casos terão direito a ,l is
cutir e votar. A Congregação. cujo serviço prefere a 
qualquer outro. não poderá funcionar se,n que se 
r euno mais de metade dos respectivos membros, e 
as suas clclfüeraçõcs serão tomadas p or maioria ab
soluta dos m embros presentes e por votação norni.:: 
nal, salvo no caso ela eleição do organisador do r e
latorio acima referid o. Os professores substitutos ·não 
farão parte d as congrcgnçõcs que forem convocadas 
para elege r a cont iss:io julgadora de concursos. ag
sim como para a organisnção do regirncnlo especial 
das prova.s e processos dos mcsr uos concursos. Si se 
tra tar de qucstôes de interesse pcssonl, o professor 
inte ressado, ou afins do interess::i. <lo, a tC o 2.0 grau, 
seg und o o direito canon ico. poderá discutir. mas não 
votar. Um dos secretarias <lo Colegio, des ignado pelo 
Inspetor Geral , escreverá as utas da congregação; 
nas sessões o n1esmo secre tario terú asse nto ao lado 
esquer do do Inspetor. Compete ao In spetor Geral. 
como presid en te: voto de qualidade, a presidcncia da 
comissão julgador a dos concursos, a designação d e 
quem deva substituir qualquer dos n1cmbros da co
missão q ue deixe de com parecer, a transmissão no 
governo do q ue fôr r esolvi do na congregação. Os r ei
tores poderão dir eta111cnte fazer ao governo quais
qu er considerações sobre as delib erações d a congre
gação quando cntendant ser cs las m enos convenien
tes ao ensino e direção dos r espectivos estabclecimen-
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tos. As falta s ás sessões da congregação serão con
sider adas como as que se derem nns a ulas. As me
sas julgadoras dos exames do externa to e internato 
do Colcgio serão assint constituídas: a) ns dos exa
m es de admissão ã. matricula, pelo modo porque se 
acha es tabelecido; b) as d os exam es de suficicncia 
pelo resp ectivo reitor, presidente, pelo professor da 
cadeira e seu substituto, sendo os dois ultimas, 110 

caso de impedimen to, substituidos · por quem o rei
tor designar; e) as dos exames finais pelo Inspetor 
Geral. presidente, pelo resp ectivo r eitor e pelos clois 
professores e substi tutos da cadeira ; no i mped imen
to de qualquer dos professores ou do subsliluto, o 
Inspetor designará qu em deva preench er a fulta. Nos 
exantes finais cada examinador a rguirú de cinco n 
dez minutos. As notas de a plicação q ue servirão para 
o r econhecimen to do direito dos alunos ao banco 
de honra, e que as comissões ju lgadoras dos exames 
lambem devem tomar cm consideração, serão so men
te as que forem a presentadas pelos professores no 
fim de cada trimestre letivo." (Dec. 8227 de ~ d e 
ago,to de 1881) . 

1882. Regimento para os concursos. " Oi to dias 
depois de vagar ou de se crear a lgum lugar de pro
fessor o u substituto mandará o Ins petor Gcrn l nn un· 
ciar o concurso no Diario Oficial marcan do p ara 
inscrição o p roso d e tres meses.· Os candida tos de
verão provar: a) l!l aioridad c; b ) folha corrida; c) 
aprovação em estabelecimento oficial de in s trução se
cundaria ou superior, nacional ou es tra ngeira, na m n· 
te ria sobre que IÍ\'Cr d e ·\'ersar o concu rso. Havcrâ 
um concurso para cada lugar de professor. O can
dida to que não puder provar a sua ca pacidade pro
fissionaJ, por meio de documentos, fica suj eito á 
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exame ele suficicnci:t. A comissão j ulgadora se com· 
porã do reitor, de mais unt juiz e d e dois examina· 
dores eleitos pela congregação dentre os seus niem· 
l>ros e do In spe tor Geral que a prcsi<lirâ. As provas 
do concurso constarão <lc defe sa <lc tése, escrita e 
oral. Nos concursos para as cadei ras de ciencias 
fisicas e nalll rais havera uma prova pra tica. Os 
pontos serão fo rmulados de mu<lo que os d estinados 
a uma prova sejmu diferentes d os d es tinados a cada 
uma das ou tras. Os ca ndid a los hab il itados serão 
classi fi cndo.s por nr<lcm de merecim en to e por maio· 
ria <l c ,·olos. Votação nominal quer par a u habilitação 
q uer para classificação. O m embro da comissão 
julgadora qu e servir de secretario redigirá as alas do 
processo do concurso, que serão assinadas por todos 
os mcmhros <la mesa e cntrcgal-as-â ao Inspetor Geral 
que as aprcscnlarú â co11gr egação 9 a qual apreciando 
os lrabalhos dn · co miss."io apresentará ao governo 
quem, 11 0 seu cn lcndcr. <leva preencher o vaga. Com a 
proposta a congrcgni;ão rcmclc rá ao governo a lis ta 
dos candidatos hah it ilad os. O secretario <la congrega
ção, d epois de aprovada a a la da ses são r e<lig irú, a fim 
de ser assinado por todos os membros d a ntcsma 
congregaçlio, o ofici o de apres entação dos candida
los. Este oficio serâ ncom pan lwdo de cop in autenl icn 
d e todos os a los elo processo do concurso, <las p ro· 
vas escritos. do exemplar d e ca<la tése, e o. lém d isto 
el e uma informação reservada elo Inspe tor Geral 
sobre todas as circumstancias ocorridas. com espe· 
eia ] mcnç.:io da maneia-a porque se houve ram oScân· 
<lida los dura nt e 3s p rovas, d e sua reputação lit eraria 
e <l os serviços qu e, por ve n tura, lenham prestado ós 
let ras patrias e ao Estado. Nos concursos para o pro
vimen to el as codeiras d e Jinguas estrangeiras serão 
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notadas as falt as cometidas no iUioma nacional". 
(Dec. 8602 de 23 de agosto de 1882). 

1883. Ensino part icula r . "As in for nrnçôcs pres
tadas cm rclaçfio aos colcgios de instrução secund a
ria p elos professores do Colegio Pedro 2.º dc,·e ri a m 
dizer sobr e os seguin tes pontos, el e acordo com uma 
circular expedida por esla Inspe toria : 1.0 desde fJlHlll

do principiou o colcgio a funcionnr; 2. 0 s i fo i a .nhcr
tura (leYid ame nt c autorisado; 3.0 si o d iretor le1n 
titulo Jcgn l el e hahil il.:1ç5o; 4.0 qua is os nozncs dos 
professore;; , s ua moralicl.Jd c, e se csUio lcgahncntc 
habi1i tados para ensinar; 5.º quais as nw tcrias en
sinad as e os l ivros adotados; 6.0 se h a u1n r egi m ento 
interno, e s i suas disp osições são observadas; 7.'l qua l 
a loca lidade, comodos, situação da casa, iHclusivc os 
dormitorios e dcpcndencia!i , coni indi caçã,, das condi
ções h igicn icas; 8.0 q ual a rcligüio tl os dire tores e pro
videncias a <.Jot.1 das quanto ao ensino e :ls praticas re
Jigiosas; 9.0 q uais as p essoas qu e têm do111ici!io fi xo 
no es ta.bcJecime nto, alélll dos mestres, disci Jndos e 
empregados r egulares; 10.º s i os en1p cnhos tomados 
pelos diretorc~ nos prospetos e anun cios siio faci!
rn eufc executados. 'fo tJ.ls c~sus cla usul a, .~e r c fcrPill 
as cxigcncias feit as pe lo dcercfo d e 18;).J. A.e. infor
mações pres tndas d cixn,n de esclarecer a n1 aioria dos 
pontos. Afó ra essa i11spcção que lenho p rocu r ado 
exercer p or meio de visitas d os pro fessor es do Co
Jegio P edro 2.0

, os unicos meios de que dispôe a Ins
petoria Gcrn l pa r a ucornt,nn har o JJrogrc::.so dos cs
ta hcl cci n1cntos parlifu:arc!i e elevar o uive i dos es
tu dos, são: l.º a fi sca li saç~io dos e xam es ~ci-a is de 
prepnÍ'alorios: 2. 0 vigi lnncia na conccssüo (ic clipJo
mo.s d e habi litação para professor es purlicn larcs. 
Quanto ao primeiro recurso, tenho a acrescenta r , o 
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que foi dito cm doc.umento anterior, que o Conselho" 
Diretor lcJn organisado os programas de modo a 
evitar que o estudo se fracio ne e seja feito tendo-se 
cm vis ta unicamente o exame. As comissões exami
n adoras tê111 sido compostus de professores dignos 
d e lodn. co 11sidcração, e procuro co m solicitude aco1n
pnnhut• o processo dos exames, afitn de corrigir as 
imperfeições e examinar os trabn.lhos das diversas 
mesas, de modo que em todas d omine o mesmo cspi
rito de jus tiça e equ idade. Com relação ao segundo 
r ecurso, <levo francame nte declarar que, com o si~ 
tema a tnal, não é pos::;ivel ev itar o abuso. Des de lon
gos anos n en!mrn professor particular se quiz nwis 
sujeitar a exame de lwbilitaçli.o para provar a sua 
capacidade. profissional. Pedem todos dispensa de 
provas, ~ e _..,ta lc111 . .:;ido concedida en1 regra gerai. 
O rcgu lam c nlu el e 185-1 pcrn1íte que se conceda dis
pensa a individuos r cconJ1 cciclan1cnle ha bilit ados. E é 
essa tnhoa d e salvnçiio pnrn quem quer ser profes· 
sor; e por uma jurispruclcncia admitida no Conselho 
D iretor aqu e la lwhiJilação é provada. Por veses tenho 
ccmscguido levar ú evidencia que os a testados são 
graciosos. po rém a 111cs1na regra continua. A c ontra
dição tcnt c hegado a ponto el e certos meinbros do 
Conselho fo n narcm ma ioria de opinião diferente em 
uma ~cssrio e oporem-se ,1 0 pedido, 1nas bem depres
sa preva lece a opini :io di\·crsa, dando lugar tal va· 
i-icdade a clccisc>cs contrac.l itorias". (Do relatorio elo 
Inspetor Gc·rnl Sousa B11 ndeira). 

,\.,;sociar,-in.,· pariicularcs. "A inicia tiva indivi
d ual 1n:.1u ifés tn-sc cum entu siasmo no Municipio d a 
Cürtc p or ind o da fundaçã o de associações desth1a
<las a desen voh·c r a instrução nus classes populares 
ou n estudar os m eios ,lc 1nelhorar as condiç-.õl·'i do 
ensino. Todas us Lc.n tntivas desse genero são de um 
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""val0r inesti.mavcl, e cumpre que s~ja!.11 animadas e 
protegidas. Infelizmente essas as~ocraç?cs conservam-· 
se isoladas, não se apressam a c_omunicar os seus cs~ 
tatutos, e os seus meios de açao, de sorte qu e ate 
esta data, ainda não é p ossi \·cl apresentar uma n •la
ção complc lo. de todas com a indicação 1<:. seus fin s 
e dos resu ltados a que têm chegado. Irnciou-se du
rante o ano passado uma associação com caratcr 
cientifico que pretende es tudar os problemas pccla
gogicos, os meios de melhorar os m ctodos de ensino, 
em seus dhersos graus, e especialmente quanto ao 
ensino primario crear uma escola modelo para ser
vir de norm a aos professores que quiserem vis itai-a, 
e demonstrar as ,·antageos cfa escola leiga. Refiro
m e á "Liga do ensino do Brasil" , Possa essa associação 
realisar os intuitos do seu programa. e serem assi
nalados os seus ser viços. Diversas outras, existentes 
ha alguns anos, conlinuam com a rdor o seu tra ba lho, 
sobresaindo entre e las a ''Associação Promotora da 
/n3frução" que tem constru ido tres magnifico:' prc
dios para escolas; a "Sociedade Propagadora elas 
Belas.Artes" que mnntcm o bem conhecido L iceu de 
Artes e Oficios, onde, além do ensino prima.rio gra
tuito e de um curso especial para o sexo feminino. 
se ensinam o desenho. a musica e diversas outras ar
tes. mais praticadas enlre nós ; a "Sociedade Amante 
da Instrução"; :1 ''Associação Mantenedora do .llwwu 
Escolar Nacional". Muitas outras se destinam a promo
ver a instrução nas paroquias . onde funciona m . Tra-· 
to presentemente de organisar uma relação ele todas 
as ~ssO<?iações e de estudar as suas condições e fin s. 
-no mtu1to d e prestar-lh es o auxilio que couber cm 
minhas atribuições" (Do mesmo rclalorio). 

. 1888. Admissão no Colegio Pedro 2.0
• "Os es

tudantes aprovados em exame de admissão para o 
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1.0 un o d o Colegio P edro 2.0 serão classificados por 
ordem do mer ecimen to. de 1n odo que seguindo esta 
ordctn, se efe tuem as matriculas a té o nu mero m a
xlmo de alun os que p ossa ter cada u m d os estabele
cimen tos (ex ter nato e íntcrn a to) conforme a verba 
orçamen tar ia q uanto a o internato, e os recursos de 
pessoal docente e de inspeção quan to ao extern ato. 
Fica fi xado cm 25 no intern ato e em 100 no exter
n a to, o numero d e a lunos gratui tos. Os rei tor es ve
lar fío por que não adm ita o a buso de a postilas, rle 
copias, de ca dernos Uc passar n limpo, e cm ge
ral o meio <[ UC favoreçam o lralJalho maquina l e 
ten cl,a m o substítu ir o esforço da memor)a e da refle
xão . O a1u.no gr atui to q ue für reprovado cm q ua lquer 
exam e ou deixar rlc fazer exame perderá o lugar no 
estabelecimento, .so lvo caso de doença. Não poderá, 
porem. continu a r no Colcgio o aluno gra tuito, q ue, 
repetindo o o.no, o p erclet· novamente qualque r que 
seja o motivo ou o q ue, cm ep ocas diferentes. p erder 
lres veses o ano. " (Dcc. 989,t de O de março de 1888). 
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1850. Antes da reforma de 1854 rcgu lava os 
ex.ames de prcparalorios para os c~rsos 1ne cJicos e 
jurídicos o regulamento p rovisorio seguin te: •'Na 
vespcro. do primeiro dia d e ex.ames os exa rninario
r es em conferencia com o direto r da Escola de me
dicina foranatão certo numero de pontos, que nunca 
menos de doze, para cada uma dns nu1terias sobre 
que deve versar os exotnes . Estes pontos ficarão cm 
poder do diretor. No dia segui nte às 10 horas da 
manh ã, estando presente o diretor e os cxan1inado
res, o secretario da Escola de medicina faró. a cha
mada dos examinandos, seguindo a o rdctn d e .sua 
apresentação a té preencher o num ero dos que se deve 
examinar nesse dia. Lançar-se.:.\ na urn a tantas cc
dulas numeradas, rubricadas pelo diretor das Esco. 
lns e secretari o, quantos forcm •os pontos; cm segu ida 
o primeiro examinando tirara delas cujo p umcro in· 
dicará o ponto sorteado, que será o de lati m. Scn· 
lados os examinandos na mCsma sala e m roda de 
mesas onde haja papel, tinta e dicionaríos latinos, o 
professor de latim lerá o ponto que todos escrc\"C· 
rão no mesmo tempo; os examinandos escreverão 
isolados e sem se com unicarem, a res pectiva tradução 
dentro do csJ>Uço de meia hora, findo o qual. cu trc
garão assinado à mesa. O ntesrno processo para 111a
temalicas, filosofia, francês ou inglês com n difer ença 
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porém que para demonstração do ponto de matcma
ticas se co ncccl c trcs q ua r tos de hora. A' proporção, 
que for em a presentando os escritos qu e serão datados 
e assinados pelos examin an dos, os ir5o lendo e cn1 
papel separ a d o notarão seu parecer sobre cada u m, 
que sc râ rubricado pelo secr eta rio e cxnminadorc~. 
Concluído o a lo, se se julgar conveniente, poderão 
ser cha1nad os os examinandos a dar uma ou outra 
explicação; e r etirado enfim <la sa]ã todos os exa
minan dos, os examinadores con fcrcnciar,io ent re si, 
~ vis ta das notns qu.c th· c rcm feito, e cm presença 
do <li rct (> r e secretario dcc]ararfio a nota que se deve 
da r ao a to de ca<la um dos cxaminandog, e a lança
rão assina d a po r todos os exami na dores nos mesmos 
escritos dos examinandos. O secret ario receberá to
dos estes p a peis para se rem arquivados e lavrará 
imediata.ru e n te no livro compe te n te o termo de exa
tnc que será assin a do por ele e pelos examinadores. 
Todos os · <li as se renovará um terço dos pon tos. para 
o que, a lêm do ponto ex.t raido para o exam e, se ti
rarão a sor te os q ue forem precisos para o eomplc
men lo do te rço. os quais ficar.ia in u tiHsados. As du
v.i ll as que ocorrer no c:xcrcicio des tes a tos serão r eso l
, ·i<l as pe lo dirclor seguindo a praxe dn Escola. " (Av i
so 11. 237 d e 11 de dr.:onbro de 1850) . 

18:i4 . D eclara que não hnvcndo nos estatutos d a 
Faculdn dc de direito de Olindn q ue ainda vigoram 
nesse estab elecimento disposição cxpres:;a r egulando 
o praso que deve d ecorre r para admissão a novo 
exame do es tudante r eprova do en1 prepa ralorios, que 
o praso é de trcs meses. (A ui.,o de 23 de março de 
18á4). 

Declar a validos para a matricula nas facu ldades 
de ensi no s up erior os exam es de preparatorios fei-
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tos na Inspetoria Geral de Instrução Publica JJrima
ria e secundaria do !11unici1iio da Côrte. (Aviso de 
20 de desembro de 1854). 

1855. "Nas cpocas marcadas pelos estatutos elas 
Faculdades de direito terão lugar os exames prc
paratorios, servindo de cxa~ninador~s cnt cada ma
teria o professor da respcchvn cadena e na falta de. 
qualquer deles, quem o diretor designar. O cstuel:1nte 
que quizcr inscrever-se para estes exames dc,·cra r e
querei-o ao dire lor ela foculclade e juntando certidão 
ou outro documento do qual conste ter estudado a 
mntcría sobre qu e ti\'cr de versar o exame. Os es tu
dantes que não comparecerem ã chamada ficarão 
para o fim de todos os e~ames, sendo os seus nomes 
escr itos em uma lista suplementar. Os exames serão 
feitos sobre pontos tirados á sorte pelo prime. iro es
tudante de crada. turma. Para este fim cada um dos 
professores das Aulas preparatorins entregará na se
cretaria, olé o ultimo dia do mez de outubro, o nu
mero de pon los que fór marcado pelo diretor devem
do orgnnisnl-os dentre as matcrias Uns respectivas ca
de~as. Estes pontos depois de exa~1inados e apro
\tados pelo diretor, com modificações ou sem elas, 
serão numerados e escritos cm 1ivro proprio pelo 
secretario que lançará os numeras corrcs1>ou<lentcs 
em uma urna, cuja chave ficará cm seu podei:. Os 
exames de latim, francês, inglês constarü.o de \'ersão 
escrita para português de ltm trecho de prosa, e de 
outro de vc-rso, ditados ao examinando, segundo o 
ponto que houver tirado. Serão os estudantes exami
naqos tambcm na leitura, e na analise grama tical ele 
parte do ponto · de prosa, e na medição de versos, se 
o exame fôr de latim. O exame de rctorica e poe
tice consistirá na analise escríla de um trecho latino 
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de prosador e na de ou tro de algum poeta, e além 
disto cm p erguntas sobre os principias gerais desta 
arte. No exame de his toria e geografia os examinan
dos fa rão a exposição por escrito de um pcriodo his
lor ico, e da geografia d o paiz ou p a izcs de que se 
tra tar, com referencia especialmente ao ]ugar ou lu
gares cm que os fatos se passam; scrflo tmnbcm p er
gun tados sobre os fatos que tenham relação mais 
imet.l iata com aqu ele periodo e sobre os princ ipais 
pon tos de geografia cm geral. O exame de filosofia 
consis tirú cm disse r tações sobre alguma das qucstêtcs 
importa n tcs da cicncin. d c\·cndo os examinad ores :u
gumcutar sobre o objé to de tais d issertações. No 
exame de arimctica e geome tria tcrú luga r o dcscn
volvimenlo leorico e pratico d as operações d e !!rime
tica e n demonstrn çfio por escrito de uma ou ntais 
proposições geome tricas; responderão além disto os 
ex ami na ndos ti s q ues t<>cs que tiverem J;gação com 
os respectivo:-. pontos ; que llles forem clirigirlos p elos 
examinadores. 

Os exumes serã o feitos sem o auxilio algum ex
te rno, exceto os de lingna.s, nas quais se poderão m i
nistrar aO!o. exa lllinandos somen te os li,.·ros que con
tiverem ponlo.s dad os para tradução e os respectivos 
dicionarios. Qualquer dos exames de prcp~ra tor~os 
poderá ser feito por tu rmas que não excedam ao 
n umero de dose. Tirado o pon to e e ntregue ao pre
sidente dos exames. cu<la examinando ir:í sentar-se 
j unto de uma 111 esu se parada dns dos outros. e um d os 
examinadores lerá o dit o ponto cm vóz alla para que 
aq ue les o escreva m ao mesmo tempo, havendo para 
isso sobre cada mesa os neccssarios prepnr,,s. Escrrto 
o ponto pelos examinandos, o presidente o niandarfl 
ler por ca <l n um deles, distinta e separa<lam cn t<' pnr:1 
verificar a exatidão d ns copias. Os pon los que íorcm 
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somdo no sorteio serão guardados ú parl<.• . e ~ó tor
narão en trar na urna quaudo os r estantes ~1car c11 1 
r eduzidos n trcs, repetindo-se uma e outra coisa ta u. 
1as vezes qUantns fôr de 1nistcr. Os examinandos te· 
rão pura prova escrita do seu .ponto o _p~aso ~e ~h1_;1s 
horas, marcadas por ampu lheta, us 1.1ua1s pr1Anc1p1n
rão a coricr do momen to cm que o ponto for con
ferido. Os exames serão julgados por ui na com issão 
compos ta dos cxaniin adorcs, cio presiden te (o d irc· 
tor ou algum lente por ele nomeado), d e. um comis
sario nomeado pelo presidente da prov1nc1a, e d e um 
dos lentes da Faculdade designa do pelo diretor : o 
presidente da provincin em tais nom eações prefe
rirá sempre que fôr passivei, os lentes da Faculdade. 
O presidente da comissão providenciará de n1oclo que 
se corte completamente toda comunicação dos e xa
minandos entre si e com qualq uer dos assis ten tes, 
emqu aalo aqueles não entregarem o .se u tra ha lho. 
Nen hum dos cxmninandos poderá retirar-se ela sn1u, 
so~ pretexto a lgum, sem obter licença do presidente, 
que oesse caso o fará acompanhar por pcssôa de s un 
confiança; succ~endo que algum pra litfuc o contra
rio, o presidente notarà essa circum slanci a no Ycrso 
<lo rCSpectivo requeri mento, t•, dulaudo a d cc la ra~:,l o 
que fizer, a assinará de rubrica com os memb ros d a 
comissão. Findo o tempo marcado para a prova es
crita fará o presidente sinal pelo toqu e de uma cam
painha, e 05 examinandos apresen ta rão a s respecti
vas provas no es tado ·em que se acharem, assinando 
cada um o seu nome logo em seguida da ultima 
linha que tiver escrito; estas provas serão r ubricadas 
no alto de cada meia folha pelo p rcsidcn te du co
missão, e depois dis tribuídas coi n igua ldade p elos 
examinadores. No dia imedja to, o u no mes1no se fôr 
possivel, reunida a comissão na sala dos exames, e 
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a n tes de outro qualquer trabalho, aprcscnt::ar:io os 
examiJJ :ulorcs as provas que lhes Livc rcm sido dis
triL, uic!as. notando c m cada uma os erros comcliclos, 
e declarando p or csc r ilo qu a l a sna opinião acerca 
do merecimen lo de cada provn. Os membros da co
m issão. cx:unin ndnr, todas as provas e combinando
as com os a pontamen tos tomados sobre os exnn1cs 
orais, pron unci a rão o seu j uízo acerca d e cada estu
dante, ú m edida que fôr lid o o seu nome p elo pre
sidente, votando por escrntinio secr eto por meio de 
csfér:.1s brancas e pre tas. O presidente. á proporçã o 
que findur a \'O laç iio sobre cada exa m inando, veri
ficará com os outros membros da cmu issão o re!:iul
tado, e escrcvcr:i no \'erso <lo respectivo requerime nto 
- aprovado plenamente - aprovado s irnplesmente 
ou reprovado, conforme o escru tínio, e datando o que 
escrever assina rú d e ru ht'ica com os dilos membros. 
O c~tu da nt e qu e fôr r eprovado ou qu e - tendo-se 
retirado do exame a n te~ de acabar a sua prova, 
nã o justifi cc1r p crn nt e o diretor que o fez por moJcs
tia super-Ye nicn tc, não sc r ú n<lmilido ao mcsm.o exa
m e sinão cm uma d ns e pocas fixadas cm dispositivo 
do.s cs talu tos .i~,s Faculda d(.'s de direito. Terminados 
os exames. f:1rú o diretor organisa r pelo secretario 
n li~ta do . .:. a lu11us ap rovad os cn1 cada materia, com 
as J1otus d n. ..1pro\·ação. a fim de se r env iada com 
outra d os re provados â Secr clnrin do Imp crio. reme
lendo ni..l mcstna ocasl5o co pin de ambas aos direto
r es das outras Faculdades e ao Inspe tor Geral de 
Instruçã o primarin e secundaria do i\lunicipio da 
Côrt e. Con1 ns certidões de nprovnçâo em todos os 
prc pnra lor ios. serão os nh11ws a dmitidos .'t mn tric nla, 
com la uto qu e não haja medi ado m ais do qu e o es
paço de d,,is anos entre o primeiro e o ultimo exame 
que t i \' CJ'Clll fcilo. Si só comparecerem tiunlro mcm-
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bros da comissão, e não fôr possivc} ~ubstituir · logo 
·o que faltar, poderá, não obstante, ha,·cr ~ e xa me; 
si a falta, porém, fôr de algum dos cxnnunador~s, 
serâ este substituido por um do~ 1nc111Ur_os da com1~
são ou por quem o diretor dest~nar; s1 f a! ta r 1~131 ~ 

de um rncmbr'o da comissão, o dtrclor p rov1denc1ara 
pora que seja remediada a sun folta. No caso de .se
rem sô quatro os votan tes se houver empate n o Jul
gamento, importaria isto simples aprovação. Nos.exa
mes de preparatorios adotar-se-ão os m esm os livros 
opro\'ados para os exames gerais da Cap ital do lmpc
rio." (Dec. 1568 de 24 de fevereiro d e 1855) . 

Instruções - .. Do dia prjmeiro a quinze d e no
vembro de cada ano estará abert a n a Secretaria da 
lnslruç:1o prima ri a e secundaria d a Cõr tc a inscrição 
para os alunos das escolas publicas e dos colcgios 
particulares, que pretenderem fazer exames das 1na
terias que · são requeridas como prcparato rios para 
admissão n os cursos dos estudos superio res. Par a ser 
in scr ito deverá o pretendente requer ei-o ao Inspetor 
Geral, apresentando certidão de idade, e <lc haver 
est"udado as mo.terias em que qu iser ser exa minado . 
Organisada na respectiva Sccrdaria é.l li~to. dos ins
cdtos á vis ta .dos despachos do Inspetor Geral serão 
aounciados os dias dos exames. O Conselho Dire
tor proporâ. nesse praso um progrruna ele pon tos que 
deve rão ser cxtrai<los, a saber : 1 .0 

- para os 
exames de latim, dos autot"cs classicos mais dificcis , 
que o examinando deverá ver ter para o português. 
2.0 

- para os de francês e de inglês, dos au tores d e 
melh or nota e compreenderão igualmen te trechos de 
prosadores nacionais, que o examinando deverá ver 
ter para a fjn gua do que fi zer exame. 3.0 

- pura o 
exame de r etorica e filosofia os pontos ind ica rão os 
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assuntos das respect ivas discipli nas, que os examinan· 
dos devem expôr. 4. 0 

- os pon tos de historia e de 
gcogrnfia indicarão pcriodos his toricos imp ortantes, 
que os ex.arninnndo~ d csc nvo}Ycrão com os pormcno• 
ret:. g:eograficos que neles tivere1n cabin1cnto. 5.0 

-

os pontos crnfim de n,atcm a ticas elcrnen tarcs exigi· 
rão a demonstração ele teoremas ou ele problemas 
g:eomctr icos e operações arimcticas e algebricas. 

A comissão de e~nm cs será composta do Inspe· 
tor Geral como presidente., de dois exarninadores e 
um comi ssario. nomeado pelo governo. e de um dos 
membros do Conselho Diretor designado pelo presi· 
dente. Nos rlias marcados pelo Inspetor e publicados 
com an teccdencia d e trcs dias ao rncnos, reun ir·se-â 
no lugar e á I, or a que foram designados, a comissão 
de exames com o ~ccrclurio da lnspetoria Geral e os 
examinadores. Connmic:ido o ponlo, que deve ser 
tirado por um dos examinan dos. a todos os outros 
da rcspcclivn turma com a nrnior publicidade, tomarâ 
cada examin nndo nssenlo jun to. de uma mesa, em 
qu e haverá papel. penas, tinta e d icionarios. E' proi
bido nos cxnminandos trazer d e casa cadernos, papel 
ou livros, e bem assim terem qualquer comunicação 
entre sl, de·\'endo dirigir-se aos examinadores e m 
a1gumn duvida que tcnhan1 sobre a c:-,.alidão do tex· 
to que h ouverem escrito. Si algmn examinando pcr
t urhar a ordem ou pr oceder menos dignan1cntc, será 
a clver ti do pelo presidente e se persistir nessa fa lta. 
será expu lso Ua sala. e não poderá mais fazer exnm e. 
Nenhutn exa min an Uo se r e tirara da sala sob p re tex
to ::J. lgurn sem obtet' licença do pres irlen te d a com is
são. qu e nesse caso o fará acomp ::rnha r p or pessoa 
de sua con fi a.nça. O preparo das provas p oderá du
r:1r nlé <luns h oras; no fim dcs~e tempo serão elas 
entreg ues no estado em que se acharem. Qu.ando · o 
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numero dos examinandos exced er á capaci d~d~ .d~ 
sala, o presidente da comissão d e exa1~1es d1v1dara 
os inscr itos em turmas. Cada tunn a fura c~ame ent 
um dia com os mesmas formalidad es, e o ponto, que 
houver saído a mna turma, não scrâ mais recolhido 
á~ urna. 

F indo o tempo marcado para o exame por es
crito, apresentarão os examinandos as respect ivas pro
vas no estado em q ue se nch arem , assinando cada 
um o seu nome logo em seguid a d a ultima l inh a 
que tiver escrito; estas pr ovas serão rubricadas, no 
a lto d e cada meia folh a pelo p residente d a com is
são, e depois dist r ibuidas com igualdade pelos exa
minadores. Além d a prova escr ita havera uma p rova 
orali que· nos exam es d e I inguas ve rsar á sobre 1 ei
tura e sobre gramatica; e se for d e ling ua la tina so· 
bre a m edição dos versos; n os ele h istoria e geogra
fia sobre os principi as e noções gerais de geografia 
astronomica e terrestre; e nos cbs ou tras disciplin as 
sobre os principias ger ais que tiverem relação con1 o 
pon to q ue tocar ao examinando. No d ia imed iato 
r eunida a comissão na sala <los exan1cs, e an tes d e 
outro qualquer traba lho, apresen tarão os exami na
dores as p"rovas que lhC tiverem sido distribuic,las, no
tando em cada um a por escrito os erros q ue o res
pectivo e~aminando hou\'er comc lido, e declarando 
t omb em por escrito q ual a sua opinião acerca elo 
rner ecim cnto de caf)a pr ova. Os n1embros da comis
são, examinando todas ns provas. e combinando-as 
com os apontam en tos tomad os sobre os exames orais 
do dia anterior, pr o nunciarão o seu j uiso sobre ~udu 
alu no á medida que fôr li do o seu nome pelo pre
si dente, votando por cscruti nio secr eto, e por esfe
r as pre tas e brancas. A totalida de ou o mnior nu
Jncro de esferas b rancas aprovam~ a tota lidad e ou 



A l ,-;sTRcç,o E o 1'11•e1uo 85 

o maior n un.1cr o de csfcrns pretas, r eprovam. Quando, 
lo<la\'iO., a com issão tiver ap r ova do o examinando p or 
un,rn imidndc de votos, rep et ir-se-á o cscrutinio, e 
nesse caso conferir-se-á a nota de aprovado com dis
linç:1o ao examinando q ue obt iver a tota lida de de 
esferas hrnncas. Si sú comparecerem quatro mem bros 
<! a comissiio e 11:\0 ft"J r possivc l subst itui r logo o que 
faltar , podcrú n;,lo obs tnn lc haver exame. Si a f a lta fôr 
de nlgu m (\os rxn minadorcs, scrú ela preench ida por 
mn dos 1ncmb ros elo com issfi o ou por quem o Ins
pe tor Geral designar. No caso <lc ~ercm só quatro os 
votantes, s i houver empa te no julgamento, importará 
isto sitnplcs aprovação. 

F indos tod os os cxan lcs, a c01nissão escolherá por 
escrutí nio secreto e mnioriu ahso lut.'.l de votos, den
lrc os cxo n1 iunndos np1·ovndos lln:rniincmcn te e m 
cada uma d as ma ter io5 qu e stio recptc ridas para prc· 
parator ios parn admissão nos C ursos j uri dícos, os no· 
ve mais di,;.tinctos. Aos trcs primeiros na orde m da 
votnçãu scr ú conferido algu111 dos seguintes premios 
á cscoJhn do c x :.uuinnn d o: a) isenção de direi tos de 
111a tricula uns Faculdades ele estudo superipr; b) a 
n1esm3. isenç;io dos dil·cilos de matr icula 110 Colcgio 
Pedro 2.0 para tomar o gr:io d e bacharêl ; e ) prcfc
renci::i de admissão no dito Colegio eo1no repetidor. 
Aos Ires uUimos preferencia de a dmissão no Co1egio 
P edro 2.u como repetido r. Si ho u,·er empale en tre 
dois ou mais exam in::in<.1os, a sorte marcarâ a p're
f crenc ia. 

O Inspetor Gcr.'.l l darú con ta :10 1ninistro do Im
pc rio do processo e r esult a do dos cxan1es, rcrn cten
do-lhc a li s ta <los aprovados co m a decla r ação de 
suas idad es e dos colegios e aulas em que tiverem 
aprendido, e bem assim d os r eprovados, e dos que 
se inscreverem e não co1nparccer cm. Será publicada 
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l ogo depois uma lis ta contendo os nomes de todos 
os que tiverem sid o p remiados, e _?os aprovados _co_n1 
a declaração do E,.rrâo d e apr ovaçao. Con1 a ccrhdao 
de have r obtido a nota de aprovado no exame de 
todas as materins rcspccth·as dcn tro do espaço d e 
u1n ano, será admitido á matricula, in<lepcnd~nlc de 
novos exames, nas faculdades de ensino s uper ior, que 
quiscrent frequenta r. Dentro do p raso de tres a nos 
contados da publicação poderá o ministro do lmpc
rio 1•errnitir sejam orais os cxnm es de fil osofi a, e 
de rctorica, de que tratam as mesmas "instruções". 
(Dec. 1601 de 10 de maio de 1855) . 

1861. "Tiveram lugar os exames gera is de prc
paratorios. O r esultado foi o seguinte : a ) historia 
e geografia (-19 inscritos); ap r ovados 26, reprovados 
8, retirados 16; b) fil osofia (65 in scrit os): aprova
dos 38, reprovados 13, retirados 17 ; e) re torica (23 
inscritos) : aprovad os 16, reprovados 1, reti rados 6; 
d) matematicas (91 inscritos) : aprovados 40, repro
vados 13, retirados 38; e) lat im (76 inscri tos): rn 
apro,·ados, 45 reproYados, 12 r etirados ; f) fran e~s 
(142 inscritos): 51 aprovados, 54 reprovados, 37 re ti
rados; g) inglês (93 inscritos) : a provad os 16, repro
vados 59 e retirados 48. Total ele inscritos 539, apro
vados 206, reprovados 193, r e ti rados 1'10. " 

"Para matricula nas Faculdades e Cur sos de en
sino superior do Impcrio fica .exigido o titulo de b a
char él em letras ou os exames das ma te.rias com
preendidas no plano de casino para esse baclaarc
lado p or comissões designados pelo gover no im1>e
rial junto d aque las Faculdades ou cursos, a cujos exa
mes só serão admitidos a lunos q ue apre.sentem cer
tificad os de frequ c.nci a das mnterias cm cstabclcci-
1nentos regulares. O p lano completo d e cm;ino secuu-
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dario para o obtenção cio grau ele bacharél cm letras 
e dividido em secção ele gramatica e secção superior. 
As m a terüis são : r eligião, gr amatica filosofica, Inlim, 
grego, fra nct:s. alemão, arimcti ca, geometria, a lge· 
bra (cqua~~ões 2.0 grau), e noções gerais de física e 
quiinica. Os estabeJccimcntos provinciais que fizeretn 
o ensino co111pleto do plano aqui ma rcado poderão, 
depois do c,a111c da secção de gram atica e do geral 
das 111atcrias, c1n cujo julgamento tomará parte uma 
comissão nomeada pelo governo imperial, conferir 
o grau de bachar el em le tras, o q ual scrU rccebidO' 
cm todo o lmperio. As cartas serão assinadas pelos 
prcsi<lcntcs da pro,.· incia, chefe d a instrução publíca · 
e examina dores. A crcaç5..o de es tahclccimc11los dcst:i 
ordem scr ú c01nunicada ao ministcrio do lmperio, 
que os poderá suspender por defeito ele plano, clivi• 
sã.o elo ensino e de observancia no catalogo dos livros 
adotados. A divisão d as malcrias e do s duas scccões 
<lo bacharelado será feita pelo governo imperia( cm 
rcgulumcn to que poclcrú ser a lterado confo rme as 
exigcncias <la cxpcricncin. O catnlogo de livros e es· 
colha ele edições classicas scrú tamhe m feita pelo 
governo e a ltcravcl" (Projélo ele lei de 31 de agos/u. 
Silveira ela Moita). 

1862. " !uscrC\·cr a m-sc em novembro 429 estu
dantes: aprovados 224, reprovados 129 e r etirados 
16. Nos exames <le fevereiro os resultados foram ain· 
da mcno!'i favornveis: 250 inscritos, apenas obtiveram 
aprovação 82. Este fato não devendo ser a tribuído a 
excessiva SC\'Crida<lc dos exn.minndorcs, segunrlo a 
informação <lo comissario, n ão se pode cl~ixar <lc 
concluir que ha facilidade da parte dos professore, 
cm atestar em h abilitação a alunos sem o dcddo prc
paroy ou que é 1nâo o 1uctodo e insuficiente o zelo 
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com que é fcito ·o ensino. O governo procura investi
gar, como lh e cu mpre, as causas que concorrem parn 
esses resultados pouco lisongciros, afim de prove r 
como melhor convier sobre este ramo <lo cn~ino. Na 
FacuJdade de S. Paul o r equereram exames nos me
ses de fevereiro e março de 1861 1 829 alunos dos quais 
foram aprovados 499, reproYados 188 e retiraram-se 
108 e deixaram de ser chamados 34. Pnra os de no
vembro inscreveram-se 858, dos quais foram apro
vados 376, reprovados 86, r etira r.im-sc 81 e dcixar:rn1 
de ser chamados 315 ; para fevereiro e março dcs lc 
ano (1862) inscre\·eram-Sc 893, dos quais foram apro
vados plenamente 106, si mplesme nte 449, reprova dos 
208, deixando de comparecer ou reti raram-se antes 
de ConcJuidas, as provns 118, e deixaram de ser cha
mados 12. Na F aculdade da Bahia requereram exa
mes na primeira epoca, no mesmo ano, 263 cstudan• 
les. sendo aprova dos 239 e reprovados 24. N,1o ha 
dados no rela torio sobre os exames do curso a nexo 
á Faculdade do Recife". 

1863. "Em novembro do ano findo foram aber
tos os exames no Munici[}io da Côrte. Inscreveram-se 
616 es tudantes, mas somente 417 se sujeit aram nos 
atos. Aprovado~ 267 e reprovados 180. Em fevereiro : 
inscritos 300, comparecer am a exame 227; aprovnçõcs 
54 e 173 reprovações. A circumstancia de haverem-se 
apresentado aos uítimos exames muitos dos que li
nham _sid~ reprovados cm novembro, explica o cx
traordmar10 excesso, qu e neles se nota, das reprova
ções em rc laçITo ã s aprovações. Comparando os al
garismos, nos exames de novembro, das aprovações 
e reprovações, excita reparo o avultado numero de 
reprovações; cslc fàlo se tem reproduzido, mais ou 
menos, nos exames gerais, desde que foram in !.'> ti t_ui-
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<los, revela que na org:anisação e sistema d e ensino 
ha vicias e abusos. O governo trata de esclarecer-se 
sobre tal objêto, e influir.'1 quanto couber na e:sfér a qu e 
a sua ação abrange, para que se corrijarn as causas 
desse m nl d e tão funes tas conscque ucias p ara a so
ciedade. E s i fôr ncccssa rio, solicitarfl ao poder ]egis
lativo as medi das que ns circumstancins reclnmarem 
conc iliando as cxigcncias do interesse publico co111 
o devido respeito ao principio da liberdade de en
sino." 

1864. i\'fatriculas no curso superior. "São vali
dos pa ra as matriculas nas Faculdades d e medicina 
do lmperio os cxan1es p rcpara torios feitos nas Fa
culdades ele d ire ito, e vice-versa. Fica e levado a 4 
anos o praso marcndo para prescrição dos exames 
de prcparatorios. Fica separa do da cadeira de geo
grafia e estudo de historia que formará uma só ca
deira pro,.ida por professor especial". (Projélo de lei 
5 de março de 1864. Souza Bandeira e Marlim Fran
cisco) . 

186·1. "Os exames de prcparatorios fe itos nas 
faculdades de direito e medicina, e perante a Ins
petoria Geral de Ins truçã o Publica cio Município da 
Côrtc, te rã o vigor durante o espaço de quatro anos; 
fica revogado o respectivo dispositivo do Regulamento 
de 1855. (Decreto 1216 de 4 de julho de 1864). 

"E1n novembro apresentarão alunos para exa
mes preparatorios os seguintes estabelecimentos des
ta Côrtc : A teneu fluminense (francês. e matemati
cas). Colcgio Falcti (matcmaticas, francês, inglês, 
latin1, rctorica, filos0fia). Instituto colegla] (francês, 
inglês. h istor ia, ,:tcografia, filosofia, matematicas). 
Colegio Mnriu l10 (francês, inglCs, la t im, historia, geo-
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grafia, retoricà, filosofia, .e m u.tcmnt.icas)_. Mosteiro 
de S. Bento (francês, ingles, lotim, Juslorrn, geogra
fia re torica, fi}osofia, matcmaticas). Colcgio Norm al 
(f;ancês e ·matematicas) . Colcg io floussin (francês). 
Colcgio de Santa Cruz (francês_, inglês, l.atÍI!' e _mate
rnalices). Colcgio Su!lto Antom~ (franccs, ~nglcs, l~
tim historia, g:eografrn, matemnhcns). ÇoJcgJO S. Ltnz 
Go~zaga (latim, historia , geografia, retorica, filosofia e 
n1atematicas). Colcgio S. Pedro de Alcantara (fran
cês, inglês, Jntim, fi1osofia, matcmaticus) . Colegio ~
Salvador (francês, inglês, latim, fil osofia, 1nntemn tl· 
cas) . Colegio Jautpheus (francês, inglês, latim , h is
toria, geografia, rctorica, filosofia, matcmaticas ). Co
legio Vitorio (francês, ioglê!s, historia, geografia, fi
losofia, matemalicas)." 

.1868. "No dia 3 de novembro nn secretaria da 
Instrução Publica haverá inscrição dos alunos d as 
escolas publicas da Côrte e dos colcgios e professores 
par ticulares que pre tenderem fazer exames das ma
terias exigidas como preparatorios â admissão da 
matricula nos cursos superior~. A inscrição será en
cerrada a 17 de novembro ; devendo o examinando 
inscrever-se em tantas listas quantas forem a s ma
terias das quais requerer exame, em cada requeri
m ento escrito por sua le tra e com assinatura por 
extenso, indicará a matcria do exame a que quer su
jeita r-se. Logo abaixo da assinatura do examinando 
atestara. o diretor do colcgio ou professor que h ouYCl' 
dirigido os seus estudos que ele está habililado para 
o exame; e mais certificará ser a letra e assinatura 
do requerimento do punho d o aluno a quem dá ates~ 
lado. E ' dispensada a certidão de idade. Expirado o 
praso da inscrição o secre tario organisará as lis tas, 
sob as vistas do Inspe tor Geral, nos ciuco dias se-
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guin tcs, tantas listas a lfabcticas de examinandos 
quantas são as matcrias de exames de prcparalorios~ 
tendo cada. 1is ta sua numeração especial. Serão as 
listas p ublicadas no Diario Ofic ial anunciando- na 
mesma ocasião o lugar e o dia cm que os examinan
dos de cada matcria devem comparecer. No dia 25 
de novcm.hro terüo principio os exame!-.. Os que não 
acudirem ús chamadas só poctcr ão ser admitidos de
pois de esgotada a lista d os inscritos para cad a m a
tcria, s i ho u,·cr tempo. Os trabalhos d os exames co
meçarão as H horas d a m anhã e terminarão as tres. 
Tanto ns p rovas escrit as como orais ser ão dadas por 
pon tos tirndos c.l sorte segundo o programa organi
sado pelo Conselho Diretor o qua] to mará por base 
os compcudios e os autores adotados para os exa-
1ncs do Colcgio Pedro 2.0 As provas orais serão p u
h licas ; as escritas a portns fechadas sol> a vigilancia do 
Inspetor Geral e da 1ncsa. Es taUclcccr-sc-üo tres n1csas 
de exa m es, compostas ca<l a uma d e um presidente, que 
por via de regra deve ser l.! 111 dos membros on :rn
plcntcs do Conselho Dire tor, e de dois examinadores 
cm cada malcria, com assistcncia elo comissario do 
governo. As 1natcrias de exames serão distril.>uidns 
pelas mesas do modo scsuintc; 1.0 latim, francês e 
inglês; 2.ª his torio., geografia e rctor ica ; 3.n filoso
fia, nrimetica, algehra e geometria. E' permitido o 
exame separado de geografia, bem assim o de alge
bra e geometria, precedidos do de arimelica. Os exa
n1es comcc;a rüo pela prova escrita ~ o ponto tir ado 
pelo exami nando que fôr cham:ulo cm primeiro lu
gar será o mesmo naqucl..1 matcria para os mais exa
minnnrlos d:I turma. A prova e:;crita de linguas con
sistirú na Ycrs5o para portug uês de escritos de auto
res classicos lntinos. franceses e ingleses, e na orto
grafia do trecho escolhido que se rú lido pelo cxa-
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minador qu e o Inspetor designar; a d e cicncias na 
exposição e . desenvolvimento do assun to contido no 
ponto. Chamado pelo presidente cada exa minando 
r eceberá do Inspetor duas fo lhas de papel p or este 
rubricadas em u ma das q uais escreverá o enunciad o 
do ponto, assinando o nom e por c~tcnso, e na outra 
redigiria a J>r ova sem assi nar. Na prova escrita de 
linguas o trecho que ti.ver d e ser ver tido para o por
tuguês , será transcrito de ouvido na folha d e papel 
desliriado a prova; na folha do en unciado c1n que 
tem de assinar, cscrevcrô. o exa minando uni ca mcutc 
o nome do autor da obra, o livro, o cap itulo ou pa
giil.a- ·de que é tirado o trech o. E· vedado ao exami
nando trazer consigo cadernos, papeis , escritos ou 
livros e ter comunicação entre si durante o traba lh o 
da prova; devendo, se precisar em sai r por qu alquer 
motivo da sala de exa me, ob ter licença do president e, 
o qual no caso d e terem el es de volt a r, os fa rá acom
panhar e · vigiar por pessoa <le sua confi ança. O tra
h~lho da prova escr ita serâ fe ito sob a vigilancia ela 
mesa, incumbido o Inspe tor fisea1isar todas as pro
vas; ser á de uma J1 ora o tempo para a prova escrita 
d e Jinguas; e d e duas nas d e cicncias. Decorrido esse 
tempo o exa minando en tregará, não só a prova no 
estado em qu e se achar, como lam bem a folh a cm 
qu e estiver escrito o enunciado do ponto ao Inspclor 
o qual depois de conferi r a letra e assinatura d o cuun
ciado co1n os do requerimento feito para inscrição, 
marcará ambas as folhas recebidas cont o m esmó n u
m ero, que será d iverso d o que corresponder ao nom e 
do examinando na lista cJa chamada. ·o Inspetor con
scn:ará cm seu pod er as folhas d o enunciad o e apre
sent ará ás m esas para j ulgamento unicamen te as q ue 
conth·ercni: as provas; será cada prova examinada 
p e lo Inspetor e m embros da mesa, send o notado'> os 
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erros e formulando cada um dos julgadores, sob suo. 
assinatura, e no mesino pape l as observações qu e cu
tender conYcnicntcs. Em seguida serú tomada n de
cisã o cm cscruti nio secreto, e por n1aioria de votos, 
como se manda 11 as ins truções de 1855. Terão voto 
no ju lgamento da pru,:a escrita, o Inspetor, o r.omi~
sario do gover no, o presidente da mesa e os dois 
examinadores. Só depois de julgada a prova. rc~ol
vido que o seu autor seja aprovado ou r eprovado, 
feita por escrito a declaração no papel da prova, ve
rificara. o Inspetor, pcrn n te a mesa, pela correspon
dcncia dos numcros, qual o nom e do examinando a 
que se r efere o julgamento ; este julgamenlc, se f a rá 
no m esmo dia, e só será demorado a té o dia seguinte 
por motivo de força maior, do qual o lnspeh)r dará 
con ta ao minis tro do Impcrio. Os examinand os que 
niio salisfisere m a proYa escrita não serão adJnitidos 
ú oral; dos que fo rc ,n hahiJi.lados se formar5u nnva 
fota e que será pub licnda no Diario Ofi cial. No dia 
seguinte cm que ficarem conduidas as provas escri
tas de cada ma teria , serú feita nesse dia a publica
çüo da dila lista e proccd cr-sc-ú a prova ora l, sob 
u v igilaneia do comissario do governo e fisralisação 
do Inspetor. Os pontos da prova oral serão diversos 
dos de prova escrita e especiais para cn<la exam inan
do do mesmo clin. Em linguas consist irão na tradu
ção, ann lbe logica e grn1natical de trechos escolhi
dos d e classicos, adotados no Colegio Pedro 2.°, e 
medição d e versos latinos; c111 ciencias, na exposição 
e desenvolvimento do objé to do ponto, sobre o qual 
serão os examinandos arguidos pelos examinadores, 
e la mb em )leio .presidente e comissario quando pare
cer con\'cnienle. A prova oral durarti 10 minutos no 
exame de linguas e 15 nos de cicncias, cabendo me
tade desse temp o a cadu cxnminatlor; poderá ser pro-
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'r ogado. Cada exami nan do ler á para refletir o ponto 
10 nlinutos nas de Jinguas e 15 <le ciencias. -N'a m esma 
assel1 tada tcrã ] 11t1a r o julgamen to, it vis ta das notas 
q ue sobre a pro,~a de cada examinando ti verc1n to
mado os 1ncmbros da mesa. O Ins petor não terú voto 
quando não tiver assistido a prova: poderá, porém, 
todas as vezes que en tender exigir novo exame vor 
ele pres idido, cuja decisão será decidida por maioria 
de votos. A reprovação na prova ora l in1porta e-111 
p erda da aprovação da outra: - O examinando <1ue 
9btivcr todos os vo tos nas duas provas, terá n ota 
plêna. Lavrar-se-â, cada dia, as atn.s dos exames.,, 
(Dec . 4259 de 10 de outubro de 1868). 

Em 13 de maio deste ano o deputado Anclrada 
lllachado apresentou á Camara dos deputados o se
guinte projé to: '"Os exames de preparatorios p:un 
matricula nos cursos superiores, feitos c1n qualquer 
das faculdades, academias ou escolas do In1perio, se
rão acei tos ent todas as fa culdades, academias o u es
colas para produsirem todos os cfei los." Na meszna 
sessão ·foi apresentado um outro projéto pelo depu
tado Souto: " Fica o governo autorisado a mandar 
matricular n as facul dades do Impe rio, indepen dente 
de exames preparatorios, os es tudantes que para isso 
vierem oficialmente dirigidos pelos governos de qual
quer nação americana. Os diplomas sen1 esses exa
mes não ilão direi to a cursar dentro do Impcrio." 
(Dos "anais" não consta o andamento dos projétos). 

1869. Os exames ger ais de prcparatorios para 
admissão nos cursos superiores fi scram-se, diz o re
latorio do ministro Paulino de Souza, de conforrni
d ade com as novas instruções de ou tubro do ano pas
sado. F oram exp edidas com o fito de exigir dos exa
minandos provas mais convi ncentes de suas habilita-
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ç,ões, e de 1nclli or garantir a jus tiça e imparcialida
d e do ju)ga1ncnto. As provas escrita e oral sobre po n
tos clivcrsos, tira d os a sorte, d e un1 progr aina com
preensivo de tod a a m atcria d o exame. e não som ente 
d as noçõcS gerais, fora m julgados sep aradantentc, 
nüo pocl cndo ser ad miliclo á segunda o exam inando 
Cfl lC nüo tivesse sa tisfeito na primeira; do 1nes1110 
1nuUo proced eu-se cm relação aos exames de linguas, 
cm qu e os exami nandos escreverão d e o uvido o tex
to, e o trach1sirão para o. português sem dicionario, 
sendo ta mh c m diverso nes tes exames o ponto da 11ro
va escrita d o da oral. Trcs mesas, uma de línguas, 
e o u tra d e matcnialicas e filosofi a, e a terceira de 
his toria, geogra fia e r ctorica, co1npos tas a pri.tncira 
de uni presidente e dois examinadores sob a vigilan
da d e um co missario d o governo, colocada s todas sob 
a fi sca li saçiio <lo Inspetor Gcrnl d e Instrução, ju lga
r ão as provas escritas no m esm o dia do exmuc, sem 
conh ecer o nome d os examinandos. Igualmenle a pro
va ora ] foi ju]g:.ida n o 111csmo d ia cn, que foi dado.. 
Eliruinado. a exige ucia da cerlitlão d e idade, limitar
sc-ão nc!ila pa rle as novas instruções a obrigar o o.Ju
no a requ er e r sua admissão a exa me, devendo o di
rdor do eolegio o u 11 rn fc!i sor q ue o guiarâ ern seus 
estudos. alcslur na petição : 1.0 ser a assinatura do 
pro pr io req ueren te; 2.º es tar ele habilitado na ma
te ria en1 que pretendesse ser exa1ninado. PC'escrevern 
as mesm as instruções que, termin ados os exa mes, se
jam pub1icados não só os nmnes dos examina ndos 
aprovados e dos di retores de eo]egios ou professores 
qu e abonaram as suas ha lJilitnções, como tamben1 os 
nomes dos que deram a testa~os aos alunos reprova
dos. F oran t estas as primeiras nrndifieações feitas nas 
in::; lruçõcs a nteriores. R esolveu o governo que vigo
rassem s0111cnt e para os exames do fim de 1868 e 
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principio de 1869, r eservando-se co1npletnr_cm outra_s 
instruções d efinitivas. que em tempo serao c~pcch
das, o pensan1cnto que o l evou a a lt erar o sistema 
até enlfio seguido. O r esultado d os exa m es corres
pondeu ás previsões do governo. Sah ·as alg11mas a l
terações para tor nar efetiva a p a rt e d o p!nno qne 
não podia ser cnlão executada, fi cou ckmons trn tlo 
qu e as instruções de 10 de outubro pod em servir de 
base pafa regular o 1nodo de fazerem-se os esnmcs d e 
prcparatorios. Duas condições c~~enciais, que a es
treitcsa do tempo não p er1nitiu incluir nas referida !ii 
ins truções, mas que hão de compreender as d efin i
tas são: o exame da lingua nacional e a versão d e 
trechos d e português as lingua s estrangeiras. 

1869. Novas instruçõ es. O portug uês i ncln id<> 
entre os preparatorios para n1atricula uos cursos su
periores. As mesas de exames de lin guas iniciarão os 
seus lrabalhos e m 25 de novembro; e as de cicncius 
em 4 de fevereiro. Cada mesa é co111pos ta do presi
d ente, dois ex amina dores, d a assis tcucia de um co
missario especial do governo (sendo este e o presi
d ente nomeadoS pelo governo e os examinadores pelo 
Inspetor) e 1nais do professor clu r espectiva nw tcria 
no Colegio P edro 2.0 A prova escrit a d u lingua _por
tuguesa consistirá en1 coinposição sobre temas for
mulados pela m esa . "O exame da linyua portuguesa 
só é obrigatorio para matricula nos cur:w s superio
res de 1871 em diante.'' O es tudante aprovado com 
distinção letn ce rtidão gratuit a · d o exa me. O ap ro
vado e1n todas as m atcrias co1n o mesmo grã o terú 
matricula gratui ta no curso superior. (Dec. 4~30 d e 
30 de outubro d e 1869) . 

1870. '"Realisarain-se nos 1ncses ele novembro e 
d ezembro os exan1cs de linguas e nos de ícvcrciro e 
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m a rço os ele cicncias, segundo as novas ins tr uções de 
o utu bro. Ao com eçare m os exames dcram~se a lguns 
d is tu rhios pro1n ovidos p or , ·arios grupos de alunosi 
cessa r am por Cln logo. corren do os trabalhos n a me. 
Jllor ordem. As in stru ções for a m expedidas com o 
m esm o fim d as de 1668. As a ll crnções feit as re fer em · 
se quasi cxcJusiva m cn te ao 1nctod o d e exa m es que 
foram divid idos em dw.1s se ries. uma de Jingua s e OU· 
t ra de c: iem:. ias, truba lhando1 co1n assis tcnc ia do pro. 
f essor da n ta. Lcria do CoJegio P edro 2.0

, no fi m do 
a11 0 ::is mcs:1s d e linguas, e n o princ ip jo as de cicncias. 
Exigid o o con h ecitncnto da Jin gua portu guesa como 
h nL ili t.nçii o para a m a tr icu lo n os cursos d e (!nSino 
su perior foi crcada mais uma 1nesa p ara o r cspecti':O 
exam e. Nos d a.s Ji ng uas est ranh as n prova de orto· 
grafia é s uh:; l it uid a pela versão de trech os escolhid os 
d e a uto res r.l a:-;s icos portug ueses. O resulta d o foi o 
seguinte: lhtg uas, inscri tos 1~175, a:p rovados com dis· 
Uução 2, p lena 97. si mples G30, r ep rovados 071 ; não 
compareceram ou não conc1uira n1 as provas 75 a lu
nos. E m ciencias: in scrições 1463. aprovações dis tin
tas 2:3, plen as, UH , s im.pies 763. r ep rovações 290; não 
comparecera m O ll n ão co uclui ra m ns p rovas 233 CS · 

tu <lnntes. •• 

18il. "Os litulos d e a p rovação nos exam es das 
m aterias cu :,; ina das nos cursos a n exos :is fac uldades 
de direito e escolas ccn trul , mili tar, e de marinha, 
fe ilos cm qualq uer delas, se rão va lidos cm qualquer 
outra~ assi m como n as faculd a des d e in ed icina ." 
(l'rojélo legislativo. julh o ele 1871 .) 

E' crendo nos cursos anexos ás fac uldades de di
rei tos cadeiras de lingua nacional. (Dec. 4670 de 11 ele 
fevereiro de 1871) 
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E'· creado um lugar de professor especialmente 
destinado ao ensino da língua vcrnacula e ma is um 
repetidor além dos que existem no curso prcparato· 
rio anexo á Escola Militar (Dec. 4773 de 23 de a9os.!_o 
de 1871) . 

1872. "As inscrições para exames preparalorios 
fo:ram: em Jinguas1 no ano anterior, ele 1892; cm c icn
cias 1608. Nos exames de línguas houve 28 aprova
ções distintas, 269 plenas, 745 ~imples e _671 reprova
ções; não compareceram ou nao conchnram os exa
mes 320. Muitos examinandos deram prov.Js de apro
veitamento e aptidão. Mostraram porém geralmente 
que o sistema de ensino, nos colcgios particulares, 
tem o grave defeito de destinar-se mais a habilitar os 
alunos para salisfazcrcru ás simples cx igcncias do 
exame, limitan·do-se a dar-lhes idéas superficiais das 
materias do que ao estudo metodico. O lnspclor Ge
ral da Instrução assinala os defeitos e inconvenien
tes praticas que observou no processo seguido nesses 
exames, sendo os principais: a falta da ncccssaria re
gularidade e hoa ordem cm alguns trabalhos; a li
mitação no tempo dos ex.ames para os quais concor
re um avultado numero de alunos. a dois pcriodos no 
ano; o modo pelo qual se compõe as mesas dos exa
mes, sendo no ocasião nomeados para presidentes e 
examinadores pessoas de quem se requer este ser\'i
ço gratuitamen te. E' com efeito obvio: 1.0 que os ci
dadãos convidados a prestação deste a rduo e demo
rado serviço, obrigados ao mesmo tempo a atender 
as suas obrig11ções habituais, raras veses poden1 nele 
permanecer por todo tempo cios exumes. sendo neccs
sario substituil-o durante estes, o que agrava as di
ficuldades e perturba a marcha regu la r dos trabalhos ; 
2.º que o examinador além de versado nas matcrias 
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elo exame, deve ter certas lrnbilitações pralieas que 
só n profiss~o do magislcrio pode d ar , e que são fn
<lü;pcusavcis p a 1·.1 hctn aquilnt:tr o gr ao ele aptidão 
d os a lu nos na cslrcila esfera dos conhecimcnfo5 q ue 
devem exigir-se; 3.0 que por esse modo n5o C possivel 
tnnnlcr-sc a reg ularidade e uniformidndc no sistema 
cios exames, ncccssarios nfto füÍ pa ra a igualdad e nos 
j u1gamcn tos, como tamhc1n par a ser \' ircm de norm a 
ao sistema tlc cn~ino nos cslabclccimcntos par ticula
res. T rato de estuda r os meios 111 a is proprios par a rc· 
incdiar os defeitos e inco nvenientes apresentados e 
1n cl11ora r nimla a este respeito o processo de exam es." 

18T~. "1.0 os c xu111t:.s gcrnis de prcparalorios p ar a 
os cur:,os superiores do ltnpcrio q11c a tual mente se 
fazem na Ccirlc e n~s capitnis elas Jlrovincias d e S. 
Pau lo, Bah ia, e P ernambuco se Ycrificariio iguahnen
lc na.s out ras pro\' incias , cxcclo -a do Rio de Janeiro. 
Para tal fim serão nomeadas pelo ministro do Im pc
rio de lega dos especia is .cio Inspetor Geral dn Instrução 
J>l'imaria e sccunclaria da Cõrlr, os quais terão a tri
buições do mesmo Ins petor. O processo cios exames 
será o mesmo que está d ctcr111inado par a os que se fa
zc111 no Mu n icip io ria Cúrtc. O Inspetor rcnJctcr â opor
tu11amc11 le o respectivo programa . As cpocas serão 
designadas pelo gover no. Aos pres identes das pro
,·i ncias pcrtcnccr iio, com relação a estes exames, as 
atribuiçc1cs que compctc111 :to governo quanto aos 
qvc se fazem na C<Jrte. Os 1,rcsjdcntcs das 111e!ias se
rão cscoll!idos p elo prcsidcnlc cnlrc as pessoas ha
h ilita Uas, q ue não e:\crça111 o magistcrio parlicu1ar. 
Os cxc.u11i nadorcs serão escolhidos pe los delega.dos 
cut rc os p rofessores p ~h licos, ,l c ncõrdo conl os pre
sidentes das pro,·iur.ias. e sendo nccr.ssario, entre 
pessoas h nUili tatlas 1Jllc uãO c-xerç:am o mngistcrio 
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particular; e lerão as van tagen s conced id as aos que 
compuserem us 111cs:is ele exumes na CL>rl c. Os cs tu
clautcs aprovados gosnrão õos direitos que· co nbcrc 111 
aos aprovados na J11 spcloria Gera l de In s lru ç:1o ~ u
blica <la Cõrtc. ~cnh um es tudan te de uma provm
Cia será admití<lo a exame em ou tr o sem aprese ntar 
ccrlidiio de que não fct. exame, ou caso lenha k ilo 
algurn, que não foi aprovado. Certidão scri.1: gratui
ta. O csludanlc reprovad o em algu ma matcria, n~o 
será admitido a novo exume da mc~ma matcria , as
sim no lugar cm que tiver sido r eprovado, como c m 
outro qu alquer, sem q u e haja decorr ido pelo inenos 
o praso de tres mc:;cs, contado da <lntn ti a rcpro,·a
ção. O r esultado d os exames scr ú publicado na ga
seta oficial ·da p1·ovi ncia. Os delegados re1nctc l"ü o as 
relações publicadas nos dirclorcs de fac t1ldndcs e ao 
In spetor Geral da Instrução Publica el a Côrlc; reme
terão tamhem a dos re provados. A 's r clm;:6c.<:. ucom
panhurôo uma e:r:posiç,lo elo estado da in.~fruçci.o se
cundaria nas provincias, das ocurrencins cx lraor<lina
rias ocorri das nos exames e elas idéas que p~1ra melho
ramento destes lhes sugerir a 1H·:.llicu. Os <lclcg:a dos 
terão para auxilía1-os no dcscmper:ho de s ua missão 
us pessoas que forem ncces!;arins." Joci.o ,\l{re<lo 
(Dec. 54W d e 2 de 011/ubro de 18í3). 

187'1. "Com o fim de dcsen,· oh'cr o ensino secun
daria em as pro\' incias onde não hn fucu ld ndcs de 
ensino superior, e fociJita r os 11l<"ios d e fazerem os exa
mes pre para lorios foi ex pedido dtcrclo no ano pas
sado p elo qu al são per1nitidos esses exames naque
las provi11cias, co m os efeitos dos que se fozem no 
Municipio da Côrte e ua s .prov incias onde lia facul
dades. Nesses exames deve observar~se o mesmo pro
cesso, sendo cxcrci,Jas pelos presiden tes d e provin-
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eia as a tribuições que competem ao governo imperial 
na Côrtc, e por delegados especia is de sua nomeação. 
Recchi partic ipação de haver-se procedido nas p ro .. 
,·incias d.o i\laranhão, P iauhy, P:uahybn, Espirito 
Santo e i\llin as Gera is. 

As inscrições para es tes exames no Mu nicip io da 
Côr tc foram 110 auo findo e principio do corrente a.s 
segL1intes: 1715 parn linguas e 1920 para cic ncias. Nos 
c,;,ames de 1ingua ltouve 101 a provações dis tintas, 435 
J>lcnas, IRO sirn plcs e 287 reprovações; deix aram de 
fo7,e r ex::t mcs 112. Nas cicncias houve 82 apr ovações 
com dis ti nçiio, 41 5 pl enas e 664 simples e 297 repro
vações; d c ixa.ran1 de faze r exames 462 alunos". 

1875. ºTen ho a sa tisfocão em rememorar o m.o
vimcn to que se te m opcraâo e contin ua cm todo o 
Imperio a fa\'Or da inslrução pt1 hlic~1 cm ge ra l. Pelo 
qu e toca no ensino ~ecunda rio tronxc-llle maior de
senvolvimento o ,l ccrcto ele 18i 3 que cs tnbclcccu co
missões ele cxnllll's gcrni :,:; íle prcp:.1rntorio~ nas pro
vincias o n de niio hn foc uldadcs, e nas q unis, excctun
tla!- as do Anwso1ws, Go\":.U., i\la llo li russo e Puran ú. 
comcrnram ;.1 fozer-s c .1l1l1c l.cs cxa1nC's, tcnclo sido no-
111c.:1dos os cl clcg ados do Inspe tor Gcrt11 «la Instrnç:1o 
do i\[u nicipio d tl Cúrlc QII C! os d eviam dirigir. E!duou
sc 1.;0.11 r cgular i<l~ldc este se rv iço, pos to q nc c lll a l
gum a~ m esas de c Xi\lll C.s ti'"esscru d cb::riclo <lc hn·\'cr 
a precisa in :pt1rcinli chulc e n .-.cverida(le indispcnsa
vc l ; adm ira tod av ia que isso acon teça n a s capitais 
ela s pruvi!lcia s qua ndo aqui na Cap it a l d o I1nperio, 
os cx:1111cs nem sem pre tC n1 corrido h e m~ e ha anos 
crupr cg:<1111-sc es fo rços· para melhora i-os, o <fUC se va i 
co ns<:gu in do . Con fi o que p ,1ra nd iantc se não produ
!>i rão os f :.tl os a q ue a lnclo, e proYl(lcncbrci para que 
sejam cu 11 1pr idas as rccomcn<laçõcs que fiz cm av iso 
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de . outubro do mesmo ano de 1873, e das quais se 
compenetram alguns presidentes de provincias . Se 
foi um pensamento bem aceito o daquele decreto, 
pelo qual se procurou dar jncrcmcnlo aos estudos de 
humanidades e facilil ar as carreiras cien tificas, a sua 
má execuç5o pc1a bcncvolcncia mui cn tendida, pelo 
desejo de susten tar in teresses de quaisquer cstabclc
ciJllentos -existentes nas provincias, pela fa lta de pes
soal idoneo, · finalment e por qualquer motivo parti
cular, causaria graves inc.;onvcnientcs ú instrução pu
blica e poderia impor a necessidade de revogar o 
decreto ou ele suprimir-se os seus efeitos cm relação 
ás províncias em que os resu ltados fossem incom
pativeis. O que fica dito a respeito dos exames feito~ 
nas capitais das provincias favorecidas pelo decrCtO 
a que me refi ro, responde a pretençiio que tem apar 
r ecido, da crcação de comissões d e cxmncs cnt ou tros 
lugares. Si não foi bem compreendido o p ensamento 
das novns disposições ainc.la cm cen tros populosos. 
onde os interesses são menos prcmenlc.s e a fisealir 
saçâo pode ser maior parece inconYc11ienlc espalhar, 
ao menos desde já., as comissões ele c.xnmcs por toda 
a parte. Quanto a provincia do Rio de .Jane iro, a pro
ximidade da Capitn I do In1pcrio, e a f:.lcilidndc de 
comunkaç::io sfio moliYos s uficientes para afasta r a 
idén de crearem-sc ali comissões espccinis ele exames 
de prcparatorios." 

1877. "Ficam r cvogndos o decreto de 18(>-i e quais
quer outras disposições que estabeleçam. prescrições 
para os exames de prcpar:i.toríos feitos nas faculck:
des e escolas· dc ü1strução su pçríor do lmpcr io, e pe
rante o Inspetor Geral d e Inslruç:.i:o do l\lunic.ipio da 
Cõrte e seus delegados nas Provi ncias" (P rojélo le
gislativo. 26 de maio de 1877). 
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Alterações no Reg. de 185-1. "Na Côrle haverá 
exames nos meses de fevereiro e março e d e julho a 
novemb ro de cada ano e nas provincias em julho e 
novcmhr\1, devendo abrir-se a inscrição dos candida
tos nos ultimos <lcz dias dos meses anteriores. Estes 
prasos só· scr:io pl'oroga dos quando os inscritos não 
hom ·crcrn s ido chamados 1>or qualquer cir cumstan
ci a independente de sua von tade; e nesse caso os exa
mes continuarã o por tantos dias utc is, quantos bas
tem pílra ficar esgotada a lista dos cxanlinandos. O 
processo de exames sera o es tabeleci do no Reg. de 
1874 e ,t ecreto d e 1873 com as modificações: a) os 
exames co meçarão as O h. da ma nhã, não d evendo 
exceder das 4 h. da tarde; os examinandos terão lã 
minutos para a pro va ora l, e duas horas para n es
crita , qualquer que fúr a materia; b) a prova oral 
será feita ~ nO mesmo diu, üne<liata1n cnte depois da 
escritn ; e) concluidas as 1n·ovas de cada tnrma, pro
ceder-se-á logo ao respec tivo julgamento, d e modo que 
uo mes1 110 dii.1 seja co11lieci<lo e publicado o resultado 
dos exa mes; d) as tu r1nas dos examinandos deve
rão se r de 10 a 12, n:io podendo constituir-se coni 
m enor 11umc1·0, s inão nos dois ·uftimos dias do cxa- · 
me cm cada mcz; e) encerrada a inscrição de cndo. 
mcz, serã o os nomes inscritos publicnclos no Diario 
Oficint ou fo lh a o ficial ; f) os ca ndidatos inscritos 
que, tendo sido chamados por <luas veses, não com
parecerem, só terão direito á nova chamada no mez 
seguinte, no qu al se deixarem de comparecer por duns 
veses, 1,cr<ler.ão :i inscrição; g) a folha d e papel, que 
cada examinando r eceb er para a prova escrita, de
verá ser rubricada pelo pt"esidcn te da m esa e pelos 
examinad ores na ocasião de ser-lhe entregue, repe
tindo-se a formaHdacl e todn vez q uc se fornecer ao 
examinando mais papel; h) os membros das comis-
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sões examinadoras terão direito~ se o r equererem, á 
gratificação de 10$ de cada tu rma que examinar em ; 
seus impedimentos ser ão suhstituiclos por cidadãos 
ldon cos, indicados p elo Inspetor na Côrte e pelos r es
pectivos délegados nas provi ndas. Os cxa~ inadorcs 
e os substi tutos ser ão de prefe rcncia escolh idos den
tre os professores publicos ; e cm falta o u impossi
billdade destes serão designados outras pessoas na
cionais ou estrangeiras notoriantente habil ita das,,. 
(Portaria 291 de 23 de julho d e 18i7). 

' ' Os exames de pr eparat orios nas fnculd adcs e 
escolas de instrução superior do Impcrio, e perante 
o Inspe tor G era l da Instrução Publica do Município 
da Côrte e seus delegados nas provind as que forem 
designados por decreto, terã o vigor todo o tempo; 
revogadas as disposições do decreto de julho de 1864, 
e quaisquer outras em contrario." (Dec. n. 2764 d e 4 
de setembro d e 1877) . 

" Jus tificando a crcação de un1 liceu n o l\:lunici
pio da Côrte, o deputa do Francisco J osé da Rocha 
(Bahia) faz a s segu intes consider ações sobre os e~a
mes de preparatorios. " Impressiona-1ne viva1nen te o 
modo porque são feitos os exnmcs prepa ratorios e 
os resultados qu e apresentam. Varios são os tipos, 
principa lmente na maneira de orga nisar as 1ncsas pa
ra o julgamento. Fazem-se na Inspetoria Gera l ela 
Instrução, serv indo para todas as facu ld ndcs, e fa
zem-se nns diversas facu ldades, exceto n a da Côr te; 
fazem-se ainda, por deliber ação recente do gover no, 
nas provincias, onde não ha fact1Idade, qua ndo desi
gnados por decr eto do governo i1npcr ia l. Es ta ulti
ma provid encia foi n1uit o suavisad ora, inas of er eceu 
in'convenicnt es qu e ê indispensavc l ccr:-igir. Na ·Ins
p etoria da Côrte os examinadores são nmneados im c
d.iatamcnte pelo ministro do Imperio, e percebem 
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uma diaria d e 10$; a nomeação rccae nas pessoas que 
o minisl ro consi dera habilit adas, e arbilrio seu . Nas 
cidades .q ue têm facu ldades os exa m es são f eitos pe
ran te uma com issão compos ta <le um professor da 
facu ldade respectiva, tlo is <lo curso anexo, onde os ha, 
ou externos, 110111ca(los pelo presi tlcntc dà provincia ; 
nomeados iguaJmcn tc pela presidencia da -provincia 
são os exam in adores. das cidades onde não h a f acul
dades. QuaJ a convcniencia da nomeação de exami
n nclorcs a capricho? Não lia motivos para que sejam 
rcm uncrndos exa minadores cm uns luga res, e não 
cm outros ; par~'\ q ue na Cõrle sejam admitidos es tu
dant es a cxarnes dura nte o ano inteiro, ao passo que 
nas p ro,·incia~ ap enas 1, o<l em fuzcr cm outubro ou 
feve reiro, conform e são d e li nguas ou cicncias com 
grave 1> rcjubo d e muitas aspirações lcgilimas. Por 
tal sis tema n ão votam os examinandos o respcilo 
devid o aos examin a dores, não ha entre eles o laço 
que impõe o.os alunos a nu loridadc dos mestres .. To
dos presencia mos ns cenas qu e se d er am aqui, na 
Cór le. na Ins p etoria da lns truçiio por ocasiiío dos cxn~ 
mcs. Nas provindas ainda nü<> chegam os abusos a 
ta l po n to; mas u ão lia cm alguma o res1>cito devido 
ao lugar, ao a lo, e ás pessoas que ali concorrem. Is to 
não p rovêm si não de serem os Cxami na ndos cslra-
11hos aos examinadores. Assim não sucederia se 
o nlo fosse peran te os mcinb ro~ de uma corporação 
regula r e solitar ia, investida com a a tribuição de jul
gar scm[>re dos ex~mcs. Este servi ço não pode con
linu nr como cst,'t. O Colcgio P edro 2.0 nf10 pode, sô, 
acud ir :1os nli lharcs d e exames que se fazem na Ins
petoria ele instrução . .. Como remedia só a crcação 
ele um liceu. E d esd e que c.lc fôr estabelecido com 
tais priYilegios por que rcc usal-os aos que contive
rem os 1nes111os elcu1cntos, a mesma orga nisação? 
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Quem refletir· com calma presume_ que concl?,irà pela 
convenicncia de passarem a ser feitos exclus1va1ncn tc 
nos liceus, quer o que o se estabelecer na Côrtc, quer 
nos que se cstabclcccrcm nas pro,·incias, p or esse mo
dclndos . . . Custa a crc.r que ctn um paiz ele aspi ra
ções tão livres se tenha ccntralisa<lo tant o a instru
ção ... Vae demonstrar qnc se pode crcar um liceu 
na Côrtc sem onus para o Estado, somente com as 
somas que hoje despende bem pouco utilmcntc com 
os exames de preparatorios. Na F acu ldade de direito 
do Recife apresentaram-se a exame 1524, scnclo 1370 
de nulas externas e 154 do curso anexo; foram re
prova.dos 344; o relatorio não diz quantos d o curso 
anexo. Matricularam-se na Faculdade 271. Na Facul
dade de direito de S. Pau io aprcscnlar'am-sc a exame 
746, sendo 669 de aulas externas e apenas 77 do cnrso 
anexo; foram reprovados 64; o relataria não tliz 
quantos pertenciam ao curso anexo. Apresc nt ara.m
se a exame em 1875 na Ins trução Publica da Côrlc, 
3175, sendo 2.239 cm linguas e 1236 cm cicnci ns ; fo
ram reprovados 877. Em 1876, ap resentaram-se 21fl(i, 
sendo 1306 cm linguas e 740 em ciencias; foram re
provados 399. Em 1875 deixaram de completar os 
exames 579 e cm 1876 apenas 131. E deixaram <l c 
se r examinados 572 por falta <lc tempo. Fazendo-se 
o calculo pela diaria com que são rc11111nerados os 
examinadores da Côrte, o serviço dos exames c us tou 
23 :410$. Como cada aluno paga no ato dn insct·iç,io 
5$, esta verba de receita produziu 15:240$: Iwuvc pois 
um deficit de 8:120$. Dislril>uida esta soma pelos exa
minandos vemos que os alunos reprovados cus larnm 
ao paiz 5 :852$ ou cerca de 6~800 cada um ; isto C, 
mais do que a quantia com que concorre no a lo da 
inscrição. Em 1876 custara m os cxo n1cs 18:510$; des
contada a quantia produto da inscrição que foi de 
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10:200$ hOU\"C um deficit de 8:310$, cus tando cada 
alun o rcprova<l o cerca de 8$800, isto é, mais do que 
a quanlin que cada um p agou para ser admitido a 
ex a m e. E:,;sos somas assim despendidas inutilmente, 
uch1sidas UOfí(UC despende o paiz com os c ursos ane
xos âs faculda des de direito, creio que darão m a r
gem suficie nte par a a crenção e manu tenção de um 
lice u na Côrtc. Para con1pl ctar o quadro, acrescen
tarei que na Faculda<lc 111edica desta Capital mntri
cu1 nram-sc 596, em 1875, e na da Bahia, 337. Nesta 
a presentaram-se a exames de preparatorios 174.1. (74·1 
pa ra Jinguo.s e HG7 para cicncins); fornt11 reprova
dos 25-l. E 1w tc-sc ,1uc os c:rnminandos, que por falta 
el e tempo o u p or f ugirem, não puderem pres tar exa
mes, taml>cm cust.1m um a h ôn soma, vis to que se tem 
de p agar d e no,·o nos e xa minadores tantas diarins 
quanto forem ns .sessões 11cccssari as para que eles 
sejam exa minad os. Estes em 1875 repr esentavam o 
valor de !l:780$, e cm 1876, o de 4 :723$ só n a Ins· 
truçiio Pu h lica da Côrtc." E o de pntndo bnhiano pn· 
rn compl e tn r o q un d ro triste dcs lcs es tudos lê na Cn
ma 1·a o segu in te trecho cio rclatorio do do utor Coelho 
Rodrigues, da F ncu Idade de direito elo Recife: "E' 
co11 slr:mg icl o que chego a es te pon to; mas é preciso· 
d izer ulgum a cousa sobre o curso prepara torio. Creio 
qu e f.eri u um grande passo no caminh o do progrcs· 
so d a ins tr uçfw sccun<laria nes ta provinci a a supres
siio do cunw de prepara torios a nexo ú faculUadc. 
Contrista e ntrar-se no eclificio onde fun ciona su.,s 
.:.111las. O que se lê escl'lto ou se vê pintado nas paredes, 
o ([ne se ouve-, 111cs 1110 d e passage1u, e o comport a
men to ger a l (JLI C se- o l,serva, a mais ligeira inspc~ção, 
t1:do é desa nimador cm extremo para quem se mte
rcssn pcln s t:ous:1s pub licas. Mu itas veses dch o de ir_ 
ú hihlioteca pa l'a 11:io cnlra r nnqucla casa, donde saio 
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sempre com pesar . E' de crer que h nja exceções hon
rosas, e estas mesmas não devem servir de bandeira 
para cobrir aque le contraband? da instrução publica. 
Depois, dos es tud an tes que se mscrcvcm para os e xa
mes apenas um decimo sac duquc lc cstai1dccimc11to 
que custa dezenas de contos ao Tesouro, e no q ua l 
não são ensinadas n ndn menos de dez prcparatorios. 
Em 1875 pediam exames 1524, dos quais apenas 15-1 
haviarn estudado ali ; os outros \'icrn m dos colcgius 
particu1arcs o nde a instrução é ca rissima: is to prova 
que os pais de familias já sentem ha muito o c1uc o 
governo ignora ... A presiden~ia d as bancas d e C :'li: n 

mes é o peor de quantos serviços pres tam os lentes 
da faculdad e, pois é nas epocas e por ocasião deles, 
que rompe os diques e desenfrco mcnto dos preten
dentes menos bem educados. Quanto mais conh eço 
aquele estabelecimento acredi to na possibilidade de 
urna boa reforma, sem redusiJ-o a interna to .. . O 
melhor ser ia extinguiJ-o ... Não é men os interessante 
o que diz o Inspetor Geral da instrução n est a Côrte: 
.. Ainda é parte do expediente desta Inspe toria. e 
muito a rdua e enfado nha, a veri ficação cm exames 
de prcporator ios. Estes exames co ntin uam :l ser re
gidos pelo regulamento de 1874. ScguiHlo te m m os
trado a e:"<periencia, essa r e forma é mais um pal ia tivo 
qu e de ixo intalo os d efeitos dos mesmos exnmcs con
for!ne são e ntendidos e efetuados desde 1855. Esta
beleceu duas novidades: a taxa de 5$ para inscr íçiio. 
outr'ora gra tu itn, e a mudança do praso, poi s dantes 
era de n ovembro o fevereiro e m arço, e agora de 
abril a novembro . .. " 

1881. "Os exames de prcpnratori os passa rão a 
ser feit os no edifício do Colegio Pedro 2.0

, soh a di
reçiio do reitOr, que neles func iona râ na qualidade 
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de delegado do Inspetor Geral, com ns mesmas atri
lrn içt)cs que a es te competem em relação aos exames. 
As mesas serão compostas como ate agora, de tres 
mc111hros designados pelo reitor de nlr:e os professo
r es e substitutos do Co)eg io e da Escola uonnnl. Os 
exames se forã o cm duas epocas d e 1.0 de fevereiro 
a 15 de março, e de 1.0 de j ulho a 30 de novembro. 
Poder ão se efe tua r de manhã ou á ta r<le conforme 
o numero de mesas. As designações dos professores 
e sllh,til ilutos para ex aminarem serão fe itas de m odo 
que não prejudiquem o ensi no nos respectivos es tabe
leci mentos. A inscrição scr ú requerida durante o mez 
anterior úqu cl c cm que o can rl idalo quizc r prestar 
o exame. :Xa 1.º cJ,oca serão prefe ridos os candidatos 
a <J Ucm fa ltar um ou dois prcpnratorios para ma
tricu la no curso su perior. Os ramos de rn atematicas 
serão consid e rados para o efe ito dos exa mes de t.• 
cpoca, co1110- um sú preparalorio. Os membros da 

.m esa dar~o o se u ,1ltisn u1otivacJo .sob re a prova es
crita, dcclara n,Jo cad a um se a consideram otima, 
boa Oll sofr ive l ou má, e rubricarão o parecer . Será 
consid<.' rado reprova elo o estudante que se retirar de
pois de tirndo o pon lo para n prova escrita. Do mes
mo modo o que se não apresentar á prov:1 oral, tendo 
obtido na esc rita a nota mâ. Os membros da mesa 
ex~m inadora receberão por <lia a gratificação de 
lOS(lOQ. O Con!-iclho Diretor organisará anualmente, 
ci ngindo-se quanto possivcl, ao que estiver cs tabele. 
chio no programa <lo Colegio P edro 2.0 o programa 
de exa me de cada matcria, o qual será aprovado pelo 
ministro <lo Impcrio. O reitor. enviará mensalmente 
ao In spetor Gcrul a r elação dos exam inan dos;, com 
a dcclaraçüo elas notas que ol>tivcrcm, e no fim do 
ano um relalorio circ umstanciado a respeito d os exa
mes. As provas ei,,critas serão arquivadas no exlcr-
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nato do Colegio Pedro 2.'". (Dec. 7091 de 5 de feve
reiro de 1881). 

1882. "A comissão d e instrução publica d a Ca
mara dos deputados examinando o projéto que con
fere a o Liceu de Campos o priv ileg io de se rem va
lidos perante ás fa cu ldades do Imp crio os exames 
efetuados nesse .ins tituto dê eu.sino; considerando 
que se acha submetido ao Parlamento um projeto d a 
comissão que reorganisa o ensino secundaria e su
perior, no qual se firmam as con<liçõcs em que os 
liceus provinc iais podem obter as vantagens solici
tadas agora pa ra o de Campos; considera ndo que, 
estando pendente essa reforma de uma deliberaçã o 
gera l do poder geral, não é admissivel prover a ca
sos particulares media nte leis de exceção cm favor 
de certos e d eterminados estabelecimentos, o q ue, de 
mai~ a mais, tcrin o serio inconveniente de agra\'ar a 
an arquia a tual e a atual frouxidão do ensino, 1>rc
judicando consideravelment e o interesse puh lico; 
consid erando cmfim que ai nda postas d e lado estas 
rasões, a concessão requerhla não seria 11ossivcl sinii.o 
dadas certas garantias, que o projeto de reforma pre
vê, e informadas as camaras das cond iç<ies d e orgn
uisação e programas d esse estahelec imcn to, a cujo 
respeito não chegaram ao nosso conhecimen to dados 
oficiais de qualidade a lguma. E' de parecer que seja 
rej ei tado o projéto 7 agosto 1822. Ruy Barbosa·, Ulys
ses Viana. Projéto. " Os exames feitos 110 Liceu de hu
manidades creado na c idade d e Campos, pro\'i11cia 
do Rio de Janeiro, habilitarão aqueles que os prcs-
tarem e ob ti verem apr ovação a matricula cm qual
quer das acad emi as d o I1npcrio c1 11 qu e forem eles 
exigidos cmno prepara torios," 18 abril 1882 R. Pei-
xoto." ~ 
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"Reconhecendo-se ha muito que os exames prc
paralorios não podiam continuar a ser feitos perante 
n. Inspetoria Geral de Instrução, porque semelhante 
trabalho p rcj udica \'a o desempenh o de ou tras fun
ções não m enos importa ntes da Inspetoria, e reconhe
cendo-se uinda a necessidade <le se removerem tais 
exames p ara lugar mais apropriado, assim como se 
fazerem alter ações nas disposições á organisação das 
mesas cxaminodoras, por decreto do ano p. fora m 
a tendidas aquel as n ecessidad es. Segundo esse decre
to os exames p assaram a ser feitos no cdi"riCi'o do 
ex ternato do Colegio P edro 2.0 sob a direção do res
pectivo r eitor, nu qualidade d e <l elegado do Inspetor 
Geral. e os exami nadores só podem ser escolhidos 
no pessoa l docen te do referido Colcgio e ela Escola 
normal. De janeiro de l 880 a janeiro de 1881 iilscrc
,,eram-se para exames de prcparatodos 6.58i es tu
dnntcs. O resulta do foi o seguin te : 328 apr~vados com 
dis tinção, 1843 plenamrn tc, 22-12 uprov:1dos. 503 re
provados; r eti raram-se 670 e n ão comporcccrain 1031. 
Para os cxnmcs fei tos suh a direção do Inspetor Ge
ral, de 3 a 1-1 de feverei ro de 1881 inscreveram-se 
109 cs ludun tcs, dos quais fora m aprovados: 20 ple
namente, 81 aprovados e n5 o compareceram 8. No 
Colegio Pe<lro 2. 0

, clll março do mesmo ano inscre
veram-se 687 a lunos; destes foram nprovndos com 
distinção uni. plenamente 49, aprovados 197 ; repro
vados 94 ; reti rar am-se 4.J, e não compareceram 302. 
Durante o semestr e <le julho a dezembro in scrc\'eram
sc 5.205. Destes foram a provados: 61 distintos, 8Q.J 
plena e 1213 aprovados: reprovados 1042; retlfaram
se do exam e 197 ; não compareceram 1888. Pe lo r eitor 
do externato do Colcglo P edro 2.0 foram co dificadas 
as disposições que se aclrnm cm vigor, re lativas aos 
ex.ames gerais de preparatorios. Tendo a experiencia 
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demonstrado â necessidade de reformar o progr runa 
por que se r egem os ditos exames, so.hrctudo na parte 
r elativa á versão de autores c1nss1cos, qu anto aos 
exames de linguas, recomendou o ministro Ro dolfo 
Dantas ao Inspetor Geral que, ou vida a congregação 
do Colegio P edro 2.0 e o Consel ho Diretor da Instr n
çüo, indicasse as a lterações a faze r no referido pro
grama, propondo ao mesmo tem po não só as modifi
cações no processo e ordem cm tais exames, mas ain
da as disposições tend entes a regular as relações en
tre o Ins petor e seu delegados". 

1883. As disposições rela tivas a exames prcpa
ratorios no Municipio da Côr tc sofrem as seguintes 
alterações: "O Inspetor Gera l d e inst rução puhlica 
terá nos exa mes gerai s de prcparatorios tantos dele
gados qu antas forem as mesas de exam es. A es tes clc
]eg:ados incumbirá a prcsidencia d as m esas. A sua 
nom eação •e a .dos exa min adores sera feita pelo In s
petor e fiUbmc tidu ã aprovação do ministro do Im
perio. Os del egados serão escolhid os dentre os mem
bros do Conselho D iretor, excetuado o que fô r pro
fessor particular, assi m como d entre os tlirclorcs <le 
estabelecimentos publicas de instrução secundaria e 
profissional, membros do mag istcrio su perior. de· 
legados litcrarios, c1 na falta destes quaisque r pes
soas de reconhecida idoneidade que não exerçam o 
magisterio particul ar. Os examinadores ·serão es
colhidos den tre os professores pul>licos. N" en hum 
exame realisar-sc·Ú sob pena de nulidade, sem que 
tenha sido previam en te an unciado no Diario Ofi
cial.· Os req uerimentos para inscrição scr:'.io sem 
pre dirigidos no Inspetor e recebidos durante o 
m ez a nterior ao começo dos ex ames. O Inspetor, 
farã classifica r os tios candidatos admitidos, e, finda 
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n iuscnçuo, m nndarã publ icar a relação destes no 
Diario Oficinl. F inda a inscrição ningucm mais serâ 
admi tido, sa lvo cnso ele m olcstia provada dentro de 
30 dias posterior es ao encerr am ento da mesma ins
cririio. Incumbe aos dclcg:ndos, na quali t.ladc de pre
sidentes elas mesas de exames : a) fixnr o numero de 
candidnlos qu e scrú examinado dia riamente contanto 
que não passe de 12, nem fiqu e aquem de seis; -b) 
fazer anunciar a chamada ; e) arguir o candidato 
sobre a prova escrita; d) marcar n ho1·a em que de
ve m con1 cç :1r os exames. Findos os tra ba lhos do dia. 
o delegado oficinr[1 ao Inspe tor da ndo conta não só 
do r esu ltado dos exames, mas taml>em de qua lquer 
oc urrcncia q ue tenha havido; por essa ocasião r e
n1ctcrú as provas escritas pa ra ser em a rquivadas na 
Secrclarill dtl lns1,ctori..1. Naqt1e la repartição serão 
f e itas os assentamentos sob re os referidos exames, e 
p o1· ela })assadas ns rcsp c livas cc1·lidõcs. Os exa mes 
con linu ani o a ~cr feitos cnl d uas cpocas com o a tê ago
ra , de,·en do entretanto a segunda começar no 1.0 de 
agosto e terminar cm o u tubro. Os prasos das rcfe~ 
ridas epocas poclerâo ser pro rogados''. (Dec. 8973 de 
14 de jlllho de 1883). 

1886. " Os exames gerais de preparatorios no 
l\'funicipio da Córte serão fe itos no cdificio cio exter-
11a to do Colcg:io Pedro 2.°, começando no primeiro 
dia util de novembro e terminando qnando se esgo
ta r a lis ta dos candidatos. As comissões julga doras 
as quais func ionarão diariamente, em numero de 
duas, se comporão dos professores que lecionar em no 
Colcgin Pedro 2.0 a r espec tivo ca dcirn na qua lidade de 
cxa mi11udorcs, soh a presidencia dos reitores, como 
dclegut.los do Inspetor Geral. A este cumpre fiscalisar, 
se111prc que puder, o processo de exames. No dilo exl\'" 
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me se observará o que se acha detcrn1inado para_ o~ 
exames finais do Colegío Pedro 2.0 com as alteraç.ocs 
seguintes: a) as provas escri tas das lingnas vhas c on
sistirão em composição livre sobre assunto que a sor te 
designar dentre os po~tos organisa~os diar~amcn te 
pela comissão; e a de latun, na tra du çao prescrita p a r a 
a pro,·a oral dos a lun os do r efcri~o Colegio ; b) no jul
gatnento dos exo.m,es se observarao o scgumtc : os 1n c
·Ihores da comissão julgadora darão juiso sobre a pro
va escrita declarando cada u1n deles si a considera 
otima. boa, sofrível ou má. e n1l>ric::trão o parecer; e) o 
examinando cuja- prova escrit a fôr considera da mã, 
não será admitido á oral; d) no corpo da provn es
crita cada membro da comissão julgadora lançar:\, 
firmando a sua assinatura, o seu parecer acerca da 
prova oral do examinando, conforme considerar oti
tno, bôa, sofri\' el ou má. ; e) não se considerara habili
to.do o es tudante que nã o obt iver a maiori a de YOlos 
fo.vora,·cis. Sendo o estudante julgado habHitud o, pro
ceder-se-á a segunda votação para determinar o grão 
de aprovação. que será simp1cs, no caso d e maioria 
de votos, plemlt no d e unanimidade; com distinç ão 
considerar-se-á o que, além da unanimidade, reunir 
a totalidade d e notas olimas e ln a mlJas as provas. O 
exame de português precederá qualquer outro: e na 
adinissão aos das cieucias se obscr va r .'t1 quanto á or
dem das m alerios, o plano de .est udos cio Colcg: io 
Pedro 2.0 , na conformidade do qu e se de termina r a 
proposta do Inspetor Geral, ouvido o Conselho Dire
tor. Os exames que se procedem nas pro'\dncias co me
çarão igualmente no prirriei ro dia util de 110,·cmbro, 
e neles se adotarão em tudo que lhes fôr a pli c:-1.Cto as 
ma.is disposições relativas nos cxmnes que se fazem 
na Côrl e. As nomeações, tanto dos presidentes d as 
comissões ju1sadoras, como dos examinadores, scr~o 
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fcilas p elos preside ntes das provincias, d e acordo com 
os d elegad os espec iais do In s p e tor Geral. Nas Provin
cias onde houver lice us p rovinc iais. inclusive a da 
Bahia , não aulori.~a rão exa m es de <l iscipHn as qu e não 
sej a m Jccionacfos nesses cstabclccimculo:-;. e providen
ciarão de 1nodo que neles se afctuc1n os exames, pre
fer in do o r espectivo pçssoal docente pa ra n constitui
ção d as comissões julgadoras. Nas provincias d e S. 
Pau lo e P cr no.mb uco os cxmncs poderão começar de
pois <le findos os dos cursos s u11eriores, no caso de 
não se r p ossivcl qu e se rcalisc,n c1n novc1nbro." (D ec. 
OO,J7 d e 2 de outubro d e 188G). 

Exame de madureza. 11 
• • • Entre nós felizmente. j á 

dois r c la torios d e 1ni nis tros, os dos sn rs. Barão de 
l\lamoré e co11sclhciro Costa P e r eira, r ecoullcce1n que 
o principio da morali:~açi"'i u <lo cu.sino secundaria cstã 
na ins tit uição d o cxa tn c d e n1adurezn. 

O m inis tro que r esolvesse consagrar cm r egula
m ent o a s upressão <l os exam es parciais. s ubs liluin<lo
os p elo exame ge ral de admissão, pres taria incal
culavcl scr,·iço ao f utu ro da patria, p ossibi1itan<.lo, 
a existcncia aos esla lh:! lcl'iincn tos qu e tr~l>alham pela 
r eform a do ensin o, rna:,; esb arr,un nn es tupidez do 
r egime vigen te, e a ni qu ilaria a indus tria d a prcpara
ç.ão, come rdo exercido â somU r a da proteção ind ire
ta <la le i a p ro fessores mcrcenarios, cuja industria 
polui os disci p ulos, os mestres, a sociedad e toda envol
vida nessa corrupção, f a t:.11, alé, ao sentimen to ·1nu ral 
d os adolescen tes, e á cs titna d os filhos aos pais. An
tes d isso, m aior se r ú <le dia p ara dia a ru ín a d os es
tu dos sccundar ios, passando com os mais desastro
sos e feitos no dese n\'olvimcnto da ins truçiio supe rior. 

Esta r e forma , porém, lcwmt a certas ques tões que 
buscaremos resolver. A qu em clc\'c in cumbir n fisca-
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lisação das provas do exame de madureza? Dadas 
a estreiteza do circulo da instrução en tre nós e us 
tcndcncias da adminislraçt\o no abuso, cm tudo quanto 
se lhe deixa â escolha discricio11aria, d ificil , se não 
impossivel, seria descobrir, fôra do ens ino s uperior, 
ou do ens ino sccundario. competcncias para uma vi
gilancia capaz neste sentido, quer a consideremos 110 
tocante ao sal>er, quer nas circumst ::rncias ele espe
cialidade profiM,ional, que a essa função se ligam. Mns 
con1cter similhantc autoridade ao professorado ofi
cial, no ensino sccundario, seria, dcddidaJ11cntc inu
tilizar n refcrm;.1. mazela i-a cong:cnitawcnlc. entre
gando uma soberania inclulavcl aos mestres diplo
Jnados pelo Estado, âs suas doutrinas, aos scu5 nrn
nuais; porque os candidatos ú graduação acadcmica 
está claro que prefeririam sempre o cmninho me
nos arriscado para o termo de suas aspirações, alêm 
de que esse regime des truiria pela raiz a liberdade 
do ensino p:nticnlar. 

Aos lentes <los cursos superiores, po is, é que, na
tura lmc'ntc. cabe a fiscallsação do cxa1ne <le nrntu
rida<le. A instrução prepnratoría C a base, cm que 
as Faculdades h5o de edificar. No seu m:tgistcrio, 
pois, deve residir. cspcciahnen tc, a aptjdào, para c.:o
nhccer <lo valor das lrnbili taç-ôes com que os candida
tos se propõem pas:-.ar cio~ coleg:!os pnra :,.s aca<lcmias. 
Dai por deuntc os arquite tos da superstrutura só a 
si mesmos poderão acusar da qualidade r uinosa dos 
fund3111cntos. Note-se que não damos aos len tes de 
F aculdades a função ele cxáminar. sinão só n de fis
calizar, a preciar, vot3r, Limitad a a isso, el:1 não po
deria acarretar as incon,•e nicncias, de que se r cscn
tiu outrora a Alem3nhu, a interferenci:) <lO corpo do
cente universitario nos provas de mndurc7.a cm que 
os membros desse professorado crnrn examinado-
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r cs. P ara esta p osiçüo fa lece aos catedra ticos dos c ur
sos superiores a compctcneia. q ue ningucm lhes po
d ei·á, todavia. d esconhecer. ele acorn panhar a exames 
secunda rios e nqu iJa tar-lhc o vJlui·. 

A contiss:::io dos cursos superiores. segundo os 
planos que concebemos. ter ia voto nas p r ovas escritas 
e or~is. Es tas, porém, tocari.1111, respect ivam ente. aos 
professor es dos candidatos nas varias d isciplinas. O 
fi m, com efeito, d o exame não é intimida r o cxam.l
ua n<lo. cnl lll"\'al-o, mas pelo contrario, crcn r-lhc 1Jtcio 
amplo e liv r e, on<lc as van tagens do merecimento s e 
possam m ~111ifcs ta r plcna n1c11te, na ma ior ca lmn, na 
confiança perfeit a do aluno cm si me.smo. A comis~ 
são aeomp.:in hando, pois. do a lto as J)cripecias da 
p r ova, podcrú hem <lisccnir nos candid :.1 tos o aca
n hamento d a ineapad<la de. j ulgando, a u m temp o, 
p e la <..l ircção do exame, o examina ndo e o cxan1i-
11ador. 

Acaso o Estado nos seus cstabclcciln cn los não 
confer e aos m estres a autoridade simultanea de exa
mina d ores e j u h,cs '! Que m uito é , pois. que cm reln
ç tlo ..a os ins litulos p ri ,·ad os. en tregues os cxarncs .rws 
professor es pnt licula re·s, desde q ue reserve a s i tncs
mo a gara n tia d e concentrar a funç:1o do voto n os 
representantes da f iscalisaçiio oficia l ? Si por algum 
lado, pü t l:1.11to, c:-.tc sistc111a p udesse incorre r <>lll re
paro, seria por m enos fa voravel ao m agis terio par
ticular cuja compctcncia é. d cst'arte. subn1ctida, pe
riodicamen te, a u m processo de verificaçã o indireta, 
mas solene. mora lizador a e includ ivel ; exercendo-se 
a vigiJ anci a do Es tado. a u m tempo, sobre a capaci
dade dos a lunos e a p roficicncia dos Jncslres, que 
perd eria m. n..io o di reito <lc ensin ar . m ns o de exa
minar os d iseipulos logo que para essa grave função 
do seu m inis ler io a comissão os julgasse inaptos. 
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Em conscquencia de tais premissas, entram , for
çosamente, nos elemen tos de julgar, as a ntecedcn
cios d o candidato, registrados na caderne ta d e cada 
aluno, as nota s de caratcr int elc tu :1. l e moral, sem 
as quais o exame insulado do curso e aban_donado n 
emoção var.ia vcis de temperamento adquire cer ta ex
pressão e falibilidade que o clesacreclila. 

Niio procede a objeção de clcsigua lcl acle que se 
quizesse fi gurar com relação .ús provincias, onde nã o 
hn estab elecimen to de ens ino s up eri or, e a que te
riam de sµp rimir as bancas gerais de exame, · al ém 
de que, os inconvenientes des ta instituição sobrelevam, 
incomparavcln\entc, ás suas va n tageus, que são todas 
de ordem inferior e alheias aos verdadeiros inte
resses do ensino; a lén1 de que, ainda, essas bnncas se 
reduzem n focos de relaxação, contra os quais o go
vêrno, a respe ito de a lgumas provindas, se tem vis
to obrigado a adotar provid e ncias supressivas, acresce 
que o exame de madureza, sendo uma prova uni ca. 
que corôa a ca rreira dos estudos prc11aratorios, nüo 
cria o minimo vexame para os cstucl c. ntcs hnbilita~ 
dos fóra das sédes das Faculdades. 

Esse exame já os obriga ri a u procurar as capi-
1ais, onde t ais cs labclecimc ntos existem, precisamen
te na ocasiã o, cm que os deveria levar a tal · vi ugem 
o proposito de se matricularem no ensin~ superior. 

Serão incertos os resultados desses exames? Tan
to quanto o ê o dos exames do ano nos cursos de 
qualquer academia. Incerto h a de ser sempre o re
sultado das provas de capacidade quando o candi
dato não leve consigo a consci cncia segura do S<." U 

direito de aprovação. Si in conveniente houvesse, não 
é da r eforma · .ora propos ta q ue deriva.ria, mas de 
não ser maior o numero dos institutqs superiores de 
ensino e sua di ssen1inação JJ elo Jmperio. Ora, fôra 
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apenas somar a esse u1n tna1 inca1culavehnente mais 
grave o sacrificar n semelhante consideração a se
riedad e <los exames, que c onstitne o criterio verifica
tivo d e toda in st rução r egular. 

Antes <las mesas de exames, a idéa a que se não 
<lc\'e sinão mal, os candi<lâtos sempre concorreram, e 
em cpocas en1 que eram. sem c01nparação, mais di
ficcis do que hoj e 3s comunicações rnaritimas ou 
terrestres, ao Rio, a Bahia, a S. Paulo, ao Recife, ao 
Rio Gra n<le cio Sul, :i l,usca d e certificados, amiudan
do longas e dispendiosas viagens . Ora , o exame <le 
madureza oão rell ovaria os onus d esse regime; ape
nas leva ria os i!::tnditlatos a antecipar a1guns dias a. 
viagem, a que a matric uhl huvia de os obrigar. 

Não ousa rú o sr. ministro do Impcrio esta facil 
e fccundi ssima refo rma?" (Ruy Barbosa. Artigo do 
Diw·io de Noticias de 10 de abril de 1889). 



ENSINO JURIDICO 

1853. Em agosto de 1851 foi o governo autorísa
do para reformar os estatutos dos cursos juridicos e 
a crear dua.s cadei ras, uma <le direito a:<lminislra
tivo, e outra <lc direito romano ; c lll virtude desta 
autorisação foi publicado o decre to n. 1134 de 30 de 
março de 1853, sendo ministro do Imperio Francisco 
Gonçalves Martins . Este decreto, porém. não teve 
execução, sendo o govern o (ministro Luiz Pedreira 
do Couto ferraz) autorisa d o a rea lisar o aumento de 
despeza nccessaria ·para cxccuçã c- dos novos es ta
tutos, podendo fazer as alte rações qu e julgasse con
veniente. (Dec. 714 dé 19 d e setembro de 1853). 

185-1. Reforma Pedreira. "Os atuais Cursos jurí
dicos serão constituidos cin Faculcla<lcs de direito ; 
design ando-se cada urna pe lo nome da cidade cm que 
ten1 ou possa ter assento. Cada Facu]d ru.le scrit re
gida por um a Junta composta <l c todos os lentes, a 
qual se denominará, congregação dos lentes. 

O curso de estudos, en1 cada uma das Faculda
des será, como até agora., de cinco an os, sendo as 
rriaterias do ensino <listril>uicJas pe]as seguin tes ca
deiras: 1.0 ano: 1.0 cadeira : direito natural, <l ircilo 
publico universa l e analise da Consti tuição do lm
perio; 2.11 cadeira: institutos de direit o romano. 2.0 

ano: l.8 cadeira: con linuação <las ma leria s da 1,n ca-
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<leira do 1.º a no, direito das gen tes e diplomacia; 2.ª 
cadeira : direito eclesiaslico. 3.0 ano: 1.11 cadeira: di
reito civil p:itrio, com analise e comparação <lo dj
r eito romano; 2." cadei ra : di r eito crimina l, incluido 
ó mili tnr. 4.0 ano : 1.n cadei ra : continuação das mate
rias da l. 11 cadeira do 3.0 ano ; 2.n cadei ra: direito ma
rit im o e d ireito comercial. 5.0 a n o: 1,u cade ira : 
hcrmcncu tica juridica, processo civil e criminal, in
cluido o mili ta r e pra tica forense; 2.ª cadeira: econo
mia poli tica; 3.11 cadeira : dir-eito ad ministra tivo. Cada 
um a d cs las cadeiras será regida por um len te ca tc
dratico. Os lentes das cadeiras, cuj as ma teri as con
tinuam a se r explicadas 11 0 ano segu inte, dc\'crão re
vezar-se entre si por anos. Havcrâ 6 substitutos para 
o prccnehimcn to das cadeiras na falta ou impedi
mento dos cntcdraticos. Em cuda nrn a das Faculda
des se con fcrir,i.o grúos de bach aré l e de doutor cm 
direito. O grão de dm1tor será somente nC:cessario 
para os casos cm que fôr exigido d isposições espe
ciais legislativas ou r eg:ula 1nenta rcs. 

Os le nt es catcdraticos sô tem a obrignção de 
reger as ca deiras para que fo ram nomeados. Os sub· 
sli tutos rcgeriio qu:iisquc r cad eira!. quando es tiverem 
vngas ou JJ O impedímcnto dos catcdralicos. T odos eles· 
<levedo tomnr parte nos a tos academicos. A anti
guidade dos lentes at uais scrú contada como a té ago
ra, nas class<:s a (Jlle pertencem. Para os que de novo 
forem nomeados regular._", a da ta da posse, e havendo 
n1ais Ulll do mesmo di a. a data do diploma. O lcnlc 
que contnr 25 anos de serviço efetivo poderá ser ju· 
bilado com o orden ado por in teiro. O que ficar im
possihil ilnd o a ntes desse praso poderá requerer n 
sua jubilação com o ordenado proporcional; não po
dendo porCm ~osar d es te favor antes de haver cn
sin :.ulo 11or 10 :mo:;. O k 11Lc <1uc se jubilar aos 30 a nos, 



122 ExsiNo JU1uo1co 

tendo servido pelo menos 25 anos efetivamente, terá 
a lém do ordenado metade da respcctirn gratificação. 
O lente que obtiver pcrmissfio <lo governo para con
tinuar n Jccionnr depois de haver co111plclado 25 anos 
de efetivo serviço, tcrã um acrcscimo <lc g ratificação 
de 400$000 em quanto fôr p elo mesmo governo con
servado no magister io. V :igando qualquer cadeira, 
será nomeado por decreto imperial. para prccnchcl-a 
o substituto mais antigo ela r espectiva FacuMndc. Os 
lugares de substitutos serão conferidos pelo governo 
sobre proposta da congregação da Faculdade onde se 
der a vaga, precedendo concurso pelo modo estabeleci
do neste estatutos. Poderá dar-se troca de cadeiras en
tre os respectivos lentes, mediante requerimento, in
formado p ela congregação, que indicará as vanta
gens ou inconvenientes d::i permutnçâo. A esta infor
mação o diretor adicionará, cm oficio separado, as 
r eflexões que lhe parecerem oport unas. Ao governo 
compe te a autorisação da troca das cadeiras. Logo 
q ue vagar qualquer lugar de substituto, o d ire tor man
dará anunciar o concurso por edital na imprensa. Só 
poderão ser admitidos a concurso os cidadãos brasi
leiros que, estando no goso dos direitos civis e poli
ticos, tiverem o grâo de doutor es pelas faculdades de 
direito do Imperio. Os atos do concurso consistirão: 
nn defesa de teses, em uma preleção oral, em uma 
dissertação escrita. As téses constarão de um nume
ro certo de proposições sobre tod2s as n1atcrias do 
c urso; devendo a congr egação designar com antc
cedencia pontos que as compreendam, dentre os quais 
os candidatos fará a sua escolha. A segunda e ter
ceira prova versarão sobre pontos previamente dados 
p ela mesma congregação e tirados a sorte. A congre
gação apresentará ao governo os mais votados dentre 
os concurrentes ote o n umero de trcs, se tantos ou 
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mai s .se houver e m apresentad o. A proposta da con· 
grcgação será acompa nhada de copi as das atas do 
procc.sso do concurso ; das provas escrit as e de uma 
informação elo dire tor sobre todas as-circumstnncias 
·que ocorreram, com especial 1nenç:io da maneirµ 
por que se houver os concurrentes durante as pro
vas, de sua r eputação litera ria, de quaisquer litu· 
los de habilitação que possuam e dos serviços que 
tenham pres tado. Dentre os propostos escolherá o 
govc l' no o le nte para o preench imento da vaga de 
subs tituto. Se entender poré m, ouvi do o Conselho 
ele Estado, que o concurso deve ser anu lado, por se 
haverem nel e pre terido fonnalidades essenciais, o 
farú por decreto contendo os motivos dessa decisão 
e mandarú procede r a novo concurso. Na ausencia 
de ca ndid atos paro o primeir o concurso, a congrega
ç::i o, findo o praso para ele marcado, deverá eSpa· 
ça l-o por outro tanto tempo. Se findo este novo pra
so, ou se no segundo concurso ning: ucm se inscr ever, 
o goYcrno poderá. f a7,cr dirccta111cntc a nmncaçã o dcn· 
tre as seguintes classes; 1.0 dos doutores cm direito 
que se acharem no gozo dos direitos civis e políticos 
e tenham advogado perante as Relações ou exer ci do 
cargos p ublicas por mais de 5 anos. 2.0 dos bacho
rci~ cm di reito. cm iguais circumstnncias. mas com 
dobra do tempo de advocacia ou scl'viço p ublico. 

O dire tor será de nomeação imperial. Nos seus 
impedimentos ou cm s ua fa lta servirá quem o go
verno designar, e provisorimnc nt l} o le nte ma is an
tigo. O dire~or é o preside nte da congregação. Incum
be ao diretor, ent re outros en cargos: a) o de executar 
e fa7.cr executar as decisões da congregação, poden
do todavia suspender s ua execução, se for em ilegais 
ou in justas, d ando parle imediatamen te ao governo, 
u que m per!c11cc neste caso decisüo defiuiliva; b) 
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ordenar, d e conformidade com os leis e ordens do 
goYerno, a rcalisaçào das dcspcs3s que tenham sido 
autorisadas, inspecionando e fiscalisando o empre
go das quantias para elas decre tadas ; e) nomea r em 
caso urgen·te, os empregados subalternos que o ser
viço reclamar, arbitrar-lhes as gra tificações, ficando, 
porém, a nomeação dependen te de final aprovaçüo do 
governo; d) visitar as aulas e assistir, ·todas :is veses 
que lhe fôr possh•el, ?OS atos e exercícios escolares, 
de qualquer naturcsn que seja; e) velar na obs cr
vancia destes estatutos; e propor ao governo tudo 
quanto fôr concernente ao aperfeiçoamento do en
sino e ao regime da faculdade, não só na par te a ii
ministrativa, que lhe fôr pertencente, como ainda 
na parte cientifica, tlevendo, neste ultimo caso, ouvir 
previamente á cOngrcgaç.iío. O d iretor. a1ém d as parles 
mensais que deverá dar ao governo das ocurrencias 
mais importantes, remeterá, no fim do ano leth·o. um 
r elatorio circumstanciado dos trabalhos do ano, cmn 
a notícia do aproveitamento de cada um dos alunos. 
e regularidodc de seu procedimento, assim como 
sobre o desempenho e pontualidade do serviço dos 
lentes, e de todos os fun cionarios da Faculdade. 

A congregação compõe-se de todos os lentes ca
tedraticos e substitutos. Não pode exercer as suas fun
ções sem que reuna mais da metade dos dilos lent es, 
que estiverem cm serviço efetivo da Faculdade. A1t:in 
dos sessões ordinarias haverá pelo menos uma con
ferencia mensa l cm dia que o diretor d esignar. As 
deliberações da congregação serão tomadas por maio
ria absoluta, e por votação nomina l, salvo quando se 
tratar d e questões de inte resse pessoal que se vota
rá sempre em cscrutinio secreto. O diretor votarâ 
lambem, e em caso de empate terá o voto de quali
dnde. Resolvendo a congregação que fique em se-
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gredo algumas das suas decisões, lavrar-se-á uma 
a la especial ; antes ))Orém de se fe char a ata se ex
traírâ uma cop ia para ser intediatamcnte levada ao 
conhecimento do governo, que poderá ordenar a sua 
publicidade por iutcrmcdio da congregação. Com
pete à congregação a JCm de outras funções confe
ridas por es tes estatutos: a) exercer a inspeção cicn
til'ica da Faculdade no tocante ao sistema e m e to
do de ensino, -nos li vros e compen dias seguidos nas 
aulas,· propond o qu aisquer reformas ou a lterações que 
forem acons clhadus pela cxpcriencia ou pelo prog!'cs
só das dcncios sociais e juridicas; b) empregar a 
maior vigilancia a fin1 de evitar que se introduzam 
pralicas abusivas na disciplina escolar e no r egim e 
da Faculdade; tendo o n1aior escrupulo na 1nanuten
ç:1o cios bons coslumes e auxiliando o diretor rio d e
sem penho de suas funções; e) organ isar, no praso de 
dois n,cses da publicnç:io destes es tatutos, e submeter 
:'i apro\'ação do gove rn o, o regt1Ian1ento complemen
tar para a boa execução deles. 

Os traba lhos da Faculdade principinrfio pelos exa-
1nes preparalori os no dia 3 de fevereiro e term inarão 
no dia que a congregação designar, depois de con
cluídos O)S ntos do ano. E ntre os dias feriados ha o 
dia 11 de a gos to, aniversario da ins talação dos Cur
sos j uridicos. Ninguc1n será ndmilido a 1natricular-se 
cm qualquer das Faculdades de direito sem que se 
mostre hab i litaclo n o con hcci ntcnJ.o das li nguas latina, 
francesa. e inglesa; e nas seguin tes n1aterias: filosofia 
racional e moral; ariiuc tica e geometria; retorica e 
poctica; his toria e geografi a. A prova destas habi
litações scrú d.:1da apresen tando o p retendente di
ploma de bacharél cm letras do Colcgio Pedro 2.º ou 
o til ulo de a r'lrovrição obtido nos concursos a nu a is 
da Capital do Imperio ou ce rtidão de a provação em 
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exan1c perante os professores das aulas prcparato
rias dos n1csmas Facu ldades. Nenhuma outra prova 
será admitida. Os exames perante os professores das 
aulas prcpa.r a lorias serão fei tos no in tcr\'alo de :-3 
de fevereiro a 31 de março e do ! .º a 30 de novem
bro; na ].ª cpoca se cxa1nlnarâo de p r cfcrcncia os 
pretendentes qu e não tiver cn1 cursado as ditas aula~ 
prcpara torias ; e na 2.'1. os a lunos das n1csmas aulas. 

Continuam cm cxcrcicios :.i s aulas preparalorias 
atualmente existentes nos cdificios <los Cursos juri
dicos; o governo lhes dará, ouvidas as congregações, 
rcgulnn1ento especial. Pnra o impe dim ento ou falta 
d os r espect ivos professores haverá até o 11 mncro d e 
tres substitutos. O provimento dessas aulas ser ã fe il o 
como ate agora por meio de concurso. Os professor es 
e substitutos respectivos terão as 1nesmas vantagens e 
obrigações que tiverem os professor es do Colegio 
P edro 2.0 Não poderão lecionar as n1a lcrias exigid as 
como preparatorias. 

As matricula s pa ra as a tllas das Facu ldades co
meçarão em 1.0 de março e fecharão a 15, exceto para 
as do 1.º ano que poderão conlinuar até o fim do mcz. 
Paro a matricula d o primeiro ano dcverâ p rovar-se 
cm requerimento ao diretor : a) hal>iJitação nn forma 
acima mencionada ; b) idade maior de 16 anos; e) 
pagamento da taxa respectiva. P ur a a matr icula nos 
anos seguintes deverá apresent ar-se: certidão de apro
vação no ano anterior, e conhecin1eo to de se haver 
pago a taxa. Os exmn es feitos en1 um a F aculdade se
rão validos na outra, provados cont certid ões, r egu lu
res, au tent icadas pelo respectivo d i retor, que oficiarú 
ao da outra Faculdade, publica ou rcscrvadn mcnl c, 
comunicand o-lhe o que lhe parecer convenien te acer
ca do proc<:dimento ant erior do estuda nte, e das no
tas qu e h ouver a seu respeito. No fim do ano le tivo 
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haverá segunda matricula desde 15 a 24 de outubro. 
Para este fim, basta r:i que o estudante apresente ao 
secretario eonhccimeulo de h aver satisfeito a taxa. 

As aulas das Faculdades. serão aberlas 110 dia 
15 de março e encerradas cm 15 de outubro. Os len
tes !ião obrigados a lecionar cm lodos os dias ulcis 
da scmu11a1 por C!ipnço de u n1a hora, podendo, sen1-
prc que o julgare1n convcuientc, ouvir alguns estu
dantes sobr e a lição da vespera. O ultimo dia de cada 
semana será destin.ido a unia sabatina ou recapitu
lação das matcrios que fizcra1n olJjcto das lições. Para 
essa saba1ina poderão os lentes designar arguentes 
e defendentes ou arguir por si n1cs1no os estudantes. 
O não compareci1ncnto de un1 estudante â sabatina 
ou sua escusa cm tomar parte n ela sctn n1otivo nten
divel, será objéto de uma nota esp ecial que o lente 
a.prescntnrâ a seus colegas nos exan1es do fim do ano, 
alCn1 de ser apontada unw falta. Terão direitos a 
pr cinios os lentes ou quaisquer pessoas que compu
sercn1 compendias ou obras para o uso das a ulas, e 
os que meJhor traduzire111 os p ublicados c1n língua 
estrangeirn, depois de tercn1 sido ouvidas sobre elas 
us congregações e de scre1n aprovados pelo governo. 

A coni:;regação rcunir.sc-U no <lia 22 de outu
bro, a fi1n não só de julgar as habiJitaçõcs dos est u
dantes para scrc1n admitidos a cxmnes, como tan1-
hem tlesigHar os lentes que clcvain examinar nos di
versos nnos. P ara os irnpcdímcntOs que ocorrerem 
no decurso dos exames, o d iretor determinar:\ a sub
stituição. Os ·lentes que livcren1 regi do as cadeiras 
durante o a no deverão ser de preferencia designa
dos exarninn<lorcs tlos respectivos estudantes. Os exa
mes serão por pontos dando-se ao estudante o inter
valo de 24 hora~. Nos tres ultimas anos haverá 11111:1 

<lisscrtaçüo feita pelo csludante sobre um objéto dado 
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tambcm por ponto. O governo, não obstante poderá 
clclerminar, quando julgar con veniente~ Oll \'i c1 as as 
congregações, que sejam vngos m, cxam.cs d~1s 1na
tcrias que não forem me ram ente positi\'ns. Os estu
dantes matricu lados cn1 u m a F acu ldade não poderão 
fazer, peran te a outra , os exam es das nuitcrias que 
naquela aprenderam durante o ano. Scrú pcrm il ido 
ao estudante apro,·a do .. s implesmen te" matricular
se de novo no mesmo ano. O estud ante r eprovado 
duas veses no mesn10 a no não p oderá ser n1ai s adn1i
tido à rnatricula :?as Faculdades de d ireito. 

As téscs cuja ricfcs a é nccessaria para que o cs~ 
tudantc possa obter o gráo de do utor consist irão c1n 
propos ições sobre todas us m atei-ias do curso, lo
cando p elo mcaos lrcs a cada um a del as. No princi
pio do ano letivo os lentes cm exercício enviarão ao 
diretor dez q uestões sobre as malerias de suas cadei
ras. Aprovadas pela congregaçfio !:õerão pelo secreta
rio numeradas e escritas cn1 livros proprios para esse 
f im . Dentr e as di tas questões escolherá o d ou torando 
aquelas sobr e que p retend a escrever as su as propo
sições. Além das teses o douto rando apresen ta rá uma 
dissertação sobre p onto tirado com a nteccd!"ncia de 
treS dJas perante a congregação, qu e organi sará anua l
mente uma serie regular de pontos para esse fim. As 
leses serão formuladas no praso que for m a rcado pela 
congregação, de sorte qu e possam ser oportun a111cn
tc apro,·a c1as por unta eon1issüo de lentes por e la no
meada. Depois dessa apróvação, serão in1pressas a 
custa do mesmo d outorando e distribuídas a todos 
os lent es. Cada doutorando será arg uido e julgado 
por sele lentes, tirados a sort e oito dias antes tl a d e
fesa das leses, sendo quatro catedraticos, e trcs sub
stitutos, Cada cxa niin ador ar guirá por n1cia hora. O 
bacharél que no a to do 5.0 ano tiver ob tido a no ta de 
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"simp]icitcr" não pode inscrc\'cr-sc para defen d er 
teses. A aJH"oY:.1<;:.iu simples não impedirá a colação 
de gr.J.o; fica. todnsia, neste caso salvo uo doutor an
do a faculdade <te a p resenta r n u\·as le~es, acerca das 
qua is se oLsc:rvarão as formali dades jú prescr itas. O 
que f()r r eproYa do sü um ano. poderá ser adm.itido a 
1wvo ato. O grilo ele hacharél scrú conferido nos 
alunos aprova.dos no :) .º nno. dois dias depois de ter
minados os atos desse ano. Na vcs]lcrn pub licar-se-a 
nn sccrcta r in n qua li<l: .. ulc ele aprovação d e todos os 
que estiverem nas circumstaucfas de tomar gráo, a 
fi1 ?: ::e qu e o al u no ap ro\'acl o s implC!->mcn te possa de
cidi:·-:,:• subre a repet ição do ano. 

L. : caso a lgum os lentes perceberão as grati
ficações que lhes sfio ou forem concedidas. sem o 
cx.crcicio d a rcs1)ccl iY.t cadeira; terilo, porém, di r ei to 
~tos ordcnud os, quando fo lt arcm por lllo tivo justifi-. 
cado de mo lcst ia, n:Jo lhes sc11clo abu nn<lu scn1 essa 
circumst:.un.: ia mais do que duas faltas c1n un i mez:. 
A.s licenças qu e pedirem só lhes po <lcrão ser con
cedidas con1 orclcnado po r inteiro at é seis 1nescs e 
por causa de cnfcrmidndc. Fúrn destas hi1>olcses ccs
sani.o os Ycncimeu tos qualquer que seja o motivo d a 
falta . As faltas dos le n tes duran te o tem po , let ivo só 
poclcr iio ser justificadas atC o terceiro di a depois da 
prim ei ra; a j us tificaçüo scrú repetida ou no fim das 
fa lt as ott c,rnlinuanclo elas, quando livcrcn1 de rccc
Ucr os seus vencimentos. As faltas ás sessões das con
gregações serão contadas como ,.1s que derem nas an
l:1s. Os Jenl cs /'\C apresenta rão d e bCca nas respectivas 
aulas e atos acadcmicos, ú ho ra Jnarcada , e serão 
sempre os p rilllciros a dar o exemplo d e cortesia, e 
urban idade, nhs tcndo-se absolutamc n te de propagar 
doutrin as suhvcrsivns ou pcrigo!laS; mful'lcs que se 
dcsllsarem destes preceitos, serão a d vertidos cama-
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rariamcnle pela congregação, a quem o diretor é 
obrigado a comun icar o fato rcp rcc nsivcl. Si não 
for bastante esta advcrtcncia o dire tor, ouvida a con
gregação. o comunicara ao governo, propondo que 
seja m aplicadas as p enas d e suspensão de trcs m.c
scs a um an o com privação de vencimentos. 

As faltas dos es tudnn tcs serão todos os dias not a
das por um bedcl cm um a c::iclcrncta q ue, no fi m d e ca
da lição, será examinada e corrigid a e r ubricada pelo 
respecti,•o lente na pagina do <lh: . Quaren ta falta s, 
embora abonadas, e d ez não juslificadas fazcnt per· 
d~r o ano, Se te falt as não abonadas fazem preterir 
o estudante da ordem em que seu nome csth·cr co
locado para o ato, que só poderá ter lugar depois de 
terminado todos os cursos. Os estudantes, quando de
rem faltas, deverão justificai-as no primeiro dia em 
que comparecerem o u m ais ta rdar no clia seguin te; a 
justificação scrú dada ao respectivo lente, qu e fica 
autorisado para a bonal-as, se achar fun dadas as ra
zões ou os d ocumcutos apresentados. lncorrc cm fal
ta o que comparecer depois do primeiro quarto de 
hora, o que sair tla aula sem liccnçn e o que decla
rar qu e não estudou a liç.:io; incor re cm quatro fa l
tas o estudante que não comporcccr no dí a d e saba
tina sem motivo jus tificado, e o que nesse dia re ti
rar-se da aula antes <l c começados os exercidos o u 
depois de les antes de chegar a sua vez de fo lar, e cm 
duas o que se a1lfcsentar d e pois de principia dos os 
ditos exercidos, podendo aintln se r p a r a eles cham a
d o pelo lente. O estudante que perturbar o s ilencio, 
causar desordem <len tro d a nula ou nela proceder 
n1al, será r eprecndidc, pelo lent e. Si não se contiver 
o l en te fa rá im edi al::. mcnte sa ir da au lo , ordenando ao 
b cdc l qu e lhe 11\a rqn c uma falta e tome nota do foto 
na sua cad er ne ta para ser levado ao conhecimento do 
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diretor. Si o estudante recusar sair ou se usar pala
vras desrespeitosas o lente fa rá tomar por termo 
isso mesmo pelo hcclcl e clnrú logo parle do ocorrido 
ao di retor. Si o lente vir <1uc a ordem não pode ser 
r c:; labclccida, suspende rá a lição, ou saba tina, 1nan
dando pelo beclc) tomar os nomes dos a utor es da de
sorde m para o f im a<:ima indicado. O diretor Jogo c1ue 
tiver noticia do fa lo, nns duas hipotcses acima, fará 
vir a .sua presença o culpado ou culpados, e depois 
d e kr p ublicamen te a parle dad a pelo lente, e o te r
mo lavrado pcJo bcdcl, imporá a pena de prisão cor:
recional ele 1 a 8 dia!.. A prisão correcional terá lu
gar, dentro do cdifi cio da Facu lda <l c, em Juga r con
venientemen te prepa rado, e donde nos dias lcth·os 
sairá o de li nquente para nssis lir âs liç<les. ou para 
ir fazer ato, se este tiver lugar na ocasião em que o 
cstudnn lc ain da n;l o tenha preenchido os dias de pri
s:lo. Si a cl csorclem fôr den tro do edi ficio, por êm fóra 
da auh.1 , qualquer lente ou empregado tine presente 
se achar, procurarii conter os au tores cm seus de
veres. No caso de não serem alendidas as admoesta
ções ou se o sucesso fô r de naturesn ~r;1ve, o lente 
ou empregado que o prcscnt:iar deve rá imediatamente 
comunicar o fa to no di rC'lor. Eslc logo tiue receber a 
par t icipaçriP ou ex-oficio q uan do JH>I" outros meios 
tiver not icia do fato, tomará dele conh ecimento, f a
zendo comparecer perante si o est udante ou estudan
tes que o praticarmn ; o comparecimento terá lugar 
na secre taria. Si depoi s das. indagações a que proce
der o diretor. achar qu e o estuda nte merece n1aior 
correção do que d e unrn simples advertencia fei t a 
C'm par ticular, o repreenderá publicamente. A re
preensão serú nes te ca:;o da<la na secre taria cm pre
scnçn de dois Ienice; e dos cm J>rcga cl os e de iJ ou 5 es
ludant cs pelo mcnosj ou ua aula a q ue o estudan te 
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pertencer presentes o lente e os ou tros estudantes da 
mesma, que se conservarão nos respectivos lugares. 
A todos estes atos assh:;tirâ o secretario e de todos 
cleS )&vrarã um termo que será prcsen le á p rimei
ra sessão da congregação e transcrito nas informa
ções dadas ao governo sobre o procedimento dos es
tudantes. Se os estudantes comUinarem entre si para 
nenhun1 deles ir 3 aula a cada um dos que não jusli
fiquem a auscncia, será imposta a pena -de 5 fallas 
e os cabeças serão punidos a perda do ano. Se prali
cilrem dentro do eclificio da Faculdade atos ofensi
\'OS á moral publica e da Religião do Estado, ou se 
em qualquer lugar ou por qualquer modo que seja, 
dirigirem ameaças, tentarem agressão ou •vias de 
fato contra o diretor ou contra os lentes serão puni
dos com o dobro das penas. Se executarem as :.unea
ças ou realisarem as tentat ivas serão punidos com a 
exclusão dos estudos em qualquer das Faculdades. 
As penas de prisão correcional por mais de 8 dias, de 
detenção dos d iplomas, de s uspensão do ato, de perda 
de ano e de exclusão, serão impost as pela congrega
ção, da qual se admitirá, nos qua tro ult imas casos, 
recurso para o governo. A policia que deve obser
vada dentro do edifício da Faculdade tan to pelos 
lentes, empregados e estudantes, corno por pessoas 
estranhas ao corpo academico, formnrâ o ohjéto do 
regulament<? especial que o governo organisará, ou
vidas as Faculdades. Na sessão de encerramento a 
congregação encarregará a um dos seus membr os de 
apresen lar, na primeira sessão do ano seguinte, uma 
Memoria 11i~torico-academica cm que se relatem os 
acontecimen tos notavcis do ano fi ndo. O governo fi ca 
autorisado, quando julgar convenien te, o es tabelecer 
premias que serão distribuidos, no fim <lo ano letivo, 
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por certo n um ero d e es tudan tes qu e mais se distin
guirem nos diversos anos da F aculdade." {Dec. 1386 
de 28 de abril de 1854). 

1855. Regu lamento contplcmcn tar. Este regula
men to prescreve sohrc exa mes preparatorios, matri
cula, habilitação para os a tos dos d ifer en tes anos da 
Facu lda de, dos pont os para eles, e da designação dos 
lentes para cada ano; prescreve a forma dos atos e 
das votações; e ela defesa de teses para o gráo de 
doutor e grão el e bacharél; d á o for mulario para a 
colnção dos g ráos; diz sob re as regr as d os coucur
sos pa r a o pro\'imento dos lugares d e lentes substi
tutos; estabe lece as n~:,rmas da form a e duração das 
sc!SSÕcs das congregações; os direitos e deYcrcs dos 
fu ciono. rios ndm i1tistra tivos, da 1>olicia acadcmicn, d os 
cxcrcicios praticos das aulu~. Com estes decretos fica.
ranr revogados n decisão de 1837 determinava que .. 
"a:s vot ações nos concursos âs cadeiras do curso j u
ri dico d eviam reca ir somente sobre o mcrito litera
r io dos oposito res." E lambem a decisão d o mesmo 
ano que presc revia que os lentes e empregados de
viam res id ir nas c idades, sêdcs dos estabelcci1nentos. 
(Dec. 15G8 de 24 de fevereiro de 1855) . 

1856. "Acham-se providas diz o r ela torio do m i
nis tro, ,:s cad eiras das quatro Faculdades d o Imp c
rio. Em todas estas 1na rchan1 os estudos com n co n
venient e regularidade. Os lentes continuain a servir 
com assiduidade e deligcncia, e atC o presente não 
se tem uiiu.la encontrado, na execu~ão dos esta tutos? 
embar aços radicais que deva1n se r removi dos. Para 
o s~u con:p lcm cnto o govern o acaba d e ex pedir o re
gulamento in terno das Faculdades de Medicin a, e 
hem assim d e publicar o das F aculdades d e direito, 
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que como informei o nno passado, e só esperava por 
aquele para ser executado. Neste trabalho procurei 
cingir-me o 1nais possivcl ás idéas indicadas pelos 
homens praticos, que fonnam as respectivas congre
gações, e uniformisar tanto quanto permitia o fim 
e índole diversa das ditas Faculdades, as regr'1s con
cernentes ao regime e disciplina, como sempre en ten
di conveniente. Expedi tmnbcm instruções especiais 
regulando as aulas preparatorias anexas ás Facul
dades de direito, conforme os esta tutos de 28 de 
abril de 1854. Era uma necessidade altamente recla
mada a p ubl icação de tais instruções, para que seme
lhantes aulas podcssem d ar r esultados corresponden
tes ao seu fim. Dora avante tanto o seu ensino co1no 
a sua discipliua podc1n ser melhor regulados, e rnais 
eficãzmente inspecionados pelos dire tores das Facul
dades. Foram, além disto, regulados os exames de 
prepara torios pelo mesmo s istema e pelas mesmas rc
gra8 com que se fa7.crn na C~rle os exames gerais. 
tanto no que concrrne a sua fo rma e modo de julgar, 
como no que respeita aos livros neles admitidos. In
felizmente sou obrigado a confessar que a fo ll a de 
cdificios apropriados continuam a embaraçar que, 1w.s 
Faculdades de . medicina, d esde jú se levem a efeito 
a creaçiio do a nfiteatro, gabinetes, hortos hotani
cos. ofi cinas e laboratorios <le que carecem para seu 
ninior desenvolvimento. A .construção de tais eclifi
cios torna-se portanto cada dia mais urgente. Basta 
para isto atender-se que a d ificuldade de se encontra
rem casas no centro da cid ade, já não digo com tod as 
as condições convenientes, porém ao menos co111 es
paço suficiente, e em lugar azado para a frcq ucncia 
dos alunos, é la! que a Faculdade de medici na da 
Côrte se conserva até agora no mesmo cdificio, cujo 
niáo estado expuz cm relatorio anterior. As circums-
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tancias climaticas do p aiz, os onus extraordinarios 
que por causa dcl:1s pesaram de improviso sobre o 
Tesouro Nacional, e outros motivos não permitiram 
!lo governo começar aind a a fun <laçüo de um edifi
cio com a neccssaria capacidade para preencher o 
seu fim. Posso porem, afia11 çar que não perco de 
vista este objéto." 

1857. "Correram r egularmen te, duran te o ano pas
sado, os trahalhos das Facul<lad es de direito e medi
cina. Os inconvenientes com que lutavam tais estabe
lcci mcn tos proven ientes d as frequente s sul>stituiçõc.s 
dos len tes, fizeram-se sentir cm m en or escala, tornan
do-se m a is pcrrnancnle cu tcdra ticos no C:"[erc icio d e 
snas au las. Todas as cndeiras das quatro Faculdades 
acham-se at ual1ncnlc prov idas. O quadro dos o posito
r es ac ha-se completo na F aculdade de medicina da 
Côr tc; na cln B -.11I ia acham-se vagos trcs lugar es. O pro
vimento destes lugares clcpcmlc de concurso a que 
se mandou proceder. As bilJn o tecns ressen ten1-se a in
da d e f nlta de obras novn.s e de reconhecido interesse 
para o es tudo dns materins que nelas se ensinam. 
Reitero o pedido feito no ultimo rclatorio. Termi
na o minh,tro st1gcri ndo n crc;1ç~1o na Côrlc, ele u m 
curso o u {<1cnhla cle especial rlc r.irncia.i. proprias du 
mlmini.,;,lrar.ão. "'Esta necessidade todos os dias se 
faz sentir, · e cada ,·cz m ais iinperiosamcnte. Pare
ce-me. pois, já ê lernpo de tratar-se de preçncher a 
folta de um ta l estal>elecimcn to o que habilitará a 
nossa m ocidade para muitos lugar es na carreira ad
mini sl r :1tiv.J . Permili la mbem q uC lembre n conve
nie11cia da crcaçio Uo Curso tle ciencias naturais de 
que 1nc ocupei no relatorio de 185,1 ". 

t 8G2. Xn FacuJda<le d e S. Paulo mat ricu lora. m-sc, 
no~ divc:rsos anos, ,190 estudantes dos quais fora1n 
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aprovados 438, reprovados 39, retirados 3 e perderam 
o ano, 10. Na do Recife, d e 408 estudantes 1natri
culados fora m aprovados 416, r eprovados 3-1, reti
rados 13 e 6 perderam o ano. Nesta facu lda de dois 
bachareis defenderam tese e receberam o grão de 
doutor. As b i l.Jliotécas de ain l.Jos estabclcci111cntos têm 
fe ito aquisição d e mais algumas obras. No decurso 
do mesmo a no fo ra1n publicados, JHl de S. Po.nilo, 
"Pratica civil e comercial" p elo professor Ramalho. 
"Elementos ele direito aclminis tr~tlivo" pelo profes
sor Rihas , e as .. Preleções de direito achuiuislrativo 
pntrio" p elo professor Francisco i\laria Furlado ele 
Mendonça. 

1864. Transcrevendo a cstalistica dos cx3n1cs nas 
facu)dadcs,· corncn ta o ministro L ihcrnto Barroso : 
ºNão é 1>or C1n real o aproveitamento qn c cxprintc 
estas cifras; sabe-se que essas a provações cm massa 
são devidas mais a uma excessiva hcncvolcncia, 
se nõ.o crin1lnosa r elaxação, do que ú estudos e . pro
gressos reconhecid os .. . Nas focul d aclcs de dire ito do 
In1pcrio for mam-se os h omens CJU C' d evem exercer os 
car gos d e representação nacional, <la :uhn inislraç:Jo, 
da dip lom ncin, da magistratura e :1 :::u.Jovacia : 
quaisquer q ue ~cjam os reformas e inclhoramc u tos 
que se tenha m de fazer cn1 todos esses i111porln. 11 les 
r amos do serviço publico, ~cr5o improficuos, se não 
prepararem os homens que dcvcn1 ser neles c111 prc
gudos. A posse de tlll t t itu lo. que s upõe hnbilitaçõcs, 
sem elas C um grm1tle 1110 1 para o individuo e para 
sociccl.nde pricipalmcn tc." 

O estado do movimento de a mbas faculdades 
n o decC'nio de 18:)5 o t8G4 oferece ba!\es 111ais segur as 
para as obsc>rv;1ç6cs que :.1ca Lo de faze r. Na Fnculc.Jadc 
do Recife malricu laran1-se 3.96-1 es tudautcs: a pro-
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vados 3.700 e reprovados 128. Na Faculdade de S. 
Paulo: -1.072 matriculados, 3i21 a provados e 193 r e
provados. Estes alga rismos, diz o Libernto Barroso 
(que era lente sul>stituto na primeiro) são e loquen
tes e clispe11som qua lquer comcnlario. Se eles expri
missem o resultado de ,,erdadeir os cxnmes, julgados 
com o necessaria impaccialida<lc e rigor de justiça, 
nos teria.mos uma grande cJassc d e eminentes j uris
consu ltos, magis trados, advogados etc: os fatos, po
rém, dií'.em absoJutamcnlc o contrnrio ... (A lnstrução 
Publica no Brasil 1867). 

1865. Reforma Liberalo Barroso. " O curso era 
dividido en1 du3s secções d e ciencias jurídicas e ele 
cicncias sociais. O plano <la primeira secção estava 
assim distrihuido: 1." ano: di reito natural privado e 
publico (!." cadeira); direito romano (2.0 cadeira); 
2.0 ano : analise da Consti tuição. (1.t' cadeira); direito 
criminal e nnalise <lo Co<ligo (2.11 cadeir a); 3.0 ano: 
direito civil palrio com analise e comparação do di
reito romano (1." cadeira); direito comercial e ma
rilimo e nnnlisc <lo Codigo (2.11 cadeira); 4.0 ano : di
reito civil pntrio (1.11 ·cndcirn); teoria e pratica cio 
processo (2.u cadeira); di r eito eclesias tico. O p]ano 
ele estudo da segwida secçfio era o seguinte: 1.0 ano: 
d irei to 1wtu ral privncJo e p ul>lico 2.0 ano: analise d::t 
Cons titu ir(io ( t.11 cadei ra); direito internacional e di~ 
plomnci:1 (2.n cadeira); 3.0 ano: direito administra
tivo (1.ª ca, lciru); economia politica (2.tl cadeira); di
reito cclc.siasliC'o (3.:, cadeira) . 

- ·As m odific•l\:ôes essenciais feitas ao plano de 
est ud os d e l8;j I foram : a ) dhisão dos cursos.- cien
cias j u ridicas e cicucias sociais; b) frcq uencia livr e 
)J~\ra l'a<lcirn rle direito ecJcsins tico; e) creação da 
cadeira el e dirt•ilo romano; d) concurso para lente 
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dentre os professores substitutos; e) rejeição pelo 
governo da lis ta triplice dos candidatos aprovados cm 
concurso J>ara len te "por não l he convir"; f) suspen
são do fer indo de quinta-feira ; g) m atricula cm qual
quer <las aulas; h) exames vagos para os estuda n
tes que quiz cr cm pres tar; i) exa mes vagos par~ o:,. 
es tudantes que tivcrc1u f r equen tado c ursos csl runhos, 
quer publicas. qncr particu lares. E111 s(' ll relato
rio o 1ninistro diz o seguint e: "O sistema ntnal
mente seguido nos estudos superiores do lmpcrio não 
é em minha opinião~ o que nrnis se harmonisc con1 
as · condições e necessidades d a civilisaçâo moderna. 
E' sobretudo n a instrução· superior que <leve ter 
uma aplicação mais vasta o principio <ia liberdade 
do ensino . . . Entretanto não 1ne pa rece pl'ucl ente ope
rar de chofre um a rcformn radical, que poderia en
contrar dificuldades nos habitos e nos esp íritos, Julgo 
ma.is conveniente fa·zer nos regu lam entos algumas 
modificações no sentido elo novo sistema, e len tar pela 
cxpericncia a sua aplicação .. . 

A or ganisação. que its F aculda des de direito deu 
o decreto de 1,854, não fo i a mais regular, nem sa
tisfazia cabaimentc ás nece:ssidades do ensino. Era 
geral men te reconhecida a necessidade d e separar-se 
as ciencias propriamente juridicu.s das cicncias so
ciais dividindo o curso em <lua:; çecções. Os ind ivi
duas que pretendem seguir: a carreira <la magistra
tura e da advocacia, não precisam dos mesmos cs tn
dos que são neccssarios, aos que abrnçmn a carrei
r a · administrati va ou p olifj ca. Separadas ns cicncius 
sociais das ciencias juridicas, e consti tui ndo cursos 
especiais, os estudos se f :ncm com m uito mais a pro
veitamento; e se vae introdusindo 11 0 paii o gosto pc-
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las espccia1idades1 que é o n1ais poderoso incentivo 
el os gran des e talentos e a base ele Iodas as ilustrações 
conJ1ccid as. 

Usando ela au toris aç~io. q ue concedes tes ao gover
no pela lei n. 714 de 10 de setembro d e 1853, e fir
mado nas Im1)e riais R esoluções, tomadas sobre con
sullas do conselho de Estado de 29 de novem bro d e 
18:,9 e 6 de março de 1860, publiquei o decreto n. 3.454 
ele 26 de mnrço que rlâ nova org:::rn isação ás Faculda
des <le d ireito, e que será ~ulunc tid o â vossa apr ova
ção. 

Entendendo que é um mal a cxistcncia de 1nuitas 
leis sobre o mesmo obje ti vo, conser vei nos novos esta
tutos as disposições dos outros, que no meu entender 
não devinm ser revogadas." (Dec. 3'154 d e 26 d e mar
ro, de 1865). 

Estes esta tut os não tivera m execução. Nn sessão 
d e 5 de j unho de 1865 apresentou o depulado Mar
tim F r ancisco R ibe iro de And r ada, o seguinte pro
j é to ele le i : " Fü:a suspensa a execução <lo decreto 
n. 34,H d e 26 d e abril do ano d e 186:3. O governo m an
dando ouvir as congregações das facu ldades de direi
to, fnrú no referido decreto as tnodificaçõcs <fUC j ul
gar co11vcnien tcs ·e s ujcitarú o m encionado â apro
vaç5o d o corp o legisl a tivo." 

1871. "Tendo sido Yo lada no art. 2 § 22 da Lei n . 
1836 de 27 de setembro d e 1870, que fi xou a d espesa 
e orçot1 a rcccHa geral do Impcrio para o cxercicio de 
1871-1 872 a quanlia pr ecisa para o es tabelecimento 
nas Facu lclades de direito de S. Pa ulo e Recife, d e 
<lu as cadeiras· de g rama tica e linguo. n 3cional, con
fo rme a proposla apresen ta d a à Assembléa Geral 
Legisla tiva na sessão d o nno p assn <lo: hei por bem, 
de acõrdo com a disposição da . dita Lei, crcar as r e-
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feridas cadeiras, percebendo cad a uni dos r espectivos 
p rofessores nnualmcn te o ordenado de· 1 :000$000 e 
de gr a tificação 600$000 r é is". Assina este decre to o 
minis tr o Jbõo Alfredo. (D ec. n. 4ü90 de 11 de feve
reiro 1871) . 

1879. Reforma Leoncio d e Carva lho. (V ide 
uol. 2.0

). 

1883. " O grau d e d esen volvim ento, a q ue foi le
vado a exposição das doutr inas d o curso, é d ur o e 
tris te dizer, m as é vcrdarl c; não esteve na a ltura que 
er a para desej a r. Não contento, lim ito- rnc a es ta
belecer o fa to, seja qual fô r a causa deste. A idéa de 
ab andonar os velhos cmn pendios e, ele acôrdo com 
uni disp ositivo de r egulamento de 1855, redu:dr o p ro
gra ma de ensino das <li versa~ cadeiras, idéa qu e fúrn 
suscita da e aceita nas ultimas congregações <l c 
1882. n5o teve o ex ilo espe rad o. Pelo mcno~, 
é certo que um a das razões apre:,;e ntadas cm 
p ról elos programas, a consider açã o de nun ca se 
ter podido chegar ao fi m dos comp endi os. essa 
razão dei xou de ser ta l, desde q ue tamhcm os pro
gramns n flo chegara m ao seu ter mo. O 111nl pcrmnnccc 
o mesm o, porque o mal é tu lvez diver so daquele 
que se su11õe; e a sua fo nte não pode ser orre<latla 
co m expedien te de ocasilo. O auLor ela p r esente "'lllL'
moria " (dou tor Tob ias Barre to) não per tence á elos
se dos que vi"· cm co nstan temente a dizer oracõcs n 
deusa liberdade, mas tainl> etn não tem horror a ·ela. A 
chamada liberdade de ensino não lh e m ete medo. Ele 
se sente com bas tan te força para aguen tar todo o scll 
liber alismo; se lhe falt a a do ta len to, sohra-lhe a for
ça d a generosidade para perdoar a té aos est udantes 
que o ofendem, cmno o ofender am m aís de um a ,·ez, 
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qunn<lo se acha va no exercid o d a cadeira de economia 
polit ica . sem que isto a Jiás importasse uma quel,ra 
<la disciplina, tão zelosamente mantida em relação a 
outros. i\âo hesito, portanto, cm r epe tir: o mal é di
ve rso; o m al n ão está na liberdade, nem n1esmo no 
abuso d ela, qu e ê semelhante á que lc fa to maravi
lhoso da mitologia grega o qual curav 3, somen te ele, 
as feridas que fazia ; o ma l está na h ibrida junção, que 
parece ás veses nes ta Faculdade (do Recife) querer es
tabelecer-se, da liberdad e ex tre ma co m o ex tremo obs
curanlismo. Qu e os len tes lcnhn111 a co ragem de ensí
uar dcsassoJJ1braclamcntc o qu e lhe parecer m ais con
forme aos progressos da cicneia, para usar da pro
pria expressí.io dQ reg ulam ento, que os es tudan tes te
nham o direito de aceitar ou rej eitar o que lhes pa
recer mn.u, sem ca nsar csca ndal o, sem provocar as 
iras de quem qu er que pretenda fazer desta Facul
da<le u1n ins ti tuto rcJigio.so, um apenctice da Santa 
.Madre Igreja. e ao cer to as cowrns andarão 1nclhor. 
Fóra disto, e do mais qu e se ]>rende, a Faculdade 
corre o risco el e lornar-sc si mples1ncntc um a pcn
dice cfa Tesouraria, uni pe ((t1 cno repartimento do 
fisco naciona l. Quan to aos cursos livres nada ocor
reu que deva ser m encionado". 

181H. "E' dispensada a condição de idade parn 
a inatricuJa nos estabelecimentos <le ensino s uperior~ 
dependen tes do miuisterio do Imperio". (Dec. 3232 
setembro rlt, 1884). 

1885. Esta tu tos. "Cada uma das facu ldades de 
direito se desig nar::} pe lo nmnc da cidade em que tiver 
assento; scrú regida po r um dfrctor e pela congre
gação dos lentes. Haucrá em cada facu ldade dois 
cu.rso.i.. O curso de ciencias juridicas constar:i das se
guintes matcrias: direito na tural ; constitucional; 
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eclesiastico; direi to romano, direito criminal incluin
do o militar ; direito comercial inclusive o marilimo; 
direito civil; medicina legal; processo criminal, pra
tica de processo, hcrmcncutica juridica; processo 
civil; processo comercia l, prati ca dos mesmos proces
so; historia do dfreilo nacional. O curso de cicncias 
sociais: direito natural; direito pul,lico universal ; d i
reito eclesiastico; direito coustitucional; direito das 
gentes; diplomacia e histori a dos tratados; cicncia de 
administração e direito administrativo; economia po
litica; cie11cias das finanç(ls e contabilidade <lo Esta
do; higiene; legislação comparada :..obre direito pri
vado (noções) . O estudo do direi to consti tu cional, do 
direito criminal, do direito civil, do direito comercial, 
do direito administrativo, no curso de ciencias j uri
dicas, será sempre comparado com os das nações es
trangeiras ... Poderá o governo dispensar o concurso. 
quer para. o lugar ele lente, qu er pa ra o de suUst itu lo. 
si n congregação onde se der a vaga propuzer unani
memente a lgum doutor ou bacharel que se tenha dis
tiqguido por mais de cinco anos no exercido <lo ma
gisterio pa rticular e seja autor de algum compendio 
.ou tratado pelo governo.. . Haver:i uma revis
ta, impressa cm oitavo franeCs para formar 
um volume · de 600 paginas. Nenhum lente po
dera recusar, sem justo molivo, o encargo d e 
redator. Serâ a r evista redigida por uma con.lissão 
de 3 lentes e de 2 substitutos, nome.ada pela congre
gação. A sua pubJicaç5o. scr:i trimensal. Terão prc
f crencia as memorias originais sobre assuntos con
cernentes ás matcrias ensinadas na faculdade. Será 
a revista cn vinda ás redações dos perío<licos da n1cs
ma naturcsa nacionals e estrangeiros e ,is instituições 
cientificas mais importantes, cm troca. O preço de 
assinatura para os a lunos da faculdade lerá um 
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3batimcnto de 30%, .. De cinco em cinco anos cada 
fuculcla<le indicará ao governo um len te ou substituto 
para ser enca r regado de estu dar nos pai!.es estran-
9ciros mais adiantados da Europa e da Amcrica os 
progressos da cicncia, os mclliorcs mctodos d e ensino, 
e a organisação clns facu ldades; a congregação dará 
instruções marcando n cpoca, duraçilo e itcncrario, 
e obrigações de informar à faculdade ; o dire tor ve
lará pelo cumprimento dessas obrigações. O gover
no, ouvida a congregação. cassará a nomeação d e 
comiss ionado q ue não cmnpril-as .. . Os doutores e 
hacharcis cm cicncias juri dicas po derão abri r cur
sos livre.'i c/a1. mesma:; ciencica; no recinto da facul
dade; pa ra isso deverão dirigir 111n rcqueriinento 
acompa nhado <le seus diplomas cicnttficos e d e fo]ha 
corrida. no qual dcsignarUo a matcria que pretendem 
lccionur e o programa que se propõem seguir. A con
grcgnçlio ,·o turú JJ Olllinalmenlc sohr e a petição. No 
caso <lc clcfcrim cn lc, o diretor designará o local; se não 
houver local para dois pretendentes scrâ is to especifi 
cudo nn licença; e .si o ca11 didato persis tir e m ahrir 
curso d everá. nYisur ao d iretor , indicando a localidade 
c111 que terá c1c· ser feito. Todos os cursos lhTcs ficarão 
sob n fiscalisação do direto r que os visitará sempre 
<f llc lhe parece r cOl\ \'C ll ienlc. Quand o os cursos não 
preencherem os fins ou neles forem dcs1> rcsados os 
programas e professadas d outr inas subversivas e cem
trarias á moral ou se derem disturbios, o diretor dará 
conh cdmcnto do fa lo á: congregação que devcrâ cas
sar u licença ... Os professores particu lares q ue se não 
con formarcnr com a r eso lução da cougrcgação, po
derão recorrer para o governo que exigirâ desta a 
raziio do seu a to e decidirá como fô r acer tado. O 
praso de licença não excederá de um ano, podendo 
ser renovado. neste caso, o programa. Poderão abrir 
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curso os professores estrangeiros que se tiverem ha
bilitado com defesa de têscs perante n congregação, 
e os que tiverem sido professores oficia is ou parli
cutarcs de faculdade estra ngeira r ccouhcci<la pelo 
respectivo go\·cr no. Para os a tos ~olcncs dn faculdu
de serão con\' ida clos os profc~sorcs parlicu lurcs. X o 
r elatorio anual o diretor fará 1ncnção dos professo
res particular es que mais tiverem contr iliuido p ar a 
o adi:mtamento do ensino. Os professores particulares 
ser ão obrigados a publicar c1n car t.,zes os pru~ra,uas 
de seus cur sos con1 o ho rarfo rcspccth·o. n Jocn lidadc 
e outras informações que j ulgarem convenientes. 
Estes cartnzes serão afixados, dcpoi-; do visto do dire
tor da fnculda<le, nos lugar es m;.iis frequentados do 
edificio da faculdade. Os cursos poderão ser diurnos 
ou noturnos, estes até 9 horas da noite. Os p rofessores 
particulares serão r csponsaveis pelos despesas fei tas, 
assim com o os danos que eles e seu~ discipulos cau
sar em a objétos da faculdade, e nos que forem pos
tos á sua disposição para o ensino. Os empregados 
s ubalternos <la faculdade serão obrigados a prestar 
os seus serviços nos cursos pa r ticula res, m edia nte re
muneração p revia mente ajustada, e aprovada pe lo di
reto?". Os lentes e substitutos não poderão al>rir cur
sos re tribuídos das moterias professadas na faculda
de .. . " (Dec. 9360 de 17 de janeiro ele 1885) . 

Em 29 de · novembro do mesmo ano, o decreto 
n . 0060, manda suspcudcr a execução <l<·s cst3l u tos 
acima referidos. 
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1851. Em agosto foi o go,·crno autorisado para 
dar novos estatutos ás Escolas d e n1cd ici:na podendo 
a lterar as disposições da Lei de 3 de outubro de 1832 
pelo modo Junis conveniente ao ensino, r egularidade 
e <Jisciplina d as c:;:colas e cxcrcicios da medicina e 
farmacia . Era lamhcnt autorisado a por c m cxecu~·âo 
os referidos c_sl atufo-; b~.~, :pi e fossl•m J>Ublic:ados, sal
' 'º qualquer nu111cn lo tl c dc!-ipcsa qnc não se rcalisat·fa 
scn, que fosse decretad a pelo poder legislativo, ao 
qual tambc111 fica\'a r cscn ·ada a a provação dc fi uiti
va <los m esmos esta tu tos. (Lei 608 de 16 de agosto de 
1851) . 

185:l. E ,n virtude dcst~1 rcsoJuç:io fo ra nr decreta
dos novos estatu tos, cm 7 de 1uaio, r eferenciados pelo 
ministro Francisco Go11çu]ves l\lartins. Em setembro 
deste mc~mo ano ê decretada uma rcsoluçno legislati
va que autorh;ava o a umento de despesa neccssaria 
â cxectlçüo provisoria dos n ovos csla tn los, podendo 
fazer as alterações julgados convenien tes, sc1n mais 
aumenlo ele d espesa. Os esla tulos cio minislro de 1853 
ficaram sem exec uç~10. (D ecreto n.0 1160 ele 7 d e maio 
de 1853 e <frcrelo 71-1 ele 19 de setembro de 1853). 

Es lava revogada a r esoluç{io de 27 de janeiro de 
1837 que mandava oUscr\'..tl', con1 varias e numero-
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sas alterações, o projéto de estatutos clabora clos pela 
Faculdade de medicina da Côrtc, e nuncn aprovado 
pela Assembléa Geral Legislativa. 

1854. Reforma Pedreira. As atuais Escolas ou Fa
culdades de m edicina continuarão a dcnominnr-sc 
ºFaculdade de medicina" <lcsjgnando pdo 110111c dn 
cidade em qu e tem assento. Cada Facu ldade ~crâ rc-· 
gida por un, dirc tot e por uma jun ta composta de 
todos os lentes, a qual se intitularia: congregação de 
lentes . 

O curso será de ô anos, sendo as materias do en
sino dist rihuidas pelas seguintes cadeiras: 1.0 ano -
l.Q cadeira: fisica geral e particularmente cm suas 
aplicações á medicina ; 2. 0 cadeira ; quimica e 1ninc
ralogia; 3.0 cadeira: ana tomia descrit iva (demonstra
ções anatonlicas). 2.0 ono: l. 11 cadeira: üotanica e 
zoologia; 2.0 cadeira: química o rgan ica; 3.0 cadeira: 
fi siologia; 4.ª cadeira: repetição de anatomia descri
tiva (sendo os alunos obrigados á diss~cçõcs nna to
micas) . 3.0 ano: 1.0 cadeira: continuação d e fisiologia ; 
2.0 cadeira: anatomia geral e patologia ; 3.1.1 cadeira: 
patologia geral; 4.n cadeira: clinica extern a . .-t.º ano: 
1.0 cadeira: patologia externa; 2.n cadeira: patologia 
in terna ; 3.' cadeira: partos, molcstia s de mulheres 
pejadas e de creanças :rcccm-nascidas ;. 4.0 cadeira: 
clinica externa. 5. 0 ano: 1.0 cadeira: patologia interna 
(continuação) ; 2.0 anatom ia Lopografica, medicina 
opcratoria e aparelhos; 3.0 cadeira: ma tcria medica e 
terapeu tica ; 4.n cadeira: clinica interna. G.(') ano: 1.11 

cadeira: higien e e histor ia ela m edic ina; 2.0 cadeira: 
medicina legal; 3.11 cadei ra : f:u m acia (com frcqu cncia 
da oficina farmaceutica duas vezes por semana, con1 
os a lu nos deste curso); •l .ª cadeira: c linica interna. 
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Cada uma destas cuddras, cujas matcrias não 
forem repelidas ou continuadas, scrâ regida por um 
len te. A de anatomia será comum aos alunos do 1.0 

e do 2.n ano: a de fis iologia aos do 2.0 e do 3.0 ano; 
a de patologia interna aos do 4.0 e do 5.0 a no; a de 
clinica ex terna aos do 3.0 e do 4.0 ano; a. de clinica 
interna aos do 5.º e UO 6.0 ano. 

As fuculdades poderão p ropor ao governo as 010-
dificaçõcs que na presente distribuição das cadeiras 
parecerem 1nais convenientes ao ensino ; e o governô 
resolve r á como entender 1nais acertado. 

As matc rias do curso m edico serão divididas em 
trcs ,sccçõc:, : a saber : das ciencias acessarias: física, 
quimica e 1nineralogia, medicina legal. f a rmacia; das 
cicncias cirurgícas; anatomia descritiva e geral, pa
tologia externa, a nntomia lopog rafica, 1ncdicin a ope
rntoria e aparelhos, p artos e molcstins de m u 1her es 
pejadas e ele rcccm-nasddos, clinica ex terna; das 
ciencias medicas: fisio1og ia, patologia geral, patolo
gia in terna, mo. teria n1cdic:.1 e tcrapeuJica. higiene e 
h istoria <la medicina~ clinica in terna . Além dos res
pectivos lc11 tc.c. cada secção consen·ará o numero de 
dois s ubs titutos. Terã tnais o !lllmcro d e opositores que 
o governo d efinitivamente d eterminar sobre p ropos
ta das congregações. Fica o governo autorisado para 
suprimir os lugares ,lc s ubstitutos, n p roporção que 
forem vagando, e quando houver opositores habilita
dos e cn1 numero suficiente, procedendo sempre au-
dicncia ou propos ta da congr egação. · 

O cu rso farmaccutico scrâ d e tres anos, d islri
lrnindo as ina terias pcla!:i cad eiras d o curso medico da 
forma seg uinte: 1.0 ano: 1.:i. caUcira: fisica. ; 2.4 cadci~ 
ra ; quirnica e mineralogia. 2.0 ano: l.º cadeira : bota
nica; 2.(t caUeira : quimica e mineralogia; 3.ª cadeira: 
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quimica o rganica. 3.0 ano: 1.ª cadeira: bota nica: 2.ª 
cadeira: matcria medica: 3.11 cadeira: farmacia. 
Além d a frequencia das au las referidas, os a lunos 
deste curso praticarão diaria111ente desd e o 1.0 a no 
em uma oficina fa rn1aceutica, que o governo, logo 
que f ôr possivel, estabelecerá no edifício de cada F a
culéiaõe. E mqunnto se não crcar esta oficina, a pra
tica terá lugar na que fôr designada pela congregação. 

O curso obstctricio consta râ de d ois anos e con
si.stirá na frequcncia, em ambos ·ancs, d a 1cadcira de 
partos do 4.0 ano m edico; e mais na da respectiva cli
nica do San ta Casa de Misericor d io, fazendo os exe r
cícios em enfe rmaria especial; ou, scm J>rc debaixo 
da direção do r espectivo lente, cm uma casa de 1ua
ternida de, (Jue o go,•erno creará, quando fõr po:oisive1 
sobre proposta da con!!regação. 

Além das en fermarias proprias p::ira o ensino ele 
clinica, ·serão f undados cm cada Facu lda de: um )a
borator io quimico; um horto botanico ; um ga bine te 
de fisica; um de historia natura l; nm de anatom ia; 
un1 de maleria medica; um arsenal cirurgico; uma 
oficin a farn1 aceu tica; e os a nfiteatros precisos pa rn: 
os lições e demonstrações das m nteria s, qu e os C'Xi

girem. O governo insti tuirá Esc~,Jas praUcas, e quando 
julgar conveniente sobre proposta das congregações, 
precedendo, porém, sempre autor isação tio poder le
gislativo . 

. Na fa lt a de hospitais por conta do E s tado, os di
r etores das Faculdades se en tenderão co1n os prove
dores das Santas Casns de Misericordi a, a fim de 
que estes ponham á d isposiç:io das mes mas Facu l
dades as en fei:-ma rias neccssarias e salas J>roprias, 
tanto para as dis::.ccções e a utopsi a, como pa ra os 
atos ncadem icos, que tenham de ser p rn ticados c n1 
ta is es tabelecimentos. As congregações forinarão e 
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s ub meterão á aprovação d o govern o instr uções espe
ciais parn o regi me e ndministraçiio dos hospitais, ga
binetes e mnis estabelecimen tos acima decla rados. 

De tres elll h·es ::inos, cada um a das congregações 
<leverá i>ropor ao governo um Jcn te ou opositor pa ra 
ser enca rregado de fazer investigações cientificas e 
obseruaç<je~ mrdico-lôpograf icas no Brasil ou para es
tudarmos nos p .'.l iscs estrangeiros os melhores mc todos 
do ensino e examinar os estabeleci mentos e instituições 
elas na':=ões mais ndian tadus a es te respeito. A respe
ct1'1a congrcga~·:io dará por escrito ao nomeado ins
truções a dequ ad a!, pa ra o bom desempenho da in
c umbencia des ignando a cp oca e duração das via
gens, e O!,, lugares que dc,·erã visilar, e impondo-lhe 
a obrigação de remeter pnrn os gab in e tes da Facul
da de tudo qu an to fôr de prestimo uo t:l\·el. As F acul
dades transmiti rão, uma n outr ;.1, as instruções que 
expedirem, na forma acima prescrita, e 3 S cop ias dos 
r elatorios que receberem dos mcdicos em comissão, 
d iv idindo entre s i os objétos uteis que adqui r irem sem
p re <1 uc nos mesm os houver duplica t:i. Os dir etores 
das Facu ldac les ,·clarão no cumprimen to das instru
ções que fore m d ::i das aos encarregados das investi
gnções ou observações, JcVn ndo ao conh ecim en to da 
congregação e do governo, ta n to do que ocorrer du
r an te a com issã o como o resu ltado final des ta. 

As cadeirns da Faculd ade serão regidas pelos 
lentes ca led rn ticos para elas nomeados, os. quais· to
marüo , além dis to, part e nos a tos para que for em de
signados. Enqua n to exis ti r a classe de sul>sti tutos, 
serão estes preferidos para substitui r em os Je ntes d as 
secções a que per tenccre,n . Os opositores ser virão 
como preparadores, debaixo da direção dos )entes 
ou subst it utos c m exercicio. N a fa lt a de subst it uto o 
di re tor designará os opositores q ue devam exercer 



150 EssJNO MEDI CO 

suas funções, podendo em caso d e necessidade d eter
minar que os de um a secção sirvam provisoriamente 
em outra. To dos eles concorrem e tonrnm parle nos 
ntos da Faculdade na conformidade dos csl~tutos. O 
lente que conlnr 25 anos de ser viço efetivo poderá 
ser jubilado com o ordenado por inteiro. O qu e se ju
bilar aos 30 a nos, tendo servido pc]o 1ncnos 25 e feti
vamente, terá, além do ordenado, Jnc lnd c d a respe
ctiva gra tificação. O lente que obti ver permissão do 
governo para con tin ua r a lecionar depois de haver 
completado 25 anos de ef etivo excrcicio, teria uni 
acrescimo de gratificação de 400~000 enqua nto for 
pel o m esmo governo conservado. Aproveitará ao len
te para a sua jubilação o tempo do exercido nn re
genci:1 de qualquer cadeira como opositor. Aos len
tes catcdralicos e substitu tos atuais se r cspeitar;l o 
dire ito ndq11irido pelas }eis a nterior es de jubilaç5 o 
aos 20 anos ; mas neste caso lerão smncntc direit o ao 
orden ado que ora percebem. O tempo de cxerc icio até 
o fi m da presente Legislatura lhes serã con tado como 
a té agora, tanto para os que se j uUilarcm neste intcr
,·a lo, como para os que se quizrr em depois juhilnr. Do 
dito praso em diante, ficam suje itos ás regras estabe
lecidas. 

Vagando qualquer lugar de lente eated ratieo, será 
nomeado por decreto pnra preew;hcl-o o sul>~titu
lo mais antigo da secção da F aculd ade, cm que a vaga 
se der. E' permitido a troca de eadt.•iras entre os len
tes catcch·aticos, mediante r equerim en to, infor mado 
pela c ongregação, que indicarU as van tagens e incon
venientes da p erm u ta . Os lugares ele suhslitutos, cn
qunnto esta e)as:;e ex igir, s erão conferidos tambcm 
por decre to, devendo sempre r ecair a nomeação cm 
um dos opositores, p r opostos pela congregação. A 
proposta comprecudcrã lres nomes <l os opositor es de 
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qualquer dns secções, que mais se tiverem distinguido. 
O concurso terá lugar somente entre os opositores que 
para ele se inscrc\'crcm no praso rlc 30 dias1 que será 
ununciado pelo diretor, quando o numero des tes ex
ceder rlc cinco. Enquanto não houver pelo menos seis 
poderão concorrer co111 eles · os doutores cm medicina. 
O'entrc os propostos escolherá o governo o lente para 
o preenchimento da vaga ele sul>stitu to, a ten dendo não 
só npti dão dos mesmos para o rnagistcrio, como lam
bem o seu procedimento, moral e civi l O numero dos 
opositores será provisoriamente de cinco para cada 
secção. 

A nomeação dos opositores scrú feita cm virtude 
de concurso. Os cantlidalos d everão ser cidadãos bra
sileiros, estar no goso dos direitos civis e políticos e 
ter o grão de doulor cm medicina por qualquer das 
F acu ldades <lo ltnpcrio. Os atos consistirão: a) cm 
defesa de teses ; b) cm preleção oral; e) cm composi
ção escrita; d) cm prova pratica. As teses constarão 
de nm ccrlo numero d e proposições; devendo a con
gregação designar com :1ntccedcncia ponlos que com
prccndnm to<las as matcrins c1o curso medico, cl'entrc 
os qu!'l is o candida to fará a sua escolha. Sobre uma 
destas proposições o candidato comporá uma disser
tação, d evendo c~ta versar sobr e objC to da secção cm 
que se deu a vaga. As provas orais e escritas recairão 
sofirc pontos previamente da<los pela mesma congre
gação e tirados a sorte. A congregação apresentará ao 
governo o mais votado d'cntrc os concurrcnlcs . até 
o numero de Ires, se tantos ou mais se hou verem apre
sen tados. A proposta dn congrCgação será ::icompa
n lwda de copia dns atas do p rocesso do concurso, das 
provas escritas, de uma ínformação particular do 
diretor sobre todas as circumsta.ncias que ocorreram, 
com especial menção da mau eira porque se houveram 
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os concurrcntcs durante as provas, de sua repu tação 
]itera ria, de quaisquer titulos de habilitações cienti
ficas que possunm. e dos serviços <Jllc tenham pres
tado. Na ausencia de cand idatos cm qualquer co11cu r
so, a congrcgaçüo dever~, fin do o prnso por ela mn.r
cado, espaçai-o por outro tanto, e se, terminado este. 
ninguc1n se aprcscutnr, o govcn10 podcrú fazer dire
tamente a nomeação dentre os doutores em mc<licina 
que th1crcm pelo menos 6 anos d e clinica. 

O diretor da Faculdade será pessoa grnduada em 
m edicina e nomeado por decreto. O diretor é o pre
sidente da congr egação: regula e determina, de con
for midade com os estatutos e ordens do governo. tudo 
que pertence á Faculdade, e não estiver encarregada 
essencinlmcnle a cóngregaçüo. Jncumhc-lhc: a ) con
vocar a congregação; b) transferir, cm circumstancias 
graves, para outra ocasião a reunião, e suspcndel' a 
sessão q uando se torne indispcnsa vcl esta medida. dan
do couhccimento ao governo; e) nornc~lr cornis:,;õcs, 
quando o objé to delas fôr de simp les solenidade; d) 
executar e fazer cxcculnr as decisões da congrcgaç:1o, 
assinar a correspondcncia oficial ; C'.) or,gnnisar o 01·çn-
1nento a-nual e rubricar os 1>cdidos de despesas men
sais, consultaudo a congrcgução quanlo ás extraordi
narias; f) ordenar, de confo rmidade com as Jcis e or
dens do go\!'crno. a realisação <le despesas que tcn ham 
sido nulorisadas; inspecionando o emprego das quan
tias para elas decretadas; g) nomear, cm caso urgente, 
os einprcgaclos subnHernos que o serviço reclam ar e 
arbitra r-lhes gratificações; h) visitar as aulas e assis
tir, todas as veses que lhe fôr possivcl, aos atos e 
exercícios escolares, de qualq uer naturesa que sejam; 
i) velar na obscrvancia destes estatutos: p ropor :10 
governo tudo quanlo fôr conducen te ao aperfeiçoa
mento <lo ensino e ao rcgimem da F aculdade ni'io sO 
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na pa rt e ad min istra tiYa , como ainda na parte cien
tifica, devendo neste ultimo caso ouvi r previamente 
a congr egação; j) exercer a polida no recinto do edi
fício d n Faculd ade, procedendo, d o modo prescrito 
nos estat utos, contra os que perturbarem a ordem ; 
k) suspender por um a oito dias com prh·ação de ven~ 
cimentos. os empregados subaltern os. O diretor, a lém 
das partes mensais e informações que deverá dar ao 
governo dos ocurrencia·s mais importan tes, remeterá 
no füu d e cada ano letivo, um rela torio circumstan
ciado sobre os trabalhos do ano, com a noticia do 
apro\·citamcnto de cada 11111 dos a lll nOs, e da regu
Jarid adc do seu procedim ento; assim como o desem
penho e pontuaHdadc cio serv iço dos lentes e de todos 
os fun ciona.rios da Faculdade. 

A congregação compõe-se de todos os lentes, ca
tcdralicos o u subst itu tos, e dos opositores em exer
cicio de alguma cadeira. Estes 11Jtimos p orém não 
to111am parte cm suas d eliberações relativas a proª 
vimento el as cadeiras e das substituições. A congreª 
gnção não pode exercer as suns funções sem que se 
reuna mais de mclnclc dos lcnlcs, qu e cs liverem cm 
excrcicio efeli\'o do magisterio. As <le lillerações serão 
tomarias por maioria absol uta d os membros presenª 
tcs. cm \'Olnção nominal, sa lvo quando se tra tar de 
q uestões ele in teresse pessoal, cm que se votarâ se1n
prc por eserutinio secreto. O diretor votará tambetn, 
ainda crue não seja lente, e cm caso clc empate terá 
o voto de qualid ade. Compete á congregação: a) exer 
cer a inspeção cientifica dn Faculdade, no tocante 
ao sistema e mctodo de ensino, aos li\' ros e compcnª 
di o!-õ seguidos nas aulas, propondo quaisquer re íor
mas ou nllcraçõcs que forem aconselhadas pela exª 
pcricne ia ou pelo progresso dos es tudos; b ) empregar 
a inaio r vigilaneia n fim d e evit ar que se introdusa 
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pratieas abusivas no disciplina escolar e no regí
men da Faculdade; tendo o maior empenho na man u
tenção dos bons costumes, e dando ao clirctor todo 
auxilio no desempenho de suas funções; e) ofe recer 
á consideração do governo os regulamen tos especiais 
qu e entender conven ien tes para os diferentes ramos 
do serviço da Faculdade; e bem assim as medidas 
policiais que julgar van ta josas à sande publica e ao 
exereicio regular e lega l da Illcdicina., repr esentando 
contra qualquer abuso. 

Os trabalhos das Facu ld ades, principiarão pe los 
exames preparatorios no dia 3 de fevereiro e termina
rão no dia que a congregação designar., depois de 
concluídos os atos do ano. Os alunos que se quizcrcm 
m atricula r cm qua lquer das F acul dades deverão h a
bilitar-se com os seguintes exames: curso medico: 
latim, francês, inglês, his toria e geografia, filosofia 
racional e moral, orimelica, geometria e algcbrn até 
equações do l .º gráo; curso farmaeeutico : francCs, 
arimetica e geometria ; curso ohstclricio: leitura, es
crita, as quatro operações do. ar imetica e francês. As 
pt!ssoas do sexo feminin o que frequenta rem es te c ur
so d everão ter pelo menos 21 anos de idade, e apre
sentar, sendo solteiras, licença de seus pai s o u d e 
qnem suas Yeses fizer, e, sendo casadas, o consent i
mento de seus maridos. Os exames de preparatorios 
serão feitos perante profe ssores design ados pelo go
verno na Cürte e pe lo presidente da provincin na capj
ta l d a Bahia. T erão lugar sob a prcsi<lcncia do dire tor 
ou de um lente por ele nom eado. 

As m atricul as para as aulas começarão em 1.0 de 
março e se fecharão a 15, exceto p ara o 1.0 a no que 
poderão con tinuar até o fim do mcz. Para m atricula 
no 1.0 ano dcveró. provar-se cm requerimento ao di
r etor : certidão de exn1nes preparatorios, iclade m a ior 
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de 16 anos, pagamento de taxa respectiva. Para ma
tricula nos anos seguintes: certid5o de aprovação no 
ano anterior e conhecimento ele se haver pago a taxa. 
A malricu1a se poderá fazer por procurador, e m caso 
de g: ra,·c molcslia. 

Os len tes de cada nno lecionarão nas respectivas 
cadeiras em dias allernados, por espaço ele u ma hora, 
podendo sempre que julgar conveniente ouvir os es
tud a ntes sob re a lição da vespera. Haverú sabatina 
em cada aula pelo menos uma por incz. O não comp a
recimento ú sabatina ou escusa de tomar parte nela 
sem motivo legit imo, serâ objéto de uma nota especial 
que o lente aprcsenlar:1 aos seus colegas nos exames 
d o fim do ano, além de incorrer em falta. O lente de 
analomia forú preparar esq u eletos precisos para o 
gabinete, ass im como as peças :rnatoinicas de dificil 
dissccção, e as pato)oglcas maís impor tantes; a esta 
ultima ohrig:~1ç,1o ficam ign:i lmcnle sujeitos os lentes 
de c linica. Estes len tes organ isarüo cm cJuadros men
sa l!; tahoas 111ctcorologicas, prepara dns por })essoas 
para este fim designadas; fai·:lo lambem a esta tis
ti ca de sua clínica anua l, com especia l menção dos 
mctodos e agentes terapeuticos empregados. Estes tra
balhos serão publicados na imprensa, sempre que fô r 
pass ivei, e d ep ositados n a biblioteca d a Facu ldade. O 
lente de bota.nica fará herborisaçõcs Cm dias designa
dos, :icompanhado dos estudantes de sun au la; fazen
do recolher ao hcrbario da Faculdade todas as plan
tas impor lrinle5 ú ma tcria u1edica brasi leira. Todos 
os lentes c p ar tic ularm ente os de medicina legal, ma
teria medica e higiene farão, cm suns li ções, aplica
çdo especial ao Brasil elas dou trinas que ensinarem: 
o l/e matcria medica deverei, alem dislo , apresentar 
os me<licamenlos inclíaena.i. qt1e possam suprir o.sexo
ticvs ou .,;cr-lfws com ra=iio preferidos. Os opositores 
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das secções medica e cirurgiea serão obrigados, a 
assistir ás visitas dos r espectivos lentes de clin ica; e á 
noite s.erão encarregados, nos casos mais ímportau
tes, de repetir :is mesm as visitas cm com panhia dos 
alunos, n quem para C!>tC fin1 prevenirão os ditos len
tes. Prepararão e deinom,trarão igualmente as peças 
patologicas c1n ambas as clinicas. O oposilor de cli
nica eírurgiea exercitará um dia na semana os alu
nos na aplicação de aparelhos em um manequim ou 
em um eadaver. Terão di r eito a prem ias os lentes 
ou qu ai squer pessoas q ue eompu;r.erem compendias 
oLÍ obras para uso das aulas9 e os que mel hor tradu
,;irem os publicados em língua estrangeira, depois 
de terem sido ouvidas sobre eles as congregações e 
de serem aprovados pe lo governo. 

Os exames scrãO vago.s ou por pontos. Os es tu
dantes m atriculados en1 uma Facu ldade não pode
rão fazer peran te a outra os exames das matc rius que 
naquela aJ>rende ram durant e o ano. Serú p errnitido 
aos estudantes aprovados sim plesm ente matricular
se de novo no inesmo ano. O estud ante reprovado 
duns ves.es no n1csmo ano não podcrú ser 1nais achni
tido á matricula nas Faculdad es de medicina. As teses, 
cuja defesa é ncccssaria para que o estudante possa 
obter o gráo d e dou tor , con sistirão cm 1>roposições 
concernentes a trcs questões, sendo cada uma relati
va a cada secção do curso n1edieo. N'o principio cio 
ano letivo os lentes enviarão ao di re tor dez questões 
sobre as materias de suas cadeiras. Estas questões, 
depois de aprovadas pela congregação, na ata da 
sessão cm que forem adotadas, ser:1 o pelo secretario 
numeradas e escrit~s cm livro proprio para sccç.:io. 
D entre as ditas questões escolherá o doutorando as 
de que trata o dispositivo anterior. Além disto o douw 
torando ap resentará sempre em sua tese seis afori s# 
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mos de Hypocrates, e se ocupara em uma disserta· 
ção d e qua lquer questão medica ou eiru rgica, que 
lhe aprou,·cr, com tan to que verse sobre um ponto 
por ele escolhi do dentre os que tiverem sido ap rova
dos pela congregação, como acima fic ou dito. A apro
vaç!to s imples não im pecl irú n colaçüo do g rão; fi
cando, cntrc tanlo ao doutorando a faculdade d e a pre
sentar novas leses. Defendid as as teses o dire tor mar
carâ <l in pa r n o recebimento do gráo d e douto .... Este 
dia scr:.i publicado por editais, convidando-se para 
o a to todos os lentes, oposit ~: res e douto res que constar 
existir no lug:nr. A solen idad e obcdcccrâ a um for
mula r ia especial expedido pelo governo, ouvida a 
congregação. 

Em caso olgrnn os lentes p erceb;rão ns gra tifi
cações que lhes são ou forem conccdi<las, sem o excr
cicio da r es pectiva cad eira. T e rão, porém d irei to aos 
ordenados, quando fa ltarem por m otivo justificado 
de m olcs lia, não lhes sendo abono.dos sen1 essa cir
cumstancia ma is do que <l uas falta s em um mez. As 
licenças que pccl irc .. n só lhes poderão ser concedidas 
colll ordenado por inteiro até 6 meses e por causn 
de en fe rmida de. Fôra desta h ipo tese cessarão os ven
ci m entos, q ualqu er qu e seja o motivo da fa lta. Aos 
que não forem justificadas alé.111 elas duas c m um mcz, 
importa n perda dos vencimen tos corresponde ntes. 
As fo i.tas dos len tes ~ts sessões das congregações e 
quaisquer atos e funções da Faculdade que são obri
gu <los serão contad as como ns que derem nas aulas. 
Os l e ntes.se a presentarão nas respectivas aulas e atos 
acadcnd co, logo qu e der a hora marca da e serão· sem
pre os primeiros em dar o exempl o de pontualidade, 
corlcsi.a e urhan ida<le, absten do-se ahsolulamente de 
propag ar dou tr inas sub\'crsiva~ ou perigosas. Aqueles 
que se <les lisarem destes preceitos, serão advertidos 
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camarariamcntc pel a congregação. n quem o diret or é 
obrigado n comunicar o fa to rcprcensivcl. Se não fôr 
bastan te csla ack erlcn cia. o diretor. OllYida a congre
gação, o conrnnicar:í ao govern o, propondo qu e sejam 
aplicadas as penas d e suspensões por tl·cs 1ncscs a u m 
a no. com privação cios vencimento:;. 

As faltas dos estudantes serão todos os dias nota
das por u1n hcdcl em uma cadcrnctu, que no fi m de 
cada lição, scrâ examinada, corrig ida e rubricada p elo 
r espectivo Jenle. Quar en ta faJtas, embora ah onadas, e 
d e.z não j us lif icad:1s fazem perder o a no. Sele faltas 
não abonadas fazem preter ir o estud ant e da ord em 
c m que o se u nome estiver coloca do para o a to que 
só poder â ter lugar depois de tcnni11ndos to<los os 
do curso. In corre em fa lta, como se nUo livesse vindo ~i 
aula, o estudante que comparecer depois do t. 0 quarto 
de hora, ou que sair da aula sem Jiccnça do lente, e o 
que declarar que não preparou ou estudou a lição. 
Incorr e cm quatro fa ltas o que falt ar cm día d e sa
b a tin a sem moliYo justifie:H.lo e o qu e nesse dia reti
rar-se da aula a ntes de começado os exercidos ou 
depois deles, antes de chegar a sua v ez d e fal a r, e 
c1n <luas o que se apresentar depois d e prin cipiados 
os ditos exercicios podendo ainda ser para eles cha
mados pe1o lente. Si os es tudantes eon1binarcm en tre 
si parn n üo ir em á aula , fazendo parede, a cada um 
dos que não jus tifienrc111 a ause ncia scrâ a pena de 5 
faltas, e os cabeças ser ão pun idos com a perd a do ano. 
Os que JJra ticar em a to d e injuria por <JLialq u cr modo 
contra o direto r ou contra os len tes, serão punidos 
com a pena de prisü.o de um a ires meses o u cmn a 
p erda d e mn a lé dois a nos conforme a grâvidadc do 
caso. Se prat ica rem den tro do edifí cio da Faculdad e 
atos ofcnsivcs· ua moral publica e da Religião do E sta
do, OlLSe ·em qua lquer lugar ou por qualquer modo 
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que sej a, dirigirem ameaças, tentarem agressão ou 
vins <lc fato cont r a o diretor ou lentes, serão punidos 
com o dobro da pena. Se cfc t uarcm as ameaças ou 
realisarem as tenta ti vas serão p unidos con1 a exclusão 
dos estudos em q u a lquer d as Faculdades. 

Os doutores ou bacharcis cm medicina ou cirur
giiks, que se ~1c h.arem autorisados para cura r em 
vir tude de diplomas de Academia ou Universidades 
estrangeiras deverão se qui1.e·rcm exercer a sua arte 
no lmpcrio. hnlJiiitar-sc prev iamente por meio de 
exame de su ficie ncia pcrnnlc qualquer d as Faculda
des. Os ci rurgiõest boticarios e parteiras passarão 
igualmente por exam e. As mo.terias e o processo des
ses exames cs lii o prescritos nos esta tutos. 

Os opositores. a lén1 d os cursos escolares para 
os quais podem ser charna<los, são os unicos que po
derão c nsinrtr cm cursos p rt rticula res no edific io da 
Faculdade uma veY. que . tenham estes lugar em ho- . 
ras diferent es das d esign ad as para as aulas dos cur
sos, prccedcn<lo cm todo caso a utorisação do dire
tor. Este ensin o, CJlrnndo hem desempenhado. hahi
Htarú o opositor p ara os melhoramentos e acessos 
na Faculdade. 

Na sessão d e encerramento a congregação en
carregarâ :t nm <los seus m embros de apresentar, ua 
primeira sc:-:isão do ano seguin te, uma rnemoriu his
torica, cm que se relatem os acontecimentos nota
veis do a no findo . Nessa mcn1oria será especificado 
o g r:io rlc desenvolvi mento a ciue fôr levada, nesse 

1csmo pcriodo, a exposição de doutrina s, tanto nos 
cursos publicos, como nos particul ares. Pul>Jica r-sc-ã 
um a lmanaq ue conlcn<lo os cs tntnlos, regulamentos e 
iustruções d:1s Faculdades, o seu estado pessoal e 
disciplinar e os non1c.s por extenso das pessoas exis
tentes que obtiveram. diplomas pelas Aca<lcmias 1ne· 
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dico-cirurgicas desde a promulgação da lei de 9 de 
setembro de 1826; dos que os oht iYcram da Escoln 
desde a sua in st alação; e finalmente de _lodos aqueles 
que, tendo diplomas das escolns est rangeiras tiverem 
sido aprovados pel a Faculdade para exercer a s ua 
profissão no Brasil. Estes almanaqu es scriio dis triuui
dos pelas cmnaras mullicip ais, al un os das escolas de· 
medicina, e pe las autoridades encarregadas de velar 
pelo exercicio da m edicina. (D ec. 1387 d e 28 de abril 
d e 185'1). 

Em dezembro é declarado ao diretor da Facu ld a
ôc da Côrtc que "devendo proceder-se pe la Inspe
toria Geral da Instrução Publica da Cor te, exames 
publicos das matcrias que constituem os prcpn.ra to
rios da mc~ma Faculdade e sendo pelo Reg. de t 7 de 
fevereiro de 1854, e p elos estatutos, validos os exames 
nas fâcu ldades do Jmpcrio, ncnhmna neccssidndc ha 
de que eles se façam tamb cn1 nessa F aculd :Hlc dcYcn
do por conseguinte os estudantes que se quizercm 
matricular apresent ar em tempo se us r eq uerimentos 
ao Inspetor Gernl a fim de serem por e le admitidos 
aos referidos exan1es, e obterem no caso de aprova
ção, as respectivos certidões exigidas para rnal r icula ". 
(Auiso d e 29 de dezembro de 1854). 

E' permitido o livre ensino da homeopatia e ·a 
Escola homcopatica da Côr te o passar utcsta<lo a srus 
alunos. O parecer da secção dos negocios do Imperio 
do Conselho d o Estado, exarado cm consu lta do mi
nistro foi o scguintC: "l.º que sendo permit ido pela 
Lei a todos os habitantes do Tmperio, não só nacio
nais, como es trangeiros, o livre ensino <lc qualquer 
ramo de conhecimen los humanos, n~io cabe na es
fera das atribujçõcs do governo proi bir o ensino Ua 
homeopatia, bem Como de qualquer out ro sis tema de 
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medicina, e nem -v edar que se pnssem certificados 
que não seja m mais que s imples a testações de estudos, 
pois que tal faculdade é um consctario natural e ne
cessario deste di reito. 2.0 

- que não sendo, porém 
licito exercer a medicina, em todos os seus riinl.051 e 
::.cgnndo qualquer s istem a, sinão ús pessoas que ex.~ 
hibircm provas de suficientes habilitações nos termos. 
e pelo modo, que têm as leis estabelecido, é evidente 
que os cert ificados, que aos alunos confere a Escoln 
Homcopaticn, não podendo ser admitidos a registro 
nas Rc1.artições de Higiene publica, os não habilitados 
para pratica rem a arte de cur or; e se assim es tes pro
cederem, incumbe ã ]-Jjgicn c publica usar dos meios, 
que lhe faculta o regulamento respectivo para fazei-os 
punir compctcntcmente, con10 infra tores das leis, que 
regulam o cxcrcicio da medicina. 3.0 - que não po
dendo ser tolerado, nem q11c os certificados couferi
<l.os pela Escola Hum coputica a seus discipulos·· sC
jam revertid os de formas, que os tornem semelhan
tes ás C:1rtas, que as Escolas e Ac:1dcmi:ls legalmen
te a utorisadas dão aos seus a lunos, nem que conte
nham dccla rnção algum a, donde se possa infer ir que 
sejam dados como titulas de habilitação, não só p ara 
o ensino mas lambem para u pratica da doutrina ho
mcopatica: 01·dc11a nesta da ta o governo imperial, 
â elita Escola, que se cinja nos mesmos certificados 
â forma adotada e seguida nos a testados de estudos, 
que são pnssauõs pelos Colcgios, Liceus e professores 
particulares, nhstcndo-sc absolutamente de dar-lhe 
sem elhança com as cartas conferid as pelas academias 
a escolas autorisados, bem assim inserir neles qual
que r dccla rnção rela tiva ü habilitação para o 
exercício da medicina". (Aviso de 22 de f evereir o de 
1854). 
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E:111 s etembro se determina : 1.º os su!Jstitutos das 
escolas de medicina e direito quando se achem c111 
efetivo c::ccrcicio do· magislcrio de qualquer cadei
ra não vencerão outra gratificação nlêm daqu ela que 
lhes foi fixada nas tabelas do <lccrcto de 1854; 2.0 os 
sccretarios das referidas escolas tC'r ão um con to de 
réis de ordenado e um conto de gr atificação, ocupa
do o cargo por um lente a gratific.ação é de 600$000; 
3.0 os len tes terão uma gratificação adiciona l de 
600~; 4.0 os professores dos cursos de preparato
rios anexos ás escolas de dircilo, terão os mesmos 
vencimentos dos professor es do Colcgio Pedro 2.0 

(De·c . 789 de 12 de setembro 1854). 
E:tn dez embro é estabelecida a tabela de cmolu

lllcntos das secretari as das Facu ldades de tncdicina. 
(Dec. 1497 de 23 de dezembro de 1854) . 

1855. " Declara que os c,ames prcparntorios :i ma
tricula nüo ~e podem fnz.er somente durante o ano 
letivo. (Aviso de 10 de março ). Um oa lro declara 
que os estudantes ma tricu lados no prim eiro nno da 
Faculdade que foram reprovados, an tes d a execução 
dos novos estotutos, ou que por qualquer motivo tc,n 
de repetir o mesmo ano depois de vigorarem os ditos 
estatutos, são obrigados a fazer exame de novos prc
paratorios exigidos nos novos cstaluto.s". (,\viso de 
15 de março) . 

Em junho foram concedidos aos lentes das Fa
culdades de medicina as honras de dcscm{)argadorcs. 
(Dec. de 30 de junho de 1855) . 

1856. "Os estudantes que an tes de se puhlic.'.lr ctn 
os estatutos se haviam matr-iculodos nos cu rsos de 
farmacia, estão h nbilítados pm·a, no caso de aprova
ção, matricular-se no 2.º a no medico, n:io p odend o 
porém matricular-se no 3.0 ano sem exames de pre-
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paratorios qu e ]hcs fa ltarem, de ncordo com os refe
r idos es ta tutos." (Dec. 8-10 de 31 d~ m arço de 1856). 

Regu lamen to comp lementar . As ma tricu1as ser5o 
auunciadns por edit ais. Finda a primeira matricu lu. 
o secreta rio farú um a lista gera l dos matricu lados 
em todos os anos, com a dec laração de :,; un filiação e 
w.ltura lid::ule. e n. farú imprimir sem d emora p a ra 
ser dh; tribuicln a os lentes. Tnmbem mnnd ar.ã impri
mir com nn tcccdcnci..1 c..1dcr nelas pa rcia is, con tendo 
o numero de paginas que parecer suficicnle, no a lto 
dus quais cscrcverú o nome dos m nlrkula<los, pre
cedidos dos 11u111eros que lhes concspouderem se
g undou matricula, fica ndo c m branco o res to de cada 
paginn pa ra q ue divid ido cm dias ele cadn mez do 
ano letivo p ossn servir de :1ssen la rn.cnlo d a:,:; faltas 
e notas feh1.ti \'as :'is Jicõcs, sabatinas e moralida de. 
As caderne tas scrfio <li;trihui <l us pe los lent es, bede is 
e con tin uos. N<J mcz <l e ou tuhro se procc<ler..i a se
g un du m alrieula. Os atos se farão p or ordem da ina
tr ic ula. Desig,nadm; os examinadores, cada lente ca
tedratico ou subst itu to que es tiver r egendo cadeira, 
apresen tará e ::; uj cit:irú á aprovação da congregaçiío, 
pa l'a os exame:,:; que -nüo forem vagos, um n umero de 
p o11tos nunca menos d~ vin te; os pon tos deverão re
ca ir sobre as mntcrias c:xp1ica das durante o ano. Os 
e xa mes el e fisicn, de nnntomhl descrit iva no 2. 0 ano, 
ele fisiologia, de pato logia geral, de patologia interna 
e ex terna, <l'e partos e higiene serão vagos; o d.e ana· 
tomia 110 1.0 ano scrú por ponto, menos na parte con
cernente á oslcologia, c uj o exnme se rá vago. Os d emais 
exames serão por pontos, reservando-se contudo u ma 
p a rte que. p roposta pelo lente i·cspect ivo, e nprovnda 
pela congrcgac;5o, possa se r obj êto do alo para todos 
os alu nos. Os pon tos serão lirados â sorte em cuda um 
<lo~ anos. Os alunos do 2.0 nno de a natom ia dcscriti-
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va. nlént d o exam e a que são obrigados elas ma leri ris 
d o a n o. cl e\' crão prcp ar~ir pe ran te o oposito r prep a
r a dor da a ula um ponto prat ico, t ir ado á sort e tres 
h oras :1nlcs <l o sell a to. Os de tn~dicina op c ral or ia 
prcpara r5o tam he m um p onto de ana tom i;.i top ogra
fica. Os al un o!> de form ada apro\'aclos n os exa mes 
a nua is que tiver em conclu id o o tcn1p o d e pra ti ca, pm>· 
sar ão p o r um exame no q LHll -d ev em fazer as p repa
r ações f ai-m accuticas, design adas p ela sor te. A s JJ Hltc
r ins estudad as cm dois a nos scr5o objéto dento cm ca 
d a um delc5, p oré111 somen te 11 n parle qt1c li vcr s ido le
cionada; o de cli n ica :,;ó tc rã lugar no fi m do ü.º a no. 
Os es tudantes q ue tiverem d e ser cxn mi11 ndos em 
c linica en\' ia r üo a tC o ultimo dia d e ou tubro ao se
c reta r io a fim de serem dist rihu id os pelos e xa mina
d or es, n a vesp crn do alo, trcs obser vações m ed icas e 
tres c ir u rgicas, colJlidas n os cursos da rcs pcdiva au la. 
Os ·exa m es de clinica versnr.io .soh rc trcs c:1so.s pr~llí
cos, indicados pe]os cx ~m inado rcs, no <li a do ato, nas 
cnfcrm a r ins ela Facu ldad e, se ndo u m d e ci rurgia , o u
tro de med icin a , e o terceiro de partos qu a nd o h ouve r 
a resp ectiva c lin ica, ou na. falta (ies lo; ele um a enfer
midade d e nrn Jhcr. No pri nc ipi o , lo a no le tivo a con
gregação nomeará a comissão ele oposi to res q ue tel11 
d e rever as teses dos d ou tora ndos. A s prop osições 
concern e: u tcs a cad a q uestão esco lhida pelo <lcnilo
rando scrfí o pelo me nos dou:; nlêm dcsl!ls p ro posi
ções fa rã o os que pretenderem .o g râo a disse r tação 
consta il tc cios es ta tu to:-;; o:-; origi nais con tc udo as 
p r op osições e às dissertações dcvCm ser apr ese n ta dos 
á secretar ia a té o u lt imo d ia de agos to. A co m issão 
r evisora não nd111it irá tese~. cuj ns p ropo~içõcs ou dis
sertações con th-cr em pri nc ipios ofensivos da 1110ra l e 
d a r eHgião ou se d esviarem das regras prcscrj tas nos 
estat ut os. 
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Os facultativos aulorisados por diplon1as de aca
demias estrangeiras que quizcrcm exercer n profissão 
no Impcrio ou tom ar grúo de doutor, apresentarão ao 
dire tor requerimento instruido com rlocum cntos. O que 
pretender exame d e dentis ta o u sangrador junta rá a 
seu rc<J ucritn cn to d ocumentos que provem a sua mo
rnlidnde. O e:ramc do ... dentista 'Versará sobre : 1.0 nua.; 
tornia, fis iologia, p:.ilol~gia e anomalias dos deatcs, 
gcngivns e nrcadns a lveola res; 2.0 h igiene e tcrapeu
tica dos dentes ; 3.0 dcscr içflo dos instrumentos q ue 
coinp<)cm o arsena l cirurgico do dentisla; 4.0 teor ia 
e pratica. da s ua aplicação; 5.0 meios de confecionar 
as pCÇ3S ele prolcse e or lop cdin dentaria. O que se 
hah ilit3r perante a Faculdade tcrâ o tilulo d e den
tis ta aprovado. O exnmc de sangr ador versara: 1.0 

solJre relações proximas das veias dos 1nembros; 
2.0 sobre teoria e pralica fleholomia e ventosas; 3.0 

solJre n.ci1lentcs d a fl cho lomin e r ecursos i1ncdinl0S 
n o por-lhC's. Aos sa 11g r nclon1s somente scrit permitida 
n pratica da flcbotomia dos m cn1L>ros e rlas vento
sas. O que, d epois de cxu,n es das mn lcrias for hahili
lndo ticla Faculdade tcrú o titulo d e sangrador a pro
vado. llnvrrú na :-.ct.:r e laria 11111 li \'l'O cspeci~il para 
in:;cr iç,io dos co11c.:unc11les aos lug,1rcs v.ngos de opo
sitorcsj o concurso constarâ <lc.:. prO\'!JS cscr it:.1s, o r a l, 
pral it.::1 e <lcfcsa de teses. Ha ver~ 1nu·a :1u}a..; de quirni
ca m incl'al e d e mctlidua lega l um prapnr.ndor, e la m
bem p~1ra. as (le qui111ica organ ica e formada. O ga
binete de física tcrú um c;onser vndor e um servente, 
;1ssim como de anatomia. H ort botauico. Ofidna 
f:trnwcl..!nl ica. C m opositor da sccç:io cirurgica e ou
tro da secção medica, dchaixo <ln clirrcçiio dos len
tes d e clinica, !'iCrüo os ch efes <los traba lhos d as rcspc
ctiv~is cliuicns; h~l , 'Crú. em ctuln c lin ica dois internos 
cscolllidos a nua.hncnfc por concurso ; os alunos Jo 4.0 
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e 5.0 ano para clinica círurgica e <lo 6.0 para a medi
ca serão os unicm; habilitados para o concurso do in
ternato um a vez que tcnlunn pelo tnenos aprovação 
plena no cxan1e do ano anteccdeutc; as provas do 
concltrs.o constarão: da obscrva~~3 o de um doente 
que será o mesmo para dois candidat os, e de uma 
questão pratica que sendo comun1 a todos, será ti
rada a sorte pelo primeiro inscri to; cada interno ven
cerá 25$000 1nensais e servirá somente durante o tc1n
po do ano escolar e rcsidir ú no hospital da Santa 
Casa de Misericordia que lhes dará aposen to e co
mida. Um dos internos de cada clinica lerá a seu 
cargo resurnir as circums tancias mais importantes ele 
todos os casos tratados na respec tiva enfermaria, e 
formar quadros estatislicos n1<msajs; o outr o se en
carregará dn inspeção e asseio do anfilentro pnrn as 
antopsias, da arrecadação e conservaçiio dos instru
m entos e de tud o que for necessario para e las. As 
preleções dos lentes serão dadas sobre con1pendios 
certos e detern,ínados compostos pelos mesmos len
tes ou adotados; a escolha do cmnpcndio scrú com
n1un icada ao governo e dependerá de sua a pro,·ação. 
(Dec. 176·1 de H de maio d e 1856). 

E 1 o governo autorisado a 1nandar matricular-se 
nas escolas maiores do Itnpel'io os aluno~ que, por 
rnolívos justificados, não ti \'crc m compnrccitlo no 
pruso fixado pura as matriculas no presente ano le
tivo (1856), contanto que, tendo frequentado as 
aulas con10 ouvin tes, não tcnha1n f a lias que, a·incln 
abonadas, façam perder o ano. Outro.sim, fica nulo
risado para 1nandar admi tir a atos, nar1nelns esco
las, no referido ano le tivo, os a lunos que não pude
rcn1 fazei-os cn, tempo cotnpetcntc tainbcm por moti
vo justificado. (Dec. 871 de 21 de agosto ele 1856). 
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1857. Da habilitação dos alunos do 4.0 5.0 6.0 ano 
das facuhladcs m edicas para o concurso de que tra
ta o R egulamento complementar de maio de 1856, 
assim como acerca das funções que incmnbem nos 
n1esmos a lunos que scr \'irâo de i nternos na Santa Cn .. 
sa de Misericor<lia: 1.0 os a lunos do 4.0 e 5.0 a no para· 
clinica cirurgica, e <lo 6.0 a n o p nrn a medica, além 
da aprovação plena d o exame do ano a nterior serão 
ol>riga<los a avrescntar aos diretores d as faculdades 
a dccloraçõo dos provedores da Santa Casa de que 
n ';.'io tem motivos para se oporen1 á s ua admissão no 
serviço inter no dos hospitais; 2.0 escrever o rcceitua
rio d urante a visita <lo lente p ela manhã e do oposi
tor pela tarde e tomar nota <le suas prescrições ri.a 
parte que lhes disser respeito, para exccutal•as; 3.0 

observar com toda. a a tenção os doentes que em razão 
da gravidade da molestia, da manifestação dos feno
m enos pcrio dicos ou ad<lcntais quaisquer que pos
sam ocorrer e exijam a sua pronta e imedia ta assis
tenda a qualquer hora do dia ou da noite. inform an
do d e tudo o que ocorrer a.o lente e no opositor n a 
primeira. visitn que fizcremj e se por acaso. for 
urgente, aos fo.cultutiYos dos hospitais sem prejui
so das a tribuições das irinãs· d e cor.idade. marcadas 
nos respec tivos regimentos; 4.0 d epois de receber os 
papele tas que dc,·em acompanhar cada doente, lan
çar cm um cad erno a historia de suas moles tias an
teriores, e da moleslin atual, bem como as causas 
e sintomas, precisando bc1n a cpoca da invasão, mar
cha do desenvolvimen to, refer indo circuznstanciada
mente depois totlos os sintomas e o estado dos orgãos 
na ocusião d e tratar; e faz::endo me1!ção taml>em dos 
socorros aplicad os na ocasião da er.trada, para de 
tudo dar con ta ao lente e ao opositor. (Dec. 1943 d e 
8 ele julho d e 1857). 
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1860. Fica elevado a dois anos o praso de um ano 
estabelecido _nas instruções para exames de março 
de 1855, para a va lidade dos exames das materias 
j>reparatorias feitas perante â Faculdade de medi
cina da Bahin. O pra so serâ contado d e uma a outra 
cpoca dos exames e não d ia n dia. O d ecr e to d e ter
mina e mesma disposição para os exames de prepa· 
ratorios feitos na Jnspcloria Geral de Instrução da 
Côrte, onde se habili tavam os candidatos ã matricu1a 
e Faculdade da Curte. (D ec. 2590 de 9 de março de 
1860) . 

ºEnquan to não fôr aprova!ilo definiti va m ente os 
estatutos das faculdades tl e direito e m edicina, ouvi
das as congregações, podcdt o governo mandar ma
tricular os aluoos que, por motivos justificados pe
r an te as mesmas congregações não tiverem compa
recido no praso fixado para as matriculas; contanto 
que não tenham ~ccorrido o tempo ncccssario para 
constituir falta s, que façam perder o ano". (Dcc. 10i3 
d e 8 de agosto 1860). 

1862. Um decreto estabelece regras de suspeição 
dos lentes das faculdades de medicina e direito nos 
casos em que se verificar, entre os lentes e os indivi
duos sobre os quais tiveren1 de votar o impedimento 
de parentesco prc,·isto no reg ulamento d e 1855. Nas 
'questões de interesse particular nüo p odem \'Otar 
conjuntamente os len tes entre os quais se dê impcdi
inento de paren tesco alé o 2.0 gr é.l. o. con tado de acor
do com o direito canonico. (Dcc. 2879 de 23 d e jat1d
ro de 1862) . 

Em fevereiro u m decreto es tabeleceu novas re
gras de concw-so para provimen to dos l ugarcs de len
te, r evoga ndo as dos estatutos e rcgul::unento comple
mentar de 1856. (Dec. 2885 de 10 de fevereiro 1862). 
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!8G2. "Xa faculdad e da Côrl e matricularam-se 100 
alunos no c urso med ico, dos quais foram aprovados 
80 pleno.men te, 11 simplesmente, 4 r epr ovad os, 2 per
d eram o ano; n o curso farma ceutico 31 dos qua is 16 
aprovados ple na. 18 s imples e 2 reprovados, 4 perde
r a m o ano. E' de u rgente necessidade lratar-se da 
cons tru i,:it o d e um cdificio para a f ac uldade, que 
contin ua o. fu ncionar cm prcdi o particula r, pelo qual 
se pago. excessivo a lugue l, sem as in di spensa veis aco
m odações, ncr csccndo qu e o prop rie lar io recusa-se a 
r enovar o co ntrat o, cuj o p raso es tá a findar-se. O 
governo nomeo u um a comissão d e len te~ p a ra cuidar 
da escolha ·do local mais apropriad o p a ra a proje ta
da construção e que confiando que o poder lcgi!;la tivo 
o h abil ite com os m e ios para a ohra. es l~i resolvido 
a dar-lhe principio, logo qu e estej a· assentada essa 
escolha, a inda depe nd ente <lo pa rece r da comissão. 
Na Faculdade da Bah ia m a tric ula ram-se, n o curso 
m edi co 116 a lm10s. dos q ua is fo ram aprovados plena.
m ente 68. e s imples 2U e r eprovad os 12, retirados 6; 
14 rccchcra m o grilo de do utor ; no curso far
m accu tico in ~crcveram-sc :-«>i fora m nprova<los 
26. O diretor d a fo cnl dn de rcclnm a pela funda
çã o ele u ma m atern idade, el e um horto bot::m ico, 
de um gabi n e te ,l c h is tor ia natural. e <lc uma casa 
propria para observações mclco rologicas. A bi
blioteca fo i enriqu ecida com 271 volumes de obras 
modern as, e os la l>orator ios de quimica e farmacia 
acham-se providos lle quasi todo o necessario. No de
curso do a no concluiram-se as o l>rns do a n fi tea tro 
o. n atomico ; m as o edi ficio, :ipcsar el e repa rações fe itas, 
precisa de a lgumas ou tras. O minist ro sugere, a poiar.
do-se na opi n hio d e Guisol, a crcação de urn internato 
ao lad o d o c tli ficio d a Facu ld ade p a ra a mp:1ro mora l 
dos joven s estudant es " qu e deixando a casa paterna 
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ou os colegios vão frequentar os estabelecimentos de 
ensino superior , privados de toda direção- e vigilan
cia, em uma idade ainda tenra, cm que tanto neces
sitam <lo apo io .mora l e dos conselhos de tuna auto
ridade paternal, que vigie sohrc os seus cos tmncs e 
que os salve de mil perigos a que os expõe a sua incx
pcriencia. Ninguem pode desconhecer a perniciosa 
inflncnciil que devo exercer sobre as suas iclêas e ca
rater, e p ortanto sobre o seu futuro, esse estado el e 
quasi abandono dos jovens que frcqucntan1 as nossas 
fo cu1dadcs, a quem ,nais tarde tem de ser coufiado 
uma iJnportnn tc participnção n a vidu social e o exer
cido das mais graves e variadas f unções . .. O escri
tor acima · referido não julga preciso que se torne 
obrignforia o r esidcncia nos internatos, 1nas as s uas 
venlagens são tão manifestas que por si só elas alrai
riam para ali a maior parte s inão a totalidade de1es. 
O assunto já teve solução cm diversas fa culdades da 
Inglaterra. Esta necessidade de prover-se a educnção 
dos nossos jovens durante o tempo , cm que frequen
tam os institutos de ensino superior, e protegcl-os e 
garanli1-os con tra os perigos a que ficam expostos, 
não escapou ao es pirita observador e refletido cio 
?.farqucz de Santa Cruz, arcebispo da Bahia, cm suas 
memorias." 

186'1. Autorisa-sc ás congregações das faculda
des medicas e jurid icas a niundar admitir ú :n atri
cula os estudantes que se n..1Q J10uvercm matriculados 
noPraso marcado pelos est:.!.tulos cm consequencia 
de impossibilidade proveniente de molivos cxlraor
<linarios e indep endentes de .s t1:i vontade, competcn
lCJnen tc provados d evendo ser-lhes conta das como 
faltas todas as preleções anteriores. (Dcc. 1195 d e 13 
de abril 1864). 
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1865. Reforma Libera/o Barroso. " Antes <le ter 
a honra de dirigiI:' a repartição dos Negocios do Im
pcrio, cu j ú t inha conhcchnento das censuras que se 
fa,;ian1 ú orga nisação das faculdad es de medicina, 
cujn r eforma ern urgentem ente reclamada. "Dar no 
cnsj110 pratico um clesenvolvimcnlo mais nmplo setn, 
prcjuiso do ensino tcorico, que habilita a escola á 
acompanhar· os progressos da ciencia, melhorar a 
condição dos opositores e crcar preparadores espe
cia is e ha hi1ita dos para os d iferentes gabinetes e ln
boratorios anexos â escola era m necessidades rcco
uhecicl as pelas intcligcncias mais cultivadas no estUdo 
da tnedicina. 

Sem o precisos conhecin1entos pessoais para rea
lisar um projéto de lfi.o a lta importancia, procu rei ins
pirar-me n as opiniões mnis ilus tradas, examinei con1 
n nwis cscrupu lmw atenção os t.-aba lhos coligidos na 
Secretaria e empreguei todos os meus esforços para 
acert ar na re fo rm a que fiz. Como nn rcforn1a das 
esco las ele direito, conservei todas as disposições dos 
ant igos cstatulus que me p areceram convenientes." 
Eslas linhas süo cio rclatorio do ministro Libcrato 
Barroso. Est e decre to não lC\'C e·xccução. 

O pl ano d e estudos da r eforma mantinha os seis 
anos, de curso. As disc iplinas era m assim distribui
das: 1.0 ano : fi sica ger a l a plicada ~ medicina na (1.0

· 

cadeira); bota11ica e zoologia (2.0 ); anatomia descri
tiva (3/'"), 2.n ano: qu im ica e mineralogia (1.ª cadei
ra); analoll1ia descr itiva (2.•); fisiologia (3.•). 3.0 ano: 
quimicn orgnn ica (1.11 cadeira) ; patologia geral (2.n); 
patologia externa (.'i .ª); clinica externa (4.'"'). 4.0 uno: 
a natom ia e patologi a (1.ª cadeira); pa tologia inter
na (2.n) ; annlomia topografica, operações e apare
lhos (3.0 ) i clinica externa (4.11

) . 5.0 uno: farmo.c ia 
tcorica e pratica (1.º cad eira); anatomia medica e 



li2 E!l:SJ:,,,o MIWJCO 

terap entica (2.11
) i partos, moles tias de mu lheres pc

Jada e de r cccm-nnscidos e clinica r c:spccti \'a (3.") ; 
clinica interna (4.0

). 6.0 a no : higiene d a medicin a 
(1.0 cadeir a) ; medicina legal e to~ico logia (2 .n); cl i"
nica interna (3.0

) . 

O curso fa rmaccutico. l.º ano : fi sica (1 .'1 cadeira) ; 
quimico. e mineralogia (2 .º). 2.0 a n o: hot a nica ( 1.11 

ca<leira); química e ·mi neralogia (2.0 ); q ui mica orga
nica (3.ª) . 3.0 ano : IJotanica (V' cad eir a) ; mal cria 
medica (2.' ); farmacia (3 .' ) . Pratica d iaria na, ofi
cinas de far macia. 
. O curso obstetrico co ns is tia na frcquenci a~ por 
dois anos, na cade ira d e part os d o 5.0 a no m edico e 
na r espectiva clinica da Santa Casa de .Miscricord ia . 

Cada uma das cadeiras do curso medico, cujas 
1naterjas não forem repetidas, seria regida por um 
Jentê. A de anatomia scría coU1um aos alunos do 1. 0 e 
2.0 a no ; a de clinica ex terna aos de 3.º e 4.0 auo ; a 
de clinica intern a aos do 5.0 e 6.0 a no. Ha veria dez 
opositores para .subs tituir os lentes nas seguin tes ca
d eiras : para ana tomia. e fisiologia; p a ra as <ie quin,i
ca. mineral e quimica organica ; pa ra as de 1JO lanic~i 
e materia medica; p3r~t as de higiene e f isica; pa ra as 
de patologi a interna e clinica interna ; para as de p a 
tologia ex terna e clinica e xterna ; pa ra as ele opera
ções ~ clinica externa; para a d e partos e cl inica de 
p artos; para as de medicin a legal e far rnacia ; pa ra 
as de anatomia patologica. 

O governo crearia log o qu e fosse J)ossivel, além 
das enfermarias propr ias pa ra o ensino das clinicas ~ 
um laborat orio quimíco,. um horto botanico. um ga
bine te de fis ica. urn d e his toria na turaJ, um d e ana
tomia, um de m ateria mcdíca, um a rsenal c irurgico. 
uma oficina de formada . Os a nfiteatros ncccssarios. 
O governo instituiria escolas praticas como e quando 
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julgasse conveniente, sobre proposta das eongregações. 
O go,·cr no, sobre proposta <los lentes e informações do 
di retor, nomearia os preparadores para os gabinetes e 
lahorutorios. Os opositores deYerinm fa1.c r concursos 
praticas qu e as congregações designassem. Era estabe
lecido o concurso pa ra len tes entre os opositores e 
os doutores cm 111 cdicina, solicitada a licença no go
verno cm lcmi>o oportuno. Os cxan1es seriam vogas 
ou por pon tos. (Dec. 3456 ele Zl de abril de 1865). 

1866. E' autorisad o o governo a dispensar aos es
ludnnlcs das faculdades do I01pcrio q ue foram ou 
foi'em para a guerra do Pa raguay as faHas por esse 
m otivo dnclns. A nrlmitil-os a exames das mntcrias que 
frequentaram o ano passado. A conceder-lhes ma
tr icula (l o presente ano dispc nsa<la.s as fa ltas que no 
mesmo houverem dado. A dar prefcrcncia para cate
drntico~ ou o posit or nas vnga s que se de rem nns r es
pecti vas fuc ulda dcs. com igualdade de a provação cm 
concurso, dentre os ca1uli <l a tos, o que a presentar do· 
cumentos de sc rviro na g:ucHa ac tu a l, e dcn trc.,es tcs os 
q LI C ofe recerem docnmcn los mais vnHosos do serviço 
de comp~rnha. Ficalll llcsdc j â suspensos os concursos 
a té que lcrminc a guerra . Ficam com direito a jubiln
r:io com os seus ordc11ndos e gratificação. Logo que 
conlcm 20 anos de serviço de magistcr io, os lentes 
e opositor es <pie estiver em prestando, e os que fore m 
presta r serviços mcdicos n o exercito em operaçõcs1 
con lr:t o Paraguay. (Dec. 1341 de 24 de agosto d e 
1866) . 

18íl. ºOs nh111os aprovados na Escola de farma
cia de Ouro-Pre to, poderão exercer a sua profissão 
cm todo o Impcrio." A comissão de instrução publi
ca da Camara dos deputados, opinando sobre o pro
jéto acima, ofereceu um substitutivo: "A Escola de 
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farmacia de 1\finas~Gcrais terá o nll!smo tmmcro de 
cadeiras que a Eseoln ele . far111ncia tia Côr/c, a qual 
ficar.:'t anexa, e da qu nl receberá o pessoal docente~ 
sem ~uiso do atual. Os alunos nrío p odcrflo ser 
admÍt iâoS"ã- matriculn sern se m ostrarem habilitados 
no mesmo numero de p rcpnratorios que os a lu nos 
da Côrle. Os dipl omas serão expedidos p ela Faculda
de de .rncdicina da Córle, e validos, conio tais, em 
todo o l mperio". (Projéto legislaliuo, 28 de julho 
1871) . 

"Os alunos do 5.°" ·an o das facu l<i ndcs de m edici
n a são obrigados a frequentar os I11sli l t1t CJs ele vaci na 
da Côrle e da Bahia durante o ano letivo. E sl a fre
quencia terá lugar uma vez por semana e á hora que 
fôr marcada pelos diretores das fac uldad es, de acordo 
com os chefes dos Ins lil utos. Se o serviço d e vacina
ção ou qua lquer o ulro m olivo niio permitir que lo
dos os al unos tenham frequenda simuHa nca , serão 
estes d ivididos p or lurmas. Haver.'., um livro cm cada 
Instituto nos qunis os a lu nos prcscnl cs assinnrüo sc"u 
nome por extenso. O estuda nte que der 6 faltas abo
nadas ou 3 não ·justüicadas será obrigado a frequen
tar o Instit ulo no nno seguinte; e se ainda nesse der 
o mes mo d e falias , ficarú :mspenso o !WU ex.ame ck 
U.º ano a té que satisfaça n obrigação qu e lhe C i m
posta . Os chefes dos Inst itutos furJo os alunos, dc
bai~o d e sua inspeção praticar a vaci naç{io, ex
trair linfa vacinica e co local-as cm I ubos e Ia1ni11as." 
(D ecreto 11. 4744 de 23 de junho de 1871). 

Exnincs. "Os exames constarão . d e duas provas, 
cscrila e oral. Es la publica e aquela secr et~. Começa
rã o por prova estrita a qual serão ad mitidos os cxa
n1inaados por tur,na, seg undo a capacidade da sa la, 
e sob severa fiscalisaçüo. Cada tu rma ser á compos ta 
de 30 es ludantes e no municipio da Côrle dez. Have-
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rá. prova sobre cada rna terin que faz parte do ensino 
cm cada ano; e na m esma ocasião podcrú cada tur
ma tirar o pon to de duas <las d itas materias. Cha
mado p elo pres idente da 1ncsa cada exa111inando, se 
tiver . de fazer prova escrita de duas ma ter ias, rece
berá Ires folhas de papel, rubricadas pelo diretor, 
num a das quais escreverá os pon tos, assinando o 
nome por ex tenso, e nas outras redigirá as provas sem 
assinar. E' vedado ao examinando levar consigo cader
nos, papci!i, escritos ou Il\,r os, e cmnunica r-sc entre si 
durante os lraUalhos da.s provas~ .Sl! precisarem d e sair 
da sala .1ntcs de concJuido o n1csn10 trabalho, só o 
poderão f3.zcl' COJH licença do pres idente. O qual .OS 

mandará acom1>nn har e vigiar por pessoa d e sua con
fi ança. O trabalho das provas escri tas ser,i feito sob 
a vigi1ancia da mesa, incumbindo ao dire tor fisca
lisar todas as p rov[ls, para o qu e passará de umn a 
ou lras sa las. como julgar convenien te, se no mcs1no 
dia forem Sll_jcitos a tais provas es tudantes de ano di
versos. Scr.i de uma hora o tem po d a prova escrita 
de cada ma lc1·irl do ano; esgoto.do esse tem po, as pro
vas no estado cm que se ach ar crn , e as foJhas cm que 
estiverem escritos os p on tos, serão pc1os exami na ndos 
entregu es no diretor, o qual 1narcará as que receber 
com o mesmo nll mero, que serú diverso do que cor
r espon der ao nome do rcspccth·o examinando na lis
ta da chamada. O diretor conservará em seu poder as 
fo lhas de papel assinadas pelo examinando, onde 
cslivcrc1n escritos os pontos, e apresentará ás u1csas 
de julgamen to ns que contiverem ns provas. As pro
vas serão sucessivamen te c;xaminadas pe1a m esa para 
notar-lh es cada um dos seus membros os erros e de
feitos e fornrn lnr sob a sua ass ina tura no pape l elas 
mesmas provas as observações q ue en tender conve-
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nicnte; no fim do trabalho far-se-á a r evisão em 
comum, e · se proccderit em seguida o julgnmento de 
cada prova por escrutinio secreto; só por motivo de 
força maior, reconhecido pelo diretor, se pod erú adiar 
o julgamento para o dia seguinte, mas antes do come
ço dos trabalhos desse d ia. De pois do julgamento d a 
prova escrita. vcrificarú o diretor peran te a mesa 
julgadora, pera correspondencia dos numeras, qual 
o nome cio exa1nin:1ndo a que se ref er e cada um dos 
julgamentos proferidos. Os examinandos que não sa
tisfizerem nas prpvas escritas, não serão a dmitidos á 
oral, e r,crderão o ano, devendo rcpclit-o. Sc r5o 
tambem considerados inhabi1itados os que foren1 su r
preendidos a copiar a prova de papel q uc l evem o u 
recebam <J.e outrem ou que ten1iam a vista qualquer 
escrito de que possant socorrer. Se o ju lgamento da 
prova escrita fõr favoravcl d ir-se-á: " habilitado para 
p rova ora] por un anim idade ou 1naioria d e votos." 
D os que forem julga d os habilitados formar-se-á uma 
lis ta, qu e será afixada na porta da secretaria da Fa
culd ade. A prova oral será dada de conformidade com 
as disposições e1n vigor ficando abolida nas Faculda
des de direi to o ponto de disscrlaç:'io a que a tualm e n
te estão obrígados os examinandos; neste caso o p re
s idente elo ato arguir á em qualqu e r das maleriati dos 
pontos. Não voltarão ás urnas para a prova oral os 
pontos·,--qu c .. tivercm ·servido· para a escri ta. A q ua
lificação do julgamen to se fará do segui nte m odo: 
1.º será consideraria reprovado o examinando que no 
escrutinio tíver contra si todos os ,·otos ou a nlc'.l io r ia 
de les; 2.0 será aprovado plenamente aquel es q11c, ten
do obtido unanimida de d e votos 11:1 prova oral, 1ne re
cer ig ual votação em segun do escruti nio, a que se pro
·cederâ. imediatamente; 3. 0 serã aprovado com distin
ção o que, a lém d e aprovação plena, e habilitado para 
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prova oral por unnnin1idadc, alcançar todos os votos 
cm novo cscru lin io. l\'os dcrnais casos de julgamento 
favora,?cl a nota será shnplcsn1enle. Neste julgamen
to :1 mesa lcrú presen te a prova escrita de exa1ninan
do. A rcprovnção n a prova ora l impo rta a perda 
da p r ovo cscrH~. assi m como a do ano. Os exames de 
clinica e os atos ele defesa <lc téscs cont inuarão n 
ser feit os p elas dispos ições en1 vigor. n (Dec. 4675 de 
14 d e janeiro de 1871) . 

"Fica revogado o decreto n. 4675 de 14 de janei
r o deste a no, qu e es tabelece o processo que devia 
seguir nos exames dos estudantes das faculdades de 
direito e d e incclicina <lo Irnperio". (Projélo legisla
tivo. 8 d e julh o de 1871). 

Em outubro d o 1nesmo ano é expedid o novo de
creto 1110dificando e alterando a lg mnus das dis po
sições do a nterior . 

.. N as F aculda des medi cas. a lém das duas p rovas 
de qu e trata o a rti go 1.0 do dcc1·cto de janeiro e dep ois 
delns, con tinunrâ a haver a prova pratica fe ita, como 
d'antes. nas ma tcrias c m qu e era exigida. A prova . 
oral será t a mh cm fe ita por turmas de nunca d e mais 
de 6, nem men os ele 3 estudantes, sa lvo se fôr menor 
o num ero <l c habilitados para o cxan1e. Os p on
tos p;u-a proYa esc rita e ora l scrfio dados, 110 

fi m do ano lclivo, pelos lentes e subs titutos que 
regcPcm cadeiras. e dividi d os cn1 d uas series, 
compreendendo cada uma as ma tcrias explica
das durant e o an o: uma das series para n pro\'a 
escri ta e a o utra pa r:i a prova 01·a l. Nas Faculdades 
m edicas haver á uma ter ceira serie d e pontos para a 
prova pru Uca para as disciplinas par a as quais é" 
estab e lecid a. Cada uma das series ac irnu ser á div idida 
com igua ld ade de cadeiras d o ano, e em cad a cadei-
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ra pelas mnterias que forem explicadas, de sorte que 
haja, tanto quanto possivcl. igual numero de pontos 
d e todas as cadeiras e d e todas as matcrias explicadas. 
Os pontos para a prova p ra tica nas Faculdades me
dicas serão tarnbcm dislribuidos com ig ua ldade, mas 
somente pelas cadeiras e malcrias cm que tal prova 
é exigida. No prova escrita o ponto que fôr tirado n 
sorte, d e uma das m atcrias do a no, ultcrnad arncnlc, 
p elo primeiro estudante da turma, servirá os da mes
ma turn1a. Na oral e pratica, quando exigida, cada 
estudante firnrú a sorte um ponto sobre cada um:1. das 
m atcrias ào ano. Os pontos ifrados a sorte não volta 
rão á urna, sinão d epois de esgotad a toda a serie. E' 
permitidO nos estudan tes d as Faculdades de direito 
a consulta da Jcgislaç:ío civil e canonica e <la Escri
tura Sagrada, com excl usâo somen te dos livros desta 
especie, que contiveren1 notas e obser vações polemi
cns. O estu da nte examinand o que fôr encontrado u 
conversa r com outrem sobre o ponto ou a consultar 
ou copiar lhTos ou p ap eis. p erderá o exame naque la 
oCasiüo. Pcrderú o ano o q ue por duas veses der par
te de molcstia na ocasülo de ser examinado, se não 
provar a a legação a juiso da co ngregação; e na mes
ma pena incorrerá o que não escrever sohr" o ponto 
ou deixar de responder ás perguntas sobre as ma
terias do exam e. No processo da J)rova escrit a ob
servar-se-á o seguint e: chamado cada estudan
te recebera d uas folha s de papel ,Ja n1esma 
qualidade , côr e formato para toda turma . rubricadas 
ambas p elo diretor. Numa delas escrevera logo o pon
to sobre que tem de dissertar e assinará o seu nome. 
Co ncluida a prova, cm duas horas, n o fim desse praso 
e·ntregarâ. Para refle ti r sobre os pontos da provn oral 
terá o examina ndo meia l1ora antes da arguição, po
dendo nesse tempo, consu ltar (o examinando de di-
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rcito) a legislação civil e cnnonica a E scritura Sa
gra<la, e quer os de direito e quer os <lc medicina o 
compcn clio o u tra tado q ue tivc1· servido de texto #ás 
explicações da cadeira. Nas Facul•la<lcs 1nc<licas, e 
nas mntcr ias cn1 c1uc n 1u·ova orn l era f eita a te o 11re
sc11tc c m exame. Yago, não terá o examinando tempo 
para rcflclir sobre o ponto ne1n o auxilio de livros. 
Nn prova o r al, cada um dos examinadores poderá 
arguir o examinando pelo tempo qu e lhe parecer, 
não cxccdcn<lo de 20 rninutos. A prova oral contínua 
a ser fei ta d o modo estabelecido. Nns Faculdades de 
direi to e nas <lc medicina, nos anos em que não hou .. 
ver prova pratica. finc.J o a oral, os mcm.bros ela 1nesa 
farão vir as provas escritas dos cstuclnnt~s que aca
baram de fazer oral, para procederem o j uJgnmcuto, 
devendo ter presentes a!'i cadernetas dos lentes r es
p cclivos para ser em tomudas em con.siclcração as no
tas re lativas á assi<l uida,l e e apro,·citamcnto dos estu
dantes. Fe ita 3 conferenc ia e confrontação das pro
Yas e no tas <las cadernetas, corrcrú a votação". Dec. 
4806 de 22 de outubro ele 1Síl). 

1875. "Nas faculdades de medicina só haverá con
cur~o para os lugares de opo~ilorcs, que passarão a 
denominar-se suUstitutos tl'ora cm d iante. As vagas de 
lentes c~1tcdralicos serão prccnchi<la.s )leios respectivos 
substituto.<; ~1rnis antigos, e por decreto d o governo, 
prccc<lcn<lo in forn1.'.lção <la congrega ção sobre o com
portamento moral e aptid:.io cicnliflca dos mesn10s 
substitutos. Si o seu comportamento fôr repreeosivel 
ou a sua aptid,io negativa. o substitu to poderá ser 
jul.,ilatlo, na conform idade dos estat ulos sob proposta 
da congrcgaç:1o ou com a udicncia dela. A nn tigui<lnde 
dos subs titutos será eontacla para a jubilação da data 
de posse. (Projeto legislal irn de 1875). O projeto teve 
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agitado debate. Um deputa rio mineiro : Ca m1>os Car
valho afirmou: " Os lentes da faculdade de m edicina 
andam sempre cm pnsscio, â custa do Estado, em Vie
na d 'Aus tria e out ros paizcs; alêm dis to o pulronal o 
em nwleria de com.:ur.,;o tem t•slado d e uma maneira 
que causa repugn,wcia /alctf' nela : ~ os filhos sr1cc
dem aos pai.,;, os cunhados au.-. cunh ados, os primos 
cros printos, os sobrinho.,; aus tios; é principio da hc
redilariedadc m onarquica, llllica qu e o paiz rccouhe
ce, admitido neste nucleo cientifico. Os homens de 
verdadeiro talento fogem dos conc ursos para não 
serem ol>l iterados pelo patronato ... Xns faculdades 
de direi to e nsina-se por apostilas por onde se apre n
de h a 20 anos ... " O s r . Martinlw rle Campos: "Re
conheço que entre os professor es ha muitos de ca
pacidade inconlcslavcl, mas digo é que o estado do 
ensino é pes.~(mo: uma grande rclaxaçtío tem-se in
lrodu . .,ido e m lodru a.o; e:;colas. cujos cursos estão re
dusidos a algumas dc=crws de liçõ,:s atluai .... " 

Lenles substitutos. Nus Faculdades de medic ina 
só havcrü concurso para os lugares d e opositores que 
passarão a dcnon1inar-se subslilutos. As ,·agas d e 
catcdr:11icos scr.io prccncJ, idas cm cad :1 sccc;iiu peios 
r espect ivos substituto~ mais antigos e por d ecreto. A 
antig uidade do substituto será con ta d a parn a juhi
l&ção da data da posse do excrclcio. T ambcm será 
contada para os catcdraticos que tivere m sido opo
sitores. (D ec. 2649 de 22 de setembro d e 1875). 

18í6. Ainda os len tes substitutos. Os a tuais op o
sitores das faculda des se d enominarão substitutos, 
e os que d'ora em dian te forem nom eados gosnrão 
dos 1ncsm os direitos, h o1iras, previlcgios e isençõc!i 
d e que trata o disposit ivo dos estatutos de 1854. A 
estes novos substitu tos incumbe as m esn1as funções 
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dos antigos, e as que eram ela compclc ncia dos oposi
tores na conformid:l(]C elo Rcg. com plementar d e 1856. 
Em cada seccão de cicncins da fac uldade haverá tres 
st1 bstil utos, ; enclo entreta nto. conscrYados todos os 
que atualm ente existem até qlte por mnr te, jubilnção. 
acesso legal ou cxonct'açüo, fiquem redusidos a esse 
numero. Logo que vagar algllma cade ira o dire tor 
D. (>rcscn tar ú ao governo o nome do subs tituto mais 
nn tigo par a ser promovido nos termos do d ecreto 
de 1875. (Dcc. 6293 de 17 de maio de. 1876)'. 

1879. R ef ormu Leo11cio de ·carvalho (Vide 
l'o/. 2.0 ). 

188I. Ex,uues . ... . . Cada lente dn faculdade a pre
scnl i.l r ft á congregação. na primeir a sessão d o ano Jc
ti\'o, o programa especifica do el e toda a matcr ia que 
ha de ser lecionada L' JH lod o o a no: es te program a ser
viril d e ba~c exclusiva para os exames esco lares. Apre
sen tados os progrnmas n congregação nomeará uma 
comissão 1lc oito m embros pnra uu iformisnl-os de 
mo<lo q ue cxp rinrnm o ensino completo das ciencias 
profcss:.d:.s na facul d:tclc. ,\ comissiio dará um pn
reccr motivado alé 8 ele m arço, que será discutido e 
aprovado 1i.1: m es mn sessã o da cong,·egnção, Aprova
dos e impressos os progra m as não pode rão mais ser 
nlterados. ,,; inão por d eliberação da congregação. Os 
progranrns de um ano podcrfio servir para os anos 
seguin tes, se a congregação não j u lgn r neccssar io nl
teral-os. IJ averâ uma inscrição de matriculn; e µma 
de exnmcs: 15 a 28 de f evereiro, e 15 n 30 d e outu
bro. Fót·a dessas cpoc.-1s n ão será a dmitido a ·exame 
JJcssoa nlgurna, uem dos cursos n em de ha bilitação 
<le dip loma. ~a inscrição de exa m es será guardada u 
maior independcncia· d as series en tre si, de modo que 
o estudante não poderá passar p elo exame d e uma 
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serie superior, sem le r s ido aprovado nas malcr ias 
de toda ser ie inferior. O candidato aprovado cm 
umn serie poderá imediatam ente requ erer inscrição 
de exame da serie seg uinte e passa r pelas provas 
r espectivas. Nenhum a luno scrâ admit ido á inscrição 
de matricula ou exame das nia tcrias da 3.ª e 4.a. serie 
sem apresentar uma nota dos diretores dos la bora
torios anatomo-pato logicos que se declar e que foram 
p reparado's e recolhidos -aos museus pe los alunos da 
3.ª serie u ma peça anatomica ou esq ueleto d e q1wl
quer an ima l, e p elos da outra serie duas p cçns de ana
tomia patologica ou 12 preparações histologicas nor
mais e pato]ogicas. Os exames começarão, p rimeira 
ep õêa, no d ia 3 de março e d ura rão 45 dias; para a se
g u nda começarão n 3 de n ovembro e term inarão a 15. 
O individuo julgado não habil it ado cu1 q ualquer ma le
r ia, a luno ou nã o, podcrit p r estar novo exame cm cpo
ca propria seguin te e rep c lil-o quantas veses quizcr. 
guardan do sempr e o in te rvalo de um a a ou tra epoca. 
Nos dias t .º de março e 3 de novemhro reunir-se-a a 
congregação para designar os lentes, substitutos e 
mais pessoas que deverão servi r de examinadores. O 
dire tor da focu]da dc determ inará a substituição para 
os impedimentos acorrJdos no decurso ílos exames. 
Os lentes que tiverem regido as cadcfras durante o 
ano, d everão de p refereneia ser designados para ex a
minadores. Em falta de len tes e subsli tulos ·dcvcrá a 
congr egação nomear os p rofessores livres. O exam e 
con stará de tres p rovas: p raticn; tscr ita e ora l, sa l
vo os de cl inica e cadeiras que niio tiverem cur
so pratico. Designados os examinadores estes apre
sentarão â congregação d uas fü;ta-. de 30 p on tos pelo 
menos,·o rgan isad os de modo a a branger toda a m a
le r ia do programa. sendo uma des tina da á provn cs
crila e ou tra á oral. Es tas listas não p oderão ser 
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conhecida~ antes d"a aprovação da congregação, e na 
sua organ isação, dcYerú a ten der-se a que os pontos 
para a pro,·a escrita versem sobre os principias e 
regras gerais das malerios das cadeiras. As provas 
praticas não J>lHicrã o constar sin ão das matcrias que 
tiverem sido tra tada:; praticamente pelo professor ou 
seus preparadores. A turma de exame escrito deve 
com,tar úc 10 alunos, o tempo não excederá de trcs 
horas. Cada ponto ser.i. privativo do exame do aluno; e 
todos os pontos voltnrâo diariamente :Js urnas. Todas 
os provas praticas deverão ser inspecionadas com o 
maior zelo. Os preparadores estarão presentes uni
camente para for11 e;ccr o material preciso. A votação 
será nominal e se fará por materia~ isolada da serie. 
não importando a reprovação cm uma cadeira a per
da do exame nas muterias das outras cadeiras. O 
aluno reprova do na prorn pra tica perde o direito de · 
prestar o exame cscrílo e ora l da rcspecth·a cadeira. 
Na prova escrita as turm as não cxcetierüo de 30 
estudantes e não terão menos de dez. Todos os p on
tos cu trarão diariam cntc pan1 as urnas. Cahe ao di
retor fiscalisar l(idas u.s provas regu lando o ser\'iço, 
como julgar conveniente; o tempo da pro\'a é · de 
2 a 3 h oras. A 'prova oral versará sobre qualquer das 
ma tcri as do programa; a arguição durarâ 15 minutos. 
A presi dencia da inesa sera sempre revcsada entre 
os len tes, e os alunos serão sempre arguidos segundo 
a ordem da -inscrição. A argumentação começara 
pelo lente mais moderno, examinando o presidente 
depois de todos os outros. A votação se fará por ma
lc1·ia, não iinporlando a reprovação cm uma cadeira 
a 1,crch.1 do exa me nas matcrins das oulras ca deiras. 
Si o nluno fôr r eprovado na cadeira que fez prova 
escrita será repetida com o novo exame a que ele se 
houver de sujeitar. O exame de cliuica constará de 
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provas. escrita e oral, feitas cm dias di\·crsos; cnda 
turma de prova de escrita constará de 8 alllnos; a 
cada aluno será dado um doente rlifcrcute a escolha 
da com issão. O candidato tcni 20 minutos para cxami
nol-o, e u·ma hora para escrc\'cr as rcsJ>cclh·as obser
vações; a turm a de provll pratica scrú de 4 estudan tes 
e os exames versarão sobre os doentes indicados pelos 
examinadores n o dia do alo, nas cnfcrmario.s do l1os
pífal, e r elativos ás clinicas sol>rc as quais os a lunos 
têm d e ser exam inados; tem 20 ulinu los para cx;unc 
de cadn doente e depois da ex posição que tiver de 
fazer o examinador p odera arguil-o por espaço de 20 
minutos." (Dec. 8024 de 12 de março de 1881), 

1882. "Os diplomas de farmaccuticos conferidos 
pelas Escolas de farmacia, <: r eadas pelas Assembléns 
provinciais legislativas, aos a luno!i aprovndos nas nia
terias do curso farmaceutico, serão valí<los cn1 todo o 
Iinpcrio, contanto que observem as seguintes condi
ções: 1.0 os alunos admitidos á matricula deverão 
mostrar-se habilitados nos mesmos preparatorios exi
gidos para os alunos dos cursos de farmacia <ias fa
culdades de meciicina; 2.0 as sobreditas Escolas deve
rão ter o mesmo numero de cadeiras que atualmente 
têm os sobreditos cursos. O governo fica aulorh;ado a 
expedir, por decreto, a exp c<liçüo de diplomas (veri
ficado o cump rimento das condições acima menciona
dos) e retirará esta a:ulorisução, Jogo que deixem de 
ser observadas essas condições". (D ec. 3072 de 27 de 
maio de 1822).. 

"Reforma<los os estatu tos da Faculd:1dc de medi
cina do Rio uccessario se tornava organisar os Ja
horatorios a fim de se estabelecer convenientemente 
o ensino pratico e promover pes4uisas cientificas. 
Para isto cumpriu melhorar e a um entar o velho edifi-
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cio da Faculdade. O diretor com o auxilio do conse
lheiro Andrad e Pertence, que tantos serviços tem pres
tado :i causa do ensino, cn tendeu do-se autorisa<lo pe
lo governo com a digna a<lmin istração da Santa Casa 
de Miscricordia conscgnin que para o serviço da Fa
culdade fosse cedida u purle do antigo Recolhimento 
dos orf;.ios que se achava ainda ocupada com enfer
marias do hospilal geral. e lambem uma J>orçíio do 
terreno contiguo. Foram feitas as obras ncccssa.r ias 
e aluahncntc as aulas e laboratorios fundona1n em 
salas espaçosas e apropriadas. Levn. nturam-sc ainda 
dois pavilhões, cacla um elos (Jlrnis possne um anfi
tea tro com capacid ade para 490 alunos. Tendo sido 
r cccL id os os aparelhos. instrumentos e utensilios que 
o Roverno m nnda ra vir da Europa, acha m-se em es
tado de bem prestar-se ao ensi no pratico todos ·OS Ja
bora torios, os qL1ais são: de física , botanica, anatomia, 
histo logia, qui mic:1 mineral, fisiologia, materia medica 
e lerapcutica, e :'lill(la medicina opcratoria, medicina 
legal e farmacin . A Fucu Idade possue tamh cm um 
museu unatomico e outro de historia natural. Pelo 
diretor foi proposta n crc.:ição de um laboratorio de 
higie ne pratica." Rela'torio do minis tro do Imperio. 

"Ficam creadas nas Facul<la<les de medicina a~ 
seguintes cadeira!'.: a de anatomia e fisiologia pa
tologicas; ele clinica oftafmoJogica; de clinica m edica 
de adu1tos; de clinica cirurgica de adultos; de clini
ca ele tnolestias medicas e cirttrgicas de crean
ças; de . 111olcslias cutnncas; de inolestias men
tais . Ficam ignalm;;n te crcadas nas mesmas fa
culdad es os scgltintcs hlboru torios: de fi sico; 
ele botanica; de terapcu tica; de qnimicn mine
ral; d e quimica orga nica; de toxicologia; de higie
ne; de farwacia; de ana tomia descritiva; de histo
logia. uormul e pa lologia; de upcraçõcs; de fisiologia; 
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d e cirurgia e protcsc d en taria; e um museu anato
n10 patologico. Cada labora torio terá u m prepar ador, 
dois ajudantes que serão al unos da faculdade; e um 
conservador. O provim ento das novas cadeiras, assirn 
como de clinica de partos e ginccologica (crcada pelo 
dec. 1387 de 28 de abril de 1854), bem como os luga
r es de preparadores e inlernos, · sc rá por concu rso; 
e só depois dele haverá direito á percepção dos ven
cimentos corr espo ndentes. Fica o governo autor isa
do a expedir regulamento para as referidas facul da
des." (L ei 3141 de 30 de 011 /u bro de 1882). 

1883. Docencia. "Cada uma dos cadeiras do curso 
dos estudos das Faculdacles de medicino, excetuadas 
as qua tro cadeiras ele c linica 1ne<lica e ci rurgka ge
ral, e as de pa tologia ge ra l, patologia medica e pato
logia cirurgica e obstetrícia , terá um adjunto que 
substitui rá o r espect ivo lente cm suas faltas e impe
dim entos. Cada uma das cad eiras de c lin ica 1nedi
ca e cirurgica gera l terá dois. Os lentes <las cadeiras 
de patologia geral, patologia med ica, patologia c ir ur
gica e obstctricia serão substituidos, os dois primeiros 
por adj untos ás cadeir as de clinica medica gera ); o 
terceiro por um dos adjuntos· ás cadeiras de cJiui
c a cirurgica ger al; o quarto P,elo ela de cl in ica ol.Js
tct rica e gineco logica. Os adjuntos, quando não rege
rem cadeiras, fur:io cu rsos com1,lementares, cm que 
dev erão expôr, de acôrdo com os !cur es, a parte da 
materia que por estes não possa ser Jecionada, bem 
co1no cursos praticas nas cadeiras cm que fo rem con
venientes. AJé1n disto, executarão os traba lhos pra
ticas que lhes forem designados pelos len tes. Nas 
clinicas em qu e houver <lois adjuntos cal,c ao d iretor 
designar o que deve substituir o len te. Os adjuntos 
n ão exruninarão, nem tomarão parte na congregação. 
Os atunis lentes substitutos ficarão considerados ad -
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juntos a unta das ca deiras da secção a que pertence
rcn,. designad os pelo mi nistro do lmperio, o uvido o 
diretor da fac uJdadc. Aos mesmos substit utos é man
ti do o direito de pnssar crn, p or an tiguidade, a lentes. 
Continuam a ter em as va ntagens e obdgaçõcs dn lei 
an tcrior. Cada lugar de substi tuto que va~ar será sub
stit uíd o pelo adjunto. Quando vagar o ultimo lugar 
de subs tituto haverá mais um adjunto para cada uma 
das cadeirns d e cli nica. F ica convertido ua de adj un
to a d enominação de assis tentes de clin ica. Aos pre
para dores d as cadeiras incumbe: a) disp ôr, segundo 
dctcrm inação ,Jo lente, tudo quan to fô r nccessarlo 
para as lições. as quais deverão assistir; b) dirigir 
de neônio co1n o len te, os a lunos na r epe tição das 
dcmons traçõc~, e c1n todos os trabalhos pra ticos; e ) 
d ar du as explicações por semana sobre n tccnica dos 
traba lhos de Jaboratorios. Os a dj untos e preparado
res serão nomeados p or decreto; ser vi r ão por dez 
anos. l\"o caso d e n.io r econd ução, ficarão conside
rados professores livr es, com direito de nl>rircm em 
qunlquer das faculd ades, cu rso das m a terias das ca
deiras d e qu e eram adjun tos e prepara d ores. Os ad
jun tos e pr eparadores nomeados len tes contarão o 
temp o dos cargos, pa ra o efeito da jubi lação. Os qu e 
de ixarem d e bem scr\' ir serão exonerad os, an tes do 
J)rnso de d ez 3nos; ã exoneração preced erá i"nfor
m nçõcs d a congregação que deverá ouvir previamen
te o funcionario." (Dec. 8850 d e 15 de janeil'o de 1883). 

Ins truções. " Aos concursos para o provimen to dns 
cadeiras qu e se refer e a lei de 30 de outubro d o ano 
p . e para os lugares de a djuntos e p reparador es de 
que tra ta o d ecreto de janeiro deste ano serão a dmi
tidos a lém dos lentes substitutos os candidatos inscri
toS segundo a.s disposições vigentes, e tambcm os for-
111ados por escola ou universidade estrangeira, que se 
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tenham habilitado perante a lgumas das faculdades 
do Imperio para exercer a sua profissão de medico. 
'tambem ·poderão se inscrever os estrangeiros q ue 
falarem corretamente o português ou fr::rncês, nir,s nüo 
serão nomeados sem (fUC haja p reviamente obtido cnr
tn de naturalisação. Cada candidato só poderã ins
crever-se para o concurso de um unico lugar de catc
dratico, sendo-lhe porém fac u]tarlo inscrever-se si
multanenmentc para o de lente e de adjunto da mes
ma cadeira. A inscrição parn os conc ursos ele adjunto 
consel"\'ar-sc-á aberta a té o dia cm que tern1inarcm 
os dos lentes. Os concurs os para o provimento dos 
lugares d e lentes 11rcccdcrão aos d e a djuntos e os des
tes aos de preparadore5. As provas 1,ara o concurso de 
lentes consistirão: a) cm uma dissertação escrita so
bre um ponto tirado a sorte; b) em uma preleçã o 
oral, que durará uma hora, sobre um ponto lirado á 
sorte com 24 horas d e anteccdencia; c) cm uma pro
"'ª pratica sobre objé to concernente ft respectiva cadei
ra, a saber: nas cadeiras de clinica. exame d e um 
doente, seguido de exposição oral pelos ca ndida tos ; 
uma prep ar ação de histologia patolog:ica especial a 
cada cadeira; e analises quimicas, realmente utcis 
á clinica. de liquidas orga.nicos normais o u p a lolo
gicos. Na cad eira de allatomia e fisiologia patologi
cas, autopsias feitos 1,elos candidatos e prcpnraçõcs 
de hístologia e Ue quimica patolog icu; cm um.a pre
leção de um:. hora apôs igual tempo de reflexão. As 
provas escritas dos ~difcrentcs concursos serão feitas 
simultane amente no mesn10 dia. As outras provas, 
porém. serão exhibidas sucessivamente pelos candi
datos inscr itos para cada un1 dos concursos. No dia 
seguinte ao encerramento das inscrições, reunida a 
congregação, n omeará uiua comissão de 5 1nen1bros 
para forJnular uma lista de 30 pontos concernentes ó 
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materia de cada cadeira cm concurso; aprcsent~dos 
os pontos, serão isoladamen te submetidos á apro
vação da congregação. No segundo dia após á prova 
escrita, reunida a congregação. nomeará wna comis
são d e 5 membros para fo rmular os 30 pontos con
cernentes ã ma tcria da cadeira cn1 concurso, que sc
riio submetidos a sua aprovação; o lctupo da dura
ção da prova o ral, cujo ponto será tirado com 24 h o
ras de antccedcncia. será de uma hora; si foren1 qua-
1~·0 o u rn ais os concurrcntcs, no dia marcado para 
tirarem o ponto, o dire tor da faculd ade os divHirá 
cm turmas de dois ou lres. No din en1 que os candida
tos tirarem o ponto da pro\'a oral, a mesma comis
são que houver formulado a lista d os pontos para essa 
prova, organisa r i.J. outra de 24 pontos que serão Jidos 
e aprova.dos ou substituiclos pela congregação; esses 
ponlos d everão versar: a) nos concursos para os lu
gares de lentes de clinka, sobre assun tos de h is tolo
gia norma l ou patologica, cs11ecia l a cada cadeira, e 
sobre analises qu imicas de liquid as organicos nor
mais ou patolugicos, cujo estudo seja de interesse real 
para a cadeira; l>) no do lugar de lente de anatomia 
e fis iologia pa tologicas, sob re assuntos de histologia 
especial, norm ~1l e 11atologica, e quimica patologica .. . 
Alê n1 dn p rova aciina serã a presentado aos 
candidatos d as cadeiras d e dinica mn doente de 
molcs tia concernente ao objé to d a cadeir a, e, cnda 
um deles, examinando-o se paradamente. para o que 
terá me ia hora, no max.in10, fará logo sobre a dita 
moJeslia, ohservn<la a ordcrn da inscrição e sem assis
tcncia dos q ue se lhe seguirem, un1a pre leção por .es
paço de 20 minutos; si houver mais d e tres concur
rcn tcs, serã o d ivididos cn1 <luas ou mais turmas, de 
forma que nos que cons tituircm cada turma seja apre
scntn <lo diferente doente, Aos con currentes U cadeira 
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de .anatomia e fisjologia patologicas, cm V('Z de doen
tes, se ministrarão o.s cadavcrcs nr.ccssnrios par a pro
cederem á autopsia, fazendo os ditos candidatos, JlO I' 

espaço de 20 minulos, a exposição <las lesões encon
tradas. No di a cm que o candidato tira r o pon to para 
prova pratica a congregação nomcarú d uas comis
sões, uma paro escolher os doen tes nas cuicrmarias, 
e ou tra para acompanhar os candida tos na tccnica 
das preparações h istologicas, quimicas e de autopsia, 
rubricando a ultima o papel cm que os concuITcn
tes tenham de explicar e justificar as preparações, 
analises e processos cn1pregados para a r esolução 
das questões p ropostas e d ando o parecer por escri
to sobr e o valor da prova de cada candidato e seu me
rito r e lativo; o praso para a p rova tecn ica scrú mar
cado pela comissão respectiva, logo d epois de tira<lo 
o ponto, tendo em ,·ista a sua importancia c aS difi
cn lrladcs de execução. No dia !.cguintc no q ue se con
cluir a prova pratica, re unir-se-a a congregação, e 
n comissão que ela nmnear sub1nelcr:i á sua apro
vação uma lista de 30 pontos sobre os assuntos niais 
jmportantcs da cad eira para a prova ora l d e improvi
so que durará uma hora; duran le o praso de uma 
hora que o candidato terá para a coordenaç,'lo de suas 
idéas, não poderá recorrer a nenhum livro ou o. qual~ 
quer outro auxilio. No processo dos concursos pa ra 
os lugares d e adjuntos ohsen ·ar-sc-á o que foi dcler
tninado quanto aos de ten tes, com as seguintes alte
rações : a) no dia <lo encerramento da inscrição, rcu
ui<la a congregação, nomeará duas comissões <lc nove 
membros cada uma9 para organisarcm as ]istas d os 
pontos, fisca lisar o concurso e julgar do n1erccimento 
dos candidatos, de acordo com o es taluido p :u a os con
cursos de Jci 1les; b) a prova oral, sobre o p o n lo liI"ado 
com 2•1 horas de an lccedcncia, duran't m eia hora; c) 
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fica suprimi da a prova de improviso; d ) q ua nto aos 
ad jun tos d as cade iras q u e não sejam d e cli nica , a pro
va p ralica vcr:rn. r ú exclusivam ente sob re a par te expe
rimen ta ) o u tccnica da m a le r in da cadeira; e) os pon
tos ela.dos 11 0 3 concursos para os lugares das duas 
clin icas ci I'u rgicas gera is serão com u ns a todos os 
cand idatos aos q ua tro lugares, e assim se enten der á 
crn relação ás clinicas m ed icas gera is i f) a s provas 
oral e pratica serão cxhib idas sucessivan1cntc pel os 
candida tos inscr itos p ara cada um dos con cursos que 
se seguire m a dois ; g) termin a do o julga m ento," cada 
uma das com issões apr escnt ar â á con gregação a lista 
dos candid a tos hab ilita d os e classificados n a o rde m 
do m erecimen to. A mesm a congregação apresentará 
ao govc1·no o can dida to julgad o mais idoneo. A ins
crição par u os concursos d e p r ep aradores conscrvar
sc-á aJ.1crto :J té o dia cm que ter minarem os de adjun
tos. Poderão concorr er os individuos que es tiver em 
nas condições previstas acima. P a ra os con cursos aos 
lugares <l c p reparador de laborator ios de fi sica, qui
mica m ineral, quiln ica organica, l>otanica, fa nnacia, 
toxicologia tam bcn1 p od e rão inscrever-se os farma
ccut icos pelas fac ulda des do Impcr io; pa ra o do la
borator io de cirurgia e p r otcsc dentaria p oderão in s
cr eYcr-se, a1Cm dos doutor es ctn medicina. os d entis
tas titu lados pelas f acul d ades ofic iais ou nestas se te
n ham habili tado p ar a o excrc icio d e sua profi ssão. 
As proYas de concurso paro os lugar es de p reparador 
cons tarão: a ) ele mna co mposição escríta; b) de mn a 
Jlrcpar açüo rela t iva ú matel'ia do lnborato rio que_ será 
feita no m esmo di a unicam ente pelos con eurrcntes 
o cada um dos dois luga res de prep arador, que s i
m ult:mcamcn lc ser ão post as cm coneur.so; e) de 
uma cxposiçúo oral sob re um pon to tira do á sorte. 
As: inscrições para os concltrsos dos lugares de inter-
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no das clin icas e de aj udantes de preparador se abri
r ão logo q ue começarem os concursos para lent es d :..is 
novas cadeiras e serão cnccrradns oito clia s nn lcs tle 
cnccrra<los os d os prcp:naclorcs. Con:,;idcram-se ha 
bi lit ados para os concursos de inlcrn os os ::i hmos qu e, 
tendo s id o apro\'aclos no exame <la 3.11 serie cio curso 
n1cdico, aprcscntnrcm com as rcspcc livn:;; certidões. 
a testado de que frequen taram, pelo menos, um ano 
ele serviço cii11ico, medico ou cirurgico, de quaJqucr 
hosp ital, e a dccJa raç5o do provedor dn S:.tn la Ca:,;a 
ele Misericordia <; !:! rJllC não se opõe ú sua admin istra
ção no serviço intci :;o <lc suas cufermarins. Para o 
concurso de ajudante de preparador d eve o candi
dato extrair certidão de aprovação plena na mntcria 
<JUe se achar ligad a ao laboratorio i são para habilita
dos os lugares nos la l>ora torios de farm!lcb, toxicolo· 
gia e higiene para os quais basta o mesmo grau ele 
aprovação nos exames de q uimica m in eral e quimica 
organica. As provns para os lugares de in terno de cli
nica constarão da observação escrita sobre um doen
te que será o mesmo para os do is candidatos, e de 
uma q uestão corn uin a todos, e tirado ú sorte. Esta 
q uestão poderú ser substiluida quanto ~os internos 
de c linicas cirurgicas, por unw prepa r ação de .:ma· 
tomill. topografica ou pela aplicação ele u111 ou mais 
aparelhos. Pura julgamen to elo concurso nomea rá 
o diretor da facul dade uma comissão de cinco lentes: 
cada candidato terá uma hora para obsc.rvar o <locn
te e u ma para escrever a ohscrvaç:io, marcnndo-se
lh e tempo par a o d esenvolvimento d a qucstiio da se
gunda prova . As provas para o co ncurso de ajudante 
de preparador co n.'i is tirão: a) C1n um a onalisc, cx
periencia ou preparnção do respectivo laboratorio; 
b) em uma d isser tação cscri tu feita sobre ponto tira
d o á sorte ... " (Dec. 8851 de 13 de janeiro de 1883). 
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Estudos pralieos nos Iaboro.lorios. "Os lal>orato
rios <las foculdn dcs de medicina lerão por diretores 
os lentes das n ·speclivns cadeiras, aos quais fi cará 
imediatn mcnt e subordiiwdo o pessoal do mesmo la
Uorntur io. O pc~soa l se comporá : <lc nnt preparador, 
dois aj url:in tcs e um eo11scrvndor. Aos prepa radores 
compete: a) di:-pór e rcnlisar. segundo ::is determina
ções dos rcspecti\'os len tes, tudo quanto fôr necessario 
p a rn as lições, ns qua is serão oürigados a assistir; 
b) dividir o~ alu nos em turm as e guiai-os cm todos 
os exercicios praticos; e) zelar com todo o cscrupulo 
na conscrvaçfw e utilisaçào de todos os instrumentos 
e apat clhos que fizerem parte do lahorat orio, sendo 
obrig:.H::,s a substi tuir os qu e se inu ti lisarem por nc
gligenda, durante os traba lhos ; d) colecionar todas 
as preparações e an ais objêtos dign os de figurar nos 
museus <la facu ldade; e) clnr duas explicações por 
semana sobre n p~ll'le tccni cn dos trnbalhos dos la
Uoratorios, indicando os aciden tes mais comuns, aS
silll como os n1cios que con venha emprega r para. cvi
lal-os nas mn11ipulações ; f) executar os trabalhos 
prnlieos que lhes furem dclermiundos pelos respe
ctivos lentes. E' obrignloria para os alunos a frcquen
cia, ond e terão ingn~sso os matricul ados na .serie daS 
m:-itcrins a q uC se acharem Jigaclos os meSmos labo
rulorios. Os que derem cm ca da la üor:-itor io 12 falias 
não juslific~uk1s ou 18 justificadas, só poderão ser 
admitidos a exame <la rc::.pectivn matcri:1 como estu .. 
<lan tes n..io nwtricu làdos; aos que se retirarem do la
horatorio anlcs <lo tempo de terminado pnra os seus 
lraünlhos, scrú mnrcad a um a falta. Os a lu nos serão 
divididos (' lll turmas, de modo qnc cnda turma possa 
traüu Jhar um Ull m ais dias na se mana. segundo a or
dem estabelecida. Os alunos de anatomia descritiva e 
topografia e de operações, .sc rõu divididos cm turmas 



,194 ESSINO MEDICO 

de 6 e 8, e cac1n uma t erá para as respectivas prepa
rações e operações um cadavcr convcnicntcmcnlc con
servado p elo processo que fô r melhor. As operações 
serão feita s segu ndo as regras dete rminadas pelo len
te, sendo proibido os alunos mutilarem o c::i clavcr para 
qualquer trabalho isolado, sah·o permissão d o pre
parador. Os exereicios praticos nos laboratorios du· 
rarão diariamente de 2 a 4 horas. Para serem admi
tidos a exames os alunos provarão com ates tado <los 
lentes resp ectivos que fizeram e entregaram as seguin
tes prepa rações: a) os ela 1.11 serie <lo curso medico, 
a preparação rlc um corpo quimicamente puro e oito 
preparações de botan icn e 7.oologin convenientemen
te classificadas e ncom[lanha<las da competente cJcs
criçüo; h) os da l.11 serie do curso fnrmacentico, a 
preparacfio de dois corpos qui:nicamcnte puros; e) 
os da 2 .ª serie medica. um trabalho a u nlomico desig
nado pcto pre parador e que possa fi gurar 110 m useu 
anato1no-pato logico; dez preparações ele histologia 
normql e duns de quimlca l>lo iugica ou orgauica con
sideradas boas pelo mesmo prcparn<lori <l) os da 2.u 
serie fo.rmaccuti ca, oi to pre1>arnçõcs ele Uotanica e 
zoologia, e um produto de qu imica orga11ica; e) os 
da 3.11 ser ie medica, doze preparações de histologia 
pnlolog'ica e uma comunicação cscrila com pleta e 
minuciosa d e cx pcriencia fi siologica por ele feita no 
Jaboratorio durante o ano le lin> e soh as vistas do 
preparador ; f) os du 3." serie farmaecuticn, oito pre· 
paraçõcs quimicn-farmaceulicns; g) os tia 4." scríc 
medica, uma comunicação ou rcJatorio· por e le feito 
no lahoratorio relativo á cade ira de tcr.apcutica ; h) 
os da 5.ª serie, a preparação <lc uma p eça anato1nica 
digna d e figurar no museu ou um' produto patoJogico 
t>rovenicn lc dns clin icas cirur~icas p erfeitam ente con
scrva<lo com o seu historico autcuticado Pº" um <los 
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:uljnn tos ; i) os da 6.0 serie, mn r clatorio minucioso 
sohrc um exam e medico-legal feito no necroterio 011 

sobre um caso d e cnvencnam cn to feito cm animal do 
bioler io da fac uldade pelo preparador, adjunlo ou 
lente de medicina lega l, e q uatro preparações quimi
co-farmnceuticas j nlga cl ns Uoas pelo lente ou pelo pre
parndor. Para serem adm ilidos a exames os estudan. 
te:,, não mat r ic ulados devem apresenta r : 1.0 da 1.n e 
2.ª series medicas .e far1uaccu ticas, dois a tes ta dos: 
um que prove m ter frcqu entndo, por esp aço de seis 
rucscs. la horatorios d e na turcsa idcntica uos da fa
culd ade, e ou tro dos lentes, cm que provem ter feito 
nos lahoralorios da facu ldade e a li deposi tado o du
plo de preparações exigidas elos a lunos matriculados; 
2.0 ela 3.0 .e 4.11 series, o duplo d e preparações e rcla
torios de cxperiencins feitns nos laboratorios e exi
gidas ci os alunos elas 111cs111as series; 3.0 da 3.n serie 
f armaceutica, l G 11rcp a rações quimico-farmaceutiL:as, 
fe itas nos lalwra to rios da fa cnldade ; 4.0 da G." serie, 
duas preparações dcsigna <l ns pelo lente, feitas no la
l>oratorio soh as visitas do preparador e dignas de 
fi gurar no museu ; 5.(1 da 6.;1 ser ie, o mesmo trabalho 
cJdgido dos a lunos matricu lados e 8 preparrições qui
mico-farmacc u licas, To da~ as preparações, rcla torios 
e comunicações serão prcsen lcs á mesa exami nadora 
por ocasião do ju lgam ento. Os estudantes não matri
culados poderão ser arguidos sobre a tecnica d e s uas 
prepa rações e farão provas escr itas e prat icas sobre 
os pontos formulados na ocasião pela mesa examina
dora. Os preparadores farão no fim cio ano letivo e 
antes dos exames, um rela torio sobre a marcha dos 
estudos pra ticas no laboratorio a seu cargo, e acom
panhado de notas relativas ao traba lho, progresso e 
procedimento de cada alu no, n1enciouado especial
mente os qu e mais se tiverem disti nguido. De dois cm 
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dois anos, no dia do cncerromcnto dos trabalhos es
colares, far-sc-ã uma exposição dos produtos dos la
bora tor ios. e uma comissão nom ea da pela congrega
ção julgará da importancia dos ohjCtos expostos, e 
por ocasião da rcarlJcrtura da faculda de no ano se
guinte, aprescntart1 um rclatorio cm que ~crão ind i
cados os autores dos prod utos que devem ser premia
dos." (Dec. 8918 de 31 de março de 1883). 

1884. ºSobre os cursos complementares, diz o di
r etor da F aculdad e de medicina do Rio de J aneiro, 
no seu rcla loriu, o segu int e: "Scrú raro o lente que 
não esteja hoje arrepcndídissimo de haver d ado o 
seu voto para que fosse creada n classe de adjuntos 
de professores, encarrcga{IOS de cu rsos teoricos com
plcmeatares. crcaçâo essa que tanto combati, j â. cm 
sessão da congregação já na imprensa, jú CJn infor
mações e cm oficias dirigidos ao minislro anteces
sor; e ai nda no m eu rela torio do ano passado dizia 
que tendo proposto a den ominação de adjuntos para 
a classe de funcionarias que devi am substi tu ir os 
lentes cm seu imped imento, ser cncnrrcgados dns de
monstrações p raticas, m1o nutria p ela crcaçüo deles 
grande cntus iamo, porque, como aconteceu com os 
antigos opositores, não haviatn de fazer traba lhos 
praticas de valor. Tudo o que esper ava de mâo ex
cedeu a mi nh a ex1, ccta tiva; com cxccç:1o do adjun to 
de botanica do utor Ribeiro d e Mendonça, do de fisiea 
doutor José Maria Teixeira, e do de anatomia e fi
siologia doutor Souza Fontes, o 11rimeir o dos quais se 
encarregou de um curso completo d e organografia 
botaoica que conto u de 43 lições, e foi mu ito seguido 
ou frequentado pelos alunos; o seg undo d e um curso 
pratico de f isica medica em 62 lições; e o terceiro de 
um curso pratico de anatomia fisiologica cm 60 li-
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çõcs; t oe/os os outros, só co m muita dificuldade e 
depois de mandar fazer descontos em seus ordenados-, 
é que deram algumas lições. qu e no fim de pouco 
tempo, foram abandonadas pelos alu nos, de m odo 
que dd:wram de trabalhar por falia de ouvin tes. O 
doutor Oscar Bu lhõcs, substituto servindo de ndjun
to á cadeira de ana tomia d escritiva, f ez lambem um 
curso com plemen tar teor ico e pra tico artcrologia. 
que foi fr equenta d o por muitos a lunos da segunda 
ser ie, apesar da hora adiantada cm que lhe coube. 
N:i.o obs tante es tar ele di spensad o desse curso por 
nchar-se n a rcgencia da cadeira de pa tologia cirur
gica. não quiz to davia deixar de fazei-o, e co1ncçan· 
do no dia 19 de junho, deu-o por concluido no dia 20 
de agosto, lendo comp leta do 12 lições. Si não pre
dominasse em m iln o scn h n1ento de ver elevado a 
um a lto gra u el e prosperidade o ens in o nesta Facul
dade. cu devia rcg:os ijar-mc con1 a vi tor ia que alcan
cei p raticnmcnte, quando em oposição a quasi todos 
e apenas aco1npanh a do por trcs ou quatro colegas. 
asseguravu baseado no estu do, qu e a classe de a djun
tos, que qucri~1m crear, seria um a d esgraça para o 
dcscnYolvimen lo desta instituição cientifica~ e que 
os ad ju11 los sofi :,;mariom os int uitos de sua c rcação. 
e não fat'iani nem curso pra tico nem suplementar, e 
somente serviriam para, nos conc ursos cm que cn· 
lrasscm ler preferencia sobre outros candi da tos, 
por vir tude das relações e1n que estariam com os 
lentes da fac uldade. Mais uma YCZ tenho proposto ao 
governo, como uma med ida utili ssima pa ra os cofres 
publ icos e de vantagem para o ensino, que a classe 
d os adjuntos das codciras teoricas ou ordina r ias, se ja 
ex tinta, p nssando os adjÍ.Jnlos de botanica e zoalo
gia, de qu im ica organica ou biologiea, e de anatomia 
e fi siologia pa to logica p ara os r espectivos lugares 
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de prepar ador, que estão vagos, e bem assim o de n1c
dicina legal para o de preparador de quím ica mine
ral. Res ta somen te o a djunto d e fisica q ue passa r á 
para o lugar de preparador do Jaboratorio d e higie
ne, mandancio-sc contra tar na Europa um prepara
d or para a cadeira de fisio logia. Na secção acessaria 
oµ d e ciencias fisico-quimicas cn1 suas faltas, pod e
riam ser subs tituidos p eJos preparadores, q unnd o es
tes fossem doutores c1n m edicina, e na secção de cien
cias medicas e cirurgicas, bem co rno nas c linicas, sel
o-ian1 p elos adjun tos ou assistentes de todas as clini
cas cm r elação com oaturcsa congenerc dos matcrias. 
Os adju ntos das d inicas poderão formar parte das 
mesas de exames sendo os lentes da sccç,1o das ciendas 
acessorias s uhslilu idos pe los outros, quando se d e r 
qualquer impedimento tcmporario. Não se ofcnderà 
con1 isso direito algum. lauto mais quan to o cargo 
de adjunto não é vHa licio e podcriio ser d ispensados 
aqueles q ue não aceita r em o cargo de preparador 
para o qual forem designados . 

Estudos praticas. Algur:s laho r a torios desta fa
culdade, como os d e b o!anica, fisica, quimica tanto 
o rganica corno in organica, de histoJogia, d e terapc u
tica, de f nrmacia, de higiene, d e fi sioJogia, ele cirur
gia e d e protcse dentari as, podcn1 rivalisar co m m ui
tos das 1úelhorcs faculdades. d a Europa. l\I tiitos es
trangeiros os têln visitado e 11:Jo deixam de se mostrar 
sati sfei tos: e agradavelmente impressionados co1n os 
progressos que temos r ea lisado neste ponto. O laJ;o
ratorio de higiene ficou pronto em agosto, já no cor
r en te a no poder á func iona r, de acord o co m o regula
mento de 22 de janeiro dest e ano. · O insti tuto de a na
tom ia quer descritiva, quer ci rurgica dispõe de ludo 
o que é necessario para o estudo d essa cicncia, qu e 
forma com a fis iologia a base de toda a 1nedicina. 
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Ainda ha o gr ande problema a resolver para s.e tirar 
do ins tituto an atomico to<lo o prove ito p ossivel, é 
o da conservação dos cadaveres." (Do r e l.o torio do 
Visco nde de Sahoia, diretor da Faculd ade· do Rio de 
Janeiro). 

"E' incontcs tavcl (diz o dou tor José Olímpio de 
Az evedo, professor d a Faculdade de Medicina da 
Bah ia. na sua I\·lcm oria d e 1883) o desenv olvimen to 
do ensino 111cdico no Brasil d epois da publicação do 
decr e to de J 9 de a bri l de 1879. O cnsiuo livre pro
clamado pela r eforma, afagado por todos os cspiritos 
adianla<los, é inegavelm en te o supremo id eal da ins
trução id ea l, da · i ns trução sup erior . .. Executasse1n 
in tegralmen te a r eforma d e 1879, não r ed usisscm ao 
limit adiss imo num ero de artigos mand ad os e xec utar, 
que ela <lnria uma la rga 111cssc de frutos no tocante 
ao ensino 1nccl ico. );5o viesse depois detu r pa i-a es ta 
babel d e regulnmcnt os, avisos e ins tru ções, contendo 
disposições incongru entes até o pouco de absur do, 
chocnn cl o-sc, destruindo-se r eciprocam ente, plantando 
a con fusão e n :m:\l'<[ll ia no ensino. tornnndo-o u m 
vcrcla<lciro luh ir into ... O impulso está dado. a seme n
te es tá preparada, fn lt a o am:i.nho e n r cg u larisaçtio 
do plnnt io . " 

188·1. ~ovos estatutos. "Cada uma das faculdades 
ile mc<licina cio [m pcr io se d csignar:.i pelo n ome d a 
cidade cm q ue Hvcr assen to; será r egida por um 
d ir etor e pela congregação dos lentes, e se comp orá 
<le u111 cm·so d e cicncias medicas e cirurgicas, e de 
trcs c urso:,; anc:,..:os: o de farmncia) o de ohstctri cin e gi
neco logia e o de o dontologia. 

O cu rso de c icnc ias m cdiqas e c irurgicas consta
rú d as seg uintes matcr iti.s: fisica mc<li ca; quirnica tni
ncral e min eralogia medicas; botan ica e zoologia me-
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dicas; anatom ia d escritiva ; histologia leorica e pra
tica; quimica orga n ica e hi ologicn; fis iologia tcorica e 
experim en ta l; anatomia e fisiologia p atologicas ; pa
tólogia medica; patologia cirurgica; ma.teria m edica 
e te ra pc ulica. especial me nte brasi]cirn; obs tct ricia; 
annt omia cirurgica, medicina 011ernloria, e a parclhosi 
f a rmaco logia e arte d e for mula r ; higiene publica e 
pri vada e his toria da medi cina ; m edica legal e toxi
cologia ; c li11ica ,ncdica d e adultos (2 cadeiras); cli · 
n ica cirurgica de adultos (2 cadeiras) ; clin ica obstc
tricn e ginccologica ; clinica e policlin ica medica e ci· 
rurgica de cr ca nças ; clinica oflalm oloyica; clin ica 
de mole . .;;tias cutaneas e .';i[i/iticas: clinica psiquia fri
ca . E slas makrias serão <list ril>uid as cm oi to series 
de exames. 

O curso <l e fa rmacia constará das segu in tes ca
deiras; fi!')ica; qui m ica minera] e mi nero logia; qu i
m ica orgauica; botanica e zoologia; ma tcr ia medi
ca ; toxicologia ; farmacologia e fn rmacia pralica. Es
tas n1atcrias ser5o distribuidas cm Ires series de 
exames. 

O curso de ohstclricia e ginccologht constorú das 
scgniu lcs ma tcriu s : a u~lom ia d c.:-;crít iva cm geral e 
dos org;},,s g:cnit o-urin arios <l a n1u1l1c r; fi siologia cJlJ 
geral e <los orgâos gcnito-urinal'ios d a mulher; far
m acologia e higi ene das 11a r turicn lcs; ohstct r icia; cli
nica obs tc trica e g:inccologica. Das 111n terias deste 
cnr:,;o J1avc r.i duas seri es de c~amcs. 

O curso de od ontologia con:-.tar:.i das seguin tes ma
lerfas: fis ica c1cmcri tal' ; quirn ica mi 11cr.:1 I e lcmc11tar; 
anulomia dcscrit i,·~ e topografia da cllhc.ç.i; Jiistoln
gia d cntarin; fisio logi a denta r ia ; pa:toJogia dentaria 
e higiene <la bo<·n; terapcutk:1 · dc1Lt a ria; cir urgia e 
protcsc d Cn ta ri a. D a~ matcl'Ía!-i dc!<ilC curso ! 1avcrã trcs 
series de cxamc..·s. A!) cadcirns do curso de Cicu cias me
dicas e cirurg:icas são com un s aos cursos anexos. 
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Cada ,11na das faculdades lerá os seguintes Jabo
ratorios: de fisica; de quimica mineral com gabine
te de minera logia; d e hotauica com um gabinete de 
zoologia : de quimica o rgan ica e biologica; de anato
mia com salus parn as dissecçõcs ; de histologia n or
mal ; ele fisiologia experilncntal ; de anatomia e fi
siologia patolog:icas; de lerapeutica experimen tal; ele 
formacia; d e higiene; de 1nedicina legal e toxicologia ; 
de protcsc 1lcn taria. Todos os laboratorios são des
tinados ú ins truç5o pratica dos alunos e ás pesquizas 
cientificas tlos lentes. adjuntos e preparadores. Cada 
laboralorio ter á por diretor o lc11tc rla respectiva ca
deira. 

Para o ensino clinico haverá as enfermar ias ne
ccsSaria~ e sala~. com um gabinete ·ariexo para a qui
mica e a histologia patologica. ~ a falta de hospitais 
por cont:.1 do Estado os diretores das faculdades se 
entenderão com os p rovedores das Santas Casas· de 
Miscl"icord ia, afim d e ser em postas á sua disposição 
as enfermarh1s pr ecisas. Os lentes ele clinica ta1nbem 
poderüo requ is itar cios d ir etor es d e serviço sanitario 
que mrintlcm Lr:.msfcrir, de outras para as suas en
ferma rias, os doentes cujas moleslias julgar em mais 
importantes para o ensino. 

O d iretor da faculd ade será nomea do pe lo go
\'er no dentre as pessoas dis tin tas que tiverern o grau 
de doutor. . . A congregação cornpõe-se do diretor e 
d e todos os lentes, e não 11odem exercer as suas fun
ções setn que reu 11am ma is de 1nctadc doquclcs que 
estiverem crn scr\'iço efetivo do 1nagisterio. Os adjun
tos e professores p a r ticulurcs, quando euearregados 
no . c11si110 de qua lql!cr cadeira, ton1ar;io assento na 
congrcgnção; 1nas u;io ler ão voto nas deliberações 
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con cernentes no p rovim ento elas cadeir as e suns substi
tuições. O diretor votará lambem e lerá voto de qua
lidade em caso de cm patc. 

Os lentes serão nomeados }>Or decr eto, m ccliontc 
concurso. Nenhum lente será obriga<lo a reger outra 
cadeira além dn sua. Aquele que na rcgcncia da sua ca
deira ocupar a de outra, tcrit riir cilo a uma gra tifica
ção ã da cadeir a acumulada. lgunl grntificação 11crcc
berão os adjuntos e professores particulares ou das 
faculdades livres quando substi tuircm os lentes. A an
tiguidade dos lentes se rã contada dn data da posse ... 
Os lentes que fore m r econh ecidos scna<lorcs scr fio ju
bilados com os vencimentos corr espondentes ao tempo 
de serviço, si esse tempo não fôr inferior a <lcz a nos; 
si o fôr, entender-se-á que renuncia ram o cargo. Os 
que forem reconhecid os deputados â Assemhléa Geral 
Ou memhros de Asscmbléas provinciais não pod erão, 
durante a legisla tiva, reger as r espectivas cadeiras, 
nem perceber vantagem alguma do ma9istcrio. O len
te que obtiver permissão do governo para continuar 
a servir depois de completar em 25 anos de excrcicio, 
J>erceberú mais uma grati ficação correspondente ao 
terço de seus vencimentos, cmqtlltnto fôr pelo governo 
conservo do no magistcrio. Os len lcs terão as honras e 
tratamento dos desembargadores. Os q uC com p leta
rem 25 a nos de serviço efetivo e tiverem no mogistc
rio hem desempenhado os seus· <lcYercs terão <lireilo 
ao t itulo de conselho e os q~ complctnrc m 30 anos te
rão as honras e o tratamento dos ministros üo Supre
mo Tribuna l de Justiça. Os lentes qu e deixarem de 
éxcrccr as respectivas fu nções por espaço <le tres me
ses, sem que jus tifiquem perante o diretor as . suns 
faltas. incorrer ão nas p enns llo art. 157 llo Codigo 
Crimlnal. Si a auscncia excc(lcr de seis meses. 
reputar -se-á l~r r enuncia<lo o 1nagistcrio ... Qunlqucr 
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membro do magisterio que escrever tratado, compen
dio ou memoria sobre as cloulrinas ensinadas na fa
culdade, tcrú direito a mu pretnio pecuniario até n 
quantia de dois contos de réis, s i pela congregação 
ou por u rr.a comissão de ho m ens con1petentes nomea
da pel o governo, quando n congregação deixe de 
dar no fim de trcs m eses o seu parecer, fôr a obra 
conside r ada de util idade ao ensino e apro,·ada pelo 
governo. Neste caso scrú Jrnga pelo Estado a despe
sa do 1.ª adição. Os lente~ farão as preleções sobre 
cornpcndios de sua livre escolha e poderão enSinar 
·quaisquer doutrinas, uma vez que nt"io ofendam as 
leis e bons costumes. Quando os alunos não compre
enclcrcm algum ponto, pod erão propor ao lente, ver
ba lmcn te, ou p or escrito, us duviclas que lhe ocorre
rem no mesmo dia, ou na seguinte lição . .. O lente 
de ho tanica f:.uú que o respccli vo adj unto e o prepa
rador. alúm das lições praticas, procedam a hcrbor i
saçõcs, acompanhadas de estudantes de su3: aula, e 
r ecolho m no herh nrio todas as plantas impor tantes 
it mal eria m c <licn b rasileira com os esclarecimentos 
mais ncccssarios. D cvcrú sempr e q ue lhe. fôr po!:isivel 
assis li r ·a tnis cxcrcicios. Os lentes d e 1nedicina legal, 
ma teria medica e h igiene farão cm suas lições a pli
cação especial ao Brasil das doutrinas que ensinarem. 
O de m atcr ia medica dcver ~t apresentar os m c<l icu
mcntos in cligcnus que possam suprir os cxoticos ou 
ser-lhes prefer idos. O de m edicin a legal fo. râ lições 
praticas nos hospitais, nas casas ele detenção e nos 
nccrotcr ins. O d e higír.ne forâ lições praticas !iO bre as 
su ln;lcmcic,s ulim en tares, agua potauel, e minerais, so
bre a.~ conclições indi.çpenscweis á higiene dos colegio s. 
aúlos, casas propl"ias para os pobres, quarteis e h os
pilC1is, bem com o pro~idcucinrú p a ra que o inspetor 
do lahora tori"o seja acompanhado, uos exames e ana-
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lises que tiver de. fazer co1~1 o prepara~or em qua l
quer obj éto que interesse a saudc puhhca, pelo nu
mero de e~tudaules que ele indicar. Os lentes de c1ini
ct1, no que competir ás_ respectivas cad~iras, d irigirão 
os aJunos na oLscrvaçao e estudo pratico das m oles
t ias. Haverá, pc)o menos. tres lições por scm3aa clll 
cada uma das cadeiras de clinica. Os mesmos lentes, 
todas as vezes que julgarem conveniente. poclerão per
guntar aos a lunos si querem dar sua opinião, quer 
i-obrc a his toria dos doentes que forem examinados. 
quer sobre a lgum caso de clinica, hem como si d e
sejam conferenciar entre si, recomendando ao s in
ternos e nos conferentes d esignados que observem 
ütcntarnente o doente que f ôr objéto da copfercncia; 
os internos farão a sua exposição e o le nte proporú 
as questões praticas mais importantes. No serviço dn 
µoliclinica, os lentes poderão encarregar os adjuntos. 
os in ternos e os alunos rnois adiantados do tratain e n
to dos doentes consultantes que não que iram reco
lher-se ao hospítal ou não o devam fazer . 

Os adjuntos serão nomeados J>Or d ecreto, median
te concurso. Cada uma das cadeiras, salvo as d e clinica 
geral, medica e cirurgiea, e as d e patologia gera l, p a to
logia m erl ica, patologia cirurgicu e obstclricia, t<'r;', uni 
adjunto, que subs tituirá o respectivo lente cm suas 
f aJtas e impedimentos. Cacln uma das cadeiras tle cli
nica geral, m edica ou cirurgica, terá dois adj untos. 
Incumbe ao adjunto: a) fazer cursos p ra. ricos ou com:
plementares do da caddra a que csti\'cr a nexo, sobre 
m eteria indicada pelo lente e assistir as Jiçõcs d este, 
devendo, em tudo quanto se referir aos m esmos cur
sos, executar o ,qUe pelo lente fôr designado; b) guiar 
os a lunos nos trobalhos pralicos do laboratorio per
tencen te :i cadeira de que é adjuu lo; e) ins truir os 
alunos ma.is aptos e adianlados nas pesquisas que 
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por ventura queirmn en1preender no laboratorio; d) 
JJfeparar a JJarte pratica das lições que fizer no cu rso 
complemen tar, chamando para isso um dos ajtidan
tes d o preparador. O adjunto que reger a cadeira no 
impedimento do len te, gosará , eni r elação ao ensino, 
da a utoridade do lente e dirigirá os trabalhos do l a
boratorio. Os cursos praticos ou c01nplementares se 
farão trcs veses por semana. O a djunto que não der 
lições prat icas no laboratorio ou não fiz er curso com 
plemen tar ou pratico de que fôr encarregado, perderá 
()s r cspccti\'os vcncimcn los. O adjunto servfrá na facul
dade durante dez unvs; findo esse tempo será o lugar 
novamente posto a concurso, no qual poderá entrar 
o que tiver completado o seu iempo. O adjun to que 
tiver comple tado o seu tempo de dez anos e tiver pu
blicado obras cien tificas d e merecimento atestado 
pela congregação, se darú o titulo, por decreto, de pro
{essor ltonorario d(l faculdade . . . 

f-J ;) ,·crá cm cada labor::,torio um p reparador , dois 
njudnntes e um co nserv ador ; o de higiene terã m a is 
um inspetor encarregado particularmen te das ana liw 
ses relativas aos ~1ssunlos que en tendam co1n a saude 
publica, ordenadas pelo governo, ou solicit adas por 
particulares. Os preparadores serão nomeados por de
creto, mediante concurso; o inspetor, por decreto, 
mediante proposta d o diretor feita de acõrdo com o 
lente .. . As explicações dadas pelo preparador vcrsa
riio somente sobre as man ipulações ou a parte tecni
ca · Cos trabalhos dos laborator ios, e sobre os aciden
tes n1ais com uns, e os n1eios de evitai-os ... Os pre
paradores poderão abrir cursos livres re munerados ... 
Os ajudante~ serão nomeados pelo diretor, mediante 
conc urso .. . 

Os in lcroos de clinica serão nomeados pelo diw 
retor, med iante concur so e estão sob as ordens <los ad-
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juntos. Haverá de dois em dois anos, concurso entre 
os internos, o qua l dcvcrú versar sobre questões iln
portailtes de pa tologia m~d~ca ou cir~irgica, q~1c se 
refiram á condições csp ccra1s do B1·asd ; para isso a 
faculdade nomcar:i uma comissão, que formulara os 
pontos para o concurso e os submeterá â aprovação 
ela congregação; os q ue mais se distinguirem nesses 
concursos os premias que forem crcados pelo gover
no ou instituído J>Or particulares. 

Em varios dispositivos estão prescritas as regras 
para os concursos de lent es, adjuntos, preparadores, 
in ternos e ajudantes de preparadores. 

Será publicada cm cada das facu ldades uma R e
vista das malcrfos ensinados nos cursos tcoricos e 
praticos, Essa rcvisln scrã redigida por uma comissão 
de tres lentes, um adjunto, e u m preparador, nomead a 
pela congregação. Publicação bimensal. Terão prc
ferencia para serem publica das as 1nemorias originais 
sobre assuntos concernentes ao:,; estudos pratico:-; e 
ás pesquisas e in,·es tigaçõcs de util idade evidente fei
tas nos Jabora torios 1 bem como ns observações e li
çõc& sobre casos importantes das clin icas. 

De dois cm dois anos cada facul dade indicará ao 
governo um lente ou adjunt o paro ser enca rregado 
d e fazer investigações ci cntifiCns e ohscrvaç<les mc
dico-topograficas no IlrasiI ou pnr.:1 eslU<lar nos paizcs 
estrangeiros os melhores m elodos de ensino, f:JzcnM 
do es tudo sobre 05 ma tcri as da:,; respectivas cadeiras 
e examinar os estahclccimcntos e ins tiluicõcs me
dicas àas Jlações mais adiantadas da EurÓpn e da 
Amcrica. A congregação d ará por escrito instruções 
ndequadas p a ra o bom desempenho da comissão de
signando a cpoca e a duração das Yiagcns e l ugares 
qu e deverão visitar impond o-lhe a obrigação de in
formar a faculdade d e tudo que possa interessar ao 
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ensino, O cstuclantc que tiver completado os estudos 
mc<licos ou farnrnccuticos e fôr classificado pela con
gregação como o primei ro aluno entre os que co·m 
ele concluira111 o curso: terú direito ao premio <le v ia
gem â Europa, afin1 de aplicor aos es tudos praticas 
por que tiver pre dileção ou aqueles que forem Uesig
na<los pela faculdade. Os nltmos qne fizerem a via
gem de instrução continuarão a ser considerados como 
pertencendo it f aculcl~de e serão obrigados a remeter 
semestralmen te um rela.torio do que tiverem es tuda
do, o c1u n.l scrú juJgatlo por uma comissão da mesma 
faculdade. 

Os dou lores em m edicin a. os farmaccuticos e os 
dentis ta s poderã o abrir cursos livres sob.re as diver
sas materias qu e compõem o ensino oficial da m edi
cina, <lc farmacia e de odontologia; e para isso d eve
rão dirigir á congregação um requer!1nento ncom
panhrtclo dos seus diplomas cient ificas e <lc folha 
corrida, no qua l des ign.1nlo a mnlerfa que pretendem 
lcciouar e o progr.1111:1 ((Ue se propõem seguir. A con
grcgaçrio votnrú nominnlmente sobre a petição do 
canclidato. Todos os cursos livres ficarão sob a imc
dial:l fisca lisação tlo dire tor, que os vfsi. larâ sempre 
que lhes p:ll'ecer con\'cnicn lc. Quando os cursos n3o 
preencherem os seus fi11s ou neles forem dcsprCsados 
os prograiuas e professadas doutrinas subvers ivas e 
contrarias :1 moral ou se derem cl islurbios, o dire tor 
d ará conlicci111cnto d o fa to à congregação que deverá 
crtssar a Hccnçn concedida; o· professor pode r[t re
correr ao go\'crno do ato dn con"gregaç:":"io. O proso 
para os cursos não excc<lcrâ. de um ano; podend o, to
tavia, a concessão ser re11 ovada si convier ao ensino. 
Os mcd icos estran geiros pod erão ser ndrnithlos a 
ahrir cursos para o cxcrcicio de sua profissão, quoo
do habilitados com dipl oma de dou tor e1n medicin.-1 
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por uma faculdade do lmperio ou os q ue Hvcrc111 
sido professores oficiais ou p articulares d e uma fa
culdade estrangeira reconhecida p elo res pectivo go
verno. Pa ra os atos solenes da fa cul d:1dc todos os 
professores particn l:1rcs serão con,·i dn dos. havend o 
para e les lugar especial. No r clato r io anua l do dire
tor se fará menção dos professor es qu e mais se ti
verem distinguido para o adiantamt!n lo do ensino. Os 
1>rofcssores serão obrigados o pub lica r cm cartaz es 
os programas de seus cursos, com o h orurio, locali
dade; estes cartazes s erão afixados, depois do :vis to 
do diretor, nos lugnres m ais frequentados do c difi
cio da faculdade ... Os cursos pode rã o ser diurn os 
ou noturnos; estes ultimas nã o poderão prolongar-se 
além das 9 horas da noite. Os professores são rl~S
ponsavcis pelas despesas que ocasionarem, e pelos 
danos que eles ou os seus discípulos causarem nos 
objétos da F ai::uldade. A congr egação, quando julgar 
conven ient e, poderit ~olicitar das adminislra çõe.s -d os 
hospitais de ca ridade a concessão tle enfermaria s 
para as clinicas e de cada veres para o ensino <lc ana
tomia nos cursos particulares. Os empregados suba l
ternos são obr igados a prestar os seus .s cn·iços cm 
tais cursos, mediante remuneração previa m ente aju~, 
tacia Co m os professores e aprovada pelo dire tor. Os 
lentes e adj untos níio poderão abrir cursos· retribui
dos da s materias professadas na fuculda<lc. 

Ninguem será admitido a nu~trícular-se cm qual
<1Ucr das faculdades sem que apresen te certid ões de 
aprovação nas seguintes ma terias: português, latim, 
fra ncês, inglês, alemão, filosofia , historia, geografia, 
arimctica, a]gcbrn (a té equações do 2.0 grau), gco-
1netria , trigonom etria r clilinea, elementos de fisi ca, 
qUimica e historia natural. Para o curso <lc farm a
cia, as n1esm as matcrias exceto a l ing ua inglesa e a 
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aiend e trigonometria. Para o cu rso de obstclricia: 
português, francês, ari m c lica e elen1entos de fi sica, 
qu imil'a e h isto ria nitura l. Parn o curso de odonto:
logia: por tugul::,,, francCs, inglês, arimclicu e geo mc
trio. 

P ara ad inissâo a cxa111c de qualquer das series 
o alu110 tlevcrú provar, coin ates tado dos r espectivos 
lentes. adjuntos e preparadores, que fez nos lubora
torios, de ntro d o ano !clivo correspondente, sobre as 
nw lcrias da se rie os segu intes tr aba lhos: que serão 
prescn lcs á 1nesa examinador ~ cotn as notas dos di
tos lentes e prepar adores, afhn de scr elll apreciados 
por ocus ião do cxanlc pra t ico: 1.0 para a pri1neira 
serie do c u rso 111c<lic(>, a prcparaçü o de botan ica e 
zoologia. convenientemente classificada e aco1npa
n hada da respectiva descrição ; 2. 0 p a ra o primeiro ano 
do c urso farmacculico, a preparação, de dois corpos 
qui 111 icainente puros ; 3.0 a segunda seri e do c urso 
medico, um trahaJho arrnlomico, digno de ser g uar
dado uo museu , e concernente o. m io}ogia, angeologia 
ou n evrologia, oito preparações de histologi.1 nonual 
e du;Js de qui111ica l>io logica ou org:anica; 4.0 po. ra a 
segunda serie de far m ucc u lico. quatro p reparações 
de bolanica e 7.oo lo giu nas condições do n . 1 e u1n 
p rodu to de qui nlicu orgn.nkn; J.11 paJ·a a terceira serie 
mc<licu. dez preparações de hislologin patologica e 
uma comunicação minuciosa, d e cxperienda fisioJo
gka; 6.0 para a terceira ser ie fannaceu tica, seis p re
paruçõcs q uirnico-fa rm aceu ticas; 7:º para a quarta 
serie m edica. unw. com unicação igualá de n . 5, r~l at iva 
á cadeira de tcrapcntica; 8.0 para a qu inta serie, uma 
peça auatomica, digna de ser gua rdada no muse u, 
ou u rn prod u to nas mesmas cond ições, proven ien te 
elas clinicas cirurgicas, co111 sua noticia historica au
lcnlicacla pt>r um d os adjunlo.s; n.\"I p ;Jru a sex ta se ri e, 
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um r cla lorio sobre um exa1nc medico-legal feito no 
nccroler io 'e sobre um caso d e cn vc n cna111c11to prn
ticado cm an imal do biotcr io da fac uldade pc)o pre
parad or, adjunto ou len te d e medicina-lc,gal, e du as 
prcp nraçõcs quimico-farmaccu licas. Estes trabalhos 
deverão ser ex ccutndos pelos menos 111 n mcz an lcs 
de tel'minnr o ono letivo. E ' permiti do no exa minan
do escolher d entre os tra ba lhos acima m e ncionados, 
os qu e tive r d e apresentar pnr a ser admitido a exame. 
Os 1ncsmos trabalhos p oder ão ser f e itos, ou nas h oras 
destinados aos cxcrcicios pralicos r egu la res, ou cn1 
dias e horns especialmen te designados pe lo diretor 
d a faculdade. O aluno p oderá requ erer a inscrição 
de exame p a r a uma ou inais series o u para qualquer 
màteria da 1ncsma serie, 1nas não sera a<l1nilido a 
prestar exame d e qua lquer matcr ia de um a serie sem: 
ter sido aprovado cm todas a s malcr i:-ts do a~o an
terior. Os reprova dos não p oderão presta r novo exa
me das mesmas matcrias, sinâo qunlro meses depoi s 
e pagando a taxa r espectiva. Guarclndo, p or ém, esse 
intervalo, p o derão rcpc lil-o ~ma o u mais vezes. 

Prescrevc1n ninda os es ta tu tos as norm as sobre 
os exames, co lnçfio de gra u, hahi lilação dos que tive
rem diplomas por instituições estrnngciras, policia 
ocademica; e r,as suns di sposições tr ansitoria!, dizem 
que ºos a tuais sub .s t ituto.s continuam a :,crvir co1no 
adjuntos das cadeiras das secções a que p crtencinn1, 
segundo a designação feita pelo 1n iniste río do I1n
perio". E a inda que aos n1e.smos subs titu tos é 1na11-
tido o direito de passarem p o r a ntigui dad e a lentes 
dns cadeiras que vagarem nns rcfcriclas secções, ex
cluídas as creacl as pela le i d e 1882." (D ec. !l3l l d e 2:3 
de outu bro d e 188-1) . 

uE, disJ>Cnsada a condição de idade para a 1na-
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tricula nos cstnbclcciJncntos de ensino super ior dc
pc11dc nt cs d o n1iuis tcrio do Impcri o". (D ec. 3232 de 
3 de setem bro de 188,1). 

l 885. Resolve as cluvi<l as ['cla li vas ú ncumuJação 
nas facu ld ades de medicin a , etc lugnr cs de lentes e 
adj untos ou de dois lugares de adjun to. (Decisão de 
:io d e j1111ho de 1885) . 

E scola Superior de Farm acia da Côrte. " A comis
são de instrução a q11 a l foi presente a petição do Ins
tituto Farmaccutico cio Ri o de Janeiro, assim como 
o projéto 55 de 1880, a fin1 de q ue o es tudo de for
macia ~cj n dcsJigodo da F aculdade d e medicin a d a 
Côrt c par.a consti tuir-se ú parte, tend o cu id a<los::uncn
tc ex aminado os ditos papeis; conside r ando que d as 
infor innçõcs presta das pela congregação da F aculda
de de medicina, resulta a incon tes tad a va nlagc1n e 
necessida de para o ensino, para o desenvolvimento 
da ciencia e 1n·oyc ilo pu l, lico ri u cre ação de uma E s
co la de fnrmad n; considerando que só com es ta rne
c.lid n se darú o p r eciso inc rem ento aos diversos r a m os 
das cicnci as n a turais e fisico -quimicas com aprovei
tam en to d as r csJH.'d iY:ts riq ucsas crn produtos nacio
nais ; considerando qn c é urgente dar toda a autono
m ia e r cs'11<H1~~1hilicl:1tlc :10 cxercicio da far1naeia <le
scmb a rnç.:.rndo-o do cs lrc ilo ci rculo c m que se opera. 
e :il>rinclo-l hc o v3slo ca1npo d as es pecia lidades tão 
rci.!lama das pelos a ltos iutcrc:sscs d a jus tiça e pe las 
c-x igcncias constantes do comercio, da industria e das 
ar tes, consi <lcrando que, a crear~sc uma E scola de 
fnrmacia se lor 11a dcsncccssario e inconveniente 
a conservação do c u rso a nexo á Faculdade de 
m edicina (l a Côrte ; consid er ando finalmente que 
toda a receita 1>ro venien te d o curso farm nceutico 
a nexo â Faculdade se rá suficien lc p ar a a in stalação 
da escola especial, cuj a. r endu desde logo auu1entará 
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em virtude do mesmo fâto e m ais que para facili tar 
a creação de tal escola oferece o lnstüuto Farmaceu
tico todo o material das a ulas e laboratorios do cur
so fnrmnceutico que mantem nes ta Capital. é de pa
recer que seja ado tado o seguint e projéto: "Fica o 
governo nutorisodo a crear uma Escola s uperior de 
farmacia independente do curso fo rmaccu tico anexo 
â Escola de medicina da Côrte, aceitando para esse 
fim a oferta feito pelo Instit uto farmaceutico da Cõr
te, de materi al da Escola de farmacia <lo mesmo 
Instituto. O plnno dos estudos será o que ao governo 
parecer tnais convenien te. Nas primeiras nomeações 
de professores o governo proccderã como até hoje 
se tem feito na fundação de escolas superiores do 
lmperio. Creada a Escola será suprimido o curso de 
farmacia do Escola de medicina da Côrte. Para ocor
r er os despesas da Escola não poderá o governo des
pender quantia maior d aqu ela que se a rrecada por 
emolumentos e matricula elo mesmo curso''. (Projél o 
da Gamara d os Deputados, 22 agosto 1855). 
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1874 - "A atual Escola Central passará a de
nominar-se Escola Politecnica e se comporá de um 
Curso geral e dos seguintes Cur~os especiais : n) cur
so de ciencias fisica s e matcmaticas ; b) cui-so de 
ciencias fi sicas e naturais; e) curso de engenheiros 
gcografos; <l ) c urso de cngcnh~iros civis; e) curso 
de m inas; f) curso de ar tes e manufa tu ras. 

O Cuno geral, cm doi s anos. constara das scguin.:. 
tcs materias: 1.0 a no : 1.n cadei ra: a lgcbra compre
endendo a teoria geral Jns equações e a teoria e uso 
dos lo garitimos; geometria no espaço; trigono metria 
rct iiinca; geome tria anali tica. 2.0 cadeira: fisica ex
perim enta l e m eteo rologia. Aula de dcscnl10 geome
lrico e topografico. 2.0 ano: 1.n cadeira: calcu lo di
ferencial e calculo in tegral; mccan icn raciona l e a111i
cação ás maquinas elementares. 2.ª cadeira: geome
tria descritiva (1." parte), trabalhos grafices e respei
to da solução dos principais problemas de geometria 
descritiva; 3. 11 cadeira ; química inor gnnica; noçôc3 
gerais de mineralogia; botanica e zoologia. 

Os es tatu tos deste Curso serão dirigidos por 5 
lent es, dois substitutos para reco rdações e experien
cias, e um ,professor para desenho do t .0 ano~ Este 
curso prclhn inar é nccessario a todos os cursos es
peci ais. 
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Curso de ciencias fisicas e naturais: 1.0 ano: 1.ª 
cadeira: botanica (a na.tom il, orga nografia, fisiologia 
e taxanom ia vegetal); bolanica <lescritiva e geogra
fia botan ica. 2." cadeira: zoologia (tlescrição e clas
sificação dos animais. sua fisiolog ia e ;111atomia ge
r a l e comparada). Aula: desenho organografico dos 
vegetais e . animais, paizagcm. 2.0 ano: l.11 cadeira: 
quimica organica; 2.0 cadeira; mineralogia e geologia. 
3.º ano; 1.º ca<lcira: quimica ::ma lil ica, minera l e or
ganica; 2.n cade ira: biologia industrial, agr icullur:-i 
em geral e sua aplicação no Brasil; conservação d as 
matas e córtes d e madeiras; criação e conservação 
d.os animais utcis à nutrição do h ome1n e á industria. 
Aula : ·desenho geologico e de maquinas agríco las. 

Os estudos des te Curso serão dirigidos por. G len
tes e 2 subs titu tos para as recordações, ex pcriencfo s 
e analises, e por 2 professores para os trabal hos 
graficos. 

Curso de cicncias fi~icas e matcmaticas: 1.0 ano: 
1.c. cadeira~ series, funções e)ipticas ; con tinuaçfío elo 
calculo diferencial e in tegral; calculo rl:1s "~riaçõcs; 
calcu lo d as probabilidades; ap licaçõc:-; ús tabons de 
morta lidade; aos problcmus mais complicados de ju
ros compostos; ás atnorlisafiÕCS 11clo s istema Pricc; 
aos cnlcu los das sociedades <lcuominadas Tontinas e 
aos seguros ele vida. 2,.1 cadeira : mineralogia e geo
logia; 3.u cadeira: geometria descr itiva aplicada â 
pers1lccti\'a, sombras e c.s tcrcatomia. 2." ano 1.11 cadei
ra: tr igonometri a esférica; astronomia con1prcCndcn
do as observações as tronomicas c caJc ulos de astro
nomia pra tica. 2.P cadeira: topografia; gco dcsia ; hi
drografia. Aula: construção e desenho d e cartas gco
grnficas. 3.0 a no: t.P cadeira : mccanlcn celeste; fisi
ca ·matcma tica. 2.n cadei ra: mccanico. ap licada ás ma-
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quinas cm geral e calculos dos seus efeitos; maquinas 
â vapor. Aula: trabalhos graficos e concursos, 

Os estud os deste Curso serão di rigidos por 6 len
tes (alé1n do da 2.n cadeira do Curso de ciencfo s fi 
s icas e na tu rais)i p or 2 substitutos p:lra recordações 
e um professor pnra os trnba lhos graficos. 

Curso d e rm9cnhdros geo.9rafos: as m a tcrias 
do 2.0 ano do Curso de cicncias fi sicas e matematicas. 
Os esludos des te curso serão lli rig:idos pelos lentes 
e prof~so rcs que e nsi narem :>.s mesmas ma. terias no 
curso de cicncias fi:,;icas e m:t lcmaticas. 

Curso de enoe11lwria ciuil: 1.0 ano 1.n cadeira: 
estudos dos materia is de construcào e de sua resis
tencia ; tecnologia das profissões· elemen larcs a rqui
tet ura civ il ; 2. ª cadeira : geom etria descritiva ap li
cadn ú perspcctiw1. sombras e es tcreotomia. Aula de 
t1·a.h alhos graficos e concursos. 2.0 ano: 1.º cadeira : 
es tr adas ordinarias, estra das <le ferro; p ontes e via
dutos. 2.ª cade ira: mecanica a plicada. Aula <le tra
balhos grafico.'i e concursos. 3.0 uno: 1.0 cadeira: cs
tndo com1>lcmcn lnr de hidrocli nnmica aplicada ; .ca
n:i is e na,:egaçti o de l' ios; portos de mar; hidra u~ica 
agricola e motores hidraulicos. 2.0 cadeira: economia 
politicn; direito adminis tra ti vo i csta tistica. Aula : 
trab n lhos graficos e concursos. 

Os es tudos <les te Curso se rão dir igi dos por 4 len
tes (a lém elos que pertencer em ao Curso de cienc ia~ 
fisica~ e matcma ticas) , 2 substi tutos para r ecordação 
e excrcicios e 2 professores para traba lhos graficos 
e concursos. 

Curso de mina.'i: 1.º ano: 1.0 cade ira: es tudo dos 
materi ais d e construção e de sua rcsis tcncia; tecno
logia das profissões elementares: arquitelura civil 
cont aplicação ás minas; 2.n cadeira.: geometria dcs-
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cI'iliva aplicada á pc rspecli\'a , sombr as e cslcrco\o
mia. 3.0 cad eira: mineralogia e geo logi a. 2.0 ano : l. 11 

cadeira: quimica analitica. 2.n cadefra: m etalurgia. 
Aula de trabalhos graficos. 3.0 ano: 1.n cadeira: ex
ploração de min as, rnaquin as ~,plicadas ús minas. 2.:i 
cadeira: cnonomia po1i tica ; direito adut inistralivo; 
estatiStica. Aula : trabalhos graficos e concursos. 

Os estudos deste Cur so serão dirig idos por 3 len
tes (além dos 4 dos cursos anteriores), um sul>st ilu
to e um professor, além dos pcrlcnccnlcs aos outros 
cursos. 

Curso de nrles e manufnluras: 1.0 ano: 1.n cadei
ra: estudos dos materiais de const rucão e de su a re
sis tencia ; tecnologia das p rofissões êle1ncntares, ar 
quitetura ci vi l. 2.ª cadeira: mecanica o plicada. 3.u 
cadeira: fisica industria l. 2. 0 ano: 1.0 cadeira : qui
mica organica ; 2.º cadeira: química indus tr ial. Aula: 
trabalhos graficos e cou cursos. 

Os estudos <les te Curso s erão dirigidos 1,or 2 
l en tes além dos 5 de cursos anteriores, por um 
substituto e um professor, alê111 <los outros perlcn
cen tes nos cursos _nn teriores. 

O direto r da Escola é de livr e nomeação do go
verno ; concurso pnrn. os lu gares de s lThsl ilu tos e pro
fessores. As vagas de len tes serão prccnchid:is , em 
cuda curso, pelos subs titutos m ais antigos~ e por d c
·creto do governo, prccc<lcndo informação da congre
gação sobre o comportamen to moral e aptidão cien
tifica dos 1ncsn1os. Para matricula no 1.0 ano da 
Escola são exigidas cer ti ficados de apr ovação nos 
seguintes prcparatorios: português, francês, ing lês, 
historia . e geografia, a lgcbra (equa ção do 1.0 grau) 
e geometr ia plana. Exames com prova oral e escri ta. 
em duas cpocas. Frcqucncia obriga lor ia. Gabi netes, 
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laboratorios, h ortos botanico, bibliotéca e observato
rio. A Escola concede graus ele bacharel cm cicncias 
fisi cas e naturais, c m cicncias fi sicas e matcmaticas; 
d ip)oma d e engenheiro civi), de minas, geografo 
e de engenhei ro industrial , segundo n sua especia)i
dade. Honras de desembargador são concedidos aos 
len tes e substitutos. A ins trução pratica consta de: 
a) exerdcios de nivelamento, levan tamento d e plan
lns e rcconhccimcu tos geodcsicos ; b) visitas ás fabri
cas ; ás obras impor tantes de engenha r ia c estabeleci
mentos industriais, bem como aos m useus d e histo
ria natural; e) hcrborisaçõcs e explorações minera
logicas e geo log icas; d) anal ises químicas. (D ec. 5.600 
de 25 de abril de 1874) . 

" Os a lunos da Escola Central deuominada Es
cola Politccnica, a quem não tiver sido conferido o 
gr au de bachare l, poderão reccl>ct.o, ainda que n ão 
tenham obti d o ou não possam ob ter a provação plena 
cm todas as iu a tcrías do curso da dita Esco la" (Pro
jeto de lei na sessüo de 31 d e julho de 1874 na Ga
mam dos De putados). 

" Para e xecução do decreto de abril , diz o minis
tro João Alfred o no seu relatorio. rcorganisei a Escola 
Central, <lanclo-lhc a denominaçiio de Escola Poli
tccnica. Co1npõc-sc ele um curso geral e d e varias 
c ursos espec iais. Nas diversos au las da Escola Cen
tral m a tricularam-se, no ano findo. 302 a lunos. O re
sult ado dos exa1nes anuais pelas diversas matcrias 
fo i o seguinte: tG aprovações com distinção, 558 ple
nas e 307 si111plcs e 66 r eprovações. F oram la mbem 
admitidos a exame 21 alunos qu e d eixaram de faz ei
os no .o.n o ante rior. Compl etara m o curso d e enge':' 
nheiro c ivil 23 a lunos e co\tfcriram grau de bacha
rél em cícncias m a tcrnaticas a 21. Em virtude de con
curso foram nomeados repetidores: na secção de 1na-
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tematicas o doutor Antonio de Paula Freitas, e na 
de ciencias físic as e naturais o doutor J oaqui m Duar
te Murlín ho. P ara a bibliotéca autorisei, na Eul'opa , 
a compra de livros de indi spcnsavcl necessidade." 

1875. "Por av iso <lc· m aio foram postos c,n exe
cução os estatu tos da Escola poHtccníc::i, mas o ensino 
continuou a ser conforme o plano da ex.tinta Escola 
Central até o fi1n do ano. E slivcrain portanto cn1 
exercício as aulas <los seis anos do antigo curso, nos 
quais se matrículara1n 583 alu nos. O rcsullnclo dos 
ex.ames fi nais, por cadeiras e a ulas, foi o segu inte: 28 
aprovações distintas, 530 p len as, 269 sim ples e 93 re
p rovações. Complc tara1n o curso de f'.!ng:enheiros civis 
20 estudantes, dos quais 17 frequcn tarain rcgularmcutc 
as a ulas e 3 se habilitaram p or meio de exames de ge
neralidades na conformidade dos novos es tatutos. To~ 
n1aran1 o g rau <le bacharel cn1 cicncias n1atc1nn tiéas 
e fisicas 9 alunos. A fitn t.lc facilitar aos alunos a 
passag.:;m do antigo para o novo curso, propoz a 
congregação, e o governo aprovou, a provide ncia de 
estabelecer em-se. d uLan te a s ferias aulas de geome
tria analitica, de fisica, de noções de m ineralogia, 
de botanica e zoologia. Estas aula:,, foram freq uenta
das por avultado numero ele alunos; o que trouxe 
corno consequcncia grande numero de novos exames, 
além dos n1uitos de a lunos que· se aproveitaram da 
perin issão dos estatutos para sercn1 admitidos a exa
mes de gener alidades, a fim de lhes ser rele
vada a falta ele frequc11cia. Tais e,rnmcs co
meçaram cm fevereiro; por este n1ot ivo, e pe
los demais trabalhos neccssarios . .i reorganisação 
d.o ensino determinou-se que se não fiz essem cxa
n1es d e preparalorios na Escola e que os candida tos 
á inatricula, assim con10 todos aqueles a quein falta-
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van1 alguns p rcp a r a torios para pod erem concluir os 
cúrsos q ue freque ntara m ou passar para outros, o fos
sem prestar J)Cl'antc a In.spe to r ia Ger a l d e Ins tr ução. 
Determ inei tambc1n qu e se adiasse a abertura d as a u
lns a tê 15 de nhril. Feit a a rfo; Lriln tiç:'.io cio pessoal do 
magis tcr io ela Escoln e reconhecendo-se que })ara r c
gcr c1n todas as ctHlcira:,; uão era s uficiente aquele 
pessoa l, foram c ha ma dos a lgun s p rofissionais p a ra 
cnca r rcgnrcm -sc in tcr imun cn te tlo en s ino elas cadei
ras vagas, a té scrc1n providas definitivamente." 

18í6. " F ica crcada n a E scola politccnica u ma 
au la preparaloria-cm qu e scr 5o ensi nadas as scg uin
lc.s nrn tcri as: teoria gera l dos nu meros, op erações 
a lg:eb ricns, binomío de Newton, propor çõc~. pr ogr es
sões, logari tim os e suas ap licaçôcs. geometr ia plana 
e no es1>aço, trigonom etri a rc tilin en. As ma tcrías das 
primeiras c..i ddras d o Curso Ge ral qne não pertencem 
ao ensino da aula prcpa r a loria fica1n assim d is tr í
hu idns: 1.u cadeira do 1.0 ano: teoria geral das equa
ções, geom etria a 11 a li lica, calculo diferencial e in te
gra l n eccssa r io ao es tudo da 111ccauica r acional ; 1.0. 
cadeira do 2.º nno: m ccanicn raciona l e sua aplicação 
~s m aquinas c]c1ucn ta rcs. F ica su1>rilni<la nos p rcpa· 
ralor io."i, o de algcLra e li m iLudo o de geometri a so
nten lc ú pnrlc linear ". (Dec. n. G•l38 de 22 de dezem
bro de 18í6). 

1877. "Na Escola J> Olitecnica 1n a tricnla r am-se 
305 a lnnos c 111 1875. dos quais 68 perder a m o ano 
por fa l tas ; o res ulta do dos exa m es p or nulas e ca
deiras lia p rim cir~1 cpoca; 26 ap r ovações dis tintos, 
-1 03 p lenas e 148 s im ples; 73 reprovações. Na segunda 
cpoca : 9 distintas, 25 plenas, 26 silnp les e 17 repro
vações. Hab il itar at n-sc a39 a lun os nos excrcic ios pra 
ticos dos di feren tes cur.sos. Completaram o curso <le 
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engenharia ci"il 25 alunos, 32 de engenhe iro geogi a
fos. Receberam o grau de bacharel em cicncias ma
ternaticas e fi sicas 99 n1unos9 sendo 80 que se apro
veitaram dos benefí cios da lei de 1863. Em 1876 fi ze
rarn-se na Escola 864 cxarncs de prcparatorios, cujo 
resultado foi o segu inte: 4 aprovações distintas, 26:j 
plenas. 564 simples e 31 reprovações. O pequeno nu
mero d e reprovações em relação ao avultado numero 
de exames denuncia extrema bencuolencia no jul
gamento ou a necessidade de reformar o processo 
desses exam es de modo a se podt!r apurar melhor as 
habilitações elos candidato.,. Em 1875 fo i nomeado 
diretor da Escola o conselheiro Visconde do Rio 
Branco. Ha vagas varias caclêirns pelas dificuldades 
qu e tem a congregação para orgauisar os p rogramas 
necessarios; do preenchimen lo delas depende a aber
tura de todos os cursos da Escola. Os laboratorios e 
gabinetes, si b em que se achc1n a tualmente cm con
dições mais favoraveis por terem sido consideravel
mente n1elhorado, ain da ca recem de muitos cl e1nen
tos indispensaveis ás observações e aos es tudos pra
ticas a que se destinam; o d e quimica e fisica indus
trial confiado ao professor Guignet é o mais comple
to: já se tem colhido bom result{)dos cientificos entre 
os quais são dignos de mençiio: ana lise das aguas 
da baia de Guanabara que apresen tou Jú tos novos 
no ponto de vista quimico : analise de ferro mcl co
rico (achado cm Santa Catarina) mui rico ent ni
qu ei. Es tes dois tra])alhos deram nssu n to pn ra uma 
sucin ta men1oria que o professor Guignct ofereceu ao 
Imperador, na esper;mça de que ele se dignará o 
apresentai-a á Academ ia de Cicncias de Paris, da qua1 
é. membro correspondente. Varias o utras an alises fo
ram f eitas: d e h erva-ma tc (com o fim ele determinar 
com precisão a dóse de cafeina); a de quino, <lc ro-
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chas cnJcarcas e as correntes de induciio dcscnyo}
vid as sobre a influencia da terra. O gahfncte de fisica 
tcin sido considcravchncn tc aumentado e acha-se cm 
condições que pcrm item um curso r cgul:Jr: possuc os 
principais aparelhos das secções de barologia, de 
acustica, d e calór, ele luz, de 1nagnetismo e da ~le
·tricidadc. O gabinete de q uimica inorganica te1n me
lhorado; o d e botanica dispõe de instrumentos pro• 
prios para qualquer observação e acha-se enriqu~
cido de 1nuitos cspccimens de plantas, frutos, flores, 
fibras e m ad eiras; o d e zoologia que conta pouco 
mais .de um ano, é relativam ente dos 1nais adianta
dos, p ossuindo j á os ins tr umentos neccssarios para 
as operações anatomicas, um esquele to e varias npa· 
r clhos para o estudo d a ana to mia humana. uma co
leção mctodica p ara o estudo da zoologia; o de mine
ralogia e geologia carece ainda de a lguns inslrumen· 
tos. Os dema is gabinetes predsan1cnte de quasi tud o 
que é imJ>rcscind ivcl para o estudo pratico. O ensino 
d e ast ronomia reclama um obscr valorio proprio, pois 
o un ico que exis te nessa Cõrtc e era dependencia da 
Escola Central, a lé m de situado a gro.nde d islancin 
ela Escola. ficou a cargo do mini.ster io da Guerra. A 
pedido do governo italiano que desejava ler infor
mações snbre f en omen o.,:; m cleoro/ogicos oóseruados 
no I mper io, pt!la.,:; rzo.uas corporações cientificas, ex· 
pediu-se aviso eis Faculdades ele m edicina da Curie 
e a Escola polil ecnica para que reunissem e cnicias
scm as informações pedidas; a Faculdade de m edi· 
cina nada pôde fazer, mas a Escola po li tecnica apre· 
sentou uma in teressa nte mctnoria que foi remetida 
á Ilalia. Tendo chegado a esta Côrtc o professor Cle· 
ment J obcrt nom eado no ano letivo de 1875 e não 
estando aberto o curso de artes e m a n ufnturns, a 
que pertence a cadeira de biologia industrial, inau·· 
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gurou o mesmo professor, de acordo com a congrc
gnção uma serie d e interessantes confcrc11cias, alérn 
de ocupar-se no lahoratorio que provisoriamc11lc se 
poz 3 sun disposição com a instrução pratica do pre
parador Godofrcdo Escr:1ugnollc Taunay e ele outros 
alunos da Escola. Aquele prcJ)arudor e o a luno Do
mingos Scrgio ele Sahoia e Sih-a fizeram n inlcres
san te analise sob1·c as fab r icações de cuf(? mo ido con
signando os seus resultados cm uma memoria. Du
rante as ferias foi o professor Clcmcnl ,TolJcrl encar
regado ele proceder nas provincias de Sn.n ta Cata
rina e Rio Grande do Sul a estudos <lc biologia in
dustria l e in dus lrias dessas provjncías." 

18í7. "Para admissão a matricula nu Aula prc
paratoria, ê nccessario: a) pagamell to de l~xa; b) 
certidão de i<lnd c provando ter mais ele 15 anos; e) 
certidões de aprovação cm porlug:uês, francês, inglês, 
h istoria, geografi a, ari mctica e geometria linear. A 
aprovação nas materias prcpara lorias poderá ser ob
tida por meio <le matricula e provas fin ais na mcsm:i 
nula ou in dependentemente de matricula em exa1nc 
prestado na Escola ou na Escola militar da Côrtc ou 
na de marinha. O exume fe ito na Escoln versará sobre 
todas as ma terias da Au la prcparator ia, salvo se o 
estudante apresentar certi d ::i o <lc aprovação, valida 
na forina acima mencionada, cm uma ou mais ma
tcr ias. Os exames constarão de duas· provas, esérita 
e oral, coní orine os esta lulos da E~coln, e ser.fio prcs
ta<las perante uma comissão de professor e do res· 
pcctívo subs tituto e de um lcnlc cio Curso gera l. Os 
candidatos que não lívere111 frequentado por meio <lc 
1nntricula a Aula pagar..io no ato da inscrição p arn 
o ex3mc a taxa corresponclenle á admissão e à pres
tação do exame. Os alunos qu e perderem o ano ou 
forem reprovados na I.11 cpoca de exames, poderão 
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ser admitidos a novo exame na 2.0., pagando a r es
pectiva lnxa. Para aclniiss5o ú matricula do l.º ano do 
Curso geral, nlCm das condições exigidas para a ma
tricu la da Auln, ê. ncccssario apresentar certidão da 
aprovação elas matcrias desta Aula. Para matriculo 
110 1.0 ou 2.0 curso especial eleve o candidato preen
cher as condições precedentes e mostrar-se aprovado 
cin latim e filosofia.'' Nesta portaria lia-se ainda o 
seguinte: "E' inaugurada no corrente ano a Aula pre
paratoria bem nssim o 1.º an~ do novo Curso geral 
Conscrvar-se--â no corrente ano sem alteração n pri
meira cadeira do 2.0 ano do a tual Curso geral para 
os alunos, que at~ março proximo futuro se mostra
rem ap·r ovados no 1.0 ano do mesmo Curso. As lições 
desta cadeira. porC1n serão feitas cinco veses por 
semana, e as recordações uma só ves. Os exames da 
1.11 cadeira do 1.0 ano do atual curso geral versarão 
sohre todas as matcrias d a referida cadeira. Discri
minar-se-á o resu ltado dos exames de geometria ana
litica e teoria geral das equações do das outras ma
tcrias. Os ~tlunos reprovados somente em geome tria 
anali lica e teoria gern[ das equações poderão matri
cular-se no nno do novo Curso geral; os reprova
dos em todas as materias, só poderão matricular-se 
na Aula preparntoria. Aos alunos matriculados a tual
mente no 1.0 ano do Curso geral será tambcm per-
111iticlo fazer o exame someutc das materias da Aula, 
parn frequentar o dilo 1.0 ono, segundo o novo pro
grama. Os alunos do 2.º ano do a tual Curso geral, 
que até março de 1878, não liverem sido aprovados 
nas m aterias da l.11 cadeira do mesmo ano, ficarão 
sujeitos ús disposições que r egulam o no,·o Curso 
geral , de sorte q~c 1878 este funcionara cm toda suu 
p lenitude, conforme os condições gcrais dos cstatu-
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tos d a Escola e do decreto d e 1876 "). (Portaria 30 
de 31 de jan eiro de 1877). 

1882. "Fica extinta na Escola politccnica a ,mln 
prepnr::itoria. Para n1alricula ou exa m e no 1.0 ano do 
curso ger a l do. Escola são nccessa r ios os segui ntes 
prepara torios : português, frnncCs, inglês, hi storia, 
geografia. a rimctico, a lgcbra (equações 1.0 e 2.0 graus, 
binomio d e Newton, proporções, progressões, loga
ritimos e suas aplicações) geometria pl ana e no es· 
paço, trigoriometria re tiHnca, final mente desenho geo
me lrico e e lementar. O ultimo dos mencionados prc
pa r a torios, porém, só será exigido a conta r d e 188-1. 
Os exa mes de a Jgebra, geom etr ia, trigonom etria e 
des enho geomctrico e lementar serão presta dos na Es
cola. Os alunos que no corrente a no se m atricularem 
na aula prcparaloria será permitido fazer n a proxi
ma segunda epoea de exames os elas ma terins nela 
ensinados, pela form a porque at é agora pres tavam ". 
(Dec. 8785 de 30 de rwvembru de 1882). 

1883. º Haverá concursos pa ra os luga res d e sub
stituto e professor. Os cursos que compreendem m a is 
de tres cadeiras e tem dois substitu tos serão divididos 
em duas secções, fi cando par a um a um :rnbslit uto. 
Havera concurso para cada !;Ccção. Co11sidcra in-se 
pe rtencentes ao primeiro cu rso em qm: são m encio
nadas, ns cadeiras comuns o diversos· cursos. A di
visão cm secções será feit a do modo seguinte : Curso 
geral: duas secções compreendendo , a pr ime ira sec
ção a V1 cade ira do 1.0 a no9 e a 1.ª e 2."" ci o 2.0 uno: a 
segunda secção: a 1." cadeira <lo 2. 0 ano e o 1,n e 2.0 

cad eiras d o 3.0 a no. Cu rso el e c icncins fi s icas e na
tura is : duos secções: a primeira secção: a 1.0 e 2.n 
cad eiras d o 1.0 ano e a 2.n d o 2." ano : a segunda 
secção: a 1.4 cadeira elo 2.0 ano e a 1.n e 2.11 cadeiras 
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do 3.0 ano. Curso ele cicncias íisicas e matematicas: 
duas secções : a prin1eira secção: 1 Qs. cadeiras do 1.0 
2. 0 3.0 anos; a ~cgunda secção: a 3.n cadeira do 1.º 
ano e as 2°s. cio 2.0 e 3.0 a nos. Curso de engenharia 
civiJ: duas secções: a primeira secção: ins. cadeiras 
do 1.0 2. 0 e 3.0 anos ; seg unda secção : 2.ª cadeira do 
3.0 a no. Curso ele minas: uma unica secção compre,. 
endcndo a 2.11 cadeira do 2.0 ano e a 1.ª do 3.0 ano. 
Curso de artes e manufaturas: mna unica secção com
preendendo a . 3.n cadeira do 1.0 ano e a 2.ª do 2.0 

ano. Scrüo adm itidos a co ncurso para o provimento 
das vagas de s ul>stituto ou professor os d dadãos bra
sileiros que estiver em no goso dos direitos civis e 
políticos, bc1n assi m os es trangeiros que falarem cor
reta men te o português ou francês, os quais, porém, 
nã o scriio nomeados sem que hajam obtido carta de 
naturalisação. Si a vaga pcrlcncer ao 1.0 ou 2.0 curso 
espec ial, o candid ato deverá ter o grau de bacharel 
ou de doutor conferido pela Escola politcenica ou 
por outra escola nacionnl ou es trangeira. Si a vaga 
pertencer a algum dos outros cursos, o candidato de
verá ter a apro,•ução em todns as moterias desse cur
so, obtida na Esco la ou cm outra nacional ou estran
geira. Para a cadeira de economia pol itica, direito 
~uhuin is lrativo e cstatis lica, o cnndidato deverá ter 
aprovação ncssns nu1tcrias pela Escola ou por outra 
nacion ltl ou es trangeira, ou ser bacharel em direito 
pclns facul dades do lmpcrio. Serão admitidos a con
correr as vagas de professor de trabalhos graficos: 
a) as pessoas que tiverem aprovação nas rn aterias 
do curso a qn c pertencer a vaga, sendo plenamente 
cm todas <os aulas de desenho; b) os laureados com 
os primeiros pre1nios da Acadernia da s Belas-Artes e 
do Imperial Liceu de Art es e Oficios, os habilitados 
cn1 escolas nacionais e estrangeiras, e os formados 
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pela Escola em um curso di,·erso d a';l'-!ele,_ uma vez 
que sejam aprovados em ~xamc de suf1e:1c~1c1a, o crua}, 
segundo o curso, constara de umn argutçao: Em geo
metria descritiva (cm 1.n e 2.n parle com exclusão 
de cstereotomia.) e em noções de topografia para o 
curso geral. Em projeções de cartas · geograficas e 
maquinas para o curso de ciencias fisicas e materna· 
ticas. Em noções de arquitetura ci\.'i l ; estradas e h i
drhulica para o curso de cn~cnharia civil. Em noções 
gerais de metalurgia e exploração de minas p ara o 
curso de minas. Em noções de tecnolog ia para o cur:;o 
de artes e manufaturas. A arguição acima referida s erá 
feita por uma com issão <11= trcs lentes, eleita pela con
gregação. As provas do cur.so consistirão ent: defesa 
de téscs ; dissertação escrita; pc-eleção oral sobre pon· 
to tirado â sorte com 2-1 horas de· anleccdencia; prova 
pratica; prova ornl de improviso. A prova pratica, 
que será e laborada perante urna comissão de cinco 
)entes eleita pela congregação consistirá: a) mediei as 
de indices de refração, coeficien te de dilnlação, de
terminação de densidade, correções pesadas e outras 
monipulações, preparação de corpos sim ples e com
postos, para as vagas da 2.' secção do Curso geral. 
Estudo onatornico e classificaç~io de wn vegetal, <lis
secção e classificação de um animal, e a nalise e c.·las
sificação de um mineral. para as d e 1.0 secçfio ele 
Curso de ciencias fisicas e na turais. Analise de s ubs
tancias organicas e minerais e analise agricola, pnra 
a 2.ª secção do mesmo curso. Retificação de instru. 
mentas, observações e calculas as tronomicos, para as 
da 1.ª secção <lo curso de cicncias fis icas e matcma
ticas. Operações estcrcotomicns, gcodesicns e topo. 
graficas, e de lermjnaçào de calculo da força e efeito 
util de uma maquina qualquer, p ara as da 2.0 secção 
do niesmo cur so. Proj étos Jc arquitetura civil, <lc 
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construções e obras hidraulicas, e de ohros aéesso
rias de estradas d e fer ro com memorias e orça111cn
los, pura ns da t.u secçfio elo curso de engenh aria 
civil. AnaJiscs quimicns. c lass ificações rnctalurg icas, 
ensaios clcci m o..s icos, projéfos d e ob rns e cons truções 
especiais dos trnbnlhos de mina s acompanhados de 
memorias e ·orç,1111cn10s, p a ru as do Curso de mi nas. 
Preparações industriai:;, cxpcricncfrts ele fis ica e ana
lises quimícas, proj é tos de ins truções aco1npanhados 
de incmorias e orça1n cn tos, para as cio curso de a r tes 
e manufaturas. A prova p ra tica se vc rificarú cm 
unica sessão. A prova or:d de impro,•iso, que scrit 
fe it a peran te a congr cgaç.iío, e para qual se d arú ao 
cancl id:•. to o espaço d e uma hora. versará sobre u m 
ponto importan te ele dou trinas e ns inadas cm uma das 
carleiras da secção, l ira <los ú sorte com duns hora.~ 
de ant cccdencia e comum para todos os candid atos. 
O ponto scrâ fornnd a cl o ele modo que se preste a 
considc.:raçõcs gerais sob re o nssunto a que se referir. 
As pro,·.is d e co ncurso parn o preen cltimcnlo das 
vagas de pro fessor d e traba lhos grnficos consistirão. 
em: pro,·n cscritn, prova oral e prova pratica ... " 
(Dec. 8005 de 3 de 11wrço de 1883). 

Uma dccis,ío clcclarn revogada n disposição do 
Reg. que ,·cdava inscrcverem-sC cm concurso os can
didatos inha bilitncl os clll concurso a nterior e que de
vem os n1cmhros da cong1·cgaçã:"o votar nas questões 
de sua co1J1 p ctcncia. (Decisão 59 de 27 de julho 1883) . 

1889. "E' nutorisado o diretor da Escola poli
teeniea a di \'idi r entre o lente e o s11h.s tituto. sem 
prejuiso dos trabalhos a qu e este incumbe d esempe
nhar o ensino d ns mntc r ias professadas naquele es
tabelecimento quand o o congregação, a vis ta d a pro
posta do catcdratico respect ivo, reconhecer a vanta-
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gcrn da divisão. Neste caso a congregação d eve de
signar a parle cio programa qu e ao subslilu lo cab erá 
lecionar." (Dec. 102i0 de 20 de julho de 1889). 

Escolas de minas - 1875. •• A Escola de 1ninas 
te1n p or fim preparar engenheiros para. exploração 
de minas e pora os estal>clcci111entos metalurgicos. 
A séde da Escola será na ci<la cle ele Ouro-Prelo. O 
seu curso será gratuito e durara dois anos. 

O ensino compreenderá as seguintes n1atcrias: 1.º 
ano: fisica, química gera l, mineralogia; cxpior açí.ío 
de minas, noções de topografia, lcvan tn,ucnto d e pla
nos de minas ; trigonometria esfcrica, geometria ana
litica, complen1entos de alg:cbra, n1ecanica;.gcometria 
descritiva; traba lhos grafi cos; desenho ele in1itação; 
trabalhos praticas; 1nanipulação de qu imica, deter
minação pratica dos mine rais, e:,..cursões miucralogi
cas. 2.0 ano: geologia; quimica dos m etais e d ocima
sia, metalurgia, pr eparação m ecanica dos 1nincrios; 
mecanica; estudos das ntaquinas, cons trução, cstcr co
tomia, madciran1cnto, trabalhos graficos~ legislação 
de minas; trabalhos praticos ; ensaios 1nctalurgicos, 
1nanipulações quin1icas, e:\ploraçõcs gcologicas, vi
sitas âs fabricas. 

Matricula: só o.dmiUdn n d ez alunos ohtidos por 
meio de concurso; 18 anos de idade; e certificado de 
líprovação n;.ts seguin tes rnaterias: arimetica; ge0111c
tria elementar completa, compreendendo a agrirncn
sura; a lgel>ra alé equação do 2.0 g r au inclusive o uso 
das taboas Iogaritmicas; geome tria analítica (linha 
r éta, circulo, curvas do 2.0 _brrau); lrigonomctria rc
tilinea; geometria descritiva (Unhas retas e p lanas); 
física c le1ncntar; noções d e quiinica r elativa a m e
taloidcs: noções de bola nica e zoologia; desenho li
near e de imitação; f rancês ou inglCs o u alcrnão. Os 
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ca ndidi:ttos á matricula pres ta rão os exnmes nas ca
pitais das provincias design adas p elo ministro do Im
pcrio i na Côrtc p erante u1na com issüo d e engenheiros 
ou bach nr eis em ciencias fisicas e rna tema ticas. Nas 
provincias a comissüo se rá co111posta d e engenheiros 
d e minas o u na falta destes o diretor de obras pu
b licas e dois outros engenheiros ou bacharcis em 
ciencia s fisicas e nlOlem a ticns. Serão dispensados de 
cxun 1cs os a lu nos da Escola politecn ica aprova dos 
nos dois an os do Curso geral, os bachareis do Co
Jeg io P edro 2.°, e os aprovados n os exames d e pre
pa r a tor ios. Estes candida tos h a bilita dos assim serão 
admitid os a um .'>cgundo exam e que se verifica rú na 
cida d e de Ouro-Preto, e n a Côr te p e ra nte uma co
m issão de pro fessores ela E scola de minas. 

O ano letivo ser-ci de d ez n1eses, contados d e 15 
de agos to a 15 d e junho. No 1.0 .semestre do 1.0 ano, 
durante 5 m eses ele es tud os. s er.l o distribuidas as 
lições d o modo segu inte : quím ica ger al (2 lições por 
semana ); fís ica (idc111) ; m inera logia (idem) ; explo
ração de m ina!; (1 liç:io p or 5cm a ,w) ; trigonom etria, 
geometria annli tica , com p lem en tos d e algebra (2 li
ções po r semana); geometria d escr itiva (1 lição JlOr 
scm a11a) ; nrnn ip ulnção de quimka (u ma sessão d e 
,1 hor a." por scma1rn); exer cid o s pra licos de m inera
Jogia (duas sessões d e 3 h oras por m ez); lra ha lhos 
graficos (2 sessões de 4 horas po ,· mez); dese nho d e 
imitação (u m a sesslio de 3 h oras por mcz) . No 2.0 

semc>s lre, d uran te q ua tro m czes, q uimic:t geral (1 
lição l}Or semana) ; mine r a log ia (i,lem) ; noções de 
topogrnfia , explo ração e l cva 11 tn111cn to ·c1e planos d e 
111inas (2 liçõ es por n1cz ) ; m ecanica (2 liÇÕl'S por 
semana ) ; geome tria d escrit iva, superficies do 2 .0 

gra u (1 liçã o d e 3 horas p or m ez:) i manipula ção de 
quimicn (umu sessão de 4 horas por m ez) ; exerci-
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cios praticas de mineralogia (1 dita de 3 horas por 
mez); desenho de jmitação (2 sessões de 3 h . por 
mcz); trabalhos graficos (2 ditas d e 4 h. por mez). 

~·o l.º semes tre do 2.0 ano, em cinco mczcs; 
geologia (1 lição por scmanu); quimic~'l do~ metais e 
docimasia (2 lições por semana durante o 1.0 trimes
tre, uma durante o 2.º trim es tre) i 111etalurgia (1 li
ção scin anal 1.º trimestre e 2 durnnte os mczc~s se
guintes); estudo de maquinas, cons trução (2 lições por 
semana); estcrcotomia, madeir::uncnto (un1a dila por 
semana); trabalhos graficos para aplicação dos es
tudos sobre maquinas, o córtc de pedras e o madci
r aincnto, manipulação quimka (uma sessão de 4 h. 
p or sem ana); ensaios de mincrios (mna dita idem) . 
2.0 semestr e do 2.0 ano: geologia (uma lição por se
m ana); quimicn dos metais (idem); meta.lúrgia e 
preparação mccanicn dos m inerios (idcn1); constru
ção (idem); tratialhos gr aficos (como no 1.0 semes
tre); manipulação quimica (uma sessão de 4 horas 
por semana) ; ensaios de 1ni11 cr a is (uma sessão. pclu 
menos, por scruana); trabalhos p ralicos de geologia. 
Lições de hora e meia. 

Exnmcs incnsnis das rlifcre ntcs mntcrins que lhe 
tiverem sido cn sinadns <lura1itc o 1nez. :0.:·gu iclos pelos 
professores, adjunto o u pe1o.,,; r epetidores. Exam es fi
nais. Diplo ma de cugcnhciro de minas. Os professo
res de m ineralogia. geolog i:i e d e metalurgia e explo
r ação de minas hal>Huriio na Escola, s i fôr possivc l. 
Premio de viagem .i Europn ou Eslados Un i<los nté 
t rcs a luuos dos m ais dis linlos. Os professo res serão 
n omead os por d ecreto, u1 ctl ianlc concu rso e terão as 
n1esmos vantagens dos d e cursos superiores de 1ncdí
ci11a." (D,,c. 0026 de 6 <lt: novembro 187ó,). 

"Para estabelecer-se unta Escola prntica tlc mi
nera logia e la n çar as bases de uma Escola de minas 
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foi contratado em Paris o professor Henrique Gor
ceix, o qual p ouco tempo depois de sua chegada a 
esla Côrle, foi m andado :i província d e S. Pedro do 
Rio Grande do Sul para estud ar a sua constituição 
geologica e coligir ao mesmo tempo Amostras mine
rologicas e ultiman1cntc a provincia de Mina.S Gerais 
para , •crificar cm crue localidade conviria eslab c]eccr 
uma Escola· de minas.' Par a 3co1npanha l-o forarn no
mc_a dos nlunos da .Escola poli tecnica Jer onimo de 
Castro Abreu Magalhães e Francisco Van Erve n que 
linham terminado o cur so da antign Escola Central 
com dis tinção. Por ocasião da v inda do dito profes
sor recomendou-se ás presidencia s das províncias que 
mandassem coligir amostras pa ra o estudo da 1nine
ra logia e geologia: e d e a lg umas províncias já se re
cebeu certa porção de a1nostras para a c~leção que 
se estã fazendo c ni casa qne pa ra o laborator io foi 
a lugada. Encom enda ram-se apare lhos e produtos qui
micos que devem vir ele P aris para os trabalhos do 
dito labornlorio." 

1876. Instruções. " O exame de que trata o a rtigo 
seti1110 do Reg. da Escola de minas tem por fim ve0 

rificar se os candidatos ao curso ela Escola possuem 
conhccilncntos cientificos suficien tcs cm tod as as n1a· 
ter ias qnc deve ,·ersar o concurso par a a matric ula. 
Os candidatos se inscreverão durante o mez de feve
reiro na Secrclà ri3 do 1\1inister io do lmperio o u na. 
Sccretnr ia da Prcsid cncia de qualquer das p rovincias 
ond e pretenderem fazer o cxa1ne . . . A prova escrita 
versará sobre um ponto d e ari111ctica, algebra ou gco· 
n1etria dentre os do programa exigido pa ra niatri· 
cuia. Os candida tos ter ãu 3 hor as para a composição. 
No dia seguin te ao ela prova escrita começarão as 
orais que _dura rão pelos menos tres quartos de hora 
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pnra cada concurrcntc. Os examinadores interrogn
rão sobre generalidades d as diversas materias. As 
n otas relativas á prova oral, comparadas com as 
obtidas na escrita de cada candidato, determinarão a 
stia admissiio ao 2.0 exame. Organisada a lis ta dos 
candidatos admissíveis, scrã, com n provas escritas. 
enviadas no ministcrio do Imperio, acompanhada da 
ata das sessões de exames, das certidões e das obser
vações que parecerem convenientes . .. Os candidatos 
aptos para entra rem no 2.0 exame. no concurso, de
verão ach ar-se em 1.0 de julho no Rio de Jane.iro 
ou em Our o Pre to. Este exame se realisarâ na Côrte 
e em Ouro Preto, na · Esco1n. A comissão que deve 
preceder a este exame se compora de trcs professores 
da Escola. As provas escritas se farão ao mesmo tem
po na Côrte e e1n Ouro Preto, observando-se a se
guinte ordem: 1.0 de julho : composição de niatema
ticas; 2 <le julho : desenho <lc geometria descritiva 
(pela manhã) e calculo trigonometrico (à tarde) . As 
matc"rias sobr e que devem Yersar as provas orais a 
exceção das línguas francesa, ingJesn e alemã, serão 
repartidas entre os examinadores <la seguinte manei
ra: t.0 examinador: arimetica, a lgebra. geometria 
aaalitica; 2.0 geometria clcinentar e agr imensura. tri
gonometria, geometr ia descritiva ; 3.0 ·nsica, quimi
ca. ·zoologia e botanica. Os exames de li11guas consis
tirão: cm uma tradução, feita em vh·a vóz. <lc um 
trecho de qualquer das obras, adotadas J>ar a o en
sino ao Colcgio Pedro 2.0 , cm uma composição, es
cr ita no praso de uma hora J>Crantc a comissão que 
dará o tema. Os nomes <los candidatos aprovados, se
gundo a ordem da classificação, até o numero deter
minado no Reg. da Escola, ser ão proclamados n:1 sala 
dos exan1cs e publicados no Diario Oficial. O minis· 
tro do Imperio, antes de começarem as provas orais 
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do 2. 0 exame, determinará o numero de a lunos que 
n Escola ndinitirâ." (Decisão 51 de 29 de janeiro 
de 1876). 

1877. " Afim de servir no lugar d e diretor 
dn Escola de minas foi contratado o ·ctistinto profes
sor Gorccix que lambem se obr igou a ensinar m ine
ralogia. geologia. quimica geral e fisica. Recomendou
se ao nosso ministro em Paris que a tivasse as dil i
gencias para contra tar dois professores e que se en
carreguem da regencia das cadeiras de metalurgia -e 
exploração de m iuas e de mecanico e construção. 
Graças a eficaz inlervençüo do sal1io diretor da Es
cola de minas de Paris, sr. Daubrée, já foi contratado 
para a primeira daquelas cadeiras, o engenheiro 
Amand de Be,·ct a pesar das dificu ldades de se en
contra r em profissionais reconhecidamente habili ta
dos que aceitem tais com issões. Afim d e estabelecer
se a Escola cm Ouro Preto obte\"c o governo a cessão 
do edificio em que funcionava a Camar:1 municipal 
e mandou executar as obrns indispensaveis para a 
acomodaçüo da mesma escola. Transportaram-se 
para ali os livros, aparelhos, produtos qu imicos que 
se encomendaram em Paris, e cuj a aquisição se rea
lisou sob ns vistas do· sr . Daubrée e dos distintos pro
fessores Dclesse e F ouquC. A• intervenção destes pro
fissionais deve-se a perfeita e cconomica execução 
da encomenda. Igual destino th·eram ns coleções dos 
mi11 c1·ais que o professor Gorccix trouxera de s ua 
excursão a provincia de Minas e das que haviam sido 
coligidos nas provincias cm virtude d e rccmnendação 
feita aos preside ntes. Essas coleções tinham sido or
gan isada:s no re spectivo lahorntorio pelo r eferido pro
fessor e pel os bachareis Francisco Van Erven e J e
ronimo de Castro Magalhães; bem como as que do 
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n1csmo la.boratorio sairam para figurar, uma na Ex
posição de Filadclfia e duas com destino á Escola 
poli tecn ica. Vicrnm enriquecer a b ibliotéca da Esco
la, olém de diversas obras especiais cedidas pelo mi
nisterio <la agricult ura, mnita:s elas que ein França 
são publicadas por conta do 111inisterio da instru çüo 
e que nos foram gratu itamenlc cedidos. Expediram
se as instruções relativas aos candida tos ú matricula 
e aos concursos para provimentos de cadeiras, pro
fessores, adjuntos, repetidores e prcp:.iradorc!'-. Na 
forma do re!Julamenlo abriu-se na Cürie e ct1pilai.,; 
das prouincias a inscrição para o primeiro exame dos 
candidatos á malricula: não se <1prese11lou cwrdidaJo 
algum; para o segundo e:t:anl e inscreveram-se, na 
Córte. sete candidatos. do.,; quais d oi,'i nii.o com pare
ceram, um não completou a prova, e quatro /o,.am 
habililados. Estes ultimos acham-se mat ricnla<los e. 
de acordo com o dispositivo regulamentar, n tres de
les concedeu-se a pensão de 60$000 1nensais. 

A Escola foi solenemente inaugurada cm 12 de 
ou tubro e 11 0 dia seguinte abriram-se as au la:,. En
quanto não chega o professor el e mccanica, está exe r
cendo o Iugar ·o ·Uachar el Mctlrado, repetidor de mi
neralogia e geologia; o professor de Borcl ,·ae lecio
nando, enquanto não se preenche o lugar c.J c adjunto 
de desenho e geomet r ia descr itiva, es tas ma terins. 
Funcionam, pois, todas as au las com regulnridnd c. 
Propõe o diretor a crcação ele curso de prcparalo
rios, visto que, nas atuais ci rcumstancias do ensino 
entre nós, é muito di fí cil que fóra da s cidades onde 
ha cursos su1>crlorcs, cstu dc111 os can<lidatos ú ma
tricula, todas as matcrias da Escola. Calcula ele que 
será de 38 :451$000 a despesa para organ isaç:,o do 
mesmo curso; reduz-se, poré m, a 1,1:540$000 a <les· 
pesa permanente com o seu cu::;lrio anual. P arecendo-
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m e de grande Yantage m a medid a proposta, para ela 
peço a atenção do Poder Legisla tivo. E' de gran de 
alcance o estabelecimento <la Escola de minas com 
a organisação que se lh e de1 1 • Não ha duvidar <los 
magnificas rcsu llados que virão comp ensar os S3cri
ficios qu e ora fazemos a fim de formar não só dire
lores po.ra eslabcledinentos me ta lurgicos e exploração 
d e minas, mns tambcm engenheiros a quem o Eshu.lo 
possa incumbir es tu dos geo]ogicos e a fbca lisação dos 
trabalhos de mineração." 

18i7. Instruções. "A direção do Curso prepar ato
rio da Escola tlc minas ficará a cargo do dire tor · 
des te estabelecimento. O curso tem por fim complc· 
tnr a instrt1ção cien tifica das pessoas que pr eten de
rem ser a dmitidos n a Escola. A d uração do curso 
será provisoriamente de um ano, e o ensi no compre
ender á ele conforlllid ade com as " inslrucões de 29 de 
j a neir.'.l de 1876" as seg u in tes cadeiras:~ 1.n cadeir a: 
geometria elementar (planos, supcrficie, volu mes); 
t rigonome tria rc lil inea; geometria descri tiva (l inh a 
reta e plana); ãO a 60 lições por a no ; trabalhos gra
fi cos, desenho de imitação; 3 horas ele 'exercido pra
tico ))or semana. 2.n cudeirtl: a)gcbra (equações hi
c1nadraclas; questões de nrnximo e minimo r esolvidas 
1).õl· ·meio dcslas; noccícs derivadas e calculas. das dc
rivadns) ; gcmne tria · ~1nalilica (Jinha r eta, cun·as do 
2.0 grau); noções de mecanica; 60 lições por ano pelo 
menos. 3. 11 cnclcira: fisica elementar e qn irnica d os 
111elo.loidcs (80 lições por ano); botnnica e zoologia 
(50 a 60 lições por a no). As cadeiras do Curso serão 
r egi das por um professor e dois repeti dores da Escola 
ou por outra:- pcssons idoncns. O nno letivo será tle 
nove meses e meio contados de 15 de agosto a 1.0 de 
j u nho. Para adm issão no Curso exige-se que o ca ndi~ 
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dat o se mostre aprovado nos prcparalorios nccessa
rios para a matricu] a nas facu ldades de medicina. 
No caso de não ser passivei aos candidatos habilita
rem-se em tempo proprio nos exames ger:lis de prc
paratorios que se fazem na Inspetoria Geral rlc Ins
trução do Municipio da Cô r tc ou perant e as respe
cti vas delegacias nas provincias. o minis tl'o do Im
perio poderá nomear uma com issão especial para 
tais exan1es cm Ouro Preto. Duran te o nho ]clivo os 
alunos serão submetidos regularmen te a exames de 
verificação do seu aproveitamento. As notas obtidas 
serão comunicadas ao diretor da Escola. Poderá Con
tinuar a frequentar o Curso o aluno que não fôr con
sid erado habili tado para prestar o 2.0 exame ou neste 
não fôr aprovado". (Portaria 3i2 de 12 de setembro 
de 18i7) . 

1880 . .. Além dos repetidores a tu ais havcrú · um 
repetidor d e matcmaticas e mecanica, com os mes
mos vencimentos e vantagens. O provimento defi ni
tivo deste lugar depende d e concurso. A prova pra
tica dos candidatos constará de um calculo trigono
metrico, da r esolução d e uma equação transcedcntc 
ou de qualquer outro calculo que se refi ra· a qu estões 
praticas ; para esta pro\'a se conccdcr :lo duas horas. 
O diploma d e engenh eiro de minas, confe rido pela 
Escola de Ouro Pre to, habilita para o concurso ao 
provimento das cadeiras da Escola políl ccnica. cujo 
ensi no nes ta Escola n ão tiver maior desenvolvimen
to. O .ensino do curso preparatorio será dhidido em 
dois anos; a saber 1.0 ano: u111a cadeira : arímclica 
e a lgebra ele ment ares, geometria elementar, noções 
preli minares de trigonometria, desenho de imitação. 
2.0 ano:' t .ª cadeira: eomp len1entos de a lgebra, geo
metria descritiva, trigonometria ret ilinea ; 2.• cadei-
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ra: fisica elententar, quin1ico dos n1etaloides, noções 
de botanica e zoologia. As cadeiras d o Curso prepa
ra torio serão regidas: a do ].'> ano por engenheiro 
habilitado pela Escola de minas; a 1.0 do 2.0 ano, 
pelo repetidor de ma tcmaticas e tnecanica: a do 2.º 
pelo rep et idor de fisica e quimica. P ar a a ndmi Ssão 
â ma tricula do l.º ano exige-se: a ) idad e de 14 anos 
pelo 1nenos; b ) aprovação cm por tuguês, latim, fran
cês, e geografia. Para a a dmi:Ssão á matricula do 2.0 

ano requer-se, além da aprovação nas materias d o 
1.0 ano, q ue o candidato se mostre hab ilit ado cm in
gles, fil oso fia e h is toria. Poderá qua lquer candidato 
matricular-se· no 2.0 ano, p res ta ndo exame das m a te
rias do 1.0 perante comissão nomeada pelo d ire tor. 
O ensino das matcrias do curso será dado de con
formidade com os programas já adotados, sendo ex
tensivas aos alunos do 1uesmo curso as disposições 
que r egulmn a frcqucncia da Escola. Os exames finais 
<le arin1etica 1 a1gchra, geometria e trigono metria, 
pres tados no Curso serã o va lidos para a n1atriculn 
cn1 qu alquer d os estabelecimentos de instruÇ<io su
perior." (Dec. 7628 de I,1 de fever eiro d e 1880). 

"De abl'il de 18í!l a Illarço deste ano deram-se 
os seguintes ocurre!lcias: r eceberam o dip loma de en
genheiro de min as dois al un os, que cmnpleta r am os 
seus cs tuclos. Nas matcrins do 1.0 ano h ab ilitaram-se 
13 alun os que passaram pa ra o 2.0 ano . No concurso 
ele admis são fora1n aprovados e matricularam-se qua_
tro a lunos do cu rso prcpnra torio. As aulas dest e cu rso 
foralll frequen tadas por 14 a lunos. Acompanhados 
dos professores de cxplornção e de 1necanica aplica
da, os a lunos visitara m dura nte as ferias as minas 
e os principais cstr. belecin1entos de m ineração da pro
\'incia, e a fabricn de fe rro de Ipanema. As coleções 
minera logicas <la Escola enriq ueceraln·se em cresci· 
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do numero de minerais que iu leressam ao estudo da 
exploração d9 ouro e do diamante, e com amostras 
de rocha e pedras preciosas. A cxistencia dessas co
leções jú permite que a E scola r ea lise trocas com 
os estabelecimentos analogos da Europa. Correu sa
tisfatori:lmcutc o serviço de onde foram analisada::. 
todas as amostras recebidas de rochas e metais. No 
interesse particular do paiz, execu ta ram-se impor
tan tes trabalhos 501.Jre mineralogia, geologia e quimi
co, e de a lguns deu-se conhecimento ú Inspetoria Ge
ral das minas de França, afim d e scrclll comunica
dos á Academia d e Ciencias de P ~ris." (Do rclalorio 
ministerial) . 

Por decreto de fevere iro d este ano nlteraram-sc 
diversas disposições do Regulamento de 1875. 

1882. " ... São vantajosas e lisongeiras as condi
ções em que se acha o 1uaterial de ensino el a E scola 
c.J e minas. As coleções mineralog:icas não só ocorrem 
sa tisfa toriamente ás necessidades do ensino, 1ilas jü 
prestam a pesquisas originais sobre n cons tituição 
geologica do paiz e procedencia de pedras preciosas. 
Por intcrmedio dos senhores Delessé e Claiscnux , 
m embros do Inst ituto de França. o Museu de Paris 
ofertou â Escola u ma co leção de planlas fosseis mais 
caraterjsticas clci terreno hulheiro e uma . se rie de mi
nerais ra ros de zinco, cobre e nique i. Ao senhor 
D'Orville Derby, diretor da secção do Museu Nacio
na l d eve-se uma coleção d e fosseis de terren os pal eio
zoicos e crelaccus do Bras il, na qua l figura m O!-i mais 
carateristicos tipos. Tamhcm pm· oferta d o d outor 
Cetão Jardim, engenheiro de dis tr ito tla p rovincia d e 
Minas Gerais, adquiriram-se diversas coleções d e 1ni
nerais d e terrenos <li::unantinos. Atua lmente o gabi
nete d e 1nincralogia da Esco la possuc: a) 500 anws-
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tros de varia~ substancias minerais, pedras e metais, 
apresentando os tipos cristalinos e as suas mais fre
qu entes form as derivadas ; b) ce1n amostras dos mi
ncrios dos metais us uais, conform e se apresen tam 
geralmen te nas minas; e) 300 amostras de rochas 
apr esentando os principais tipos dos terrenos que en
trmn na composição da crosta da ter ra; d) 000 fosseis 
compreendendo os generos e cspecics mais carate
risticas d as diversas faun~s geologicas; e) um a co
leção de plnntos fosseis do terreno hulheiro, e outra 
de IJraquiopodes e n1a lcaccns dos terrenos palcosoi
cos e crclaccos do Brasil ; f) mil an1ostras de r ochas 
co rtadas em laminas delgadas, para o es tudo da J> C
trografia n1ic roscopica; g) coleção das principais ro
chas do, terrenos de Mina, Ger ais, S. Paulo, S. P edr o 
do Rio Grande do Sul; h) uma serie de an1ostrns de 
minerios de ouro e de ferro, de pirites da provinda 
de l\'linas Gerais~ e das :-mbstancias que acompanhain 
os diama ntes e os topasios. Todas estas a mostras. cujo 
numero tolal se elc,·a a n, a is ele quatro mil, estão 
determinadas com exa tidão. e cada uma tem o nmnc 
da loca lidade donde prece de. Além das coleções in
dicadas ha uma serie de desenhos r epresen tando, com 
todos os carateres esp ecíficos, os principais fosseis 
que servem de tipos n os cu rsos da Escola. Nos la bo
ratorios d e quin1ica e docimasia fizeram-se yarias 
ana lises, u1nas a p ed ido ele particulares. outras para 
investigações cientificas do es tabelecimento; as mais 
importan tes das -anal ises v ersa1n sobre os 1n i11crios 
d e ouro, chumbo e ferr o, sobre os calcareos e carvões. 
O gabinete de fisicn foi enriquecido con1 a aquisição 
d e alguns aparelhos destinados ao estudo dos princi
pa is fenonienos do calor e da ele tricidade; o gabinete 
não está ainda completo para o ensino elemen tar do 
curso prcpara torio; mas j á possue todos os instru-
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men tos mais geralmen te usados, quer para o levon,· 
lamento de plantas cm topografia, quer para o es
tudo das correntes de agua. Acham-se ainda em co
meço de organisação as coleções d e zoologia e bo
tanicn; entretanto já se contmu nlguns tipos de plan
tas das in1edi:1ções de Ouro-Prelo, e o respectivo pro
fessor está preparando uma coleção de conchas dos 
moluscos da costa do Brasil. Sendo a agua o motor 
de todas as explorações de n1inns na provinda de 
Minas Gerais, e, dependendo muita vez unicarncnte 
da demora das chuvas o exilo da lavra dianrnntina 
no Jequitionha e seus afluentes, ha o maior in teresse 
cm procurar determinar as leis que rege1n a perio
dicidade das chuvas e dos ventos. T endo o diretor 
da Escola proposto que se creasse a li um pequeno 
observatorio mctcorologico, de cuja direção se encar
regaria, foi resolvido a indicada crcação e autorisou
se a despesa de 1 :600$ com a compra do ma terial ne
ccssario. Au torisou-se tambc1n a des pesa de 600$ c01n 
a aquisição de un1 motor a gaz pa.ra a maquina de 
Grammc jâ existente no gabinete ele fisica. Por con ta 
do exercicio financeiro de 1880-1881 foi ainda auto
risada a despesa de 4 :0008 com a compra de instru
mentos, aparc]hos, modelos e reativos para os gabi
netes da Escola. A biblioleca recebeu diversas pu· 
blicações es trangeiras, assim como as bbras comple
tas d e Bclgrand, oferecidas ainclu pelo senhor Delessé. 
Os importantes tratrnJhos cientificos executados na
quele ·estabelecimento lanto pelos professores e repe· 
tidorcs, conto pelo ilustrado e zeloso diretor, suge
riram a idéa de uma publicação destinada a tornar 
conhecidas as riquezas minerais do poiz e , ·u lgarisar 
os meios de aprovcilal-as. Esta idéa ocaba. de ser 
realisada com o aparecimento dos "Anais ela Escola 
de minas de Ouro-Preto., cm que se nos deparam, 
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aJênt d e outros, os seguirltes trabalhos : estudo qui
mico e geolog ico da provincia de l\'linas; es tud o geo
logico das jasidas de topa si os ela mesma província; 
exp loração das miuas d e galeria do ribeirão do 
Chumbo, a fl uente do rio Abacté; viagem de estudos 
mctalurg icos no centro da provi ncia de 1\finas; ana
Jiscs feitas nos laboratorios de quimica e docimasia 
da Escola; cstatisticas ela produção do ouro de 
Minas-Gerais no ano de 187~. Dos dilos "Anais" fo. 
ram remetido~ exemplares âs legações do Brasil no 
estrange iro afim de sere111 dístribuidos pelos jornais 
mais importantes. com uma 11oticia sobre os sen·iços 
que por sua organisação poderia a Escola pres tar á 
ciencia e á iu<lustria n1ineira no Brasil. " (Relatorio 
ministerial) . 

No\'o reguJamento. "A Escola tem por fim pre
parar engenheiros para lavrar m inas e para os estn
bcleeimcnlos mct3lurglcos. Os cursos são gratuitos. 
As matcrias ens inadas cons tituirão dois cursos. 

O curso prcparalorio durará dois n.nos e com
preenderá as seguintes matcl'ias : 1.0 nno: ariinctica, 
a]gehra. geome tria elcmcnlnr, noç(lcs preliminares de. 
trigonometria, desenho de imi tação. 2.0 ano: comple
m entos de algcbra e gcometrin tu1alilica n duas di
mensões; calculo de deriva d as; geom etria dcscril iva; 
trigonometri a rct ilinca comp letai fisica elementar; 
quimica d e mct:.1loicles; noções el e bot a niea e zoolo~ 
g ia ; traba lh os praticas; ma nipulação de fisica; qui
miea, zoologia e botanica; traba lhos g:eografieos. 

O curso superior durarâ. trcs a nos com as se· 
guintcs matcrias: 1.0 ano: mineralogia; fisiea; qui
miea (n!e ta loidcs e quimica or ga nic:1 ); m a tematicas 
e .mccanica racion:ll; geom et ria descritiva; traba lhos 
praticos; manipulações de qu imica, d eterminação 
pratica de min erais, excursões mineralogicas. 2.0 ano: 
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geologia ; lavra d e minas ; 1ncca11ica aplicada ; quimica 
de melais e doci.masia ; mcta1urgia geral e ele ferro; 
traball1os praticos; ensaios mcJalurgicos, de termina
ção de fosseis e de rochas; manipulação de quimicn, 
excursões geologicas. visitas d e fabr icas e de min as. 
3.0 ano: metalurgia dos pequ enos meta.is i r csistcncia 
dos materiais e construçúo; construção de cs tracl a.s de 
ferro; topografia e cstcreotomia; traba lhos pralicos; 
redação de projetos d e lavras de minas, m eta lurg ia, 
mecanica e construção; trabalhos de topografia no 
campo. 

Quando estiver conslit uida a legislação especial 
de minas <lo Bras il , o rcsp ec ti \'o ensino scrú ohjéto 
das lições que se julgarem ncccssarias, as q l1ais serão 
feitas p or algum dos lentes. 

A matricula no .Curso prcparatorio obedecê a s 
seguin tes co ndições ; a ) idade de 16 a nos ; 11) aprova
ção nos exames de portugut!s, fran cês, inglês, alemão, 
e geografia . A matricu la 11 0 Curso super ior continu a 
limitada a dez alunos med iante conc urso. Os alunos 
do 1.º ano que no exame fin nl obtiverem 11ot as su
p eriores a 5 serão co nsiderados aproviulos e adm i
tidos â ma tricu lil no ano seguinte. A exames fina is 
só serão admitidos os a lunos do curso superior, que 
durant e o ano letivo, houverem ol>ti<lo a no ta med ia 
excedente d e 8, e aprcsent:::ulo todos os desenhos e 
proje tos para dclcrinin:ir n s ua classifica i;ii.o e ad
missão no ano segu in te. O mesmo se obscrvarâ para 
o grau de aprovação no 3." nno, inferior a 5 nos exa
mes finais ou a ni crli :1 geral inferio r a 8, dct cr111in~u·ã. a 
perd a do ano. No caso, porCm, de h:wc r o a luno 
obtido no · cxa1ne fin a l d e trcs ma terias nola supe
rior a 15, será adm itido d e pois das fo ria~, á s provas 
cm que houver oblido nota inferior a 5. 
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O pessoal d a Escola constar á ele um diretor. 
cin co lentes. trcs professores e trcs repetidores : con
curso par a o provimento dos lugares de lentes e re
petidores." (D,•,·. 11. 872í de 4 de 11t>ucmbro de 1882). 

" E' cxtin la a au la prcparaloria da Escola de 
minas. Para n1alr icula ml Escola ou exame do 1.0 

ano <lo Curso gera l s:.io nc~cssarios os seguintes pre
p a ra torios : port uguês ; fra ncês; inglês; geografia e 
h is toria; a r imclica; a lgchra (equações do ] .º e 2.0 

grau), b inomio de Newton, proporções, progr essões 
e "Jogaril i1110s; geometria p la n a e no espaço; trigo
nomclria r clilinca. desenho geomctrico e clcJHcntar. 
Os cxnmcs de algchr a, geometria e trigonometria, 
dcsc11 ho lit1car e gcom ctrico i;;erào pr estados n a Es
cola." (Dec. 8785 de 30 de novembro de 1882) . 

1885. Novo regu lamenlo. " As m aler ias cns ina
<1,1s na l~scoln de mi11as cunslil u irão dois cursos : Ulll 
gera l e ot1 lro superiot'. '' 

O Curso ge ral serú d e ln;:,; .:rnos, co111prccnde ndo 
as s eguintes ma tcrias: 1.u a no: 1." cadeira: a rimctica. 
geometr ia. algC'hra e trigrntoll)clría elementa r ; 2.0 ca
deira: J1 <1c.;ôes de fisica e q uimicn; clcscu ho de imitação. 
2.º ano: l ." cadeira: co111p lc111e11los de ulgehra, calculo 
clns dcri,·a,lns, gco111c tria analit ica (2 a Jr1li 111ensões; 
complementos <le trigonom etria retil in ea; 2.0 cadeira: 
geometria descri tiva: linha rCta e plano; 3.0 cad eira: 
agri111 c11~u r.1. cosm ografia e (o pogn1fia. clc111cn lar ; 
,t,n cadeira: q uimica de metnloicles; fisica (calor, mag
net is1110, e lctricicla<le); :)." cadeira; zoologia; cp uras, 
lrabalhos pro licos d e q uímica, de fisica e de zoologia. 
Desenho de imitação e topografia. Pratica de traba
lhos de ca m )lo. 3.u a no: 1.ª cadeira : calculo d ifer e n
cial e i11tcgrnl, mccau ica raciunal, trigonomclria cs
f érica; 2.:1 cadeira: gcom clri[I dcsc.: r iLiva: planos, lan
gcntcs e in terseções de superficie:;; 3." cadeira: q u imi-
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ca de metais e organica; fisica (acustica e luz); 4.0 

cadeira : bota nica. EJJUras. trabalho praticos de qui
mica, de fís ico e de hotanica. Desenho de imitação. 

Curso superior. Tres ::tnos. 1.0 ono : 1.4 cadei ra : 
mit1eralogia, docíma!-iiar con1plc111cntos d e fi:-.ica, de 
química industriais ; 2.n cadeira: luvras de minas (1.0 

parte ) ; metalurgia (1.0 pa r te); 3.0 cadeira: cstercoto
m ia, ma deiramento. sombras, perspetiva, planos co
t ad os; 4.ª ca deira : m ecanica aplicada ; 1n:1quinas a 
vapor, tcrinodinamica e hi<l raulica. Epuras. traba
lhos pra ticas de mineralogia, de quimica e tlocimasia. 
Visitas de minas, excursões m incra logicas. 2.0 ano: 
1.ª cadeira : geologia ( 1.0 parte) ; fcnom cnos atuais, 
p etrogr nfia; 2.ª cadeira: la,•rns de minas (2.n parte) ; 
metalurg ia dos pequenos n ,cta is. 3.n cadcíra : m cca
nica aplicad a á rcsistencia dos matcdni!> e âs cons
truções; 4.0 cadeira: estudos dos materia is de cons
trução ; arquitetura; tecnologia elas pequenas profis
sões; 5.0 cadeira : to pogr a fia superficial e s ubtcrra
n ea ; traçado de um a estrada de rod:i.gem. Trabalhos 
pra tica s de geologia; <lc topografia. De~cnhos d e a r
quitetura, visita s de tninas e estab elecimentos tncta
lurgicos, excursõc~ gcologicus. 3.0 a no: 1.ª callcira: 
geologia (2.n parte: dcscriç:1o dos ter renos e dos prin
cipios fosseis que os caratc risam); 2.ª cadeira: estra
das de feC'ro, pontes, viadutos, eslC'adas ordinarias; 
3.11 cadeira : complementos de mecanica aplicada aos 
C'ios. chnais, portos, h id raulica ag rícola. 4.u cadeira ·: 
legislação de minas. cconomi.a politica, direito a dmi
nistrativo e esta tistíca. Trabalhos praticos de geologia; 
trabalh os gra ficos; redação de proj l!to~ sohrc meta
lurgia, exploração de min as. m ccanica aplicada a es
trada de ferro. Exercidos lecnicos, \'is itas aos truba-
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lhos de construção de estrada de ferro e ás usinas. ex
cursões geologicas. 

Corpo docente: 12 lentes, :1 repetidores e um pro
fessor. Provimento das cadcj ras por concurso. Con
trato com profissionais estrangeiros. FrcqucnCla obri
gatoria. Os a lunos deverão ler cadernos especiais, 
onde tomarão notas relativas ás lições de cada uma 
das cadeir as dos cursos e tra balhos pr:llicos; quau<lo 
forem in tcrrogados aprcscn tarão os cadernos aos len
tes ou repetidores para que eles corrijam os erros 
que ten ham sido cometidos ua redação das mesmas 
no tas. 

P,1rn matricula no curso gera) serão exigidos 
os scguin tcs prepara lorios: português, francês, in
glês ou alemão, histori a e geografi a. Para matrícula 
no 1.0 ano do curso su perior : concurso e media su
perior a 8. As provas escritas do concurso cons tarão 
de tuna composição de mutcmaticas, de um dese
nho de geometria descr it iva e de um ca lculo de tri
gonometria rc lilinca ou esférica de um ponto e:'t
traído do programa do curso geral da Escola. As 
provas orai_s dcvcrõ.o versar; l .° examinador: nlgc· 
bra, calcu lo diferencia l e in tegral, m ecanica rncional; 
2. 0 examinador : geometria analitica (2 a 3 dimensões), 
geometria <lcscritiva, trigonomc lrin rct ilinca e es
fCrica j 3.c, examinador: zoologia, botanica fisica, qui
mica. Os exames de cicncias serão vagos. Os alu nos 
do 1.0 e 2.º ano do Curse geral serão admitidos a 
exame das m:1teri::is do ano. e os do 3.0 a no ao con
curso pnra matricula no Curso superior, quando hou· 
verem uns e ou tros alcançado durante o ano m edia 
superior a 8, cont<.1nto que os u lt imos teuham apresen~ 
lado os desenho e feit o os exercidos de que houverem 
si<lo iucumhidos. Os alunos do 1.0 e 2.0 ano que no 
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exame obtiverem notas superiores a 5 serão aprova
dos e admitidos á matricula no a no seguin te. Premios 
de viagem a Europa e Es tados Unidos. (Dec. 9448 
d e 27 de jw,ho de 188:>). 

1887. "Os cursos tia Escola de minas deverão ter
rninar a té 8 de maio. Os exan1es finuis corncçarão a 
15 do mesmo m cz e findarão a 15 de junho seguinte; 
os exames finai s do l.º ano e do 2.0 do Curso gera l 
e dos trcs do Curso superio r continuarão a ser vagos : 
o examinador arguirá os alunos na prova ora l sobre 
questões do prograina da cadeira a seu cargo e esco
lherá o ass unto el a composição escrita e do exame 
pratico". (Dec . 9592 de 1.0 de mc,io de 1887) . 

1889. "E' aulor isado o diretor da Escola de mi
nas a dividir en tre o lente e o substituto. scn1 prc
j uiso dos traba lhos a que es te incumbe desempe
nhar o ensino das 1natcrias professadas na Escola, 
quando a congregação, a vis ta <la proposta do catc
dratico respectivo~ reconhecer vantagem na divisão. 
Nes te caso a congregação, el eve designar a parte do 
programa que ao substituto caber á lecionar." (Dec. 
10.270 de 20 de junho de 1889). 
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1850. Aula de Com ercio - "O segundo a no da 
Aul a de Comercio terá duas cad e iras: n a primeira 
ler-se-ão todas as nrn.tcrias r clali"·as ao direito 1ncr
cantil e a cconomiu polihca indicadas 110 decreto de 
18·tô; e na segu nda lc r-sc-üo todas as ou tr as do rncsmo 
dispositivo do refe rido decr eto. A contribuição de 
cadn aluno scrú de 16$000 rê is .. (/>rojéto oferecido â 
Camnra d os depula<los). 

En1 1853 a comiss:io d e instl'ução publica re
conhece u a 11ccc:ssida dc de uma grande rcforn1a no 
ins titu to. A co missiio, diz F. Ot:wia no, no debate do 
projCto e m 185.,l. ponderou a anarquia e o máo sis
lcina d e estudo dessa Aula, mas limitou-se ape nas a 
indicar uma medida que lh e pareceu a 111ais urgen te. 
Essa mcdi<la não sana toda Yia todos os inconvenientes 
daquele mão s is tema ; 1110.s receiosa da n10rosidade 
con1 que nos corpos cole t iv os se costuma tra tar da 
organisação do ensino profissional, limitou-se a pedir 
a discrilninaç~1o de certas ma lcrias que compunham 
a 2. 0 cadei ra, dividin do-a cm duas. Satisf:..irá a todas 
ns 11 cccssida<lcs da instrução co mercial? A C.:unara 
sahc da Drganisnçüo das escolas comerciais em 
Lc ips ick e em Paris; o e nsino aí não se circumscre
ve a noções uridas e pouco proveitosas d e a rime ti
ca e contabilidade. Isso constitne a ciencia de mero 
caixeir o e não a import a. ut c cnrrci ra d o n egociante . 
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O conhccin1cnto dos cambios, ·das tarifas, dos pro
dutos da industria dos diversos povos, a lcgislo.ção 
comerc ial, a csta tis ticn, as linguas J1tais usuais en
tram n o quadro da educa.ção m crCllntil. Sobre tudo 
não se p ode prescindir ele utn estudo cspccin.l de 
geografia cm rclaç5.o·aos recursos dos p a izcs, no seu 
trafego especial, aos seus usos de praça , ús suas ne
cessidades. Ha ain d a a con!-i i<lcra r que uma Aula 
de com ercio sem cxercicios pra ti cos., sinrn ltaneus 
con1. os tcoricos o u posteriores a e les, não dâ os re
sultados deseja veis . . . T odas estas ·consiclcraçõcs fj ., 
zeram com q ue a a tual conlissão d e ins trução publi
ca 1150 se conten tasse com o p roj éto em debate. Con
vinha substi tu il-o por outro n1ais amplo, ma is estu
d ado, mais util. .. A lé que ponlo se ten1 desenvol
vido as tra nsações de nossa praça? Quais são as suas 
r elações comerciais mais diretas e JJrove itosa.s? Que 
Jinguas se devem preferi r den tre as modernas p ~ra 
as habilitações d o comerciante? Até que })Ont o da 
r eceita do Es tad o con1p orla um acrescim o de d es
p esa nesta reforma geral que vae se estendendo com 
os diversos ramos do ensino publico? Eis aí uma serie 
de questões que só o govern o ser:i cn pãz de resol
ver com acerto. Assiin, pois, entendeu a com issã o 
que consultava melhor os in teresses d o ensino e do 
T esouro publ ico come tendo ao governo a retorma 
da Aula do Comercio da Côrtc, aprcscn lnndo um 
projéto substitutivo: "Fica o govern o nutqrisa d o p ara 
r e form a r a Aulü de Comercio dando-lhe a orgn nisa
ção que fôr mais convenient e, . e poclcndo desd e Jogo 
por em execução a r eforma na parte em que o acres
cinio d e despesa dela proveniente não exceda da 
quantia ele 5 coutos a11uais sobre o que a lualmentc 
se despen d e com este ramo d e serv iço publico. F ica 
trunben1 a utori.sado para elevur a con tribuição nuuo.l 
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dos nlunos até a quantia de :;:;0$000 réis". O depu
tado Ferr az apoia o r e1ator : "O ensin o corn crcial. 
como se acha. entre n ós, niio p r eenche o seu fi m. O 
comerciante não precisa somen te do ensi no d o cal
culo arimctico, da conta bilidade mercnntil , da escr i
lttraçüo; o negocia n te, a l<!in el e cer tos prcparator ios, 
além do conhccimen lo elas linguas vivas qu e lhe é 
essencial, necessita d e a lgu ma cousa mais. O conhe
cimen tn cl:l lcgis lnçüó industrial elo pa íz comp nrad a 
com a das nações civili sadas, ela pa rte <la nossa lcgis
laç:i.o relativa aos contra tos e sua for m n, <la par le 
da legislação relativa ao d irei to comercial, naquilo 
que joga mais es(l ccio. lmcn te co m as tra n sações dia
rias e mais usuais da Icgislução de nossas nlfnnde
gas, comparada com a dos d emais povos cultos, lhe 
C in<lispensnYel. Do mesmo mo<lo o são o estu do dns 
tar ifas, que pcrtc11cc ú economia polit ica, o estudo 
de tuclo quanto diz respeito á c irculação monc taria, 
de ludo q u e d iz l'cs pci to ú org a nísaçfio de b ancos, 
<lo comerc io de l rausportc, de portos francos, a inter
p ostos, ao sistema de tr ansito, a vias de eom unica
~ão; o estudo de ludo is to. e de a lgumas outras ma
terias accs!'i orias ê um a necessidade p a lpitn nte para 
nós que es tream os a carrcirn dos melhoramen tos ma
teriais. A esla lis ticn, a geografia comercia l, o con he
ci mento do sis teHta de pesos e medidas comp arados 
com os difer en tes p aizes, são m ateriais in d ispensaYeis 
ao negociante, e não só a este co mo a o adm inistra
dor. Limitar-se por consequ ente, c01no, es tava no 
projCto, âq uilo q ue C especial ao direito mercan til, 
era fazer com q ue n moci<.lade gastasse algum tempo, 
ta lvez sem que p ud esse h abili tar-se para logo entrar 
na carr ei ra comercial. Er a talvez inu ti lisal-a por ... 
q ue de or<linar io naque les den trc nós q ue se 1uc tcm 
nesses eslu<los do <li rcilo mercau lil, nasce log:o o pru-
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rido d e ir ma is avante, ou de entranhar-se cm nego
cios fo renses, e por conscquc ncia a nossa m ocidade 
cairia infalivelmente no trato de legista que, para 
o fu turo, h:i de inutilisnr muita ge n te... A unica 
objêção a faier é esta: temos professores? O gover
no, porém, deve p reparai-os. Nenhuma insil' llçiio, na 
sua opinião, é m ais necessaria entre nús que a im,·
lrução profissional. Ela nos fultu em todos os ra
mos de industria e ela publica administração. 

E u reconheço, diz em segu id a o n1inislro Pedrei
ra do Couto Ferraz, q ue reah nentc o curso da Aula 
de Comercio, como hoje se acha coustituido entre 
nós, não pode a presentar utilidade r eal. Ha Ycr da
dcira n ecessidade de (lar-se o utro d esenvol\'imcnto 
ao plano de estudos que :1 forinam, d e sorte que p os
sam os alunos q ue a frcqucn tarem íicar hal>ilitu<los 
não :,;ô para com pro,·cito se a p licnrcm depois ao 
com ercio, como tamJ,cm para serem u ti lrncn te empre
gados ao menos nos primeiros graus d a escala dos 
lugares admlnis lrativos q u a JJ tlo 111ais não possam os 
con seguirº. 

1854. F ica o governo .iutorisado para reform ar 
a Aula de Comercio d a Capital do In1pc rio. podend o 
desde j á executar Q novo plan o, u a pa r le q ue não 
iinporta r acrcscim o de despcza cxccd.cn te de cinco 
contos de réis ao que a tua hncn tc cusla o ensino. O 
governo é, oulrosim. autor isado a elevar a contrib ui
ção dos alunos a lé a q uantia de 20$000 réis." (l) cc. 
769 de 9 de agosto de 1854). 

1856. A Aula de Comercio desta Côrtc, diz o ar
tigo primeiro d os estatutos do Inst ituto Comercial, 
formorâ um curso de estudos, com a d cnom iuaç5.o 
~e l n slilulo Com ercial do Rio de Janeiro. O Inst ituto 
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será regido por u1n diretor, subordinado ao min is
tro do fmpcrio, e por uma junta composta de pro
fessores; tcrú além dis to um secretario, um porteiro 
e os serventes ncccssarios. 

O c urso d e estudos durará dois anos, distribuin
do-se as 1naterias do ensino pelas seguintes cadeiras: 
1.0 ano: l. " cadeira: contabi lidade e escrituração mer
can til ; 2.11 cadeira: geografia e eslalü;tica comercial . 
2.0 ano: l." cadeira: direito mercantil; 2.0 cadeira: 
ccono1nia politica co m aplicaçii.o e:special ao comer
cio e á industria. A es tes estudos será anexada uma 
au la de caligraf ja e de desenho lin ear. A pessoa in
cunlhida do ens ino nesta aula lccionar:i os alunos 
de a mbos os anos na hora q ue fôr marcada pelo dire
tor. scrn prcju iso dns outr:.is aulas. As malcr.ias elas 
cadeiras acima mencionadas p oderão ser alteradas 
pelo go\"crno conforme o aconselhar a expcricncia. 

Os professores guiar-se-ão n o ens in o das resp·e-
c tivns cudcirns pelas sc~11in les regras: 1_=1 

- o J>l'O-

fcssor de con tabilidade e de cscrituracão mercan tíl 
principiará o seu curso fazendo record Úr a seus a lu
nos todos os cnlculos arimelicos aplicavcis ao comer
cio; dar-lhe-à n oções elem en ta r es de calcu lo de proba
bi lidade e depois de exp licar-lhes desenvolvidamente 
a. 1n etiologia nacional, con1parando-a com os s islc-
1nas de Jlcsos e medidas dos paizcs cOincrcia is passará. 
a ensinar-lhes a contabilidade e escrituração mer
cantil? o sislernu ele carn bios, as leis que dclcrn1.inain 
suas variações, a c.scrilul"ação por partida.< dobradas, 
os saques de praça a praça, a arru111ação de livros. e 
as pl'incipais operações d e cornercio. O n1csn1 0 pro
fessor deverá no ensino pra tico s imular entre os seus 
alun os a direção e escrituração de un1a casa comer
cial, fazendo com que e les escriturem os respectivos 
livros, que serão ap resentados quando tive rem de ser 
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julgados nos exames do fim do ano. A escrituração 
de cada dia deverá ser feita na aula, á vis ta do profes
sor, cm 1i\.Tos rubricados por ele, que a cxan1ina.rá e 
corrigirá no dia seguinte,_ notando aos alunos os erros 
que tiver encontrado. 2.0 

- o professor ele geografia 
e estatíst ica comercial ensina a geografia cm geral, a 
geografia do Brasil e a comercial, explicando aos 
alunos quais os diversos Estados e lugares mais im
portantes do globo, á sua organisaçúo po lí tica, as 
suas rendas e meio circulante, as sua.,; dividas , o .rnu 
movimento comercial interno e externo, os seus prin
cipais produtos, progressos in dustriais, m eios <ie co
m unicação, e as distancias de praça a praça. Far-11,e-á 
conhecer lambem os principais prod11 tos das pmvin
cias do Brasil, as nações <Jlle as possuem semelhan
t es aquelas em q11e eles tem ou possam ler maior ex
tração, e igualmente a importancia comercial de cada 
província. 3.0 

.,.... o professor de direito mercantil co
m eçará o ensino de sua cadeira pela histor ia geral e 
r esumida do comercio: d e seus elementos e dos ob
jétos que tem com ele mais imediata relação e depen
dencia; dai passar á a explicar o Codigo comercial 
brasileiro, comparado suas 1>rincipais disposições com 
as dos codigos estrangeiros, e os usos e estilos das pra
ças- mais importantes. F ará lambem com que seus 
alunos. aprendam a legislação das alfandegas e con
sulado.ç, e conheçam as tarifas estabelecidas e as leis 
que regL1lam a propriedade. 4.0 

- o professor de eco
nomia politica aplicada ensinar :'! ·a seus alunos as no
ções mais gerais da cícncia, a teoria do valôr, da pro
dução, do salario. da renda, e da moeda, a dos l,an
cos, caixas economicas, e emprestimo.i;, a dos impos
tos, e da importação e expol'lação, exp licando igual
mente as relações existentes entre o corncrcio e as ou
tras fontes da riqueza publica, e fazendo de tudo a 
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de,·ida aplicação. 5. 0 
- o encarregado do ensino de 

caligrafia terú a seu cargo, aperfeiçoar n escrita dos 
alunos, no que concerne tanto a sua correção orto
grafica, como ao caralcr da letra, e lhes dará lições 
de des enho linear, com aplicação á indus tria tanto 
qu anto fôr possivcl. 

As inscrições para matricula dos alunos estarão 
abertas de 20 á 31 de janeiro. O a luno que pretender 
matricular-se deverá declarar o seu nmne, idade, na
turalisação, filiação, juntando ao requerimento cer
tülõc.s ou documentos que provem ser maior de lô 
anos, ter sido aprovado cm lingua nacional, compre
endendo a grama lica, e a escrita, inglês e francês, 
arimctica, algclJra (até equações do 2.0 gráo), geo
rnetria pJana e consiclcrnda no espaço, trigono1nctria. 
O numero de preparatorios p oderá no futuro ser au-
1ncn ta<lo pelo governo exigindo-se lambem o ale1não. 
Os bacharéis cm letras do Colcgio Pedro 2.0

; os que 
tiverem titulo da aprovação nos est udos de 1.0 classe 
no mesmo Colcgio; os que tiveretn sido aprovados no 
l.') ano el as Esco1ns ele 1narinha e n1ilitar contanto 
que passem no cxmnc de inglês e sejam uela aprova.: 
<los; podem ser matriculados no Instituto de Comer
cio. Podem ainda ser mat r iculados os alunos da Aula 
de Con1crcio, ora cxislcn_tc, que tiverem sido aprova
dos no pritnciro ano da· ntesma Aula, apresentando 
lambem certidão de terem sido aprovados em inglês. 
Terminado· o prazo das matriculas o diretor fará ex
trair e remeterá ao governo e ao respectivo professor 
e publicnrú pela imprensa uma lista de todos os alu
nos ma tricu lados no primeiro ano do Instituto. 

As aulas se abrirão cm 3 de fevereiro e se fecha
rão a 30 de outubro. As horas para as Iiçõ<'s serão 
dist ribuídas pela Junta dos professores no principio 
de cadu ano, dcvcn<lo durar horn e 1neia o ensino de 
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cada mnter ia. Os exames ·comrçarão no dia 15 de de
zembro; serão por c~cri to n n. p arte cm que is to fôr 
admissivel, observando-se as ins truções do governo 
exped idas sobre proposta da Ju nta. Os exames, com 
cxcecão de ncorrraiia, ser:"ío por pontos, ti rados á sor
te, cÔ1n antc~cd°encia de 24 horas. O de geogrn fia ser;'1 
\'ago, rlcsiguan<lo o comissario do governo os pontos 
cm qu e os a lunos deverão ser pergunt ad os pe los res
pectivos professores, os quais, não obs tante, pode rão, 
den tro do prazo marcado para cadn um, fazer outras 
perguntas que julgarem convenientes. Uns e outros 
exames serão regulados por u m progra1na organisndo 
pela junta a té o dia 26 de novemb ro dentro elas m a
terias lecionadas no ano e aprovado com modifica
ções ou sem ~las, pelo comissario do governo, que o 
devolverá a té o di a 30 desse mez para ser execu lado, 
dando de tudo conta ao min is tro do lmperio. O exa
me de cada a luno <lurará mna ho ra qu ando unic:1-
mcnte verbal; quando porém fôr lambem por escr i
to, além do praso de 2 h oras, m arcado para os al unos 
prepararem seu trah'11ho, <lurarú meia hor'1 a parle 
oral. A junta dc.s ignarú entre os seus 111cm hrns dois 
professores para servirem de examinadores nns ma
terias de cada ano, preferindo os que tiverem regi
do as rcspcctvins cadeiras e na folln d estes, qll('lll os 
deva su bstituir. q unnclo n:í o hajam opositores disponi
veis. Os exames cios anos se farão sob a presid encia 
de um comissario do governo, e serão julgados por 
este, por um udju11 to nomeado pelo min istro do Im
perio, pelo diretor e pelos examinado res. Si houver 
grande nu111cro de a1un o.s, podcrú o dire tor acor
dar que se façam no tnesmu tem110 os exames de am
bos os anos; neste caso o governo d e!-:i ignarú <1ucn, 
deva su bstitui r o comissario e se u aclju 11lo , e o dire
tor na segunda mesa de cxarncs. 
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Organisacln a lista dos al u nos aprovados cm cada 
nno, o diretor convidará o comissario e o seu adjunto 
e lodos os professores 1,ar:t se reunirem em junta 
cx. lraord inaria, sob a prcsidencia do comissario, no 
<lia (Jtte este designar, para o fini de conferirem p re
inios aos alunos que ma.is si tiverem dis tinguido. Em 
cada nn o do curso ele estudos poderão haver até dois 
JJrcmios con1 a designação de 1.0 e 2.0 O prin1eiro 
premio constará de u1n livro, de encadernação doira
rada, sobre objeto import ante, devendo preferir os que 
tratare1n de algumas das n1 a terias cio curso do Ins
tituto 011 que con1 elas tiverem relaçf10; e de uma co
roa entre tecida df folhas d e louro e café. O segundo 
premio de um li vro de igual encadernação sobre as
sunlo semelhante ao do primeiro Jircmio. Além des
tes podcr..io haYcr outros consistindo en1 ,ncdalhas. 
Os pre1nius serão aco mpanhados de unrn carta de 
mcrito, q ue será passada pela j unta com selo do Ins
tituto. 

Pura concessão dos prcn1 ios requercrn-~e pelo me
nos dois terem; de votos favornveis dos mccnbros dn 
junta. A sua~ distrí!Ju ição scrú publica presidida pelo 
ministro elo I1nperio, c01n as mcsn1as solenidad es pra
ticaclns n o Colcgio P edro 2. 0

• Aos alunos aprovados 
no 2. 0 ano do curso passar-sc-ú un1a Carta de J1a
bilitação, a qu al será assinada p elo comissario do 
governo. pelo diretor e pelo secretario e impressa 
cm pergaminho, segundo a forn1 a marcocla nos es
lnlutos. Os a lunos que obtiverem esta Carta p oderão 
ser dcspadrndos para os Jngares de' 5.ºs escritura 
riOs do Tc~ouro Nacional, e pan1 os ,t.ºs escritura
rios <las TCsourarias, indcpc11dcnteincnlc de concur
sos, e terão prcfcrc.ncia para oS e1npregos do Institu
to, das alfandegas, dos consulados, e das repartições 
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que não exiglrcm outras habilitações especiais que 
eles não tenham. 

A frcqucilcin nas aulas do Instituto é ohriga lo
rio. O aluno que dCr dez faltas cnl cadn ano sem 1no-. 
tivo justificado ou -10, ni11<1:1 justi f ic..i tHlo-as, pt•rtl crú 
o ano, e será riscadó da 111nlricula, p11hlicando-sc o 
seu nome por ec.ütal no Instituto. As pa redes scr~i o 
punidas coxn 5 fa ll as e os cabeças crnn a lJ{'rcla do 
ano. Os alunos que praticarcn1 ato de injuria (lcntro 
ou .fôra do eúificio do Insliln lo, p or pah\\·ras, por 
escrito. ou por g;...: :~Irrucr ou tro modo contra o diretor 
ou professo res serâu pczni<Jo.i; cum as penas de pri
são de um a Ires me=es ou com n perda d e um a dois 
anos, con forme a gravidade do caso. Si comc lcrcn1 
den tro do ct.lificio. ntos ofcnsh·os ela 111oral puh li ca e 
da religião do Estado, ou se c1n qualquer lugar tenta
rem agressão ou vi:ls de fato contra :is .:1utori cl a dcs 
do Instituto serão punidos con1 o dobro d as penas 
acima declaradas. Si efetuarem ns mncaças ou rcali
sorcn1 as te nta tivas, serão punidos co 111 exclusão dos 
es tudos rlo Instituto. Si os d eli tos r eferidos forc111 p ra
ticados por estudantes do ultitno an o, sér:1o 11un i dos 
com a suspensão do cxan1c ou com a retenção <la 
Curta de h abilitação p elo tempo correspo ndente "º 
das penas incorridas. 

O governo non1cará um co lllissa rio a quc1n in
cumbe intcdialamente a ali~ inspeção do ensino, úa 
disciplina e dn economia <lo In s tituto. Este funciornt· 
rio deverá: 1.0 assis tir aos exames Uos a lunos e tonrnr 
parte no seu julgamento, presidir os c..:oncursos e á 
sessão cxlraortlinaria da junla para a concessão <los 
premios. 2.0 

- es tudar llS ncccssidatlcs do Ins tituto, 
e propor as medidas que julgar con\'cnientcs vara n 
repressão llc qua isquer abusos qu e se tcnhan1 introdu· 
zido ou para as modificações <las disposições úos pre-
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sente~ eslalulos e das praticas admitidas no eslnbe
lcdm c11 to. 3 .º - dnr conta ao govern o c111 rcla torio 
nuual, do estado d o Instit uto e cio juizo que formar 
accrcn d o a p rovt•itamc11to d os alunos e do 111crito dos 
professores. Pura dcscmpc nho el e suns funções ter á 
o d ireito de exigir do dire to r, professores e m a is em
pregad os :JS iufo rnHl(Ücs lfll C e ntender necessarins . 

.A .Junta dos profc:,;sorcs 11üo pode cxcrc(•r as suas 
funções sem que se reuna mais de metade de seus 
mcn1Uros. Cornpclc-lh<.:: a) a escolha d os compcndios, 
1 ivros e mais ohj('.los que d c\'clll ser adrni tjdos nas 
a ulas; b) a organ ização dos programas do ensino, 
e <los pontos e a d csignaçfio d os p rofc:-.sores para 
cxn111t·i: e) o t•:...amc e o ju lga111cn lo dos concurrcntcs 
ús t:adciras que Yagrircnt ; d ) o j u)g:.imcnlo das fal
tas d os nlu n os, e dos d elitos por eles cometidos; e ) 
propor as Cllll•11d.1s e nlt craçõcs que a expcricncia 
a conselhar n os estatu tos, J·cgnl:1111 c..: nlos e pralicris do 
In!i ti tu to. e tudo qu:1nto julgar n h em do ensino; f ) 
a clis trilrniri'io d:is ho l'as das Iit.;()L·s e a co11cess:1o de 
prc111ios. A j un t.1 se constítuirú c11i tril,u11al interno 
todas as -vezes qu e um cios seus membros o requerer 
por cscrjto a o dire tor, on que este por si ou de ordem 
do go\'crno u co nYocur para o dito fin1. Neste tribu
nal se cx~1rninar:'io e d iscutirão us fn1t as dos professo
res q ue fol'clll con trarias ;·l 111oralidadc e clccôro do 
cstahclccimc nto ou :·, dignidade dos seus colegas, fr
eando s 11 j t·itos os mesmo,:; profc.~,;orcs nas faltas que 
co111clcrem ús penas im postas aos p rofessores de ins
lruç,'io pri111arin e sccundarin. As sessões da junta 
ser ~lo s<.~rnprc cm horas que nüo prejudiq uem o scr
vi-:;o d ;,1s a ubs. d os cxu111es e ele ou tros ~1 los cio Insti
tu to. Os professores são obrigados a comp arecer âs 
sessões, perd en do os "'CJicimentos do dia em que fal
tot cm sem m otivos justifica dos. A \'olação da 
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junta nos assuntos de in teresse indh·idual, será 
secreta. O diretor votará tan1be1n e, c1n caso 
de empate, terá o voto ele q ualidade. O di
retor será nmneado por decre to do governo e 
terá a s_eu cargo: 1.0 obscr\'ar e fazer · obse rvar os 
esta tutos, regu lamentos e ordens concern entes ao Ins
tituto; 2.º - inspecionar o ensino, fi scalisan<lo o 1n c
todo dos professores, a maneira porqnc desempe
nham as suas obrigações; 3.0 

- convoca r a jun tn dos 
professores sempre que fô r nccessnrio; 4.0 

- dar ao 
ministro do Impcrio, d e trcs c tn tres ,nescs, ·por in
termedio do con1issari o, conta circums tanciada do 
que d e mais notavel tive r ocorrido 110 lnstit_u to, e 
da maneira porqu e os pro fessores e empregados pre 
enchem os seus deveres, enviando por esta ocasião a 
relação das faltas, que os mesmos tiver em <lado no 
ultimo trimestre ; 5. 0 

- admoes tar os professor es e 
empregados, que nfi o cutnprircm as suas obrigações, 
levando ao conheci ntcnto os casos graves e os de rcin
cidencias; 6.º - enviar ::111ualtncntc oo co1nissario 
do governo um r e latorio de todos os tra ba lhos, com 
inforn1açõcs sobre o aprovcita1nenlo dos ahtnos e 
regularidade cio Ins titut o. · 

Nos tres prim eiros anos des ta reforma podera o 
governo noinea r liv rerncnlc os professores p ara as 
cadeiras que yagarcm ou for c1n cr cadas d e novo. 
Findo esse praso o provimento das cadeiras só tcrú 
lugar precedendo exa1nc ou concurso e proposta ela 
junta dos professores. O exame sc'r:i feito perante 
dois exan1inadores, cmnissar io, diretor e nu1is n1cn1-
bros d a junta. Nestes exames su jcilar-sc-ão os con
currç.ntes a um a J) fO'\'U oral e o utra escrita. T a nto uma 
como outra prova serão dadas sohrc pontos tirados 
á sorte, e escolhidos pela junta na vcspcra do ex.ame ; 
marcar-se-ão d uas horas ao candidalo para a prova 
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escrit a e uma pa r a or al. Além disto d esignará o co
n1issario un1 ou mais dias (confor1ne o numero de 
pretenclentcs ) em que cada candidato lecionará du
rante uma hora sohrc o ponto que lirar na vespera. 

Si o exa n1 c fôr de geografia e de estntistica co
mercial, a lição versarú sobre os princíp ios gerais 
de ambas ma terias, com aplicação nos p ontos, que 
n a ocasião do exame forem designados pelo comis
sario. Conclu id us todas as provas a comissão proce
derá o julg,m1enlo e classificação dos candidatos. Si 
o ~nvcnw, a vista das provas escritas, que Jhe serão 
rc1netidas, e das infornrnções que obtiver sobre a 
tn or:.Jidadc do:-- concurrentcs, entender que nenhum 
cios J>roposl~s cle\'c ser escolhido, n1an<lará proceder 
novo concurso. Os professores que forem novamen te 
no111eaclos serão considerados vita lici os no fim de cin
co anos de serviço, e dessa cpoca c m dian te só por 
sentença J>ocl c rão ser dem itidos. Find os 10 nn os de ser
viço podcrú o go\'crno mandar ad iantar, aos que 
o requcrcrc1n, a quantia ncCC5sa ria a fi 1n de en tra
rem para o Mo nte-pio dos scrYidores d o Es tado. Os 
lJUe completar em 25 anos de efetivo serviço poderão 
ser jubilados com o ordenad o por inteiro, O profes
sor q ue se jubilar com 30 anos de ser"iço, ten do p elo 
menos, 2:i · ele magistcrio efetivo, terá direito a mais 
metade .do seu ordenado. O q ue obt iver p erm issão 
do governo p ara continuar a lecionar depois de 
have r com pletado 25 anos el e efetivo .serviço terá uma 
gratificação de 400$000 por ano, enq uanto fôr p elo 
mcsrno governo consêrvado no inagis tcrio. Para o 
tempo ele efeti\'o serviço scriio abonadas: a ) as fal
tas dadas por serviço publico cm ou tros empregos 
ott co missões; b) as fa lt as por motivo de m olestia, 
jus tificadas, nüo excedendo el e 20 cm cada ano ou de 
60 cm um trienio, salvo si a mo lestia fôr adquirida 
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em serviço publico; c) as que proceder em de suspen
são judicial ou ndministrativa, ~uando a final fôr 
o professor suspenso declarado mocente; d) as que 
forem dadas em virtude de motivo que não seja pes
soal ou em consequ encia de serviço publico gratuito 
e obrigatorio por lei. Os professores lecionarão cada 
dia, durante o praso de hora e 1neia, cxp1icando as 
matcrias do estudo para o <lia seguinte, pergun tan
do nos alunos sobre a lição passada no dia an teceden
te ou entretendo-os cm exercicios praticos. Devem 
além <listo: a) par ticipar previamente e por escrito ao 
diretor o seu imp ediJnento, sempre que tivcren1 de 
fa ltar, salvo q uando acome tidos po1· mo\cstia repen
tina, ou fôr imprevista a causa, podendo neste coso 
a p articipação ter lugar no dia seguinte; b) formular 
e submeter á aprovação da junta, an tes de princi
piar o ano letivo, um programa circumstanciado do 
ensino da. respectiva cadei ra, aprovado ou 1nodifica
do pela junta, . niio poderá m ais ser a lterado sem 
consentimento dela. A a ntiguidade dos professo res 
atuais será contada como até agora. Para os que de 
novo forem nomeados r egulará da data da p osse; 
em igualdade desta da ta r egulará a d o diploma, e 
depois prevalecerá a antigu idade cm outros empre
gos publicos de nomeação do governo, e cm ultimo 
caso a idade. Os professores só não tcr:io direito ao 
ordenado deixando de comparecer ; 1.º p or motivo 
justificado de molcstia; 2. 0 quando obth-crcm licen
ça com ordena do , a qual só lhes podcr:i ser concedi
da nté 6 meses den tro do a no, com ordenado por in
teiro, sen do por m otivo de enfermidade; 3.0 finalmen
te qu ando faltarem por serviço publico gratuito e 
obrigatorio, caso em que perceberão tmnbcm a gra
tificação. F ora destas hipoteses cessarão os venci
meotos, sej a qual Tôr o mo tivo da falt a. Durante o 
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tempo letivo as faltas deverão ser justificadas até o 
3.ª dia depois da primeira; n justificação será r epe· 
tida ou n o fim das faltas ou continuando elas, qnnndo 
tiverc1n de receber seus vencimen tos ; as faltas ás 
sessões da junta e quaisquer a tos de serviço a que são 
obrigados, serão contadas como as que derem nas au
las. Na secreta ria haverá os livros ncccssarios p a ra o 
secre tario notar cada dia de scr\' iço, de li,çõcs, exames 
e quaisquer atos do Instituto. Os professores que dei
xarem de comparcçer pura o exercício de suas fun
ções por espaço de Ires mczes, sen1 que a leguem pe
rante o diretor motivo que jus tifique a ausencia, in
correrão na:; penas do Codigo penal (art igo 157). Si 
a auscncia exceder de 6 n1czcs reputar-se-á terem 
renunciado o nrngistcrio e os seus lugares julgar-sc-.J.o 
vagos pelo .governo. 

Haverú no Instituto uma classe de opositores no
meados por propos ta dn junla e precedendo concur
so, co,no se acha di~posto para os professores, para 
regerc1n as cadeiras 110 impcdiln cnlo destes. Para es ta 
classe serão preferidos os filhos do Instituto qu e tive
rctn concluicl o o curso dos estudos. Os opositores não 
vencerão orden ados, 1nas perceberão u1na ~ra tificação 
igual a dos Jjrofessorcs quando os substitnircm, e des
de qu e houverem 1nais de lrcs, só eles poderão ser 
11 oméados para prcc11chcrc1n as vagas de professores. 
Para este fim a jun ta propora ao govern o os que por 
sua assiduidade, zelo e inteJigcncia julga r mais dignos 
de sc r en1 nmnca<los, com tanto que tcnhan1 servido trcs 
anos. Quando não houver aquele numero, ou ainda 
havendo-o, não ti verem o tc1npo de serviço acima. 
exigido, entra rão c111 concurso con1 os candidatos 
que se inscrevercn , mns terão prcfcrencia nas no
meações cm igualcla<lc de circmnstancia. Ernquanto 
não se orgnn is11 esta classe, o diretor dado o impedi-
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m ento de algum professor, indicará quem deva re
ger inte rinamen te a respectiva cadei ra com a gralif_i
cação qu e o governo marcar. (D cc. 1163 de 14 de maio 
d e 1856). 

1857. "Acha-se organisado este ins tituto de con
formidade com estatu tos que baixara m com o d ecre
to de 14 de maio do ano pass ado. Foi nomeado seu 
diretor o dr. Man oel Pacheco e Silva e comissario do 
governo Ó conselheiro d e Estado Marquez de Olinda. 
Todas as cadeiras es tão providas dcfini frvamentc, ·ex
cetuada apenas a de direito mercantil , qu e é provi
soriamente regida pelo conselheiro Diogo Soares da 
Silva Bira r. Foram fixa do os ve ncimen tos do d iretor, 
prof essores e m ais empregados do Ins tituto. No <lia 
2 de março leve lugar a a bertura <l as a ulas, nas quai s 
m ntricul nr a m 19 a lunos, send o 14 no primeiro a no e 
5 no segundo. No ano p. foi a ex tin ta aula de comercio 
frequentada por 21 alunos (12 no primeiro ano, 9 no 
segundo). Daqueles fo ram aprovados 7 e r ep rovados 3 
e dois perderam o an o: no segu ndo ano: ob tivcrmn 
aprovação plena 4, s imples 4 e um p erdeu o a no. Orga
nisado como se acha o Inst i tu to esp er o que em po ucos 
anos apresen te resultados sati sfa lorios para a 1110 -

cidade que dest in a ú ca.rreira do comercio ou certos 
empregad os de fazenda. Não inl cn lo dize r p or 
isto que tenha por completa a r eform o. O lnslilu lo 
está ainda longe de poder ser comparado á escola 
come rcial d e Paris e a o utros cs labclccimen los da 
Europa da mesma natureza. Melhorou porém, con
s ideravelmente, e o passo dado jlara o seu <lcsenvoJvi
meuto é precursor de outros mais ava nçados no fu lu
ra. Não é posslvc} que se chegue aos ulltmos resulta
dos scin se marchar gradualmente; e nem de outro 
modo as reformas são verdadeiraincntc proveitosas. 
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Tenho pnra mim que :i creação das cndcirns de eco
nomia politica industrial, de geografia e estatis tica. 
comércinl e d e direito mercantil que não· entra\'am 
no antigo piano de es tudos; já foi um g rande melho
ra me n to. Considerando-se nrn. is nas vantagens dos 
excrcicios pra ticas el e contabilid nde e escrituração 
mercantil , e da caligrafia, e na utilidade <los conhe
cimen tos previus que são cxig iclos, como pre pnrato
rios, n.io se poderú desconhecer que alguns beneficias 
dcvcin Jlrovfr da ultima rcfornrn. O tc1npo 1nos trará, 
como é de esperar, si hou ver zelo e perseverança.,, 
(Do rcl atorio d o ministro do Impcrio). 

· 1858. O relatorio do ministro marquei de Olinda 
reportando-se ao do con1issa río do governo sobre o 
estado d o Ins ti tuto assina la a n cccssid ude ela r evisão 
dos estatutos para se al!crur o plano dos estudos. 
O governo niio se dcscuidnrú, oJlrovcitando-sc d a ex
pcrkncia de corrigir o.e; defei tos ,los dilos es tatutos e 
,J c os completa r, dando ao Institu lo o maior descnvol
vimcnlo o que fú r possivcl. 

1859. "Os trabalhos do Instituto fornm executa
dos com regu la r idade no a no findo. E' de 11otnr, cn
trctnnto, a diminul.1 frcqucncia d as nulos, devido as 
cx.igcncins d os esta tu tos a respei to dos p reparatorios. 
Pnrcce, diz o ministro Scrgio T eixeira df! Mucêdo, que 
as matcrias que são hoje con,o preparatorias dcven1 
fazer pa rle do respectivo curso, oumentnndo-se-1hc 
mnh; urn ano d e esludos, parn que se possam ensinar 
no prop rio cstabclccintcnto as matematkas, linguas 
fr:.intcS:l , ingJesn e alemã. aclq t1 irindo assim os alunos 
os coJlh ccimc utos tle que ca recem pnra bclll aprovei
tar os estudos proprios do cttrso. O governo lraln de 
lcvur a efeito esta s e Olllras modificações dos alua is 
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estatutos , aconselhadas pela e:s:periencia para o hom 
andamento e progresso do Inslilu lo. e indispcnsavcis 
pnra que preste toda uti lidade não só ao comercio, 
como ainda aos que se clcd icarein a cmpr~gos que exi
gem con hecim entos semelhant es. As carlcirns atual
mente existentes sõ.o indispcnsavcis." 

1861. " Insistia o r clatorio cm tuna reforma do re
gulamento. A p onca fr equcncia d esse cstahc)cc imen t<> 
denunciava vicios de organ isnção que a llcm do co
mercio, convinha rc1nccl inr-sc. Essa necessidade foi 
sa ti sfeita pelo decreto ele fevereiro deste uno, e o sim
ples fat o de se haverem matri culado. na nbertura 
do Instituto , 350 alunos no p ri me iro ano a 15 ele 111ar
ço, ao passo que cm 1859, só qua tro es tudantes se 
inscreveram, prova que a noYa reforma atin giu aos 
fin s a que se propunha. Foi creado um curso prc
paratorio que não existia e que comprccucl c quatro 
cadeiras: gra1ilaticn, caligrafia, desenho linear, fran
cês, inglês e alemão. O curso profissiona l compreen
de tmnbcm quatro cadeiras: malcmalicn, escri luraç:io 
mercanti l e legis lação de fazenda, geografia e cstatis
tica comercial, direit o cmnercial e cconom iu polilic n. 
A resp eito desta ultima cadeira elevo dizer que n1c 
parece indispensavel a separação das cndciras que 
nela se aclinrn reu nidos, o que não poderão sc1n prc
juizo .cou tmuar anexas. P ara que possa ter lu gar a 
separação ê 1nistcr que se habilite o governo com º" 
meios precisos. Chnm o a otençiio àa l\sscmhléa Geral 
Legis lativu para u nccessid a de ela aprovaciio ela re
íor1na; cm sua exccúção pro\'isoria o go\'Crno, pat·a 
mio aumen tar dcsp,~sa~. proveu as cadeiras com do
centes in terinos. 11 

1861. Refornu, do minislf'o João d'Almeida Perei
ra Filho. "O• e•tud os do Instituto formariio doi• cur-
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sos: um de prcpara torio e o outro pr ofissional. O pri
meiro cOJnprccnde as seguin tes matcrias: gra1n atica 
da lingua nacional, caligrafi a, desenho linear (1." ca
deira); francês (2." cadeira); inglês (3.0 cadeira); 
alemão. O curso profission a l aurange as seguintes: 
arimctica completa com aplicação especial ao co
mercio; a lgcbra a té equações do 2.0 gráo; 1.0 cadeira: 
geometria compreendendo a planimetria e estercoto· 
mia; 2." cadeira: escri turação mercantil e legislação 
de fazenda ; :i.• cadeira : geografia e estatis tica comer
cinl ; 4.'1 cadeira : dire ito comercial e economia poli ti-· 
cn. Estas cadeiras poderão ser regidas por nacionnis 
e cslra11gciros1 mediante concurso. Os professores na
cionais scrf10 nomeados por decreto imperial e goza
rão dos mesmos direitos dos docen tes do Colegio Pe
dro 2.0

• Os professores estrangeiros scriio designados 
p or por\ari:l e contratados. Os professores p od erão 
rc:;cr alé duns c aclcirns. 

A n1ntricu la é ,gratuita. A cxceçiio d:t nu ln de 
escrituração mercantil, cuja m a tricula fica dcpcn den
lc de aprovação de matcmaticas, para m atricula das 
oul1·as materias não scrú exigida nenhuma outra ha
hi litaçiio. No fim de Ires meses, depois dn aber tur a das 
aulas do Instituto, serão e liminados da m a tricula os 
alunos que, cm exume de suficiencia, não rnostraren1 
apr0Yeitan1cnto nas aulas cn1 que se tiverem rnutri
culndo. Aos a lunos aprovados cm q ualquer das aulas 
do Inst itui<> se passará u m cer tificado que terá o mes
m o vigor rios a testados de aprovação nos exames 
puhlicos de qne traia o decre to de 1·\ de fevereiro de 
1854 (reforma do ensino prinrnrio e sccundario do 
Municip io da Cor te). Nenh um al uno p oderio outcr di
p lon,a ,!e li:tuilitaçiio comercial si não ti,·er s ido a pro
vado cm todas as disciplinas que formam o curso do 
l nslitnto. O diploma do Institu to concede aa ae~uintea 



266 ENSINO PROFISS IONAL 

vantagens: n) admissão_ a concurso para os lu~ares de 
amanuense de Secretarias de Estado, e p referidos cm 
caso de aprovação; b) prefcrencia p ara os cargos do 
Institu to; c) para os cargos de correto res, leiloeiros 
e despachantes de a lfandega. Ko fim de 5 anos da 
data deste decreto somente os rl iplomaclos pe lo Insti
t n to serão nomeados corretores, dcspuclwnles e lei
loeiros. Para a obtenção do diplotn ~ de habilitação do 
Instituto serão admitidos a cxarnc elas nw tcrüts que 
formam os r espectivos cursos, os ~studanles de qua l
quer estabelecimen to ele ins trução publica ou part i
cular, que para isto alcançarcrn permissão do 111i
nistro do lmperio, ouvida a .congregação do Inst itu to. 
O In stitut o será inspecionado por wn colll issa rio 
do governo e regido por um diretor, nomeado por de
creto". (Dec. 2i41 d e 9 d e fevereiro 1861) . 

1862. "Não tendo a inda sido aprovada, pela As
sembléa Geral, a remodelação dos estud os do [n s titu
to, promulgada no ano passado, achatn-sr a·s ~ul:.t s 
do curso preparatorio regidas intcri na1ncn tc; o 1ncsmo 
se dá com a de matematicas do curso profissional. Ten
do pedido demissão os professores <le clirei lo comer
cial 1naritimo e economia po1itica. matcl'ia:; ,ruc fo
ron1 reunidas em uma só cadeira, fo i esta posla cn, 
concurso, ben1 corno a de francês, a 1c1não, inglês e 
n1atcmaticas elementares, para as quais cxistc 1n ins
critos diversos candidatos. Estão adiados os co ncur
sos até que sej a aprovada a reforma e d ecretados os 
fundos. A matricu la no corrcn lc ano atin~iu n 160 
a)uuos, não se tendo matricula do ncnhu11; nn · aula 
de e.scrituração mercantil. O governo nu11ttbrá fazer 
no ·edifício do externa to do Colegio Pedro 2.° algu
mas acomodações neccssarias para qn e nele possa 
funcionar o Instituto." 
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1863. Reforma marquez de Olinda. "O Instituto 
form ar ..i um curso ele 4 anos, con1prccndc ndo as se
guintes matcr.ias. t.0 o.no : francês, inglês e arimcti
ca com ap licação ao cOinercio, a lgchra a té equações 
do 2.0 g r áo. 2.0 ano: fr a ncês , inglês, arhnetica, alge
bra e geometria plana e no espaço; geografia e es
tatística com ercial. 3.0 ano; alemão, geografia e es
ta tistica comer cial, direito c01nercial e legislação das 
alfan degas, co nsu lados, con1pa rada con1 a <las praças 
de 111 :-t io r comercio co m o BrasiJ. •l .º ano: a le mão, di
reito con1crci:.1l e Jcgislaçiio das a lfand egas e consu
lados, escrituração mercantil. O es tudo das ling uas, 
cnl todos os anos, comprccnderâ a term inologia co
rn crciul. O dire tor, ouvidos os professores, organisará 
o sistema pratico dos es tudos, aprovado o plano pelo 
governo . P ara nwtricula no 1.º a n o do curso sl'.!rão 
exigidos: certidão de idade, 13 anos no 1ninimo; apr o
vaçiio cn1 exmne no Instituto de g rmnatica nacional 
e ca lig r afia. Frcqncncia livre para ouv intes que da
riio ao profcssm· da a ula o seu 1101nc, t· csidencia e 
emprego o u ocupação; es ta r el a ção será enviada a o 
diretor . A freq11e11cia para os matriculados é obri
gntoria. O ano letivo inicin-sc a 3 de fevereiro C ter
n1i na a 30 ele novembro. Os exan1cs serão por pon tos, 
tira(los a sor lc den tre as ma terias lecionadas, e cons ta 
r ão de provas escritas e orais, sob a pres idcncia do 
comissario do governo. Serão concedidos prem ias de 
livros sob re ol.Jjétos relativos ãs materias d o c urso. O 
dip loma do lnst i tnto darú as mesm as regalias da le
gislnção anterior. O provi1ncn to da docencia será 
fe ita mediante concurso; os professor es serão vita
licios a pôs 5 anos de exerci cio; terão as vantagen s 
i, ccuúiarias d o monte-pio dos se rvidores do Estado. 
Jubilaçüo após 25 nnos de exer cício efetivo. A junta 
cios p rofessor es é composta d os professores, presidi-
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da · pelo diretor do Instituto. As cadeiras de Jinguas 
poderão ser regidas por estrangeiros n1cdiante con tra
to." (Dec. 3038 de 11 de março 1863). 

"Apesar da reforma que, pelo decreto de 1861, 
foi · feita no regulam ento, reconhCcian1 esn suas 
disposições falhas. Es tudando o assunto entendeu o 
govern o, em primeiro lugar, que C01l\'inhn alterar o 
plano dos estudos, não só quanto a sua designação 
das materias, e a sua distribuição pelos anos do cur
so, 1nas ainda quanto a div isão cn1 duas partes <lis li n
tas. Para obrigar os a lunos a frequentar os es tudos or
denada e sistema ticamente, v areceu acertado conceder 
s01nentc aos qllc seguissem e complctassc1n o curso o 
respectivo diploma ou caria de habili tação, a qual con
fere iinportantes vantagens; ficando livre a tod os. 
porém a frcqucncia das aulas ·do Ins tituto. Julgou 
lambem conveniente estabeleccr pequenas taxas pelas 
matriculas. Nesta conformidade organisou novos es
tatutos nos quais além disto, modificou diversas d is
posições dos anteriores, n1c}horando a ordcn1 e a I'e
gularidade do ensino e dos diversos serviços. Estes 
estatutos foram promulgados co111 o decreto de mar
ço deste ano." 

1865. "Não 1ne parece conveniente, diz o niinislro 
Liberato Barroso no seu re latorio, a atual organisação 
do Instituto, o qual não tem correspondido plenamci1-
tc ao fim da sua crcaciio. Trato dos es tudos 1teccsst1-
rios para essa reformá. O coini ssario do go\'crno cx
prime~se assin1: "Não posso deixar de c1n primeiro 
Jugar insistir, co~no tenho feito em anos ::i nteriores, na 
necessidade de se r estabelecerem as cadeiras ele ca
ligrafia e desenho iínea.r, o de ccono111ia politica con1 
aplicação ao comercio e it industria. A falta de ambas 
torna~,e cada vez 1nais sensivcl, confirmando aaaim 
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u experiencia, e que a tal respeito hei ponderado ao 
govcrno".~o estado a tual dos conhecimentos humanos 
será sempre considerado como incont pleta a organisa
ção de um instituto, que tendo por fim principal h a
bilitar os alunos para a vida comercial ern sua mais 
elevada escala, e para cer tos cargos administrativos, 
não lhes fo rn eça ao mesmo tempo os meios de apren
dercrn econontia política e bcn1 assim caligrafia, tão 
necessaria ou antes tão indispcnsavcl para a escri
turação n1ercantj) , unta das bases importantes ci o fu
turo de muitos dos que ali conc]uire1n seus estudos. 

Re fere-se o ininistro a Utu Curso con1ercial de 
Pernambuco n io.ntido )>elas ren das provinciais. As 
1na terias cio ensino são: noções gerais do comercio" 
e usos comerciais, geografi a e historia comercia], 
contabilidade e escrituração mercantil, direito cmncr
cial e economia politica. E111 1864 frequc11tara111-no 25 
es tudant es. Esta in stituição não ten1 progredido, nem 
col'rcspon<lido ás vistas d a le i provincial . E contenta 
o sr . Libera to Barros, vai sendo a so rte de quasi todos 
os estabelecimentos do ensino oficia l do fmperio. 

1868. "Nas diversas aulas do Instituto lllatri
cularan1-se no ano passado, G3 a1unos. Perderam o 
ano 28, e deixaram de contparacer aos exames 8. 
Foram aprovados 16, reprovados 11. Ainda não se 
efetuou o concurso para o provin1ento da cadeira de 
escrituração 1ncrcantil; contin ua regida jntcrinamcn
te pelo professor de geografia . O comissario do go
ver11 o demons tra a necessidade de curar-se de unia 
cadeira de cconmnia politica aplicada ao comercio 
e á industria, e outra de ca ligrafia e desenho linear . 
.Julgo que sem o ensino das referidas materias é de
ficienie o e.isino do Instituto e são mal aproveitadas 
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as despesas com ele feitas . Espero que o poder legi•· 
)ativo tomará cn1 consideração o assunto." 

1871. "Sendo conv eniente o ensino da econotn io. 
p olitica no Insti tuto Comercial do Rio de J aneiro 
hei p or bem crcar uma cadeira do dito ensino". (Dcc. 
4684 d e 28 de janeiro de 1871). 

1872. "Nas diversas aulas do Instituto matricula
ram-se 36 alu nos no ano findo. Per deram o ano 20 
e dos 12 que fizeram exame foram aprovados 11; 
somente u11l conclu iu o curso. Frcquen tar::un tan1bc n1 
aquel as a ulas 1G ouvin tes. P ara cadeira de econ omia 
política, crcada no ano anlcrior, foi nomeado o dou
tor P edro Autram d a llla la Albuquerque, cuja pro
(iciencia é por todos r cconliecida. Ainda não foi pro
vida a de escrituração mercant il. O resumido numero 
de a lunos que frequenta ram o es tabelecimento, sendo 
tão importante o centro comercial cm que se ach a 
estabelecido, e lambem a fa lta ele aproveit am en to 
de mais da metade desses p oucos alunos, fa to que 
n1ais ou m enos reproduz-se ern todos os anos, ntos
tram a necessidade de modificações em seu regula· 
mento. Ju lgo que convcm n ão só fazer a lterações no 
plano tl e estudos, e no sis te1na dos exames, n1ns ainda 
tornar livre a matricula cm qualquer elas aulas a 
ordem das tnaterias, estabelecida naquele plano, deve 
ser observada somente pelos alunos que p rctcnclcrc1n 
o titulo conferido pelo In sliluto, concluido. o curso e 
a1é1n clislo 1>cr1nilir n1ais a frcquencíu el as a 11J as. sc1n 
matricula, devendo cm ambos es tes casos admil ir-se 
a ex.une 110 fim do nno os a lunos que o requererem. 
e passar-lhes certidão; finahnen le darem-se aos exa
mes feitos no Instituto a força e os efeitos que tem 
os do Colegio Pedro 2.º" 
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18i5. "Teve o Ins tituto no ano passado 38 alunos 
ma triculad os ; destes perderam o ano 18. Dos 20 que 
frcqucntaran1 o curso dcixaran1 de comparecer a 
cxaine 5; f oram aprovados plcnarncrite G, e shnples
mcntc U. T crminarant o curso 3. Aléin dos alunos 
1natricuJados frcc1ucntara1n as au las 17 alunos ou
vintes. Conforme jil cxp uz cm outro rclatorio, diz 
o minis tro do Imperio, parece convenie nte alterar os 
esta tutos dos Institutos que não têm produzido os 
resultados que se cspcravarn de s ua organisação de 
1856, apc>.ar das modi ficações feitas em 1857, cm 
1861 e 1863. As lições siío dadas .i ta rde e á noite, 
pa ra facilidade daqueles a quem m ais podem in te
ressar; ha ali f) professo res; a despesa do estabele
cimento sobe a 20 :800:S a nualmente, mas nem a fre
qttcncia, nem o resultado dos estudos corresponde 
aos sacrificios do Estado." 

18i9. "Declara c,ctin ta s as cadeiras de francês, 
inglês, a)ernão, cn lig:rafia e 1nalcmaticas <lo In st i
tuto comercial do Rio de Janeiro, Uc1n con1 os lu
.{.l'itrcs de diretor, secre tario e porteiro do mesmo Ins
tituto". Este d ecreto n . i538 de 15 de novembro d e 
!8í9 fui expedido cm virtude de um disposith·o da 
Lei da clcspeza geral ele I 879. Os remanescentes do 
Instituto ficaram n cargo d o Inspetor Geral da Ins
trução Publica primaria e secundaria do l\Iunicipio 
da Côrtc" (Dec. 7:338 - 15 novembro 1879). 

1880. "l\'o Ins titu to Comercial do Rio de Janeiro 
scr;:io por ora ensinadas as segu intes m a terias: geo
grafia e cslatistica comerci al-; direito cotncrcia i e le
gis]ução alfandcgari::i e de consulados compara
da con1 as das praças de maior comercio com o 
BrasjJ; escrituração lllercantil e cconon1ia politi-
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ca, Todas estas disciplinas serão distribuidas e Cll
sinadas em dois anos, conforme o sistema que fôr 
organisado pela Inspetoria Ger:tl de Instrução Pu
blica primaria e secundaria ào l\lunic ipi o d:1 Côrtc, 
com audiencia dos professo res do dilo Inst itu to e 
aprovado pelo governo. Não serão admitidos ú 1na
tricula do Instituto sinão alunos que tiverem sido 
aprovados cm grama tica nacional, caligrafia, francês, 
inglês, alemão, arimetica compl eta , algcbra até equa
ções do 2.0 grau, g:co1netria plana e no espaço, nos 
cxantcs prestados na lnspttoriu Geral de Instrução 
Publica, no Colcgio Pedro 2.0 ou perante os dcle·ga
<los especiais da Inspetoria, nas pro víncias . No cor
rente ano letivo (1880) poder-se-ão estabelecer mesas 
especiais para os cxatncs dos me ncionados prcparn
torios, os quais se estenderão até 15 <lc março. O 
Instituto continuará a reger-se pelos estatutos de 1863 
cm tudo quanto não estiver alterado ou não fôr con
trario ao presente decreto e c11qua11 lo o governo não 
entender promulgar novos estatutos' ', (Dec, 7ü7U ele 
28 de fevereiro de 1880) , 

1860, Ensino agrico/a - "Por aviso do ano au
teriol' o ministro João de Almeida Pereira Filho or
denou á Sociedade Auxiliadora da Ind ustria nacional 
nomeasse uma comissão para org:anisar um projêto 
de escolas praticas de agricultu ra, A comissiio pre
sidida pelo marquez de Abran tes, nprecinndo ianlo 
quanto passivei o cstndo da agric ultura no pniz, pro
poz a creação de u1na Escola pratica n(( provinciu 
do Rio de Janeiro , na qua l co1n o internato para 
os discípulos, lentes e en1prcgaclos. se c nsiHc tão so
mente o indispensavel para se formarem ugriculto
res ou chefes de cultura e con tramestres rurais, de
vendo o seu local reunir a extensão e condições favo-
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raveis a todos os generos de culturas e possuir matas, 
aguas abundantes, terras virgens e ns que são de
signaclus terras cansadas. 

Além desta Escola propõe a comissão que na 
mesma p rovi ncia e outras onde houver fazendas coin 
melhoramentos aperfeiçoados, contrate o governo com 
os proprielarios o e11,i110 pratico dos processos mo
d ernos por u111 nuniero limil<r.do de discípulos, os 
quais depois ele cursarem durante dois anos rece
berão o til l!IO ele contramestres no ramo que se ti-· 
verem cspccialisado caso scj an1 aprovados etn exame 
por uma cornisSão nmneada pelo governo; podendo 
ele cm quaJqucr ten1po crear nos n1unicipios de 1naior 
população ogricola estabelecimentos analogos as 
''Fer1ncs .. n1odcles" donde os agricu ltores possmn tí
rar exemplos praticos cl:is produtos explorados no 
numicipio. 

O curso de 3gricultores ou chefes de cultura será 
de trcs anos, e de doi!-i o de con trumes tres rurais, 
que se dcnon1inarã o co11 tran1es trcs rura is de cu lt ura, 
de silvicultura, conforn1c se espccialisn rcm. Aos agri .. 
cultores se cnsinarfi.o: agricultur:a geral, culturas es .. 
pedais, zootecnia, h ortic ultura e vctcrinaria, sendo 
que o ensino destas matcrias <1 eve ser tcorico e prati
co; para os con lramcstrcs <lcverâ ser simplesmen te te
cnico e pratico. Entra no curso de agricultores como 
materias ace<;-sorias as 1natematicas elementares, dese
nho linear d e maquinas agricolus~ os t·udimcntos de 
agrilnensura, c)cmentos de fisicn~ quimica minera) e 
organica, e os de c iencias naturais tnais ncccssarios ao 
estudo da ngr icultura. Da tecnologia e das matcnrn
ticas aplictH]as o ensino limitar-se-á ao indíspcnsavcl 
paru a preparnçuo do café. fabricaçuo do assucnr, 
distilação alcoolica, fabricu,Jo de qndjos e manteiga. 
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O pessoal' da Escola se comporú de lentes , opo
sitores, mestres de pratica, capelão, discipulos, me
dico, veterinario, trabalha dores, nprcndizcs. Os len
tes serão tres: um parn ns malc maticas purus e apli· 
cadas, ou tro para cicncias fis icas e nahrrais e zootec
nia, e o terceiro paro o e nsino de agric ullura, silvi
cultura e conlnbilid adc ngricola. Um dos lentes será 
o diretor. Os 1ncstres de pratica são: um para hor
ticultura e cultura especiais, oulrn par a as culturas 
industriais e o outro para s ilvicullura, arboricultura 

'"e jardinagem. Os opositores serão csco1hidos dentre 
os discipulos q t1c livcrcn1 o curso de agricultores e 
que 1nais se tiverem distinguidos, precedendo rigoroso 
conc urso e formali<ladcs do regulamen to. 

Os discípulos serão d e duas categorias: pensio
nistas a custa <los cofres publicas e pro, •incinis, e á 
custa de suas familias; não se ma triculando nnunl
mente mais de 20 cm cada um <los cursos, prefe
rindo os filhos agricultores ou fazendeiros abastndos 
ou pobr~s. 

Os trabn.lha<lores se compo rão de braços livres 
e tomados a jornaI, e mcsino de escravos a requeri
mento de fazendeiros ou agricultores com o fim de 
adquirir pratica. Os a prendizes seriio d istrihui,los pe
las .ofici nas e pe los trabalhos da Iavourn, vencendo 
além da alimentação, , ·estuai·io os que forem orfãos 
e expos tos ou filhos de fam ilias pobres. Na organi
sação da Escola se terá em vista obter uma explo
ração que, prestando-se lola lmcnle ás condições de 
um ensino pratico bem combinado e dirigido, se 
preste tombem a uma produção anual suficiente parn 
a a limentação do pessoal e cm leio do estabelecimen
to. O governo confecionará o regulamento e nele pro
verá sobre os programas, sohrc ns hnb ililações <los 
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alunos que se matricularem em qualquer dos c ursos, 
sobre exames e pensões, sobre a crca~~ão de novos 
cstuheJcciJncnlos tccnologicos. Os primeiros lentes e 
mestres de pra tica, bem como nlguns trabalhadores 
se mandar~io vir da Alema nha , contrntados por tem
po nunca maior de dez anos, renova.veis. Finulincntc 
o governo podcrú mandar admitir como ouvin tes de 
lições de cursos qunlqucr pessoal habililado com o 
curso de cicncia s f isicas e naturais ou de medicina, 
por qua lqu er das facu ldades do lmperio." 

1864. Escola de agricullura. "Fica o governo au
torisaclo a cren.r uma Escola Superior de agricultura 
cm quaiqucr fozcnda que julgar co11vcnicn tc e perto 
de alguma po\'oaç.ão. Poderá para esse fim despen
der atê a quantia de 500 contos, contando que na es
colha do locnl lenha cm vis la as cond ições higieni
cas, a na tureza das terras que se devem prestar ao 
emprego de instrumentos agrarios e ú cultur a da 
maior parte d::1s n ossas planlas cultivadas. O curso do 
cusino será de qualro anos, e os csludos divididos cm 
cursos tcork:os e pralicos. Nos estu dos praticos os cstu
tlnntcs se aplicarão nos gabi netes mais particularmente 
.i analise clns lcrr ns, estrumes e escrituracão; no cam
po prineip a lmenlc no manejo dos instÍ·umcnlos de 
ln,·ourn, mccUç:1 o d e lerras, levan tamento de plantas, 
trahalhos de irrigação e emprego das maquinas nas 
diversas fabricações. Serú permitido aos discipu los 
nas horas vagas, e durau te todo o curso, seguir os 
trabalh os prnlicos ; c esta frcqucncia será tomada cm 
consideração pelos professores r esp ectivos. Os es
tudos teodcos comprcendcr :io: algebra. geometria, 
trigonometria, geometria a nalitica, elementos de cal
culo, agrimensura. leva ntamen to <la p lanta, nivcla
n1cnto. principios de 1necanica e suas aplicações a 
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maquinas e com:truções, elementos de geometria des
critiva e aplicações, arquitetura rural, aplicação d e 
m ecanica ás maquinas empregadas na agricultura , 
hidrau1ica, agrícola, es trada~ e pontes ncccssarias âs 
empresas agricolas, química geral, fisica, analise qui
mica e tecnologia agricola, zoologia, botanica, n1inera
Jogia e geologia aplicada à agr icultura, agricu ltu ra 
geral e especial, horlicu ltura e arte flores ta l, higiene 
e medicioa vetcrínaria cn1 suas ·relações cotn agricul
tura, economia rural, administração e con tabil idade 
ngricola, e economia politica e direito ru r:t l, inglês, 
desenho e projétos de maquinas c construções rurais. 
Os exames <le prcparatorios versarão sobre a ]ingua 
vernacula, uma dissertação ou composiÇão, his toria e 
geografia gerais e especiais do Brasil, tradução d o 
francês e vice-versa, arin1clicn cmnprccndcndo a tco
rica e pratica dos logaritimos, desenho de figura e 
pa isagem. As lições teorica s, todas as vezes que a 
mnteria pertnitir, serão acompanhadas ou seguidas de 
exemplo nas aulas, nos gabine tes ou no campo. Fei
tos os exames .tcoricos e praticos, que serão vagos, os 
estudantes que completarem o curso e tiver em sido 
aprovados plenamente terão o diploma ele engeohci
ro agricolo; no caso , porén1 de o terem sido simples
mente cm um ou mais exãmcs, receberão sômcnte 
um certificado de frequencia. A escola constarit ele 
um internato com um numero ilimit:ido de a lunos 
que pagarão uma mensalidade nunca inferior o 
50$000. Haverá doz e lugares gratuitos dados por con
curso aos n1 oços, cujas circumstancias os hnpossihi
litem de pagar. Podcrâ admitir uma ca tegoria el e 
discipulos, que dispensados dos prcparatorios, se des
tinarem· aos traba lhos praticõs, ,, possam· õbler de
pois de um exame o certificado do operarlo ogrko
la. Os alunos in ternos nos traba lhos do campo e es-
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cola tern o um uniforme apr opriado ao ser viço. Não 
haverà c01npendios, e os alunos serão obrigados a 
toma r apon ta111 cntus, e estes ser ão ju lgados nos exa
mes. Os terrenos da esco la ser iio divididos em so los 
de cultura cconmnica e s olos de expericncias, e os ser
viços class ificados devidamente ·cm con tas especiais, 
que serão publicadas lodos os anos. Os solos de ex
peri encia serão desti na dos aos afo lh amentos que se 
devem adotar no pa íz, e ús plan tações que a inda não 
estivcren1 bc1n de terminadas ; assi1n corno á cu ltura 
das plantas a inda niio adotadas na lavoura do Bra
s il. Na fabricação do assucar se cn1prcgarão as 1n a
quinas ju lga.das 1n clho res, podendo o governo para 
sua aqu is ição e cs tabcleciinento, despender as so· 
n1as neccssarias. O governo no rncarú um adntinistra
dor, que scrú ao ,nesmo tempo o dire tor ela escola e 
os professores que julgar indi spcns aveis para o cn
s lno das n1atcrias; assim cmno os empregados neces
sarios ao serviço espec ia l da escola. O governo po de
rá emp regar estrangeiros que fore111 precisos para 
o ensino das ma ter ias. O dire tor da escola e os pro
fessores terão os rnes111os vencimentos qu e os das es
colas superiores do Impcrio, e em tudo lhe serão eq ui
pa rados. Aos estrangeiros que forem engaj ados por 
tempo limi tado poderi.t o governo marcar 111aiores 
vencimentos en1 re lação á materia do ensino e do 
tempo por que forem engajados. Os institutos agri
co las 1uio terão intervenção na direção desta escola, 
podend o o governo auxilia i-os ou a compan hias que 
tenha m o m esmo fi m corn 25 % dos fundos q u e pos
sulrc1 11 pa r.!. a organ isação de escolas · e lcn1e ntares 
el e agr icult ura e faz endas mod elos: qu ando as pos
sam levar o efeito" (Projéto d o d eputado Jacobina, 
cm 5 de julho de 1864). 
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1867. Imperial lnslitulo de Ar,ricullura. " Não 
obstante a pequena renda d e que dispõe, diz o rcla
torio do ministro de agricultura, o que lhe nã o per
m ite elevar o n umer o dos r espectivos traba lhadores, 
o Instituto tem conseguido a lguns benefícios no Jar
dim Botaaico. A faz enda normal neste es tabeleci
m ento, nã o apresenta a inda resu lta dos, que se deve
rão esperar, logo que o Ins tituto possua mais avul
tada renda. Entretanto, nel e se tem feito alg uns en
saios e experiencias tendentes a melhorar a cultura 
dç varios gcneros de produçã.o ngricola; para este 
fim já possuc í6 maquinas e instruu1cntos de lavo u
ra os mais ncccssarios. No intuito de scrcill apreciadas 
os van tagens que resultam do emprego de ta is ma
quinas, a diretoria resolveu no a110 passado, que c 1n 
um dia de cada semana se f aça m ensa ios na presen
ça das pessoas que quizcrc1n co11 hcccr a 1nclhor 1n a~ 
neira de serem empregadas. Fizcra1n-se varias plnn 
tações de can a de assucar de difere nt es variedad es 
cm quart eis sepa rados, to dos ta\Ta dos a arado e cada 
um preparado com ad ub o di versos. O mesmo se pra
ticou com a cultura da batata inglesa, con1 o fumo 
de Dgbel e de outras procedencias, com n do algo
dão, com a do arroz de Marhi, além de o utros ge
neros a limenticos e plantas foragciras . 

No Jaboratorio quitnico tem -se fei to e continuntn
se a faze r ana lises e e xperiencias sobre as diversas 
qualidades de terras, adubos, frutos, plantas e r a ízes. 
R econhecendo as va ntagens que resulta de creação de 
viveiro de plantas, o Ins tituto ja deu começo ·a este 
serviço. Outro scndço que recomenda a adminis tra
çã9 do Ins tituto é o fabrico em suas oficinas de m a
quinas e instrumentos d estinados aos trabalhos ag ri
colas e ao uso domestico. Algumas delas são de in
venção do diretor da fazenda normal. O Instituto 
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projéta iniciar outros melhor amentos, como a crca
ção de animais domcsticos e a cultura de p lant as 
utc;!,,: para seren1 dislribuidas, a nubl icação das ob
servações que forem fei tas sobre adubos empregados 
nas culturas, e finalmente as exposições pcriodicas. 

Entre todos os planos el e futuro sobre leva o da 
creação ele um Asilo agricola, destinado a dar a ins
trução e educação pratica indispensavcl ao lavr ador. 
Atualmenlc o Ins tituto recebe d o Estado a s ubven
ção ele 12 contos anu ais e o se u capital realizado é 
de 257:3:36$000 réis". 

Imperial In stituto Bahiano de Agricultura. -
ºRcaJizndo o pensa1nen to el e funda r na fazenda das 
Lages, pertencente no 111os tciro de S. Bento, o esta
hclccimcnlo rural, que eleve servir de escola prati
ca e lcorica aos lavradores da província da Bahia, 
a diretoria do Institu to tra tou de const r uir o edifí
cio destinado ,á escola agricola, o qual te1n trcs pa
,•i mcntos. Infeli zme nt e es ta util instituição, á qual 
estreitamente se ligam os d esti nos da lavoura da im
portan te provinci a da Bah ia, não hn ainda conse
g uido o incremen to dcscja,,el. O numero de seus ~o
cios continua a ser 91 efetivos e G honorari os, e suas 
sessões ressent em-se da fa lta de assid uidade deles, 
de sorte que qu asi cxciusivan1cnte se deve ao zelo de 
sua direção as providencias e111 pro l da economia do 
estabelecimento. No lo uvavel in tu ito de auxiliar o 
Instituto o Iegislal ivo provincial decretou o impos
to de cinco réis por arroba nos a rtigos de exportação 
agricola, para ser aplic:::tdo ú s ustentação, da Escola". 
(Do r e latorio do ministro da agricultu ra ). 

Imperial Inslilulo de Agricullura S ergipana. 
"Não posso d eixe1r tl c lamen tar que o Instituto, crea
d o nesta província p or Sua ;\fajcstadc o Impera dor, 
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incumbindo de tão altas funções a respeito da agricul
tura, se tenha de tal modo olvidado de seus deve
res, que sua existencia só-está assinalada no decreto 
de sua cr eação. Nem um passo se deu para o desem
penho de seus estatutos; ne,n unia reunião comp le
ta hou ve apezar das constantes convocações; ne1n um 
melhoramento para a agricultura por parte de seus 
membros, todos agricu ltores," (D o relatorio do pre
sidente da província). 

Imperial In sliluto de Agricullura Pernambuca
no. º .. . Enlrctanto as in1portantes subvenções conce
didas por leis provinciais d e 1864, o colocam em-cir
cumstancias economicas mais favoraveis do que qual
quer outro para realisar os fins de s ua reaJisação." 
(Do r elator io do presidente da provineia). 

O lnslilulo de Agricultura Rio Grandensc, segun
d o o relntorio n1inis terial, está no 1nesrno caso do de 
P ernambuco. 

Escola Pratica d e Agricultura. "Por uma das 
clausulas do con trato do governo imperial com a com
panhia União e Industria obrigou-se esta n crcar em 
terras contiguas ás da colon ia de D. Pedro 2. 0 uma 
escola agrícol a, destinada a propagar, pratica c teo
ricamente, os n1elhores sistemas de la\'ourn por to
dos quan tos se queiram aproveitar deste m eio de 
melhorar a principal indus tria do p aíz e de corri
gir.os erros da rotina. Esta escola, se ainda não é uma 
realidade, p ara là caminha. Um edifício com todas 
as acomodações precisas no firr, , a que _se des tina, 
já se acha muito ad iantado, e quando ficar eonclui
do, estará pronto igualmente, . t udo quanto é neces
sario, para qu e a escola co1uece a funcionar. Eslâo 
já preparadas 40 mil b raças quadradas de terreno 
para as primeiras plan tações e creado~ viveiroli de 
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p lantas, cujn c ultura convcin ensaiar de preferencia. 
Encomen daram-se maqu inas e aparelhos ara torios. 
A con1po.nhia obrigou-se a ministrar na sua escola 
in strução e sus tento gra tuito a vinte orfãos da co
lonia de D . Pedro 2. 0

, ad mitindo brasileiros qu e es
tejain nas mes1nas condições, no caso de não haver 
colonos que p erfaçam aquele numero; mediante mo
dica contribuição serão tambein admitidos pensionis
t as internos e ex ternos." (Do rclatorio do ministerio 
de agricultura 1886). 

E.,cola rural do Pará. Segundo o relatorio do 
presiden te da província tinha esta escola 24 alunos 
que reccbera1n instrução prj1narja e agrkola. Da 
sua o:rgnnisação a escola não passa de ll m ensaio 
no caminho do ensino profi ssional. ([llslrução Pu
blica !lo Brasil 1867). 

Escola agricola do Maralllúio . Consta do relato
r io do presidente da província (1864) esta desolado
ra nota: pouco ou nenhum resultado se tem colhi 
d o desta escola; tinha M alu nos, sem direção . .. 

1869. Escola agrico/a. "Fica o governo au torisa
d o a d espender desde ja a quantia de 20 contos com 
a Escola agrícola do Institu to da Bahia". (Projéto 
D ionizio Martins, 21 junho 1869) . Emendas : igual 
quantia para creação de escolas agr icola.s no Pará e 
Santa Catarina. A Camara r ejeita projéto e emendas. 

Escolas superiores de agricultura, crea<ias ou au
torisa<las . no lmperio, pelo gover no gera l terão o di
reito: 1.0 de conferir aos alunos que tcrn1i naram cm n 
a proveitamento os cursos nelas professadas, o t itu
lo de bacharel e 1n cien c ias naturais; 2.0 dE: conceder 
diploma de engenheiro agronomo ou certificados de
estudos agronomicos, segundo o grau de IJ)erccimen
to de cada un,, aos a lu nos que para isso se h abilita-
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rem em um çoncurso, cm que tenham ele fazer apli
cação das materias aprendidas durante os anos le
ti vos. (Projélo do deputado Ferreira Lage e outros, 
12 agosto 1869). 

1870. Escola pratica. "Fundada na povoação de 
Ju iz de Fóra foi inaugurada cm junho de 1869, na pre
sença de Sua Majestade o Imperador e de Sua Alteza 
o Duque de Saxe. Além do reitor tem a Escola pra
tica de agricultura quatro professores; dois acmnu
l am as funções de administrador, do cs l'abclccimento 
e de secretario. O curso tcorico das materias foi di
vidido cm tres anos. 1.0 a no: as qua tro operações de 
arimetica teoria das proporções, pra tica dos ca l
cu las comerciais e s istema decimal de p esos e medi
das; geometria plana; física elementar e principias 
de . quin1ica geral; orgnnogrofia e fi siologia vegeta is 
com aplicação ás p lantas uteis do Brasil ; ta xonomia 
apHcada ao conhecimento pratico dos vegetais indi
genas utcis e dos que podem ser cultivados com van
tagem no Brasil ; mccanica pratica; desenho linear. 
2.0 ano: mineralogia aplicada á agricultura e prin
cíp ios gerais de zoologia; princípios de agronomia; 
arte vetcrinaria; topografia, desenho de uiaquinas e 
aparelhos; zootecnia (crcação de animais etc.); geo
]ogia aplicada á agricultura; agrintcnsura, continuação 
da agronornia e arte vc tcrinaria; quimica agrícola 
(analise de terras e tc). 3.º ano: (l.º semestre) qui
mica industrial aplicada á _agricultura (tecnologia, 
agricola) ; arte vctcrinaria, princip ias gerais de eco
nomia e escrituração rurais; construções rurais, agro
nomia; (2. 0 semestre): a r te veterinaria; p lan tações 
especiais, oivcJan1 en to, clrainage e irrigações; clima
tologia. Além do ensino teorico, todos os al unos, sem 
distinção, são obrigados a exercitar-se praticamente 
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nos seguintes trabalhos: tratamento de animais, pre
paração dos estrumes, nrnnobras dos instrum entos 
oratorios, aplicação <los estrumes e plantações, co
lh cilns, aplicação das maquin as e aparelhos para a 
preparação e acondicionnmcnto dos produtos, ana
Jise, quimica dos terrenos, levantamento <le plantas 
e ni,·clamcn los. "Conviria (alvcz começar mais mo
<lesta1n cn tc. diz o rninislro Diogo Velho, nmpli::mclo
sc o quadro <las aulas na proporç5o do desenvolvi
mento da lavoura. Nnda impccl c, p orém, que a C01n
panhia Unh"io e Jndustr i:1 r estrinja-o, aconscllrn<la pela 
ex pcri cnci~, g uia segura e 111 tais ass untos. A Escola 
pratica de agricullura reunia já 30 alunos; oilo re-
1ncticlos p elas cnmaras municipais a con\'ite dn. Com
panhia, são sus tentados a cxpcnsus dcst:t. Rcst::un 12 
lugares g ratuitos pnra os al unos pobres que as 1nu
nicipali<ladcs ele :\linas e Rio de J a neiro r ecotn enda
r cn1. Admira nn vcrda<le, que o J,cneficio oferecido 
n5o tenha sirlu avidamente aceito. Associnudo-se 
as municipalidades ao generoso empenho da Compa
nhia contribuiriam para n regeneração da favo11ra na
cional. A despesa com a fundação foi de 168 :786$000; 
entende porêrn, a diretor in que aintln ~ão n1ister . .. . 
40 :000$000 para colocai-ri á altura de sua 1nissão. 
Convirin conceder aos nlu nos que co111p lelarc1n 
o curso, titulo ou diploma, c01 11 as honras dispen
sadas aos bacharc is em direit o. Serin grande estimulo 
á concurrcnc ia de a lu nos". (Hclatorio tio ministcrio de 
~gricultura). 

1873. Asilo agricola. "E' preciso crcar agriculto
res q ue p elo e mprego dns n1 aquinas e de novos pro
cessos melhorem a produção. Entre as escolas que 
tem por fim agricultores nraticos ocupan1 um lugar 
<listinl o os as ilos agricol:.1s: uos 8 anos principiariam 
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a frequentar a escola de primeiras letras, ginastica, 
e serviços domesticos, quando completassem os 14, 
seria o sis tema inverso, frequentariam n1ais tempo o 
trabalho e voltariam á escola a r ccord,ir atrazados 
urna vez por senrnna, pois qnc o operaria rural não 
tem tempo de estudar, o que não ~\contccc corno dis
cipulo ag ricola que tendo muitas doutrinas a apren
der, falta-lhe tempo para praticar . Aos 16 anos cum
pre afastar dentre os companheiros JJJcnorcs e dar
lhes mais alguma liberdade, para que aos 18 possam 
eles passar para a classe que se deve crear, de opc
rarios rurais , onde permanecerão até os 21 anos de 
idade. A saida aos 18 para contratarem os seus ser
viços em ·qualquer fazenda não m e parece prudente, 
porque pode prejudicar ao educando e ao credito do 
Asilo, visto a sua falta de experieocia. Os educandos 
aos 18 anos de idade que ho'!,verern revelado vocação 
pnra a vida do campo, devem passar para a classe 
dos operarias rurais, sendo eles ve rdadeiros trabalha
dores, terão morada dentro do es tabelecimento, se
parada da dos educandos, assim como rancho a par
t e, e salario no !.º ano de 15$ mensais, no 2.0 e 110 3.º 
de 30$ e dai por diante poderá ser aumentado até 50~; 
terão n1ais, co1nida e Cnfcnnaria, e corno prcnüo de 
b om comportamento, receberúo todos os semestres 
uma muda de roupa para o trabalho. Adotado este 
sistema, além das vantagens de moralidade, ganha
se ter o Asilo agrícola, como trabalhadores filhos seus. 
O que se dá com o Asi lo dá-se lambem com o Jard im 
Botanico, pois quando sobra rem ~qui os l,raços acha
rão lugar ali. A esta classe poderão ser admitidos ex
ternos que virão aprender praticamente os trahalhos 
agrícolas, sem que por isso tenha o Asilo maior des
pezn, ao contrario fruirá o lucro do seu trabalho 16 
educandos. A instruçiio elementar se não é perfeita é 
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distribuida vantajosamente; a instrução re ligiosa não é 
descuidada; a aratoria faz-se urgente crcar e es pero a 
aquisição de um terreno para dispôr de algumas bra
ças onde pretendo estabelecer a escola de exercicios 
praticas de todos os ins trumen tos usados no campo. O 
ensino tcodco destes instrumentos será dado na escola 
á vista de a lguns modelos que já possuímos, ensi
nando aos educandos os non1es e a armar e desarmar 
os instrumentos em suas partes e finalmente exp li
cando minuciosamente seu emprego e vantagens en1 
relação ao tc1Tcno; o ensino será dado no terreno 
pelo nLcnos tres vezes por semana, em horas conve
nientes. Co1n a inauguração dos trabalhos cln escola 
pratica pretendo lambem iniciar no Asilo um novo 
metodo introdusindo no paiz o sistema cm uso ha 
muito tc1npo na.s provincias gcrmanicas, de utilisar 
a força dos bois pela testa e não pelo cachaço, em
pregando para isso, os arreios conhecidos com o non1c 
de jugo de cabeça, abandonando a velha rotina da 
celebre canga f cila de pesada madeira que só serve 
para mortificar o animal, inutilisando a sua força, 
paru esses tra balhos j:i. se adestram os animais 
precisos. A inst ruçã o gioastica continua; a de econo-
1nia dômestica elo mcsn10 n1odo, sendo o serviço in
terno do Asilo feito pelos educandos, r evcsando 
já. na casinha, na lava nderia, etc. O Asilo agricola foi 
fundado cm 18í0, cm terrenos da Gavêa, pelo Impe
rial Instituto fluminense de agricultura . Culluras: 
chá, algodão, batata da Boli\'in, feijão, arroz; 
dois casais de porcos ingleses. Ofertas de car
neiros South Down pelo Imperador. Despesas: de 
abri l 18í2 n março 18i3: 19:283$. Saldo 10:478$." (Do 
relatorio do delegado do Ins lilu to). 

187~. "Esla Escola (Escola prntica) que tantas 
vantagens pronw tia á lnvoúra nacional, definha já 
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por folia de ·péssoal idoneo para a sua direção e 
regime, jú pela diminuta frcqucncia de alunos. No 
ano anterior es lavu111 npcnas n1alrk ulados 12, 
que rcccbelll ensino gratuilo. Destes complctnram o 
curso 3, aos qunis foi conferido o competente diplo
tna. !\'ão consta que tivesse solução a proposta que 
a Companhia fez á província de Minas de ceder-lhe 
a niesma Escola, sob a condicão de não ser n1udada 
a respectiva dcnon1inaçüo, e de correr a despesa cou1 
o seu custeio por conta cios cofre.; provinciais." (Do 
r elalorio do mini>: tro Costa Pere ira .lmiior). 

No relatorio do ,iiretor da Escola, Rosendo Muniz 
Barreto deste n1csrno ano se lê: " . . . .Prosperou ·a 
Escola durante aJgun1 tempo, chcganclo a contar 48 
alunos em 1870. Consta q ue nesse mesmo ano, pela 
demissão do sr. Shindler (agronomo facques Shin
dler, contra tado na Suissa), o qual não foi substi
tuido, muito se desgostaram os a lunos, retirando-se 
logo depois cm grande nun1ero." E assim termina o 
relatorio de 1871 da Cornpanhia: "Se os governos 
provinciais não julgarem acerlacla a prestação de um 
-auxilio (o deficit subiu a mais <lc 8 contos), que uiio 
é inleiramenlc gratuito, passaretnos pela 1nngoa de 
ver desertos os edificios da Escola e Ullla irléa pela 
qual lnntos sacrifícios fez n Companhia ,norret·ú a 
mingoa de :1nimação não só dos particulares, que 
deviarn ser interessados na educação agricoJa de sua 
prole, como dos governos, que nas escolas agricolas 
encon tram a melhor garantia do futuro deste paiz". 

1877, O rclatorio do ministro Thomaz Coelho 
diz: " ., a Escola Agrícola de Juiz de Fóra ha sido 
até o presente dirigida J>ela Companhia Uniiio e In
dustria, não passando aluahnentc de \lm curso in
completo de instrução secundaria. Não se havendo 
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rcalisa<lo a cessão gratuita da Escola e suas perten
ças clcíx.ou esta de ser convenicntemcnlc reorgani
sada como preceitua ra a Lei 26-10 de 22 ele Setembro 
de 1875." (art. 19 § 4). 

1882. O projé lo de refo rma "Ruy Barbosa crcava 
u111 Inst ituto ~ acional Agronomico na Corte, e o de 
Al111eicla e Oliveira Escolas de zootecnia e ,·eterinnria 
e Escolas de agronomia e vetcrin aria em vari:1s pro
vincias. 

1882. O projélo de r eforma "Ruy Barbosa" creava 
no seu relatorio as scguin tcs I!Olicias espec iais sobre 
o estado do e nsino lccnico e profissional nas Provin
das: um instituto de educando artif iccs no Pará; 
outro no i\-lnrnn li ão; mn inslitulo agricola industrial 
e un1 liceu de ar tes e oficios cm Pernambuco; u1na 
academia de belas-artes, um co!egio de orfüos de S. 
Joaqu im e un1 licc:u de ar tes e ofí cios na Bahia ; um 
institu to de artificcs cm S. Pau lo; um ins ti tu to artis
tico; uma co 111pa11hin de a prcndises artificcs no Rio 
Grande do Sul; um curso de farmacia, um asilo agri 
cola de Ouro Preto e uma escola agricola cm llfi11as 
Gerais. Ao lodo: 13 cstabclccirnentos de defici ente 
cducaçiio lccnica. Na Côrte os inst itutos cn1 que si 
ntin is lram lições de traba lho são: o de surdos-mudos, 
meninos cegos, mcn inos dcs,•a liclos, o bcne1ncrito li
ceu ele artes e ofícios. T otal de 17 es tabelecimen tos 
cm qu e se dão conhecimentos de utilidade pratica 
para todo o paiz; islo é para uma população de cer ca 
de 12 mi lhões. 

1883. Desenvo lvendo a tésc " estado do ensino 
su perior. ,·icios. e. l~cunas de sua organisação. pro
videncias e reformas ncccssarias", para o Congresso 
de Ins trução do ano de 1883, o doutor A. V. Borja 
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Castro entre outras providencias sugere a creação de 
escolas éspcciais agrícolas nas provincias. 

Estas cScolas teriam o seguinte plano de estu
dos, e1n trcs anos. No 1.º ano. Parte tcorica: (1.0 se
mestre), arimctica, geometria plana, clcn1entos dl' 
física, desen ho de paisagem ; (2.0 s emestre); física 
c:xperi111enta l, elementos de quintica, mecanica pra
tica; elementos de botanica, desenho. Parte pratica: 
manobra dos instrumentos aratorios, preparação das 
terras e estrumes, colheita e acondicionamento ci os 
produtos, levantamento de plan tas. No 2.º ano. Parl e 
teoricn. (l .0 semestre): química agrícola, principias 
de agronomia, noções de construção, noções de mi
neralogia, de geologia e de zoologia, desenl10. ('.' : 
semestre) ; veterinaria, zootecnica, tecnologia agrico
la, meteorologica, construções rurais, desen ho. P arte 
pratica: analises químicas de terras, fabricação de 
manteiga e outras, tratamento de animais. 3.0 ano. 
Parte teorica (1. 0 semestre) ; plantações especiais. 
nwnografia das principais plnntns que se cultivam 
no .Brasil economia e escrituração rurais, nivelame n
to, construção de estradas; (2.0 semestre) ; drainage, 
irrigação, desecan1cnto, mecanica (quanto ao estudo 
das maquinas nas dos engenhos <le assuca r ou de 
fazendas do café), engenhos centrais, fazendas de 
café e de criação, co11tabilicladc. Parte pratica : lcrnn
tamento de plantas, nivelamento, pratica da draina
ge, irrigação e dcsccamcnto, visilas aos engenhos ccu
trnis e fazendas de cafê e de criação. 

1854. Curso administrativo. Na di scussão cio pro
jéto de lei autorisanilo o governo a reformar a Aul a 
de Comercio, o deputado Ferr az faz varias pondera
ções sobre a ausencia do preparo profissional. "O 
homem que sobe ao n1inisterio vê-se colocado se1n-
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prc cm uma tris te posição por falta de subordinados 
com idon eidade e instrução precisa que p ossam dcsen• 
volver o seu pensamento, por falta de i lustrada 
coadjuvaçfto d e p essoas que oficialn1cntc o r odeiam. 
De ordiua rio principiain e acahaJn vitimas da rotina, 
e saem rotin eiros . P or falta de subordinados que 
possa1n bem desenvolver o seu p ensamen to, porque 
en tre nós não se ensinam as nia tcrias a d1ninistrati
vas; por fn]la d e p essoas ilus tradas que o possam 
coadj uvar, porque é sabido que o direito administra
ti vo e n cicncia de adminis tração se aprc ndc1n por 
acaso, pot' un1 esforço pa rti cular ; de a rdina rio se 
ap rcndcn1 nas posições. . Jú flncon dizia que se 
dc\'ia crcu r escolas proprins onde se cn:sinasi:;em 
as matcrias neccssarias para for1nar o bom admi
nistrador, e que somen te cntfto não se vcria1n á tes
ta ci os n egocios do Estado ministros que não aprc
scn lmn no puhlico sinão talen tos SL1p oslos, e que 
só conheciam os seus d everes pela~ falta~ que come. 
liam. Cita a inda o depu tado bahiano a opinião d,, 
professor Mohl : Na A lemanha (no começo do s· 
cuia, quando ocupada p elas tropas de Napoleão) a 
a dmi nis tração propci a1n cn te elita es tava en tregue a 
d ua s cla.c;scs 1uuito dissem elha ntes cm relação a ins. 
fru ção que possuian1. Unia era a dos legistas: estes 
cntrnvnin na achninislração mal d elxavain ·os ba ncos 
da uni versidade; nüo possuian1 sinão noções perfun
torias das ciencias administra tivas na cpoca cm que 
ocupnvain se us lugares, e inuitas vezes a té o fim d~ 
sun carreira . Ao lado des tes se achava a classe do:·: 
praticas ; ocupndos ele sua infancia, e se m a lguma 
eclucação cientifica, c1n alguma cs lução9 começavan1 
11clo mister de copis tas; logo possayarn a n egocios 
d e pouca imp ortancia: e assim marchava1n de 1nodo 
qu e adquiriam pouco a pouco a pratica d as form ~ 
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Jidad es administrativas e o conhecimento das leis e 
estilos aplicados mais frequentemente; já os legistas 
predominavam, e prccnch inn1 até as funções eleva
das, j á os rotin e iros se e levavam ãs pos ições 1nais 
eminentes; cm aml>os os casos o resultado era o n1cs
mo: os negocios crmn manejados por hmncns desti
tui dos de apropriada e rJCGessaria instrução, e por 
conseguinte ligados serdlmcnlc á rotina 1nni s cega ... 
Bom legis ta, mcdiocrc administração, eis o qu e se 
pensa gerahnente observa o p rofessor akn1ão. O· es
pirita de legistas ucos tuJna-sc a subti!csas casu is ticas, 
á ciencia ou arte do co1ncn tacfor 1 <.HJuilo que é espe
cial para a interpretação das leis, o que de manda .º 
estudo das '"insfitutas do direito ro n1auo" ou do cli
reito civil e de instruçiio. Este cspirito que adquiri-
1nos n as escolas e que levamos a tod a parle, e é pre
judicial á adntinistração. . . Apresentn•se unia idéa 
e eu fu jo d ela, r eprovo-a, 1Hi o pelo simples falo de 
ser urna inovação, n1as porque não a sei aquilatur, 
lemo-a con10 as nossas vcllrns tcmia111 a ilu 111inaçõo 
a gaz, supondo que o Rio d·e .Taneirn ficaria em bra
sas na hora e m que con1cçasse. Os nossos h orlien s 
que se achan1 na carre ira administrativa, não digo 
os do Conselho d o Estado, e cio Ministerio, porq ue 
lemos hotnen s bastnn lcs ilus trados, inas cm empregos 
menos elevados, q ue juiso fazem ele uni ad111inistra-
dor ou de um ernpregado habil, como o avalia m .. . 
E' neste es tado cl cploravcJ e1n que nos nchan1os .. . 
Assiln se .explica a 111nior soma de aposentadoria~ 
que se basêa n a falta de aptidão dos irnliYichros. O 
governp não lctn ond e cscollh~r, e us su,bsti lui_çõcs dos 
aposentados, de ordinario, são em prcjuiso do pu
blico. A reforma das secretarias ele Estado, umas a pós 
outras, o pro,·a m; <lc n10<10 que qualquer instit uição 
nova é logo estraga da por falta d e pessoa idonca, 
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não porque as pessoas não scja1n muito capuzes, não 
tenham il us lração sobre lilera turn ck., mas porque 
nfio tê1n a i11s lt'uçüo precisa, profissional, porque n üo 
conhecc111 a. cicncia d a nd111 inistraçfio. A este ['CSpcito 
intenogucrn a coucicncia dos f cnhorcs 111inis tros 
qu ando entrmn para o n1inislcri o ; é preciso que eles 
lraba lhc 1n por si crn tc11 IHu11 nm mnigo 1nuilo d~<li-
caclo que lhes uju de, e ós vezes as informações ~i c 
que precisain cxis lcnt na Secretaria, nos a rquivos scn1 
que se <l ên 1 por ela!';. Quais os homens que crtrc 
nós tên1 aprendido a cicncia da n clministraç_~Uo, que 
se lt~m aperfeiçoado na cicncia ndminist ralíva, cOJn 
o ensi n o Heccs:-.ario h ehido e111 u rn a escola.? Ta]vêz 
ncnhrn :~. Tudo o que sabem os n ossos func ionarias 
c1n geral tê111 aprendido por cxpcricnl'.lu ou trabalho 
particular, feito d cpo js ele crnpregados. Dai todos os 
in a les que Ja1nentainos .. . Os nossos empregados da 
adminis tração !iàO cm gcrnl h omens rotineiros que ú 
força <lc umn cega p rat ica que adquirem r1c.1s es tações 
publicas ob té111 u m co11hccí111c11 lo 111 aqni11 al <las for-
111as e estilos adotados, das leis e r egulan1cntos 111ais 
CL11 uso, sem que procure1n con1precndcr a adoção 
de 11111a idén de melhoramento e de progresso. Entre 
eles ta lvez se cont e 11111 p equeno numero d e h om ens 
superiores, que a si mesn10, a seus esforços par ti
culares deven1 a sua educação. A inst rução des tes 
u lliinos é a n1aior par te das vezes Ulll ins trun1ento 
inutíl, sinão infe liz, porque n em ?:ião compreendidos 
por seu s chefes, ncn1 por seus subordinados, e quando 
c 1nprcen <l c111 a lgum 1nclhoru m cnto, não são s11s ten
tados, nen1 pe la administração (exce to se é n egocio 
fi sca l) nen1 p elos q ue os rodcimn ... Creio n ccessa
ria umn Escola de direito admi11istralivo e de admi
nistração. Qua l será a soina precisa ·? Dir-se-á Lalvcz 
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que a Escola ficará imperfeita, porque n a <ln? inistra
ção não corn}?reendc somente o ra mo dus fmançus . 
E' verdade: cõmpreende tambc111 a diplonrncia e ou~ 
tros r amos; mas se n:io podernos habilitar todos p nra 
tudo, ao menos hab jfitare1nos para a pa rte cssencin l, 
que é a financeira, que ocupa mais ou menos 2 rnH 
funcionarias." 

Em seguida, fala o sr. Lu iz Pedreira do Couto 
Ferraz (futuro Visconde do Bom Retiro ) ministro 
do Imperio: " ... No meu rclntorio <lis!;C que d u as 
lacunas con tinuavam a existir nos trnlrnlhos elabora
dos pelo governo pura a refortnn da instrução, e lllll< : , 

delas era essa a <1u e o depu tado hahiano aca bava de 
r eferir-se: uni cw·so de ciencias aci1ninislruliuas que 
habilit e a mocidade brasileira para diversos empre
gos da sociedade, por sem duvida nn1ilos e variados, 
cm qu e a liás se podem até certo ponto dispensa r os 
estudos jurídicos propriamente ditos. Algumas d ifi
culdades porént se n1c anlolh:un neste ol,jêto par:i 
dar desde j á ú refor ma da Aul a d e Colllereio um 
<lcscnvolvhncnto tão nmplo ... Um Curso ele cicncias 
proprias para n carreira adin inistraliva <la qu a l se 
possa tirar proveito real abrange gra n de numero ele 
n1a terias. todas mui lransccndcn tcs. Na rcfor1na cln 
Aula d e Comercio vainos ao n1csw o lc1npo, por pri
meiro ensa io, preparando o terreno pura o comple
mento elo ensino auministrativo; procurarei nn refor
ma dar 1naior desenvol vim en to passivei a esta insli
tuiç~o csto.hc]eccndo as cadeiras ncce~snrins para tor
nar o curso tüo c01nplcto quanto possa ser entre nós." 

1863. Ti/11/0 de agrime11sor. "Só pod erão ser em
prega dos c01no agrimensor, nas me dições de terra~• 
publicas e particulares: 1.0 os engenheiros geografo, 
com carta passada J>Clas escolas nacionab; 2.º os ha-
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bilitados com carta de curso completo da Academia 
ou Escola de marinha da Córte; 3.0 os pilotos de 
carta dn mesma academia; 4.0 os ugrin1cnsorcs h o.bi
Jitados con1 titulo na forina destas ins truções; 5.0 os 
que, como tais, tivcr e1n sido cn1prcgndos pelo go
verno atC esta data. Os conh ccintcntos esp eciais ex i
gidos para obter a carta de agrilncnsor são: 1.0 ma
tcmatica~ clcmcntnrcs, metrologia, topografia, n oções 
de astronomia, desenho linear; 2.º p ratica e uso d,, 
instrumentos e trabalh os de campo. Quando houver 
concu rrcnlcs ú solicitação d o titulo de ag ritn cnsor 
serão examina dos por uma comis-;âo de Ires mcn1-
hros habilitados como acima ficou d i to. Os concur
rc11tcs que liver c1n uprovaçiio pelas escolas superio
res nucionais c1n q ualque r <las doutrinas do progra
ma podcin ser dispensados dos respectivos ex antes. " 
(Dec. 3198 de 16 de dezembro de 1863). 

1878. O ti lulo tlc agrimc nsol' scrú co ncedido aos in
dividuos que se mostrarem hahilila rlos c1n porluguês ; 
francês ; geografia; a rimetica; aJgcl>ra ; geon1etl'in 
J)l::ma e no espaço; trigonmnetria rctilincu; cos1nogra
fi:1; noçÕC!'i gera is de fisi ca ( especialmen te a o tica); 
descnlH> linear, gcontctrico, lopogrnfico (cemprccn
dcndo planimc tria, n ivcln111c11to e agrim ens ura); 
prnticn <lc trabnU1os de campo e r edação d as respec
tivas mc1norias; leg islação <le terras. Os candidatos 
mostr~1 rão achar-se hn.bilit::ulos cm portug uês, fran
cês, g:eogra fin e historia, a rimc tico 111cc1íante certi
dões de npt·ovaçõcs valid as para ntatricu ]a nas Esco
la s polilccnicn e de n1inas. O s e xam e s <..l a s de ntais 
mo.lerias ser,io prestados nas mesmas escolas e mi
litar 11n província do Rio Grande cio Sul. O decreto 
n." (i!l22 d e 1.0 ele junho <le 18í8 prcscrc,·cu o pro
cesso desses exames. 
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1887. "Nas medições <le terrns publicas e pa r ti
culares somente po<l crão empregar-se como Uf,rr im.cn
sores: 1.º os engenheiros formados pelas escolas na
ciona is ou estrangeiras. segun do o decre to de 9 <lc 
oulubro de 1880; 2.0 os ogrirucnsorcs habil it ados no 
regímen dos decretos de 16 de dezembro <le 18G:l 
e de 1.0 de junho de 1878, acima transcritos." (Dcc . 
9.827 d e dezembro de 1887) . 

1880. uos engenheiros civ is, gcog:rafos, agri1ncn
sores e os bachareis formados cm matcuiaticas, na
cionais ou estrangeiros, nüo poderão tomar posse de 
e mpregos ou com issões do governo sem apresen tar 
seus títulos ou cartas de habilitação cien tifica. Os 
titulas passados por escolas estrangeiras f ica m su
jeitos ás mesm as taxas que os da Escola politecníca. 
Os engenheiros atualmente empregados na Côr te e 
Províncias, terão aqu eles tres meses. e es tes seis para 
apresentar os seus dipl omas". (Dcc. 3001 de 9 e/e ou
tubro de 1880). 

1887. "Nas med ições de terras publicas e part i
c ulares son1ente pode rão empregar-se corno agrimen 
sores: l. º os engenheiros fornw.dqs pc las esco las na
cionais ou est rangeiras que tenham satisfeito o que 
dispõe o decreto de 9 de outubro de 1880. 2.0 os agri
m ensores habili tados no regime dos de 1863 e 1878, 
e os q ue se habilitarem na conform idade deste, decre
to. O titulo de agrimensor scr{t concccli<lo aos indi
vi<luos que se mostrarem hahilitados cm portugués, 
fra ncés, geografia, arirncticu, ulgehra, geometria 
plana e no espaço. trigono metri a rctil in ca~ cos
mografia , desenho lin enr gcomctrico, desenho to
pografico, topografia (planimctria; ni,·c la mcn to e 
agrimensura); pratica de traba lhos de campo 
e redação elas· respectivas n1cmorias, legislação de 
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terra s. Os cand ida tos m ostrarão achar-se ·habilit a
dos cm português, frnncCs, geografia e ari1netica, 1nc
<l iante ccrticlões de aprovação validas para ma tricula 
na Escola politccn ica ou rlc n1in os. Os c~umcs das 
demais m :..1 tcrias scr:1o pres tados n as Escolas poli
tccnicu, de minas, e militar da provincia do Rio Gran
de do Sul, Os exames serão feitos segundo programa 
aprovado lricnalmcntc pelo ministcrio do Impcrio, 
ouvida s as n1c ncionadas E scolas; · e serão prestados 
peran te comissões de trcs len tes ou professor es de
signo.dos pelo diretor d entre os da respectiva Escola 
e pres ididos por le ntes ca lcclraticos. Para lodos os 
exa mes havcrú duas provas uma cscr itn O ll grafico, 
e ~ prova oral; as provas cscrilns versarão exclusiva
m en te sobre qu es tões tccnicas. A prova grafica de 
desenho 1i11 car geon1clrico constará de du as provas 
uma a mã o )ivrc cxccutadn cm 2 horas, e outra c01n 
o uso de insl r u111cnlos. cm 3 horas ; a de desenho to
pografico :,;e farU cn1 duas ou mais sessões ele tres 
horas c,;u cla uma, a j ui so da comissão examinadora. 
O exame oral de topografia e de pratica de trabal!Jos 
de ca111po será prccec.li<lo das segui nt es provas; a) 
)cyan lan1e11to de 11111a plan ta com bussol n, transilo 
ou teodolito, e cleter111h1at; :1o e divisão t.l c mn te rreno; 
b) clclerminnçiio de declinação da agulha; e) nive
lamento com o nivcl fi e bolha de ur ; d) exercidos 
de la1111 imct r ia. Fin ,los os traba lhos prut icos, cada 
candicln to deverá e )aborar1 cm esca1a diferente, os 
desen hos ent que scr5o indicados as construções, e 
reprcsentoclos, cmu as linlns convencionais, os de
ta lhes da plnnta; e hem nssim redigir as r espectivas 
m emorias. Os c:tnclida.tos a.o litu lo de agrimensor, 
a11ro,·a<los nos dois anos do curso geral da Escola pO· 
litecnico. e nos respectivos exercicios praticas ou cm 
loclns as malcri as dos dois primeiros anos do curso 
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geral da Escola de minas, bem assim os que tiverem 
aprovações equivalentes áquelas, prestarão unica
mente os seguintes exames: os primeiros, cosmogra
fia, topografia, pratica de trabalhos de campo e le
gislação de terras; os segundos, de topografia, prati
ca de trabalhos de campo e legislação de terras; e 
os ultimos os que lhes falta rem para satisfazer o que 
exige o presente decreto ... " (Dec. 982i de 31 d e de
zembro de 188i) . 



ENSINO KORlllAL 

Em 18~8, ]>ela primeira vez, um ministro do Impe
rio, o Visconde de :Macabé, em rclatorio, lamentan
do a situação dos mestres de escolas de primeiras 
letras, sugere, como rernedio, a incapacidade deles; 
"cumpre que se repare nos meios de dar ao ensino 
mestres de uma instrução acabada é perfeita, cm que 
se reuna a necessaria moralidade, a soma de conhe
cimentos de que se c·ompõc hoje a instrução primaria 
no$ países mais adiantados .. . O que se conseguiria 
organisando escolas com o as normais da Europa, 
onde os moços de capacidade pudessem preparar um 
tirocínio para a grande vida do magisterio .. . " 

1855. "Um sistema qualquer de instrução prima
ria ficará incompleto sem uma instituição que tenha 
J)Or fim preparar e formar professores habilitados 
p·ara as escolas publicas. Sem duvida quando um 
Estado faz sacrifícios para melhoramento do ensino, 
quando o ferece suficientes van tagens e garantias de 
subsistencia, consideração e futuro, aos que se qui
zerem dedicará honrosa carreira do magisterio, pode 
ter h omens instruídos e habilitados que aceitem ao 
chamado da sociedade que lhes deseja confiar o des
tino da mocidade; mas não basta para ter bons pro
fessores; é neccssarios ter dado uma direção espe
cial aos estudos, e possuir-se certa especie de conhe-
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cimento que constitue,n a cir.ncia da peclagogia, para 
utilmentc dirigir a cultura da inlcligcncia jovens; cm 
u1na palavra, t:. nccessario qu e o Estado ten ha sc111prc 
uma reser\'a de futuros professores e que os vá fo r
necendo á proporção qu e o fore m exigindo as ci r
cun1stnncias e as ncccssicladcs Uo ensino. Pa ra se a l
can~ar este fim essencia l pa ra o aperfeiçoamento da 
instruçfio pri111nrin duas instituiçül's ti!n1 sido ensa ia
das, e acham-se ambas estabelecidas cm di"ersos pni
zcs, onde tc1n produzido bons resultados, quero fa lar 
dns Escofos normais e dos professores :uljuntos oh 
alunos 1nestrcs. Da primeira dcsla:,; iw;/itui~:ií(!:-. pouco 
proveito se tem colhido no Brasil, e pareccnclu-111e 
que se deve álri/Juir a ensaios mal dirigidos e á prati
ca po,i.co exala da insliluiçiio, do que a defeito i11hc
renle ú .1,·ua natureza, inclino-me a crer que ainda não 
é decisiva a expcriencia e qu e nüo se podendo por 
ora condenar conto in11,roficnas as Escolas nornrnis. 
seria conveniente tentar novos ensnios es tudando pre
viamente con1 circumspeção e madureza os obs tacu los 
que itnpc<liratn produzissem elas os excele nt es re
sultados que veinos cn1 ou tros paizcs." Estas consi
derações sobre o ensino normal são as primeiras que 
encontra mos cm rclatorios oficia is d epois <lc 18,18; 
assina-o o Conselheiro Euscbio de Queiroz Coitinho 
l\lattoso da Canwrn, senador elo lm}>crio, e uo moincn
to cxcrccnclo as fonçõcs de Io~petur Geral da Ins
lruçiío no Municipio da Côrtc. 

1860. Neste ano o Inspetor ~era] assinala a in
da : "E' portan to o clCmcnto c~scncial no progresso 
do ensino publico prim::irio da Côrtc, cujo sisfcrn a 
seria incompleto sclll um cslab<•lecimenlo destinado 
a formar professore.,; para o e.1.:crcicio <lo l1WfJislt•rio 
publico ... " Depois de 1nos trar a insuficiencia de pre-
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paro dos professores adj un tos insiste o Inspetor geral 
na necessidade da creação de Escolas normais. 

No ano seguinte o n"linis tro J osé Antonio Saraiva 
diz "que a falta d e uma E$cola normal p ara a hahili
taç;.1o dos professores ê um grande embaraço que se 
opõe ao rapido d esenvolvimento do e nsino. A ex pc
riencia tem demonstrado que a instituição dos pro
fessores adjuntos não supre aquela falta ... ., 

1862. "A crcação de u ma Escola normal é un1a 
neccssidodc urgente diz o r elntorio do ministro José 
Ildefonso de Souza R::unos. Nn Côrtc e uas provincias 
torna-se de dia a dia mais sensíve l a falta de pessoas 
idoncas para o n1agistcrio. A instrução de professores 
não satisfaz a esta cxigcncia ... " 

"O c:s tabclccitnen to de E."'colas normais nas capi
ta is das províncias (rclatorio do minis tro L iherato 
Barroso, 1865) onde se fornrnssc m candidatos para os 
concu rsos do rnagis lcrio, auxil iado~ pela ação be.
ncfica de hahcis diretores seria ccr la n1cnte o n1cio 
de desenvolver e uniforn1isar o ensino." 

18GG. "Urge fin almen te que se cuide de formar 
hons professores. Para que o professor se eleve ao 
nível <le sua importante missão, é preciso qu e aos co
nhecimentos que deve possui r , reuna qu,alidades e 
h:tlJililaçõcs especiais, cg1e só. e1n estabelecimentos 
prdagoyicos se podem adqu irir. O n1agisterio não 
pode contin Har a ser. con.10 é en tre nós, um simples 
tncio de vida .n <(llC ocasionalmente se recorre ern 
fa lla <lc on tro. :\'ão se pode. pois, prescindir de crcar 
no Municipio da Cúrte um estabclcchnenlo daque
la na turczn, inll'l"nalo completo, n o qual sejam admi
tidos. medicmfo modica pell são, os moços a.~pirantes 
ao pro fessorado, tendo ane:ro, como curso de aplica-
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ção, un1a escola modelo c1n que se cxercite1n na pra
tica do ensino. Este estabelecimento deve ser organi
sado segu ndo o plano da s Escolas normais da B el
gica~·. Ass im opi nava o 1ninistro do h npcrio. 

No · a no seguin te, 1867, se lia, ainda en1 r clatorio 
ministei_-ial : "A creação de es fab elecimenlos pedago
gicos para a completa habilitação dos candidatos ao 
n1agis ter io, é certamente a 1nais importante dcssns 
necess idades. •Sem os es tudos especialisn<los e pra ti
cas a que são des tinados tais cs tahelc.cimcntos, não 
se pod e esperar qu e se formen1 verdadeiros profes
sores. Entendo, J>Ortanto, que muito convcm tr u tnr 
de r·ca lisnr-se a idéa apresentada pelo ineu ilus tre 
antecessor da funda ção no Municipio da Côrtc de 
u_m es!,abelccimento proprio pa ra preencher esse 
f,m ... 

No relatorio 1874, em março, ha noticia que por 
iniciativa do conselheiro l\Ianocl Francisco Corrêa 
"fundo u-se u,na Escola .Normal gratuita, cujo fiin é 
dar en1 un1 curso pedagogico o ensino teorico e 11r a
tico indispe11savel ás pessoas que se deslinarn ao ma
gisterio da instrução prin1aria. Consta o curso, divi
dido em tres anos, das seguintes n1 a tcrias : líng ua 
n acion a l, aritnetica, a lgebra (equações 2.0 gra u ), gco-
1netria a plicada ás artes, historia en1 ger al e parti
cula r,ncnte do Bras il , his toria sagrada, geografia c1n 
gera l e corografia do Brasil, filosofia, noções de fí 
sica e quin1ica, fisiologia, medicina domestica, direi
to publico constitucional, d esenho, n1usica, p edagogia. 
Estão matriculados 104 a lunos de ambos sexos. Alé m 
tio cu rso normal, poderá o dire tor da Escola, pelas ins
truções que a r egem, fundar cursos d e outras inale· 
rias. Foi an~xado a es ta un1 cu rso de fra ncês. 

18i5. O governo tem auxiliado · a Escola Normal 
de iniciativa privada ; ensinaram-se ali as n1alcrias 
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dos d ois primeiros cursos: p or tuguês, arimctica, h is.· 
loria sagrada, geogr a fia, pedagogia, desenho, mu.si
ca, noções· de física e quiinica. Alg uns cursos a nexos 
foram in terrompidos. A matricula foi d e 77 a lunos e 
5 OU\.'intes; n i :..is só a fr equcnlarmn até o fim do ano 
47 e só se apresenta ram a exame 27. As a ulas se e n
cerraram cn1 nove1nbro com os ultin1os exa111es na 
presença de S. M. o Imperador. A Escola trabalhou 
durnn te alguns meses no edifício do Conserva tor io 
de 1nusica, depois alugou uma ca!)a â rua S. Joaquim. 

D a rubrica •' Ins tr u ção Publica primaria e secun
daria da Côrte, des taque-se a quantia de 108:~3\1$000 
pa ra crcnçfio de escohts primari as do 2.(l grau, e es~ 
colas n or111~js primarias e secundarias para ainbos os 
sexos.:· (Art. 2 n . 24 da L e i n. 2670 de 20 de noYem
bro de 1875. Lei da Despesa). 

1876. " F ica m creaclas n o ;.Juni cip io da Córte duas 
Esco1ns norrna is pritnarias, urna para professores, e 
ou tra p o.ra professo ras de in s trução prin1:1ria. A E s
cola 11orn1al de professores .scrú ex ternato, a de pro
fessoras intern a to. O ensino .serú gra tuito, e con1prc. 
cndcrú us 1naterias abaixo inencionadas. O curso será 
de lres anos: 1.0 ano: instruç~o n1oral e r eligiosa 
(hfotorl a sagrad a, catedsn10 da diocese, moral); lin
g ua nacional (leitura. una1ise grnm a tica l de prosa
dores e p.oe tns brasileiros e exercício d e reci tação); 
lingua francesa (l eitura, tradução e analise grama
tica l de prosadores e poetas) ; arimetica até lognri
ti111 os; a lgehrn a té equação de 2. 0 grao; Ill!!trologia 
(sistema de p esos e medid %); d esenh o linea r e ca
ligrafia; rnusica vocal (principias gerais de sol
fejo); ginastica (exercícios grad ua dos sem ins
trumentos) ; cost uras (na escola de professoras); 
2.º uno: ling:ua nacional, (recitação de prosadores 
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e poetas portugueses e brasileiros, analise filologica); 
elc1ncntos de cosn1ografia geral; geografia do Brasil 
(estudo con1plcto) ; geornctria plana; regras de es
crituração me rcantil; - princi pios cleinentarcs de 
física e química; - pedagogia (princípios gerais de 
educação fí sica, intelctual e moral~ re ligiosa e civ ica); 
metodologia gera l (cxcrcicios praticos nas escolas 
anexas); - desenho linear · e calibtrafia ; - musica 
vocal (solfejo, concerto de \'ozcs); - ginast ica (exer
cidos graduados co1n instrurne ntos); tricol, crochcl 
e bordados na escola de professoras. 3.0 ano: lin
gua nacional (reci tação de ·poetas e prosadores por
tugu e~cs e brasileiros; analise de est ilo ; cxcrcicios 
de con1posição) - noções gerais elos dire itos e de
veres do homcrn e do cidadão ; principias de ccono1nía 
social e domestica ; - princípios elementares <lc his
toria natural dos trcs reinos; noções gerais de fisica 
e higiene; - noções de bís toria universal; his toria 
do Brasil; estudo completo; - pedagogia (metodo
logia especial, exposição d e todos os metodos de en
sino e da .sua conveniente aplicação; excrd cios pra
licos nas escolas anexas); desenho linear e caligra
fia;. - m usica \'ocal (solfejo, concerto de vozes) gi
nastica : (exercicios graduados con1 ins trnmcnlos) ; 
~- tricot, crochel, ponto de marca e bordados na es
cola de professores. 

Para matricuia no l.º an o da Escola eram exi
gidas; a) certidão de idade 16 anos ; b) apro\'ação cm 
exam es de admissão; c) a testado· de aptidão !itera
ria e dist inta moralidade, passados -pelo paroquo e 
t>rofcssores con1 que1n es tudou nos ultimas trcs auos; 
d) exame feito por m edico por on de se \'erifique que 
o aspirante é fi sicamente habil para o magistcrio. 
Satisfeitos os requesilos aciina o asp irante, no ato 
da 1natricula, cont especial autorisação do seu pai, 
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tutor ou curador e do juiz comp etente, se fôr orfiio, 
se obrigarú por termo de contrato, a servir no en
sino primario do :'lfonicipio ela Curte pelo tempo de 
5 anos s nccssi\'os de tnod o p oT"que fôr estabelecido 
nos rcg:ulamen tos elo governo. D esta obrigação se 
_pode rá r emi r, cnlr ctanlo, nos casos e 1nocfos previs
tos nesses r egulament os. 

O aluno que fõr reprovado nas ntat crias do 1.º 
e 2.º a no do curso normal, obterá diploma ele profes
sor hahilitndo para as escolas primnrías do 1.0 grao, 
e aquele que, co n1 o 1ncsn10 r cs u lt ndo, concluir o cur
so, oh lcrú o diplotna de professor ha bilitado pnrn as 
escolas pri1narias do 2.0 gr:10; e q uer u1n e quer ou tro, 
nos concursos ús cadeiras vagas de inslruç.ão pril1la
ria cio l\Iunidp io <IU Cõrtc , tcr ú p rcfcrcnciu, c1u igual
dade de circ umstancin.s sobre qua lquer candida to que 
niio tem diploma de professor hal,ilit ado pelas esco las 
norma js. 

Os atuais professores podc1n requerer exa m e 
conform e o programa e ins truções q u e serão opor
tunamente puhlicadus, a fim <lc ob terc111 o cliplom a, 
que lhes con ferirá os m es1nos direitos cios que cur
sarem a Escola norma l da Curie. Tamhcrn os arljun
tos e professores pnrticul arcs q ue quizcr cm concor
rer ao provimen to das cadeiras de ins trução pri
nutrin vagas ou novam ent e crcurlas no ~1unicipio el a 
Côrte, sendo, porém inanlida ern favor <los a1unos 
norninlistns a prcfcrc ncia acim a. 

O ensino nornia l será feito pelos segu intes pro
fessm·es, cn1 cada uma das escolas: dois pr ofessores 
ele li ngua 11acional u111 do 1.0 e outro do 2. 0 e 3.0 ano; 
dois professores de pedagogia, u1n do 2.0 e outro 
do 3.0 ano; um professor de francês ; urn professor 
d e n.rimctica e algchrn, geometria plana e escritura. 
ção mcrcautil ; u u1 professor ele cosmografia e geo-
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grafin gera l e geografia cio Brasil; um professor ele 
n_oçôcs de historia universa l e historia d o Brasil com
pleta; um de principias elementares de ciencias fi
sicas, de fisiologia e higiene; um de noções ele direi
tos e deveres do hoancn1 e do cidadão, cconontia so.:. 
cial e domestica; um de moral e religião; um mestre 
preparador de ciencias naturais; um mestre de de
senho; un1 mestre de 1nusica; um mestre de ginastica; 
uma m estra de costura. 

Os professores e diretores elas Escolas normais 
se congregarão, sob a presidcnc ia do diretor da Es
cola de professores. Cabe á congregação: 1.0 inqu e
rir da capacidade, moralidade e vocação dos aspi
rantes a alunos; 2.0 resolver, cmn recurso para o Con
selho Diretor d e Instrução, sobre a sua admissiio de
finitiva seis meses depois da admissão provisoria 
constante da n1:1tricula; 3.0 organisar os progr::unas 
de ensino, de exames de admissiio, os de habilitaçiio 
de canditlatos no inagis lcrio, sol> a aprovação do 
ministro do l1nperio; 4 .0 rever anualmen te e indicar 
as obras que deven1 se adotadas no ensino pri1nario 
e normal, ouvindo os 1nestres e 111estras nos assun
tos de sua competcncio.; 5. 0 julgar os concursos ao 
magistcrio e PTimario; 6 .0 julgar definitivamente dos 
cxantes dos alunos da Escola e de professores 1iar
ticulnres de ins trução primaria; 7.º julgal' as pro
postas de vremios aos alunos que mais se dis tingui
rem ; 8.º propor no governo · os mclh or::uncntos que 
convier introdusir no ensino das escolas normnis on 
das escolas prinrnrias; 9.º julgar, con1 recurso 
para o Conselho Diretor da Instrução P uhlica, os 
delitos dos professores e mestres quando houver de
nuncia. As propos tas, ás consu lta$ dirigidas ao go
verno serão encami nhadas p elo Inspetor Geral de 
Instrução Publica. 
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Os exames ele achnissão á matricula no t.'> anc 
da Escola terno lugar de 15 a 30 de janeiro. As nulas 
serão abertas de 15 de fevereiro a 1:, de outubro. Os 
diretores serão no1ncados livrc1ncntc pelo governo. 
Os professores, mc<liantc concurso; o de religião e mo
ral que serã sempre u111 sucerdotc nomeado pelo go
verno, precc,lcndo aud icncia do bispo diocesano. O 
governo poderá nomear interinamente desde já os 
professores e mest res, e mandar abrir concurso dent~o 
de um ano. Será concedida gratificação adicional 
depois de 10 anos de bons serviços efet ivos no ma
gistcrio." (Dcc. n . G370 de 30 de novembro de 18i6). 

1880. Novo regulamento. "O ensino na Escola 
nonual será gratuito e com1>rccndcrú as segu intes 
cadeiras: português ; francês; nrnlcmaticas elemen
tares; escri turação mercantil, elementos <lc cosmo
grafia; filo so fia e principio.< de direi/o natural e de 
direito publico; princípios de eco nomia social e do
mestica; pedagogia e pral ica do ensino primaria ern 
gera} ; c1ctnenlos tle cicncjas fisica:s, e natu rais; fi
siologia e higiene: pedagogia e pratica do ensino in
tuitivo ou lições de cousas; principias de lavoura e 
l,ortic11 //ura; instrução religiosa. Cada uma destas ca
deiras terá um professor. As matcrias serão divididas 
nas segu in tcs secções? para cad a uma das quais haverá 
un1 subs tituto: 1,n .secção: português, francês e. instru
ção religiosa ; 2." ~ mutematicas elementares e escri
turação 1ncrcanlil ; 3!1 

- cle1nen tos de cosmografia, 
geografia e historia universa l e do Brasil ; 4.0 

- e}e.
mcnlos de ciencias fi s icas .e naturais, de fisiologia e 
higiene; 5.n - filosofia e principias de direito na .. 
tural e direito publico, e princípios de economi a so
cial e domestica; 6.n - pedagogia e pratica do ensi
no prima ria cm geral, e, pcaagogia e pratica do en-
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sino intuitivo ou lição de coisas. Além elas materias 
mencionadas serão ensinadas : caligrafin, desenho li
near, musica vocal, ginastica, prctlica manual (para 
alunos) , trabalhos de costura (para a lunas). As duas 
pri.Ineiras disciplinas ficarão a cargo de um 111cstre; 
para a de musica ltavcr.i igualmente um nteslrc; 
para a etc ginaslica havera uni 1neslrc e uma 1ncstra; 
para a de trabalhos de agulhn duns mestras; para os 
trabalhos e pratico de oficios um ou n1ais m estres. 

No d ia 1.0 de março abrir-sc-it a matricula que 
se encerrará em 14. P ara ma tricula na 1." serie exi
ge-se: 1.0 uma certidão de idade, 15 anos; 2.0 upro
vaçác) en1 exame d e adn1issão, que versu1·á sobre lei
tura, escrita, noções de gramatica e as quatro ope
rações fundamentais ele arimctica; 3.0 atestado ele 
moralidade passado pelo paroquo onde tiver resi
dido nos ultimos tres anos. São clispcnsaclos elo exa
n1c de admissão os individuos que se 1nostrarc1n ha
bilitados nas referidas clisciplinns por 111eio de cer
tificados de aprovação cm alguma escola p ublica ou 
outro eslabelccimento ele ensino o ficial. 

E' perm ita a 1natricula cm duas serie:,; consecuti
vos ou em parte ele um a serie. Será igualmente per
mitido na matricula reunir ou separar as disciplinas 
de caligrafia, desenho, musica, ginastica e traLalhos 
manuais e de costuras. 

As n1aterias t.:onstantes do cnrSo normal consti
tuen1 objéto de seis series de c~nmcs: 1." serie : por
tuguês; leitura, or togra íia, regras de lexicologia e sin·
taxe; ari1nelica; instrução religiosa. 2.11 serie : ·]Jor
tuguês, analise gramatica l, logica e climologica de 
prosadores e poetas cbssicos, estilo, regras de m c
trificaçti.o, exercidos de redação e composição; fran
cês; 1.eiluril , rcgl'as <lc lexicologia e :;intaxc, versão 
de prosadores e p oeta~ franceses e 1,orlugucses, com-
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s ição e exercícios de conversação; algebra : a té equ a
ção do 2. 0 grau; geometria plana e no espaço; 3.11 

serie: cos1n ogra fi:l: noções; geografia fisica, quimica, 
mineralog ia e geo logia; clen1c1üos de cscritur::içâo 
mercantil. ,l,º .serie: historia univ{!rsal; gcografiu do 
Brasil ; botanicn, zoo1ogia, fi siologia, higiene, elemen
tos 5." seri e: historia do Bras il; filosofia; lavoura e 
horticultura (princi pias); pedagogia; princípios de 
educação . fisica, intcle tua l, moral e civica; metodolo
gia geral; exercidos pra ticas nas escolas :mexas. 6.ª 
serie : di reito natural e direi to publico (pri.Üipios); 
economin social e domestica; pedagogia e metodolo
gia cspcci::i l; exposição dos metada:,; e n10dos de en
sino e da sua convenien te aplicação, regras do ensino 
in tuil i\'o, ou lição de coisas, cxcrcicíos praticos nas 
escolas -anc~as. 

Os exames constarão tle pro\'a s : escrita, oral e 
pratica (pedagogia) , exames por malerias, s3lvo o de 
adrni '-sâo que serâ vago. 

As aulas abrir-sc-iio no di a 1:, de março. Funciona
rão ders 5 horas da tarcle e111 dian te não c:rcr.dcndo das 
nove. Cada professor lccionarâ diariame nte; os J>rO
fcssorcs das mn tcrias compreendidas cm uma mesma 
serie darão a ula por espaço de u ma hora; os de ma
terias pertencentes a duas series ou mais seri es, por 
espaço, de duns horas, unia para os ulunos de Cada 
serie. Os mestres lecionarão trcs vezes por semana, 
em dias alternados e por espaço do uma lwra. O di
retor, ouvidos os professores e m.cslres, organi sará o 
horario dns nu las, sujei to à aprovação do govern o. 
Nas aulas :is bariCada s ou ca tleiras para· Oi.alunos e as
!-\ isten tcs serão dispostas cm <luas secções, das qu;i.is 
mna ficará reservada pa ra os individuas do sexo fc-
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minino. E' livre a frequcncio. clns aulas, e os alunos 
não serão obrigados á Hçã.o. 

O pessoal constará de uin dire to r, 12 professo
:-es, 6 substitutos e os mestres, um secre tario. O diretor 
nomeado por decreto dentre as pessoas que com dis
tinção houverem exercido o magis terio e não po<leril 
exercer este ultimo. Os profcs~orcs e substitutos se
rão nomeados median te concurso, salvo o de instru
ção religiosa que será sarcedote nomeado livremen
te pelo governo. Os concursos não se efet uarão en
quanto o Poder Legislativo não tiver votaclo os meios 
necessario:; para a manutenção da Escoln. O con
curso constará de trcs provas : tCse, escrita, oral. 

Serão conferidos diplomas de habilitação aos in
divíduos aprovados em todas as materias. Os que tive
rem aprovação plena cm todas series e forcrn julga
gados distintos pela congregação por Sll.1 lwbili tnção e 
proced imento mora l, terão d ireito n ser nomeados pro
fessor adjunto efet ivo, pela ordem da classificação, in
dependente de concurso. Museu peclagogico. Biblio
teca." (Dec. 0084 de 6 de março de 1880). 

·"O governo por decreto n. 6.3i!l de 30 de 11 ovcm
bro de 1875 procurou atender a necessidade da crca
ção ÜC' duo.s Escolas norina is prin1arias, uma pura 
cada se:\'.o, diz o ministro do Impcrio ; mas. porque n:io 
bastava para ocorrer a manutenção destas dasses a 
quantia de 142:000t'OOO votada pela referida lei, e 
que, pela lei n. 2670 de 20 de outubro de 1875, l'ela li
va ao exercício de 1876 - 1877 ficara r eclusida a 
40 :000$000, forçoso foi ad iar a respectiva fund ação e 
enquan to nõo era poss ível levai-a a e fe ito, tra tou o go
·verno de construir um cdificio apropriado no cs lnl>c
lecimcnto das mesmas escola~, aprove itando assim os 
recursos de qn c en tão dispunha. No começo de 1877 
empreendeu-se n construção, mas por deficiencia de 
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meios foi suspensa a olira. Na lei de orçamento da 
despesa de 1880 foi suprimida a Ycrha. Existindo em 
deposito no Tesouro a disposição do governo, meta
de clã quantia. com que entrarmn pnra os cofr~s J>U
blicos as empresas de carris de ferro urbano, c1n vir
tude de uma das clausulas da concessão, que lhes fúra 
feit a pelo decreto 11 . 7007 de 24 de agosto de 1878, 
entendeu a meu antecessor dever aplicar aque la quan
tia á fundaçüo e 1113nutcnç:1o de uma escola normal 
de in s tru ção primaria para professores e professo
ras. Para es te fim I,aixou o decret o n. 768-1 de 6 de 
março de 1880, que cm da ta ele 14 de abril submeti 
á nprovação <lo Poder legislativo. De acordo co n1 as 
b,ises estulielccidas no decreto -12-17 de HI de abril de 
I8i0, é mi xta a organisação da Escola. O ensino é 
gratuito e compreende todas as mn tcl'ins ct1j o conl1 c
cimcnto é mais neccssario nos professores publicos 
de instrução primaria. Os estudos foram divididos 
cm series que podc1n ser acum uladas duas a 
<luns, n o todo o u parte, de 111o<lo a ser pos
sivcl .con1plctar•sc o curso normal cm n1aior 
ou n1cnor praso, conforme as força s de ca<la
aluno, e o tempo de que possa dispôr. Admitiu-se a 
frcquencia livre, acompanhado da facu ldade de pres
ta rem exames não só os incl ivi<luos matriculados, mas 
lambem huJos os que rias epocas proprias a eles se 
apresentarem, satisfazendo as mesmas condições exi
gidas para a matricula e _provando idoneidade da 
pessoa. Aos candidatos aprovados em todas as ma
terias <lo curso nor1nal são conferidos diplomas que, 
em iguald~dc de condições, lhes garantem a prcfe
rcncia nos concursos ao provi_m cnlo <los lugares do 
111ogis tc rio primaria. Tern direito á nomcaçã<? de pro. 
fcssorcs ad juntos efe tivos, independentemente de con
curso, os que pela congrcgnção da Escola, forcn1 jul-
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gados distintos por suas habilitações e procedimen to 
moral. 

Aproveitaram-se na Escola normal os serviços 
dos professores do Colcgio Pedro 2.0 e do Ins tituto 
Comercial que, e1n consequcncia· das ultiinas refor
mos ficaram scn1 exercício. Formu nomeados dire
tor Benjamin Constant Botelho i\lagalhiies e p rofes
sor de pedagogia o Dr. José Manoel Garcia, profes
sor da extinta cadeira de português do Colegio 
P edro 2. 0 

Escolheu-se o edifício "da Escola politccnica para 
o estabelecimento prov isorio da Escola normal. Ha
vendo sido nom eado o p essoa l / oi ela inall(Jlll'Clda no 
dia 5 d e marco · deste ano, e con1ecaram as aulas a 
funciona r a 8 de abril. Acham-se· m atriculados 275 
alunos (1 02 alunos e 73 alunas). Fundada com o au
xilio a que 111c referi, diz o n1inistro Barão I-1o1ne1n 
de l\ilello, teve a Escola organ isação pro"isori a e de
pend ente de aprovação do Poder Legislativo. Espero 
que me !:iCjan1 dados os 1ueios neccssaríos para poder 
esta util instituição produzir todos os proveitos que 
dela se esperan1, e igualmente para que possam con
tinua r as obras do edifício d est inado a acomodai-a· 
convenicnte1nente." 

Instruções. " Para os exames do q ue tra ta o r e
gulamento des te ano, constituir-se-fio tantas n,e~as 
quantas ·as materias que s5.o 1neocionadas e1n un1 
dos seus dispositivos. D e cada n1esa <le cxa1ne farão 
parte os professores da respectiva secção, podendo o 
diretor, quando estes não forem suficientes , designar 
professores ou substitutos de outras secções, que a 
isso se .prestem. O professor da n1a teria scrã un1 dos 
cxamin3durt;s,-ê· o diretor des ignará o presidente da 
mesa. A materia que entrar no probrran1a <lo ensi~ 
no será dividida em tres secções. Cada p.o nto do pro-
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grama dos exames. or~anlsado pela congregação, 
:tbro.ngcr{l. p ar le de c.:1da urna das secções. Par:..1 exa
me das linguns sc rüo tlcsi,g11ados trechos de prosa e 
\' Crso, que d eYcrão se r ohjCto das provas escritas e 
oral. ·nlén1 <l n:; r egras de gramatica. Para prova pra
tica de ped agogia fortnular-sc-ão pontos qllc com
preendam processos das diversas disciplinas ens ina
das nus escolas publicas. Os c:xamcs cfc tu a r-sc-:ão ús 
mesmas horas marcadas pa ra funcionar na escola, 
exceto .:1 prova prulica nos d e pedagogia, q ue se reali
sará d e man h ã na escola anc:x:a correspondente ao se
xo dc_qucn1 h ouver de prcstat-o . Todas as provas serão 
publicas, precedendo scn1prc a escrita â oral, e es ta 
ú pratica nos cxanH!S d e pedagogia, e catla umu dc\as 
se realisará cm dias difere ntes. A prova escrita feita 
c111 duas horas e vcrsarú sob te un1 pon to, que será 
o 1nesn10 para todos os cxarnin:111dos do dia, deven
do t irar ú sorte o pri1nciro insc rito. A prova oral du
rnr.í p ara cada exan1inando uma hora, dentro da 
qu al arguirão os cxa min n<lorc:-; r cpartidatllente so
bre o ponto lirado á sorlc na ocns lão pelo 1nes1no 
exan1ir'rn.ndo. Cada exa1ninando lerú para orien tar-se 
no pon to lla prova oral o espaço de 111cia hora, permi
tindo-se-l he n os exames d e ling:ua~ cmnpulsar o lh-ro 
c1u e contc11lw o trecho sohrC que ho.ja de ser interroga
do. -A prova pra tica d e . p edagogia durará mnu hora 
versando sobre o pm1to !irado à sorte pelo ex'1minando 
que ocuparú o lugar do profc5sor e regera a classe 
lecionando os alunos sobre o objeto do ponto. O 
exa,ninando qu e faltar a qualquer das provas só 
po<lcr:i. se r adn\iti do a prestai-o jus tificando o mo
tivo ela fnltn perante o di re tor. Feito o julga1nento 
e r e mc l idas as provas ã secrc tari:.1 da Escola normal 
lavrar-se-á un1 termo a ssinado pelos tres me1nbros 
da n1esa. O r csult:1<lo dos e:xa1ncs, de p ois ele conumi-
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cado no mesmo dia aos interessados, publica r-se-á 
no s eguinte no Diario Oficial. " (Portaria 238 de 12 
maio d e 1880). 

1881. "São aplicaveis aos exames . de a rtes da Es
cola normal as " instruções" de 12 de m aio de 1880, 
relativas ás ciencias e lelras, guardadas as seguin
tes a lterações: a) para os mes m os exames se consti
tuirão tantas n1esas quantas a s 1naleri as ensin adas 
nas respectivas a ulas; b) as mesas para estes exames 
constarão de um presidente que deverá ser o profes
sor ou substituto da Escola e de dois examinadores, 
designados sempre que f ôr possivd dentre o pessoal 
do cente das referidas disciplinas; c) as provas serão 
oral e pratica, esta comum a tod os os examinandos do 
mcsn10 . dia. aquela especial para cada mu, e scgui
ríio a ordem em que vão declaradas; d) o tempo da 
duração das provas não excederá de uma hora para 
a prova pratica, e de meia hora por a luno pa ra a 
oral, versan do ambas sobre pontos que tirarão â sorte, 
naquela o pri1nciro cxaininando inscrito e nesta cada 
um por sua vez ; e) a cada cxa1ninando scrú con
cedido o esp aço de um quarto d e hora para re íletir 
sobre o ponto da prova oral. E' extensiva ás pro
vas praticas destes exames as penalidades estalielc
cidas nas "instruções" de 12 de tnaio para os exami
nandos q ue na prova escri ta dos d e ciencias e letras 
fizerein uso de livros ou cadernos rela tivos á 1nn tc
ria d o exame. Os exames de artes efet uar-se-ão de
pois que terminarem os de ciencias e le tras." (Porta
ria n . 4. d e 5 de janeiro 1881) . 

Novo regulamento. "A Escola nor m al tem por 
fim prepara r p rofessor es p r imados do 1.0 e 2.0 

grau. O ensino sera gratuito e des tin ado a 
ambos os sexos ". O curso da E scola é divi-



A h srnuçXo E o h1rER10 313 

didQ cm duas secções: a de cicncas e letras e 
a de art es. O Curso de cicncias e letras se comporá 
das seguintes n1alcrias: instrução · religiosa; portu
guês; fra ncês; 1nnlc m a licas clc1ncn la rcs; corografia 
e hi storia do Brasil; co~anograii a, geografia e his
toria gc1·a l; eletnenfos ele 111t~canica e d e astronomia,· 
cicncias fí sicas; cie ncias biologicas; /09ica, direito 
11cctural e e/irei/o publica ; econouüa social e <l1;:m1es
tica; ped agogia, n1 ctod0Iogia e noções de agricultura. 
São facultat ivos os estudos de inst ruçã o religiosa e 
francês. 

O cur so d e a rtes abrangcní as seguintes discipli
nas: ca ligrafia e desen ho linear; 1nusicn voca l ; gi ... 
nasticn; traba lho de agu lhas (para as a lunas). 

As malcrias do curso d e cicncias e letras serão 
distri l.> u idas pelas seguintes cadeiras: instrução re
ligio,a; portu gu ê:-,; fra ncês; m a tc1n nt icas clen1 c11 ta
rcs; cor ogr nfia e historia el o Brasil; cosmografia , 
geografi a e his toria gera l; clcn1cntos de n1 ecanica e 
nstrono1nin ; cicn cias fisi cns; cicncias biologicas; lo
gica, direito n a tural e dire it o pu blico; cconoulia so
cia l e do1neslica; p edagogia e m etodo logia; noções 
de agricult ura. Cada un1a cles las cadeiras será regi
d a por um p rofessor. 

As c.Jisciplinas Uo curso de arte s ficarão a cargo 
do seguinte pessoal: u m professor de caligrafia e 
desenho; u1n d e lnusica vocal ; un1 d e ginastica para 
os a lunos; u111a professora p ara as a lunas; un1a ·pro
fessora de traba lhos d e agulhas. 

O curso de cícncias e letras será d ividido nas 
seguintes secções, pn r n cada um a das quais. haverá 
111n professor s ubs tituto: 1~11 secção: por tuguês, fran
cês, e instrução r el igiosa; 2.u: nw. tcma.licn.s cle1n e nta
rcs; 3.t1

: cos1 11ogra fia, geografia, historia gera l, coro-
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grafia e historia elo Brasil; 4.': cicncias físicas e b io
logicas, agricu lt ura; 5. 0

: logica, direit o natural, di
reito publico, cconon1ia socinl e domestica; G.11

: pe
dagogia e metodologia . 

As materias que fazem objéto do ensino da Es
cola normal serão distrihuidas pclns ·seguintes ser ies : 
1.11 serie: 1." cadeira: instrução religiosa; dogm as 
moral, culto e historia; 2.º cadeira: português, lei
tura corrente, recitação de cór de trechos de prosa e 
verso, gran1atica elemen tar, exercícios, tcn 1as, a na
lise sin tax. ica, ortografia, e:xercicios de fraseologia 
e de rcdaç~o; 3,n cadeira: francês; gram ntica, tc1nns, 
leitura, ana lise, tradução de au tores classicos mo
dernos ; 4.º cadeira: arimctica: estudo cornplcto, teu
rico e pratico. 2.tl serie: t.ª cadeira; 1,ortu gu ês, leitu
ra expressiva, recitação de cór de trechos de prosa e 
verso, gran1atica, <lescnvolvirncn to das regras de fo
nologia, n1or fologia e s intaxe, analise etn1ologica e 
exercícios de pontuação, m e trificação, teoria do es
t ilo e ex ercidos <lc redaçüo; 2.11 cadeira : a lgcbra : nlé 
equações do 2.0 grúo a uma incognita indusive geo
metria elementar; estudo completo, exercícios e pro
b lemas; lrigonoinetria retiJinca; noçõcs ; ,3.3 cadeira.: 
corografia do Brasil, limites, partes do mar e terra, 
montanhas, b acias ver tentes, rios; e tnografia; gover
no, divisão adminis trativa, judiciaria, milita r e re
ligiosa; estudo de cada província sob o ponto ele vista 
ndn1inis trativo, con1crcial e industrial, cidades prin
cipais com ponncnores sobre cada ulll a ; h istoria do 
Brasil; fátOs rncmoraveis desde o descobrimento a te 
o fiJn da guerra <lo P araguay; 4.11 cade ira : p edagogia 
e m etodologia c Jcn1cntar : noções nplicn:Yeis ao cn
s.inO primario-;-e-nsino intuitivo; pra tica do ensino nas 
escolas publicas primarias do 1.0 grau. 3." serie: 
1.• cadeira: logica: natureza e classificação dos eo-
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nhecimentos, observações, definição, indução, logica 
das c iencias cm especialidade da moral o do dire ito; 
direito natura l e publico ; princípios com r elação ao 
individuo, ao Estado e a famili a ; exposiç5o sucinta 
da Constituição do lmperio e do Codigo criminal. 
2.n cadeira: cosmografia: a terra e os astros, suas 
relações, representação da terra; geografia geral ; 
continen tes e oceanos, ()Opulaç:ão e raça, mon tanhas 
e rios, paizes da Amcrica (com estudo detido dos 
adj acentes do Brasi l) , descrição sumaria das ou tras 
par tes da terra; Europa , Asia e Oceano ; 3.• ca dei ra: 
mecanica: ri oções preliminare~, cinematica do pon
to e dos sisteinas invaria\'cis; dinan1 icu do ponto ma
teria l ; nocõcs sob re <lin mnica cios solidas ou dos sís
tc1nas maicria is invariavcis; noções sobre maquinas; 
astronomia : noções prel iminares, geon1etria celeste; 
noções de 1necanica celeste; 4. 0 cadeira : fisica : no
ções preliininarcs,· barologia, tcrn1ologia, acustica1 

otica, ctctrologia, noções de 1ncleoro1ogia; qullnica; 
noções preli1n inarcs, corpos simpl es, principais com
postos, sacs, bases, aci<los; corpos organicos 1nais im
portantes; noções de minera logia e geologia. 4.0 se-
1·ie. 1.n cadeira : econo1nia social·: noções, produção, 
suas leis; le is de reparli ção da riqueza ; troca. sua 
origem e util idade, leis do valor; moeda; credito ; 
consumo. suas especies; caridade publica e privada, 
sua ufi li dade social ; conciliação da caridade priva
da com a produção; origen1 ordinaria da miseria, re
medios paliativos, meios de diminuil-a consideravcl-
1nenlc; economia do1ncstica : noções e fins, regra do 
bom governo de casa; 2.n cadeira: historia geral : epo
cas men1oraveis das revoluções da hunrn nidade ; c ien• 
cias, le tras e artes na antiquidadc, na idade media 
e nos tempos 1nodernos; qua dros sino ticos e sincro-
1nicos; 3.ª cadeira: ciencias biologicas: noções preJi-
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minares, histologia, ana ton1ia, fisiologia e taxonornia ; 
agricultura : noções simplificadas de preferencia com 
produto peculi ares á flora e fauna brasi leira; higie
ne: noções de higiene publica e privada, especialm en
te escolar ; 4. 0 cadeira: pedagogia: fi n1 e ilnportan
cia da ed ucação: educação física, intelelual, moi-al , 
religiosa e nacional; missão do professor no ponto 
de vista da educação e da instrução; cscolologiu; re
lações do professor com as autoridades escolares ; 
metodologia geral: ensino ; 1netodo c1n geral e em 
pedagogia, di<latica, cxercicios pra li cos <l c ensino pri
maria <lo 2.0 grao nas escola.s anexas; 5.n cadeira: 
agricultura: noções preliminares, do am anh o, es tru
m es, instrumentos agrarios <la s condições do solo 
e do clima em relação aos div ersos produ tos agri
colas; dos principais ramos da lavoura do Brasil e 
de outras que convenha inlrodusir no p aiz; noções 
de horticultura e fl oricultura. 

Curso das arte's: 1.n serie: 1 _n aula: caligrafia: re
gras de posição e igualdade, escrita inglesa , ronde: de
senho linear ; definições e delineamentos á simples vis
ta das figuras geomctricas e excrcicios. 2.11 aula: ginas
tica: exercidos disciplinares, movin1cnto~ parciais e. 
flexões, marchas, corridas , salt os, cxercicios pirri
cos, cquilibrios, exercidos e jogos ginasticos. 2.11 .'\C
rie. l. 11 aula; musica: rudiinentos de musica ,·oca l, 
leitura musical a compasso, exercicios de solfejo ele
mentar, cantos de escola, religiosos, morais e patrio
ticos. 2." aula: trabalhos de agulh a; cos tura, chã, 
córte e fe ilio, marca e chochei. 3." serie:: l." a ula: ca
ligrafia: letra aldina e gotica, de fantasia e letras 
desenhadas; desenho linear com ins trumentos : apli
cação à industri a e á arquitetura. 2. 0 aula: trabalhos 
de agulh a : tl"icol , concerto de meias e de ou tros teci
dos, bordados, tapeçarias e trabalhos de recreio. 4.0 
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serie: aula unica: musica, desenvolvimento da teoria 
da musica , ·ocal~ analise inusical, cxcrcicios de solfe
jo progressivo, córos a unisono, a duas, trcs e quatro 
voz~s diversas. O professor terminará o ensino das 
materias a seu c3rgo, c1n qualquer das series, con1 a 
ela respectiva me todologia. 

_E' permitida a matricula cm qualquer dos cur
sos isolaclamcn te e 11cla guardar-se-á a ordem das 
series cn1 que as matcrias de ambos os cursos 
são distribuídas. A matricula poderá efetuar-se cm 
uma serie inteira ou cnt parte de uma serie, contan
to qnc, a lém do exame de admissão, exhiba o preten
dente certificado de aprovação obtida na E scola em 
todas as matcrias da serie an tcrior do curso de cien
cias e le tras, exclusive as faculla tiv,is. Esta co11ces
são é ex tensiva ao curso de artes. Os pretendentes 
dcclarartio cm seus requerimentos, se ficatn ou não 
obrigados iis liçiics, saba tinas e trabalhos praticas, 
menos quanto ás aulas do curso de artes cm que essa 
obrigação é de rigor. Os alunos não serã o sujeitos 
,1c, ponto, e quanto ós lições, sabatinas e trabalhos 
pralicos só serão chamados os que a isso se tivere1n 
obrigado; aos ouvintes são pcrnli lidos. Haverâ para 
as a lunas lugar reservado, onde só elas poderão en
trar. 

O pessoal docen te constara de 13 professores, 
G suhstitntos no curso de ciencias e artes e de 3 pro
f cssores e 2 professoras no de artes. O p essoal docen
te scrâ ele nomc::iç.5.o õo governo, mediante concur
so poclcudo concorrer p ar a os lugnr es de professo
r es, substitutos e pessoas estranhas. O horario das 
ali/as .,erá de 5 horas da tarde até 9 da noite. (Dec. 
8025 de 1G de março de 1881). 
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1882. "Esta Escola iniciou cm 1880 os seus tra
balhos letivos com o ensino elas materias da primei
ra serie de es tudos, na qual se 111a lricularam 282 
alunos (105 do sexo masculino e 177 do femin ino.) 
A' vista de tão considerave l aflucncia de alunos, fo
ram as aulas divididas cn1 <luas turma s, que ficarem 
a cargo dos r espectivos professores e substitutos. 
Quanto à aula de caligraphia e desenho linear, cujo 
professor era obrigado a d ar somente tr cs lições por 
::1en1ana, contratou o diretor, mediante autorisuçõ.o 
concedida, um prnfcssor publico para servir de au
xiliar. Na aula de musica foi autorisada a compra de 
um piano por 800$000, e nela se matricularam 157 
alunos. Apresentando-se varias pretendenlcs â ma
tricula nas aulas da segunda serie, e havendo-se de
cidido, de acordo com a congregaçiio, qu e a hal,ili
tação exigida nas materias da serie ou das series an
teriores áquela em que se requer a matricula, deve 
ser provada em exames prestados na propria Es
cola, foi a diretoria au torisad u a pro1novcr á orga
nisação do regulamento dos exames. Em consequ en
cia inscreveram-se Ires candidatos p:.ira ·exame das 
materias da l."' serie os quais reprovados c1n instru
ção religiosa, a primeira disciplina cn1 que foram 
examin ados, não podcrmn proscguir nas demais pro
vas. En1 dczcmhro iniciaram-se os exames do curso 
de cicncias e letras para os quais houve 59 inscrições. 
Resultado: uma aprovação distinta, 2 plenas, 8 sim
ples e 17 reprovados; 31 deixaram de fazer exames. 
E1n caligrafia e desenho linear houve inscrição de 
onze alunos e co1nparcceram a cxainc dois, que formn 
aprovados. Musica vocal; inscrcYcrmu-sc sele alunos e 
co1nparccerm11 trcs que foram aprovados. Para os 
cxa1ncs de segunda cpoca iuscrcv<.>rain-sc 25 alunos, 
sendo 17 para as malerias do curso de cicucias e le-
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tras, sete para caligrafia e desenho linear, mn para 
musica vocal. Hesulla do: (ciencias e le trns). duas 
nprovações dis ti ntas, urna plena, tuna s imples e duas 
rcpro\'nçõcs; dez. nfio comparccerarn aos exames. E1n 
caligrafia e desen ho: <luas aprovações plena e cinco 
inscritos n:io co11 1pareccram. Em 111usicn: não co1n
parcccu o ulun o inscrito. 

Em 1881 m atricu laram-se na primeira serie 181 
a lunos (5ü do sexo masculino e 125 do feminino), 
dos quais 33 para as materias do curso de cicncias 
e letras ; -10 para ca ligra fi a e desenho, 31 para os 
lral>nlhos de ngulha e um para ginasti ca . Em exa-
1nc fora111 aprovados coin tlis tiu ção 4, p1cna 7 e sin1-
pJes 7, reprovados 5. Em caligrafia: un1 distinto, 13 
plcuas, 10 simples e !l cleixaralll de fazer exa me. 
Inscrc,·c ram-sc trcs senhoras estranhas ú Escola, sen
do duas pura o C:"\a1nc c1 c português (um a aprO\'a
<ln plc na11 1cntc e outra reprovada ) , e para o exame 
de i ns l rução religiosa a· terceira que não compare
ceu ao exame. 

Houve em 1880 alte rações no regulan1cnto, en1 
refação ao plano de es tudos, cujas disc iplinas pa!,
sa nclo a ser lecionadas alternadamen te f icaram dis
lribu icl ns cm 4 seri es, qu e c1u geral )lo<le1n ser ven
cidas eJn 4 anos. Do quadro das matcria s excluiram
,,;p a escrituraçiio mercantil e a pratica mOJlual de ofi
cios. Suprimiu-se um a das cade iras de pedagogia; 
dividiu-se a ca deira de ciencias fisico-quimicas e nou
tra de cicncins blologicas. e crcou-sc u111a cadeira de 
eleincnl()s de 1nccanica e de as\rono1nia. Os estudos 
de in stru çiio religiosa e de lingua francesa pass3rum 
a ser fnc ul! ativos. 1 ' 

1833. "A a tunl organ isação dn Escola resente-se 
de defeitos grn,·cs q ue a hn pedem de p ro duzir todas 
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vantagens que seria licito esperar. O p rogr:llna geral 
complicado a certos respeitos, C paupcrrimo sob ou
tros pon tos de vis ta, a !ai p onto que h abili la para o 
professorado d o 1.0 grau os a lunos qu e cursaram as 
rluas pritneiras ser ies, nus quais a liits n ão se cusinmn 
os p r incipias d r. cicncias fisicas e naturais, ·no passo 
q ue as 1içõcs d e cousas estão incluídas no programa 
das ditas escolas primari as. Os cur,,;os funcionmn a 
noite, <ie sorte que o cwilno pratico de pedagoyia não 
se pode realisar, nern até hoje f9i dado seriamente. 
A Escola é nlixta, e assi tn é necessarjo cnxprcgar 111e
didas que con1p::ica;i1 a admi nistração, sc1n qu e haja 
vantagens corresponden tes. Os alunos qu e frequen
tam a esco]a não têm gn.rantias de pcrma ncncia 
no magistcrio~ de modo que não ha para freq ucncia 
r egular do curso o ntrntivo indispcnsavel. Alé m <lCS· 
tas r azões gerai~ acr esce qu e os professores são lodos 
in terinos, e não con hecc1n en1 grande parle o mcca
n isn10 de instituições congeneres, e lern s ucedido que, 
por ex ige ncias do progra1na anual, o nivel <l o ensino 
é a lterado de maneira que nen hmn aluno te1n con
segu ido c01nplclnr cn1 u1n só uno os estudos ela pri
meira serie inteira. Basta ponderar q ue ha q ua tro 
anos funciona a Escola nornwl e a inda nenh um alu
no alcanço u completar o curso do t.º gra u, o q11al 
apenas compreen<lc as duas primeiras series. A Es
cola precisa de uma refor1na conse ntanea corn as n os
sas n ecessida dcs." 

No seu re1alorio sobre a organisação das escolas 
normais apresenta do ao Congresso de Ins truç:fo, rea
lisado na Cür te em 1883, o doulor Anlonio Herculano 
de So uza Ban deir a, Inspetor geral da il)strução pu
blica na capita l do Im perio emi te conceitos que bem 
n1crccem un1 breve resumo, "Entre nós fizeram-se 
varias tenta tivas para crenr escolas normais, cu1n-
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prindo d izer que as provincias levararn assinalada 
,·antagcm ao Municipio Neutro. Aquelas já contavam 
div ersa!'> quando na Cõrtc o governo instalou a pri
meira cm 1880. Acerca do numero e organisação das 
escolas provinciais nenln1111n informação posso d nr, 
por fa lccerc1n dados seguros de cs tatistica." A Es
cola da Côrlc desd e o principio trouxe um vicio ori
gina l ; o governo abriu.;a corn professores in terinos, 
declarunclo expressamente o decreto de 1880 que to
dns cadeiras seriam postns cm concurso, onde aque
Jcs não tcriatn o direito ele prcfcrcncia, sc1u n1csn10 
sn lva r-se o caso ele jgua lcl adc de condições. E' certo 
que a Ião csdruxula disposição fez justiça sunrnria o 
decreto d e 1881, mas a inda hoje subsiste a injust ifi
cavel interin idade, n q ttnl simplesmente significa que 
se pretende formar bons professores da ndo-lhes para 
preceptores indivicluos cm cuja .ciencia o governo 
justa ou injus lamc11tc, parece não confiar. Daí resu l
tou para a Escola uma es pccic de desprestigio. do 
qual d ificilmente se lcvanlarú ... Os fr ntos de seme
lhante instituiçiio têlll sido r csu111i,l os. Este ano (1883) 
funcionam os cursos pela qunrtn vez, e apenas ha 
alunos na 2.0 serie ... A Escola é 1nix ln a pretexto 
d e econoznia. Forn1am-sc professoras e prof essores 
coru o emprego dos mcsinos 1nctoclos, pelos mes1nos 
m estres, e nas m esmas nu las, e isto 11u1n paiz o nde os 
dois sexos vh·em cm completo divorcio de idéas e 
de costum es, conscquenein de utna educação tradi
cional. O resultado lmn sido ao tnesmo tc1npo inte
ressante e inesperado. Deu-se um dcseqnilibrio d es
animador ent re a frequcn cia de alunos cios dois se
xos: o m asculino desceu a un1 algarisn10 din1inuto, 
ao passo qu e o fcn 1inino subiu d e ,nodo que, quem 
visita a Escola su põe no primeiro n101ncnto que é 
exclusivamente destinada a mestras. Apesar dessa 
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maioria, dir·se-in que as alu nas não se reputam e1n 
lugar seguro, porque os corredores da Escola, com 
grande a meaça para a disciplina, ficam che ios das 
"portadoras" que acompanhan1 as alunas, e ali es
peram até o fim dos cxercicios. Com o intu ito de 
franquear aos professores os cursos em c:t:ercicio, e 
aos adjuntos, em geral nomeados interinamente, de
terminou-se que as aulas funcionassem d tarde e d 
noite, üto é. das 5 ás 9 /tora s p osmeridianas. Alé111 
da aberração de se incluir o ensino da agr icultur a 
no programa de urna escola que funciona â noite, 
aquela d isposição desnaturou-a tira ndo-lhe todo ca
rater pratico . .. Ha ainda a viciosa organisação do 
programa das materias. Houve o proposi/o de sacri
ficar a parle /i teraria á cie11tifica, donde resultou que 
o ensino pratico foi sacrificado com o anormal clescn
voluimento do lcorico. Sobrecarregou-se o programa 
com disciplinas at é certo ponto díspensavcis e resu
mira1n-sc ou suprimirmn-sc outras absolutamente in
di spensavcís. Crearam-se as cinco seguintes cadeiras: 
matemalicas elementares, de c len1entos de n1ccanica 
e astronomia, de cicncias fisicas, de cieucias biolo
gicas, de noções de agricultura, que ri gorosamente 
podiam formar duas. Crcaram-sc as tres seguintes 
cadeiras, cujas disciplinas poderiam ser ensinadas 
pelo m esmo professor: de logica e princípios de di
reito, de economia social e domestica, 1lc pedagogia 
e m etodologia. Creou-se urn a cadeir a de francês. Ao 
passo que desta forma se complica,·a o -programa 
pela ex tensão, de certas n1aterias omitiu-se co1np lc
tamente o ensino da literatura do paiz, e a cadeira 
de português foi li mitada aos d ois primeiros anos .. . " 
O sr . Souza Bandeira dá a seguinte solução para for
mação do professorado : para os futuros mestres a 
creação de <luas escolas normais, uma para mestres 
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e outra para mes tras, com organisação acomodada 
ás cxigcncias da pedagogia n1oderna. Para os profes
sores se1n preparo tccnico se crearâ um estabe
lecimen to especial como o Pedagogium de Viena, 
onde os ahmb: professores não vitalicios e os adjun
tos serão obrigados a completar e aperfeiçoar os seus 
conhcci1ncntos. As escola.ç normais fun cionarão de 
dia com todos º-" aparelhos necessarios; a outt<a es
cola ú noite ou nos dias em que não trabalharem as 
aulas prilnarias . . . A creação das lrcs escolas indi
cadas é de absoluta urgcnci a, e a despesa com elas n:Jo 
excederá de 200 con tos. Para direção das escolas su
gere o contrato de estrangeiros de distinção, habili
tados na direção ou 110 professorado de estabeleci· 
n1cntos congcncrcs na Alemanha, Austria, Suissa. Nos 
contratos se estabelecer:'! a c lausula de que os dire
tores se obrigarão a aprender o português, para em 
tempo razoavel encarregarem-se de ensínar pedago
gia e cicncias auxiliares. A nomeação do diretor es
trangeiro t em Ollfra vantagem. Entre nós o serviço 
de inspeçü.o do ensino re:;enlc-se da no.çsa habitual 
conclescendencia . O professor leva a vaidade ao pon
to ele não gostar que se lhe façam observações sobre 
o desempenho de suas funções, principalmente quan
do chegou a obter o titulo de vitalicidade, que é um 
dos embaraços ao descnvolvin1ento do ensino no Bra
sil. Os encarregados da inspeção julgam-se em cons· 
ciencia obrigados a respeitar aquela susceplibiliàade 
enferma, e dai provem o abandono ou relaxamento 
da inspeção. O estrangeiro está acostmna do a outros 
habitos; a inspeção das esco las é para ele tarefa 
muito seria, no cnmprin1cnto do qual não se fazem 
transações. Repelido o alvi tre propos to, o melhor 
meio de assegurar o acerto da nomeação dos direto· 
res é escolhei-os, mediante contrato, pessoas que por 
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espaço de seis a dez anos tenham dirigido, com dis
tinção, estabelecimentos par li eul ares de inslrução. 
Quanto :í nomeação de professores, excluída a ca
deira de pedagogiri , de qnc deverão ser. encarrega
dos os dire tores, dcvcn1 sempre rccmr c m na
cionais. E' conveniente cstabelrccr qu e ningucm ,i;;erá 
nomeado para uma cadeira sem haver efetivamente 
ensinado a respectiva nwlcria crn estabelecim ento pu
blico ou particular d e instruçüo .<ccundariu, durante 
um espaço de tempo razoavel. Ainda. para este caso o 
sistema dos con tratos será m ais vantajoso qu e o elas 
inv estiduras. O sr. Souza Bandeira li1nita o numero 
de ahinos. O professor precisa ocupar-se com cacla 
aluno e fazei-o trabalhar r egu larmente: 30 a lunos n o 
1.0 ano, cn1 cn.so de externa to, e 20 no de in ternato. 
Condições de a dmissão: exame de admissão, bôa 
saude fisica, conduta exemplar . Pl'c enchidos c.slcs r P. 
quisilos, de um concur.<o d entre os candidatos, se fará 
a escolha do s 30. Ensino gra tuito. Nomeação nos lu
gares de professores p uhlicos indcpcnclenle el e qual
quer formalidade. Fornecendo a ins tr ução o Es tado 
tcn1 o direito e serviços no 1nagis tcrío, inc\enisação 
caso a normalista se entregue à industria privada. 

O plano do doutor Ca rlos de L aet, professor da 
Escola norma), cm sua di ssertação ao "Congresso de 
Instrução" cm 1883, emile conce itos que va le a pena 
serem assinalados. "Bom seria, cm favor el a curta d u
ração do curso normal, que o alun o cnlr::lssc para ;i 
escola preparado e ap to p ara nela aprender não as 
d,versas m atcrias, 1uas a 1ncloclologia respectiva. Para 
isso aconsclhornos a crcação el e cnrsos de prepara 
torios anal ogos aos da A lem anha. onde os ca nclida-
tos á admissão nos sen1i.n arios são devidamente pre
parados em ins litutos especiais. Nesse curso p repa
ratorio os a lunos aprenderiam rudimenlalmcntc as 
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materias, a cujo desenvolvimento pedagogico se daria 
lugnr no curso norrnal p ropriamente dito. Desl'artc 
nos alunos, que c1n exames d e admissão exhibissen1 
suficien te conhecim ento de le itura, escrita, n oções de 
::,.sramat icn e aritn c ti cn pratica das quatro operações 
elemen tares sobre in1ciros e frações fra nquea r-se-ia 
o curso prcpara torio, compreenden do: l.11 serie: lín
gua por tuguesa, nlatemnlic.a clcrnentar, elementos de 
c:..osmogrnfia e geografia; 2.0 serie: liugua portuguesa, 
noções de cicncins fisicas e biologicas, noções d.e his
torin universal (acompa11 h arinn1 este curso licõcs de 
rel igião, de n1nsicn, ginastica, caligrafia, d csc~nh o li
near e trabalhos de agulha, e fac ultntivamen tc o en
sino da lingun frn n ccsa). Frcquencia obrigatoria, li
ções e saba tin as. Os a lunos aprovadoS nas n1aterias 
deste curso prepara tori o, e q ue, a juiso e.los professo
res congregados, houvessem inanifcstado aptidões 
parn o ensino, passa riam n seg uir o curso nor1nal 
tamhcm reparti do cm duas ~cr ies de forn1a seguinte: 
l. 11 :,;crie: 1.0 cs lttc1o complemen tar da lin g:ua portu
guesa, ahrangc1ulo 11 oçõcs de lit~ratura nacional; ins
tru ções sobre o Cllsino de idioma vernnculo; 2.0 re
visão d o curso 1na lcmnlico, nocõcs de 1ncc:1nica e 
lf:S lronoin ia; mctodo]ogia d a nu1Íen1atica e da astro
n omia; 3.0 geografia e historia: repetição con1 maior 
descnvolvirnent o na parle rclnliva ao Brasil; instru
ções sobre o ensino destas materius ; .4.0 pedagogia 
e 1netod0Iogia c lc1nen tal. 2.11 serie: 1.0 cosn1ologia; 
rcsu1no e sin tcsc ele ciencias fisicas e biologicas, acrCs
cendo c Jc n1cntos cic higiene · e de agricu ltura; instru
ções p cdagogicns rela tivos a estas 11ul.terias; 2.0 logica 
e noções d e direito natural e político; 3.0 economia 
social e domestica; 4.0 pedagogia e 111ctodologia geral; 
h istori a do pedagogia. Lições de artes: ginaslica, n1u
sicn, cnl igr ~1fia, desenho linear, e para as alunas, tra-
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b81hos de agulha, convenientemente distribuído este 
ensino pelos dois anos e terminando pela metodolo
gin respectiva. A idéa capital desta distribuição é a 
discriminação dos dois fins que até ll oje se lenta 
levar de vencida sin1ultanca, 1nas confusamente, nas 
escolas normais do Ifaiz, isto é a instrução d.o aluno 
e seu preparo pedagogico nas diversas materias. 
Assim no curso preparalorio os alunos aprenderiam 
a saber: no curso normal aprenderiam a ensinar_ 
E ainda fazer, no curso preparatorio, a seleção de 
aptidão pedagogica. A escola anexa deve ser um ins
tituto especial, cujo curso se modele pelo normal, de
pender da direção da escola normal e ter como pro
fessor um pedagogista. Os alunos do 1.º ano do curso 
prepara torio assistirian1 sin1plesmente aos exercidos 
da escola anexa; os do 2.0 explicarian1 a pequenas 
turmas certas matcrias, sob a direção dos respectivos 
professores ; os do 1. 0 ano do curso normal preen
cheriam as funções de profcsores adjuntos; os do 
2. 0 ano poderiam ser mais particularmente Ser asso
ciados á direção da aula. Além disto seriam os al u
nos do curso pcdagogico frequentemente exercitados 
no . ensino oral de cada uma das ma terias do pro
grama, cabendo-lhe a obrigaç,io de fazer, sobre as
sunto de sua escolhr., mas com aprovação do profes
sor rcspccliYO, lições de ntc ia hora, a que assistiriám, 
além daquele professor, o de· pedagogia, o da escola 
anexa e os alunos-mes tres. Estas lições seriam depois 
criticadas pelos mesnws al unos, cujas observações se 
encarregari am de completar ou retificar a comissão 
dos profes~ores achna referidos.'' 

1883. "O ensino das materins, cujas aulas funcio
naram durante o ano letivo, foi <lado de conformi
dade com os programas organisados 11elos respectivos 
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professo res, tendo em vista cada um destes as deli
mitações fixadas no regulamento de 1881. Desta ul
tima condição J>roveiu o fato, repetição do de anos 
anteriores, e que forçosamente terá de dar-se en
quanto subsist irem tais delimi tações de apresentarem 
3Jguns prog ran1as desenvolvimento talvez superior às 
cxigcncias de um ano prin1ario, embora normai como 
o proprio decre to de sua creaçiio o dccfara, enquanto 
outros conscrvarcnt·sc no nivcl convenien te. Seme
lhante desigualdade, que não pode ser levada á conta 
dos professores, tc111 cmno cousequencia, para estes, 
uma <listribuição de serviços sujeita a rec'Jamoções, 
e para a quasi to talidade dos alunos um esforço 
1nagno para 'vencerem os programas mais desenvol· 
vidas; não sen do raro ainda assi m vê l-o de todo inu
tilisado por ocasião de p r estarem o exame da m a 
teria. Apcsnr destas consi rleraçõcs, os programas fo
ram cumpridos a tê a metodologia especial, ob rigação 
que o rcgu lntnen to im põe a cada professor como o 
fecho do respectivo curso. O ensino fo i teorico e pra
tico, si bem que, quanto n este, limitado no possível 
pe la escassez de material para as aulas de que a Es
cola dispõe. e cujo amncnto é, entretanto, tão neces
sario quanto urgen te. A Escola destinada a preparar 
professores principalmente para as cadeiras publicas, 
onde. os llO\'OS regulamentos tanto determinam o en
sino concreto, não pode deixar de estar providas dos 
in<lispcnsavcis instrumentos e o. parelhos moderna
mente inventados para auxiliarem os alunos na per
cepção do t>bjêto da lição, e dos qua is ta ntos tipos 
nos foram oferecidos e pela recente e muito provei
tosa Exposição Pedagogica entre nós. Como já se 
havi a <lado no ano passado, deixaram de verificar
se no <rno de 1883 o.< exercicios praticas de pedago
gia, tão j udiciosamente recomendados no regulamen-
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lo e constantes dos programas de ensino. Esta falta, 
deyida o não o provação pelo governo das "instruções" 
que lhe fornm propos tas, re lal ivamente ao m odo de 
proceder-se a tais exereicios nas escolas publicas pri
marias, ellquanto uão forem cread crs as t?sco las arw
xas de que f ala o regulamento, crcação impresci ndi
vcl e que cada vez mais se tor na de maior ncccss i<l adc, 
isenta os professores que rcger:un a cadeira. Nas 
aulas do curso de art es, onde, como o regu lamen to 
cleternüna, não podem os aluno~ em clnssc eximir-se 
da parte merament e pratica, lutam os professores 
com a falta de adjuntos CJ UC os a uxiliem nesse tra
balho de natureza inteiramente individual. Es te f:i to, 
que em nada tem in fluülo con tudo, para que esses 
professores tenh am deixado de cumprir os seus de
veres. é sentimento digno de atenção; mormente sa
bendo-se que nn nula de musica, por imprcscindivcl, 
tem sempre ex istitlo, embora servindo s em remune
ração a lguma, por parte do Estado, o que não me 
parece justo que continue a dar-se; e <1 ue com n cxis
tencia de tais adjuntos 1nuito ganharão o aproveita
mento dos alunos e a propria disciplina dessas aulas. 
Si a fnlta a qu e al ude 1uio se fn, tanto sentir no curso 
de ginns tica, isto é <icvido a discrimina~·~io dos sexos, 
lendo cada 11 111 professor es pecia l, o <1uc sob rc
n1oclo rccluz o numero de alu11 os cm classe. Aindn 
com referencia ás aulas <lo curso de arlcs, noto o 
fato da nüo cxistencia nesln Escola de · nenhum pro
duto da de lral.rnll10s de agulha. parecendo-me no 
entanto que o contrnrio seria· da ruaior convcnicnciu; 
e que para sn lisfazc l-a bas taria convidar-se as al un as 
aprovada!:i com dist inção no exame dessa disciplina , 
pelo menos, n prova pratica que lhes val esse seme
lhant e ne ta, jO que cada unia concorre com o 1natc
rial que se serve cm classe. Os trabalhos assi m obti-
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dos com indicaçiio dos n omes das alunas que os pr o
d uziran1, ú in1Hação do que na Escola existe relativa
mente ó au]a ele caligrafia; estes trabalhos constitui
r iain sub5idios para o n1useu e.scohn, cuja organisa
ção, como da hihlioteca, nos estão em parte coineli
dos."' (Do rcla torio do diretor da Escola). 

188-1. Em fevereiro são expedid as instruções para 
os exames da Escola. (Auiso 11 { eu. 1884). 

1888. Kovo Regulam ento. "A Escola normal des
tinu-se a forntar professores par a as escolas de irn;
trução primaria <lo Município da Côrtc". Regime de 
externato. E nsino gr atuito dislriliuido a ainbos os se
xos. Curso e1n trcs anos. E' fixado en1 50 o numero ma
.1:irno d e alunos ad mi,,;.-;fveis llO 1." ano elo curso. A 
Escola tera u1n gi1wsio, uma biblioteca~ um nu1seu 
pedagogico. gabinete,; de desenho e para estudo <las 
ciencias fisicas e nnturuis, e uma oficina para tra ba
lhos 11wnuais . Anexn :i Escola havera escolas d e apli
cnç:io para cada UH\ dos scx~. Poderá ser anexado 
ú Escoln u1n jw·di111 d e infuncia cm que os alunos
professores se haUilHcm na prutic.a cio respectivo en
s ino. 

O pessoa l docente constara de 7 professor es, sen
do: un1 de r e ligião ; l lfl\ de instrução mornl e civica, 
noções de economia poli l.ica. pedagogia e legislação 
escola r ; l UH de porluguês e noções de historia da lilc
ratura da lingun v crnacula; un1 de francês; u,n de 
geogr afia e h istoria; um de 1natc111aticas elementares 
e noções ele cscril urn 1ncrcantil; urn de elementos de 
cicncias fisicus e n a turais. Cinco professores adj un
tos: un1 de inslruc:Jo moral e civica; noções de eco
n omi a polit ica, pcdngogi!\. e legislação escolar; utn de 
português e noções ele historia d a li teratura da lingua 
vcrnucula; um d.e geografia e historia; um d e mate-
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maticas e escrituração mercantil; um d e elementos 
de ciencias físicas e naturais. E a inda tres professores 
de belas artes, sendo dois de escrita e desenho; um 
de musica vocal. E q uatro mestres: um de trabalhos 
manuais; um de ginnstica para os alun os e uma 
1ncstra p:1ra Ds alunas; uma para coslura. 

Os candidatos inscritos para admissão á Escola 
serão sujeitos a" exan1e consisten te cm duas series de 
provas, tendo as primeiras por objéto fixar a lista de 
admissibilidade; as segundas, a de admissão defini
tiva. Tais provas não excederão, cm caso algum. ás 
exigencias do programa da 1.• serie e compreendem: 
um ditado de ortografia de 15 linhas, um exercício 
de redação sobre assunto facil no gencro narrativo 
ou descri tivo; um cxercicio de arimetica; un1 exerci
cio de desenho linear. As provas da 2.ª serie consta
rão: t .• de interrogações feita s livre mente p elos exa
ntinadores sobre religião; sobre a língua portuguesa 
depois do candidato ler um trecho escolhido pela co
missão; sobre geografia e historia do Brasil;· ·ele qu es
tões e exercicios elementares d e solfej o; de exerci
cios de ginastica; de trabalhos de agulha . Não scr iio 
admitidos a 2.ª serie os candidatos que não ob tive
rc1n, no julgamento da l/1 serie, ao menos a 1ncdia 
de pontos. 

Frequencia obrigatoria. Quando as circumstan cias 
permitircn1 serão creadas as r.adciras d e agricu ltura 
e horticultura para os nlurros, e a de economia do~ 
mestica para as alunas; outrosirn, serão instituidos 
para as alunas trabalhos de jardit1a9em. 

O plano de estudos do novo Regulamento era o 
seguin.tc : 1.0 ano: religião : instrução m oral e cívica; 
pedagogia; francês; português; geografia e historia; 
matematicas; ciencias fisicas e naturais; escritura-
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ção n1c rcantil ; desenho; musica; trabalhos 1nanuais; 
trabalhos de agulha; ginastica e exercícios militares. 
2.0 ano: instrução n1oral e civica; pedagogia; fran
cês; portug uês; geografia e hi s toria ; 1naternaticas; 
cicncias fi sicas e naturais ; escrituração mercantil; 
desenho; 1nusica; trabalhos manuais; trabalhos de 
agulha; ginas tica e exercícios militares. 3.0 ano: ins
trução n1 ora l e cívica ; pedagogia; francês; português; 
geografia e historia ; matcma ticas; física e química; 
cicnci as nn. turuis; desenho; n1usica; trabalhos m a
nuais; idean de agulha; ginastica e exercicíos milita
res. Os trabalhos esco lares comccarão ás D hor~,s da 
manhã e tern1l!w1·ão eis 4 horas ,Jê, tarde. 

Duas vezes por semana deixará de haver, pe la 
manhã, aulas ordinarias, para cada um dos anos, 
devendo, durante esse tempo, c01nparecer ás csco1as 
de aplicação os a lunos que forem designados pelo 
dire tor, e ocupar-se os outros do tnesmo ano em re
capltu laçôcs , conferencias e demais exercicios. 

"O curso da Escola normal tcr:i por fim não só 
ins truir os nlunos professores, m:1.s tnmben1 excrcital
os na maneira natural de d ar o e nsino educando-os 
na metodologia propria de cada di scip lina. Os 
professores não deverão ministra r o ensino na 
forma porc1ne os normalis tas ho uverem de distri
huil-ci 1nais tarde na escola pri1naria; e s in1 de modo 
que ele sempre corresponda exatamente ás faculda
des e ao grau de instr ução dos alunos, dando os m cs
n1os professores as necessarias indicações sobre o 
m odo porque seri a tratado o assunto com ·discípulos 
n1 e11os ad ian tados. Não se ado tarão compcndios para 
o ensino, nc1n scrú adn1 itido o siste1na de poslilas. 
Os professores aconselharão aos alunos os livros 
que julgarem convenientes co1no auxiliares de es
tudo. Os alunos serão obrigados a tomar aponta-
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m entos das explicações, redigindo-as em livro es
pecial q11c submeterão aos respectivos professo
res. Outrosi1n, ' conscrvarfio os <,cus t r a ba lhos es
critos, ainda d ep ois d e corrigidos e anotad os pe los 
professor es, e os ter ão á disposição destes e elo di
retor. Os professores ex igirão que os traba lhos es
critos do.s alunos scjan1 cuidados e fie1 1n cn tc lcgivcis. 
Os a lu nos do 2.0 e 3.ô auo scrüo frcq ucntc1nen
te ex.cr citados1 quer nus au las orclin:uias. qu,cr n as 
conferencias, no e nsino oral cn1 cada tuna das ina
teria s do progrun1a das esco las pri m arias·, devendo, 
sob a direção dos professores, rcprodu %ir as lições que 
por es tes forc1n indicaclus, res umir as leitu ras que la 111-
bcm lhe forem designadas, explicar um texto d e p or
tug uês. corrigir a lgun1 traba lho escrito, tratar d e ques
tões do curso ou por os r csu lla clos d e a lgum Lraba
Jh o p essoal. Além d isto os alunos do :·>.º ano, dnr,1o 
a lternad mnente, fóra dns horas da au1n, lições dian
te do respectivo professor e de outros alun os profes
sores . Au las de n1cia h ora e vcrsar ú. sobre assun L-o de 
ensino ou 111e ludo indicado pclc1 di re lor ou cscolllido 
pelo aluno. Os d em ais a lunos farão observações cri
ticas que serão completadas ou retificadas pelo pro
fessõr e pelo dire tor . Os a lu nos ser.lo obriga
dos a exer citar -se na pratica do en sino soh 
a direção dos pro fessores dus escolas el e :tp li
cacão e os do 1.0 ano assis tirão os lruhall1os; 
os· do 2.º ano uu x ilinrão os rcs{Jecli\'os pro
fessores; e os do 3.0 ano rcger.'.io progr cssivantcnt e 
as varias classes da csc;ola. O diretor d ividi rú os 
n lunos e os rcvcsa rú por lurm:is. Qua lquer que seja 
o nu1nero de a lunos serão estes, e 1n cnd a mn dos 
anos do curso, dividido5 cn1 duas turmas, para o en
sino d a escrita e d e desenho, ficando c'1da um a a 
cargo <lc uni d os p rofes.sor cs de 1nateriu. Enquanto 
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não estiver completamen te organisado o l\luseu pc
<lagogico e a Bi1.J1ioléca da Escola , os p rofessores de
verão con11wrccc r com o:s respectivos alunos ao Mu
seu Escolar Naciona l p ara exercita i-os no que possa 
in teressar ú 1nctodo es pecial das 1nalerias que le
cionam e chamar-lhes a atenção sobre a bibliografia 
das disciplinas que cons ti tuem o programa <las esco
las prinnniils. Os alunos do 3.0 ano vbitarão o :Museu 
e a Bihliotéca afim de estudar, sob a direção do pro
f cssor ele pedagogia, o q ue se refere á construção e 
decoração das casas escolares; bc111 assim para ter 
conitcci mcn to das obras sob re cduc:1ç5o, n1ctodolo
gia, pedagogia, historia da pedagogia , organisação 
material pcclagogica das <lifercnks c:spccics de esco
las primarins, e de quaisquer ou tros subsídios adequa
dos ú ins trução do profe ssor e pratica do ensino. 

Os encarregados de d irigi r as e.,::cun:ões prati
cas e d e harbnrisaçiio, assim como as visitas ci:; fa
bricas. oficinas darão J>rcvia1ncnlc explicação preci
sa afhn ele que se tornem proveitosas tais excursões 
e visitas, colllo scja111 rn c1norias sumarias, interro
gações ele . O dire tor deve assistir ao menos uma vez 
ao mcz ás Jições de cada u m dos 1>rofessores e rnes
tres, fi sealisar o ensino nas cscola!-1 de aplicação; ve
la râ o ensino para qu e não seja e1n n enhum de seus 
ramos desviados <lo fim proíissional a que deve ten
der, e o, diferentes professores se esforçarão parti
cularmente para que os altmos adquiram qualidades 
intclet uais e n1orais indispcnsavcis ao magisterio. O 
di re tor verificará ta!llbem se os trabalhos escritos d os 
a lll nos são cuidadosamente corrigidos e anotad os pelos 
professores e s i c ru todas as au las se cmprcgatn tempo 
suficiente nas in terrogações sobre o assunto das ulti
mas lições. Velará o diretor ainda porque não se ad-
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mita nas aulas o abuso de longas redações, cursos di
tados, cadernos de passar a lin1po, e em geral de n1 eios 
que favo reçam o trabalho m ecanico e tendam a 
substitu ir o esforco da n1c1noria ao da reflexão. F inal
mente prove rá a· que cm todas as aulas e nos exer
cicios <la Escola e das escolas <l e aplicação se re
serve o tempo que fôr passivei ao estudo <los meto
dos e dos processos proprios do ensino prin1ario. 

Ouvidos os professores e mestres o diretor or
ganisará no mez de fevereir o, o horario da Escola 
e ainda os das recapitulações, conferencias e mais 
exercicios, de acôrdo cmn as prescrições do Regula
mento. Os alunos aprovãdos nos exan1es do 3.0 ano se
rão admitj<los ao exame de aplidcio pcdagogica que 
comprecnderã as seguin tes provas: a) uma cmnposi
ção sobr e assunto elementar <le e<lucaçiio e ensino; 
serão concedidas Ires horas para es ta prova; b) a r e
gencia de classe de uma das escolas de aplicação de 
conformidade com o programa que fôr determinado 
pela comissão julgadora; este programa que com 24 
horas de antecedencia será entregue ao aluno, de
verá aproximar-se tan to quanto passivei da ordem 
dos ex ercidos em que ali tiver de cons istir o ensino 
do di a da prova ; e) exp osição oral cm que o candi
dato apreciará alguns cadernos de trabalho dos a lu
nos da escola de aplicação, qne a co1nissâo escolher ; 
seguindo-se resposta as interrogações fei tas p elos 
m embros da comissão, que se relacionem con1 ns duas 
provas precedentes, sen1pre sobre assuntos rclnlivos 
á direção das escolas elementares ou a q uestões de 
pedagogia pratica. A duração desta prova não exce
derá de uma hora. O a luno-mes tre que fôr inhabi li
tado no exame de aptidão p edagogica poderá ser ad
mitido a novo exame no com eço d o ano letivo segui n
te, independentemente de repetir o 3.0 ano da Es-
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cola. Terminado o julgamento dos exames de apti
dão pcdagogica, pelo Inspetor geral de instrução 
pul>lica, serão entregues aos alunos aprovados os tí
tulos de h al>ilitação. Nenhum curso particular das 
materins professadas na · Escola poderá a li funcio
nar, ainda que seja gratuito. 

O titulo de habilitação dará direito de serem ex
clusivamente providas, independente de concurso, 
nas escolas p u blicas de instrução primaria do Muni
cípio da Côrle do 1.0 ou 2.0 grau, e nos respectivos lu
ga res d e professores adjun tos. Os que forem nomea
d os professores não poderiio ser declarados efetivos 
sem qu e tcn hnn1 atingido a idade dctcrntinada no 
R cgulnm enlo de 185•1. Os candidatos à matricula do 
1 .º nno da Escola serão sujeitos a exame de admissão 
cm duas sortes d e p rovas, tendo as primeiras por 
objélo fix ar a lista de admissibilidade, e as segundas, 
o de admissão definitiva." (D ec. 10.060 d e 13 de fe
vereiro de 1888). 

Escola normal. Ainda não houve instit ui ção 
que menos correspondesse ao nome adotado. Cha-
1ncn1-n 'a colcgio, liceu, a tcncu, escola livre, em 
suma, o que quizcrem. Mas para formar professores 
não; é o que absolutamente não p ode ser. Falta-lhe 
todo o carater tecnico, a realidade profiss ional, a ação 
pcdagogka. Nem a Jivra rlesta pecha a cxistenda, que 
possue, de p edagogia e metodologia. A pedagogia já 
não é uma especialidade privativa da educação para 
o magister io elementar. Entra, hoje a té, no programa 
ele u1Ji,·e rsiclacles. E' o que se dâ nn França, na Ita
lia, na Grã Bretanha; é o que encon trareis na Ale-
1nanha, onde, no ullin10 scn1estre do ano passado, se 
professarnin nas uni versidades, cerca de 50 cursos 
de pedagogia; é o que deparais nos Es tados Unidcs, 
onde, ninda rcccntc1ncntc, se acaba de inaugurar o en-
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sino de pedagogia n:;,. universidade d e Harvard, na 
de John Hoptrius, nas de ,viscousin, Iown., lVIichigan 
e Missouri. O que ,<;e associa peculianncnlc a pedago 
gia ás Escola.'/ nonnais, é (l cxprcsséi.o prat ica, o curso 
r igoro.rwmcn tc e:r:pcrimental d e su!1s liçôc.,·. T:.lo cer
to é isto que da França, apesar de su as 80 e tan tas 
escolas norm ais qu e o I111perio lhe deixou, Paulo 
Ber t poude afirmar, nos pr imeiros a nos da republ i
ca, que no seio de seus compa trio tas a pedagogia 
era cousa pouco 1nais ou m enos desconhecida. Ora, 
essa fisionomia de aplicação estrit a, severa, inces
san te ê precisame nte o que de todo o ponto falece 
â n ossa in titu lada Esco la normal. 

Ensinar a ensinar, cdllcar 1w me lodo de ensinar: 
eis o que conslitue a esscnciu e o fim deste gmtcro 
de estabelecimento. Ora, tudo é poss íve l que se 
aprenda, e á 1naravilha, na Esco]a nonnal da Côrte; 
mas a ensinar, mas a educar, é que não, é q ue abso
luta rnente não. 

N cn1 podia deixar de ser assiln, sob o rcgilne absu r
do que se implantou com dispos iç,io que """"la [w,
cionu.r ú tarde e tl noite todas as aulas elas c.<;co las 
normais. (Dec. de 19 de ab ri l, art. 9 ~ 6) . Esta idéa 
é ele uma infelicidade inexce cl ivel. Anula rud icalmcn
tc o n1issão propria das escolas nonnais, seja qual 
fôr a excelcncia do seu programa, a proficicncia 
cio seu pessoa l, a abnndancia e adaptação dos seus 
instrun1cnlos nrn tcria.is de ensino. Que . pe nsan1cnto 
inspiraria esta inovação singular ? :Níio podia ser 
sinão o de fr anquear o acesso ú instr ução para o 
m agis terio áqÚeles cujo dia lh es niio pertence, q ue 
o tem completa men te vo tado a ocu pações diversas, 
cuj a nccessic.1-adc ·iznpcriosa os domina? e lhes consome 
o m elhor de seu tempo. Esses i~ão leva r aos bancos <l a 
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Escola normal u m corpo mais ao menos exhausto, e 
um espirita audificnelo pela servil lahutação dos tra
balhos diurnos. As ultimas horas do dia, as horas 
do cansaço, dn clislração e do sono, par(l os qrte du
rante wt melhores lidaram no afã de cargos labo
riO!iOS e fatiyan/cs, são, p ois, as unicas que os nossos 
rcg11/amc11/os desli11am ci formação do mestre. Des
te n1odo não se condcnar~1 o professorado primario 
ú sorte que, por outros motivos, ha 32 anos Thiers 
lhe rcceiava en1 França: de converter-se no refugio 
un.iversa ) "dos aventureiros, dos naufragas, ele todaS 
as profissões, que, malogrado crn tudo" venham ho
misiar nele a ultima esperança da sua irrcmcdiavel 
incapacidade? 

Não; o ensino norrnal nüo admite partilha no 
cspirito e no tcn1110 cios seus c<luc::111dos. O a luno-n1cs
tre ha de per tencer exclusiva, im!h·isivelme<1te á Es
coln normal, consignar- lhe scn1 reserva toda a sua 
inteligencia, toda a sua a tividade, todos os seus dias. 

Não se conl1ccc um só paiz no n1undo, onde a 
Escola normal seja noturna. E' invcnçõo nossa esta 
deturpnçfío· das escolas normais, incapaz de dcfcza. 

Acrescenta n esta disposiçiio C]UC por si só 
bastaria para perverter a índo le do estabelecimento: 
a) o preceito que manda observar nas escolas nor
mais a liberdade ele frequencia e de exames (clec. 
19 ele abri l, nrt. 9 § 5); b) o que cliviele as disciplinas 
ensinadas em s éries (dcc. 19 ele abril, art. 9 § 3; rcg, 
n. 768-1 dé 6 de março d e 1880, art. 2; dcc. 8025 d e 
16 ele março de 1881, a rt. 7); e) o que estatue para 
os cargos d e professores e subs titutos, nesses cstabe
leci,nentos, a nomeação por concurso (dec. art. 8 § 
8; reg. de 1880 a r t. 50 a 86; reg. ele 1881, arl. 81 a 98); 
d) a situação, enfim, de cada escola numa casa ina
dequada, cmpres timo d e um cstabclocimcnto de na-
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tureza heterogenea. E podeis concluir conosco que 
de Escola normal a nossa não pode ter, e não tem 
mais que o dístico e as prclenções. 

Para cara terisar a extravagancia da organisaçâo 
atual, bastaria esta reflexão: criam 11 ma cadeira de 
agricultura, e mandam-u'a ençinar de noite; falam 
em escolas anexas, e preceituam que as aulas do cur
so normal func ionem ::\ noite, como si a noite fosse 
possível ob ter escolas primarias, onde os alunos
mestres pra ti cassem. 

Mas a creação de uma verdadeira Escola nor
mal, com todas as condições especificas da índole 
peculiar n semelhante instituição, é, ninguem o con
testará, a clausula fundamental de toda r eforma de 
ensino. "A arte didatica, como outra qualquer ar te, 
quer ser estudada na sua teoria e na sua pratica; 
esta não pode ser bem ensinada, sinão em unia 
escola normal. Guizot, lord Brongha m e I-loracio 
!\Iann, esses dedicados e eloquentes advogados da 
educação popular, confessaram, e demonstraram, vi
vamente es ta verdade. E' capital, portanto, a impor
tancia da escola normal apropriadamente dirigida" 
(Buisson, Relalorio de Filadelfia). Assim fa lavam, ha 
um quarto de seculo, os mais habeis educadores ame
ricanos. Hoje, quando tão imenso terreno tem con
quistado essas idéas, e de dia a dia, aumenta a ver
gonha elo contraste cm que nos achamos, a este res
peito, com os povos civilisados, que ou tra linguagem 
poderíamos ter?" (Ruy Barbosa, .parecer 1882) . 
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1851. Curso de infantaria e cavalaria. Uma reso
lução legisla tiva manda crear na provincia de S. Pedro 
elo Rio Grande do Sul, um Curso de infantaria e cava
laria, con1poslo das 1nuterias do 1.0 e 5.0 ano da Es
cola militar, e cio desenho correspondente a estes 
anos, sob as seguintes hases: 1.0 os professores se
rão oficiais do Exercito que tenham pelo m enos o 
curso de artilharia, e aprovação plena em todas as 
doutrinas; serYirfio c 1n c0111bsão1 vencendo a gra
tificacão anual ele 800$000. 2.0 o exame do ultimo 
ano será feito pelos lentes da Escola militar, e os 
estudantes que terminarem o curso terão as mesmas 
vantagens, c1ue tclll o curso de infan taria e cavalaria 
de Escola mili tar; 3.0 a despesa com o novo 
curso, exceto a que se houver de fazer cm transpor
tes e as gra tificações dos lentes examinadores, não 
excederá de quatro contos de réis. 

_ O curso ele infantaria e cavalaria da Escola mi• 
litar fica rcclu7.ido ao primeiro e quinto anos, e ao 
desenho a eles correspondentes. P ara ma tricula nes
te curso é necessario a aprovação pratica das pri
meiras letras, quatro operações de arimetica, e a ida· 
de de 14 anos completos. Aquartela.r-se-á dentro da 
Escola o numero de alunos que o governo fixar 
anualmente e fórn da mesma Escola, mas dentro do 
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municipio da Côrte, os alunos elo 5.0 e 6.° ano, guar
dadas as regras seguintes: a) os alunos aquar lcla
dos dentro da Escola, pagarão anuahncntc a 111:itri
cula, e contribuirão con1 a 1nesada que forem. 1nar
cada no Regulamento; h) os fil hos legítimos dos 
oficiacs do Exercito e da l\farin ha, além de ficarem 
dispensados d o p agamento da matricu la, contribui
rão són1en lc con1 a 1netade da m esada nrn.rct1 da, e os 
daqueles <Jue tivcrcn1 siclo inortos o u feridos gra
vemen te cm combate ou pres tando r e levantes ser
viços, ser ão admitidos e sustentados á custa do Es: 
ta<lo; contnnlo, poré·m, <rue o nllmcro dos primei
ros n5o exceda n um terço, e o dos segundos. a u1n 
sexto do nutncro fixadq a11ualmc11tc. 

As aulas de cicncias fisicas e mn.tctnalicns se
rão distribuídas pelos anos 1.0

• 2.0
, 3.0

, 4.º, e 7.º aos 
alunos aquartelados fôra dn Escola, serão propor
cionados os n1cios ncccssarios, para que poss31n un ir 
ao estudo teorico a pratica do. economia e exercicio 
das trcs armas. Os b'l'úos acadcmicos serão conferi
dos aos alunos que :,;e habililarcm no cslu<lo das cicn
cias físicas e ma ternaticas. (Dcc. G3-l de 20 de setem 
bro de 1851) . 

1852. Escolas regimentais - Haverá cm cada 
corpo de infantaria, cavo laria ou arliHrnria do Exer
cito duas escolas, uma cum n dcnom inaçfío de es
cola do l .° grau dirigicla pelo meloclo m 11t110 e des
tinada a cabos, unspeçadas e sole/ado.,; ·u11tra, de 2.0 

gra11, dirigida pelo melado sirn11/laneo e desti1wclu 
para os oficiais inferiores. Cada tuna d as escolas do 
l.º ·grau terá um diretor (oficial subalterno) ; u111 mo
nitor geral (oficial inferior), seis 1nonilorC:i parti
culares (cabo, a nspeçaclas ou so ldados). O pessoal 
das escolas do 2.° grau constará de um diretor, que 
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será o mesmo ,la do l.º gr:m, e de u m p reparn<lor 
(oficia l inferior). O diretor te rei a seu cargo todo o 
ensino. O diretor. Jnonilor geral e o preparador se
rão nomeados pelo cotnanduntc do corpo; o diretor. 
sobre a aprcscnlnção do m:1jor, e o 1nonilor geral e o 
preparador, s ol>re proposta <lo dire tor. Os m onito
res particulares pelo diretor. 

O ens ino elas escolas rcgitncn tais do 1.0 grau 
cmnprccndcrá os seguintes· cursos : leitura, escritu
ra, elementos de ca lcu lo a r itne tieo. - A duração 
das lições diari :is será de duas horas. - Cada uma 
das esco1ns se dividirâ para cada un1 dos trcs cursos 
c1n seis cJassC's que scri'io dirigidas por rr10nilorcs 
particulares. Quando o 11nn1cro de uma classe exce
der de 12, a classe scrú subdividida ctn dua.s ou 1113.is 
secções que n:.lo podcrfio ter rncn'os ele 6 a lunos. Es
tas secções serão di rigidas por mouitot·cs supernu
m erarios que o dire tor nomcnrá de en tre os a lunos 
para a lição do d ia. O cJ1sino das <."sco las do 2.0 grau 
co111prccnc1c rú o$ cu rsos scb:uin tcs, para os q uais se 
organisarão compendio:-; apro priados: gramalica na
cional, ari1uc tica, con tabilicla<lc ele c01n pn.nhia, geo
metria, fo rtificação ele companhia (privativa de iufan
ta ria)1 topografia, equitaçüo (prívati \'o de cavalaria), 
hipia trica, fo rti fic a.çüo per111anc ntc (privativo de arli
lhnria), artilharia, (idem), fisica, (fuimica mincralogi
ca, geografia geral, bistorin militar. A duração das li
ções diarias ser:i ele duas horas empregadas uos as
suntos seguintes: interrogação da lição precede~t le, 
explicação <la liçã o do dia, exercícios. O tempo le
tivo das escolas rcgin1enbis não excederá de nove 
meses. (Projéto do dep11/ado J. J. Oliveira na sessão da 
Camara dos deputados de !) d e jullto d e 1852) . 

1855 .. , Pa.ra cxccuçi."io dos a rtigos 3 e 4 da Le i n. 
634 de 20 de setembro <le 1851: o setimo ano do curso 
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de estudo da Escola militar crcado pelo decre to de 
t8,t5, passará a denominar-se 5. 0 ano da mesm a Es .. 
cola, ficando desligados desta as doutrinas militares 
do 5.0 e G.º ano de que trata o referido artigo e na for
ma do decre to n. 1536 desta da ta. A segunda cadei
ra do 6.º ano daquele artigo J)assarâ. a fazer parte do 
novo 5.0 ano. Para os alu nos da Escola militar que se 
destinarem aos cursos de artilharia e do estado 1naior 
de l.º classe, ser á di spensada a 3.0 cadeira do 3.0 ano 
e subst ituida pela 2." do 4. 0 ano. O -c urso da Escola 
militar ficará constando· de 5 anos de estudos, na for
ma designada nos artigos acima, aplicando-se a. es te 
cUrso os regulan1cntos ctn vigor sol>rc o rcg i1n c in
terno, confere ncia de grúos e provas respectivas". 
(Dec. 1534 de 23 de janeiro 1855). 

1855. "Hei por bem crcar uma Escola de Apli
cnção do Exercito, on de se cns inar;.lo lcorica e prnt i
camcntc as doutrinas militares do 5.º e 6. 0 ano <la 
Escola militar, da q ual ficam desligadas, na confor
midade do Regulamento q ue com este baixo." 

O curso teorico e pratico das dou l;inas nül itarcs 
constará de 2 anos, compreendendo cada um onze 
meses letivos e de exc1·cicios, contados <lc 1.0 de m::u·
ço. Enquanto não liver lng:tr o interna to dm; nlunos 
da Escola m ili tar (determinado pelo decreto 634 de 
20 de se tembro de 1851) , se estab elecer á na Escola ora 
crcada, e smncnte para os alunos militares, uma aula 
provjsoria para o ensino de n1!}tc111a ticas. Haverá no 
mesmo estabelecimento uma a llla preparatoria de 
leitura e escrita, gramat ica portuguesa, aritnct ica 3té 
complexos. inclu s ive noções elc n1 cntares de geome tria 
pra tica e 1ições sobre os deveres de oficiais inferio
res. Os a lunos para esta Escola serão tirados elas 
praças de pret que não tenha111 rnnis de 20 anos de 
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idade. Aos lent es e aos a lunos d a Escola de aplicação 
ficam co1npcti11do as n1esn1as ·vantagens que por lei 
são ou forem concedidas, aos da Escola militar, dan
do-se as 1nes1nas circu1nstancias. A Escola é sujeita ao 
rcgi tn c militar e considerada con10 praça de guerra. 
Só os oficiais e praças do Exercito e ela Armada po
derão ser admitidos como a lunos in ternos. Outros 
quaisquer individuas só o poderão ser como exter
nos e por especial licença do governo. 

As doutrinas do ensino teorico serão: 1.º aula 
provisoria: arimetica, a lgebra elemen ta r, geom etria 
e lementar, n1etrologia, principias de gcOlnelria ana
lilica a duas d imensões, co111prccndcndo o trigono
m etri a plana, explicação e uso das tabôas de loga
r itmos. 2.0 prin1ciro ano rnili tar; topografia mi
lita r, tnt ica, castram en tação, estrntegia, for tificação 
de ca 1n panha, elemen tos de cs tati ca e dinamica, com 
aplicação a bal ist ica n o vncuo, historia militar, e no
ções do direito elas gen tes e de legis lação militar. 
Segundo ano mili ta r: bnlislica no meio resis tente; for
t ificação permanente ; ataq t1e e defesa das praças 
e fortificações suh tcrraneas ; arquitetura mili tar. 

Os ohjétos do ensino pra tico serão: exercícios: 
1.0 descr ição, nomenclatura, m anejo e uso das dife
rentes arn1 as e inaquinas de g uerra; 2 .0 pirotccnica 
mili tar ; ;-i_o p ratica de balís tica; 4. 0 natação e equi
taçiío; 5.0 evol uções e manobras das diferentes armas; 
6.0 levantamento de plantas, nivelamento e r cconhe
cilnentos nti litarcs ; 7.0 m archas, acan1pamentos1 em 
b arques e desem barques e cons trução de pontes; 8.º 
trabalhos de fo rtifica ção de campanha ; 9.º araque e 
defesa de postos e prnças ; 10.0 prnt ica d o serviço de 
paz e g uerra: admin istração dos corpos. Desenho: 
desenho linear ; desenho da paisagem ; desenho topo
grafico; desenho de arquitetura mili tar e da maqui-
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nas de guerra. Os exames das dou trinas dos anos mi
litares serão feitos na E.scola de aplicação, e os da 
aula provisoria da Escola militar. A aprovação de 
cada ano dos estudos da Escola de aplicação deve 
abranger a de todas as doutrinas tcorieas e praticas, 
estabeleeidas para o ensino do dito ano. 

Para o ensino teorico e pratico da Eseola haverá : 
dois lentes catedraticos e um substituto; um profes
sor de desenho; trcs instrutores ele 1.0 classe, tirados 
das armas cientificas; tres de 2.0 e.lasse; um oficial 
encarregado da aula provisoria de mat cmatica; um 
mestre da aula preparatoria e os outros que fore m 
neccssarios. Os lentes catcdraticos e o stthstituto serão 
escolhidos entre os atuais lentes da Escola mi
litar. I-la ainda o pessoal ele administração. O 
corpo se comporá: a) de alunos internos; b) dos 
alunos da aula preparatoria ; e) do batalhão de 
engenheiros, que fica.rú anexo á Escola; d) dos dcs
taca1ncntos .das outras arn1as do Exercito qup o go
verno julgar conveniente. Os alunos serão divididos 
em companhi.as e secções das diferentes armas, e in
dividualmen te considerados adidos ao batalhiio de 
engenheiros . 

Haverá para os exercícios e manobras peças de 
campanha e de bater, obus es, fuzis e todas as mais 
armas, petrechos, palamentas, m unições, cquipanH•n
tos que forem ncccssurios; bem como os instrumen
tos e fcrraincntas proJJrias para os exercicios mili
tares e para os trabalhos topograficos. Haverá para 
os exercicios de equitação o nu1ncro de cavalos pre
cisos não excedendo a 30 1,rontos para o serviço. Os 
exercidos pra tices serão feitos na conformidade dos 
programas organisados pelo Conselho de instrução e 
aprovados pe lo governo. A execução destes progra-
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mas será auxiliada pelo ensino das competentes no
ções teoricas que os alunos não tivcrcn1 adquirido. 
Os alunos das armas de e ngenharia, artilharia e es
tado 1naior . de 1.ª cJas~e, depois de concluirc1n o es
tudo dos dois anos inililarcs, e <la 1ncsn1a sorte os 
das armas de infantaria e cavalaria, depois de finali
zarem o primeiro ano militar, poderão ser obrigados 
a continuação dos exercidos praticas por ·1nais tem
po até 6 mezes, confprme o j uízo e sobre proposta 
do Conselho de instrução convindo nisso o governo. 
Todos os alunos mili tares <lo l.º, 2.º e 3.0 anos da E s
cola rni.litar lerão no te mpo ele ferias os seus exerci
cios pru t icos na Escola de aplicação d o Exercito, a 
qual ficarão adidos por todo esse tempo. O governo 
poderá m andar praticar na mesma Escola os oficiacs 
subalternos dos corpos e armas do Exercito quando 
julgar conveniente, e por pro.so f{ue não exceda de 
um ano. Os alunos uprovaclos nos cursos da Esco .. 
ln e os oficiacs que o forcn1 nos respectivos cx.crci
cios praticos, na forma acima mencionada, serão dis
pensados dos exumes pra ticas no Regulamento d e 31 
de março de 1851 para as promoções uté o posto de 
capitão. Seguem-se neste Regulamento dispos itivos 
sobre "Conselhos", vencimentos, taxas de matricula, 
e obrigações dos empregados. Ass ina o Regula1nento 
o ministro Pedro d'Alcantara Belegard. (Dec. 1536 
de 23 de Janeiro de 1855) . 

1858. As a tuais Escolas militares da Côrte e de 
aplicação do Exercito e o Curso de infantaria e ca
valaria <la província de S. Pedro do Rio Grande do 
Sul passarã o a denominar-se: a primeira Escola Cen
tral, a segunda Escola milita r e de ap licação, a ter
ceira Escola militar prcparatoria da pro,·incia de S. 
P edro d o Rio Grande do Sul. 
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Escola Central. E' destinada ao ensino das m ate
m aticas e ciencias fi sicas e naturais. e tambem ao das 
doutrinas proprias da engenharia civil. A Escola cmn
por-se-ã, além das Ires au las de prepara torios, de 
dois cursos, um de rna tc1naticas e de cíencias fis ícas 
e naturais, ensinado cm. quatro anos, e 1.11n cotnp le
mentar de engenharia civil em dois anos. As materias 
do ensino, tanto das aulas preparatoria~, como dos 
dois cursos, serão dislribuidas pela rnancira seguinte: 

Ensino pr eparator io: 1." aula: francês e latim 
(gramaticn, tradução e leitura); 2.0 aula : his toria, 
geografia e cronologia; 3.a. aula: ari1nctica e n1etro
logia. Elemen tos de algcbra até equações do l." 
gráo inclusive; gc01netria. 

Curso matcmatico e de cicncias físicas e natu
rais : 1.0 ano: 1.ª cadeira: a)gebra (continuação in
clusive a lgebra superior); 2. 0 cadeira: ,física exp eri
n1ental e n1cteorolgia; aula de desenho littear, topo
grafico e de paisagem. 2.0 ano : 1.0 cadeira: geome
tria descri tiva; calculo diferenci a l integral, das pro
babilidades, das variações e diferenças finitas; 2.0 

cadeira: q uimica; aula de desenho descritivo e to
pografico. 3.0 ano: 1." cadeira: inecanica racional, 
aplicada ás maquinas em geral, 1naquinas a vapor 
e suas aplicações; 2,n cadeira: n1incralogia e geolo
gia; aula de desenho de maqu inas. •I.º ano: t.• cadei
ra : trigonometria esfé ri ca; otica; as tronomia; gco
desi a. 2.• cadeira: botanica e zoologia; aula de dcse- 
nho geografico. 

Curso sup lementar ele engenharia civi l. 1.0 ano: 
1. ª cadeira: n1 ec2nica aplicada; arquite tura civil, 
construção de obras de pedra, madeira e ferro; es
tudo dos materiaes correspondentes e suas aplica
ções; abertura, calçamcn lo, conservação e reparação 
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de estradas; vias ferrcas; aterros e dcssecaçfio de 
pantanos. 2.n cadeira: montanística e metalurgia; 
aula d e desenho de arquite tura e· execução de pro
jétos. 2.0 ano: 1." cadeira : c :1.n ais n avega veis, estudo 
dos matcrincs cmprcgndos n csln cspccic de obras; 
r cgilu c e m clhorainen tos <los portos, r ios c·-oarras e 
sua <lcsobs lruçiio ; derivação e encanamento de aguas; 
aqucclulus, fontes e poços a r tcsinnos ; construções 
rela tivas a portos n1aritimos, molhes, diques, faroes, 
obras <lc scgu ronça <.las costas contra a força e velo .. 
cidad e dos ,·cotos e elas aguas ; aula de desenho d e 
cons truções e d e 1n a quinus hidraulicas, 

Para o ensino das ma terias das nulas e cur~os 
acilna 111cncionudos h tnrcrú : 1.0 lrcs professores pnra 
as aulns prcparatorias; 2.0 tres ditos e dois adj untos 
(scrvinúo de s11us titutos ) para as diferentes ele d ese
nho, indica<los nus unos r csp cclivos; 3.0 onze len tes 
caledrnticos pura ns a ulns primarias e !$ecu ndarias 
dos diferen tes anos letivos; 4.0 dez opositores (ser
vindo lambem de subs titutos) sc11dÕqÚatro p rira~ as 
eiencias matcmaticas. trcs para as cadeiras d e cícn .. 
cías f isicas e naturais, e t rcs para as cadeiras do 
curso suplemcn tnr de engenharia civil. 

Os alunos paisanos, dos trcs a nos do curso de 
ciencias matema ticas e cic11cias fisicas e nnturnis 
terão durnn te as ferias exercícios pra ticos de topo· 
grafia. n l\'ehu11 cn to e operações trigono1nctricns, d iri
gid as cm turmns p elos respetivos lentes. Os a lunos do 
gid as cm lm·mns pelos resp ectivos lentes. Os a lunos do 
,t.º nno, tanto paisanos ccn10 militar es, serão obri
gados, durante o a no, n p·ra lica do Obscrva torio as
Lronon1ico e nas férias, a cxcrcicios <lc triangulações 
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e de geodesia. Os que concluírem os quatro anos do 
curso ríiãTõmãTiêo e··que forem a·provados na prati
ca do Observa torio e operações geodcsicas serão con
siderados en~enheiros gcogn:1fús. Os lcnlcs-·dc 1uinc
ralogia e geologia. zoologia e mineralogia deverão, 
quando julgarem conveniente, dkigir-se co1n os !-iCUs 
alunos ao Museu nacional, para que á vis la dos dife
rentes animais e 1ninerais , possa1n melhor explicar 
as respectivas doutrinas. D e modo se!ll elhante se pro
cederá durante o estud o de hotanicn dii·igindo-se 
então o respectivo lenle co lll os a lunos a qualquer 
horto-botanieo exis lcnte na Capital. Os alunos do 
curso de cngenhnri u civi l terão durante ns ferias· cXer
cicios praticas dirigidos pelos r espectivos Jen lcs e opo
s itores, visitando as diferentes construcõcs e oLraS 
publicas de Ioda especie, como calçame~los, encana
mentos, estradas, pontes, vias ferrcas e outras; estu
dando pralicamente nos arsenais , grandes fabricas, 
oficinas publicas, ou particu lares, o s istt!ma dos di
forelltes 111 aquin ismos, seus n1otores e a con1binação 
e resultado do seus movimentos. 

No estabelecimenlo da Escola central haverá uma 
biblioléca, un, gab inclc d e fisica, um labor atorio q ui-
1nieo , uin gabinete de minera login1 uma sala de n10-
tlelos de conslruçõcs imporlantcs e de maquinas 
principalmente das que serv em parn lr:.rnsporlcs e 
locomoção. O Ohscn·atorio as tronomico do .Cas
telo continuarú tamhem como dependencia da Es
cola. O ano lelivo será do dez mczes; duranle estes 
<lez mezes serão feriados os domingos e dias san tõs , 
os dias de festas e de lu to nacional e na quaresma a 
quarta-feira <.le cinza e os di as que decorrerem desde 
quãf tã-féír"ãllrn.ior até doniingo de Poscôa. Em cada 
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aula a lição durara uma hora e meia até duas horas, 
com inlcrvalo de l r> a 30 minutos de uma a outra 
aula. 

Pnra ser admiti<lo à matricu1a nas nulas prepa
ratorias da Esco la centra.) cxi~e-sc o seguinte: saber 
escrever e Jêr correlnincntc e às quatro operações da 
arimet ica, e a idocle d e 12 anos, pelo menos para 
paisanos. Para matr icula cio 1.º an o ela Escola : a) 
ser cidadão brasileiro; b) idade de 15 a nos pelo 
m enos; c ) nprovaç5o nas ma terias das aulas pre pa
ratorias. Os alunos que t!--luch.irc1n ex lcrnmncntc as 
materias preparntorias constan tes elas p rimeiras e 
segundas au las prepnra to1fas, poderão ser admitidos 
a exame, sen1 obrigação de frequen tarem as ditas 
aul:ts; cxccplunrn deste exame os que tiverem o ti
ltil o el e bacharel cm letr as <lo Colegio Pcclro 2.0 e os 
disciputos ,las aulas e cslahclecim cnlos J)O.rticularcs 
aprovados cm ex.1mes publicos segundo os disposi
lin,, ela lei de ensi no no ~h tnicipio ela Côr le. O pre
paralorio tia li11r1ua lalilla é ,txigiclo somente para os 
cw·sos ele cienc ias n1alc.maticas, fisicu . .; e natura is. 
Para ser ndmil i<l o ao curso de engenharia ch• il exi
ge-se n q.provaçúo nas ma tcrias elos tre5 primeiros 
nnos do curso de cicnci~s malcmaticas, fiSicas e na
hirais. O a luno que perder mn mcstno ano duas vezes, 
por falia, por ser roprovndo 011 porque deixo de fa
zer exame, não poderá ser mais admitido á malri
cu ln nesse mesmo ano. E1 perm it ida a matricu la nas 
cadeiras de cicucias fisicns e natura is aos alu nos pai
zanos que unicam ente se propuserem a aprender 
es tas dout i-ínas, sendo porém obrigados ao exame c m 
qua h1ncr d,>s anos cios cnrsos dos duas escolas, me
diante a tn:,;n <lc 20$000; a i111porlancia das ·1axas scrà 
a plicada para a umcn lo da biblioléca e dos dive rsos 
gabinetes e para aquisição de modelos. 
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Os exames começarão no principio do mez de 
dezembro, findo os quais haverá ferias até sete de 
janeiro; até 22 do 1ncsn10 incz se farão diari::unen tc 
os cxercicios segundo os progr amas que estabelece
ram; nos res tantes dias de janeiro se procederá á 
matricula dos alunos. A congregação dos len tes rla 
Escola organisará o progran1a dos pontos para os 
exames das aulas prcpnra tori as e dos diferentes cur
sos, exceto das de desenho em <Juc sómen te se fa rá 
a classificação dos alunos cm vista dos tr abalhos p or 
eles fei tos durank o ano. O prograiua para cxan1cs 
deverão confonnar-sc cmn as seguin tes: 1.0 

- . have
rá um cer to nun1cro d e p~n tos o rganisa<los pela con
gregação sobre as matcrias mais apropriadas ao cxa-
1ne, e escolhidas entre as doutrinas que os exan1i
nandos tiYcrc111 estudado durante o an o; 2.0 os pon
tos serão tirados éÍ sor te ; 3.0 sobre as n1atcrias dos 
pontos haverá. cluas provas cn1 dias diferentes, unia 
oral e o utra escrita~ fixando-se o tempo suficien
te p ara uma e outr a prova; 4.0 o ponto para prova 
cscrila serú son1en te mn para os alunos que de uma. 
mesma do utrina tive ren1 ele fazer cxa1ne ern um n1cs-
1no dia. A congregação en1 visto rlas notas cometidas 
duran te o ano forn1ulnrá tnna rc laçfío gerul dos alu
nos habilitados para fazer exa me. Consideram-se in
h abi li tados pa r a fazer exame os a lu nos que conic
teram muis de 15 faltas sem causa jus tificada, cm 
uma ou em todas as aulas; as faltas por causa justi
ficada serão contadas por metade. Os a lunos que por 
n1otivo justificado dcixarc1n ele fazer .exame no mcz 
de dezembro, poderão ser a ele admitidos nos ulli
m os dias de janeiro, mediante permissão da con
gregação. Os opositores poderão ser nomeados, não sei 
para darem pontos aos ah.tnos, co1no para examina
dores. 
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As nomeações de lentes catedraticos, professores, 
opositores e adjuntos das diferentes aulas serão fei
tas por decreto. Na execução desta reforma o gover
no d istribu irá os lentes, substitutos e professores 
aluais pelas diferentes cadeiras e aulas como julgar 
1nais conveniente ao ensino, podendo não só preen
cher as vagas de lenlcs opositores, p rofessore s e ad
j untos, como q uaisq uer individuas habilitados por ti
tulo acadcm ico, mas tnmbem jubilar os atu ais lentes, 
p rofessores e substitutos que não forem contempla
dos nessa distribuição, com o ordenado proporcional 
aos anos de exercício efetivo, que tiverem de nia
gis lcrio na razão de 20 anos, como se achava até 
agora estabelecido, para aquisição el e direito ao or
denado por inteiro. As vagas qu e não forem provi
das na ocasi5 o da rcfor1na, serão supridas interi
namente por indivíduos, que o governo julgar h abili
tados, pod endo o provim ento definitivo ler lugar por 
alo do mesmo governo, até o fi1n do corrente ano. 
Além des te para o pro,· imcn\o só poderá fazer- se por 
concurso. Pa ra preenchimento das fut uras vagas de 
lentes haverá concurso entre os oposi tores, sendo dele 
clispensaclos os atunis substitutos, que no ato da exe
cução dcstn reforma conti nuarc1n no cxcrcicio do ma
gisterio, os quais ficam sujei tos a todas as obrigações, 
que ora se impõem aos opositores, assim como, alCm 
dos vencimentos que lhes são designados na r espe
ctiva tabe la, gosarão de todas as outras vantagens, 
que a eles são conferidas, e preferirão, por suas an
ti guidadcs·; · nns primeiras vagas que ocorrerem. As 
vagas, que para o futuro se <1#,rem, serão postas, den
tro do praso de 6 mczes, · a concurso, e quando deste 
não resultar provimento definitivo, se procederá a 
novos concu rsos que tu mben1 não poderão ser espa
çados além de 6 m czcs. Se as vagas forem de opo-
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sitorcs ou de professores, qu e não tcnha.n1 adjun
tos, enquan to não tiver lugar o provimento, pode
rão ser supridas pelo governo por n omeações inte
rinas. 

As provas do co ncurso cons istirã o: a ) e 1n dcfe~n 
de téses ; b) cm pre leção oral ú escolha do candidato; 
e) em composição escrita sobre o ponto dado no a lo 
do concurso; d) cn1 provas praticas nas doutrinas 
que as ad1nitircm. Depois do co ncurso, a congregação 
orgnnisará duas relações u1na dos concurrcntcs ha
bilit ados e classificados por ordem do merecimento 
(que será submetida â escolha do govern o) e outra 
d os inhahilitados. Os opositores q ue por duas vezes 
entrarem em concurso e fore1n julgados inhabilita
dos c1n uma mesma doutrina, serão exonerados do 
serviço da Escola. Os opositores que tiver em de ser 
para o futuro nomeados passarão lambem pelas pro
vas do concurso, as quais serão as rncsrnas exigidas 
J>ara a nomeação de lentes catcdraticos, 1ncnos a 
apresen tação e a defesa de téscs, e somente podertio 
entrar em concurso os indiuidu o!i que tiverem apro
vações plenas em todas as <louirina.i; relativas ao en
sino a qae forem destinados. P ara as aulas, tanto 
prep arntorias como de desenho quando se derem 
vagas, serão admitidos ao concurso, ulérn dos adj un
tos, quaisquer ot\lros candida tos externos, q ue tenham 
os conhecimentos precisos, observando-se o seguinte: 
1. 0 

- se o concurso fôr para o professorado das aulas 
de desenho, o governo, ouvida a cohgrcgação. desi
gnará as provas cspeciaes de h abililaç,io; 2. 0 

- se o 
concurso fô r para as nu las de prc paratorios, serú 
ele feito pelo mesmo n1o<lo prescrito pnra os lugares 
de oposi tor; 3.0 

- o p rovimen to <los lugares de ad
junto serú fei to pelo governo, que os esco lhe rá en tre 
os indivíduos habilitados, sem dependencia <lc con-
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curso. O governo poderá demitir os opositores e pro
fessores que não cumprirem com as .mas obrigações, 
no decurso elos primeiros cinco anos depois de sua 
nom.eaçüo, e os adjuntos c1n qualquer te1npo ouvida n 
congregação sohrc sua proposição 1notivada. O lugar 
de lente é vitalicio; e só poderá ser exonerado a pc
clido seu. Se por espaço de lres 111cses seguiclamente 
deixar ele <lc co1nparcccr scin causa jus tificada, será 
suspenso por ato do governo, e se a ausencia prolon
gar-se até 111eses consecutivos o mesn10 governo con
siderará vago o lugar por nb~1H)ono, sendo cn1 um e 
ou tro caso ouvida a congregaç<:i.o. A' exceção da 
vitalicidadc, todas as disposições acima mencionadas 
são aplica das aos professores e opositores . Os opo
sitores e os a djuntos scrfio distribuidos anualmcate 
pelas diferente,; a ulas, a cujos len tes ou professores 
substituir:ío cm seus in1p cdimcntos e faltas, perce
bendo nes te caso tanto o ordenado como a gratificação 
·igunis nos do~ rc:-;pcc ti vos le ntes ou professores, a 
quen1 subs liluircn1; e são obrigados ao con1parcci-
111ento na Escoln nos clias de au la; a coadjuvarem os 
lentes cn1 todos os cxcrcicios pruticos dos alunos, e 
n. fazcrc1n c1n um <lia cn1 cn<la scn1ana sabatina das 
lições dndns, e as duns · conferencias sernanais nos 
«lins, horas e lugares que foran1 designadas nos pro
f,'l':llnas, a fi111 de cxplicarcn1 todas as duvidas, que 
lhes foreni postas pelos alunos sobre as materias mais 
dificcis, sendo obrigados a repetição destas ntatcrias 
sempre que assim lh'o indicar o lente do ano. Quan
do houver por parte dos alunos proposição de duvi
das, os opositores preencherão o tempo da conferen
cia com a exposição o u repet ição das doutrinas do 
ano, ct1jo estudo lhe parecer n1aís util aos alunos. 
Os opositores das cadeiras de ciencias fisicns e na~ 
turais serv irão lambem de preparadores das respe-
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ctivas aulas. Nas confere ncias e repetições se lon1arõ.o 
o ponto aos alunos, mas as faltas não serão contadas 
para o perdin1en to <_lo ano, e smnen te servirão co1no 
notas para se apreciar a assiduidade e aproveitamen
to. Os adjun tos de desenho são obrigados a compare
cer dínriam enle nas respectivas aulas, a tomar conta 
do ensino d e turmas ele alu no, que lhe forem d istri
buidas pelos professores? a que1n coacljuvarão e1n 
todo serviço proprio do ensino. 

A jubil ação com direito no ordena do por inteiro 
só . tera lugar, d'ora eo1 diante, con1 2;) anos ou 1nais 
de exercicio efetivo no n1agistcrio, e antes de 25 anos 
cori, o ordenado proporcional. O tempo de serviço 
como opositores e a djuntos é contado para jubilação. 
No caso de molestlas so1nentc se con tarú para a ju
bilação a té 20 fa ltas jus tificadas dentro de cada ano 
letivo ou 60 dentro de Ires a nos. Os lentes ca ledrati
cos que tiverem servido por 25 anos e continuarem 
no exercício de suas funções com permissão do go
, •erno, e nes te caso perceberão o aumento de 1nais 
uma quin ta parte elo respectivo ordenado; e se co1nple
tarem 30, niais um terço do ordenado. O.s lentes e 
professores aluais, que continuarem, poclcr-sc-ão ju
bilar logo que com pl etem 20 ano~ no exerc ício do 
rnagisterio; mas neste caso terão só1ncn le direito ao 
ordenado que percebiam na ocasi<io an tes desta re
forma. Os lentes que tiverem ser\'ido por 25 a nos e 
con linuaren1 o exercício de suas funções a aprasi
menlo do go\'erno, lerão o titulo de Conselho, o qual 
será lambem conced ido aos diretores que be1n s er
virem por espaço de cinco anos. 

Os lentes catedr a ticos e os opositores que es tive
rem substituindo q ualquer ten te, p resididos p elo di
re tor da E scola, constituem a congregação. Com
pete-lhe : a) propor ao governo compendios proviso-
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rios para o ensino das aulas indicando os meios para 
a orgunisação tlos cotn pend ios definitivos; b) 
forinu lar os programas das lições, dos exames, dos 
concursos, dos cxcrcicios praticos; e) qualificar os 
a lunos habil itados a fazer cxa1nc e o merecimento 
por orc1c111 num crica do~ que anu~,Imcnte forcn1 
ap rovados; d) informar ao governo sobre ludo que 
fôr por ele consu ltaclo, e propor ao mesmo gover
no o que julgar conveniente para o regular andamen
to e melhoramento ela Escola; e) finalmente rcsol
' 'cr sobre a expedição ele títulos e diplomas aos ba
charcis, e doutores cn1 cicncias n1ate1natica~, fisicas 
e naturais e ta111bcm de cartas de engenheiros civis. 

As fa ltas cometidas pelos a lunos no recinto da 
escola en1 con travenções aos estatutos, regulamentos 
e ordens policiais ou dentro das aulas durante as li
ções ou contra o respeito devido aos superiores, se
rão punidas segundo a g ra vidade do delito con1 as 
seguintes penas: repreensão particular ou cm orde1n 
do dia da esco la ; prisão a ordem do diretor até 
oito dias ou na mesma escola ou fóra dela, no esta
do maior de qll::ilquer dos corpos, não sendo os alu~ 
110s priva dos da frcqucncia <las aulas; prisão de n1ais 
de oito dias até quinze; exclusão tc1nporaria até dois 
an os ou exclusiío perpetua. 

Escola Militar. O ens ino teorico e pratico da E s
cola Militar e ele aplicação se fará cm um curso es
pecial de dois anos, <lcstin:.Hlos o 1.0 sómente para 
os alunos de armas de infantaria e de cavalaria, e o 
1.º e 2. 0 para o das armas ílc artilharia, do estado 
tnaior e engcnharin 1nili tar. 

As n1alerias elo ensino leorico e pratico serão 
distribuídas pe lo modo seguin te: Curso mil itar: 1.0 

ano: 1.4 cadeira: topografia; a arte militar con1pre• 
cndcndo tatica, cstrategica e castrametação; forti-
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ficnção passageira ; balística elemen tar. 2. 0 cadeira: 
adn1inistração, legislação e historia n1ilitnr; noções 
de dire ito das gentes aplicado aos usos da g uerra. 
Aula de desenho militar e to\Jografico. 2.0 ano : 1.0 

cadeira: artilharia compreendendo os princípios fun
d:unenlais da balistica no meio resistente; es tudo com
pleto das Locas de fogo e sua construção; fortifica
ção pcnnancnle (sis temas 1nodcrnos) e conhcciinen
tos dos sis temas antigos; a taque e defesa das praças 
de guerra; 1ninas; noções de arquitetura ntilitar e 
construções militares. Aulas de clescnho de cons tru
ções militares, ele maquinas de guerrn, de fo rt ifica
ções e de art ilharia. 

Haverá na Escola m ilitar e ele aplic,tçf,o, e ex
clus iva1nente destinada 1u1ra os al unos 1nilita1·es uma 
aula preparatoria cm que se cL1si ne11 1 as lllC:-:illHls 
noções e)e1nentares de 1na leniat ica, 111encio1lada na 
3.0 auln ele prepar atorios da Escola cen tJ·al. 

Curso de infuntaria e de cavalaria. Constarú o 
curso de 1.0 ano ela Escola mili tar e de aplicaç:io 
a lém do 1.º ano da Esco la ce n tra l. 

Os cursos científicos constarão: l. º o de arti lha
ria e do estado maior. dos tres prin1eiros anos. do 
curso 1nate1tlalico da Esco la central, e dos dois anos 
da E scola militar e ele aplicação; 2.0 o de engenharia 
militar, dos mesmos d ois ·anos da Escola militar e 
d e aplica~üo, além dos quatro do cnrso t11nlcmatico 
e d~s c iencias fisicn s e na turais da Escola central. 

P ara o en5ino teorico de todas as nrnterias da 
Escola militar e de aplicação haveni trcs lentes ca
tedraticos e dois opos itores (se,·vindo de subs titutos) 
além de um professor adj unto para a ula ele desenho. 
O ensino pratico cons lará do 5cguintc: 1.0 ins\ruç5.o 
pratica das armas de infantaria, cavalaria, e artilha
ria, con1prccndenclo os cxcrcicios e o:; 1uancjos e no-
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meuclatura das a rmas e maq11inas de guerra; 2.0 en
sino desde a primeira escola de soldado a tê as evo
luções e manobras; 3.0 pra tica de tiro das respecti
vas a rinas, e organisação de tabous de tiro e traçado 
de trajétorias; 4.0 exercido das bocas de · fogo de 
catnpanl.i::i e de praça e de obuses, 1n or tciros e ca
nhões-obuses; 5.º manobras de força; 6. 0 equitação 
1nilitar e hipiatrica; 7.0 pratica do serviço rcgiincn
tal, administraçUo e contabilidade das companhias e 
dos corpos; 8.0 1narchas e acatnpam entos 111ílitares1 

passagens de rios e embarques e Ucsen1b arqucs; 9.0 

pirolccnica 1nilitar, inclusive noções d e quimica pra
t ica clemcn lar aos alunos do 1.º auo; 10.0 confeção 
d e cartucliame e de toda especic de fachinagem; 
11.0 exames de polvora e rcconhccimCnto de sua for
ça balística; 12.º exame e verificação das bocas de 
fogo e dos pr ojet is; 13.' metodo de enc ravar e des en
cr a,·ar a artilharia; 1·Lº trabalhos topograficos e de 
11ívclan1cnlo; 13.º ensaios ele construção de obras 
de for tifi cuç~i. o e de minas; Hi.0 conhecimen tos tecno
logicos das· pr incipais fc rr:11nenlus, n1aquinismos e 
ins trunicn tos proprios daq uelas obras ou dos traba
lhos topogrnficos e do seu rcspccli\'O en1prcgo, visi
tando tamhe1n os alunos as diferentes ofi cinas, que 
houverem na Escola ; l i.º csgri1na e n a tação. 

Pn ra o ensino pratico acima n1cncionado havcr :i 
o seguin te pessoal: um professor de q11imica pratica 
e de piro tccn ica nlilitar; Ul ll' n1 eslrc de esgrinm; un1 

mcs trc de C<fl1it ação e hipiatrica; tres instrutores de 
1." cbsse, que ten ham os cursos de qualquer dos ar 
mas cien tificas, os qu ais no ensino dos cxcrcicios 
pra ticas aos ~, lu nos, farão aplicação dos p rincipios 
tcoricos; trcs ins trutores de 2." classe, cujo numero 
podera ser c!cvado a seis, (JUe serão esp cciahnente 
incurnbidos de a des trar os alunos nos exercícios da 
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escola de soldados, d e pelotão, de esquadrão, e no m.i.
nejo das diferen tes armas. Os instrutores de 1." e 2." 
classes procederão no desempenho de suas obriga
ções de conformidade co1n as instruções e programas 
respectivos, sol> as ordens do diretor. Poderão tam
betn ao mestno tc1npo exercer os lugarc.s de oficiacs 
no batalhão de engen heiros ou nas companhias dos 
alunos. Para os excrcicios pra ticos e manobras ha
verá peças de c:lrnpanha e de bater, obuses, m or tei
ros e canhões obuses, espinga rdas e todas as mais 
armas, pctrechos, paJamcnlas, iuuniçõcs e equipa
m ento, q ue forem ncccssarios para os cxcrcicios mi
litares, bem como os inslrurncn tos e fcrra1ncntas pro
prias para os ditos exercícios e para os trabalhos to
pograficos. Haverá para os cxcrcicios de equitação 
o numero de cavalos precisos, e para o de na tação 
aparelhos apropriados. 

As do utrinas que consti tuem u ensino prat ico se
rão distribui das no decurso de dois anos, e conforme 
as armas a que perlcnceren1 os alu nos, por progra
mas orgnisados pelo conselho de instrução da Es
cola, e aprova.dos pelo governo, de mod o a combi· 
nar convenientemen te o ensino pratico CUJll o tcorico. 
devendo en1 cada ano haver cxercicio's pralicos fóra 
da Escola, por le1n po de u1n mcz, na C5 laçâo e lugar 
que o rncsn10 governo ju lgà.r nrnis proprio, sob pro· 
posta cio conse lho de instrnçiio. 

Os alunos militares depois de cotnplctarcm o 
estudo das doutrina~ do curso que cslu d:irctn, serão 
exan1inados nas 1n atcrias, <Jnc C(Jnsli tu etn o ensino 
p ra tico cor rc.•q>0n<len te ao nlesmo curso. O conselho 
de instrução rcgu lar:"1 o 1nodo portJHC clc,·cm ser fei
tos os cxarncs praticos. Si.!rão examinadores os ins
trutores de 1.0 classe, e na sua fa lta o substituirão os 
oficiaes hu.bili lados, que estej am ao serviço da Escola, 
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1lesignados pelo conselho de instrução. Depois de 
concluido o curso da nnna, poderá estender-se, so· 
brc proposta do conselho, ate mais um ano, o ensino 
pratico nesta Escola aos alunos que se mostrare1n 
inhabi lila<los no exame respectivo. O governo quando 
julgar conveniente, pode rá nlandar praticar nesta 
Escola os oficiaes subalte rnos dos corpos e armas do 
Cl(Crcito, por tempo que não exceda a un1 ano. Os 
oficiacs e praças de pret ,ln guarnição da Côrte farão 
d'orn em diunte na Escolu militar e de aplicação 
os exames pralicos exigidos pelo Reg. de 3 1 ele março 
d e 1851. Haverá na Escola militar : um a bibliotéca; 
um labor .1. torio pirotecnico; um gabinete de nwdelos 
de todo 1nateria l de guerra e de relevos de obrUs de 
fortificações e de conslntçõcs militares; contendo 
igualmente uma coleção elas principacs n1aquinas e 
urnu1~ mode rnas, ofensivas e defcnsivns; um poligono 
fortificado; um picadeiro no lugar que o governo 
designa r. 

Pnrn mnlricu la cio 1.0 ano ela Escola se exigirá 
somente aprovação nu~ 1naterias do 1.º ano <lo curso 
1natcm:1tic.:o da E."icola cen tral para os alunos q ue se 
dcs liuurcm uo Curso ele infan taria e de cavalariu, e 
a <los 1. 0

, 2.0 e 3.0 anos para o:; que scguiren1 o Curso 
do es tado maior ou de artilhar ia, e n dos 4 anos 
<laqueie Curso para os de engenheiro n1ilitnr. Pora 
matricula nos anos seguin tes, dos r especlh ·os cursos 
ele uma das Escolas, basta qu e o aluno lenha obtido 
aprovação cm todas as materins primarias e secUn· 
darias do ano anterior. O encerramento da matricula 
será or<linuriamenle no dia 31 de janeiro d e cada uno, 
salvo prorogação por aflucncia de alunos. O aluno 
que perder um mesmo ano duas vezes, por faltas, por 
ser reprovado ou por que deixe de fazer exan1e, não 
poderá n1nis ser ud1nitido á matricula nesse n1esmo 
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ano. Nenhum aluno militar será admitido á ma!ri
cu]a, sinão nos anos do curso para cujo estudo tiver 
obtido licença do governo; a licença co11cedida para 
es tudar o curso de engenharia milita r fica sem efeito 
logo que e le lenha duas aprovações, sim pliciter nas 
aulas dos Ires p r imeiros anos maternaticos da Escola 
centra l d evendo sempr e ter aprovação plena na aula 
preparatorin de matcmatica clcmcu lar. O governo, 
em qua lquer epoca do ano, quando a respeito de 
algum a luno se der o caso de marchas, embarques 
ou desempenho de con1issões itnportantcs, poderá 
ordenar n anulação de n1alricula, ficando esta tran~ 
cada, para que não se conte aO aluno perda do ano. 

Os paisan os que forem kn!es catedra ticos terão 
a graduação puramen te honorifica de major, os que 
forem opositores ou professores terão a graduação 
lambem honorifica de capitão; os adjuntos terão, en
quanto servirem, a graduação de tenentes. Uns e ou
tros usarão os respectivos distintivos, exceto se forem 
eclesiasticos, Os lentes, professores, opositores e ad~ 
juntos militares, que tivcrc1n graduação inferior ós 
ecimn prescritas tambcn1 usarão dos mesmos distin
tivos honorificos concedidos aos paisanos. Estes me!-i
mos docentes con tarão para a reforma, súmentc me
tade do tempo do magisterio. enquanto o exercerem; 
tanto os ditos lentes e professores, como os opositores 
e adjuntos, serão considerados extranumerarios aos 
quadros das a rmas a que per tencerem, podendo ser 
promovidos nessa mesm a classe (e nela continuando) 
depois de completarem o dobro do tempo dos intcrs
ticios exigid os pela lei de promoção para acessos; 
chegados ao posto ele coronel efetivo. poderão ser 
promovidos á classe de oficiais generais, como os 
outro!i coroneis do exercito. 



A l:SST RUÇÃO E O h ! PEIIIO 3Gl 

Para o rcgi1n cn adn1inis lrativo e mi litar havcrú 
na Escola militar e de aplicação: 1.0 

- um diretor, 
oficia l genera l ou coronel, que tive r pertencido ou per
tencer ás nrmas cien tificas; no seu impedimento será 
subs lilu ido pelo ,•ice-dire tor, pelo co mandan te do ba
talhão de engenheiros, por qua l<1uer dos lentes, oficia l 
supcriur, na ordem ele su a gra cluaçúo ou ant iguidade. 
2.0 

- um vice-diretor, oficial superior, igu.:1h11cn te de 
:urna cien tifica, e tcrú cspcciahncntc a seu cargo a 
policia da Escola, a vigilancia sobre o n1alcrial do es
tabe lecimento, a inspeção sobre as oficinas e a fisca
lisação sobr e a pon tual obser vancia e execução das 
ordens do diretor, na. parte esco lar e cconon1i
ca do es tabe lecimento. 3.0 

- um ajud ant e <l o 
diretor, oficial do cxcrcilo, com o curso de qual
quer arma cienti fica, e de pa tente inferior ao 
vice-diretor, que transrn it irá aos diferentes emprega
dos as ordens cmnnadas flo diretor, assinara. e pnbli
car.l ns ordcn~ do dü1 e terá a seu cargo a bibliotéca, 
os ins1n1111c11tos, e a sala dos 1nodelos. 4.0 

- um se
cretar io, ofi cial do exercito, lambem do curso de a l
gunw. dns .:1rn1ns cient ificas que terá a seu cargo a es
crituração da Escola e o arquivo. 5.0 

- e mai s mn al- · 
n1oxari fc~ um quar tel mestre, um agen te, dois cirur
g iões e uni capc15o, os qua is servirão ao mcs1no te1n
po na Escola e no ba talhão ,le engenheiros. E ainda 
o ullmcro de oficiais e inferiores precisos para os 
servicos das con1panhias dos alunos ou para coadju
Yadores d o serviço de esc r ituração da Secretaria da 
Escola. 

Haverá na Escola tres conselhos : o de ins tru
c5o, cconomico e disciplina. O conselho de ins tru
ção se comporá: a ) do dire_to r da Escola como pre
sidente; h) do vice-d iretor; e) do comandan te do 
bata lhão de engenheiros; d) dos lentes, p rofessores 
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e opositores; e) dos tres instrutores de 1.0 classe. Ao 
conselho compete: a) formar a lista dos alunos ha
bilitados para os cxmnes e de terminar, segundo es
tes e mais provas teoricas e praticas dos alunos ap ro
vados, nos grâos de 1nerecitnento d e cada um p or 
ordein numerica; b) consultar sobre tud o ·o q ue fór 
relativo á instrução e ensino teorico e pratico ou pro
por ao governo o que julgar a bem do n1csn10 en
sino; e) designar compcndios provisorios. e indicar 
os n1eios de se organisarctn cmnpcndios definitivos 
e inSlruções praticas para o cusino cscolastíco; d) 
organisar programas circun1s tanciacJos para os con
cursos, cxa n1cs e ensino teor ico e pratico, cxtn!nHrn
do as 1naterias do ensino r e lativas :l cada unu1 das 
aulas; e) resolver sobre a cxp,edição de carta~ de 
engenheiro militar, e cios curso~dc artilharia e C!-i· 

t udo maior, aos alunos que livercn1 concluido o fcs· 
·pectivo curso; e de si1nples certificado aOs que tive· 
rein o curso de infantaria e cavalaria. Os opositores 
não tomarão pa rte nas deliberações tend entes a pro
vitnento de cadeira se á substituições de lentes. 

Os diretores da Escola cen tral e <la militar e 
de aplicação, que tiverem o curso cmuplcto da ex
tinta Acaclc111ia militar ou da E!-icola, segundo · as r e
formas a nter iores, ou o curso mateniatico e de cicn
cias fi sicas e naturais da a tual Escola ·central scril.o 
graduados doutores; <lo lllesmo modo serão os in
dividuos, que forem agora e para o futuro nmneados 
lentes catcdraticos. Os individuos que foram a lunos 
e tiverem o curso completo de estudos da es tintn Aca
demia ou Escola, segund o as rcforn1as que se lhe 
seguirarn, receberão o titulo de bachar el ; e alCm 
disso e mediante as formali<lades que forem estabe
lecidas, e se tiverem aprovações plenas c1n todas as 
doutrinas, poderão lambem· receber o grito douto-
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res. Estas formalida des consistirão cm defesa de te
ses sobre pontos con1 antcccdencia rles ignados pela 
congregação. Do 1nesmo 1nodo os alunos que d'ora 
cn1 dian te c01nplc lnrcm os quatro anos do curso ma
len1atico e <le cicncias fi sicas e naturais na atual Es
cola central lerão o grilo de bacharcis ; e o que ·tiver 
nprovnçõcs plenas em todas as doutrins desse curso, 
e preencher as formalidades acima referidas, po
derá tomar o gráo ele doutor, precedendo o de ba
charel. 

Escola militar preparatoria da província de S. 
Pedro do Rio Grande do Sal. O Curso de infantaria 
e cavalaria fica convertido en1 um curso de prcpa
r[ltorios con1 a dcn01ninação de - Escola militar 
prcparatori a da província de S. Pedro do Rio Gran
de do Sul - e compreenderá, a lém de uma au la de 
desenho linear e de paisagen1, as 1ncs1nas doutrinas 
preparatorbs distribuidas pelo n1csmo uuinero de 
au las. e pela n1cs11H\ ordem c m que as aulas prc
paralorias da Esco la central. Haverá qua tro profes
sores para o ensino (sendo um de desenho) e um 
adjunlo pnra n au la de n1atcmaticas elementares. 
Os professores de1>ois el e 10 anos de efetivo serviço no 
magistcrio ndquire1n direito á jubi lação, nos n1csmos 
termos e pelo mesmo modo cstubclecido para os 
professores das Esco las centra l e Escola militar e 
de aplicação. O professor da aula de ma temalicas 
clc1ncntnrcs scrú ncccssarimncntc. n1ilitnr, e terá, 
pelo menos, con1 aprovações plenas, · dois anos 
matcmnticos dn Escola central ou elas Escolas anterio
res; os outros professores poderão ser paisanos cnrn 
as n1csmD s graduações, purmncnte honorificas, con• 
cedidas aos profêssores paisanos da Escola central. 

Nes ta Escola militar preparatoria poderá o go
verno, se assi1n juJgnr conveniente, dispensar o latim; 
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e nesse caso ficará anexo o ens ino do francês ú aula 
d e historia e geogra fia, p a r a a qual cnt:.lo será uo-
1neado un1 adj unto. A ad ntissão nc.s ta E scola só111 en
te terá lugar pa ra os a lunos mili ta r es, a tê a idade 
de 25 anos; os pa isanos podeiu -:;c r a dmitid os co1no 
externos, desd e a idade d e 12 anos; os 1ni litarcs con10 
externos desde a idade de 14 anos; e estes sóm c n le 
até a classe d e ofi c iais subalternos inclus ive. O prc
s ident e da Província é o cmu pc lcn le p ara conceder 
as n -:. atricu las. O governo dcsignnrú an ualntenlc o 
nu1nero de a lunos u1ilit ares, q ue ,levem ser a dm it i
dos á matric ula ; os que fore1n a provados n as dou
trinas de q ua lq uer delas poderão matr icular-se n as 
outras sem dependencia d e nova licença. Os alu
nos mili tares qu e con cluiren1 os est udos <las au
las prep ara torias p roseguirão nas Escolas centr a l 
e militar e de a plicação o es tudo da s doutri
nas cf os cursos das arinas, a que se des tinarc1n. 
O gover no lh es dará passagen1 gratuita pura u 
Côrte. E' livre aos a lunos milita r es, de pois de 
aprovados em todas oll cm c1ua lquer das au las 
prep ar a torias, v0Itarcn1 ao ser viço de seus corpos 
o u prosseg uiren1 na Côrtc os est udos nns Escolus 1ni
lita r es superiores, se tiverem concluido o estudo de 
todas as d ou tri nas prepnratori ns, com a provações 
plenas, pclO-iiiCuos, na aula de 1nalcmnticas cl"emcn
tarcs; os que, poré1n, tivere1n a p rovação s itnpliciter 
na dita aula, não o po<lcr~io fazer scn1 previa liccn
ç3: do n1inist ro da g uerra. Haverá o segu iu te p es
~oal adn1inistrativo: tun dire tor, oficia l s uperior 
do Exerc ito, que lenha o curso de q ualquer das 
a r,nas cien tificas; no seu imped imento serâ sub
s tituído pelo professor mais gradua do ou mais an
tigo; um aj udante, oficia l do Exercito, tenente ou 
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capitão, que tenha pelo menos o curso de infantaria 
e cavalaria; tnn secretario; um cirurgião 1ni litnr. 
São de nomeação do governo, por decreto, o diretor, 
os professores e os ad juntos." (Dcc. 2116 de 1.0 de 
março de 1858). 

1860. Regulamento organico. "A instrução leori
ca militar e pratica corresponden te será dada nos 
seguintes cstabclecitnentos: Escoja central, Escola 
militar, Escolas auxil.iares da militar, Escolas regi-
1nentais. A Escola c~r1/fa/ compreenderá o curso nor-
1nal das cienclns 1natcmaticas e fisicas e o de enge
nharia civil abaixo especificadas. O curso nonúal se 
compõe de 4 anos e é destinado a formar especial-
1ncnle cngcn hciros geografos e em geral homens ha
bilitados para q ua lquer a pl icação cien tifica. As dou
trinas serão dislrihui<las dn maneira seguinte: 1. 0 

ano: algehra c om aJllicação ás operações nun1erÍcas, 
gco1Hclria. trigonometria retilínea e topografia. (1." 
cadeira); fisica experimental e telegrafia ele/rica (2. • 
cadeira); aula ele desenho topografieo e de paisagem. 
2. 0 ano: con1po!-- içfio gera l das equações principal
tncntc fundamenta is de geon1etria dcscrilivn, gco1nc
tria analitica, calculo infinitesimal, n1ecanica, 1naqui
nas, neccssarios ao artilheiro (1.ª cadeira); quimica 
elementar ou inorganica (2." cadeira); aula de de
senho de projeções e de maquinas. 3.0 ano: conti:.. 
nuaçiio do calculo infinitesimal e da mecanica (1." 
cadeira); bo la niea e zoologia (2." cadeira); aula de 
desenho de arquitetura e de maquinas. ·1.º ano: tri, 
gono111clría csfcrica, astronmn ia e geodcsia (l.o. ca
deira); minera logia e geologia (2/1 cadeira); aula de 
desenho geogro.fico e hidrografico. 

O curso de engenharia civi! cornpõc-se do 1.'\ 2.0
, 

3.0 anos do curso normal, e das doutrinas ensinadas 
nos !'leguint es anos: '1.º ano: 1nccanica aplicada ás 
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construções, arqui tetura civiJ, estradas, pontes, e cu
nlinhos de ferro. (1. 0 cadeira); as n1csn1as materias 
da 2.• cadeira do 4.0 ano do curso normal; aul a de 
desenho de minas e de planos pa ra execução de obras 
da nalurcsa das que fornn t acin1a indicadas. 5.0 ano: 
roecan ica aplicada arquilc lu ra hid raulica, (1.º cadei
ra); meta lurgia e montanhistica (2.0

· cadeira) ; aula 
de. desenho de conslruções e maquinas !Iidraulicas. 

Escola Militar. E' instituída para dar aos a lunos 
militares saidos da Escola cen tral, e convcnicn lcmcn
tc habilitad o:,;, a inslrH\':."io especial ás armas de in
fantaria, cavnlaria, artilharia, e ~os corpos de enge
nheiros m ilitares e do es tado maior de priineira clas
se. As materias serão dis tribuidas da seguinte mane i
ra: 1.0 ano: topografia, tatica, cslratcgia, castramc
tação, fortifi cação passageira, noções elem en tares da 
h alislica . (t.• cadeira); legislação, admi nis tração e his
toria mi1ilar1 princípios de direito das gent.cs aplica
das aos usos da guerra. (2." cadeira); aula de desenho 
militar. 2.º ano: arquite tura militar, fortificação per
manen te, a taque e defesa de praças, historia das cam
panhas e assedios 1nc1uornvcis. (l ." caclcirn.); arti
lharia compreendendo o est udo complct.o de balis
tica, e es tudo especial das bocas de fogo e dos pro
jctis de guerra conhecidos, pirotccnica. (2.0 cadeira); 
aul a de desenho m ilitar relativo :\s obras de fortifi
cação e artilhar ia. São prcparatorios para matricula 
no 1.º ano : a aprovação nas n1atcrias que consti tuctn 
o prilneiro ano da Escola central ; parn tnntricu la 
do segundo ano da Esco la militar, a lém ela aprova
ção do 1.º ano desta esco la, é preciso pnra os alun.?s 
qu e se destinarem â a rm a de artilharia a aprovaçao 
dos dois primeiros a nos da Escola Cen tra l ; para os 
do estado maior de 1.11 classe os trcs prhneiros anos, 
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e pa r a os de corpo de engcn heiros militares o curso 
normal. 

Escolus auxiliares. O go,·crno podera crcar nas 
Provincias ern que julgar conveniente, escolas auxi
liares da Escola militar da Côrlc. O curso dest as es
colas se rá de dois anos, a salJcr no 1.0 a n o se ensi
narão as dou trinas d a t.• ca deira da Escola central 
e o desenho respectivo e no 2.0 ano se ensinarão as 
doutrinas do 1.º ano da Escola mili tar. A lem des tas 
a11 lns hnYcrú mna aula de lingua franceza. São ex igi
das para mat ricula: 1.0 idade de 15 a nos; 2.t1 licença 
do minis tro da guerra; 3.0 ler e escrever curr cntc111cn
tc; 4. 0 a pratica d as quatro operações fundamentais 
<l a urim clicu sohrc inteiros e fra ções. Os alunos apro
vados na~ ma.ler ias elas f<:-;colns a uxHiarcs e nos cxcr
cicios pruticos scr üo r eput ados ter u curso das armas 
<lc infanta ria e cavalaria. 

E:scolas Regimentais. "O governo poderá organ i
sar escola!'> regi mentais para formar inferiores par a 
os corpos, com n nccessnrí a instrução, cmnprccn den
d o a leitura, caJigrafin, arim cticu, geometria e duas 
dimcn!-iões e desen ho li near. Os professores serão ofi
cinis ou inferiores dos corpos." (Dcc. 2582 de 1.0 d e 
maio de 1860). 

18Cll. Escola pratica rir. artilharia. "Estabelecer
se-á no porto do Rio de .Janeiro á bordo da fragata 
Constitu ição ou ele algum navio d a armada que te
nha bateria corrida, uma Escola pratica de artilha
ria que tcrú por fim especial crear artilheiros com. 
us necessa rias habili tações para poderem desempe
nhar a bordo dos navios d ::i ar1nada os importantes 
cargos de chefes de peça, fi e is de arti lharia, carrc
gadói-es e esco teiros. A instrução das praças será in
teiramente pratica e compreenderá: 1.0 noções elc-
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1nentarcs de a r imctica. 2.º princípios <.I c geometria 
pratica. 3.0 no1ncncJn lura elas bocas de fogo, das car
retas, projctis, palamcnla. vestidura e outros acesso
rios usados na artilharia n aval. 4. 0 exercício de arti
lharia cn1 geral. cm bateria ou rodizio, e1nprcgando
se ta nto o mctodo de carregar ordinario. con10 simul
taneo. 5.0 e:s:ercicio de obuz de d!!sembarq ue, monta
do um r eparo d e cnn1paI1h a. 6.0 cxercicio e m an ejo 
das armas de fogo porlatCis em uso na 1narin ha 1 no-
1ncnclatura dns peças <lc que elas se c01 npõcn1. i .º 
noções ele tiro d e tais a rmas, com cspeeia li clade das 
carabin as modernas e pistolas rcp etidorns: 8.0 exerci
cio do inortciro, me lado de lançar as gr anadas de 
1não, e de dirigir os foguetes incendinrios, e cxcrcicio 
do sabre. 9. 0 con hecimento pratico <los priucipios elo 
balislico. 10.0 metotlo de achar o vivo de uma boca 
de fogo e dcterin inar o seu .::angulo de 1_nira . 11.0 uso 
dns a lças e massas el e mira, metada pratico de gra
d ual-as e colocai-as nas bocas ele fogo. 12.º noções de 
trajelorin, .ponto em branco, nngulo de projeção, an
gu lo de queda e de ti ro. 13.0 dc tern1inação por me
tod os prati cas das distancias. 14.0 exp licações sobre 
o emprego oportuno das diferen tes cargas de polvora 
e pro jetis ern uso na artilharia navnl. . . E algmnas 
outras instruções tecnicas. 15.0 observações p raticas 
sobre a cxecucão do tiro e todos os de tal hes sobre 
as p on tari as e ·circumstancias que HS possa modificar 
em um combate. 16.0 cons iderações sobre os pontos 
do n avio inimigo, qu e só devem de prefercncia ba
ter, e sobre a escolha· do 1nomen to mais favoravc l 
de fazer fogo. atend endo não ~ó ao estado elo mar, 
balanços e nrfa <lur as, cotno a posição do initn igo. 
17.º observações sobr e a infl uencia. qn c tcn1 nos des
vios dos projé tis, tan to a direção, nrnis ou 1ncnos 
obliqua d o eixo dn boca <.I e fogo, como as a rfad uras, 
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n fo rça e direção do ven to. 18.0 modo de reparar 
durante o combate qualquer avaria, que se dê nos 
acessorios ela arti lharia. 19.º dever es dos chefes de 
peça, carregadores e m ais serventes, tanto nos casos 
ord iu arlos, conto riu rantc o cxcrcicio coinbatc, incen
dio e abordagem. "20.º arrumação do paiol da polvora 
e despensas da artil haria, cautelas e precauções li 
tomar no mon1 cnlo do transporte da polvora e arti
fícios de gue rra. 21.0 conservação da artilharia, pro
jelis _e mah; pc trcchos de g uerra, conservação e lim
p csa das armas brancas e de fogo porta lcis, maneira 
de as n1ontar e desmontar. 22.0 determinação, por 
1ncios pra ticos, do vcn to e calibre <las ba la~ classi
ficaçfio elas boens de :fogo, reconhecime nto, e veri• 
fi cação dos defeitos proven ientes do serviço, uso das 
agu lh as e ins trumentos <lc artilharia. 23, 0 diferen tes 
111ctoclos <l c atracur ti arl ilh aria a· bordo, tanto em 
b alcrja como cn1 rodiz io. 24.º embarcar e dcse1nbar
car arti lh aria. e carrelamc. 26.0 lançar ao mar a ar
ti lharia , e prccauçf, cs qu e se dcvc111 tomar nesta ope
ração. 27.º conhecimento c~os toqu es e sinais usados 
nas dif erentes fainas. Compe ndios: Manual do arti
lheiro <lo t. ' tenente Henrique Antonio Bap lista. O pro
fessor, acompauliaclo das praças da Escola, farú an ual
ntentc uJll cr uze iro ele 40 a 50 dias c.m navio mixto. As 
praças que tiverem ob tido a cl assificação de chefes, de 
peças e fi eis. de art ilharia, não poderão. exercer as 
sUas f unções a bordo cios nav ios da armada, enquan
to não se habilitarem nos trabalhos de ]aboratorio, 
indisp cm;avcis no serviço de bordo, como sejam cor
tar cartuchos para arlilhari~ e cncarluchar os mcs-
1nos, tratar <lc polvora avar iada, fazer tacos pirami
c.les c-·carluchos ele 1nosqu ctari:-.. Dois 1nescs no labo
ralorio pirotccnico da marinha." (Dec. 2790 de 1.º de 
m uio d e 1861) . 
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1863. Regulamento. "A instrução mili tar teorica 
e prat ica serâ dada : 1.0 escolas regi1ncnlais; 2.0 es
colas prepar ntorias; 3.0 esco la 1nilitar; 4.0 escola cen
tral. As escolas regimentais são destinadas a forma r 
oficiais inferior es com a in<lispcn snvcl instru ção para 
o serviço dos corpos do exercito. Esta instrução com
pr eende para todas as ar mas: leitura, caligrafia, dou
trina cr istã, as quatro operações sobre nmueros in
teiros e fra ções, tanto or dinarios como declinais, 1nc
trologia, desenho linear, us principais disposições da 
legislação penal militar, e os deveres do soldado, 

.cabo, forriel e sarge nto, cm todas cir cumstancias do 
serviço de paz e de guerra. Para cada uma das armas 
a instrução pratica r espectiva scrâ regulada por pro
gramas or ganisados pelo conselho de instrução da 
Escola militar . Nenhuma praça poderá frequen ta r a 
escola por n1ais de dois anos. Cada escola terá um 
só professor que scrp. o diretor clela , e um ou mais 
a djuntos, con forme o n um ero de alunos. 

As escola.'i preparalorias são dcs tiua das ao en
sino das doutrinas Jlrcparn torias exigidas par a os 
cursos inilita rcs, e a inslruçiio pratic a elemen ta r das 
diferentes armas. O gov4!rno poderá crear escolas na 
Côrte e nas Provincio.s em que ju lgar necessarias. 
A da Córtc sera anexa a Escola militar e ted inter
nato. O cw·so será de dois anos nos quais se ensi
nará: gramatica portuguesa e fr nnccsu ; tradução e 
exercidos desta lingua; historia e geografia especial 
m ente as do Bra~il; arimctica, a JgclJra elementar. 
geometria, trigonometria plana, desenho linear e geo
metria praLicn; ad mi nis tração de cornpanhia e cor
pos. O governo cs tnbclecerá o progra,n n para n d i
visão des te cursO, e p oderá anexar-lhe o es lu<l o da 
língua inglesa. Para matriculu: ter praça u 111 exer
cito e idade menor de 25 anos; licença do xninistro 
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da guerra na Corte e dos presidentes nas Províncias; 
ter e escrever correntemente o português, pratica 
das quatro operações sobre numcros inteiros; robus
tez fi sica verifi cada cm inspeção de san eie. Nenhuma 
praçu podcrit frequ entar a cscob. por mais de quatro 
a nos. Para rcgcncia das aulas haverá tres professores 
e <lois adjuntos. Os professores scrvir~io em comissão, 
e o de matcn1atica sera ncccssarian1ente oficial, ten
do, com aprovação plenas, o curso 1natcmatico ou 
pelo menos de artilharia. 

A Escola militar é destinada á instrução teorica 
e pratica ás arxrtas de infantaria, cavalaria e arti lha
ria. As doutrinas serão distribuídas pelos seguintes 
anos: 1.º ano: nlgchra suJJerior inclusive a teoria tlus 
series; geometria analítica de duus e três di1ncnsõcs 
(!." cadeira); fi sica cx11cri111ental, precedida de no
ções de mec'lu ica; quimica inorganica e suas a plica
ções à pirotecnica mitilar (2. 0 cadeira); aula ck de
senho top ogrufico, topografia e r econhcci1ncnto do 
terreno. 2.0 ano: tatica, estratcgia, cas tramctação, li is
toihi .iliilitãr", fortificação passageira e noções de for
tificação permanen te, noções ele1ncntarcs de l;alis
tica (t.• cadeira); direito das gentes com <lplicaçüo 
aos usos ela guerra, prececlendo as noções de dire ito 
nalurnl e direito publico, l egislação militar (2." ca
deira). Aula: desenho de proj eções, geometria des
critiva compreendendo o estudo sobre os planos co
tados e sua aplicação no dcscnfian\ento. 3.0 ano: cal
culo diferencial e integral, ntccanica, balistica tco
rica e :.iplicada (1.n cadeira); tccno,ogia n1ilitar, ar
tilha ria, principais sistemas de fortificação perma
nen te, a taque e defesa elas pmças, minas militares 
(2.• cadeira). Aula: desenho de fortificação e das 
nmqµinas de guerra. 
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A Escola central é destinada principalmente ao 
ensino da 1natc1natica, ciencias fi s icas e naturais e 
con1plctar a in strução teorica e pratica dos alunos 
que, depois de concluircrn os trcs anos da Escola 
1nilitnr, obtiverem pcrrnissão pàra frequen tar os es
tudos co1nplcmcntarcs dos cursos de es tado 1naior 
e engenheiros. As doutrinas são di strihui rl as da rua
neira seguinte :· 1.0 ano: a lgebra elcn1en lar e supe
rior, geometria, 1rigono1netria rcti li nea e csferica. 
Aula ele desenh o linea r é topografico, noções de to
pographia. 2.0 ano: geometri a analitica, teoria geral 
das projeções, elementos de ca lculo diferencial e in
tegral; a parte da 1necanica necessari n. aq ue les ele
m entos (l." cadeira ); física cxperi111e11ta l precedida 
de noções de mccanica (2." cacleira) . Aula: reso
lução grafica d os problemas de geometria descritiva 
e suas aplicações á \eoria das s01nbras. 3.0 ano: con
tinuação do calculo diferenc ial c integral e da me
canica. (1.0 _cadeira); qnimica ino rganicn e analise 
respectiva (2.º cadeira). Au la: desenho <l e maquin as. 
4. 0 ano: astronomia, topografia, geodcs ia ( l.ª cadei
ra); bolanica, zoologia precedidas de noções de qni
mica organica (2.0 cadeira). Aula: desenho geogra· 
fico. 5:0 ano: mccanica ap 1ícadn !1s construções. prin
cipias rle arquitet ura civ il , noções tcoricas e praticas 
do rcg:irnc dos ri os, cnuais., encanmncnlos, navegação 
interior, n atural e artificial, c.s traclas, pontes, vias fcr· 
rens, telegrafos (1 .11 cadeira); mineralogia e geolo
gia · (2.0 cadeira). Aula: desenho de arquit etura, or· 
denação e decoração cios cdi íicios civis e 1nililarcs, 
execução de projetos. 6.0 ano: estudo complementar 
da hidrodi11a111ica aplica da e dos caminhos de ferro : 
descrição e esta bc.Jccimenlo dos 1notorcs e 1naqui
nas hidraulicas; mclhor:.uncnto dos rios relativamen
te á navegação e innndaçõcs; detalhes de co nstrução 
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de canais navegaveis; encanamento e derivação dns 
aguas; abertura de poços artesianos; segurança e 
c_onservaçfio <los portos; dcsobs lruçiio das h arras e 
ancoradouros (! ." cadeira); economia polilica, es la
lis lica e principios de direito administrativo. (2." ca· 
deira). Aula: desenho de construções e de maquinas 
hidraulicas. Exercid os pralicos de agrimensura, to
pogl'aficos, lriang ulnção e de geodesia. Visi ta ás cons
truções e obras notaveis, grande fabricas, oficinas p11-
blicas, ele. Os alunos paizanos que concluírem o es
tudo <le todas as dou trinas dos qua tro primeiros anos 
e q ue estando habilitados cm desenho e cm lodos 
os cxcrcicios praticos, o forc111 lambem na pratica 
cio Ohservalorio c em operações gcodcsieas, serão 
considcraclos engenheiros gcogr afos. Os que comple
tarem os seis anos, engenheiros civis. Gráos de ba
charcis c111 cicncias fisicas e 1na tcmaticas e de dou
tores. llibliolcca, gabinete de física , lahora torio ele 
quin1íca, gab ine te de mincrulog ia e geologia, sula 
de modelos de conslruçiio e de maquinas. Concurso 
para o provimento da dccencia entre repetidores e 
adjuntos." (Dcc. :1083 e/e 28 r/e nbril ele 1863). 

1866. Esco las preparntorias. " O curso da Escola 
onexa á Escola 1nilitar será de trcs anos e con1precn
dcrá : gramatica portuguesa, francesa, inglesa; his
toria e· geografia ; ari1nc lica, algcbra elementar e gco ... 
mc lria, trigonon1elria plana; desenho linear e gcon1e
lria pratica; teor ia e pratica de administração de com
panhias e corpos e instrução e lementar das diferentes 
armas do exercito, compreen dendo g innslicn, natação 
e esgrima. As m àterias serão distribu ídas do modo se
guin te: 1.º ano: granrntica nacional, francês, inglês 
(leitura e versão foci l) ; arimelica e desenho linear. 
2.0 ano : fra.iicês e ioglês (len1a e conYersação) , geo
grafia e l iistoria antiga, a]gchra e desenho linear. 3.º 
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ano: francês e inglês (tema e conversação). geogra
fia e historia da idade n1cdia, n1odern a, geometria 
e trigonometria plana, desenho linear e geom etria 
pratica. Na aula de 111atc1naticns o 1nctodo será o 
simultanco e individual. Nas outras o n1utuo e nlixto. 
Os alunos cn1 todas aulas, exceto 1nate1naticas, serão 
divididos etn classes nunca menores de 6 nem maio
res de 12." (Dec. 3705 d e 22 de setembro de 1866) . 

1874. Regulamento para as escolas. "A instru
ção militar teorica e pratica será prestada ás praças 
do exercito nos d eposi tos de instrução, nas escolas 
regimen tai s e na Escola militar. As Escolas regime11-
lais são especialmente destinadas a p re1,a rar oficiais 
inferiores com a indispensavel iüstruçii.o para o ser
viço dos corpos do exercito. Esta instrução compreen
de: a ) 1rnra todas as armas: leitura, caligrafia, dou
trina cristã, as quatro operações solJre nnmcros in
teiros e fracOCs. Lanto ord inarias cmno decimais, 1n c
trologia, desenho linear, as principais di sposições da 
legislação penal mili tar, e os deveres do soldado, cabo 
de esquadra, forriel e sargen to, em todas as circums· 
tancias d o serviço de paz e de guerra; b) para cada 
mna das arinas: a instrução pratica respect iva, que 
será regulada por programas organ isados pela con
gregação da Escola militar e aprnvàda pelo governo. 
Não se rão admitidas á frcquencia das escolas regi· 
mentais as praças que contarem · mais de quatro anos 
de serviço, salvo ficando obrigadas a servir por mais 
dois anos depois de julgadas prontas na instrução res· 
pect iva, conforme a arma que pertencerem. O 1n i
nis tro da guerra, na Córtc, e os con1an cl antcs das 
armas nas Provincias 1narcarüo anuahnenle o nu
mero de praças que devam fr equentar cada Escola 
regimenta l ; os voluntarios sempre serão preferidos. 
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Nenhuma praça poderá frequentar a Escola por mais 
de dois ·' anos . Os professores serão subalternos ou 
oficiais inferiores cu111 a grat ificação de 20$ 1ncnsais. 
Cada Esco la lerá m11 professor e um ou mais adjun
tos conforme o nu1ncro de alunos não excedendo de 
u1n se esse nu1ncro fôr 111aior de 40. Os adjuntos 
serão escolh idos dentre os oficiais inferiores e cabos 
de esquadra e perceberão a gra tificação de 10$ men
sais. 

A Escola preparaloria anexa á Escola militar é 
destinada a.o ensino d as doutrinns prcparatorias exi
gidas para os cursos militu rcs, e ã instrução pratica 
elementar cJ.as diferentes armas, len do interna to c1n 
condições anulogas ao dos alunos da Escola 1nilitar. 
No curso de prcpara lorios se ensinarão: gramatica 
portuguesa; as linguns fn1ncesa e inglesa; historia 
e geografia. esp cciuhncnte do Brasil ; arirnctica. a l
gcbra elementa r ; geometria; trigono1n ctria plana~ 
desenho linear e gcoinc tr ia pratica; administr:tção 
de con1pa11 ld::t e de corpos. Alê1n dis to será prestada 
a instrução pratica das diferentes arrnas do exercito, 
con1prccndendo ginaslica, esgri ma e natação. O curso 
será d e Ires anos. , Na aula de ma tc maticas cle1nen
tarcs seguir-se-ú o n1 ctodo silnultanco e individual. 
Nas outras aulas seg uir-se-á o n1ctodo mutuo e 1nixto: 
pelo n1etoclo n1u tuo o professor po dera designar os 
alunos m a is adiant.~dos para instr uíre m os ou trns; e 
p elo 1nixto seguirão eles indistintamente ora o simul
laneo, ora o individual. E111 todas as au las, exceto 
na de 1nate1naticas, poderão os a lunos ser divididos 
cm clnsscs nunca menores de seis, ncn1 n1aiores de 
cl cz, segundo os diversos gra us de instrução. Cada 
classe scrú dirigida por u1n dos alunos mais adian
tados, o <Jual se denominará, m onitor . O tempo para 
as aulas será ele duas u quatro horas: a ultima hora 
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será sempr e destinada aos exercícios e temas. O tern
po p ara as lições de matematicas e de desenho linear 
n ão excederá de Ires hor as ... O ano letivo princi
piará em 7 de janeiro e terminará no dia 6 de se
tembro. Por lodo mez de maio , a j11iso do conselho 
escolar, haverâ um e:i:an1c d e su ficiencia: os alunos 
inhabilitados 11ão poderão continuar na frequencia 
das aulas no mesmo ano. Os exan1cs finais, serão 
feitos, segundo progranrn orgauisado pela congrega
ção da Escola e apr ovado pelo governo, nos m eses 
d e outubro e nonmbro, depois de terminados os exa
mes praticos . Para matricula nesta Escola exige-se: 
ter praça no exercito e idade maior de 16 anos; li
cença do nlinistro da guerra; Jcr e escrever correta
mente o português, pratica das qu atro operações so
bre nu1ncros inteiros; robustez para o serviço veri
ficada e m inspeção de saude; ter sido vacinado. Para 
regcncia das nulas h.'lvcrá cinco professores e cinco 
adjuntos n1 edian te concurso. Ao cornandante ela Es
cola militar cabe a clircçiio da Escola prcparatoria. 
O governo designará an ualrnentc o numero de alunos 
q ue d evam ser admitidos. Haverá um conse lho es
colar compos to do comandante, do 2. 0 comandante, 
dos professores e adjunto.", e dos insfrlllore·s, a juiso 
do coman dante da Escola. 

Nn Escola militar ficarú exclusivamente concen
trada a instrução teorica e pratica, necessaria aos 
oficiais e praças do exercito. As doutrinas que consti
tuem o ensino da Escola são: t. º ano: 1.n cadeira: aige
hra superior, gcmnetria analitica , Cakulo difere ncial e 
integral; 2. 0 cadeira: fisit:a ex perimen tal, co1npreen
de ndo e lemen los de tclegrufi a eletrica militnr, qu í
mica inorganíca . A ui a: desenho t opografico, topo
grafia e rcconhccirncnlo de terrenos . 2.0 ano: 1.u ca
deira: tatica, estratc~ia, historia n1ilitar, cas lra cnc-
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lação, forlificação passageira e pennanente1 cotnpre
endencl o o ataque e defesa dos entrincheiramentos e 
das praças de guerra, noções ele balistiea; 2.0 cadeira: 
direito internacional aplicado ás re lações de guerra 
(precedendo noções de d ireilo natura l, e de direito 
pul.llico), direito militar (precedendo a na lise geral 
da Constituição) . Aula: geometria descritiva, com-· 
prccndcnclo o estudo sohrc pl a11os cotados e sua aplé
cação ao clcsenfiamcnto d_as fort ificações militares. 
3.0 a no : .1.ª cadeira : 1nccunica racional e sua aplica
ção ús maq uina~ · balis tica; 2. 0 cadeira: tecnolo.!!ia 
tui litar corn prccndcndo o cl escnvo lvin-1ent o de tele
grnfia e i /11mir111ção de/rica na defesa das praças (e 
precedida das noções indisp ensaveis de 1nincralogia, 
geo logia e botanica), artilharia, n1inas n1ililarcs. 
Aula: desenho de fortificaçã o e d as m aquinas de 
gncr1·n. 4.0 ano: 1.n cadeira: trigonmuctria csferica, 
o tica, nstronom iu, g:codesia; 2.u cadeira: achninis· 
t ração militar (precedendo noções ele economia po
li tica e de clit·cHo adrninistralivo) . Au la; desenho gco-· 
grafico. redução de cartas. 5.0 ano. 1.11 cadeira: cons
truções civis e nüJilarcs, hidrau lica (co1npreendcndo 
as principais noçõe.s sobre regime de rios, encana
n1cntos e n1otorcs da agua), es tradas ordinarias e vias 
fcrreas (principalmente cm relação á arte tia guerra); 
2.u cadeira: 1ninera logia, geologia e botanica (prece
didas de noções de quin1ica · organica) . Aula: noções 
de arquitetura civil e mi litar, desenho de arquitetura, 
execução <le projé tos. O ens ino leorico será prestado 
~cgtind o vrog ran1as especiais organ lsados pe la con
gregação <la Esco la e co1npreendcrU quatro cursos dis· 
linlos: 1.0 de infantaria e cavalaria; 2.º de artilharia ; 
3.º de estado maior da 1.0 classe; 4.0 de engenharia 
ulilitar. O primeiro curso cons tará do 1.0 e 2 .0 ano 
(com exceção de calculo diferencial e integral para 
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os que desde o 1.0 an o não se destinare1n ao curso 
de artilharia). O segundo curso eomp reenderú todas 
as n1aterias do J.0

, 2. 0 e 3.0 nno. O terceiro curso 
con1precndera o 1.°. 2.º. 3.0 e 4.11 ano. O quatro curso 
uhrangerá todas as doutrinas teoricas e praticas dos 
cinco anos. Den tre os alunos c1ue concluire111 o curso 
de infan taria e cavalaria, serão propo1,fo::: a nualmen
te pela congregação ela E scola aqueles q11e por suas 
habililacôes estiverem no caso de malricul<tr-sc no 
curso de artilharia; rio mesmo modo dentre os que 
concluire1n o curso de artilh nrin~ serão propostos 
aqueles que ten ham de completar o de estado maior 
de t.• classe, e dentre os que conel uircm es te curso 
serão propostos os que tenham de completar o de 
engenharia 1nilitar; cornpetindo ao governo resolver 
ácerca das propostas, que serão consideradas como 
informação. A instrução pratica será regu lada por 
programas especiais. . . O alunos que tiverem apro
vações plenas en1 todas as doutrinas dos dois anos 
da Escola, j~c]usive desenho, e obt iverem nos exer
eieios praticos no tas de aprovação plena, serão se
gundo a ordem do merecimento despa,chados alfcres
alunos ... Os exames dos candidatos á matricula do 
I .0 ano, nas malerfos exigidas conto preparatorios, 
serão feitos perante um a comissão de tan tos lentes, 
repetidores e professores <ruan tos forem :ls 1naterias 
diferentes dos exames. H avera no decurso cio ano 
letivo, por duas veses. nas epocas que a congregação 
marcar, ex.ames parciais de cada cadeira, perante 
com issões de tres membros das quais farão parle 
os lentes e professores respec tivos ... As provas se
rão escritas, e os pontos tirados á sorte na mesma 
ocasião, não podendo recorrer a livros ou aponta
m entos. As n otas obtidas nestes exames serão apre
sentadas â co1nissão cxan1inadora nos ex.an1es finais, 
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afim de esclarecerem o seu juiso. Para os alunos do 
1.º ano. sGrú feito o primeiro exame parcial logo de
pois de terminado o estudo de algebra; e os que nele 
forem inh:ihilitados não poderão continuar na fre
quencia das aulas do mesmo ano, e reverterão a seus 
corpos. O governo, onvida a congregação, poderá con
ceder por um a vez sómente, m as depois de completo 
o curso de artilh aria, novo exame ao aluno que, ha
vendo sido aprovado simplesmen te cm um dos ·exa
mes, tiver obtido aprovação plena em lodos os outros ... 
Para preenchimento das vagas de lente ou professor 
haverá concurso entre os repetidores ou adjun tos da 
Escola, podendo lambem concorrer quaisquer indi
viduas que previamente tenham sa tisfeito às condi
ções da inscrição para o concurso ó.s vagas de rc1>c
lidor ou adjun to, e que além disto tenha sido habi
li tado pela congregação, cm todas as pro,cas que para 
ele se exigirem . Só poderão concorrer ás vagas de 
repetidor os individuos q ue apresentarem: certidão 
de aprovações plenas em todas as dontrinas que se 
ensinam nn Escola; fé de oficio e licença do gover
no ... A Escola cen tral passa a ficar sob a jurisdi
ção do minislerio do lmperio, devendo os alunos 
militares que ainda lá houver reverter ú Escola mi
litar afim de completar os cursos para que obtiveram 
licença". (Dec. 5529 de 17 de janeiro d e 1874). 

1877. "Fica desde já elevado á ca tegoria de Es
cola militar para instrução exclusivamente teorica e 
pratica das tres armas do exercito, o Curso de infan
taria e cavalaria da provinda do Hio Grande do Su l, 
restabelecido o dec. de 1874. A esta Escola será anexa 
ou tra prcparatoria, destinada ao ensino das doutri
nas preparatorias exigidas para os cursos militares, 
e á instrução pratica elementar indispensavel ás tres 
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armas. O curso daq uela escola scr :i divi dido cm trcs 
anos ide n ticos, na distribu ição das 1natcrias ao qu e 
está estabelecido no decre to de 1874, e o desta, tam
hen1 dividido en1 lres anos, ao que se acha regulado 
pelo programa do J.ncstno decreto. O governo, no re
gulamento, procurará harmonisar o estudo destes 
dois cursos de maneira que haja identida de entre 
eles e os que se acham estabelecidos na Côrte". (Pro
jélo legis/alivo de 2 de março de 187í'). 

1877. Escola de ifl/imlaria e cava /arta. "A Escola 
de infantaria e cavalaria d a província do Rio Grande 
do Sul tem por fim h abilita r os oficiais e praças de 
pret daquelas armas co1n os nccessarios conhecimen
tos teoricos e praticos. As doutrinas que consti tuem 
o ensino tcorico serão distribuídas e 111 fres anos e 
pelo seguinte modo: ano prcparatorio : cadeira: ari
metica, algcbra, g:eon1etria e trigo nmnctria; nn ln: de
senho linear e geometri a pra tica . l. º ano do curso: 
1.0 cadeira: algebra super ior, geomelri:i an:i litica, cnl
culo diferencial e integral; 2.0 cadeira: física expe
rimental (compreendendo os elementos de telegra
fia eletríca militar); químicà inorgan ica; aula: de
senho topografico, topografia e rcconheci1ncnto de 
terreno. 2.0 ano: l. >\ cadeira: · tatica; cslratcgia ; his
toria mili tar ; castranictação, fortificação passngci
ra, e p ermanente (compreendendo o ataque e defesa 
dos en trincheiramentos e das praças de guerra) ; no
ções clc1nentarcs de balis tica; 2.u cadeira: direito in
ternac iona l aplic:t<lo ás relações de guerru (preceden
do· nocõcs de direito na tur al e de direito publico) ; 
direitÓ militar (precedendo analise geral da Consti
tui ção) ; aula: geometria analítica (compreendendo 
o estudo sobr e os planos cotados e sua aplicação no 
descnvolvi1ncn to das fortificações militares. · O ca l-



A bsrnuçÃo E o lMPEnto 3SI 

culo diferencial e integra l só será obrigalorio para 
os alunos que, desde o primeiro ano, declararem por 
escrito que se destinam a comple tar na Escola mili
tar ela Côrlc o curso de artilharia .. Para regencia das 
111dicadas cadeiras e aulas haver á seis professores 
e Ires adjuntos que serão o ficia is efe tivos ou refor
mad os cio exercito de qualquer arma e corpos espe
c1a1s, con tanto que lenham pelo menos o curso de 
artilharia com aprovações plenas cm Iodas ns dou
tt:inas, e servirão por comissão, sem direito á jubila
ção. A instrução pratica será prestada gradual e su
cessivamente, ele modo que complete dentro cios Ires 
anos ela Escola e compreenderá: a) instrução de in
fan taria até escola de batalhão; b) instrução de ca
valaria até a escola de esquadrão; e) posição e mo
vimen to preliminares de ginastica, equitação, esgri
ma de espada e baioneta; d) conhecimento das a r
mas porlatcis, nomenclatura e p rntica do tiro das 
mesmas, seu carluchamc e balas respectivas; e) co
nhecimento da ·administração e contabilidade das 
companhias; <la escrituração militar dos corpos, da 
composição e ntrihui~~õcs dos diversos conselhos e 
cicncia do formufo.rio dos processos no fôro militar; 
f ) conslruç~o de obras de campanha, e conhecimen
to ela ferramenta prnpria para estes trabalhos; g) 
hipiutrica, diversos sislcmas de coudelaria . . . A ins
trução tcoricn e pratica será delineada cm programas 
tricnais aprovnàos pClo governo onde se discriminem 
as lições e o en1prcgo, do tempo, tanto das aulas comç, 
cios cxercicíos p rnticos. As do ulrtnas que constituem 
o ensino pratico, serão dis tribuidas d e modo que se 
combine es te como o ensino teoríco. Para as expli, 
caçõcs das lições da 2.' cadeira do 1.0 an9 (física 
experimental) haverú no estabelecimento um gabine
te com os aparelhos indispcnsaveis, sob a vigilancia 
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e responsabilidade de um preparador e inspeção do 
respectivo professor. O ano letivo será contado do 
primeiro dia util depois de 6 de janeiro até 6 de 
setembro. A ins trução teorica e pratica, e a distri
buição do· te mpo le tivo deverá ser feita sobre as se
guintes bases: a) cm cada aula a lição durará, pelo 
menos, hora e n1eia; as de dcscnho1 duas horas; b) 
os intervalos para descanso de uns e outros trabalhos 
nas aulas serão ·de 10 a 20 minutos; c) os exercícios 
de ginastica e natação, de esgrima e de equitação, e 
a instrução pratica das armas de cavala ria e infan
tari a, ahràngerão duas horas; d) os exercícios de 
topografia, marchas, visitas a estabelecimentos mili
tares poderão ter lugar unrn vez por sen1ana; e) os 
exames teoricos começarão logo depois elo encerra
mento das aula:;, e os exercicios pralicos tern1ínarão 
em dezembro ... " (Dec. 6783 de 29 de dezembro de 
1877) . 

1879. Concurso de repetidores. "O concurso para 
o provimento das vagas de repetidor será a nunciado 
no Diario Oficial nos termos do Reg. de 1874 ... 
As provas serão : defesa de téses, dissertação escrita, 
preleção oral, prova pratica. A arguição de téses sera 
feita pela con1is~ão examinadora: a .dissertação . es

. cri ta versará sobre ponto tirado na ocasião. tendo o 
~andida to Ires horas para a prova. A p releção oral, 
durará o tempo marcado para as lições da secção a 
que concorrer o candid:1 to, e versará sobre un1 ponto 
de doutrina rel a tiva á materia pertencente a qual
qu er das cadeiras referidas; este ponto serâ tirado 
a sorte com anteccdencia de 2'1 horas .. . As provas 
praticas nas doutrinas que a adn1itc1n, serão feitas 
sobre ponto tirado a sorte com antcceclencia de 2,1 
horas ... As doutrinas das diferentes cadeiras da Es-
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cola militar serão consideradas divididas nas 4 se
guintes secções: a 1.n secção comprccn<lerã. as t.ºs 
ca<lcircis do 1.0

, 3. 0 e 4. 0 ano; a 2.0 sccç.5.o as 2.ºs ca
deiras do l.0 e !>.º ano; a 3.n secção: as 1.ns cadeiras 
do 2.º e 5.0

, e 2.:l rlo 3. 0 nno; a 4_n secção: as 2.ns 
ca,lciras do 2.0 e 4.º ano ... " (Dec. 7227 - 22 março 
de 1879). 

1879. Concurso de professores e adjuntos. "O con
curso para o provi1ncnto das vagas de professor e 
adjunto de curso prcparatorio da Escola militar, ser á 
anunciado por editais no Dia rio Oficial. .. Os can
didatos, para podcr'CIU inscrever-se ao concurso ás 
vagas de adjunto ou de professor, quando não forcn1 
ndjunlos, entregarão na secretaria: 1.0 documentos 
qne provem a sua qualidade <lc cidadão brasileiro; 
2.º folha corrida, e, sendo militar, a respec tiva fé de 
oficio e licença tio governo. Os caudidatos ao lugar 
,lc professor, se já não forem a djuntos da secção a 
que pertencer a materia da cadeira ein concurso, de
\'erão hah ilitar-sc pre\'iamente prestando todas as 
provas exigidas para o de adjun to da mcsina secção; 
a reprovação en1 qualquer dcstus provas previas inha
bilitará .o candidato para o concurso ... As provas de 
concurso paro professor serão todas feitas perante 
a congregação e consistirão nos seguintes atos: defesa 
de tese, dissertaçiio escrita, preleção oral. .. As de 
concurso para o preenchim ento das \'agas ·de adjun to 
serão todas feitas lambem perante a congregação de 
provas escrita e ornl. As materias de que se compõe 
a tualmente o curso prepnratorio <la Escola serão con
s ideradas divididas nas duas seguintes secções: 1.ª 
cmn preen dcrâ a nula de n1aten1aticas elemen tares e 
a de geografia e historia; a 2.ª compreenderá as aulas 
ele português, francês e inglês. Esta distribuição deve 



38,I Exs,~o MtLITAR 

ser feita de modo que não prejudique o direito dos 
atuais a,1jun tos, .. " (Dcc. 7516 de 11 de outubro de 
1879). 

1881. Escola mililw· do Rio Grarule elo Sul. 
", .. Tanto na Escola mi lit a,· da Corte, como na de infan
taria e criva lari:1 da provi1Icin do Rio Grande du Sul, 
que passa a denominar-se Escola mi litar da província 
do Rio Grande do Sul, ficam transferidas as duas 
cadeiras do 1.0 ano para o 2." e as duas deste para 
aquele . O curso da Escola militar da província do 
Rio Grande do ~ ul tcrâ proviso riamente mais um 
ano, qu e será Ó 3.0

, e neste se ensinarão as seguintes 
disciplinas: 1.0 cadeira: mccanica racional e suo. apli
cação ás n1aquioas; balislica; 2.:1 cadeira: tecnolo
gia mili tar contprcendendo o dcscnvolvilucnlo da te
legrafia e iluminação eletrica na defesa das p r aças, 
e precedida das noções indispcnsaveis de n1incralo
gia, geologia e b.otanica; artilharia; minas mililarcs. 
Aula: desenho da fortificação e das maquinas <le 
guerra. As cadcirns e a aula adma 1ncncionadas serão 
regidas por dois professores e dois adjuntos, dc,·cndo 
um destes coadjuvar o professor de dcsc 11l10 da Es
cola, Na instrução pratica da Escola militar do Rio 
Grande do Su l se compreenderá toda á pratica re
lativa á ann a de artillw.'ria; para esse fim. havera 
n1ais u1n 2.0 ins trutor. Para os lugares de professores, 
adjuntos e 2.º instrutor serão nomeados oficiais com 
as hn!Jili tações exigidas. no Reg. de 1877. Os trcs anos 
da Escola constituem o curso de artilharia ... Os alu
nos aprovados nas motcrü1s do 1.º ano, tanto na Es
cola militar da Cõrte, como na do Hio Grande do 
Sul fícarffo co1n o curso de infantaria e cavalaria, 
e os qu e conclnirc1n o 3.º ano desta ultima Escola 
terão o curso de ortilhariu. O ensino pratico da Es
cola serú distribuído por quatro secções: ú 1.0 o Ira-
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ha lho relativo aos t rabalhos geodesicos e topografi
cos, reconhecimentos n1ilitarcs, trabalhos de guerra 
e const ruções 111ili tares; â 2.0 a instrução de tudo 
quanto C rclnlivo á prat ica de cava l uri a e ao serviço 
de pon toneiros. compreendendo a pratica de piro-· 
tcc.nica; á 3.u o. ins trução de tudo quanto é concer
nen te ú pratica el e ca vnlarin e infa n ta ria; á 4." a es
gri ma cin to dos os seus ramos, a ginas lica e a na
tação. Os instruto res de t." classe d evem ter o curso 
de a lguma das arn1ns ou de a lg uns dos corpos cien
tificos, sa lvo si possu írem habilitações especia is re
conhecidas . . . " (Der . 8205, de 30 de julho ele 1881) . 

188'.l. Escolas para o ensino das doutrinas do 
curso pt'l'paralorio elas Esco las 1nililares. uPara a 
promoção ao primeiro posto, das trcs a rmas do Exer
cito, scrüo preferidos: 1.0 os que livcre1u o cu rso 
ela respecti va a r 1n a; 2.0 os qu e tive re rn o curso pre
parutorio d as escolas rn ilitares (esta disposição não 
prejudica as do dec reto íí2 d e março de 1851 ). Fica 
o governo autorisndo a: crear nas capitais das p ro
vincias elo i\{a to Grosso, Pará e P c rnan1bu co esco
las para o ensino da.,; doutrinas do curso prcpara
lorio . Essa5 escolas poderão ser an 2xas a algnn1 dos 
cor pos de linha ex is ten lcs n as referidas capitais e 
ficar sob a direção cio rc.•·pcclivo con1.:1ndan tc. Os alu
nos das ditas escolas, praças el e pret, continuarão 
110 efetivo dos corpos a que p ertencerem, sendo adi
dos daqueles n q ue estivc rcin anexas· as escolas, s i 
forc1n de ou tros corpos. Não serão achnilídos á m a
trícu la no curso prcparntorio os 111 aior cs de 30 anos . 
A ma tricul a será concedida qualquer que seja a ida
de d o oficial ou praça de prcl, resp eitada a dispo
sição do a rt. 35 do Reg. el e jane iro de 18i4. E' con
dição para adrn issão no curs·o sup erio r o efetivo ser-
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viço em qualquer dos corpos d o exercito, durante 
seis n1 eses pelo incnos, cmn as 1nc lh orcs notas sobre 
aptidão· e comportamen to. A praça de p ré t que com
pletar o curso de sua nrma scrú incluida no corpo 
ao qual passa n per tencer, co111 o pos to de 1.0 ou 
2.º sargen to conforn1 c o grau de aprovações que tiver 
obtido. Não será cont a do para a r eforJll a o tempo da 
matricula nas Escolas mili tares, qua lqu er que seja 
o grau de aprovcitmuento, s i nã o fôr seguido de seis 
m i,scs de serviço na arma ou corpo especial cio qual 
for praça ou oficial. An tes de findo este praso não 
poderá ser concedida a démissão." (ProÍélo legisla
tivo agosto de 1883). 

1884. Escola m ililar cio Rio Grane/e do Su l. "A 
Escola é cxclusivan1entc dcs lin uda a dar instrução 
teorica e pratica aos oficiais e praças do exerci to, 
afim de que adqui ram, além <los preparatorios in
dispcnsaveis, os conhecim entos especiais ús \rcs ar~ 
mas <lo exercito. O ensin o ser,\ dislri buiclo cm dois 
cursos ; curso superior e curso d e prcparalorios. As 
doutrinas que constitu em o curso su perior serão dis
trihuidas pelos nnos seg uintes: 1.0 ano: 1.º. ca deira: 
tatica; cstratcgia; historia n1ilitar ; cas trntne tação; 
fortificação. passageira e j1crmancntc; noções clcmcu
tares de balis lica ; 2.tl cndcira: . direito ín tcrna
cional aplica do ás relações de gue rra (prece
d endo noções de d ireito natural e de direito 
publico) ; direi to milita r (1irccedcndo analise ge
ral da Constituição do l mpcrio). Aula: desenho to
pografico ; topografia, reconhccin1cnt o de lcrrcno. 2.º 
ano: t.º cadeira: gco1netria analiticn, calculo diferen
cial e integral; 2.• cadeir a: fí sica experimenta l com
preendendo telegrafia militar elc trica; química inor
ganica. Aula: gcon1ctria descritiva compreendendo o 
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estudo sobre planos cotados e sua aplicação ao desen
fia m ento das fortificações milita r es. 3.0 ano: 1.0 ca
deira: n1ccrmic:1 racional e sua aplicação ás n1aqui
nas; ha listica; 2.n cadeira: tccnc log: ia 1nilitar, com
preendendo o desen volvimen to <l a te legrafia e ilu
minação elctricn na defesa <las praças, e precedida 
de noções i11dispcnsavcis de mineralogia, geologia e 
b otonica; artilharia; 1ninas 1nilit arcs. Aula: desenho 
de fortificnçôcs das maqui nas de guerra. A instrução 
teorica e pratic a será prestada segundo programas 
trienais, organisados. os de instrução teorica p elo 
conselho escolar, e os de pratica pelo conselho de 
instrução, e serão aprova.dos pelo governo. O ensino 
superior comprccndc1·6 dois cursos distintos: o 1.0 

d e infantaria e cavalaria, o 2.0 de artilharia. O pri-
1nci ro conslar:i elas matcrias do 1.0 ano e do curso 
de tiro; o segundo cous larã das materias de lodo o 
c urso superior. Dentre os alunos que concluirem o 
curso <.!e artil h aria, serão propos tas anualmente pelo 
conselho csco1a r , aqueles que, por suas habilitações, 
estiverem 11 0 caso de n1atricular-sc no curso do es
tado-nrnior de 1,n classe. O ensino pratico coniprcen
der ú: 1.0 o ensino superior que compreende: a) a 
p ratica dos trabalhos topograficos e reconhecimentos 
nlilitarcs; h) os exercicios cios trabalhos da guerra 
e d as construções 1nililarcs, o serviço de p ontonciros 
e o reconhecimento tecnologico <las principais ferra-
1ncn las, 1naquin ismos e i11strumc ntos cnl uso na arte 
n1ililar ; e) as manip u lações p irot ccnicas, nomencla
tura, scn ·jço ele bocas de fogo, fogue tes de guerra, 
vis turas, pontões, e n,anobras de artilharia. 2.0 o en
sino gera l, que co1nprccndc: a) i11s trnção da infan
taria a té a escola de batalhão; instrução de cavalaria 
até a escola de regiiuenlo, e a ins trução de artilharia 
até a escola de ba teria; b) ginastica, equi tação, na-



388 ENSINO MILITAR 

lação, esgrima de espada e baione ta ; e) marchas, 
ncampa1nentos, pnssagem de rios, embarques e des
embarques ; d) co11s tn1çiio das obras de campanha e 
conhecimento das ferramentas proprias do serviç_o ; 
e) 1i1npesa das arJn::ts portatcis, n1ancira de as mon
tar e dcs1nonlar, noções gerais da con feção do seu 
car tuchame e do fabrico dos projc tis respectivos; f) 
npiração de distancia s ; g) nomenclat ura e pralica 
do tiro das anuas portatcis; h ) exercícios sobre as 
voses de c01nando e conhccimcn to <los toques da or
denança; i) nomenclatura e uso <los objétos do arreia
mento cm geral e p enso dos animais; j) preceitos de 
subordinação, reg ime e policia dos corpos, q ua r teis, 
acan1pan1cnlos, e acnnton:in1cntos; serviço de guar
nição d e praças e povoações; honras e prececknci:is 
militares; de talhe do serviço dia rio e cxtraordin ario, 
tudo de conformidade com a pratica e ordens esta
belecidas; k) tudo que é concernen te ú a dministra
ção e cont a bilidade das companhias e â adminis tra
ção do rancho; 1) composição e a tribuições ,los cliver
sos conselhos, especic e forma. ele processos; n1) pre
ceitos de higiene nos quarteis, acan1paincntos e acml· 
toHamentos; n) estudo das molestias comuns aos ca
valos; causas e 1neios de prcvcni1-as ou c ura i-as . 
O ensino pratico será distribuiclo por cinco secções : 
a t .ª do ens ino rela tivo a trabalhos topograficos, re
conhecimen tos mi lita res, tr abalhos de guerra e cons
truções milit ares; a 2.• instrução de tu do quanto é 
relativo à prat ica de nrtillwria e serviço de ponto
neiros ; a 3.0 instru ção ele tndo quanto concernente 
á pratica de infantaria e cavalaria; u .i .n csgrimn cn1 
todos os seus ramos, ginastíca e natação; a 5. 0 pra
tica da pirotecn ica ... 

O curso preparatorio é destinado ao ensino da~ 
doutrinas prcparatorlas ex igidas pura os cursos mi-
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litarcs e instrução pratica de trcs anos. As doutrinas 
serão t ns iuadas en1 trcs a.nos do modo seguinte: 1.º 
::ino: gra matica nacional; geografia; francês (grama
lica, leitura e Yersão); arimctica (estudo completo, 
compreendendo as primeiras noções gerais elementa
res sobre as seis princip::iis formações siin ples e sobre 
as equações); desenho linear. 2.0 ano; gramatica fi
losofica; francl!s (-versão, tentas e converso.ção); in
glês (grmnnlicn1 leitura e versão facil); historia an· 
tiga; algebra (operações algebricas e reso lução dns 
equações do 1.n e 2.0 grau e a nalise ?n <lctcrminada do 
1.1) grau); geometria plana; desenho linear. 3.0 ano: es
tu do complementar ela lingua vcrnacula e do inglês; 
historia mediu, mrnlcrna e con lcmporanca e patria; 
~~ comctria a trcs dimensões e trigonometria reti linca; 
algc brn (rcsol11ção ::ilgcl>rica das equações l>inomia~, 
resolução nmncricn das equ ações, noções gerais sobre 
as series, complemento do esludo <las progressões se
gu ido <las series mais s in1ples); desenho linear e 
geomclria prn.tica. O estudo da a lgebra superior e 
<la li11gua inglesa é dispensado aos a lunos que decla
rarem dcscjur cslu<lar a penns o curso de in fantaria 
e cavalaria. Cnda um dos seis professores d o curso 
tcrú n seu cargo uma das seguintes 1na t!!rias : ma
lemnticas elementares, historia e geografi ;i., port u
guês, francês e ingl~s. O . ensino de desen ho serâ diri
gido pelo professor do curso superior. . . Exames 
parciais e finais. Para as seis cadeiras do curso supe
rior e de matcmaticas elemen tares, haverâ sele pro
fessores e trcs adjun tos. Para as aulas do cu rso pre
parntol"io haverâ cinco professores e dois a <ljunlos ... 71 

(Dec. 9251 de 26 de julho de 1884). 

1884. Escola pratica de tiro. "A Escola geral de 
tiro é des tinada: t. º a completar e aperfeiçoar o ins-
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trução dos a lunos que concluírem o curso de qual
quer das Ires armas do Exerci to nas duas escolas mi
litares do lmperio, habilitando-se espcciahnente na 
teoria e pratica do tiro das ar1nas modernas; 2.º a 
ministrar a pratica do tiro a u1n conligcnte das tres 
armas, que for1nará a "companhia de instruç,1o", a 
qual será dissoldda Jogo que terminar o curso de 
cada arma. A Escola devera ser tamhen1 frequent ada 
anualmen te por uma praça ou inferior dos mais ido
neos de cada u1n dos corpos do exercito, para rece
ber a instrução do ti ro da arma a que per tencer . A 
duração do curso <la Escola é <le um ano. As doutri
nas que co11stituem o ensino teorico e pra lico profes
sado na Escola serão lecionadas sitnuUa.ncamcnte aos 
a]unos, dislriliuidos cn1 duas turmas, segundo as ar
mas respectivas: turma de artilharia e turma de armas 
porta leis (infantaria e cavalaria). A parte leorica do 
ens ino será co1nun1 a todos os alunos, e compreen
d erá: balíst ica : a) nomenclatura de tiro e pontos de 
empate; b) cons lruç.:io, calculo, uso e vantagem das 
diversas alças; quadrantes e nivcis; e) mo\'itnento de 
rotação dos proje tis la nçados por a rmas de alma lisa; 
proposição de Rol>ins e como dela si:! originou o ar
mamento raiado; vantagens que o mov.llncnto dos 
projetis realisou nas a rmas de arremesso; d) rcsis
tencia do ar e sua influencia sobre o movimento dos 
projetis; fenomcnos f ísicos e mccanicos do projcti l 
den tro du arma e no cspaco; e) desvios, suas causas 
e meios el e atenuai-os; f ) raias, suas difer entes cspe
cies e sna influencia sobre o comprimento <lo proje
ti1 ; necessid.nde de ser o passo da hclice n1aior que 
a parte ra iada da arma nos canhões ; g) preponde
rancia dos canhões e suas vantagens; necessidade de 
diferença de espessura no cano das armas de fogo; 
h) mod os de cons trução c1a artilharia m od erna; van-
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tagens e inconvenientes dos processos empregados; 
i.d cm dos fusis; i) recuo, sua origem e 1neio de ate· 
nua l-o circumstancia de que de1,e11de o alcance das 
armas de ar rcn1c.,.;so; j) relação entre a carga e o 
projclil nas ar111as antigas e modernas; camara de 
canhõc.~ e fusis antigos e m odernos; .:,uas vantagens; 
k) velocidade in icial dos projetis e ap a relhos para 
d eterminai-os; determinação de a ngulos de tiro e d e 
queda, dns or denadas e esp aços b atidos; penetração 
dos p rojctis; 1) tensão variavel dos gazes no interior 
da orma e meios de avaliai-a; m) força viva dos pro
j et is e m odo de determinai-a; n) d iversas especies de 
tiro; avaliação de distancias ; o) apreciação de dis
tancias â sünplcs vis ta ; medida das d ista ncias por 
m eio da velocid ade do som; telcmetros; p) m edida 
de c.Jistancias p or meio d e cst:u.Jio com ou smn luneta; 
q) tcle111e tros d e uase fixa ; r) telemetros de base mo
vei. Polvora e munições de guerra : a) noções sobre 
a fn uricação da poh·ora, exame da polvora, aspecto, 
dureza, granulac;ão, densidade ; polvoras esp eciais; b) 
fulminalos e n1aterias explosivas c1n prcgadas na 
gucrra·i inflamação e comhustão <la polvor a; polvo
ras lc11lns e progressivas; paiós ; e ) projctis cm gera l 
e modo de fabricai-os; d) meios de comunicar fogo 
ús cargas de projeção e de rutura; e) ca rtuchos, sua 
classificnção, fa brico e estudo comparativo; carga e 
cmpocotarnento dos tncsmos. Rcgula111entos: a) es
tudo dos regulamento~ de tiro de artilharia e de 
jnfanta ria adotados no exercito; b) cxan1e dos r e
g ulamen tos de tiro de artilharia e infan ta ria <los excr
cilUs inais ad iantados." O regulamento enumera cm 
scgnjt.Ja dis pos itivo:; sobre a pra tica <le artilharia e 
de ar111as porta tcis. "Os alunos que verificarem tna
tricula na Escola forinarão uma companhia, que serã. 
coman da tla po r um dos capitães instrutores gerais, 
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nomeado pelo governo sobre propos ta do comando 
da Escola, coadj uvado por um oficial subalterno es~ 
colhido den tre os proprios a lunos. A abertura do cur
so da Escol a terá il,gar 1Ío primeiro dia util do mez 
de m a rço e seu e ncerramento no principio da 2.u qu in..::'. 
zena de outubro. Os a lunos acompanhados pelos ins
trutores visi tarão durante a 2.º quinzena <lc outubro 
os es taü elccimentos militares n1ais importantes dn 
guarnição da Côr te: arsena is de guerra e de marinha, 
fabrica d e a rmas da Conceição, laboratorio pirotecni
co de Can,pinho; fabrica · de p<•h·orn d a Est rela, 
fundições particulares , for ta lesas, etc., apresentando 
os instrutores ao c01nando dn Escola rda torios ci r
cu111stauc ia <los. O conse1ho de i11slrução apresentar á, 
cm sua primeir a sessão do ano, o horario das aulas 
teoricas e pra ticas, tan to p a ra os alu nos coino para 
os destacamentos, a dist ribuição das ma terias pelos 
instrutores e a duração de cada a u la ou cxc rcicio, a 
qunl nunca será. inferior n h ora e meia .. . Haverá 
d ura nt e o ano letivo dois exames parciais das m a
ferias já , Jcdonad as perante o corpo docente; cons
tarão os exanies de um a dissertação escrita sobre o 
ponto ti r ad o á sor te no ato do exame. Os alu nos que 
não sa lis fizere1n a prova, e 1_1ão hou,·<'rctn ciurante 
as au las revelado a p rovei ta.menta serão, ouvido o 
conselho de instrução des ligados da Escola e reco
lhidos aos seus corpos. Os exames finais cons tarão 
de uma prova escrita , e <lc uma J>rova oral ... Parn 
preench imento das vagas de instru tores geral e adjun
to, se procederá n concur.,,;,o. Ser üo admitidos a co11· 
correr os oficia is que tiverem o curso <la ar1na a que 
pcrtcnccrc1n e j us tificarc111 haver servido d uran te Ulll 

ano, pelo 1ncnos, n os corpos arr cgimcnta l1os ela 1ncs
ma arma; poderão tamb e.111 concorrer os oficiais dos 
corpos especiais cien tfficos. O concurso conslaril <.Jc 
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tres provas: dissertação escrita, prova. oral e prova 
pratica na linha de 1iro, da instrução de manobras. 
A Escola disporá: a) aulas teoricas e que servirão 
lambem d e salas de estudo; b) biblio teca tecnica; c) 
sala de armas de fogo portatcis; d) museu de arte
fat os; e) insta lação dos cronografos .. . " (Dec. 9259 de 
9 de agosto de 188'1). 

1885. Escola aprendizes artilheiros . "0 atual de
posito de apremlizes arlilhcirvs se d enominará Es
cola de aprendizes a rt ilheiros e tem por fim preparar 
chefes ele peça de ar tilharia e artilheiros para os di
versos corpos da arma de a r tilharia do exercito. To
<los os aprendizes receberão a instrução teorica e pra
tica. segllndo os progra1nas e horarios que serão or
ga nisados pelo comandante da Escola e ap~ovados 
pelo governo. O curso tcorico serú de quatro anos, 
divididas as prjncipais n1ate rias <l o n1orlo seguinte : 
1.º ano : lei tura (alfabeto, si laba rio e frases ); cali
grafia (desde os primeiros exercidos uté bastardo); 
contabilidade (taboada de somar e diminuir, exer
cidos); doutr ina cristã. 2.(,) ano: le itura (corrente en1 
livros faceis); caligrafia (bastardo,. bastardinho, cur· 
sivo); con tabil idade ( tahoada de multiplicar e divi
dir, numeração, operações fundamentai s e suas re
gras e cxcrcicios); doutrina cristã. 3.0 ano: leitura 
(autores c lassicos · cm prosa e verso e nianuscritos); 
caligrafia (cursivo e diversos carateres de letras); 
arimetica (divisibi lidade dos numeros, frações ordi
narias e d ecimais e prob lemas relativos); grama tica 
(elimologia e prosodia, analise grainaticai); desenho 
lin ear. 4.º ano : arimcli.ca (potencias e raises, razões 
e proporções, sistema· m etrieo, exercícios e proble-
11las); granrn.tica (s intaxe, analise logica, ditado, or
tografia e exercícios de redação); e lementos de co-
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rografia c historia d o Brasil. As materias de casino 
serão divididas em quatro classes, correspondentes 
aos anos do ensino teorico. . . O e nsino de esgrima 
e ginasticn, na ta~:ão e musica, tcrã són1en te -_duas clas
ses. O de escrituração militar lambem se rá dividido 
em duas classes ... Os alunos que lenninai-c111 o curso 
com aprovações plenas cm todas as materias serão 
matriculados no curso preparatorio da Escola mi
litar da Córle; si, poré1n, o nmnero dos que esti\'c
rem nesse caso e:,:ce<ler de Ires, terão prcfercncia os 
que houverem obtido melhores graus nas principais 
do ensino teorico . . . " (Dec. 9367 de 31 de ,ianciro d e 
1885) . 

1885. Escola de latica e de tiro. "Fica crca<la 
uma Escola de tatica e tiro na província do Rio 
Grande do Sul, a qual se rcgerú provisoria1ncntc pelo 
Reg. de 9 <lc agosto de 188-t <la Escola geral de tiro 
de Campinho (Dec. "fJ.129 de 30 de maio de 1885) . 

1888. "As mriterias do 1.0 e 2.º ano do curso su
perior <las Escolas militares da Côrtc e <lo Rio Grandç. 
do Sul, constituirão o curso de cavalaria e infantaria. 
e constarão: 1.º ano: 1.ª cadeira: aigehrn s uperior, 
geometria analit ica, calculo diferencial e integra l: 2." 
cadeira: física expe rim en tal (compreendendo ele
mentos de telegrafia eletrica militar); quin1h.:a inor
ganica; aula; desenho topografico; topografia e reco· 
nhccitnento <lo terreno. 2.0 ano : 1.º cadeira: tatica, 
estratcgia, historia n1ililar, cas tra1netação, fortifica· 
ção passage ira (compreen<l cndo o ataque e defesa do 
entrincheiramento e das praças de g uerra)~ noções <le 
bnlislica; 2.0 c,ideira: direito internacional aplicado 
ás relações de guerra (precedendo noções <lc direito 
natural e de direito publico); direito mili tar (pre
cedendo analise geral da Constituição do hnperio); 
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aula: geometria descritiva (compreendendo o estudo 
sobre os planos cotados e sua aplicação ao dcscnfia
mcnto das fortificações militares). O calculo in tegral 
e diferencial só scr;.i obrigatorio para os alunos que, 
desde o 1.0 nno, declararem por escrito que se não 
destinam ao curso de artilharia. Com este decreto 
ficaram revogados os dispositivos 5.0 e 12.º elo decreto 
de julho de 1881 e os dos artigos 3.0 e 6.0 'do regula
mento pc junho ile 1884." (Dec. n . 985i de 8 de feve
reiro de 1888). 

1889. Regulamento. "A instrução militar tcorica 
e pratica será prestada aos oficiais e praças do Exer
cito nos scguiutt:s estabelccirncnlos: 1.0 dcpos itos de 
instru~·ão; 2.º escolas rcgin1entais; 3.º escolas n1ilita
rcs, cmnprcende ndo cada uma delas un1 curso prc
paratorio;. 4.º escola superior de guerra, com os cur
sos de arlilhario, estado-n1aior e engenharia miLitnr; 
5.0 cscolêls tulicas e de tiro, para u pratica do tiro e 
da latica tlas tres ar1nas, co1n rcgnlmnentos especiais. 

As Escolas regimentais são destinadas a <lar ins
trução primaria suficien te às praças dos corpos das 
diversas arn1as do exercito, instrucão elcn1en ta.r do 
soldado e a especial a cada arma ·e correspondente 
ús diferentes graduações até a de oficial inferior. 
Esta ins trução compreende: 1.0 para todas as armas: 
leitura ; ca ligrafia; doutrina cristã ; as quatro opera
ções sobre nun1cros inteiros e frações ardina.rias e 
decimais; ntclrologia; desenho linear; noções muito 
elcmcnt:1rcs dos fcno1nenos fisicos e químicos n1ais. 
comuns; composição da polvora <lc guerra e cxpli
eação .elcmcntar de seus efeitos e do movimento dos 
projcli~; li g"ciraSl1oçõcs de higiene militar; fostas 
da nossa historia militar, exemplos notavcis de dis
ciplina, valor e· abnegação e patriotismo; deveres do 
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soldado, do cabo de cquadra, do forricl e do sar
gento, cm tod as as circumstancias do serviço d e p az 
e guerra. Para cada das a ronas: a instrução pratica 
res pecth•a será reguinda por progran1as organisados 
pelo governo. ouvidos os conselhos de jns trução das 
escolas m ilitares e da escola superior <lc guerra. T e
rão prc.ferencia para matricula nas escolas 1nílilarcs 
os alunos das escolas regimentais que alcançarem 
aprovações plenas cm todas as matcrias do respecti
vo curso e tiverem boa nota de conduta. Cacla escola 
terá u1n professor, que scrã ta111bem diretor, o ficia l 
subalterno e que tenha o curso de sua :irma e reco
nhecida 'aptjdüo para o .. ~nsino. As noções d e higiene 
serão ensinadas uma vez por sc111ana pelo cirurgião 
do corpo, e a dou trina cristã pelo capelão, lambem 
u1na vez por semana. 

As Escola., militares são destinadas a dar instru
ção tcorica e pratica aos oficiais e pl'aças do exercito. 
São tres as Escolas: un1a na Côrtc· ou na provincia 
do Rio de Janeiro, outra cm Porto Alegre e a ter
ceira cm Fortaleza, capital d o Ceará. o ensino dessas 
Escolas se co111pcrá dos seguintes cursos; curso prc
paratorio; curso d e infantaria e cava laria . As Õuu
trinas que cons tituc1n o ensino teorico <lesses cursos 
serão distribuidos do scgu tnt e modo: curso prcpa
ratorio : 1.0 ano: l ." au la : arimC'tica (cstu<lo com
pleto) ; algebra (noções preliminares, operações, rc
so]ução das equações do 1.0 e 2.º g rn1ts, analise in
determinada cio 1.0 grau); 2." au la: gram a ti: 
ca nacional; 3." auln : granrntica, leitura e vcr
s·ão·· do francês; 4.n au la: idem do inglês; 5_:, 
desenho linear e gcoinetria pr.ilica; 2.0 ano: t.11 

aula: gemuetria prelin1i11ar e trigonon1elria reti
linea; primeiras noções sobre as secções conicas, a 
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conchoide, a. espiral, a cissoide, a cicloide, a hclicc 
e a limacon de Pasca 1; 2.' aula: es tudo completo da 
lingua vcrnacu la e noções ele literatura nacional ; 3." 
aula: francês (versão, temas e conversação); 4.n aula: 
historia antiga e 1ncdia; 5.n aula: geografia. 3.0 ano: 
1.n au la: resolução das equações do 3.º e 11.0 

f,'l'UUS 

e das equações binoinias; resoh~ção 11un1erica das 
equações; noções gerais sobre as series; co ntp leinen
to do estudo das progressões. segu ido das series 1nais 
sitnp lcs; gcon1etria descritiva (noções prclhninares, 
prohl cn rns sobre a linha rela e o plano, classificação 
das supcrfic ies, noções sobre tangen tes e planos tan
gen tes); 2.u aula; lli.s loria 1nodcrua, con tc1nporanca 
e patria; 3.0 aula: geografia, cos1nogrnfia (precedida 
de noções indispcnsaveis de cinernatica cle1ncntar e 
de geometria celeste que puderem ser estudados com 
os conhecimentos adquiridos n os dois anos precede n
tes); ,1,:1 au la: noções tle ciencias fi sicas e naturais 
(fisica, quitnica, minera logia, geologia, botanica e zoo
logia); 5. 0 aula: topografia (pJancmelrin, nivelamen
to, agrin1cns tira e desenho topografico}; legislação 
de terra s. 

Curso ele cavalaria e infantaria: 1.0 ano: 1.ª ca
deira: geometria geral; noções de 1neca n ica; halis
tica eletnentar; 2.u cadeira : físic a (curso completo); 
meteo rologia; aula: geometria llcscrilivn (cont in ua
ção e terminação) . 2.0 ano: l." cadeira: ta lica, es
tratcgia, caslramclnção; fo rtificação passageira e per
inanentc; ataque e defesa dos cntrinehcira1ncntos e 
das p raças de guerra; historia militar (comprccmlcn
do os principa is fa tos correspondentes n cada urn des
ses ran1os da.arte da guerra; a nalise das canJpanhas 
mais notavcis, desde Anihal atê os nossos tempos. 
incluindo as guerras do Brasil, an tes e depois da in
<lcpcudcnda e muito espec ialmente a . ultima contra 
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o soverno do Paraguay) ; 2.º cadeira: direito inter
nacional e direito militar (precedidos ele noções in
dispcnsavcis de direito n atural, publico, e constitu
cional brasileiro); au la ; hipologia e higiene mi li lar. 

As aprovações cm todas as ma terias cio curso pre
paratorio nas 1.0 e 5.0 aulas do 1.0 ano, 1.ª e 5.n do 
2.º, 1.\ 3.n e 5,ª do 3.0 e nos cxercicios de topogra
fia, dão direito no titulo de agrim ensor. Aos alunos 
que obtiverem a provação em todas do c urso prepa
ratorio e do de infantaria e cavalaria, sendo plena 
nas des Le curso, inclusive desenho, exercicios e tra
balhos pralicos1 e nas nulas n1cnciona<las acitua, e 
que além disso derem provas de bôa conduta, tanto 
civil como militar, poderá ser permitid o estudar o 
curso de artilharia. As materi as do curso de infa li
taria e cavalaria são distribuidas em trcs secções: 
de n1atcmaticas e cicncias militares ; de cicncias fi
sicas; e de ciencias sociais. Para o ensino do curso 
de prcpara torio haverá em ca da Escola nove pro
fessores: trcs para matcmalicas, tres para líng uas, 
un1 para cicncias naturais, un1 11ara his toria e geo
grafia e cosmografia; e mais tr es adjuntos. Pa ra o 
ensino no curso de infantaria e cavalaria havcrú c1n 
cada uma das Escolas quatro ·lentes, dois subst itutos. 
H averá para a instrução pratica: gabinete <lc fí sica; 
pequeno 1ãEõ·ra torio de química com aparelhos e 
r eat ivos necessa rios, e uma coleção mincralogica; 
sala de armas; carnpos de exercício, picadeiro, barca 
e aparelhos para o ensino de natação; aparelh o <le 
gin astica; trem de pontes e todas as ferramentas e 
utensilios nccess:u-ios para os trabalhos úc guerra; 
instrumentos, aparc} hos, m a teria l neccssario pura os 
trabalhos topograficos, te lcfonicos e acros taticos . . . 
Os len tes das cadeiras mili tares e os seus s ubstitutos 
só poderão ser -nollleados dentre os oficiais do cxer-
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cilo, cfclivos ou reformados; para as outras cadeiras 
Lerão prcfcrencia cm igualdade de condições. A no
meação de Jcn lcs catcdralicos, de subslitu los, de pro
f cssores e de adjuntos serão por derreio median te 
concurso. Exames parciais e finais. 

A Escola Superior de Guerra é um externa
to creado na Côrte, destinado a dar instrução teo
rica e pratica aos oficiais que, por se haverem 
mnis distinguido nas Escolas militares, tiverem 
sido propostos, na formá <lo regulamento, para 
cstudnr nos cursos superiores. o· e nsino constará 
de dc,is cursos: de nrlilhnria e curso do cstado-
1naior e engenharia militar. As doull'inas que cons
litucn1 o ensino tcorico desses <lois cursos serão 
dislribuidns do seguinte n1odo: 1.0 ano : 1.n cadei
ra : <::.ileu lo diferencial e integral; noções gerais 
sohrc calculo das diferenças finilas e das variações; 
2.0 cndcira ~ quimicn gera 1 e descritiva, organica e 
inorgnnica; metalurgia; aula ; noções gerais de pers
pectiva e leoria das sombras; trabalhos graficos cor 
rc,;:pondcu les. 2.0 ano: 1.3 cadeira: n1ccanica geral e 
suas uplicuçôcs às innquiuas e á ba1islica; 2.0 cadei
ra; artilharia comprccndc11do o csludo e o processo 
de fabrko <1c bocas de fogo, armas <lc guerra porta
leis, reparos, viaturas, projelis e artifícios de guerra, 
e o csludo das malerias e mpregadas nesse fabrico; 
aplicaçüo ela elclricidade nos usos de guerra; tele
fones e lclcgrafos; n1inus 111ili tarcs e torpedos; acros
tato,; aula: el esenho de fortificações e maquinas, 
principaln1cn tc dç:: guerra. 3.0 ano : 1.u cadeira: astro
llOJllÍtl, prcccdiela ele trigonometria csferica; geode
s ia; 2.n cndcirn: mineralog ia e geologia; aula: dese
nho de cartas gcogra ficas, construção e re dução de 
cnrlas; aula: alemão (granrntica, leitura e tradução). 
4.º :mo; 1. ª cadeira: construções civis e niilitares, cs-
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pedalmente as ultimas; hidraulicn (compreendendo 
as principais noções sobre o regime dos rios: cn~ana
rncntos e motores de agua) ; estradas ordmanas e 
vias ~errcns, cm relação á ar te da gucrr:1. 2.0 cndcirn: 
biologia (co1nprccndendo anato1nia e fisiologia gera l 
e con1JJ.arada dos anirnuis e vegetai~/,· botanica e zoo
logia; 3.º cadeira: direito administrativo (especial
mente a parte concernente á administração militar); 
economia poltica; aula; arquitetura civil e militar; 
desenh o de arquitetura; organisação de projétos. Os 
prin1ciro e segundo anos da Escola Superior consti
tuem o curso de artilharia; este cu rso e mais o 3.0 

e ·4.0 anos constituem o <le estado-maior e engenharia 
militar. Alén1 disso, cr1.da um desses cursos se com
põe do de infantaria e cavalaria an teriormen te es
tudados pelos alunos nas Escolas militares. As · ma
terias ensinadas na Escola são distribuidas em cinco 
secções : 1.0 matcinatica; 2.11 de cicncias rnilitnrcs ; 3.ll 
de ciencias naturais; 4." de cfCncias socia is; 5.n de 
trabalhos graficos. Para rcgcucia das cadeiras ha
verá nove lentes sendo um para cada cadeira; paru 
as aulas da 5.• secção, qua tro professores; afim ele 
auxiliar e substituir os lentes havcrn quatro sltbsti
tutos; haverá um professor de alemão. A pratica de 
observações cconomicas será ensi nada pelo lente de 
astronomia. Os exame·s parciais, finais, e os de pra
tica e os julgame,itôs.de desenho serão feitos confor
me o disposto para as Escolas militares. A nenhum 
aluno é nermi ti do repetir o ano; sa lvo o caso de ha
, ·er perdido ano por molestia provada, O governo po
derá con tratar nacionais e estrangeiros <.f c reconhe
cida aptidão para o ensino teorico ou pratico das cs· 
colas do exercito ... " (Dec. 10.203 de 9 de março ele 
1889), 
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Escola Militar no Ceará. "De acordo com o artigo 
sexto, numero cinco da Lei n. 3397 de 24 <le novem
bro ele 1888 (Lei da despesa) : hei por bem crear um a 
Escola militor nu província do Cea rá, com o curso 
de infan tnri a e c:.H•alal'ia. a qual se regerá pelo regu
lamento q ue oportunamen te serú promulgad o". (Dec. 
10.177 d e 1.0 de f evereiro d e 1889) . 

Imperial Co/egio Militur. "Fica creado nesta Côr
le, sob a denominação <le Imperial Colcgio Militar, 
um ins tituto <le ins trução e educação militar, des
tinado a receber gratuitamente os filhos <los oficiais 
efetivos, reformados e honorarios <lo exercito e <la 
armada; e 1ncdia11tc conlrlhuição pecnn iaria, alunos 
procedentes ele outras classes sociais. Os alunos cons
tituirão um corpo, ao qual será aplicado o regime 
disciplinar, economico e a dministrat ivo elos corpos 
<lo exercito, salvo o ela in <l ole o que não fôr prali
cavcl cm razã o da id ade dos mcs1nos alunos e da 
indolc c~p~cial do instituto. Será int ernato, mas po
dcr{1 ndinitir a lunos ex tern o!>, co ntanto que estes se 
retirem cio cllleg io depois de findos os trabalhos teo
ricos e praticos do dia. -Tendo por fim iniciar os alu
nos desde a juvcnttulc, na nobre profissão das armas, 
dirigirú n su~ ccluacção e i11stn1ção de 1nodo que, ao 
tcriúinarcm . os alun os o c urso, cslejan1 ap tos a pro
seguir os estud os su periores das Escolas tnilitares. Os 
alunos assentarão praça 110 ato da matricula, mas o 
te mpo que se de1norarc1n~ frequentan do o curso, não 
lhes será computado para e feito algum. Os alunos 
gratuitos, que comple tare1n o curso, ficar:ío obriga.
cios :l prestação de sen·iço mil itar, de acordo cont 
as leis vigentes, salvo cn.so de incapacidade ou de 
inà cnisare111 o co\cgio dus c\cspesas que houverem 
feito. São condições para adntissfi.u; a) idad e maior 
ele 8 e menor ele 12 anos; h) atestad o ele , ·acinação; 
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e) exame de leitura e escrita perante uma comissão 
de professores do colegio. Além dos requisitos acima, 
admissão ficarú sujeita a segu in te ordem de prcfc
ren cia: a) os orfãos de pac e mãe; h) os filhos de 
oficiajs efetivos do c:xercilo e da 1narinha; e) os or
fãos de pac. das mcsntas classes e na mc::ma ordem; 
d) os demais filhos de oficiais dessas cl:1sscs, guar
dando sempre idcntica ordem ele prcccdcacia. Terão 
prcfcrencia sobre todos os matriculandos : a) os fi
lhos e netos de oficia is de qu,llqucr classe do exer
cito e da armada, mortos cm combate, ou c m alo de 
serviço militar ou por efe ito <leste ; h) os filhos de 
oficiais dessas mesmas classes, inutilisados ou f eri
dos em combal e ou em serviço militar; c) os filhos 
de oficiais dessas n1esmas c lasse~ cmn srrviços de 
campanha. O Colegio será comandado por oficia l 
superior de curso cienti fico. Os alun os serão clistri
huidos cm quatro companhias, a tendendo tanto quan
to possível, ao desenvolvim cn to fisico e in teletual dos 
mesmos e nos anos do curso; es tas co1npa11hias scrfíu 
coman dadaspor oficiais s ubalternos, com o respecti
vo curso, de rno<lo que haja un1 de cada nrnrn. e al
gum deles tenha lambem o curso de engenharia. Os 
alunos serão graduados por mcrccin1cnlo, nos diver
sos postos, desde o de cmnandan te uté cabo de es
quadra, usando dos distintivos 1narcudoS no regimen
to interno ; as promoções a esses postos serão <la 
a trihuiç:io <lo comandante do Colegio, sob re proposta 
do conselho d e instrução. As denominações desses 
postos serão: aJunu ·é{ú1l.ãiüfâ11le, aluno 1najo r, aluno 
ajudante, aluno capitão, nluno tenente, a luno alferes, 
aluno porta-bandeira; e pnl'a os aluno5 inferiores e 
cabos as mesmas do exercito, precedendo sctnpre a 
palavra "aluno". Os alunos assin1 graduados assu
mirão as funç9es de seus p os los nos exercidos gerais 
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cm qne o respectivo ins tru tos e determinar, e n as 
forma turas so lenes do corpo de a lu nos, rnns scrnpre 
sob a direção e inspeção de oficiais do Colegio. Na 
uherturn d:is aulas em ca(ta auo , os alunos assim 
distinguidos, clcporüo as suas insignins a fi1n de serem 
delas revestidos os que ns houvcren1 conquistado no 
ano anlcrior. Exceto as faxinas OU" qunlcrucr oulra 
fai na incon1patívcl com a idade dos alunos, lodo o 
serviço scrú fe ito por eles, segundo as suas gradua
ções . 

O cu rso do Imperial Colegio será d ividido em 
cinco o.nos, 11rns ha vera mna secção preliminar para 
os novos alunos, que por sua pouca i<lndc e d eficiente 
dcsc11volvin1cnlo iutc lctual prccisurcrn habif itor-se 
pnrn iniciarcnl cmn ,·antagcnt o curso cio Colegio. O 
tempo da cluraçüo dessa secção preliminar será no 
maximo ele d ois anos, não sendo ohrigatoria para 
c~s alunos que eslivcrcin 1iahilihdos a mo.tri
cular-~c no 1. 0 nno do curso. As d ü;cipli11as que fazein 
objéfo dos es tu dos do curso, serão distr ih uid ils pelas 
18 aulas seguintes: 1.ª graruatica nacional; 2.ª estud o 
completo dn Iingua vcrnacula e uoçõcs de literatura 
uacional; 3.::i granta tico., leitura e versão fadl do fran
cês; ,f .. " versão, tcmns e co nversação do francês; 5.11 

idem do ing lês; ü." idem do alcmiio; 7." arimclica 
(estudo completo); s.• algebrn (noções pre liminares, 
opcraçUes ·nigchricas, resolução das equações d o l.º e 
2. 0 graus, nnalise illdclcrminnda do 1.u grau); 9.ª 
gcomelria pre liminar e trigon01nctria ret ilínea (pri
rncirus noçõc~ sobre as s.ccçõcs conicas, a conch oide, 
a espiral, o cissoide, a cicloide, a belice e n lirnaçon 
de Pascal); 10." r esolução elas equações do 3.0 e 4.º 
gra us e das equações binon1ias, resolução numerica 
dos equações, noções gernis sohre ns series, comple
inen to do estudo das progressões, seguido das m ais 
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simples; geometria descritiva (noções preliminares, 
problemas sobre a linha reta e o plano, classifica
ção 'das superficies, noções tangen tes, planos t~ngcn
tes); 11." his toria antiga e media; 12." historia moder
na, conlemporunea e palrio; 13.º geografia e coro
grafia do Brasil; 14.° geografia un iversa l; 15." cosmo
grafia (precedida das noções indispcnsaveis de cine
matica elementar e de geometria. celeste); 16.ª noções 
de ciencias fisicas e naturais (fisica, qnilnica, rninc
ra]ogia, geologia, botanica e zoologia); 17.0 desenho 
e geometria pratica; 18.º topografia, planimctria, ni
velamento, agrimensura e desenho lopografico; legi s
lação de terras. Estas aulas serão regidas por seis 
professores e quatro adjuntos e distribuídas por cin
co anos do curso, de cõnformidade com o programo 
organisado pelo conselho de instrução e aprovado 
pelo governo. Estes professores terão a seu cargo: um, 
o ensino das Jinguas nacional e francesa (t .n, 2.°. 3.n 
e 4.ª aulas); outro, de inglês e nle1não (5.ª e 6.ª au
las); dois, de matematicas (7.", 8.0

, 9.° e 10.0
, 15.º 

aulas); um, de historia e geografia (11 .", 12.". 13.º e 
14.ª aulas) i ~ o sexto, de noções de cicncins fisicns 
e naturais (H).n aula) ; as 111alcrias d~,s 17.u e 18.11 

aulas serão ensinadas por adjuntos. Além das clisr.i
plinas acima especificadas, o curso do Colcgio com
preende rá o ensino das seguintes n1alerias: educação 
moral e religiosa, direito e deveres do cidadão e do 
soldado, noções praticas de disciplina, economia e 
administração militar, nomenclatura e n1ancjo das 
armas em uso, natação, ginnstica, tiro uo alvo , es
grima, evoluções militares das tres armas, desde a 
escola do soldado até á do batalhão do esquadrão 
e de bateria, trabalhos praticos das tropas de enge
nharia. O ano letivo começará cm 1.0 de março a 30 
de novembro, sendo empregado cm exames finais, 



A IxsTRUÇÃO E o h!PERTO 405 

cxcrc1c1os gera is, passeios n1ilitares, ferias e cxatncs 
de ad tnissJ o os meses de dezembro a fevereiro. Os 
cxaines serão vagos e versarão son1cnle sobre as ma
terias eusina(las. Nenhum aluno poderá, no intuito 
de ahre,·iar o tempo da duração do curso, prestar 
exam e: da s ma terias do ano diferente daquele em que 
estiver matriculado. Entre as recompensas conferi
das ha medalhas de ouro denominadas: Duque de 
Caxias, Almirante Barroso, Marques do Her\'al, Vis
conde de Inhauma e Conde de Porto Alegre. Os pro
fe ssores das au las serão nmucados por decreto, n1e ... 
dia nte concurso, os adjuntos sobre proposta do co
mandante do Colegio pelo ministro da guerra. Ha
verá no Colegio, mna IJilJJiotcca e um 1nuseu mi
lit:u. 

Os professores e dentais empregados do Colcgio 
fi ca1n sujeitos á disciplina tnilitar. As aprovações cnt 
todas as nrnlerias do curso, sendo plenas etn n1ate .. 
111aticas, geogra fi a, cos1nografia, desenho linear e to
pografia, dão direito ao "titulo de ·agrimensor". Os 
alunos que concluirc1n o c urso, lerão prcfcrencia so
br e qunisquer outros candida tos á mntricula no curso 
de infantaria e cavalaria das Escolas militares, no 
qual serão adm itidos scn1 necessidade ele novos exa
mes d as materias do curso preparatorio das ditas 
escolas, nc1n do ano de exercidos praticos e. respe
ctivo cxanlC .. Para este efeito o c0111andunte enviará 
con1 antcccdcncia ao governo uma relação, na orden1 
do 1ncrccin1cnto dos n1es1nos alunos. O aluno repro
vado duas veses nn. n1cs1na materin ou que atingir 
aos lfi auos, sem haver con1pktado O curso, será 
excluído cio Colcgio, salvo ·se este ultimo fato se der 
no correr do tempo de estudo do pcnullimo ano, o 
que lhe pcrmit irú continuar ccimo externo até a con 
clusão <lo cur~o, rnas sc1n dirc:ito de repetir, no caso 
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de reprovação. Para facilitar o ensino das noções 
de ciencias físicas e naturais haverá no estabelec i
mento o gabinete e o laboratorio neccssarios. O nu
mero de a lunos será anualmente fixado pelo minis
tro da guerra, guardando a proporção de dois terços 
de gratuitos para um terço de cun tribnintes." (Dec. 
10.202 de 9 de março de 1889). 

1858. Escola de marinha. "Tem a Escola por fim 
o ensino teorico e pratico <las matcrias cujo estudo 
é indispensavcl aos jovens que se dedicam no serviço 
do Armada imperial e obtiverem praça de aspir ante 
a guarda m arinha. 

O curso será de 4 anos, pelos quais se rão dis tri
buidas ns matcrias seguintes: 1. 0 ano: 1.n cadeira: 
geometria elementar, seguida das noções fundamen
tais de geon1ctria descritiva; trigonometria rct ilin ca 
com aplicação aos primeiros lcorc1nas dn geome tria 
analítica, na pa r te rela tiva :i teoria de linha rela c 
do plano considerada no es paço. Ensino aux iliar: 
a lgcbra até a resolução geral das equações numcri
cas; binomio de Newton, com aplicação à d edução 
analilica das seri es elcn1cntarcs, a saber: aquelas que 
exprimem o desenvolvimento das funções exponen
ciais, logaritmicas e circulares; construção e uso das 
taboas dos logaritmos, tanto de 11u1ncros corno de 
linhas lrigo nornetricas. O en~ino destas doutrii\as auxi
liares ficará a cargo do opositor que estiver afélo 
â cadeira do t.º ano, sob a direção do len te respec
tivo. Primeira aula (<lias alternados): aparcll10 e 
manobras. Segunda au la : desenho de figura e pai
sagc1n. 2.0 ano: primeira cadeira: noções ckmenta
res de calcu lo difcrcncin l e integra l, coin apJicaçiio 
teoricn das curvas e superfíc ies curvas c1n gcrnI, ser
vindo de introdução ao ensino da tnt!canica raciona l ; 
aplicação d esta teoria á teoria das maquinas simpli-
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ccs, e con1 especialidade as de vapor, e a explicação 
dos principios fundamentais da cons trução naval ; 
exposição de teoria da atração universal aplicada ao 
movimentá ·dos planetas e :i explicação do fcnomeno 
das marés. Ens ino auxiliar: contiuunç•lo da geo1nc
tria analilica, con1 aplicação ao estudo das curvas 
planas, especiahnente das secções con icas, e elas s u
perficies e solidos da revolução. O ensi no ficará a 
cargo do opositor da cadeira. Segunda cadeira: fí
sica cxpcrin1c11ta l, comp rccnclcndo C!-i pccialn1cn le o 
cslu<ló d n otica. e le tricidade, magnclis1 no terrestre, 
inctcorologia, e do Yapor considerado como agente 
mcca11ico. Aula: topografia e desenho topografico. 
3.0 

<lllO: 1.n cndcira: trigonometria csfcrica, e as tro
nomia fisica, servindo de introdução ao curso cmn
pleto de navegação. 2.ª cadeira: l>alistica aplicada ao 
movimcuto dos projétis us.ulos nn gucrrn, e com es
pecia lidade â artilharia naval; químicn. elcn1en tar, 
com aplicação esp ecial à piro tccnica. Aula: estudos 
detalhados e prnlicos do emprego das maquinas de 
vapor nos usos el a navegação; d esen ho de maquinas. 
4.0 ano: ensino a bordo de um navio armado cn1 
guerra e cn1 viage m de longo curso; tatica naval; 
historin da nnvcgfl çJo com cspccialidnd c das mais 
notaveis cantpanl, as navais dos tcn1pos antigos e mo
dernos . Excrcicios praticas e rcgnlares de observa
ções astronomicas,. especialmente para a determina
ção <las Iongit udcs no mar. Excrcicios cic artiJhariã. 
Tral,a lhos hi<!rograficos e desen ho respectivo. Deta
lhes pra!icos da construção naval, com aplicação ao 
serviço de guerra. 

Os aspirantes farão os exercícios praticos ~e
guintes; fo Jnr e escrever f rancês e inglês: duas , ·c
zcs por scmnna para cada matcria. Aparelho de 1na-
11o!Jra: <l uas .vezes por mcz cm n. lgun1 navio de gucr-
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ra ou pertencente á Escola, sobre a vela, praticando 
nessa ocasião todas as fainas da arte do marinheiro. 
Esgrima : uma vez por semana. Ginastica ; uma vez 
por sem ana. !\a tação: duas vezes p or mez e · nos 
domingos antes da miss::i. O governo providenciará 
de modo que no mez ele novembro de cada ano se 
ache com·enientemcn te prepa rado para a viagem 
de ensino dos guardas-marinhas 11111 dos mel hores e 
mais bem armados navios da Esquadra . Esta viagem 
começará antes de 15 ele dezembrn e se rá feita de 
conformidade com as instni ções do governo. Nin
gu<:m te rá praça de aspiran te á guarda-marinha 
sem provar : a) que é cidadão brasil eiro; b) que 
possue a r obustez necessaria para a vida do ma r e 
não tem defeitos fí sicos; c) que tem mais de 14 anos 
e menos de 18 ; d) que cstú aprovaclo na Esco la de 
marinha nas 1naterias seguintes: granrnlicn portugue
sa, francês e ing lês (leit ura e versão escrita), noções 
gerais d e geografia e historia, principalmente do 
Brasil; e ) arimetica comple ta. Serão sómente ma
triculados na Escola de marinha : 1.0 os aspirantes; 
2.0 os que, não sendo aspirantes, obtiverem licença 
do governo. Os alunos da Escola ficam sujeitos ás 
condições de frequ encia, de exames. e de aprovações 
estabelecidas para os as1>irantes. 

No primeiro dia ut il, depois .de 8 de novembro, 
começarão os exames na Escola de nHlrinha e con
tinuarão enqu nnto não forem examinados todos os 
aspiran tes. e c1n seguida os paisanos nu1triculados ou 
inscritos na respec th·a lis ta dos habilitados. O con
selho de instrução apresen tará a tê o di a 3 de novem
bro a lis ta dos as pirantes e paisanos h abilitados para 
exames, e até o dia 6 o programa dos exames e dos 
pontos que respeitará ns seguintes r egras: a apro-
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vação cm desenho será confer ida., c1n vista dos tr a
balhos feitos durante o ano; os examinandos serão 
s ujeitos a duas provas. uma oral e outra escrita, scn1-
p"re que fôr ad m issível; para prova escrita dar-se-á 
ta mbeJn ao examinando o tempo que fôr razoavcl; 
as provas orais e escritas poderão ser todas no mes
mo dia. Os pontos con terão uma serie de questões 
ou a indicação de doutrinas que devam ser desen
volvidas pelo examinan do, e tenham sido ens inadas 
dura nte o ano. Serão tirados o sorte com anteccden
ciu r3zoavcl, e cn1 cada um ~e estabelecerá tambetn 
q uestão ou assunto para a prova escrita. Os oposi
tores podem ser nomeados cxau1i nadorcs. Os lentes, 
opositor es e professores que Jccion arc1n são os exa
minadores natos de seus alunos. A inhabilidade para 
o exarnc, quando não dctern1inada por 1nolcstia, é 
suficienle para a haixa do aspiranlc. E' inhabil para 
fazer exame: a) o a luno que der mais de 10 faltas 
sem ser por rnotivo de molest ia ; b) o que der mais 
d e 30, ainda que por moleslia. Os aspirantes que por 
1nolcsfia dcix:ar en1 de fazer ex.nine e1n novem bro ou 
forem r eprovados na 1na tcrias do ensino acessorio 
(ensino que não é dado nas cadeiras e primeira a ula) , 
serão examinados cm fevereiro ou logo que voltarem 
d a viagem de instrução. Tmnbem terão baixa os que 
forem d uas vezes reprovados nas n1aterias accssor ias, 
e uma só nas materías das cadeiras e primeira aula, 
o.ssim conto os que for em duas vezes julgados por 
mo!esl ia, in habililados para o exame. Concluidos to
d os os exames o diretor organisar:i a lista dos apro
vados e rlos repr ovados, e fará acompanhar ambas 
de informações e quaisque r d ados que possam habi
lita r o governo n a preciar a ma neira pela qua l os exa
minadores desempenha ram os seus deveres, emitindo 
o seu juiso sobre os a lunos que lhe pareceram dignos 
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da consideração do · governo, por notavel talento ou 
vocação especia l para certos e d eterminados estudos. 
Os aspira ntes que tiverem baixa não poderão ser re
admitidos no internato. Os aspirantes que passarem 
a guarda-marinha não poderão obter l icença para 
estudar ma teria alguma estranha a sua profissão e 
entbarâ.cc o seu embarque. O exaine das n1atcrias, 
que form a1n o ensino comum, deverá ser feito por 
cada aspirante no fim do 3.º ano da E scola. 

A companhia de aspirantes será forma da por 
todos os j ovens que forem admitidos no internato da 
Escola de marinha. Os aspiran tes aprovados nas ma
teri as do 3.0 ano passarão a guardas-marinhas, sendo 
desligados da Escola e sujeitos ao Quartel General, 
sob cuja a utoridade e inspeção ficará o navio de 
guerra destinado para o ensino pratico das materias 
do 4.0 ano. Os guardas-marin has aprovados nas ma
terias dó 4.0 ano serão distribuidos p elas estações 
nav ais, e prornovidos a segun dos-te nentes, logo que 
tenha completatlo mais um ano de embarqu e. Os 
guardas-marinhas serão sujeitos a bordo as mesmas 
regras disciplinares que os regulamentos organicos 
e. internos da Escola estabelecerem para os aspi
rantes. 

O governo creará Escolas p1·eparalorias ou Co
iegios navais, onde e co1110 julgar convenienlc. · Estes 
colegios tcr-Jo p or fim preparar jovens para as com
panhias de aspirantes a guardas-marinhas. Nos ditos 
colegios só se rão admitidos os jovens que se desti
narem ao serviço da :Marinha de Guerra e · fore in 
reconhecidos coin disposição fís ica para a vida do 
mar. O numero de jovens scrâ fixado an ua lmente 
pelo governo. Nestes co\cgios ensinar-se-ão as rn?..te· 
rias p reparatorias exigidas pelo Regulamen to e qua is
quer ou tras que o governo julgar conveniente adicio-
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nar. Os filhos dos oficiais de marinha serão prefe
ridos ó quaisquer outros jovens na n. dn1issão. 

O inter nato da Escola continuará enquanto o 
go ,·crno não julgar conveniente n. sua ex tinção. Nin
gucm poder:'l ler praça el e aspirante com quartel fóra 
do in ternato. Serú ud1nitido anua lmente no internato 
o numero <lc aspiran tes c1ue parecer in<lispensavel 
p a rn o pree nchimento das vngns de segundos-tenen
tes. Nessa ad1nisstio serão preferidos.: n) os jovens 
que se houverem dis tingui,lo nos preparnlorios; h) 
os que houverem obtido premios nos estnhelccimcn
tos publicas d e instrução secundaria; e) os filhos 
dos oficiais d a armada, e especialmente dos que 111or
rcrc1n ou fo1·c111 feridos cn1 co1n1Jatc ; d) os que mos
lraren1 conhecer a lingua latina. Os jovens que es
tuda.rc1n o 1.0 ano co1110 ex te rnos não poderão ser 
admitidos no internato, salvo se foren1 fi ]hos de ofi
ciais de 111 a rinha ou exhibirem prova s de um ta lento 
n otavcl e , ·acação pronuncinda para a vi<ln elo n1a r, 
1noslrnndo possuir to d as as cond ições exigidas p ara 
a praça ele aspiran te. T odos os aspirnn les aprova
dos farfio un ualn1entc u1na viagem de ins trução 
em un1 o n mais navios de guerra. O governo 
nas i11struções ind icará o prograin a de estudos 
prnticos que deverão fazer os 1nes1nos aspiran
tes como 1ncio de se 1nostrarcn1 aptos para a 
vicia cio mar, lendo. muito cm ,•istn habilitai-os cm 
tod os as fainas de bordo. No fim da viagem o co
mnnrlan tc (lo navio darú uma infor1nação circu1ns
tancin<la acerca <ia aplidcio de cada aspirante para 
a vida do 1n:u·, <lc sua conduta e apro,·eita111euto. E1n 
vis ta <lcstn informação e da do diretor da Escola, o 
governo d:.i r .i hnixa aos que não putlcrcrn continuar 
os seus estudos co111 ,·antagc1n para a n1nrinhn. de 
~ucrra e aos qul! se 1noslrar~m turb u len tos e iucor-
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r1g1veis. O professor de aparelho e manobra embar
cará con1 os aspirantes na viage1n de instrução du
rante as férias. 

Haverá na Escola de marinha o seguin te pessoal: 
un1 diretor oficial genera l da arinada; un1 vice-dire
tor, oficial superior da artnada; a1nbos estes einprc
gados deverão ter o curso da Escola ele marinha; 
uni secretario; un1 n1cdico; um capelão. Ao diretor 
incun1bc : convocar o conselho de instrução, presidir 
e dirigir seus trabalhos, assistir aos exames; inspe
cionar a execução dos programas dos concursos, exa
mes e ensino. 

Para o ensino das materias do curso de m arin ha 
haverá : cinco lentes catedraticos para as cadeiras do 
1.°, 2.0 e 3. 0 anos; cinco opositores para substituire1n 
e auxiliarcn1 os lentes; três professores para as aulas 
de desenho ; um professor de aparelho e manobra ; 
dois professor es para o ensino pratico e comum do 
francês e inglês; dois adfuntos a os professore,; de 
desenho; um ntestre de esgrima e ginas tica; un1 111es
tre de natação. As nomeações dos len tes, professores 
e adjuntos serão feitas por decreto imperial. Na crca
ção desta reforma o governo distribuirá os lentes, 
professores, substitutos atuais como julgar mais con
veniente ao ensino. podendo não só preencher as 
vagas de lentes, opositores, professor es, adjuntos com 
quaisquer indivíduos habilitados por titulo academi
co, n1as lamb em jubilar os atuais cloccntcs que não 
forem contemplados nessa distribuição com o orde
nado proporcional aos anos de exercício efetivo que 
tiverem do 1nagistcrio, na razão de 20 anos, cotno 
se achava até agora es tabelecido para a aquisição de 
direito ao ordenado por inteiro. As vagas qu e não 
forem prov idas por ocasião da reforma, serão preen
chidas interinamente por indh·iduos qu e o governo 
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julgar habilitados, podendo o provimento definitivo 
ter lugar, por ato do governo, até o fi m de 1859. 
Alétu deste pl'nso, o provin1cnto só poderá fazer-se 
11or concurso e r espectivas provas. Para preenchi
mento das vagas haYcrú concurso entre os opositores, 
sendo deles d-ispcusados os a tuais substitutos que con
linuarcin no excrcicio do magislcrio no ato da exe
cução da rcforina ; os mcs1nos substitutos ficarão su
j eitos ás obrigações que ora se impõe aos opositores; 
e nlC1n elo vcncimcn tos que se acha.111 designados nas· 
tabel as, gosurfto de toda~ as vanlagcns que a eles se 
conferem, e serão preferidos por sua an tiguidade nas 
primeiras vagas que se dcrc,n. 

As pro,·a s do concurso consis tirão: a) c111 de fl•za 
de tésc; b) cm preleção oral ii escolha cio candidato; 
c) cm composição escrita sobre ponto dado no ato elo 
concurso; d) cm prova pratica nas doutrinas que 
:1dmitirc111. O concurso correrá perante o conselho de 
instrução e será for mado sómente pelos lentes ou 
opositores que os subs ti tuircn1, os quais servirão de 
examinadores. Os opositores que por duas ,·ezcs 
cn Irarem cm concurso e forem julgados inhabilitados 
na rn esma doutrina, serão e~o nerados do serviço da 

. Escola. Os que tiverem de ser p ara o futuro nomeados 
passarão tam hcm pelas provas do concurso, que se
rão as 111csm as exigidas para a nomeação de lentes 
catcdraticos, 111c11os a apresen tação de téscs. Somen
te · os indivi<lnos, que ti,·crcm aprovaç,io plena em 
todas as doutrinas relativas ao ensino a que forem 
<leslinaclos, poderão cnlra r c1n concurso. Para as 
au las d e d esenho serão aclniitidos ao concurso, alén1 
dos adjun tos, quaisquer cand id atos cxlcruos habili
tados. O prov i111cnlo dos lugares de adjunto scrú feito 
pelo governo, sem depcnde11cia el e concurso. Os opo
sitores e professores, que não cu1nprirc111 com os 



414 E N~INO MILTrAR 

seus cle,·eres, poderá o governo clcrnitil-os, no decurso 
dos priinciros cinco anos, <lcpois de sua nomeação 
e os adjuntos em q ua lquer tempo, ouvido o conselho 
ele instrução, ou em vista d a proposta mot ivada feita 
pelo n1csino consel ho. O lugar de len te é vilalido; 
1nas se pelo espaço de seis mczcs scguiclame ntc dei
xar de comparecer sem causa j uslificuda, o governo 
considerarú vago o ]ugar por aba11clono1 otrvido o 
conselho. Os opositores e a djun tos serão clislribuidos 
annalmen le pelas diversas aulas, e cujos lentes e pro
fessores substiluir~o en1 seus impcditn cnlos e faltas, 
percebendo, neste caso, co1110 ordenado e gra tifica
ção, o 1nesrr10 que vencerem os lentes e pl'ofc~.sorcs 
a quem substituire1n. S5.o obrigados ao cmnpareci
mento na Escola nos dias de nula, a coadjuvar os 
lentes cnt todos os exercicios praticas dos alunos, a 
repetir as m a terias explicadas, a expticnr todas as 
du,·ida~ ela lição seguinte, e a fazer ele u111 dia de 
cada semana sabatina das lições d adas, inclependcn le 
da sabatina que ele modo iclentico deverão f:üer os 
lentes. O opositor de ciencias físicas servirú de pre
parador. Nas repetições se tom:.uú o ponto aos alu
nos, mas as falla·s serão contadas pela meta.ele para 
o perdimento cio ano. Co11for111c as ocurrencias du
rante ·o ano, os opositores poderão ser cinpregados 
no serviço de qualquer ou tra cadeira, J>ara a qual 
não tivere111 sido distribuidas. Os adjuntos de dese
nho são obrigados a c01upnrccer clia.riameulc nas 
aulas respectivas, e n tomar con ta do ensino das tur
mas de alunos, que lhes forell1 clístr ibuid::.s pelos 
professores, a quc1n coadjuvar:lo c111 todo scr\'iço 
proprio do ensino. Os lentes cateclraticos que tiverem 
servido por 25 anos e conlinuarc m no exercido de 
suas funções a aprasin1en to do governo, terão o ti
fulo de Conselho, o qual será lambem concedido aos 
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diretores, que bem servirem por e.spaço ,te 5 anos. 
Os pn isa nos que forem lent es ca tedra licos lerão n 
grad uação puramente honorifica de capitão-tenen te, 
os oposi tores ele l.º te nente, e os professores de 
2. 0 tenente; os adjuntos tcr{io, enquanto servirem de 
2.0 ten ente. Uns e outros usa rão os respectivos dis
tintivos, exceto se forem eclcs iasticos. Os ofici ais de 
mari nha qu t~ forem no1neados lentes ou professores 
poder5o ser reformados com o soldo porporcional 
ao tempo de serviço; os que não se quiserem refor
mar vcnccriío apcnns 1ncio soldo, e eontarão o tem
po do m agistcrio por meta de para a promoção ou 
refonna. A percepção das gra tificações só terá luga r 
pelo serviço efetivo do ntogist crio. O governo poderá 
engajar por con trato (coni vcncin1cntos e por tempo 
nele definido), para o serviço do m ngisterio, qual
qu er e strangeiro distinto por seus conhecinH~ntos pro
fissionais. J laverâ um livro de ponto, cm que se Jan
çarão as faltas de co1npareci1nen to <los lentes, opo
s it ores, profl'ssores e adjuntos ús aulas, conselho de 
ins trução 0,1 11ualquer outro a to de serviço da Escola. 
As faltas não justificadas importa a perda de todos 
os ,·encinh:n tos, e as jus tificadas a da g rat ificação 
sómente. 

Hcverú nn Escola um conselho de instrução que 
scd composto: do diretor e vice-diretor; dos lentes 
catedralicos ; dos dois opositor es mais antigos. Ao 
couscl110 coinpete: a) formar no fin1 de cada ano, 
a lista dos nlunos !lnbi lilados p ara os exames, bem 
con10 dctcr111i11ar, depois dos cx:unrs, e a ·vista dos 
dados q ue lhe possa m ser presentes, o gráo de mere
cimento de cada um por ordem numcricn; b) con
sull ar '.sobre ludo o qu e fór relativo á ins trução o 
ensino tcorico e pratico dos alunos ou propor ao 
governo o qu e julgar conveniente a b em do ensino; 
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e) designar compendias provisorios, e indicar os 
meios <le se organisare rn co1npendios de finitivos, e 
Instruções praticas para o ensino escolastico ; d) or
ganisar programas circumstanciados para os concur
sos, cxaines e ensino lcorico e pratico, extremando 
as mate.rias de ensino relativas a cada uma <lns aulas; 
e) propor ao oninistro da marinha quaisquer medi
das que convenha adotar, não só para . tornar mais 
completa e mais vantajosa a execução deste Regula
mento, ·como para suprir quaisquer 01nissõcs que 
nele haja, e fore1n concernentes ao .ensino. 

Conta-se para jubilação todo · o tempo cm que 
qualquer lente, professor, opositor e adjunto for em
pregado pelo ministcrio da m arinha, ou cm opera
ções ativas de guerra ou quando servir no cargo de 
ministro da marinha; quando forem empregados cm 
outras quaisquer comissões de serviço publico, com 
autorisação do governo, se contará para jubilação 
sómente 5 a nos dentre dos 25. Os lentes e professo
res que completarem 25 anos de 111ag is te rio só po
derão nele continuar cotn permissão do governo ; 
neste caso perceberão mais uma quinta parte do res
pectivo ordenado; e, se completarem 30 anos de ma
gisterio efetivo, terão direito à jubilação com mais 
um terço do ordenado. O ilnpedime11 lo por 111ais cl,e 
12 meses dentro de 111n bicnio por molestia, consti
tue o len te ou professor com q u_cm o fáto se der, 110 
caso de. ser jubilado com o ordenado proporcional 
que lhe competir. O mesmo se cn tenclerú com os opo
sitores. O governo dará premias pecuniarios aos indi
víduos que organisarem compendias apropriados para 
o ensino das doutrinas que constitucn1 o curso da 
Escola e de conformidade com o que fór regulado 
pelos programas do ensino. O cons'c lllo ele instrução 
será ouvido sobre o 111erito dos contpcndios. Se o 
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autor pertencer á docencia da Escola o governo in
cmnbirú o cxainc dos compendios a pessoas estra
nh os a ela e para esse fim habilitadas. " (Dec. 2163 
de 1.0 de maio de 1858). 

18i1. Externa/o de preparalorio.,. "O Externato 
tem J>Or fim preparar candidatos â matricula no 1." 
ano da Escola de marinh a, por meio do ensino e 
exame das seguin tes n1atcrias: gramatica portuguesa 
(conhecim entos teoricos, unalisc gramatical e reda
ção); francês e inglês (Jciturn e versão oral e escri
ta); historia cio Brasil e noções da his toria univer
sal; geografia fí sica (estudo comp leto, principalmen
te rio Brasil); matcmaticas (estudo com pleto de ari
n1etica, algebra a té a resolução das equações e pro
blemas do 1.0 grau, e definições principais de geon1e
tria elemen tar ); desenho linear. Para ser admitido 
ao Extern a to C preciso, pcranlc o diretor provar: que 
e cidadão hrasilciro; v:icinado; e não ter defe itos fi
sicos, o~ quais o inhabili tem para a vida do n1ar; 
mais de 12 e 1nenos <lc 15 anos <lc icladc; bôa repu
tação; habi lilação nas materias : leitura e noções ge
rais de grama tica. arirn c tica (numeração decima l e 
as quatro opcraç()es sobre numeras inteiros ), fr an
cês e inglcs (versão e leit ura ele prosa facil). O ano 
letivo cio Externato começa nu dia 15 de janeiro e 
termin:irit cm 15 el e novembro. E ' inhabi litado para 
exames: a) o a lu no que cm.qualquer das au las der 
mais de 10 faltas sem ser por motivo de moles tia; 
b) o que der mais ele 20 faltas sucessivas ou 30 in
terrompidas, ainda que por motivo de molestia. O 
conselho de in s trnção do Externato apresentará até 
17 de novembro a lis ta dos alunos habili tados para 
exames e as series de pon tos de todas as doutrinas 
lecionadas e julgadas impor tantes para os exames. 
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As meterias para os exames serão classificadas do 
modo seguin te: m atcmaticas e desenho linea r ; geo
grafia, historia e línguas. P oderão ser admitidos cm 
fevereiro a novo cxan1e, escrito e oral, o~ alunos que 
forem reprovados cm português, francês,. in glf.!s, his
toria universal e do Brasil. Os alunos aprovados no 
Eitterna to serão matricu lados no 1.0 ano da Escola 
de marinha, com prcfcrencia sobre todos os matri
culnndos, para serem ad111itidos no interna to c01n o 
aspirantes a guarda-marinha. Haverá no Externato: 
um diretor que será o da Escola ele marinha; um 
vice-diretor que será um dos professores do Exter
nato; dois professores; dois adjuntos mn dos quais 
eitcrcerà as funções de secretario. O conselho de ins
trução do Externato é composto do diretor e elos pro
fessores e adjuntos. Os lugares de professores e ad
juntos serão pos tos cm concurso. Os a lunos que forem 
duas veses reprovado en1 todas as matcrias do curso, 
não serão mais admitidos no Ex tern a to . .. " (Dec. 
4679 de 17 d e janeiro de 1871) . 

Regulamento da Escola de Marinha . "A Escola 
tem por fim o ensino tcorico e prat ico das matcrias. 
cujo estudo é indispcnsavel aos jovens que se desti
narem ao serviço da Arn1ada itnpcria l, e ohlivercin 
praça de aspirante a guarda-marinh a, e aos que pre
tenderem a cnrta de piloto. como ouvintes <la 111csma 
Escola. O curso será d e qu a tro anos: 1.0 ano: l." ca
deira : algcbra elementar (das equações do 1.0 grau 
em diante) ; geonietria elc1ncntar; trigono1nctria re
tilínea; composição de equações (somen te até a 1.0 

parte da elimi nação, inclusive). Primeira aula: apa
relho e m anobra (cm dias alternados). Segunda aula : 
desenho de paisagem e de figura (compreendendo o 
de figuras geom etricas, a uma, duas e tres dimen
sões). 2.0 ano: prin1eira cadeira: geometria analitica 
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(colll a plicações oo es tudo das curvas planas e es
pecialmen te secções conic.ns); no~·Õt!s ele mentares do 
cnlculo di ferencia l e i n tegral (lim it aclo ás clifcrcncia
c;õcs el as funções algcbri cns circulares e logn ril imi
ca.,;,,, ús integrações das fun ções diferenciais corres
pond cnlcs e ús noçfics gerais das in tegrações entre 
lilllil cs); noções clcmcnturcs de mccanica racional 
(colll ap licação ú teori a d as maquinas simplices, e 
especialmente ás de " ªPºr). Segunda cadeira: física 
cxperiuicntal (espccialrnen te o es tudo d e o tka , ele
tricida de. 1Hngncl i :-;111t1 terrestre, m eteorologia e do 
vapor como agent e 111ecanico) . Auln: noções ge rais 
de gcomctr in deS~ritiva (no que <liz r espeito ú linha 
rctn e ~~ o pla no); topogl·afia e desenho lopografico. 
3.º auu: primeira cad eira: lrigonomct ria c.:;fcrica e 
as tronomia fisica (scr vj ndo de int rodução no curso 
com pleto de navegação) . Segunda cacic ira: noções 
clcmcn larcs de hnli slh:a (serv ind o de in lr oclucão ao 
es1 udo de ar tilh aria 11..ivnl ); :.irlifieios de guerra 
(meios de a ta q ue e de <J cfc . .:.a 11 0 ma r, 110s ·c1esem bar
qucs e cm terra). E nsino auxiliar: qni m ica el emen
tar (com apl icação especial a pirotecnica). Au la: es
tudos praticos do emprego d as m m1uinas de vap or 
nos usos ele n avegação ; <lesenho de rnaquinns. 4.0 

ano: ens ino a· bordo d e um n avio armndo en1 guerrat 
e cm viagen1 de longo curso; historia da navegação, 
com C$pcciali<lade das mais nola\'cis campanh as na
va is ci os tem pos antigos e mod ernos; la lica n ava l ; 
noções de direito m arítimo inl cl' nncio nal; exercidos 
praticas e regulares <le observação ns lro nomica, es
pecin1mc ntc pai·n a de terminação d::is longitudes n o 
mnr; lra b[l lhos hidrograficos; c:xcrcicios ele a r tilha
ria com La ln e mctrn lha. e e:xcrcieios de fogue tes; 
frcqucncia no laboratorio pirotecnico da marinha 
(scrnp1·e q ue a eslnda no porto do Rio de Janeiro 
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permita) ; principios fundam entais da construção na
va), con1 aplicação no serviço de guerra; siste1na de 
sinais. Os alunos farão os cxercicios praticas seguin
tes: falar e escrever francês e inglês; tecnolog ia n1a
ritin1a nas duas linguas e correspondendo ú vcrnn
cula (duas veses por semana para idioma); apare
lho e 1ilanobra (duas veses por mez c in algum navio 
de guerra ou pcrlcnccntc á Escoln, e soh a vela, pra
ticando nessa oéasião todas as falnas da arte <lo ma
rinheiro ) ; esgriina (u1na vez por sc1na11a); ginasticu 
(u1na vez por semana); nataç~i.o (duas veses por n1ez, 
e nos dom ingos antes da missa) . O governo 1novi
denciará de modo, que, 110 111e z. tlc no\'embro, se 
ache preparado, para viagem de ensino ~los guardas
m arinhas um dos me lhores e mui:; bent arn1a tlos na
vios da esquadr a imperi a l. .. Poderão ser aumilidos 
como ouvintes no 1.0 e 3.º ano da Escola de nrnrinha, 
os in<líviduos que ai prctcncleren1 estudar o "curso 
d e pilotagent" sujeitando-se, porem, ás condições <lc.. 
frequcncia, exame e disciplina esco lar, cslahelcc idos 
para o geral dos alunos. Ser-lhcs-ú permitido prestar 
exame do 3.n ano depois <le uina ou mais viagem, 
cm que se ded iquem it organisação de derrotas, e á 
pratica das materias lecionadas. Aprovados no c urs9 
leorico e pra tico <la pilotagem receberá a carta de 
piloto. O governo crcará, onde e quando convier in
ternatos e externatos, aqueles com e; titulo d e "colegios 
navais"'; uns e outros destinados a preparar candidatos 
á m atricula do 1.0 ano da Escola de marinha. Para o 
e nsino das mate rias do curso de 1narinha haverá: cin
co len tes catcdralicos para as cadeiras do 1.0

, 2.0 e 3.0 

ano; seis o positores para substi tuirciu e auxiliarem 
os lentes, sendo um para o ensino auxiliar ele quin1ica 
elementar com aplicação esp ecial á pirolccnica; Ires 
professores para as aulas de desenho; um professor 
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de aparelho e manobra; d ois professores para o en
sino pratico e comulll de francês e inglês ; dois ad
juntos aos p rofessores d e desenho; 11111 mestre de 
na tação. P ar a o precnchi111enlo elas fu turas vagas de 
lentes haverá concurso en tre os opositores. Have rá 
um conselho d e instrução co1n1>osto do diretor, vicc
dirclor, dois professores e dois opositores mais an
tigos. . . Alént dos pilotos de carta con1 a n ota de 
"apto", poderão obter carta. sem a referida nota, os 
individuos que por exuincs feitos na E scola de 1nn
rinha se 1noslra rcm habilitados CoJn os con hedn1en
los abaixo: a ) calculo nu1n erico por logar HiJn os. geo
metria e.le111cntnr, trigonome tria cs fc rica, e as noções 
fundan1 c11 tais ele astronotn ia fisica; h) pra tica no uso 
da bussola, do cronometro e sextante, e perfeito co
nhecimento dos processos etnpregad os na delerrnina
ç5o da la tilnrle e da longitude no m ar; sendo as lon· 
gitudes <leclnsidas, tanto d as indicações do tempo 
dad o pelo cron om e tro, con10 das distancias lunares ; 
e) aparelho, 1nanuhra e derrota do 11 ndo. O governo 
crearU. desde jú, na Cõrtc, e oportuna1uente cm ::il
gun1 dos portos mnrititnos elo ln1pcrio, au lns onde 
.se en.si nc lll as acima 1nenciona<1as ... " (Dec. 47:.!0 de 22 
de abril ele 18íl). 

18i6. Colegio nrwa/. "Fica ex tinto o E xternato 
de m ar in ha, e creado um Internato, n b ordo, o u cn1 
lcrra cotn a clc11mn i11ação do Cokgio naval. Os pro
fessores e adj untos do Externato serão transferidos 
para o Colcgio. Este tem por fim o ensino dos prc
paratorim, para a ma tricula no 1.0 ·ano da Escola 
de m ar inh a. O curso scr ú de trcs anos e dividid o d o 
segttin le modo: t.0 uno : arirnetica :llê 1>roporções; 
elementos de gramatica portuguesa i historia do Bra
sil ; geografia fisica (cspecial111ente do Brasil) ; inglês 
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e · francês (leitura, tradução e clcrnentos gram.ati
cais); desenho linear; cxercicios g inas licos . 2.0 ano: 
arin1ctica (estudo completo); grmualica portuguesa 
(estudo con1plelo) ; h is toria anti ga; historia do Bras i 
(estudo completo); geogra fia física (estudo comple
to); francês e inglês (leitura, tradução e gram atiea).; 
desenho linear; exercícios ginas ticos e natação. 3." 
ano : algebra elementar (até resolução das equações 
e dos problem as do 1.0 grau); his toria m ed ia e mo
dern a ; p or tuguês (excrcicios ortograficos e d e re
dação); fra ncês e inglês (cu1nposição e conversação); 
geografia (es tudo completo); noções ele geo metria 
e)en1entar; exercícios ginas ticos e na tação. O Co lebr:io 
só admitirá alunos internos, com praça e soldo. As 
condições de n1atricula süo: a) cidadão brasileiro; 
b) vacinado; c) mais de 10 e menos de 15 anos de 
idade; c ) necessaria r obustez e n ão ler defeitos fí
sicos que o inhabili tem pa r::i a Yi cla do rnar; d) apro
v ação nas seguintes Jn alc ria s: ler e escr ever o portu
guês, ler e escr ever numcros in teiros e faze r as q1wlro 
operações sobre esses nun1cro.s, doutrin a. cris tã. Te
rã o prcfcrenci a para 1na tricu la: a) os candidatos 
que, a lén1 de satisfazcrc111 com igualdade as co ndi
ções acima 1ncncionndns, exhibire111 p r.:~ va~. 11 0 Co
legio, ou perante as c.m).).issões nas Provi nc ias, de 1·c
gu lar conhcci1ncnto cm francês, in g lCs, }3ti1n e cm 
qua isciuer outros prc1rnr::itorios; h) os fil hos de ofi
ciais de inarinha; e) os filhos de oficb1 is do exer 
cito ... " No 111a ís os eslalu tos se reportam nos do an
tigo Externato (/J ec. 6,HO de 28 ele dezembro ele 18í6). 

18í9. Reg. do Cofryio 11aval. "O curso do Colc
gio serú de dois anos e dividido <lo scgn in tc nw<lo: 
1.0 ano: a rin1ctica a té JJTO [>orçõcs ; geografia fisica 
(especialmente d o Brasil); noções de his tori a a nt iga 
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e medin; elementos de gramatica portuguesa; fran· 
cés e inglês (elementos gra1nalícais, leitura e tradu
ção); exerci cios de g inastica. 2 °ano: arim etica (cqn
tincnt::il), ulgcbra (até equações do 1.0 grau); geo
metria linear e desenho respectivo; geografia (estudo 
completo) ; noções de historia moderna e his toria do 
Brasil ; gramatica portugu esa (estudo completo); 
francês e inglês (gran1atica7 tra dução e versão); exer
cicios de ginastica e natação. O Colegio só admitirá 
alunos int ernos que se destinare1n :i. Escola de 1nari
nha, cn1 numero anuahnente fixado pelo governo~ 
estes alunos tcriio praça e soldo, e seriio denomina
dos. alun os navais. Retirado o aluuo do Colegio, con
duido o u não o curso, o p ae ou rcsponsavcl por ele, 
será obrigado a indcnisar o Es tado da despesa fei ta 
co111 o mcsn10 aluno . .. Os cxaincs de a d1nissão serão 
prcstodos pcr..inle uma co1nissão de trcs professores 
<lo Cokgio; e nas Provincias peran te unta comissão 
nomeada pelos 1,rcs id cnlcs respectivos." Dec. 7160 de 
8 de {t!VUCÍl"O de 1879). 

1882. R eg. do Colegio naval. "O Colegio Naval 
tem por fin1 ensinar as doutrinas necessarias ao es
tudo do curso da Escola ele Marinha, habili tando ao 
1nesmo tc1n po na disc.iplina militar os candidatos ao 
1nesmo curso. O c urso será ele dois anos e dividido 
do seguinte modo: 1.0 ano: arimetica (estudo com
pleto) ; geografia, noções de GOsn1ografia; português 
(analise logica e gramatica l) ; francês (leitura, tra
dução e g raniatiea); exercícios ginastieos e mili tares. 
2. 0 ano: algchra (até equações do 2.0 grau inclusive); 
geom etria linear e desenho respectivo; ·his"tõria·do 
Brasil e noções de historia geral; por tuguês (compo
sição e redação); inglês (Icitur:i, tradução e grama
tica) ; exercicios ginas ticos, nlilitarcs e natação. As 
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tnnterias do curso serão classificadas cm Ires secções: 
1.ª secção: arimetica, algcbra, geometria e desenho 
linear; 2.ª secção; geografia, cosmografia e historia; 
3.ª secção: português, francês e inglês. O Colegio tcrâ 
ires professores, trcs adjuntos e un1 n1cstrc de ginas· 
tica e natação. O Colegio só admitirá â matricula 
alunos internos que se des tinarem á Escola de ma
rinha, em numero anuahnentc fixado pelo governo; 
condições: cidadão brasileiro; mais de 12 e menos 
de 16 nnos de idade ; robustez física; e aprovação nas 
meterias segu intes: português (leitura, escrit a e ele
mentos gramaticais ) , francês e inglês (leitura e tra
dução facil), arimctica (numeração decim al e as riu a
\ro operações sobtc numeras inteiros, frações ordi
marias e deciinais). Nu admissão serão preferidos: 
a) os candidatos que apresentarem títulos de apro
vação plena cm utna ou n1ais matcrias do curso do 
Colegio ou ein la tim e outros prcp aratorios; b) os 
filhos de oficiais das diversas classes de marinha; e) 
os filhos de oficiais cio e.xcrcito; cl) os filhos dos em
pregados publicas ela marinha e de onlras reparti
ções.. . Os alu nos prestarão cm cada um dos do is 
anos, e em cada uma das secções do curso dois exa
mes parciais e tun final. Os csarncs pnrc inis serão 
vagos e escritos e terão lugar nos· lres primeiros dias 
u teís dos meses de junho e se tembro, constando cada 
um deles de questões teoricas e praticas sobre as dou
trinas lecionadas durante o intervalo de tem po com
preendido entre as epocas de exames. Os alunos de 
cada um dos dois anos serão depois dos exames par
ciais classificados, segundo os graus de merecimen
to obtidos nesses exames, e ocuparão nas nulas os 
lugares que forem determinados por essa classifica
ção. As rnatcrias para os cxa1ncs finais serão classi
ficadas do seguinte modo: a) matematícas e desenho 
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linear; b) geog ra fia, cos rnografia e historia; e) p or
lug uês, fra ncês, inglês .. . Os a lunos apl'ovados no 2.0 

an o serão, por ordctn do 1ninis tro da marinha, 1na
tricu1aclos no 1 .0 a no da E scola d e marinha, com 
p raça de as pirante a guarda-marinha, tendo p rc fe
re ncia sobre todos os malriculnnclos de a cord o cmn 
o Rcg. de 1871." (Dcc. 8386 de 17 d e janeiro de 1882). 

1883. O r egulamento exp edido nes te a n o faz en
tre outras a lterações de economia interna do Cole
g io, a seguinte no c urso. "O curso do Colcgio naval 
ser á de tres a nos e dividido do seguin te inoclo : 1.0 

a no: arin1ctica '(até proporções inclusi ve); geogra
fia fi sica e es pecia hne ntc do Brasil ; português e fr an
cês. 2. 0 ano : arituetica (continuação); historia antiga 
e n1odcrna; geografia polit ica e 1nalernalica; francês 
e inglês 3.0 a no: geom etria; trigo nometria retilínea 
e desen ho linear ; his toria mo cle r no. e historia do Bra
s il; portuguCs (redação e coinposição) ; inglês. As 
tna terias do cur so serão classificadas cm lres secções: 
1.:l secção: aritnetica, a lgcLra, ,gcomclria, trigon mne
tria e desenho linea r; 2.n secção: historia, geogr afia 
fi s ica, politica · e inatcmatica; 3.ª secção: p ortug uês, 
fra ncês~ in glês."º (Dec. 8918 de 31 d e março de 1883) . 

1883. Escola pratica de ar/ilharia e torpedos. " Na 
E scola prat ica d e a1·tilharia , que d'ora em diant e se 
d cnomin nrú Esco la pratica de artilharia e torpedos, 
fi ca cread o. desde jú, um curso d e torpedos, teorico 
e pra tico, destinado ao e nsino de ofici a is e praças 
da armadn. O cu rso de to rpedos durará um ano e 
ser ó. regido por dois pro fessores, 1101nca dos 1nedia n te 
concu rso. U1n dos professores será encarregado d ~ 
en sin o teorico e pra tic o d e eletricidad e, principal
m cn le ch1 des crição e uso <las pilhas, a pa relh os e n1a
qu inas cletricas empregada s no manejo cios torpedos, 
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assim como da pirotecnica militar com especialida
d e os explosivos m odernos, seu nso, propriedade 
e meio de empregai-os. Ao segundo pr ofessor col!l
pctirá o ensino pratico e teorice das 1nin as, torpe
d os fi xos do reboque e nu tomovcl, seu uso paru de
fesa dos navios, costas e portos; meios <le con~crYal
os em depositos cm terra o u a bordo e, fi na lme nte 
a ta tica em geral das torpcdci ras. A mat ricula no 
curso dos torpedos será obrigatoria para os 2::>s-lc
ncutcs, que ~livcrcn1 comJ,Jeta(Io o tempo d e e mbar
qu e exigido pela lei de promoções, e facu lt a ti v<> aos 
ofici ais q ue desejar em estudai-o. Enquanto não hou
ver um gabine te cspccia 1, as c:xpcricncias ncccsso.rias 
serão fei tas no gabine te e deposito da oficina de tor
p ed os, cr endo pelo decre to de 30 de no,·cmhro deste 
an o, p rocedendo requisiçolo elo diretor da Esco la ao 
inspetor do a rsenal. O ensino das praças de p ret será 
o mais pratico passivei, e o ano letivo. lan to para 
os ofi ciais, corno para as praças, começará e fin darú 
con1 o de ar tilharia. Os exames serão feilos, logo que 
se cnccrraren1 as aulas, pe rante uma con1iss~10 do 
diretor e tres examina dores nomeados pelo governo. 
Todos os oficiais e praças matricul ados no curso de 
artilharia ou de torpedos vcncer..1o as grati ficações ·e 
vantagens: de embarcados c m navios ele guerra. Os 
instrut ores e professores de um e outro curso, além 
das grat ificações e van tagens ele emba rq ue, pcrcc
her,io a gratificação an ual de 1 :200$. O pr ograllln -do 
ensino scrâ confecionado anua lmcnfc pelos professo
res e aprovados pelo governo." (D ec. 90i 7 de í ,Jt: 
11ovembro de 1883) . 

188~. Escolas <!e aprendi:us marit1heiros. .. As 
co1npaÍlhias de ap rcudizcs marinheiros passan1 a de
nomina r-se Escolas de aprend izes marinheiros. . . O 
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ensino dividir-se-á cm elementar e profissio nal. O 1." 
comprccn<l~: leitura ele manuscritos e impressos; ca
ligrafia; ruclinicntos de g ranrntica portuguesa; dou
trina cristã; princípios de desenho linear e confeção 
de mapas r egimentais; noções elementares de geo
grafia, íisicu, principalmente do litoral do Brasil; 
Jiraticu sobre operações de nu m eros inteiros, frações 
ordinarias e decimais; conhecimento pratico e apli
cação do sistc1na mctrico. O ensino profissional c0111-
prce11dc: aparelho e nomenclatura completa de to
das as peças ele arquite tura do navio; nomcnc1atura 
,tas armas de f ogo cn1 geral; non1cnclaturn e uso dos 
reparos ele a rtilharia ; exercidos de infantaria, co
m cçan<lo pela escola do soldado até o <le pelotão; 
cxcrcicios de b ordejar e rcmur cm cscalcrcs; cons
trução grafica ela r osa dos ventos, conhccixncnlo dos 
rumos cln agnllia, pratica de soudngcm; cm geral 
lodos os conhccimcn tos pra ticos nccessarios afim de 
serem depois desenvolvidos no tirocinio <la profissão 
pelo inq1eri:1l marinh eiro . .. A perma ucncia dos 
apre ndizes na Escola não cxccdcrú de trcs a nos; o 
que completar 18 anos serú r enictido para o corpo 
de impcriai::; n1arinh eiros ... As Escolas serão esta
belecida~ cm terra, ú hcira mar, etn lugar saudavcl. 
Terá, porêm. cad:1 nma, impreterivelmente á sua llis
po::iiçilo um navio armado e aparelhado para se ades
lrnrem os nprcnclízc·s a Uorclo, nos diversos exercicios 
du profissão." (Dt'c. !l:l'il de 1-1 d e fevereiro d e 1885). 

1886. t:scolr, 1111val. "Ficnm reunidos sob dci,o
minac~io de Escola naval a Escola de marinha e o 
Colciio 11:wal. A Escol,'l compreendí' trcs cursos: pre
p ara torio, de n :1utic.i e o s uperior. T odos · os alunos, 
1natri culaclos c1J 1 qualquer elos cursos fican1 s uje itos 
á disciplina militar; e os adinitidos a o internato terão 
praça e soldo de aspirantes, s endo de 1.• classe os 
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do curso superior e de 2.0 classe os do c urso prcpn
ratorio, constituindo todos uma compan hia. Só serão 
admitidos á matricula do curso prcparatorio os re
querentes que se mostrarem hal.> ilita<los nas seguin tes 
rnotcrias, cm que serão previamente exa min ados: 
português (leitura e gramatica); francês (l ei!Ura e 
versão facíl); ingl ês (idem); noções gcrnis de h is
toria sagrada e geografia fisica; arimcticn (01>eraçõc~ 
fundam entais sobre inteiros, fra ções ordinarias e dc
ci111ai s, o s istem a 1nctrico. Os exames prev ias scriio 
feitos perante os professor e~ cio curso, e a in speção 
de sa udc incumLe no m edico da Escola. Os candi
datos ao curso de nautica deverão mostrar-se habi
litados nas duas primeiras matcr ias acima n1cnciona
dris, e alént disso clar provas <lc conh ecimento rudi
mentar de gcografin fisica, bcn1 como elas ... noções 
praticas de toda arimcliea, algebra e geo metria lim i· 
tarta ás ex igencias dos progrnmas de 1.0 e 2.0 ano 
do curso preparnlorio. 

O curso prcparntorio sed di\'idido cJll Ires nnos: 
1.º ano: t.ª classe: noções elementares de arimclica, 
algebra e geometria; 1.0. classe auxiliar : repetição 
do ensino da classe precedente por meio de nplicri
ções praticas; desenho linear relativo ú execução gra
fica dos problemas d e geometria; 2.n classe : portu
guês, francês e ingJê:i; 2.~ classe aux ilia r: geografia 
fisica especialmente cio Brasil ; c lasse tccnica: 110· 

mcnclatura das d iversas ]>artes do navio rclalivas ao 
aparelho, mastrcação, verga me; exerci cio~ d e remo 
e uso do leme nas pequcn as c1nbarcaçõcs. 2.0 nno: 
1.ª classe; revisão e ampliação de arim ctica, :rlgcl>ra 
e geometria; l .ª classe a uxiliar: repetição do c~1sino 
preceden te por meio de aplicações praticas, e dese
nho linear relativo à execução grafica dos proble
mas de geo1netrfo. es tud ados; 2.n classe : historia nn-
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liga e media; 2." classe auxiliar: geografia fisice , po
lítica e hislorica; 3." classe: português, francês e in
glês; c lasse tccnica: revisão do ano anterior; notnen
clalura do poJcamc, obras de 1narinheiro e exerci
cios nos escnlcres de vela. 3.º ano: 1.0 classe: estudo 
completo de arimctica, algchra, gcon1clria e trigono
metria retilínea; 1.• classe auxiliar: repetição d o cur
so precedente por meio de aplicações praticas e de
senho l inear relativo á execução grafica dos proble
nrns de gcon,c lria; 2.8 classe; historia moderna, prin
cipalmente do Brasil; 2." classe auxiliar: corografia 
do Brasil e cosmografia; 3.0 classe: aperfeiçoamen
to das Jinguas portuguesa, francesa e ing lesa; aula 
tecnica: estudo completo elo aparelho dos navios; 
nomenclatura de construção naval; navegação esti
nrnda e rumos ele agulha. Os alunos deste curso terã.ü 
como ensino comum : desenho figurado e de paisa
gem, cxcrcicios de ginasticn. natoção e inf antaria. 

O curso superior será dividido em trcs anos, pe
los qunis as mntcria~ cio ensino ficnriio distribuidas 
ela seguin te forn1a: 1.0 nno: 1.n ca<lcira: an alise n1a
lematicn, cornprecnclcndo algehrn superior, trigono
metria csfcrica, gcomcl ria analítica e calculo dife
rencial e in tcgral; 2." cndcira: fisica experimental, 
nwtcorologia e ohscrv::ições mclcorologicas; 3.n cadei
ra: elem entos <le direito publico e constitucional e 
d ireito militar; !." cadeira :wxiliar: repetição da 
l ." cadeira por 111eio de aplicações praticas;_ 2." ca
deira a uxiliar: repetição do ensino da 2." cadeira 
por meio de aplicações praticas; 4.0 cadeira : elemen
tos <lc gcon1ctria rlc.scrHiva e top ografia. Aula a uxi
liar: d cscnh o topografico e 1lc marinha. Aula pratica 
tccnica: 01J5cn ·açõcs e cnkulos Jlletcorologicos : le
vantamento de plan tas topograficas e confeção ·de 
derrotas estimadas. Classe acessoria: tecnologia. ma-
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ritima en1 francês. 2.0 ano : 1.n cadciru: mccanjca ra
ciona], especio.llnentc ii. 1nanobra de navios. ás ma
quinas emprcgacJns cnL navcgaçfio, e ú construção na
val; 2.n cadeira: quimica e pirotecnica. esJ>cciahncn
lc n.plicada á nrnrinha ele guerra; 3.11 cadeira: elemen
tos de direito marilüno con1ercial e intcrrwcional; 
1.ª cadeira auxiliar : repetição dn 1.0 cadeira p or meio 
de aplicações praticas; l." au la de pratica tccnica: 
manipulações química e confeç5o de torpedos e ou
tros artefatos pirolecnicos de gue rra; 1." aula a uxi
liar : non1encla tura de construção JiaYal e d e 111aqui.-
11as de vapor; 2.ª aula auxiliar: desenho de constru
ção naval e de 1naquinas; 2.ª a ul.:1 de pratica tccnica: 
derrotas de hlaury~ socorros aos na ufragados e C;\:Cl"

cici<>s con1 embar cações a vapor; slnais; uso dos lo
quosmctros e d as sondas, e dos instrumen tos de zne
dir e marcar correntes; classe acessaria: tecno logia 
n tariti m a em ingll:s. 3.') a no: 1.11 c :.uleíra: astronomia 
e navegação; 2." cncleira: balistica; artiJltaria naval ; 
meios d e ataque e defesa elas costas; 3." cadeira: 
1nanobras de navio de guerra; regras ele evoJução de 
esquadra; h istoria naval especialmente ela marinha 
de gue rra; 4.0 cadeira: geoci~ia e hid rógrafia; l .11 ca
deira auxiliar : repetição do .ensino da 1.11 cadeira p or 
m eio de apl icações pralicn.s; 2.º ca<lc1ra aux iliar : re
petição do ensino da 2.0 cadeira por meio de aplica
ções praticas ; classe accssoria: tecu ologia m arHi1na 
francesa e inglesa; aula de pratica lecnica: exercidos 
de artilharia " armas de fogo JlOrta tcis, const rução 
das taboas de ti ro; levan tamento de plantas hidro
graficas e desenho respectivo; ol>scrvações astrono
micas e nauticas; confccão de d erro tas. Os alu11os 
deste curso farão cm cor:rlu1n excrcicios ele manobra, 
esgrima, infantarfa e natação. Os cursos serão f eitos 
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p or progra mas oficiais que cx lremcm e det alhem :is 
ntatcrias do ensino. 

O curso d e nautica divide-se cin du as series, 
c ujris n1atcrias serão di stribuídas do medo seguinte: 
1.0 serie: port uguês, francês, a rim c tica, a lg~brD, gco-
1nc tria, co:-;mog:rafia, a 1rnrclho dos navios, r umos de 
agnlha, navegação esti1nada e codigos de s in~is. 2.n 
serie: as matcrias de au la de prntica-tecnic a d o 1.0 

ano, ns ele 1.0 a ul a auxiliar d e pratica tecnica do 2.0 

ano e as da t.ª e 3.n cadeiras; observações astrono
n1icm1 e iiauticas e con feção de d errotas da aula .nu
tica tccnica do 3.0 ano do curso superior. O curso 
d e na utica serU fe ito nas aulas corrcspo1ulen tes dos 
outros cursos; e os a lunos, qu e o cun1plctaren 1, lerão 
carta de piloto. quando prov:1.rc m cn1harquc ef etivo 
durante dois anos e for e1n consid erados np los por 
ates tação ,los comandantes sob cuj us orcle ns tivcre1n 
ser vi<lo. Os n]unos scr :1o p n isu11os e c~l er nos, e so
men tc fi ca rão Sll jeitos á clisciplinu 111i litar dentro do 
cs tabckci J11c11lo. O:s exam es dos pilotos ,1ue não ti
vcrCin freq uentado o curso r cs11 cclivo des ta Escola, 
e h em assi1n os rios n1aqui nis tas continuarão a ser 
feitos na forina das disposições vigen tes. O pessoal 
docente rio curso prcpuratori o ser ~ de Ires professo
res p[lra as seguin tes secções: l ." m a lcmali c~s ele
m entares ; 2.ól accssoria (hi s toria, geografi a e corogra~ 
fia) ; 3." d e línguas . P a ra auxil iai -os e substiluil-os 
cm suas faltas e impcrlimcn tos haverá trcs adjuntas 
nas r efer idas secções. Além destas haverá mais as 
d uas secções seguin tes: grafica e tccnica, sendo es ta 
regida por u n1 instrutor e aq uela por um a uxiliar. 

O pessoal docente do curso superior fi c:irú nssiln 
d ~s tribu ido: a) secção de clencias 1na tematicas: um 
lenttt,catedratico para cada um dos cursos seguintes: 
curso de matema ticas; curso de mecanica racional 
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aplicada; curso de astronomia aplicada e navegação; 
curso d e a rtilha ria e bal ís tica naval; curso de topo
grafia e hidrografia. Estes cn tedraticos scrüo auxilia
dos c subs tituídos nas suas faltas c impedimen tos por 
qualquer dos quatro substi tutos que .haverá nes ta sec
ção; b) secção de c iencias físicas: um lente cn tedra
tico para cada uma dos c ursos, co1n u 1n substi tuto 
comum; de fi sica e n1etcorologia; de qui111ica e piro
tecnica. Dois instrutores servirão de preparadores; 
c) secção de cieucias jurídicas: um lente catcdratico 
para c ada mn .dos seguin tes cursos, co1n u1n substi
tuto comum: curso de direito publico e constitucional 
e do direito militar ; curso de direito ma rit irno in ter
nacional e cornercia]; d) secção tecnica: um lente 
cate dratico de manobra, de ta ti ca e historia naval 
que será auxiliado e substituí do p or qua lq uer dos 
instrutores ; um professor de pratica de m·aquinas 
qne igualmente será substi tuído, nas falta s e impe
dimentos, pelos instrutores; quatro in s trutores de 
parte-tecnica qu e se subs tit uirão mu tuamente nas fal
tas e impedimentos; e) secção de trabalhos graficos : 
um auxil iar para cada uma das seguintes aulas: <le 
desenho topografico e hidtografico; de desenho de 
maquinas e arquitetura naval; es tes a ux iliares ~e 
subs tituirão mutuamente nas faltas e impedimentos ; 
f) secçào acessaria : um profc!:isor de tecnologia em 
francês ; um de tecnologia cm inglês; mest re de na
tação; 1ncstrc _de esgrima, infan taria e ginastica; a 
sua s ubstituição será fri ta pelos instruto res. As no
meações <lo pessoa l <locen te deve m ser feitas en1 vis ta 
<le provas- realisadas previamente cm concurso . .. " 
(Dec. 9611 de 26 de junho de 1886). 

1888. Reg. da Escola Naval. "Contin uam reuni
dos, ~ob a denominação de Escola nava l a .f scola 
marinha e o Colegio Naval. A Escola compreende 
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dois cursos: o 1>rcparatorio e o superior; como curso 
anexo h avcr ú o ensino pratico para os paisanos. 

Para n1atricu la no c urso prcparatorio exige.se: 
portug:uCs (lciturn, escrita e g raniatica); francês (]ei
tura e versão faci1); inglês (idem); noções gerais de 
historia sagrada e geografia fi sica; a rirnetica (opera· 
ções funclaincn tais sobre inteiros, frações ordinarias 
e decimais e sistema metrico) . A idade para a ma· 
tricula é de 12 a 15 anos. O curso será dividido em 
trcs anos, o :-.upcrior em quatro e o anexo e1n dois 
nnos. O pessonl docente se rá ele tres professores para 
as seguin tes secções; 1.ª rnatematicas ele mentares; 
2. tl accssorias (historia, geografia e corografia); 3.4 

lingnns. Para auxi li ai-os Ires adjun tos. O pessoal do 
curso superior scrú o seguinte: a) secção de ciencias 
1natematicas ~ um lente catedrutico 1><1ra cada uni 
dos seguintes cursos; curso de a nalise 1natematica; 
de n1ccnu ica r acional ap] icada ::'1 cons lrw,:ão naval, 
1naquinas a ,·a11or e n1anohras; de aslronomia e gco• 
desi'1; de balisli ca e de arl illi nria naval; ,le nave
gação e hidro1:,rrafia; ele geometria descritiva e topo
grafia (constituindo aula a cargo de um professor). 
Estes cn tedrnticos scriio a uxiliados e substituídos por 
(JU:ttro substi lulos que haverá ncsla secç:io; b) sec· 
ção de cieucias fis icas; u1n lente para cada un1 dos 
seguintes cursos, con1 un1 s ubstituto co111u1n ; curso 
de fb ica e 1uctcoro logia; de quimicu e pirotccnica; 
dois instrutores se r virão de preparadores; e) secção 
de ciencins jurídicas; mn len te nara cada um dos 
seguin tes cu rsos. co1n urn s ubs tituto comun1 que será 
oJu·jgado a r epetir as liçõc·s dos lentes; curso de di
reito n nturnt pul)lico e constitucional ; de direi
to nunitirno e das gen tes, <liplmnacia <lo 1nar~ d) 
secção tecnica: um professor de aparelho, manobra 
e evo1uçõcs navais; um professor pra tico de 1naqui-
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nas; um professor de his toria e ta tica n aval n os qua
tro p eríodos da marinha de guerra, a rem os, á vela, 
a vapor e encouraçados; operações combinadas de 
mar e terra, ataque e defesa das cosias ; quatro ins
trutores de pratica tecniea que se substiluirão nm
tuamente e aos professor es em suas faltas e impedi
mentos ; e) secção de trabalhos grafieos: um auxiliar 
para cada uma das seguin tes a ulas: de desenho to
pografico, hidrogra fieo e geografico; de desenho de 
maquinas e de arquitetura naval ; estes auxiliares se 
substituirão mutuamente nas fa ltas e impedimentos; 
f) secçã o a cessoria ; um professor de tecnologia em 
f rancês de 1.º ano : um de inglês no 2.0 ano; un1 
mestre de natação; um n1eslrc de csgrinta., infantaria 
e ginastica; a sua substituição será feita pelos instru
tores. 

O curso de nau tiea compreenderá duas series: 
t.• serie : português, francês, arimetica, a lgehra, geo
metria, cosmografia, aparelho <l os navios, run10 ele 
agulhas, navegação estimada, codigo de sinais. 2." 
serie: as mo.terias da aula pratica tccnica e 1nais nia
terias que habilitem para tirar cart a de piloto. A Es
cola continuará a passar carta de piloto aos ind iví
duos qu e se mostrarem habilitados nas ma terias que 
constituem o curso de nuut ica, .segundo os programas 
adotados. 

Haverá na Escola N aYal un1 gabinete de física, 
um laboratorio de química, um pequ eno obsers·ulo
rio astronomico - e 1uctcoro fogico e um a hil>Hotcca; 
modelos de navios e de m aq uinas, apar elhos de gi
nas tica, de artilharia e de todas as arrnas c1n uso 
na marinha. Os lentes serão. vita licios; o g oYcrno. po
derá, no decurso dos cinco primeiros anos, · <lcnli tir 
os professores, por fali as graves. O provimento se 
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dará por meio de concurso." (Lei n . 3394 de 24 de 
novembro d e 1888) . 

E' cxpcdi<lo regulamento da Escola Naval. Entre 
os seus dispos il h·os d cstaca1nos a lguns: "Os alunos 
do curso su perior r eprovados cm mua só cadeira 
ou auln, e os dos cu rsos prcparatori o e de nautica 
reprovados e1n unia ou ma is mat cr ias de um a secção, 
poderão ma tr icula r-se no ano imediatamente supe
rior inclepcndcnte de frequencia no ensino da ca
de ira, au1o ou 1nateria cn1 que tiveren1 sido repro
vados, s i pelo hora rio não houver incompatibilidade 
nas duas frcqucncias; não podendo, porém, prestar 
f!xnn1es dns d outrinas cio ano cuja 1natr icula lhes é 
concedida antes do exmnc da cadeira; a ula ou ma
terio qu e lhes falta do ano anterior . E s i forem re
provados segunda vez nessa cad eira, aula ou mate
ria tcriio ba ixa de p raça dncia pelo diretor, sendo 
ilimina dos d a 1natricub.. Terão ha ixn <ln praça, não 
podendo frequen tar maü. n Escola, os alunos do curso 
pr<! pnratorio qp e, rcpro\':t<los no 1.0 a no, cmnplcta
rem 16, 110 2.0 'Ji e no 3.º 18 anos de idade; es tas 
bai:xns serão dadas p c]o d iretor e cmnpree ndem os 
a lunos atuais. Seri, pe rmitido n qualqu er aluno do 
cu rso prcpara torio aprov.:t<lo cm todas as n1 a terias 
do nno de s ua matricul a, prestar c.xan1es <las niate
rias do nno imcclialamcn tc superior ; estes exames, 
porém, lunto nas provas escritas conto nas orais, se
rão feitas sobre ponto th·ado no n1on1cnlo d e come
çarem as n ~feridas provas; c:s ta <fo;posição é exten
siva aos a tua is alunos. Para ad1nissão no curso de 
na uti.ca, o condidato deve prova r que sabe ler e es
crever o porlug uês corretamente, e ns quatro opera~ 
çõcs a ri rneUcus f unda1nc nl nis sobre 1tu111e ros inteiros, 
frações orcl in arias e dcci1nais ... O porteiro, coadju
vado pelos conlinuos, not a ria diria n1cn tc as faltas 



436 ENSINO MILITAR 

dos a lunos em um a caderneta, que no fim de cada 
lição será examinada, corrigida e rubricada pelo res
pectivo docen te... Fica estabelecida a imporlancia 
relativo <las malerias do ensino superior da E scola 
pelos numcros que seguem : ciencias matcmaticns e 
aplicadas 20; ciencias fí sicas 20; ciencias jurídicas 
16; historia na,•al e lalica naval, 16 ; ma nobra e evo
luções navais 16; pratica el e maquina a vapor, hi
draulicas e ele tro-magne ticas 8; pratica lecnica 8; 
secção de trabalhos graficos 4; exercícios 4. Do cu rso 
prepnra lorio: matema ticas elementares 10; línguas 
8 ; historia, geogra fi a, cos mografi a e corografia 8 ; 
secção tecn ica 5; secção grafica 4; excrcicios 2. O 
produto destes n umeros pelos graus de aprovação de 
cada exame, onde o ensino das matcrias é sujeito n 
exame, scrã o, coeficien te parcial da ins tru~io c1n umn 
aula. A soma dos coeficien tes parciais e mais a dos 
gráos de aproveitamento do cnsiuo sujei to n exame, 
e a dos gráos das viagens de ins trução, produsirá o 
coeficiente tota l de instrução, em um ano letivo. A 
soma de --fodos os cocficicn tcs totais, rnais a soma 
d e lodos os gráos obtidos nas aprovações <l os exames 
de admissão, produsirâ o. coeficiente geral ele inst ru
ção no curso. E' lambem ton1a<ln cm consideração e 
conduta hnbilual do a luno .. . Nas viagens <le instru
ção haverá : ins trutor para navegação, para artilha
ria e para maquina ... O governo poderá ter cons
tantemen te na E uropa, estudando as diversas espe
cialidades da marinha, quatro ofic ia is que tenham 
o cursi:, completo de s ua profissão; estes oficiais serão 
escolhidos mediante concurso e prova tl e s uficicncia 
que consistirá. em mna dissertação escrita no ato do 
concurso sobre ponto dado pelo conselho <le ins tru 
ção; além destes oficiais p oderá o governo escolher 
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livremen te mais dois para o mesm o fim . . . " (Dec. 
10201 de !l de março de 1889) . 

Escolas de aprendizes marinheiros : "Hei por bem 
crear maior 4 escolas de aprendizes marinheiros nas 
províncias de Alagoas, Serg ipe, Rio G. <lo Norte, S. 
Paulo, sendo o respectivo serviço r egulado pelo dec. 
de fevereiro de 1885". (Dec. 10.228 de 2 d e maio de 
1889). 



ENSINO RELIGIOSO 

O ensino religioso gosava no In1pcrio de un1a 
quasi completa autonomia. Aos prelados diocesanos 
cabia a organisação didatica e administrali\'a dos se
tninarios. Salvas 3!i minuciosas inforin açõcs to1nadas 
ao relatorio Gonçalves Dias, c1n ulgu1nas Provincias 
do norte, em 1852, poucos são os d ados oficiais a res
peito destes in-stitutos. 

1854. Em 1 O de se tembro é o voverno autorisado 
n crear duas faculdades teologicas cm dois dos se
minarios episcopais existen tes no Impcrio. (Dec. 781 
de 10 d e setembro de 1854). 

uN este 1ncs1no ano u1n decreto remodelava o en
sino no sc1n inario de Olinda; creava as seguintes 
cadeiras: gramatica e liugua latin a; retorica e geo
grafia; francês; filosofia racional e mora l ; hi storia 
sagrada e eclesiastica; instituições canonicas; teolo
gia clogmalica; teologia moral; eloquencia sagrada; 
liturgia; canto gregoriano. " Tod as es tas cadeiras te
r ão o ordenado anual de um conto de r éis, menos a 
de liturgia e canto gregori ano, que terão 250$000. Os 
lentes e compcndios serão propostos pelo bispo e 
aprovados pelo governo. Enquanto não houver subs
titutos, os lentes se substi tuirão reciprocamente em 
seus impedimentos e faltas, segundo a ordem mar
cad a pelo bispo; descontando um terço do ordenado 
do lente substituído cm favor do substituto. Duranlc 
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os tre.c; primeiros anos de cxercicio, os lentes serão 
considerad os interi nos." (Dec. 1275 de 21 de n ovem
bro de 1854). 

1856. "En tenclo, diz o rela tor io d o min is tro da 
justiça, que o maio r liencficio, que p odeis fazer ás 
gerações f uturas, é a educação do cl ero; inas esta 
não é possíve l sinão por n1eio de serni narios; e estes 
não conseguirão seus fins !-)inão con1 o in ternato o 
mais l'Ígoroso, pura o qual a principal condição seja 
a mais terna ida de. Se1n este internato, sem este 
muro de bronze, que separa o atual clero cio clero 
futuro, a regeneração scrú uma idéa "·ã, a vocação 
<l o sacerdo te continuara a ser um a h ipocrisi a, un1 
calculo, u m meio de viila. Destas refl exões r esult a 
a creação de pequenos scminurios, como a princi
pa l hal,ili tação para o sacerdocio". 

1860. "Ficam crcadas úo scminario episcopa l d e 
Goyaz as seguintes cadeiras : grama tica la tina; fra n
cês ; rctorica; filosofia racion a l e moral : teologia dog
mat ica; teologia moral; his toria eclcsiastica; insti
tuições canonicas; liturgia e can to gregoriano. Os len
tes e os compendios serão propostos pelo bispo dio
cesano e aprovados pelo governo. Durante os lrcs 
primeiros anos os lentes serão considerados in teri
nos." (Dec. n. 2543 de 3 de março de 1860) . 

1862. "O governo não pôd e até hoje usar d a nuto
risação da lei de novemliro de 185-1 para a creação 
de fac ul cludcs teologicas no Imperio, em razão das 
dificu ldades oferecidas. E todavia são manifes tas, 
que ha de proporcionar ao nosso clero meios de ~ns
truçâo rnais abundante, e as vantagens, que e1n re
lação a este ins tit u to devem provir dessa creação 
<1uc, a1>ezar <le scrc1n atualmente precarías as cir-



440 Ess1:-10 RCLIGIOSO 

cumstancias do T esouro nacional, não duvido que 
pareçam justificados os sacrifícios a fazer. Cumpre 
não perder de vista que os n1eios de instrução pro
porcionados aos que se dcslína1n ao estado cclesias
tico não tem acompnnhatlo os progressos que desde 
alguns anos se tc1n rea lizado cm relação ás outras 
classes da sociedade. Esta circumstancia explica tal
vez o estado, em geral, pouco sntisfa torio do nosso 
clero, sob ponto de vista da ilustração. A creação de 
uma faculdade teologica que se poderá fundar sem 
grande dispendio, nrnito concorreria para elevar o 
prestigio do clero e que atrairia mesmo à vida ecle
siastica muitos jovens dotados de ta lento. " Siio obser
vações do ministro José Ildefonso de Souza Ram os, 
no seu relataria. 

1863. "Pelo decreto novembro de 1854, foi auto
risada a despeza de 15 contos para a creação el e 
faculdades teologicns cnt dois scnlinarios episcopais. 
Esta condição ligada á rcalisação da idêa, e qu e se 
tem consid erado corno importante a fusão dos sc1ni
narios e das faculdad es, suscitou pondcrosas obser
vações da parle dos bispOs, diocesanos. tcn dentc8 a 
mostrar a sua inconvcn .i cncia. Basearam-se elas na 
falta de homogeneidade das du as instituições, sendo 
que o scminario é uma instituição meramente eclc
sias tica, e confiada cxclusivamcutc aos bispos pelo 
Concilio de Trento com o fim principa I da educação 
e preparação do sacerdote, ao passo que a Facul
dade teologica é cmnum ao ~ecular e ao cclesiastico, 
e cstâ sujeita imediatam ente ao poder tc1nporal. O 
governo adotando es tas considerações, tc1n por acer
tado que se altere a disposição do decreto, aulor isan
clo:se a creação das duas faculdades, ou pelo men os 
de --ma, scn1 união com qualquer scmínario. D esapo-
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rcccria assim a c!ificul<lade que tem embaraçado a 
realisação el e u1na instituição a lta tu cnte rcc1an1acla 
de facili tar ao nosso clero instrucão mais solid a e 
dcscnYolv iclu; de atra ir :.i vida cclésiastica moços es
perançosos, e ele habilitar sacerdotes para as eleva
das funçõc~ <lo ep iscopado." 

Ainda neste ano é exped id o lllll decre to unifor
misando os estudos elas cadeiras dos scminarios sub
siclin<los pelo Es tado. "Nos scnünnrios haver:i as .Se
guintes cadeiras: gratnn tica e Jingua la tina; francês ; 
rctorica; filosofia racional e moral; historia sagrada 
e cclcsinstica; teo logia tn ora ; teologia cl ogma tica; 
instituiçf1cs can onicas; liturgia e canto gregoriano. 
As ma.lerias destas cadeiras pode rão separar-se 
conforme aos bispos parecer 1nais convenien te. 
Poderão la m bem os bispos crear cadeiras que jul
garem ncccssarias, subsidiadas pela renda da ~1itra. 
A nomeação dos len tes scr:i feit a pelos bispos, me
diante concurso. Os lentes poderão ser dem itidos 
pelos bispos quando falt a r em ao rnagisterio ou por 
ou tros mo tivos." (D ec. 11. 30í3 de 22 d e abril d e 
1863). 

"Contra este decreto rcclamarnm quasi lodos os 
prelados d o paiz diz Libernto Barroso e os motivos 
de suas reclamações se nchani desenvolvid a~ na in
teressante memoria a presen tada ao Imperador - pelo 
bisp o do Pará. E depois da impor tan te di scussão 
que se travou cn tr!! o governo e os bispos, a ques
tão não recebeu aind a mna solução definitiva, ,,isto 
como os bispos contin uam a protestar en tendendo 
qu e o decreto fere os direitos sagrodos cio e piscopado 
e a indcpcndcncia e a liberdade da cgreja." (A lllslr. 
Publica 1 S6í). 

1864. "O go,•crn o pediu a secção dos negocios 
do I111pcrio, do Conscll>o de Es tado, solução p ara as 
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importantes qu estões que se prendem ao es tabeleci-
1nento das faculdades leo logicas, e fortnular sobre 
as bases maiS acertadas estatutos que a dcven1 reger. 
E ste traba lllo j:í cstú concluido e com auxilio túo 
eficaz espe ra o n1iuislro sa tisfazer brcvcrncntc este 
desiterntum. Devo, porém, declarar q ue a esforços 
fracos e modestos cm sua aparencia, mas fortes e 
sub1in1es cn1 seus magníficos resultados, qu e se pode 
esperar a regeneração nas sociedades c ris tãs. Da l>ôa 
"·ontadc e perseverança no desempenho el as funções 
paroquiais depende principalmente a satisfação desta 
alta necessidade. (Relatorio ministeri al). 

1865. "A necessirlade de facu ldades tcologicas 
para dar ao clero a instrução que o deve eleva r à 
altura de sua nobre missão, já foi reconhecida pela 
Assembléa Geral Legisla tiva, quando por decreto de 
1854 autorisava o governo a cs tah clcccl-as em clois 
dos s eminario.s episcopais. Desejando corresponder 
a esta cspectativa e compartilhando a convição q ue 
inspirou a citada lei, encarreguei â Secção dos Nego
cios do Imperio do Conselho de Estado de consultar 
sobre as importantes questões que se prendem ao 
estabelecimento dessa instituição, e formular sobre 
as bases · 1nais acertadas os es ta. lutos qu e as devem 
,:eger. Este trahalho jú es tá concluido e com um au
xilio tão eficaz espero, diz o ministro d o lmperio, .,11-
tisfazer brevemente o vosso desitcralum. Devo, J>O
rém, declarar que a quanfia votada talvez não che
gue para o estabelecimento de uma só facul<lactc. 
Espero que autoriseis a <lcspeza necessaria para a 
execuçfto ele 111n proj éto que tanto jntercssa ao pro
b'I"esso do paiz." 

Sobre os seminarios, dizia o 1ninislro Liberato 
Barroso no n1esn10 relato rio: "Os se1ninarios são 
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objéto da maior solici tude e dos mais serlos cuida
dos do go,·crno: á organisação e direção destes cs
tabclecin1cn los <lc insln1ção religiosa, ligam-se os 
n1 a is importantes e sagrados interesses da sociedade. 
A necessidade de melhorar a condição do clero, so
bre. a qual não ha, nem pode haver opinião diver
gente, dcpcnclc cssenciahnentc a reforn1a dos scmi
narios . São, porém, tão in1porta ntcs e coinplcxas as 
questões que sobre este dclicaclo assunto se tem agi
tado, tão sagrad os interesses se achanl nc1c envolvi
dos, que na da se d eve en1prccndcr sc1n um estudo 
1nuito refle tido. No n1 cio das graves preocupações, 
geradas pelos acontecimen tos, (guerra do P araguay), 
que tem abalado o pai<, n:io me foi possível ocupar
me ao mesmo tempo el e tan tos objétos e tão impor
tante. Posso garan tir que ligo o 1na ior interesse, e 
nutro os 1nelhorcs e 1nais sinceros .desejos de dotar 
o paiz con1 esse gran<lc 111clhora1ncnlo. Acresce ás. 
considerações as dificuldades fina nceir"s da situa
ção, que reclan1am do governo a mais seria atenção. 
Por mais constan tes que scjnm as preocupações do 
governo sobre certos 1nclhoramcn tos~ de que o paiz 
precisa, é forçoso confessar que o estad o financei ro 
opõe grandes cnili araços aos melhores desejos." 

18i0. O projéto de reforma de ensino da Paulino 
de Souza, creava un1a u niversidade com mna facu l
dade de teologia. 

Seminarios - Nas provindas do norte contam
se 6 seininarios, se tais quizcrmos ch:::1:mar o do Rio 
Negro e o ele São Vicente de Pauln, na f!aia. O cio 
Pará, segundo o .. Con1pcnclio das Eras" do s r . Bacna, 
devia ter sido fundado em virtude do Alvará, que 
diz ser de 20 de maio de 1751; mas a mim me parece 
q ue a sua funda,;ão ê d e data uutcrior, A correspon-
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dencia d os governadores do Estado com os r eis de 
Portugal revela que a idéa começou a realisar-se 
em princípios do ano de 1748, algum tempo depois 
da chegada do padre Jesuíta ;\!alagrida úqucla ca
pitania. O de Maranhão deve ser ou de 1747, época 
em que ali chegou o dito padre, fazendo jornada 
de Pernambuco e Ceará pe los sertões da Paraíba, 
ou de 1750, porque supõe-se ler e le voltado de Pará 
para o Maranhão dos nav ios da menção deste ano . 

O de Nossa Senhora da Graça de Olind a foi cria
do pelo bispo D. José Joaquim de Azevedo Coutinho. 
A snra. D. Maria 1.0 por carta r égia de 22 de março 
de 1796 dóou-lhe o colegio e igreja dos Jcsuitas com 
todas as alfaias e cerca anexa, e ainda que só a 10 
de junho de 1800 comunicasse o bispo a sua aber
tura a folha !iteraria do seminario começou a ser 
paga desde m arço de 1799. 

Na Bnia houve. anteriorn1entc o senlinario de 
S. Damaso, fundado cm 1815 pelo arcebispo D. Fr. 
Francisco de S. Damaso de Abreu Vieira. O que a tual
mente existe ahriu-se a 6 de abril de 1834. 

Os dois pequenos scminarios são de mais fresca 
data. O do Rio Negro foi fundado pefo a tual bispo 
do Pará D. José Afonso de Morais Torres na viagem 
que fez :iquela então comarca, á custa de uma subs
crição que S. ·Ex. Rcvina. pron1ovcu, e que n1011tou 
a réis 5 :314$660. Abriu-se este a 14 de março de 1848 
e o de S. Vicente de Paulo na Baia em principio 
do ano corrente (1852). 

Não sei qua l seja o estado material do semina
rio do Rio Negro; qua nto a edifício é de supôr que 
não seja máu para a terra, pela compra que se fez 
de uma casa cmn acomodações para trinta semina
ristas. Devo acrescentar que por esta cornpra se acha
va aquele estabelecimento cm divida de 3 :500$, ainda 
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no ano proximo findo. O de S. Vicente de Paulo, 
ni'io tendó casas proprias, carece de as ter a lugadas; 
1nas o que são propriamente seminarios os quatro 
do Parú, l\íaranhão, Pern ambuco e Baía, estão no 
materia l. cn1 iniserabilissin.10 estado. 

Quanto ao do Pará, não querendo recorrer ao 
discurso do sr. Arcebispo da Baia, proferindo na 
sessão da Asscmbléa legislativa de 15 de junho de 
1827, lemos o r clatorio do general Andréa de 2 de 
in arço de 18•15, c1n que se lê qual a ruina em que 
se achava o cdificio, resultante da revolução, por 
que acabava el e passar aquela província, sendo esle 
urn dos que n1ais sofrera. Os concertos, que depois 
se fizeratn, são lfio insignificantes. qu e .ai nda dcixu1n 
vér não pequenos vestígios da revolução. Em 1851, 
quando o visitei, tinha apenas unia sala para os atos 
litcrarios e alguns cubiculos para os internos, onde 
dornlian1 aos trcs e aos qua tro, segundo as idades. 

No de S. Antonio do M;1ran hiio dizia o sr. Moura 
Magal hães cm 18H (o (Jli c hoje se póde repetir), 
que não tem acomoclaçõe~ sinâo para 20 internos : 
faltam quartos e salas, para as aulas, por tal forma 
que um dos seus professores ti nha de lecionar em 
un1 corredor; e que, não havendo dormitorios, sinão 
cubiculos e poucos, scrn que por ou tro lado tivesse 
a casa rendas para pagar a inspetores ou vigilantes, 
notava-se nela todos os vícios de um internato, e 
de un1 internato maI constituído. 

O de N. S. da Graça ele Olinda deixou de rece
ber internos pe lo excesso. que apareceria da des pesa 
sobre a receita; e por qne, como escreveu o bispo 
ao ministro da Justiça es tava cm tnl estado de ruina, 
que nii o podia ser habitado sem perigo. 

Quanto ao da Baia, que funciona no conven to 
de Santa T eresa, repetirei o que a seu respeito dei-
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xei dito no meu relatorio. "O edificio está arruinado, 
e com um salão quasi a desabar: a casa precisa de 
concerlo e não tem sa las para us :Hos litcrarios, 11c1n 
n1obiJia de qualidade algt1ma: a igreja carece de 
alfafos e gnisamcn tos. e o internato ele a uxilio para 
n admissão <l c maior numero de alu nos. pohrcs, bem 
como de loca l para os acomodar". 

Rendas proprias só dois seminarios as tem : o 
do Par:.i, cujo palrimonio consistindo cm 8 peque
nos predios, e 25 braços de terreno a foradas, rende 
pouco mais ou menos 9005000 nn nais, e o de Per
nambuco, que terá o dobro. A s ua recei ta elevou-se 
cm 1851 a l :850$000. Não falo no do ilfaranhiio, que 
desfruta os juros de 2:4008 cm apoiices, lega do do 
fin ado bispo Dom Marcos. 

Não podendo tais estabclccimcntos subsistirem 
com tão pouco, foi prccbo acn<l ir-lhcs com presta
ções. A província de ordinario, concorre com os or
denados dos professores, impondo-l hcs a obrigaçiio 
de cducarcrn um nun1cro «l clcrm in ~!do de 1neninos 
1,obrcs. A B aía dá pnro o scm ir1nrio arqu icpisco-
pal · 3:750',1000; Pernambuco 3:850$000; · Maranhão 
1 :850$000 para gratificação dos p rofessores, e .... 
2:000SOOO , ·o tados nas leis anuais para suusistcncia 
e educação de lO meninos polires, prestação rcdnzida 
a 2:000$000 unicamente clll virtude da lei daquela 
província n. 282 cc 29 de novembro de 1850. O Pará 
pres ta igua l quant ia para 12 1ncni11os pohrc.'i. O semi
nario desta provinda recebe tambcrn 1 :000$000 do 
Tesouro geral para ed ucação de 10 meninos do côro. 
O da Bàrra antes da crinçiio da nova província re
cebia l :000$000 do Teso uro provincia l do Pará pura 
o sustento de G meninos pohrcs, e 1Hais 400~000 pa ra 
o professor de latim cont obrigaçflo de ensinar os 
externos. O de S. Vicente de Paulo rec ebe do go-
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verno geral o ord enado de alguns dos seus profes
sores, ele fa.titn, francês, grego, rctorica e fil osofia. 
Yê-sc pois qu e estas prestações não são proporcio
nais, 11en1 ús re ndas da provincin. que as faz, nem 
ús suns despesas com a ins tru ção. ne m ú importan
cia da rl ioccsc. 

Os alunos, que frequentam estes estabelecimen
tos, são internos ou externos: contan1-sc entre os pri
niciros os numerarias que são sustentados pelo Tesou
ro da provincia, e nq Parit , lambem os acolitos ou me
ninos do côr o educados ú cnsta do T esouro ger a l ; 
os adidos ou gratu itos admit idos ao internato á es
pera de ulgumn \'agn; e os pcnsionü,tas, que paga111 
n1cnsalicladcs: os externos r eccbc1n ins trução intei
rmncntc gratuita exceto na Baia, onde pagam 4~ 
por matricula. 

As m cn~a lidades dos pens ionistas são maiores 
ou m enores, segundo as proviocias; n ias e n1 gera l são 
modicns. f\ o scm in nrio <lo Pará e Rio Negro pagan1 
10~000 JlOr m cz: 110 d e Pernambuco nã o ha inter
nos ; no de S. Vicente de Paulo 2005000 anuais, e 
m clade os m eios pensionis las. N o Arquicpiscopa l 
160,S e no Mara nhão, cm 1851 , dos pcnsionislas exis
tentes pagava um 10$000 men sai s ; quatro 15$000, 
oulro 16~000, dois 18~000, outro, en fim, era gratu ito. 

Sobre o·s niaterins do ensino, ninda nest e nno 
começo u n trnbal har o de S. Vicent e de Paulo, que 
se ocupn con1 es tudos preparalorios; des tas inatcrins 
tem o do P ar ft a lgurnns cadeiras proprias; o do 1\Ia
r an hüo, extintas us que cxistfa m pela lei provincial 
n. 282, · ficaram npc nns as de filosofia e inglês, cujos 
professores se prestaram a con tinuar 3 servir gra'
l nilnmcnlc. O de N. S. Senhora da Graça não as tem ; 
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os a lunos ouvem as lições do colegio das artes de 
Olinda, ou elo liceu de Pernambuco. 

Eis uma lista comparaliva dos c~hulos destes 
es lahelecimcnlos. I3a ia: S. Vicen te el e P :iub) : pri
meiras le tras, g rego. filosofia , latim, rctorica, geo
grafia, fran cês, inglês. geometria: (scmiuario arquic
piscopal): his toria cclesiast ica, excjetica, dogma, di
reito natural, dil'c ilo cclcs instico, teologia :noral, clo
quencia sagrada. liturgia. canto cclcsiastico. Pcrnatn
h uco: (seminario}: historia cclesiaslica, leologia dog
matica, teologia 1;1oral, can lo-chão. i\laro.n h5o : filo
sofia, geografia, iuglês, teologia moral. Pará·: filo
sofia, lalim. rc torica, francês. teolog ia mor:11. musica 
voca l e instrmncntal, piano e can to-chão. 

Os prepar a torios para o estudo das materias 
teologicas são: na Baia: latim, frnncê.") , filo so
fia e retorica; nos outros disp ensa-se o francês e exi
ge-se filosofia 1110ra l, com o cxain c dos 1nais prepa
ratorios. Varia m tambe:111 os exames para o rccehi
m en to das ordens, a inda que c1n Peruambnco, !\fa
rnnh ão e Pa rá sejant quasi os mesmos: Eis quais 
são: Maranhão (ordens m enores}: lalim, doutrina; 
(subdiaeono}; re torica; (cliacono): filosofia racional 
e mora!, can to cclcs ias tico; (1iresbilcro): teologia mo
ra l, teologia clogma tica. h istor ia sagrada e cclesias
tíca. Pernambuco: (ordens 111 enorcs); o 1ncs1no : 
(sub-diaco110) : o mesmo e historia sagrada; (diaco
no); o mesmo; (prc.sbi tcro); o mesmo, mas só a 
h istoria eclesiasl ica. Baia: (en lra 111 com os prepa
ralorios) : l.º ano : historia sagrada, cclesiastica, cxe
gelica; 2.0 ano: dogma , direito natura l ; 3.0 ano: di
r ei to ecJesias tico, teologia moral; 4. 0 ano: cloqucncia 
sagrada, teologia moral. 

Excetua.da a Baia as mais provincias cons ide
ram que os estudos teologicos necessarios ao clero 
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são: h is toria eclesiastica. teologia moral e teologia 
dogm a tica, u m a no para cada m atcria; mas as or
dens pri ncipiam a ser conferidas desde o primeiro 
passo na vida li tcrari a, desd e o exam e de grama li ca 
la tina. No scminario do Ma ra nh ão cm 1851, só havia 
cadeira de teologia moral ; no Pará devia o c urso 
du rar Ires nnos mas havia o exemplo de ordenar-se 
o sacerdolc con1 um sô ano de estud o ; e cn1 o de 
Pern amb uco nem só se despensa a frequencia d as 
a ulas, mas o exa m e de ma ler ias tais como a teolo
gia dogmat ica. 

Passarei a fazer alg umas r efl exões sobre o es
tado dos scminari os, e csludos dos se1ninaris tas. Pa
r ece (! : !~ seg undo a Sess;ío do Concilio T rid en tino, 
q·uc ordenou a crinç..io de cs labclccimcnlos, onde pu
dessem ser inslru idos e ed uca dos os q ue se desti
nnssem ao es tado cJ er icaJ. as despesas do seminario 
deveriam ser feitas pehl Milra. Dois fundan1enlos 
parece-me ler 1 ido esta dispo:,;içào: foi a pr i1neira a 
necessidade de <lar ao dera, a lCm tia educação, um a 
inst ruçtio es pecial e bas tan te, e depois a de suj eitar 
aos bispos e arcebispos os ordinandos; por que como 
fossem, e sejam, a scmcnleirn de igrej a, nem con
vi nha que fkassc m s ujeitos âs nlt ernções e corr uçõcs 
do sec ulo, nem imetlin lamcnlc subord inados ao go
vern o tem poral. Entretanto, sendo tão escasso o 
rend imento das :Mit ras no Bras il, cai riam os nossos 
se m inaristas. se nüo fossem a ux iliados pelo governo; 
mas, este auxi lio mio deve ser prestado por tal fo rn1a, 
<(U C se torne odioso ao qll c o recebe. O governo cen
tra l, j ulgou-se cont o direito, que não sei se h avera 
no Brasil , hispo que l'ho conced a, el e aprovar os com 
pend ios ad miHdos ; até para o estudo das materias 
leologicas; e a Asscmblén provincial de Pernambuco 
(lei n. 48 de 16 de junho de 183i) julgo u poder le-
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gislar sobre os estudos necessarios para qualquer ser 
promo,·ido ús ordens s:1crns; assim tam bc 111 ficou 
pertencendo no presiden te daquela provinc in u ex
pedição do titu lo dos professo res do scm inario a.pro
vados cm concurso e propostos pelo bi spo. N.-10 te111 
aparecido con flit o, bem que o direito de fazer o ti
tulo: pareça im portar de fazer a escolha ou o poder 
de recusar-se U no,n cação. O que é certo é que estes 
empregados não sabem se lhes cabe jubilação como 
professores, aposentadorias como cmprc{,!a<los <lc ou
tra ordem, ou se n:1o tem dir eito ncn1 a um a. ncn1 
a outra coisa. E' isto. ao menos, o que indica não 
haver lei escrita, nem cos lmnc admit ido c1n conlrn
rio. O que é logico é que sendo os scmi11 arios como 
um acessaria <la Sé, tão gerais devem ser as s uas des
pesas, cmno passaram a ser as do cabido. E quando 
isso se não q ucil"a. fôrn pelo men os justo que as 
províncias~ sujeit as á mesma Diocese, conlrih uissem 
para. a sus te ntação elo scm inario, onde são educados 
os seus sacerdote::. Da ccntr~ li~açfi o de tais despes.ris 
r esult riria talvez: providencinr-:-;c sobre a sorte dos 
seus professores, e acabar-se com a desi gual<larle que 
ha nestes ordena<los, que passa a ser inj 11.stn. Os or -: 
denados variam de um conto de réis, como tem os 
professores do de Olinda , a 500$ como os <lo ele Ma
ranhão e Baía, cheg::rndo até 2i'i0$ corno ele um d e 
liturgia, e a 100B. como os de liturgia e <·:tnto ecle
siastico, da Baia. Acho inju~tiçn na modicidade <los 
ordenados d e alguns, e injustiç-.u r elativa nn. dcsigual
dn cl e deles; porque não é muito j ustificnvel como n a 
B:iia acon tece, lerem os professores d e tcologin 500$ 
de ordenad o, in f erior a té ao de muitos professores 
prim arios enquan to os ele pequeno scminario, pro
fessores <le ma terin.s prc11urn lorio.s1 têtn o d obro ! 
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O prim ei ro e principal defeito dos nossos semi
narios, está no interna to, que ou não existe, como cm 
Pernambuco; ou não são completos p or falta do en
sino de malcrias prcparatorias, como no ) la ranhão; 
ou não bastam, como na Baia, para conter todos os 
que se des tinam ao estado religioso. Sei que ha pes
soas avessas ao internato pela dcficiencia de cduca
ç{io, qu e n eles se lcm observado, acrescendo, entre 
nós, a razfio de poderem os internos tmnar os vicias 
de urna classe desgraçada, qu e raramente se dispen
sa no serviço domestico; n1a s os seminarios podem 
e de\'Clll, por que são pobres, di spensar o trabalho 
<l os cscra\' os, nem faltaria com a c<lucução um csta
lJclccimc11 to, cm qu e de religião se fizcsse1n estudos 
sêrios ; por<111c a religião conlc111 em si ludo quanto 
pnra aque la é ncccssnrio. A 1nclhor educação é sem 
duvida a que se cl..'t cm fnmil ia; rnas essa , q ue scr\' e 
pa l"u o traquejo do mundo, n5.o basta para os que 
se queref11 Ucdicar ú vida monasliea, ou s imples
m ente rel igiosa; por isso não sei de scminario algum, 
que tmnando e:xclusivm11c11lc .sohre s i o ens ino, deixa 
a cada u 111 o cuid ado de fazer a !illU edneaç5.o, ou 
de a r eceber como a d e quem mel hor lhe pareça. 
Para que o sacerdote séja o qn e deve ser, não basta 
ser bom al un o no sem inario, n em a escolha dos que 
pareça m ta is para serem admitidos ús ordens é tain
bcm ncccssar io qu e a religião. a m oral e os bons cos
tmncs csteja1H por taf fórma enraizados en1 sua alma, 
que se n~lo }>ossan1 alterar, nc1n corro1nper, entrando 
no positi vi smo du vi ela: d eve-se portanto con1eçar 
ced o colll a ed ucação do sacerdote ; e por este mo
tivo não 111 c parece. indiferen te que ha ja ou deixa 
de h nve r au las prepara lorias nos sc1n ina ri os. Já no 
colegio de S. Vicente d e Pau la, n otei o defei to de 
couvi,·er c1n promisc umn ente 1neninos, que des tinain 
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a d iferentes estados; nem o arcebisp o o teria p ermi
tido, se o estabclccímcnlo não carecesse para susten
ta r-se de tira r rendas de alguma parte. Melhor é 
assim do que no passado, quando os seminaristas 
frequentavam ns aulas do liceu pro, 1incial; n1as cmn 
este am algama de ~lunos, ncn1 a educação pôde ser 
tão perfeita, nem a educação tender constan tem ente 
a um fim unico o de formar bons sacerdo tes. E' certo 
q1.1e a educação dos •1ue se não <1u er em destina r ao 
es tado clerical ganha cnt ser dirig ida cn1 um sentido 
religioso: ganham tais a lunos no contato cmn sujei
tos, que se destinam ao estado cclcsias tico; m as, por 
outro lado, os que são propri:unentc scminnris tas 
perdem na convivcncia cmn os internos e e xternos 
aos quais se não pode, por n1otivos cconomicos, in1-
pôr mais p eias do q ue nos colegios ordinarios da 
capital. E como, infclism entc são mais contugiosos 
os n1aus do que os bons hahitos, niais é para temer
se o desvio ela religião para o sccu lo, do q ue do sc
culo pnra a religião. Suponhamos J>Orêm que é con
veniente ou indiferente tirar-se o a luno da vida re
tirnrla e s ilenciosa do se1ninario para se c ntrcgnr ao 
bulício de uma aula publica ; que os· mote jos com 
que os alunos de outras nulas os perseguem, não po
derão entibiar a sua vocaçrto para o estado; q ue 
pode sem risco, ncn1 dano viver o u apartar-se todos 
os dias das vis tas e da vigi lancia do seu reitor; ninda 
assim uma razão aconselharia a separação dos res
pectivos estudos. E' que aos do scmiuurio, mesm o 
aos preparatorios, se deve dar desde o princip io 
uma tcndcncia toda cclesias tica. E m latim, depois 
de estudados os autores classicos, deveria o professor 
ocupar-se por algum lempo com os autores sagrados, 
os livros, de S. Agostinho, de S. T omáz e de outros 
Santos Padres, principalmente os da coleção da gran-
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de obra " Biblioteca Ascetica ad usum. . . Patrum 
Congrcgat ionis S. Manri ", que se podem entender 
sern Con1cnlos lcologicos, afim de que os alunos se 
fosse1n familiarizando co1n esta forte leitura. Em 
retoricu, onde. como na Baia, não tivesse1n um a 
cn<leira de cloqucncia s agrada, estudariam com prc
fercncia a do pulpito; e, deixando de parte as Ora
ções de Cícero, dcvcríain ocupar-se com a an·alise 
cios melhores sermões ele Bordalone, de Bossuet, 
Massillon e do padre Vieira. Este ultimo autor tem 
a vantagein de .c;cr um ex'celentc niestre da língua 
portuguesa, que :l todos in1 porta saber; 1nns princi
palmente úquclcs que lcm de levar a convição e a 
persuasão a ahna dos seus ouvintes. Na poctica dei
xariam os poclns profanos 11clos religiosos que não 
são inferiores '"Juelcs, ta is como Milton, Klopstock, 
S. Carlos. e paru excrcicio:-; ele 1ne1noria, ben1 cotno 
estudos <ln língua, os Psa lmos do padre Caldas. Em 
filosofia fora 111uilo con\'enicnte que o professor dês
se alg:mnas regras <la cr it ica e ltcrn1 cneutica sagra
das, que desse de müo aos an Ligos lra lados ·de Ge
nuensc e Storchmnn, pois depravada e falsa seria a 
filosofia 1notlcrna, se e1n algumas coisas contrariasse 
ns verdades da religião. Em geografia de,·erão co
ineçar pela cronologia, afim de que possmn entender 
o calendario con1 sua refo rn1as, os lus tros, as olim
píadas, as épocas m ais nolaveis, as cpatas, e círculos 
solnres, que são <lc tanto uso na igreja, e a crono
logia sagrada e eclesiustica. Entrando no que é pro
prian1cnte geogrnfia dada as brevíssimas noções, ne
ccssaria para intcli gcncia <lo globo e dos rnapas, tra
tar-se-ia da geobrrafin s::ig radu para se entender o 
velho e novo T cslamcnto, da eclesiaslica, que. trata 
dos paiscs, etn que se fun<.Iaran1 os prüneiras igre
jas, mctropoles e bi sp ados, e das novas dioceses e 
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provincias eclesiasticas. A geografia sagrada e ecle
siastica e a civil e profana são tão unidas, que o 
aluno, que estudar a primeira ficará com bastantes 
noções da segunda. A historia pois acompanha a 
geografia, deveria ser lambem a sagrad a e eclesias
tica. Os seminaristas gasta r iam no liceu o tempo inu
tilmente com o estudo da historia profana, da qual 
obteriam grande copia de idéas, e o essencial p ara 
eles com o estudo da his toria sagrada e eclesiastica. 
E, porque convcm que os sacerdotes sejam letrados 
e ilustrados, que saibam melhor a Bíblia do que o 
comum dos fieis e sabedorias da interpretação. que 
lhe deram os padres da igreja, os quais niio escre
veram somente em latim deveriam ser obrigados ao 
conhecimento do hebraico e do grego, ou do ultimo 
somente. Quanto aos es tilos propriamente teqlogi
cos, têm estes autoridades competentes: no entretanto 
parece-me bastante a qualquer sacerdote a teo logia 
moral, e a dogn1atica, cxegctica e liturgia. E' ncces~ 
sario o direito natural na Bahia, em cujo seminario 
não fazem os alunos exames de filosofia moral; mas 
o direito eclesiastico e as instituições canonicas, com 
o breve tempo, em qu e de ordinario sé fazem os 
outros estudos, nem ba~tam para um grau cm teo
logia, nem são de muita utilidade na vida regular 
do Sacerdote. (Do relatol'io Gonçalves Dias, 1852) . 
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1851. A Academia de B elas-Arles - "Fica creada 
na Academia de Belas-Artes uma cadeira de historia 
gera l de belas-artes e de composição artistica. O go
verno rcgularú as viagens dos pensionistas de 1na
neira que as pnrti clus des ta Curte lenham lugar de 
dois cn1 dois anos, c1n vês de serem anuais, e que 
o estada de cada um deles na Europa dure cinco 
auos, cm vês de tres. " (l'rojélo legislativo de 13 d e 
agost o). 

1853-185-1 - "A comissão de instrução conven
cida de que o curso tcorico e pralico da Academia 
de Belas-Artes não estâ completo, faltundo-lhe o en
sino ela historia geral ele be las-artes e composição 
artística, materias estas que de,·cm completar a edu
cação artística, habi litando os discípu los da acade
tuia pnra o c..:onhccin1cn lo e con1parn.çtio dos grandes 
mod elos, e para poderem trunspôr os limites da copia 
e in1ilação, e chcgaren1 ú produção ele obras origi
nais, tem a honra de oferecer á consideração desta 
augusta Asscinbléa o seguinte projéto de lei, cuja 
necess idade e reconhecida pelo governo, e altamente 
rcco1ncncladn. pelos profissionais dn nossa Acade111ia, 
cujas opiniões a cantara ouviu: uo governo fica. auto
risudo 1,ur:1 crear na Academia das Belas-Artes mais 
uma cadeira de historia geral de belas-artes e com-
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pos ição a rtística, provendo-a na forma d as leis de 
15 de j u lh o de 1853". 

A este projéto. cm 1854, o depu ta do F . Otaviano 
apresentou un i substitutivo : .. Fica o governo auto
risudo a refo rm ar a Academ ia de Belas-Artes, 
obser vando as seguintes disposições: 1.0 conser vara 
as cadeiras de a rquitetura, escultu ra, pintur a, gra
vura, JJnisagcm, desenho, anaton1ia ; 2.0 cr ear ú as 
aulas de desenho geometr ico, desenho de or natos, es
cultura d e ornatos, ma tcrn aticas aplicadas, historia 
das belas-artes. Su11rirâ os Jug:nrcs de s ubstit utos, 
consen ·an do porém os a l uais, atê cp1c lhes possa 
<lar conven iente destino. Ancxarú o Conscrvatorio de 
musica ú Aca dc1nia continua ndo porêm aquele es
tabelecimento a manter-se con1 os seus pr oprios re
cursos. Creará o lugar d e, conscr\'ador e r csla urad ur 
d e q undr os. Darft á Academia novos estat utos, r egu
lando neles a dis tribuição das malerias, a nomea
ção, a lr ibu içõcs e ,·encilnenlos <lo .d iretor. professo
r es e n1a is empregados e b em assim os prem ios e 
concursos p a ra as viagens a rt is ticns ú Ron1:1 e ciurn
ção destas. N:io poderá despen der co111 a r eforma, in
cluindo o a umento do pessonl e se us vcnc_iinentos, 
m ais do que a (1uan1ia d e 5 contos dê ré is anuais, 
além do q ue dcspcnclc a tualmcn le. A r eform a q ue o 
governo f izer , poderá ser desde logo posta em exe
cução, d ependendo porém de ªi>ro vaçào definiliva 
,lo p oder legisla tivo" (8 de ngosto 185-1) . 

No debate o ,lcpntado Augusto de Oliveira im
J>Ugn a o a umento d e desp esa para un1 estalJelccim cu
to q ue na opinião do mi n ist ro do Irnperio n ão tem 
feito beneficio algum, tendo nliás consurn i<lo todos 
os a nos mais de 20 contos. Impugua n crcaç:"io da 
cadeira de m a te111alicas aplicadas porq ue este curso 
p odia ser fe ito n a cad eira de arquitetura ou na escola 
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militar. Impugna a anexão do Conservalorio de musi
ca, á Academia. O cu rso rle matem a ticas aplicadas r e
plica o sr. F. 0 Laviano, compreende a arimetica, os 
élen1cntos de nlgcbra, a geomelria, a trigonmuetria, a 
geometria dcscriliva, a ot iêa e a p erspccl iva : como to-
1nar o curso na Escola nlilit ar? As cadeiras atuais e as 
que se pl'cten de crear não são s uperflu as, nem de luxo. 
O s r. Gomes Ribei ro diz que n ão es tamos no caso a u
men tar a despesa, e sobrecarrega r o Tesouro sem 
rcsu lt,Hlo; seria 1ncs1no de vnntagcin substituir este 
projé to por mn outro mandando extinguir a Acade
mia, porque de fato, ela não c~istc." Antigamente 
nesse rs tahclccimcnto hav ia ex.posições, hoje fclis
mentc acaba ra1n com elas, no que fizeram hem; por
que as tais cxposi\~õcs cons tavam de unia figura de 
ba rro corn o nariz quchraclo, e de u1n ou outro qua
dro qu e mn cn1 outro h t1mcrn para ali 1nandava, para 
o e feito de a juizarem de sua or iginalidade e para os
tentaren1 as ric...:[ls molduras que o c ircttndavnm. A 
p rovu de que esta Acadetnia tem sido dcsnecessaria 
at<l hoje.. que não tem mestres, e q ue por conscquen
cia não p ode ter cliscip 11los, é que qualquer coisa que 
precisamos, e q u·e possa depender de um p intor, man
da-se buscar na Europa ; quando se quizcr, por exem
plo, um pa no de teu tro manda-se vir de fóra um cc
uogra fo. E será com estes restos ina provci tavcis que 
se quer or gallisar um todo p cl'fc ito? Com esta qu:m
tia <lc 5 contos nada se foz; a Academia len1 de fi
car n a 111esmn; de Uo1n grado daria antes 20 cont os 
com u tilidade, cio que bolar fora cinco. O que re
ceia ê do n10do de sua organisação. A economia está 
c1n g::is tnr hem. O deputado Augusto de Oliveira, c1n 
3.ª discussão, oferece mn substit utivo : "Fica o go
verno autorisn d o a reformar a Acadctnia com as se
guintes disposições : A Academia compor-se-á de seis 
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cadeiras encarregadas do ensino das seguintes mate
rins: pinlura historica e paisagc111; escultura de figu
ras e ornatos; gravuras e desenho elementar; arqui
tetura, geometria e perspectiva; desenho aplicado á 
mecanica; malematicas. Quando o serviço p 111Jlico 
exig ir, crcar-sc-ão mais as seguintes cadeiras: arqueo
logia artística; a natomia fisiologica das paixões ~ 
noções ger ais de ciencias naturais. Cac.la p:rofcssor terá 
o ordenado de 1 :000$ e 500$ de gratificação e se for 
nomeado diretor perceberá mais ~00~. A At:ademia 
funcionará como estnhclccimcnlo de instrução secun
daria d eba ixo <las con,lições prescritas pelo decreto 
de 17 ele fevere iro ele 185-1 e segundo os novos esta
tutos que forem organisados. As sobras de credito jú 
votadas para a Academia serão aplicadas ú ac111isiç.:io 
de quadros dos artistas das diversas nações ela Eu
r opa " (19 d e agosto de 185,1) . 

O sr. Pedreira ... "Chan1:J.do para o ministcrio 
do Imperio tive desde logo de aplicar a minha aten
ção para o estudo da instrução pulilica. Lancei ao 
mesmo tempo olhos para a Academia de Belas-Ar
tes; procurei estudar as cuusas da sua dcçadencin <.! 

observei que e las provinhun1 c1u grande p:1rtc da 
falta d e base no ensino pela lacuna ele certns aulas 
indispcnsavcis. Fui visitar o cstabclccin1cnto e ln-
111entci qu e todos os anos se perdesse uma somn não 
pequena que, hn 28 anos, se des pendia sem p roveito 
correspondente á despesa que o Estado fazia. :--ão 
podia atribuir essa decadencia ú falta de gosto de 
nossa mocidade p elo es tudo elas b elas-artes. Com
pare i as matcrias que se c nsina1n 11.:1 Acaclcrnia com 
as de outras da Europa. Convenc ido dessa <lecadcn
cia assentei qu e era <le meu dever tentai-a, solicitan
do os precisos meios à Assembléa Geral Legisla tiva. 
Antes consultei a pessoas competente.,, exigi delas 
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in formações escritas, não pelo que live.ssem lido nos 
autores, mas pelo que a pratica houvesse feito co
nhecer de mais aprovei/ave/. Tratei de esco lher um 
'hornem habil ncstns mo. terias e convidei-o pa ra au
xiliar-me á frcn lc do estabelecimento. Recmncndei
lhc que estudasse praticamente bem de perto e me 
apresen tasse depois as suas idéas, tanto d o intuit o 
de aperfeiçoar o ensino das hclas-arlcs, cm sua acep
ção rcstrila, con10 no prornover até certo ponto a 
educação industrial .. Este cidadão, apôs aturado es
tudo, uprcscntou-n1c suas idêas, combinei-as, e por 
fi111 animci-n1c a solicitar n autorisação que se dis
cute. J á vê a Camara que não marchei precipitada
men te, nem confiei cm mim somen te, ne1n planejei 
mna rcforinn sem estar convencido de sua cficacia ... 
Não aceita o subs tituti vo aprcscnlado, · não ~ú por
que suprime cadeiras ncccssa r ias e porque confunde 
certas mntcrias cm uma só cadeira, ex igindo que 
sejam cosi nadas por um n1csmo lente, qua11do · são 
especialidades tlislin la s. Suprime o substitutivo a cn
<lcira de <lcscnho geome trico, matcria indíspcnsavel 
para O aperfeiçoamento das artes industr~a1s; e ainda 
a de desenho de ornatos, indispcnsavcl para o npcr
fciçoamcnto dos diversos ramos ela ind us tria fabril. 
Não é accitavc l a reunião das aulas de pintura histo
rica e paisnge m; não é ainda as <le gravura e desenho 
elementar; as de arquitetura, geometria e perspectiva, 
se1n se lembrar d a importancia d o ensino de arqui
tetura ... " Em segu ida o sr . Gomes Ribeiro oferece 
un1 substitutivo: .. Fica o governo autorisado a fechar 
a Academia de Belas-Arles, subs tituindo-a por um 
Curso de desenho, arquitetura, escultura. matematicas 
aplicada ás artes e industria, com as seguintes cadei
ras: a) desenho que terá por objéto o ensino elas ma
terias tendentes á organisação da cabeça, corpo hu· 
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mano, orn·ato, paisagem e flores ; h) escultura que 
compreenclcrú o ensino de figuras antigas e natural, 
e orna tos; e) a rq uitetura que compreenderá o dese
nho lincnr, nrlJu itctura, gcomc trin, trigcnmnctrin e 
perspectiva; d) 1na tema ticas que cornprcendcrú ari
mctica, trigonoinctria e perspectiva ; e) 111alc111n
ticas que cott1precndcrá a rimctica, algcbra e mn
tcnrn ticas nplicadas. O governo contratnrú na 
Europa professores habeis com que preencha 
as sob rcdita.s cadeiras, a cacla t1lll dos quais 
dará um ordenado que niio exceda ele 800~000. E' 
autorisado o governo a despender n11uaJmc11lc nlC a 
quantia de 12 contos com a compra ele quadros n:ts 
c.xposiçõcs ele Paris, Bruxelas , Munic h, D rcsde e -Bo
n1a e outras cidades, onde se cncon trc1n nrn is apro
priados para a organ isação de uma galeria. E' igual
m ente au\orisado a organisur o, estatutos. A Acadc
u1ia terú um secretario pcrmaocntc qnc vcnccrú o 
ordenado anual de 800$, ulém el e um porteiro e un• 
continuo. Tc rú mn d iretor nomeado an 11a h11cnle <len
trc os r espectivos professores. por cujo encargo nüo 
vcncerú or<lcnado nlgmn a lé1n cio da s ua cadeira" . 

18:1,L R e forn1a PP-úreiru. "Fica o governo n uloª 
risada 11ara r cforninr a Academia de Belas-Arles, oh
servanclo ~1s seguin tes disposições: 1.º conscrvnrú ~1s 
caclcíras a tuais de a rqui tetura, c:-;cullu rn, pin turn, gr:1-
vlli-a, dCSCJ1ho. paisag:c1n e aua towia ; 2.0 crí'nrá as au
las de <lcscn ho geomclrico, ele ornnlos, nrn tematicns 
ap lkatlas , historia de bclas-arlcs; :{.º suprirú O$ lugares 
de subs titutos conscn·arHlo, p oré1n, os uluais até que 
Jhcs possa dar con,·cni entc dest jno; 4.0 nncxa rá o 
Conservator io de Musica :, Academia, contin ua ndo 
porém aqucJc cstabclecim:cnto a mnntcr-sc co1n seus 
proprios recursos.; 5.º creará o lugar de conscrvac\oi 
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e res taurador el e qu adros; 6.0 dará novos. estatutos ,i 
Aca clc111ia para a execução da presente lei, regulan
do n eles a cl istriu uição elas m atcrias, a nomeação, 
a tribuições e vendmentos do diretor, professores e 
1nais ctnprcgndos, e bent assim os premias e concur
sos pura as viagens artisl icas n Roma e a duração 
<lestas; 7.0 não poderá despender com a rcfornia , in
clu indo o ann1ento do pessoal e seus vencimen tos, 
1nais do que quantia de cinco con tos · de réis anuais, 
além do que se desp ende atualmente. A r eforma p o
der ,, ser clcsde logo posta c m execução, dependendo 
poré m de aprovaçiio d cfinili\·a do poder legislativo." 
(Decrelo 805 de 23 de selembro d e 185-l) . 

1855. - A Acadc1nia tc1n por filn, diz o artigo 
priinciro <l o!> seus es tatu tos, o ens in o teorico e pra
tico das velas-artes, e a sua p rop agação e aperfci
~oa mcuto. Este en:-i in o scrit dado por professores no
n1ca clo:,; pelo governo .sobre proposta do corpo aca
clcmico. Os professores formacão ciuas classes disliu
tas: a dos efe tivos e a dos honorarios. A reunião 
d cst(!S <l uas classes, presidida pelo mi nistro do I m 
perio, ou pelo di retor da Academia, constituirá o 
Corpo aca<lcm ico. 

O curso de estud os ser:i dividido cm cinco sec 
ções; .:i rquitc tu ra, escultura, pintura, cicncia5 aces
sarias, musica. As secções serão com postas du 
maneira seguiu te: a ) a de arquitetur a compreenderá 
as cadeiras de desenho geomctrico, desenho de or
natos, arq uitetura, civil; b) a de pintura abranger á 
as cade iras de desenho figurado, paisag:e1n, flores e 
animais, pintura his torica; e) o. de escultura se com
por;\ das cadeiras de escu ltura d e ornatos, ·gravura 
ele mccl nlh as e pedras prec iosas ; d) a de cicncias 
acessarias lerá as cadeiras de matcmaticas aplicadas, 
anatonlla e fisiologia das paixões, e hi5toria das ar-
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tes, esletica e arqueologia. A de nnisica será fonnada 
de todas as cadeiras, que cxistcn1, e das que se crca
r cm no respectivo conscrvalorio. Cada secção for
n1ará u1na comissão d a Acade1nia, compos ta dos rcs· 
p ec tivos professores, sendo cnd:1 uma das matcrias, 
ctn que se nchain divididas, c nsina~as por uni ·pro
fessor especial. 

A Academia no desempenho do fim de sua ins
tituição, e no intuito de promover o progresso das 
artes no Brasil, de combater os erros introdusidus 
cm ma/cria de gosto. de dar a todos os artefatos 
da industria nacional a conuenienle perfeiçcio, e en
fim no de aux iliar o govern o cm tão impor tante ohc
jcto, crnpregarú t Hl propo rção dos r ecursos que tiver 
os scgujntcs 111cios: 1.º - o ensino tcorico e pratico 
das ntalcrias declaradas acinta ; 2. 0 

- concursos pu
blicas ; 3.0 

- cxposiçôcs publicas; ,t.º - pre1nios nos 
n1e lhores trahaJhos artislicos; 5. 0 

- viagens <lc seus 
alunos mais distintos á Europa a fim ele se aperfei
çoarem; 6. 0 

- uplicaçáo elas n1atcria s que formam 
o plano <lc seu ensino t, ind us tria nacional; 7.0 

-

uma biblioteca especial no objeto d e sua instituição; 
8.0 

- sessões publicas, ern que se lcian1 escritos so
bre as artes , e se dü;cu tatn rnatcrias concernentes dC 
textos e es tampas apropri<1das; 9.0 

- pnhli cnção de 
um pcriodico cons tando de texto e cs tampns. 

O ensin o tcoricu e p ra tico scrú dado nas horas 
que forcn1 d ~sign adas cm uma tab ela organisad a pelo 
corpo academico e npro\"aclo p elo governo no mcz 
de fevereiro de cadn ano. Os cursos acadc1nicos co
meçarão cm l.º de março e findarão cm 31 ele outu
bro; as nulas de 1natcmulicus e d r. anatomia, porCu1, 
deverão continuar até 15 de novembro. A Academia 
estnrá aberta durante o ano leti vo, os dins que não 
forc1n de g ua r da, de festa ou de luto naciona l, e 
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exceto ás segundas-feira s, que serão dias f eriados, 
quando não l1ouvcr outro n a scn1ana, os dias de en
tru do a lé qua rta-fe ira de cinza, os da semana santa 
e os d e Pascôa a té 2.º feira inclusive. 

Além des ta s aulas especificadas acima, haverá 
1nais unia dcnmninadn a aula de modelo vivo, a qual 
scrú r egida em cada semana por um professor efetivo 
o u honorario segundo as instruções qU<? forem ex
pedidas pelo corpo acadcmico. A escolha dos m ode
los vivos para esta au la será feita pelos professores 
elas secções · d e p intura e escultura, que os dever ão 
procurar c1n todas as variedades da esp ccic humana, 
a fim de que os art istas os p ossa 111 est udar e fi eln1cn
tc rcprcscnlar c111 suas composições. Ao professor 
de scn 1:.H1c:1 compete exercer a policia e a vigilancia 
nccr.ssa!' ia ú ord cnL e reg ularidade dos respectivos 
trabalhos. S<i serão a dmilidos os a lunos que por suas 
habilitações forcni dc~ig ua dos pelo corp o acadcmico 
11<> principio do a n o, os professores e os artistas que 
obtívercn, do 'diretor licença especia l para ahi se 
exercitarem. 

A au[a de desenho gcomctr ico será dividida c1n 
duas series: a 1." complementar da cad eira d e mate
m aticas cons ta ra d o desenho linear; a 2.n de aplica
ções csJJccia is do m esmo desenho â industria. Todos 
os a lunos são obrigados a frequentar o ensino da 1." 
serie antes de passarem para o estudo de qua lquer 
ou tro ramo artís tico. Os tra ba lhos desta serie dura
rn o u1n a no lé livo, ilurantc o q ua l o respectivo pro
fessor cnsinnrú aos nl unos o desenho de figuras geo
mctricr.s, o <l::is trcs ordens gregas e a teoria das so1n
J,ras. O aluuo que dentro de um an o não se achar 
habilitndo nesta matcria contin uará a freq uentar a 
1ues1na n o ano seguinte. Na aula de desenho de or~ 
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natos, dever-se-á ensinar toda sorte de ornalos ar
quiletonicos e industriais. 

O professor da aula de arquitetura civil expli
cará a seus a lu nos tudo quanto fôr relativo ao ca
rater e compos içfio dos cdificios, á curi tin1ia, â cons
trução, dis tribuição e orçan1cn tos dos n1csmos. ~c-
11hU1n a luno po<lcrü ma tric ular-se nesta aula sem 
q ue tenha sido aprovado n a de matematicas, e fre
quentado satisfatoriamente, ao menos um uno, au las 
ele desenho gcomctrico e de ornatos. 

Na aula de escultura de ornatos se cnsinarú toda 
sorte de orna tos tanto arquitctonicos con10 indus
triais. A arte ceran1ica no que é relativo ao estudo 
das formas e ornan1cntos dos vasos, ta1nbc111 serâ en
sinada nes ta aula, hen1 cmno a arte <le modelar e 
escu lpir plantas e animais. O professor clcsla cadeira 
procurará por si, e por conselhos ele pessoas habili
tadas, melhorar entre nós a dita arte, não só no to
can te ú beleza, arranjo, e elcgancia das formas. como 
no que é concernente ao ensaio das 1nell1ores argilas, 
e dos metodos mais aperfeiçoados de pintar e vidrar 
vasos; para o b01n preenchimento deste dispositivo 
o diretor m andará fornecer tudo quanto fôr preciso. 
Aos alunos mais adian tados o professor .farei traba
lhar em m.adcirn, granito, 1narmorc e outros ma te· 
riais que julgar con ,·cnicnles ao cxcrcicio ê progresso 
da r espectiva industria. 

O professor da cadeira de gravura ele medalhas 
e de pedras preciosas além dos esl uclos e exercícios 
proprios desta arte far:i com que os seus alunos de
senhem cm ponto maior os inodelos que lhes apre~ 
sentar, :1ssim como se cxcrcile1n por· 1neio do desenho 
na composição de grupos e alegorias. Os alunos du
rante es tes exercicios se aplicarão sen1pre a traba4 

lhas mctalicos e ele pedras. Só poderão ser matri-
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culados nesta aula os alunos que tiverem sido apro
vados na ele matcmaticas aplicadas, e frequentado 
as de d esenho gcomctrico e . figurado, tendo a dquiri
do na u l tima pleno conhecimento das for mas, e do 
claro e escitro. 

A estatuarin será ensinada conforme os bons 
princípios da escola cJassica e segundo a pratica re
comendada aos escultores e gravad ores cm disposi
tivos nn tcriores, assim c01no prescritos aos. pintores 
historicos. Só poderão ma tricular-se nes ta aula os 
alunos habilitados nas condições dos a lunos d e gra
v ura. 

O ensino d o desenho figurado ser á dividido em 
duas series, a de copias d e estampas, e de copias do 
natural, ou estudo do claro escuro.· O p rofessor d esta 
cade ira deve empregar lorlo o seu zelo e e;f orças u 
fim de que os scu.s ~,Ju nu.s se apcrfciçocnt na arte de 
bem con tornar e na ele c:xprllnir com perfeição as 
f armas por tncio de lnz. O ensino de5la ntalcria não 
tem tempo limitado, fi cando dependente da aptidão 
e aprovcítmncnto dos nlunos a sua passa.gen1 para 
as outras aulas, que será dctcrn1inada pelo corpo 
acadcmico. A matricula d e qualquer a luno nesta nula 
depende essencialmente de previa aprovação na de 
111 :.i lcmaticas aplicadas, e de frcquencia com apro vei
tamcnlo na de desenho. 

O professor de paisagem ensinará o d esenho de 
s ua cadeira, e fica obrigado a ir con1 os seus a lunos 
mais adiantndos estudar n nnturcza, e fazer-lhes á 
vista dela ns explicações que forem convenientes. As 
matemnticas a plicadas e o desenho geometrico são 
indispcn.c;avcis para a 111atriculn. 

O professor <la cadeira de JJintura histor ica terà 
especia l c uidado em aperfeiçoar os seus a lunos na 
arte de n1odelar formas, nas regras de compor e gru-
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par; e nos conhecimentos ncccssarios para be 111 ilu
minarem os objetos. Para este fim fará com que pin
tcn1 grupos de bus tos e estaluas a!ltigas e se exerci
tem na aula de inodclo vivo e no estudo de anat0111ia 
e fisiologia das pai:.õcs. Aos alunos m ais adiantados 
adestrará no coinposição de objetos historicos, pre
fe rindo sempre nacionais ou religiosos. Ninguc1n scrú 
matriculado nesta aula sem ter sido aprovado no 
curso ele 111alernaticas aplicadas e frequentado com 
proveito o de desenho geometrico e figurado. 

Paro qualquer aluno poder , cr admitido na aula 
de ·matematicas aplicadas é inuispcnsavcl que sa iba 
lêr, escrever e contar as quatro operações de nun1c
ros inteiros. Para verificar-se esta circumslancia se
rão lodos os anos nomeados dois examinadores pelo 
diretor da Academia, que os prcsiclir:i e com eles 
votarâ. O professor desta cadeira cnsi,wr:i todos os 
ele1ncntos indispensaveis ao artista, e no correr do 
seu curso irà fazendo as devidas a p)icaçõcs. L ogo que 
tiver ensinado a s tcrcono111ia, os obrigará a exercid os 
))raticos e grafices; assim como no lcvnntan1cnto de 
plantas e nive la1nenlo de terrenos quando explicar 
trigonmnetria e a iguah; exercidos n o ensin.o da pers
pectiva. Tais cxcrcicios d everão acmnpanh:n· o ano le
tivo até o fim. Os exnmcs da aula de malcmaticas co
meçarão logo que ela se encerre: servirá ele cxa1nina
dor o respectivo profcs!:;Ol', e scr,l o j ulgados por e le e 
por mais dois professores efetivos ou honorarios no
meados pelo diretor. 

O curso d e anatomia dividir-se-á c1n tcorko e pra
tico. Os alunos dcs t~1 aula, sob :1. inspcçfio cio respec
tivo professor, d esenharão e esculpirão ossos e n1us
culos, e xercitar-se-ão cm desenhar o modelo vivo c 
descrevei-o anatornl.camentc a fim de conhcccrcin per
feitamente o arcabouço hmnano, seu revestimento. 
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Nesta nula deverão h aver concursos especiais de 1nio
logia e csteologia, assim como um estu do assid uo so
bre os cara teres conforme fõr d ednr ado no respectivo 
progrnrna. 

O curso da his toria de belas-artes, es tetica e ar
queolog ia, a lém da exposição ora l que deve fazer o 
prnfcssor dos falos e teor ias que . lhe são proprios, 
cons tará tombem , ie demonst rações gr aficas e pl as ti
cas j:i cm pedra, jú por via de modelos, de sorte que 
os a lu nos compreendam com a conveniente perfei
ção o o bjeto da cadeira. :-lenhun, a luno poderá ser 
a<1111it id o a este curso sc111 q ue tenha trcs anos cmn
pletos de estudos n a Academia. 

!\'o curso de perspectiva e de teor ia das sombr as 
haverão concursos ent re alu nos de n1 a tcm a licas e de
scn ho gcomctrico, con1 o fim de r csolvcrc1n p roble
m as vat"ia<los. que sirvam d e exercita i-os e de apurar 
o seu clcscnvoJv imcn lo nas rcspcdivas m ::i terins. Todos 
os d iscipu los <1 0: Academia, sem exceção, concorrer ão 
tres vezes por nno n estes concursos nos quais se irão 
a umentando ns d ificuldades ú proporção do seu tempo 
na Acnclem in, e ,rc seu aproveita m ento. Ao.s profes
sores de mn lcmaUcn~ aplic.nd ns e das secções de pin
turn. e :.u·c1uitctu ra cmn pc te a direção destes concursos. 

O d iretor e pro fessores do Conser vntor io <le Mu
sica fm·mar5.o a .secção ou coiuissão da niusica. Re
ger-se-ão, todavia, p or estas instruções especiais, não 
fica ndo sujeitos nos rcguln mcn tos da Acadcm i::i si
não nas d isposições gera is a to das a rtes. O ensino e 
os.concursos cm n1usica se fn rão no cdifi cio do Con
sc rva lorio, o nde serão dirigi clos e j ul ga.dos pelos res
pcc li \'os professores. As outras comissões ou :::ecções 
não tcrfio voto nas m a lerias clcsta sl.!cção, assinl cmno 
os p rofessores do Cu nscrva lorio não le rão nos o lJj ê
tos do ensino a r tístico dn Academia . E xcetuam-se so-
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m ente os casos em que o Corpo acadcmico represen
tar ns belas .. artes c ff1 geral, e como tal tiver de diri
gir-se aos altos poderes do Estado. Excetuam-se lam
bem a colação dos prcmios <1uc será feita na Aendc
n1ia en1 sessão pub lica, forrnanrlo o Conservalorio 
a secção de m usica. Para que tenha lugar a colação 
dos premios o diretor do Conscrvatorio, dc1iois do 
julgamento dos prcmiandos oficiará ao diretor da 
Aeadetnia para que n1ande aprontar as .n1cclalhas 
e se designe o dia para a distribuição dos prcmios. 
As eoinposições originais, que tiverem dntlo lugar a 
estes premias, ou os autografos dos mcsinos, ficarão 
em· deposito na biblioteca da Academia. 

Todos os artistas podem tomar parte nos con
cursos da Academia aindn 1nesmo que não sejam 
filhos d ela. Excetuam-se: 1.0 

- os que tiverem mais 
de 30 anos de idade; 2.0 os que liverem feito os seus 
estudos fóra do Impcrio; 3." - os estrangeiros· que 
nõ.o forem filhos da Acadcinia ; 4.0 

- os mc1nbros 
do corpo ac:H.len1ico. Para adn1issõ.o a estes concur
sos basta que o candidato dirijn uma pctíção ao di
retor. Para o~ concursos publicus, poré111, é inclispcn
savel a inscrição, a qual se obterá por meio de re
querimento ao diretor e por deliberação do Corpo 
acndcmieo. As vagas de professor . da Academia serão 
preenchidas, semp re que o corpo acadcmico não jul
gar mais conveniente aprcscntnr ao governo algum 
professor honorario de mcrito transcendente. As so
brcditas vagus poderão concorrer e !:ler pnra elas 
propostos pelo corpo acadcmico os estrangeiros; mas 
só serão nome ados por contrato com o governo. Quan
do se queiram naturalizar cidadãos IJros ilciros terão 
direito a sua jubilaçã o, contando o seu tempo de ser
viço do dia cm c1uc d epois de professores fizcra11, 
as suas declarações perante a Camara Municipal. Em 
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todas as ma tcrias do ensino acadcmico haverá concur
sos que se dcnom innrão "particulares" n o fim de 
cada tri mest re . No fim cio ano terão lug:ir outros com 
n dcnon1inação de concursos para os premios de pri
meira o rdcn1. Nos concursos publicas os trabal hos 
dcv.crâo ser 111 a is i1nporlan lcs, e serão cxhilJ idos ao 
publico po r m ais de tun dia. Nos particulares que 
não passa.rctn de um meio de etnulação en tre a lunos, 
serão os trabalhos expostos nas a ulas para serem 
julgados pe lo corpo acad cmico. Este não ullin1ará 
o seu juizo accrc:1 de qua lquer concurso. scrn qu e a 
comissão a que pertencer a matcria, tenha apresen
ta do sob re e le o seu parecer por escrito. Este pare-. 
cer será discutido pe lo mesmo corpo e só depois de 
aprovado por ele nrodusirll seus efeitos. Os concu r
sos rrnblicos principiarão n o dia 5 de novembro e 
finda rã o no tempo que for marcado. 

As E xpos ições publicas serão feilas no sa lão da pi
naco teca e n ~guJadas du 1nanciru seguinte: no fitn 
de cndu ano c.sco lar ha\'erá unw. exposição publica 
dos trabalhos de todns as classes da Aca:lernia, a qual 
clura rú trcs di as. findos os quais se fará a distri bui
ção dos premias. No dia da distribuição o Conser
va torio de 1'Iusica cxccu tarú con1posições vocais e 
instrumenlais, en trando nes tas, as obras que forem 
premiadas. De dois e111 dois an(?s. a contar do ano 
d e 1856, se fur:i tuna exposição gemi publica d e to
dos os trabalhos art ísticos feitos ua Capital do lrn
p er io e nas Províncias. E stas exposições durarão 15 
dias, c se rão solenisadas tamhe1n com a presença 
do Conservatorio oue de trcs cm tres di as executará 
as composições q uê escoll1cr. tendo sempre prc fe r~n
cia a d us n1aestros nacionais. Todos os artistas nacio
n a is e estrangeiros terão direito. <lc expôr s uas obras 
na Academ ia, assim coLno os curiosos a1nan tcs das 
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artes; uma , ·ez que sejam aceitos pe1o juri acudc1nico 
que serâ composto dns comissões cujas 1n~teriris de 
ensino estiverem n1ais em relacão coin os . tra
balhos apresentados. A este jur( compele o acei
tar ou recusar qua lquer obra oferecida á ex
posição. Todos os arlefulos industriais, que tiverem 
um cunho arlislico, e se ucharcm r.111 rel(1çào com 
algumas das mate.rias d o ensino serão recebidas e 
colocadas separadamente. En tre os premios confe
rid os, ha u1n, de prin1cira ordem para o alu no ,nais 
distinto ela Academia, o premio ele v iagem â Europa. 

Os concursos para os premias de 1.n ordem só 
se farão depois da exposição a nual e depois de fe
chada a Academia. De trcs em trcs anos parlirá un1 
pensionista o qual fi cará seis anos na Europa se fõr 
pinto r historico, escultor ou arquiteto, e quatro se 
fi>r gravador ou p aisagista. Os pension is tas seguirão 
as ins truções que lhe forem e~pedidas pelo Corpo 
academico depois de aprovadas pelo governo e de
verão corresponder-se co1n o <lirelor frcqucntcn1cn tc 
sobre o estad o de seus trabalhos, e a maneira porque 
forem desempenhand o as ditas instruções. 

As aul as de matematicas aplicadas, de desenho 
gcometrico, de escultu ra de ornatos e de desenho de 
ornatos, que fazem parte do ensino acadcmico, tetn 
por fim a uxiliar os progressos da ar! e e ela indus tria 
nacional. Haverá sempr e nes tas Ires ultimas aulas 
duas cspccies de alunos: os artistas e os art ificcs, 
os que se dedicam ás belas-arte, e os que professam 
as urt e.r; m ccanicus. Os alunos dcstn segunda cspccie 
terão um livro proprio de matricula, no qual se de
clarará a profissã o que segucn1, 11ara que os profes
sores o saibam e possa1n d irigir os seus estud os con
ven ientemen te. Estes a lunos deverão ser apresen ta
dos por um mes tre aprovado p ela Academia, o q ual 
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certificará o ramo da arte u que se dedicam. Os alu
nos fóra da capital serão apresentados pela Camara 
Municipal ou pela autoridade principal do lugar, em 
que habitarem, juntando ao seu requerimento cer
tidão de batismo. Os a lunos desta ordem que forem 
ap rovados cn1 rnaten1aticas e julgados suficicn tcn1en
tc habilit ados no desenho geomctrico, obterão um 
atestado do corpo acaden1ico. Se a estes estudos teo
ricos juntarc1n um exarnc pratico de sua arte ou ofi
cio, perante unia junta de n1estres, no1ncada pelo re
ferido corpo, poderão alcançar o diploma de mestres. 
Un1 regu1amcnlo especial scrú feito J)ara esta orde111 
ele a lun os, no <Jual se 1narcnrú a 1nancira de proceder
se a estes -c:\:arncs fóra dn Acadetnia. O corpo aca
dcmico nomeurú tantas cOJnissôcs compostas de 1ncs~ 
tr.cs prat icos el e ofícios de reconhecida pericia quan
tas julgar neccssari as para o bom desempenho dos 
exmncs. 

As sessões do corpo academico serão publicas e 
particul::ircs; nn!'i prilnciras deverão comparecer to
dos os 1ucmbros da casa, presididos pelo 1nin istro 
do Impcrio ou pelo diretor. Nelas tomarão parte 
promiscuan1Cntc os profes:sorcs efetivos e honorarios 
e os 1ne1nbros hono:rarios e correspondentes. Nas ses
sões publicas se farão a distribuição de premio e lei
turas de n1emorias e discussões sobre objetos artís
ticos que sejam in teressantes. Nas sessões particula
res se ocupará o Corpo aca<len,ico: a) de tudo que 
fôr· a bem do ensino e progresso das belas-artes; 
b) das representações que tenha de dirigir aos altos 
poderes do Estado a bem do progr esso das artes e 
dos 111clhoran1entos da Acaden1ia; e) da organisação 
dos pro«ramas das aulas; d) elo julgamento dos con
cursos; ~) das pi-opostas para as nomeações dos pro
fessores efet i,·os e honorarios; f) das nomeações de 
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m embros correspondentes e honorarios ; g) das emen
das, alterações e aditamentos que a expcricneia acon
selhar nes tes esta tutos ou nos rcgulatn entos f' pra
ticas da Academia; h) da m oralidade d os membros 
cio n1esmo corpo c m questões art is ticas ; i) do:s cartas 
de habilitação aos professores de desenho e pintura 
que ensinam fora da Academia e que deseja rem este 
documento de sua capacidade. 

O diretor será nomeado por deereto d o governo. 
Ao d ire tor compete entre outras obrigações ;.,1,ercn
tes io e:1rg:o: a ) inspecionar o ens in o, fise:ilisando 
o m etodo adotado pelos professores e evitando se 
desviem dos programas aprovados; b) d ar ao minis
tro do lmperio de tres cn1 trcs 1nescs co nt a eircums
taneia da do qu e mais notavcl tiver ocorrido na Aca
demia ; e ) a dinoestar aos professores e e mpregados 
que se deslisarem dos seus deveres, providenciando 
n a forma d estes estatutos sobre os casos mais gra
'\o"CS e trazendo-os logo ao conhccin1cnto do governo, 
bem corno as faltas, em que re.ine idii-cm advertidos; 
d) corresponder-se diretamente com todos os esta
belecimentos literarios do p aiz e com as academias 
estrangeiras. 

Os professores efetivos devem : observar fi elmen
te os programas e as disposições d os es tatutos e re
gulaincn tos, ins truções ou ordens concernentes á 
Academia; guiar os alunos por maneira conveniente 
no estudo do belo excitando-lhe a emulação. Cada 
professor devera alé1n disto, formular u1n programa 
circumsta nci ado de ensino da respectiva cadeira, de
clarando o m etodo que terá de seguir e a maneira 
por que desempenhará as s uas fun ções; es te progra
ma se rá submetido por escrito a aprovação do corpo 
acadcmieo. O professor que contar 25 anos de serviço 
efetivo poderá ser jubilado com o ordenado por in-
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teiro; o que se jubilar aos 30 anos, tendo servido pelo 
1ncnos 25 cfctiva1ncnte lerá além do ordenado umn 
gratificação corresponden te á metade do mesmo. O 
professor que tiver pernüssão do go'\·crno para con
tinuar a lecionar depois de haver completado.25 anos 
de efe tivo exercido, terá uma grat ificação de 400$ 
enquanto fôr pelo mcsn10 governo conservado no 
n1agistcrio. 

Os professores honorarios serão eleitos pelo cor· 
po academico sobre proposta do d ireto r ou de Ires 
membros de qualquer das secções; as propostas serão 
sempre acmnpanhadas de uma noticia sobre os tra
balhos artísticos e habili tações dos propostos. A sua 
eleição tcrú lugar por maioria absoluta de votos, mas 
a inda assiln não loniarão posse os eleitos sem que 
scjan1 aprovados pelo governo. O pensionista que 
completar os seus estudos â satisfação .do governo 
e â do Corpo aca<lcmico por votação deste, scrit elei
to professor houorario, si as suas habilitações reunir 
uni procedimen to honroso na sociedade. A posse <le 
uin professor honorario precedera sempre n apresen
tação de uma obra sua ao Corpo aeademico a qual 
ficará pertencendo ao eslabelccitnenlo; só cs non1Ca
dos para a secção de cicncias ncessorias são isen tos 
d es ta form alidade, qua ndo tiverem sido ou forem 
lentes de qualquer das Faculdades, Escolas ou Aca
demias de ensino superior. São obrigados a reger 
as cadeiras dos efetivos na fa ltá ou impedimen to des
tes, quando designados pelo diretor; aquele que se 
recusar no ensino nestas ci rcunista ncias depois de 
designado mais de duas vezes pelo diretor sem jus
lifical" impcdiinento que absolutamente o vede, será 
considerado no caso de ser riscado da Academia e 
julgado pelo corpo academico, constituído em tribu· 
nal in terno. 
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A classe de membros correspondentes da Acade
mia será com posta de artistas ilustrados, residentes 
fóra da Capital do Imperio ; a esta classe ficarão per
tencendo os professores honorarios que se ausenta
rem, assiin couro gosarão de todas as honras e re
galias de professores honorurios, os n1c1nbros cor
respondentes que vierem habilitar na Cúrle. A' classe 
de n1embros honorarios podcn1 pertencer as pessoas 
distintn.s por seu 111crccimento )iteraria e cientifico, 
que · forem a migas e protetoras das bclas-nrtes, e as 
que por suas produções tiYerem adquirido um nome 
notavel. Tais membros serão eleitos por proposta do 
diretor e por· votação do CorP.o academico. 

Um dos cargos creados pela reforma foi o de con
servador da Pinacoteca. Cabe-lhe: a) reparar e ilu
n1inar os paincis que se detcriorare1n; b) f azcr man
ter o assei.o e a ordem na Pinaco teca; e) impedir 
absolutamente a óeslocação dos paiueis, e aplicação 
sobre eles de vernizes, olcos, transparentes ou qual
quer outra coisa que os possa danificar; d) fazer 
sair imediatamente <la sala, proibindo que tornem 
a nela entrar os que violarem qualquer dos pre
ceitos acima declarados, os que procederem ma l per
turbando a ordem e rccalcilrando m: suus observações. 

A Academia terá um a só classe de a lunos que 
será a dos matriculados nos cursos e nrnlc1naticas 
aplicadas e de desenho geomelrico, os quais dai pro
seguirão pru·a as outras aulas segundo o aprovcita
men to. A estas aulas serão admitidas quaisquer pes
soas que as queiram frequentar independen te de m a
tricu la, cont anto qu e se suje item á policia e disci
plina d o estabelecimento. Nenhum aluno poderá 
mudar de aúla se1n terminar o ano cm que se tiver 
matriculado. O aluno que tiver 10 pontos no primeiro 
trimestre não poderá obter certidiio de frequencia. 
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e o que chegar a 20 sem justificar as faltas, será ris
cado da 1natricu]a, e o seu nome publicado em edi
ta l da Acadcmin. Os alunos pagarão 4$000 por ano 
de matricu la, que serão aplicados na compra de li
vros ou quadros conforme a som a total. Em fa ltas 
graves o n luno sofrc rú. a pena <lc prisão correcional 
q ue terá lugar, logo que fôr possivel, den tro do edi
fic io da Academia e cm lug:ur convenientemente pre
p arado, e donde nos dias de trabalho sa irá o delin
quente para assisti r as lições. As paredes serão pu
nidas com a pe na de :i fa ltas e os cabeços punidos 
com a perda do ano. As penas de prisão correcional 
pol' ntais ele 8 cl ins, de retcnç:io de diplomas , de sus
pcnsüo do ato, de 11erda de ano, e de exclusão serão 
impost as pelo Corpo acadctnico, do qual se admi lirá 
nos -1 ullimos casos recurso para o governo. O re
curso terá tm11be1n lugar quaudo a pena de prisão 
fôr por 111n is de doi s meses. (Dcc. 1603 de 14 de maio 
de 1855). 

Um nviso de 1.0 de jnnho permitia que a aula 
de desenho da Acadcmin se abrisse ás 9 horas da 
manhã, e a~siln con ti1n1assc até ás 2 <la tarde de 
todos os dias que não fossem cxccluados pelos esla
tutos: (Aviso de 1.0 de junho 1854). 

"Sendo presente a. S. M. Imperador um oficio 
do diretor da Academia no qual, ponderando os in
conven ien tes qu e re.s ullam ú instrução ela mocidade, 
do ens in o })articular do desenho e pintura por pcs
so:is 11ão h aJJi]itudns, pede que seja autorisadn essa 
Acadcmi n pura dur ccrlificados gra tuitos aos profes
sores que volun tariamente se apresen tarem na mes
m a Academia para .serem examinados naquelas ma
tcri ns, 11u:1rcnndo-sc nos dilos certifi cndos a cspccia
lid:ide do sen ensi no : ha o llllpcrador por bem con-
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ceder a r eferida autorização." (Aviso de 2 dP_ j11nho 
de 1854) . 

1855 - Elll resposta ao oficio do diretor o mi
nistro do Jmperio expediu o seguinte ~n·is·o: 1. 0 que 
a aula de matcmaticas aplicadas se aura as 8 h. e 
meia da manhã até o dia 31 de agosto, e que dai e111 
diante comece ás 8 h. cm ponto; 2.0 que u de desenho 
gcometrico princip ie os seus trabalhos 15 minutos 
depois daquela e os feche Ires horas depois; 3.º· que 
os outros professores, que não têm aulas este ano, 
se rcunan1 duas • vezes por semana na Academia, 
quartas e sabados, a fim de traba lharem na confe
ção de sens programas e dos regulamentos parciais 
que ordenam os estatutos. (,\viso 143 de !í d e j 11 nho 
de 1855). 

Ins truções: "O aluno da Academia qu e obtiver 
o premio de primeira ordem irá estudar na Europa 
a custa do Estado, e terá nota peosiio anual de 3.000 
francos, pagos cm trim estres, adiantados; a pensão 
será contada desde o dia cm que fôr prcniiado pelo 
eor1io acadcmico. O pensionista 15 dias depois de 
chegar a Paris escolherú um mes tre e participará 
ao ministro do Brasil para que es te o aprese nt e e 
recomend e. O mestre deve ser tllernuro do Instituto 
e professor da Escola de Belas-Artes, a fim de o en
caminhar nos concursos e dar-lhe en Irada nos esta
belecimentos publicos e nos particulares <le nomea
da. O pensionista niio poderá reccuer a sua pensão 
sem apre~cntar á Legação u1n atestado de frcquen
cia passado pelo mestre. Deverá além do estudo 
diario e particular que fiz~r na aula do mestre, con
correr aos lugares da aula do modelo vivo na Es
cola de Belas-Artes se fôr pintor, esc ultor ou gra
vador; os arquitetos dos cursos regulares da Escola, 
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além do curso parl icular d e seu m estre. O pensio
nista que por (lu:.1s vezes consecutivas fôr recusado 
pela Escola de Belas Arles d e Pa ris, cJicar fóra do 
numero dos alunos admil idos e chamados nos an
fil c:1 tros1 e o tJuc não cumprir fielmente o d isposto 
acim,'l.. scrú imedia tamen te mandado para o Brasil, 
perdendo a pensão. O que no fim de trcs anos não 
ohlivcr uma medalha ou m enção h onrosa noS con
cursos de emulnção da Escola de Paris ou não jus
tificar ·esta falla, scrú reenviado e perder a toda pen
são. De seis cm seis meses cn tr cgarâ á Legação os 
seus trabalhos bem acondicionados e 1>rontos p ara 
scrc1n reme tidos á Acaclcn1ia. O que fô r premiado 
cm alguma das exposições gerais de I.Jclas-arlcs que 
se fazem cm Paris, Bruxelas, Londres, Berlim ou Mu
nich, r ccehcr ü mil francos niais de gratificação anual 
ale completar o seu tclllpo. O que tiver satisfato ria
mente cumprido com os seus deveres cm França du
rante trcs anos, poderá ir viajar, para o que rece· 
bcrél uma. ajuda de cus to de 300 francos, a qual não 
farú parte 1lc sua pcnsiio. Os pensionistas durante 
trcs anc:.s q ue c:,; luclarcm cn1 França serão ob rigaclos 
a mnndar ·semestra lmente os trabalhos abaixo: No 
1.º ano: os pintores : 12 academias ou estudos de mo
delo , ·ivo, ou <lc csta tuas unligas, é uma copia de 
painel q ue llie fór des ignada pela Academia do Rio 
de Janeiro; os escultores: duas n.caclcmias núas c1n 
gesso e ,unn cop ia de baixo relevo indicada pela 
Academia ; arquitetos: todos os seus estudos par cia is 
e comiiosiçõcsi paisagistas : uma copia indicada p ela 
Academia e os ~cus estudos do natural ; os gravado
r es: 12 academias .. ilêsê nhâda, - ;;· u1i1 lrabalhô--cin 
metal. Todos estes trabalhos scrúo rubricados pelos 
respectivos mestres. Nos dois anos seguintes os lrn
balhos r cmclif.Jos devem. ser mais desenvolvidos e 
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complexos. O pensionista não poder á mudar d e m es
tre ~cm o nsscntin1cnto do ministro do Brasil para 
que este conhcÇa as causas e as apresen te a o novo 
mestre que escolher. Os pa isagistas e gravadores de
pois <le trcs nnos cm França, part irão para a It alia 
onde se dcn1orarão o tem po neccssario a seus es tu
dos podendo dividir este ult imo nno por outro-; p ai
scs. Os ~rav:u]ores dc\'ctn fnzc r, além dos estudos 
p]aslicos, um estud o espec ial sobre a numisma tica e 
g lip tica. Os pin tores his toricos, escultores e arqni
tclos deverã o demorar-se na ltal ia p:lra executarem 
os t rabalhos prcs(.." ~·: tos n es tas ins truções, findos os 
quais po<lcr:1o ,,iajar por outros países. Não se ausen
tarão de Roma sem licença do n1inis tro do Brasil, 
e os que o f izcren1 perderão a pcnsfto. Da lla ll a m.an
dariío: os pintores: uma copia · d e algum painel de 
mestre ele primeira ordc111 cmn prcfcrencia o que 
lhe fôr indicndo pela Acad emia, e um quadro histo
rico d e sua côm posiçüo, cujas figuras serã o de tama
nho na tural; os escultores: no 1.0 a no um bnslo cm 
tnarmorc, e nos dois outros, wna cs ta lua da mesma 
rna tcr ia ; a L cgnçiio lhes fo rnecerU o marmorc de
vido; os arq uite tos : alC1n de seus estudos, mna r es
ta uração con1plela de algu m gran de e suntuoso rno
numento ·· an tigo, ucon1pnulaado de uma · niemoria ar
queologica sobre o mes1110; satisfeito este dever si 
quiserem pai.lerão viajar p or o utr os paiscs devendo 
e1n todo caso dentornr-sc em Roma pelo menos ano 
e meio." (Porlctriu de 31 de ou/ul>ro de 1855). 

1857. "A r e;organi sação deste estabe leci mento vai 
produsindo os desejados efeitos. Os cursos d e cicn
cias o.cesso rins ap rcscn taram o ano passado p rogres
sos satisfa torios, tanto nu parte teorica, como na 
pratica. Alguns alunos se dis tinguiram por traba lhos 
dignos de a tenção. A estas novas aulas co ncorrc1n hoje 
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nã o só a rtist as com o outras pessoas que vão ai pro
cu r ar instrução propria p ara torn al-as condutores 
de obras, oll njud nntcs e d esenhistas nos trabalhos 
topogrnficos e arcp1itetonicos. Da Casa da Moeda fo
ram para lú mandados pelo d iretor seis aprendizes. 
As outras aulas m arch nn, segund o os programas es
pecia is f cito.s nn forrna dos novos esta tutos. O nu
mero de a lunos mal riculaclos que diminuira o ano 
J>..1.ssado duplicara no corrente, assim como o dos 
ouv intes o curioso. No ano findo matricularam-se 
20 alunos: 12 no primeiro ano, na aula de desenho 
geomclrico; 8 no 2. 0 ano, dos quais na aula de d~
senho fi guran do um na d e pin tura h istorica e um 
nn de gravura de medalhas, os quuis tainben1 se n1a
tricl1laram na a nla de ana tomia; e dois na de arquite
tura ciYil. Fora1n aprovados com louvor, dois alunos, 
plenamente um, simples qua tro e reprovados dois. 
Fora m premiados co1n a grande medalh a u1n, com a 
meda lha de pra la sete. Obt iveram menção honr os:1 
dez. Finnl111cnlc pcrdcran1 o ano trcs. Nesse ano se 
matricularam: na classe <le matcmaticas aplicadas, 
17; na ele desen ho gcmnetrico e curso de perspectivas 
e teoria das sombras 31; na de desenho figurado, 8; 
na ele oniatos 4; na de estatuaria um; na de arqui
tetura, 4 ; na de anatomia, 10. F ora1n trunhc1n frc· 
quentadas cst:1s cla.s!ies por onze ouvin tes. Por' pedido 
do corpo acade1nico ordenou o governo que todos os 
alunos dns classes de aplicação, depois do tempo das 
respectivas aulas, conlinuas sem na de desenho geome
tr ico e estudo de p erspect iva e teoria dns sombras, 
afim de a.Jcançurcm com mais longa pratica, um con1-
plcto conhccirncn to de 1nateria s tã o in1portantcs á per· 
fci ç:io do desen ho. O pensionista Vilor 11/cirr.les de Li· 
nw, pintor hisl!Jrico, passou de R oma para Paris, afim 
de ai se aperfciçocir no desenho e na parle anaiomo~ 
fisiologicC< . Os paincis enviados por ele ultimamente 
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atestam um grande adiantamento a julgar-se tanto 
pelas copio.s conio pelos originais ele seu punho. Con
tinuam os trabalhos internos da pinacoteca. Espero 
que se concluam este ano todas as obras, afi1u de 
fazer-se ali, como no resto do cdificio. uma c~posição 
não só das obras artisticas, 1nas taml1e1n dos produ
tos indtzstriais qu e tenham relação co1n as materias 
do ensino. A ar te de cera1nica ainda atrasada entre 
nós, só espera u111 local para o seu ensino pratic') 
e variado. O mesmo acon tece con1 a escola de orna
mentação, que deve aperfeiçoar a escultura aplicada 
á industria , e á arquitetura civil. Neste intuito e no 
de engrandecer a coleção de exemplares da aula <le 
estatuaria, mandou o governá buscar na Europa mo
delos de todas as obras reconhecidamente classicas 
para servirem de norma por onde se guiem os novos 
a rtistas. A sala de biblioteca es tá concluída e artisti
camen te decorada con1 urna parte <los paincis pin- . 
tados pelos discípulos da Acadeulia. Com o produto 
das matriculas, e a verba especial, lem crescido o 
numero de livros entre os quais, já exislcn1 algumas 
obras raras, e preciosa coleção de estampas. A Aca
demia ganha cada vez mais cm ordem e metodo, e 
no zelo da maioria de seus professores. Seu. digno 
diretor prosegue com louvuvel empenho e com maior 
esforço no propo~ito em que o governo o tctn auxi
liado, de fazer progredir as belas artes cm nosso 
paiz." (Re/alorio do ministro do /mperio). 

185!i. "O ensino da Academia de Belas-Arles fica 
dividido em dois cursos: um dos quais terá lugar a 
noite. No curso noturno ensinar-se-ão: desenho in
dustrial de ornatos e de figura , escultura de ornatos 
e de figura , malematicas elementares (compreeoden-
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do arimelica e geometr ia pratica e elementos de me
co.nica) , 1nodclo vivo. 

O curso diurno : 1nalc1naticas aplicadas ( clcmcn
los de arimclica, de geometria, de lrigono1nctria, de 
mcc::rnica e de oti c~1); 1natematicas a plicadas (de
senho gco111ctrico, pcrspcct iv:1 e teoria d as son1bras); 
desenho de orna tos, figurado; desenho e pintura de 
pnizngcm, flores e animais; pintura historica; arqui
tetura; escul tura de orna tos; cs taluaria; gravuras de 
medalhas e pedras prcciosns; ana tomia e fisiologia 
elas paixões ; historia das belas-artes, cstclica e ar
queologia. Sempre que fô r nccessario haverá n10-

dc los vivos nas a nhls de pintura e c~talna ria. 
O curso de 1nalcmaticas a.plicadas far-sc-á cm 

un1 ano, e o de ana tomia e fisiologia das paixões 
c111 dois. A au la d e desenho industrial serú regida 
pelo prof cssor <la 2.n cadeira de 1nalcmatic:1s apli
ca1las; a de dcscnl, o de ornatos e de figura pelo 
professor <lc desenho <lc ornatos. A matriculn é 
gra tu ila. Os cursos vão de 1narco a no\'c tnbro. Nos 
u ltimos dias de cadn trimes tre \te ensino haverá o 
concur~o de perspectiva e teoria de sombras. Os con
cursos publicos são: a) para professores; b) para 
prcmios de animai;ão; e) d e ·viagem á Europa. O 
provimento de cadeiras C feito mediante concurso." 
Wcc. 242•1 de 25 de maio de 1859). 

1861. "Aberto cm março do ano an terior o curso 
noturno no qua l se matriet1larnm 38 a lunos. As aulas 
funciona rain rcgular111cutc, tendo sido premiados 
com diversas dis tinções 49 al unos, colllprccndidos 
a lguns cio curso diurno~ cuja frcqucncia atingiu a 55. 
No p ens ionis ta Vilor !\Icirclcs de Lima que breve
n1cnte rcgrcssurú <ln Europa, deposita a Academia as 
mais fundadas esperanças. Un1 novo p ensionista se· 
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guiu para aquele destino, afim de aperfeiçoar-se no 
estudo de gravuras de medalhas. Continua a fazer-se 
com regularidade o trabalho de restauração dos qua
dros da coleção, a qual foi aumentada com 18 pai
neis atribuídos pela maior parte a bo 1s mestres. O 
mesmo se deu com a coleção ,le escultura e com a 
biblioteca. Torna-se cada vez mais sensível a insu
íiencia do edifieio; o governo porém nada poderá 
deliberar por falta de autorisação legislativa." 

1862. "Algum desenvolvimento tem tomado este 
estabelecimento : 150 alunos (36 do curso diurno e 
69 do noturno). A regularidade porém com que fo
ram tomadas as falta s, e a justiça com quen1 foram 
julgadas, fez subir a 50 o numero de alunos que per
d eram o ano. O ·pensionista Vitor Meireles, tendo 
concluido os seus estudos na ltalia e na Franca, ce
gressou trazendo o seu belo painel. ·· A pr;·mcira 
missa no Brasil". O novo J)ensionista .Tonquitn José 
da Silva Guimarães Junior, aluno de gravuras de 
medalhas, já remeteu os seus primeiros estudos. A 
exposição foi adiada por motivo de repara~ões no 
edifício da Academia. O gosto das belas-artes ainda 
pouco desenvolvido, entre nós, carece ser . aeoro
çoado, não só por n1eio de e:,.;posiçõcs . e de prc1nios, 
que eonstituc1n estímulos po derosos, como ainda por 
outros meios, emuo a aquisição de obras de nossos 
artistaS;qiie não dispõem de recursos, e fazent sa
crificios de tempo e dinheiro. A biblioteca foi aumen
tada com diversas obras; a pinacoteca fez algu1nas 
aqaisiçôes aprecia veis; e á coleção de gessos que a 
Academia possue, vieram adicionar-se alguns hai'.'>OS 
relevos, bustos, estatuas reduzidas, exemplares de or
natos e fragmentos para desenhos de figuras." 
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1865. " F or nm as aulas ela Academia frequenta
das, niL•m de G.t amadores, por 216 alunos ... O zelo 
e rnclodo dos professores e nplica\·ão dos alunos ti
ver:.un nn1ito vant:tjoso resultado. Com efeito, no con
curso ll:lra prcmios escolares, no fim do ano, o "Da
tlicl /1(1 Cou" cios lcür.s" do a luno João Zeferino d" 
Co.da foi um trnhalho quasi completo; nunca, que 
eu suiba (falava o diretor da Academia no seu rc
lntorio) apresentou-se cm concursos escolares qun
dro mais difíci l e aca bado ; os <los a lunos José Men
des Bo.rbo:,;a e Candido Mondaini , do tncsmo assunto 
e dimensões. sendo inferiores cm m('rccimento, rc
,·el::tm con tudo o c.st ilo de umn hüa escola ... Mais 
tres gr:, !1dcs medalhas concedeu n Aca<lemia, sendo 
uma 1rn nulo de desenho figurndo ao aluno Augusto 
Rodrigues Dnarlc pelos trabalhos numerosos que 
aprese ntou 11a exposição, os qunis feitos lodos na 
aula durante o ano pro\'aram ter ele adquirido crn 
uni se·, nno de estudo o talen to qu e o utros alunos 
distintos só co1u:;eguc1n con1 do brado tc:mpo e c01n 
a n1csn1a nssiclua apiicnçüo; o utra na auln de pai
zagen1 ao .nhu10 l\lanocl Francisco Ta"Vnres, qnc apre
sentou , ·islas a oleo tiradas · <lo natural, ficln1entc 
copiadns e de colorido sua"Vc e har1nonioso; e a ter
ceira. na nula de cscttltnra de ornatos e figuras ao 
aluno Bnrtolon1cu Alves )leira que 1uo<lelou ornatos 
cm gesso de um gosto apurado e prcciosmnenle aca
bados .. . Apesar elo desanimo dos artistas para em 
prccndcre;111 obr::ts de grande Yulto, teve a Academia 
a satisfação <lc "Ver. que na Exposição nacional , aber
ta a 19 de on luhro do ano passado. a obra mais con
siclcravcl nn secção de belas-artes foi a cstalua eques
tre de grandeza colossa l r cpresenlanclo S. M. o Im
perador em Uruguaiana, do professor de estatuaria 
desta Academia, Manoel Alves l'inhciro. Este tra-
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balho e outros de professores e arlislas filhos da 
Academia fora m escol hidos e enviados par a figura 
rcn1 no. Exposição Universal de Paris, onde ccrta
n1cntc serão acolhidos cmno revelação do gcnio ar
tístico brasileiro." 

18íl. "Atendendo ao q ue representou o clirclor 
sobré a convcniencia de CfUC passe a fazer parte elo 
curso n oturn o a au la de historia das ·uctas-ar tcs, cs
tctica e arqueologia para que a mcs1na a u la scjâ 
frequentad a ta ml>c1n, quer por ar tistas, quer por pes
soas es tranhas à ar te. que durant e o dia n.1o possam 
distrair-se de sua ocupação : hei por bem a llcrar o 
artigo prim e iro do decre to de 1859". (Dec. 4727 de 
16 de março d e 18íl). 

1872. "i\'lalricu]arnm-sc na Aca dcntia, n o ano fin
do, 43 alunos do curso di urno e 114 nas a ulas do 
n otu rno; freq uen taram ta n 1l,cm as 111csmas a ulas 35 
a lunos ouv intes. Dos nlunos matriculados pc t'de ram 
o ano 831 e d os que fizermn cxmn es em mnterius ntl lÍ
cad as, (desenho gcomc trico1 anatomia e eslet ica ) fo
ram aprovados co m distinção •I, p lena 7 e sim ples ,J. 
Obtivcrmn prcmios el e diversos gra us ::\61 cujo n,crc
cimen lo provuram os traba lhos ex hihidos na expo
sição p ub lica anua l. O alu11 0 João Ze ferino d a Cos ta 
obteve na Academ ia de S. Lucas, cm Ro111 a , para n 
qual foi, cn1 1870, como 11cnsionisla, os pri meiros 
premias nos concursos d o ano passado e no al uai. 
Não só es tes no tavcis triu nfos. co1no 05 lr al>alhos 
por ele fei tos e envi a dos :í ,\cade111ia ele Belas-Artes, 
ateslan1 os seus progressos e disti nto merecimen to. 
No ano fi ndo foi escolhido, cm concurso, para ir aper
feiçoar-se na Europa o aluno Heitor Branco de Cor
doville". 
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1875. "No ano passado matricul aram-se 171 alu
nos, sendo 33 nas aul as do curso diurno e 138 n o 
noturno ; o n umero tota l reduz-se a 156; por isso q ue 
15 alunos frequentaram cunrnlat ivamente os d ois 
cursos. Pereleram o ano por falias 33; tra nca ram 
a ma tricula 2 e falece u u m, do que resu ltou que só 
tiveram freq ucncia até o fi m elo ano 120 alunos, 
dos quais representara m 153 matriculas, 46 no curso 
diurno e 107 no noturno. por seguirc1n alguns m ais 
de uma aula. Frequcntara.1n as au las 57 ouvintes. Não 
eram olJrign <los a exmnc cem alunos; ci os o utros 20 
não com pnt·cccram se te, foram nprovados com dis
tinção 3, p lena ,J, simples 2 e reprovados 2. Houve 
15 prernios ele medalhas e 14 menções honrosas (cur
so no turno 9 e 14 diurno, e 5 de ambos). Não tiveram 
exercício por fa lta <le a lunos a au la de desenho e 
pintura de paisagclll. flores e an imnis, e a de escul
tura e ornatos, do curso <liurno. Conl in unram vagas 
a aula de desenho figurado e a de gravura e n1eda
lhas e pedras preciosas. A primeira tem sjdo regida 
in lcrin:llncnlc por um ·dos professores dn. Aca.dcn1ia. 
A de historia das be las-artes, esletica e arqueolo
gia. tem sido rcgid:i interinament e por achnr-sc na 
Europa o professor. A freq11encia, en tretanto, como 
nos nnos anteriores, foi qunsi nula, pois reduziu-se 
:.i um al11110, lcnclo al.J:rndonado o cslU(]o sele dos q ue 
se matricularam". 

1882. Em 1G ele fevereiro o min istro Pedro Leão 
Vclr>.-;o crca a cadei ra •lc xi lografia cm snbsti tuiçiio 
ela crulcira de g:rnv11r :::i s <l c 1nc<la ll ias e pedras pre
ciosas. (Dcc. 8802 dr, Hi de feucrcfro de 1882). 

Diz o rclatorio 111inislcl'ia l C[ llC ~m 1880 nrn, tri
e11lnr:u11-se na Academ ia de Delas-Arles 82 alunos 
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(61 no curso diurn o e 21 no noturno). Foram admi
tidos 18 ouvin tes. Inscr everam -se 25 po.r:1 os cxao1cs 
d e aulas tcoricas. Concluiran1 o curso 46. Aos aluno~ 
que n1 a is se distinguiram for nm conferidos 29 prc
rnios. Verificou-se a ex posição publica dos traba lhos 
ncadcmicos. 

1855. Conservalorio de Musica. "0 Conscr\'atorio 
continuurâ a adn.1itir g ratuita m en te as pessoas de u 111 
e outro sexo que se quizcrc1n dedicar ú musica, sol
fejos e noçõC's ger ais <lc canto pnra o sexo ,nasculino ; 
as n1esn1as 111atcrías par.'.l o sexo fc111 inino ; can to paro 
os a lunos de an1bos sexos, sendo as aulas c1n horas 
diversas; rebrras de acompanhar, e <lt.: orgão ; duas 
de instrumootos de corda; duas de instrumentos de 
sopro. Além destas aulas serão crcadas a de compo
sição e outras, segu ndo forcn1 permitindo O!i recursos 
d o Conscrvatorio. e cxlgin<.1 0 os progressos <lo ensi no. 
Os professores atuais continuarão cm cxcrcicio dos 
respectivas cadeiras enquanto convier. Os d.as ou tras 
serão nomeados pelo ndnist ro do Imperio, sobre pro
posta cio diretor. Feitas porém as nomeações das 
a ulas crcadas, e das outras que se crcarmn. ser ,1o 
providas por concurso ns que vagarem. O patrirno
nio do Conscrva lorio consistirú: <las 2:l apoiices q ue 
j á possuc e do prod uto das loterias concc<lidas · p elo 
decreto de noven1bro de 18,11. O Conserva torio ter:. 
um diretor, um tesou reiro e um sccrCtario. Colllpcte 
ao diretor: n fi!-icalizaçf10 das dcspezas; promover 
a extr ação das loter ias, orçar co m a junta elos profes
sores a receita e despesa do Consei-valorio; organizar 
e envia r ao governo o balanço d:t rece ita e <lcspcza 
do ano an terior; pro1>or ao govcr110 as mcdid::is ne
cessarias ao regular nndamento e progresso el a iusli
luição; inspecion ar o ensino de todas as aulas." (Dec. 
1542 d~ 23 de janeiro de 1855). 
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t85í. " Tc1n estado cm cxcrcicio, diz o relataria 
do minis tr o ,to Imperio, oito aulas deste estabeleci
mcnfo, (fas sete r egidas peJos respectivos professores·, 
e unrn, a de conto, pelo zeloso diretor, e por UD1 
d:iqu clcs professores que provisoria e gratuitamente 
se tem prestado a este serviço por não se ach ar ainda 
p rovida a dila a ula. Sendo ela destinada a crear a 
opera lirica nacional, trate de dar-lhe animação e o 
possível ad iantamento. Para satisfazer a necessidade 
de uma casa apropriada para os trabalhos do Con
::;ctva torio cujas au las estão estabelecidas, as do sexo 
niasculin o nn ]>::t rle lcrrca do cd ificio, e a do femi
nino e1n u ma pequena sala aluga<la , já mandei pro
ceder a compra de uma casa prox ima 3. Academiã. 
àe Belas-Artes, e autorisci a de mais duas imedia
tas. Fo i esta medida tomada na intenção de fazer 
construir no andar superior um salão cmn todas as 
regras d a arte para o uso d o Conserva torio, e ao 
m esmo tempo apro,·c itar o pavimento baixo para 
se es tabelecer au las industria is que cntrant no plano 
da r eform a qu e rea lisei n aqu ela Academia de Bctas
Artcs, m as q ue por falta de cnsa apropriada ainda 
não podcram ser levadas a efeito. Espero que es tas 
obras sej a m ell\ poucos meses eoncluidas com grande 
cconon1ia. FQi jú a provada a r espectiva planto. Ma
tr icularam -se este ano 110 Conscrva torio 92 alunos 
(40 alunas e 52 alunos). Dos que frequenta ram as 
aulas nos a no.,;; a nteriores, cinco for ::un premiados 
pela :;u a assiduidade e progresso, sendo tres a lunos 
e duas alu nas. Um destes é jà ar tista de merito e 
uotavcl por ?-.CU talento e gcnio de compositor. Sobre 
propos ta do co rpo academico das Belas-Artes, do 
qua l o Conservatorio cons tit ue um a das secções r e
solveu o governo mandai-o á Europa, con10 pensio
nista, afim de aperfeiçoa r-se _ cm seus estudos, de-



488 ENSINO ARTISTICO 

vendo lá demorar-se quatro anos. Este exemplo será 
fecundo em resultados vantajosos para o progresso 
das belas-artes entre nós. E' um novo incitamento 
que não pode deixa r de inspirar no bre emulação em 
muitos jovens brasileiros, aos quais só falta pa ra se 
dislinguire1n na nobre carreira das belas-artes, pro
teção e confiança n o futuro. Os exercicios publicos 
que tiv eram lugar no dia 15 de março deram lison
geira idéa de aproveitamento e talen to de muitos al u
nos. Parte destes continuam a praticar n a Capela 
imperial mediante p e<1uena gratificação; e a lguns já 
tem exercido a sua art e por ocasião de festividades 
religiosas, tirando meios de subsistencia 1neninos po
bres e desvaJiclos que sen1 este recurso vivcriatn na 
miseria. Possue o Conservatorio 32 apoiices de um 
conto de réis, e e1n dinheiro dc1>osilado no Banco 
Rural e Hipotecario tinha n o fim de janeiro ultimo 
a soma de 29 :513~000; das loterias que lltc foram 
concedi<las tcn1 corrido seis. As sua~ de!ipcsas an uais 
importam em 4 :860$000 e cão satisfe itas co m os ju ros 
das ditas apoiices e da quantia depositada, sendo su
prido por esta qualquer excesso." 

1858. A Imperial Academia de Musica e Opcrn 
Nacional tem por fins: 1.0 preparar e ape rfeiçoar 
artistas nacionais mc1odra1naticos; 2.0 d:ir concertos 
e repre.~en lações dt! cardo em língua 11acio11al, le
vando á cena operas liricas nacionais ou cslrcmyei
ras vertida ~· para o purtu91uJs. Para ),reencher estes 
fins a Imperial Academia tcrã n.s aulas nccessarias, 
e contratará os artistas inclispensavcis, contnnto 
que a sua despesa an ua l nã o exceda ao produto de 
quatro lote rias das que lhe foram concedidas. A Im
perial Academia de Musica e Opera J:\a.cional estará 
debaL~o da fi scalisação superior do Inspetor dos tea-
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tros, subvencionados, o qual, além elas a tribuições 
qu e lhe dão as Ins truções ele 30 de dezembro de 
1853, e q ue forcn1 aplicnvcis á 1nesma Acadetnin, lerá 
por 1niss5o fazer executar os p resen tes csto.t~1tos, con
sultar ao gover no para r esolver os casos omissos ou 
sobre qu aisque r m edidas que julgar convenien tes 
para o mclh o raint.!n lo e p rogresso da Acad emia, e 
regular as suas d espesas de sorte que nüo excedam 
nos r cc tnsos ú sua disposição. 

A n,Jmin islraçüo in terna e· ccono111icn da I1npc
rial Acu<lcnlia scrâ co 11fia<ln u t1111 d iretor, lU1nb cn1 
nmncado pelo gove r no, ao qua l co 111pct i r U; 1.0 

-

contra tar os nr tis lns, noinca r os que dcva rn 1·cgcr 
as aulas e ndmitir os a lun os da Acadc,nia; 2.0 

-

velar :J boa ordc1n é discip lina, n o cun1prin1enlo das 
oh.rigaç<Jcs con traídas pelos artis tas, n u obscrvancia 
da s instruções qu e forc1n d adas; 3.0 fi scnlisa r o en
sino das aulas. e ã execução tlos cxcrcicios e quais
quer Olltros traba lh os da Aca d c1uin; 4.0 

- itnpôr 
multas ou descontos dos ordenados aos artistas que 
faltar c1n ús suas obrigações; 5.0 

- presidir os exa
me!-; de suficicncia e os trimestrais; 6.0 

- por todo 
cuid ado na conservação do a rqu ivo e guarda-ro upa 
da Academia; 7.º - pl'opor ao I nspetor as medidas 
qu e julgar indispcn sa vcis }Jnra o 1nelhornrn cnto da 
Academia, prest ar -lh e todas as infornwçõcs exigi
das por ele; e apl'esenta r-lhc , no fim d e ca da trimes
tre, a conta da r ece ita e d a dcspcsu da 1ncs1n:1 Aca
<len1in, cmn os d ocun1cntos jus tifica tivos; &.º - o r
denar a compra <lc insLrrnncntos, musicas e tnoveis 
ncccss~rios; 9.0 

- fazer n d espeza do ex pediente or
din a rio den tro <1a qn nn tin que para isso fôr 1nc.nsal
mcnte f ixada pelo I nspetor ; 10.0 

- nhrir conta cor
rente c0 111 a lgum dos bancos hipotecando o pro duto 
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das quatro loterias, cuja extraçflo dentro de um ano 
o governo afia nça; 1 t.0 

- assinar a fo lha tncnsal 
dos ordenados dos artis tas, <las gra tificações <los c 1H

prcgados, e da despesa do exped ien te e r eceber do 
m esmo banco a soma para o pagame nlo d ela. 

Haverá Íla ln1pcrial Acad em ia · as nu las seguin
tes: a) para o ensi no de canto e cxcrcicios <lc cór os; 
b) para o ensino de canto e e:\:Crcicios de concertos 
das partes das operas ; e) para o ensino da arte dra-
1natica ou da reta pronuncia, el a intcligcncia gra
m atica l do discurso, e ela expressão das icléas p ela 
1nusica, e cn toação ela vóz. As horas e o tem po da 
duração d as aulas e e:'<i.c rcicios serão 1narcntlos c tn 
tabela, organisada p elo diretor, ouvindo os profc.s
sores, e a provado pelo Inspetor. Os ar tis tas conlra
taclos pela Academia cmno cantores, que, sc1n causa 
justificada, fa ltare m aos exerc ícios e aos concer tos da 
Acnde111ia ficnrâo igua lmente sujeitos ús nn1It as . Os 
111csm os a rt istas poderão frequenta r a s au las (Jllando 
queira1u ap erfeiçoar-se n::i sua ar te o u serão ohriga
dos a fazcl-o qua ndo o diret or, Ou \'idos o:s professo
res, j ulgar con veniente onknar-lhes. 

A I1npcria l Academia admítirü a lunos pens ionis
tas e gratuitos. As pensões serão de 2;i~OOO, 30:::000 e 
-10$000 mensais. O numero de pension is tas scril nrnr
cado no principio ,te ca<fo trimes tre pelo Inspe tor 
tendo cm atenção os r ecu rsos tlo estabckdm cnto. 
Ncnhu1n aluno p ensionis ta serú a<lmili<lo sem passar 
por c:xa m c de suficiencia, f eito por dois prufcs~orcs 
<l ~igna<los pelo diretor, mostrar que tctn co11hcc i-
1n cnto dos rudimen tos de nntsica e noções ge rais 
d e canto. Os pensionistas admitidos farão exam es. 
no fim de cad a \rimestl'e, da s m a tcrias que ti,·cr em 
estudado. O Inspetor, assistirá a es tes exa1ncs, e r e
gulará a formo e julgamen to deles. O p ension ista 
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reprovado sofrerá o desconto da metade da pensão, 
quando queira repetir os es tud os; sinão, será despe
dido ; será igua lmente despedido o p ensionista que 
tendo repet ido os estudos fôr onlra vez r eprovado; 
ou crue fa ltar no respeito ao diretár e professores 
ou q ue prat icar a tos ele máo exemplo para os alunos 
ela Academia. O numero de alunos gr atuitos será 
lambem fixado a tendendo-se á capacidade das aulas 
e quais<ruer outras circu1nstancias pondcrosas. Os 
1ncsmos alunos ficarão sujeitos ás regras disciplina
res acírna 1ncncionadas. 

Os contrµtos cmn os nrtislas para regeren1 nulas 
ou toma retn parle, corno cantores, nos · trabalhos da 
Acadcnlia, deverão ser cclebl'a<ios por · mn nno e con
ter as ser,:uintes condições: a) de não se conlralare\n 
com c1n prcza alguma 1irica ou <lrmnalica. sa lvo nos 
cnsos de consentir o dire tor, com aprovação ela co
ntissão, na rcscis~o do respec tivo contrato ou quando 
não. pa gan<lo cada urn urna mulla jgual ao dobro 
do respectivo ordenado anual; 1,) de não cantarem 
fôra dn Acadcn1ia, scru Hncença do diretor, e prcvio 
consenso do Inspetor. Os alunos pensionistas cm r e
compensa elo beneficio recebido fi carão obrigados a 
tomar parte, c.on fonne as s uas habilitações. nos con
certos da Acad c1n ia, assin1 como a contratar-se para 
as representações que ela houver d e dar atunent nn
<lo-sc razonvc lmcn lc ns pcusõcs de que gosare1n . 
Havendo tcalro, cnt que possu1n ter lugar as rc
prrscntaçõcs ele ope ras liricns etn Iingna nacional, 
o Inspe tor r csnlvcrú sobre o modo pratico de levai- a 
a cfcilo. Ao.s au tores de operas líricas nacionais scrüo 
conceclidos d~z por cento do produto liquido de cada 
representação, pcrtcnccn:.\o quatro por cculo ao es
critor do libreto e seis por cen to ao compositor. 
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O produto liquido de quatro concertos publicas 
no ano, será repartido pelos artistas qu e neles to1na
r em parte, sendo a divisão proporcional no ord en ado 
que cada um vencer. O produto <las multas e desco n
tos dos ordenados dos ar tis tas se rá aplicado á com
pra de instrun1cntos e 1nusicas e 1nais despesas da Aca
demia. Logo que os recursos penni tirc1n ~criio 111arca
d os pelo Inspetor um ou m ais premio aos a utores de 
operas nacionais, qu e forem julgndns dignas de se
r em levadas á cena. O teatro desti nado á Opera Li
rfoa Nacional, segundo n di::i po:-. ição <l o dec reto de 
15 de novembro de 1858, será constrniclo á custa d as 
loterias concedidas pelo 1ucs1no decreto, no lugar e 
segundo os i>lanos que forem nproYados pelo gover
no. T od as as ordens expedidas pelo Inspetor á Im
perial Acad e111ia el e ;\lusicn e Opera Nacional scr.io 
execu tadas ~ mo se fossclll disposição destes esta
tutos. 

Em 15 d e setembro o governo expedia um de
cre to cm beneficio da Academia "Hei por hem san
cionar e mandar qu e sç execute a resolução seguin te 
da Assemhléa Geral Legisla tiva: O governo m anda
rá extrair por espaço de trcs anos doze loteri as 
anuais em beneficio <l a Im peria l Aca demia de i\lu
s ica e Opera Nacional. Trcs destas lo terias eu, ca da 
ano serão dest in adas parn suhvcncão da referida 
e mp resa, a lém das quatro jil conêcd i<l as pela le i 
de 19 d e agosto de 1847, e as restantes para edi
ficação de un1 tea tro proprio para o serviço <tela, 
.:on forn,c o plano que o 1ncsn10 governo aprovar'~. 
Na n1csma lei se autorisava o goYcrno a a11xi li :1 r ct 
Jo,l.o Caetano dos Santos. como cm prcsurio <lo t,!aw 
Iro de S. Pedro de A/cantara. co111 a prcs taç.io men
sal ele quatro contos d e réis, pagos pe la renda ordi
naria por 1nais seis anos, coutados <l a data c m <1uc 
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expirar a lei de 20 de agosto de 1853 fazendo extrair 
anualment e por conta do T esouro o numero de lote
r ias preciso para indenisal-o da referida prestação. 
(Dr.e. 2294 de 27 de outubro de 1858) . 

1850. "l\fo.tricnlaram-sc no Conscrv:ttorio no cor
ren te ano 9-1 a lunos ('16 do sexo feminino). Todas 
as nulas estão regidas p<>r professor es e fetivos, á 
exceção ela de canto que continua r egida pelo diretor 
e um ou tro professor, gratuitamente. Os rcsullados 
do ensino continumn snlisfatorios. 31 alunos forain 
premiados (lG cio sexo masculino e 15 do feminino). 
Ha i>Uas nolicia.s de nprovcitamc11to do pe nsion ista 
que cstudn na Europa. O patrimonio do Conserva
t<>rio co,isistc cm 5-1 apoiices e na quantia d e 23 :600S 
depositada cm um cs tnbclccimenlo bancaria. Foi 
comprado o prcdio a que se referiu o meu antecessor 
no seu rclntorio. Trato de executar o seu p lano cuja 
con vc..:nicndu ê 1un.nifcs t:1. Em setembro do ano pas
sado o conselho diretor da Imperial Academia de 
iWusica e Opera Nacional representou e xpondo a irre
gu laridade com que esta insti tuição fôra cstabetcci<la 
e continuava a existir, e pedindo autorisação para 
rCorganisal-a, formu lando oS-CstiltlltôS .. êiliC a-rcgcs
tiCJ11. O ftovcrno nomeou uma comis!:ião composta dos 
!.;r.s. marqub de Abrantes, visconde de Uruguai, con
selheiro Luiz Pcdrcir:i cio Co uto Ferraz, encarregan
do-a uo 111csrno tempo da administração superior da 
Aca<lcmin. Est e consc1ho reconheceu e dcn1onslro u 
qu e cru impossiYcl a sustentação <la Opera com os 
rcct1rsos de que dispunha, p ois con tando com o pro
duto de todas ns loterias concedidas e das suas re
ceitas, resulta \"a lllll d efi cit de 3 :000$000; julga11do, 
]lor isso, de in ,lcclin:wel necessidade a sua suspen
são, e propoz que a Academia de Musica e Opera 
fosse convertida cm um Conscrvalorio de l\1usica, no 
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qual se tratasse, p or enquanto de preparar art is tas 
para formarem um a nova con1panhia. O governo 
re solveu reorgnnisar a Acadc1nia pelo n1odo constan
te dos esta tutos aprovados no ano p assa do. Os fi ns 
da Academia s:io: a) a p erfeiçoar e preparar arti stas 
naciona is, n1nnlcndo-sc para isso as au las ncccssa
rias; b) dar concer tos e represent ações de can to cm 
Jingun nacional quando h ouve r tea tro proprio. P or 
ora se tem tra tado do primeiro fim. As aulas crcadas 
acham-se estahelecidas. A fis ca lisação sup erior da 
Academia ficou o cargo rlo inspe tor dos teatros suh
vencionodos~ e n sua ad1nin istracão interna e econo
micn" f oi confiada a um diretor 1;01ucado pelo gover
n o. O exame das con tas da a dm inis tr aç,í o passada 
está en tregue a uma cmnissão. Devo declnrar qu e 
existindo j á um Conse rvatorio, no qua l são man tidas 
diversas aulas com o ::l nxilio <lc loterias e com ren
dimentos do seu patrin1onio, parece mna inuti lidade 
a sus ten tação da Academia de ;\lusica, co mo estabe
lecimento de idcntica natureza ; e por isso tenho ouvi
do o parece r de p essoas competen tes, tenciono reunir 
ambas as instituições dando maior desenvolvimento. 
Por este modo n1clhorancl o-sc o ensino da nHtsica 
cm suas di ve rsas aplicações p cln u niformidade e 
tnaior extensão do plano ele estud os que se organi
sar. Conseguir-se-á a o mesmo tempo notavcl cco no
mi anã,-dcspcsas" . .. (D Ó. rclator io do ministro·· do Jm: 
perio). 

1860. "Hei p or be m extinguir a Imperial Acade
mia de Musica e Opera L írica !'facio n al, e bem assim 
revogar o decreto 2204 de 2í de o utubro de 1858". 
Estes são os term os do decreto n. 2593 de 12 de m aio 
de 1860. 
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''O produto liqu ido das loterias votadas na As
scmbléa Geral Legislativa para subvencionar a Ope
ra lirica nacional será concedido á c01npanhia ou 
c111prcza que n1ais ga rantias oferecer: 1.0 a dar }lClo 
.menos duas representações mensais; 2. 0 a con tribuir 
co1n as despesas neccssarias para o esta belecimen to 
de uma aula de declamação e outra de canto aper
feiçoado no Conscrvatorio de musica; 3. 0 a preferir, 
quanto fúr possível, os artistas nacionais para a or
ga11isação da companhia de artistas, 11ão podc11do ler 
nunca m enos da metade do pessoal composto de ar
tistas ll<lcinnclis; 4.0 receber os uluno.,; do Con~erua
torio que, term inados os estudos u10st1·arcm talento 
e. vocação e · forelll pelo n1inistro do Im pcrio man
dados admitir; 5. 0 a contrih uir con1 uma mcrnmli
dade parn o ahmo que for cn\'i'1<lo à En ropa afim 
de se aperfe içoar na arte cln composição; 6.0 prestar 
fiador para fiel e~ccução do c<> u lralo que celebrar. 
O governo pagara a suhvençü u por ca da r('presen
tação, e a cn1prcza ou i;ompanhia em caso nenhum 
poderá recebei-a an lecipadnmcntc, e sem que tenha 
corrido a lo lcria que de"c fornecer os fundos . pre
cisos. O governo ccderfl por cn1prcs timo o guarda
roupa e o arquivo ela extinta Academia de Jnusica. 
O inspc lor <los lcalros sub,·encionados será o juiz 
de tod as as con testações que aparecerem c·ntre os 
artistas con lralados e os agentes da emprczn ou com
panhia . Declarar-se-á no contrato que n companhia 
ou en1preza, que não se <lará outro destino ao pro
duto das loterias concedidc:s para subvencionar a 
Opera ·1irica naciona l, enquanto não cstiveren1 liqui
dadas e pagas todas as dh·idas a que seja o governo 
obrigado pa r a com os artistas d a mesma Opera. Se 
a companhia não cumprir as obrigações de seu con· 
!ralo, além da perda da subvenção, ficará sujeito á 
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multa de 4 :000$, pela qual será responsavcl o fiador, 
imposta pelo ministro do Imperio e cobrada execu
tivan1cn tc. En1 caso de reincidcncia, a lén1 das mcs
n1as penas. poderá ser rescindido o conll·nto. " (Dcc. 
2611 de 11 de julho de 1860). 

1861. As diferentes aulas do Conservatorio foram 
frequentadas, no ano passado, por 77 alunos, (4:! 
do sexo feminino) e o aproveitamento de que tem 
dado prova eles abona o zelo dos r espectivos pro.
f essores, e a cxcclcncia do tnctodo para o ensino da 
1nusica. O patrimonio do cs lnhc lecirncnto foi aumen
tado pela aquisição de mais dois predios, compondo
se atualm e nte de diversos valores na i1nportancia 
de cerca ele cen1 contos de réis, cujo rcnd.iineuto 1cm 
sido suficien te para ocorrer as despezas, orca<lns cn1 
pouco mais de quatro contos. Depois de extintn a im
perial acade1n in de inusica tratou o governo de es
tabe lecer as cond ições para a concessão ele favores 
ccincêdidos pcfa Assembléa Geral Legislativa para 
u manutenção de uma Opera !irica nacional. De con
formidade com essas condições firmadas pelo decreto 
de junho do· ano findo, foi celebrado com o empre
zario José. Ama1o, contrato. c ujas cstipulaçõrs acau· 
telar am os interesses da fazenda publica, e:;tabelc
cetHto as seguranças neccssarias, os auxilios. E' facil 
conhecer quan to pode influ ir esta util instituição ern 
favor da arte nacional. Algun1as peças compo5la!i por 
autores naciona is tem sido levados á cena. e são fi
lhos do país qua.,i todos os adístas e empregados da 
companhia''. 

1866. "Faleceu o fundado r e d iretor o rlisti,tlo 
artista Francisco Manoel da Silva, a cujos persisten
tes esforços se devem os r esultados que o Conscr
vatorio tem apresentado. As aulas foram frcquc:,ta-
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elas no n no findo por -16 alunos e 1-1 alunas. Estão 
p rovidas trcs cadeiras e vagas outras t rcs. Não per
mitindo os recur sos d o cstélbelcci1ncnto que todas 
scjarn preenchidas. vão ser postas c.n1 concurso so
mente a lgu mas. O aluno pensionista qu e se acha na 
Europa con linua os seus estudos com apr ovc ilamc11-
to. O patri111onio do Conscrva torio consiste cm 80 
npolices da divida (lnbl ica <lo valor ele 1 :000$000, e 
n o grande edifício cm construção. E m dinheiro pos
suc 3 :S!li$000 depositados cm um banco". 

1881. "Esta insti t uição é destinada ao ensino gra
lu ito drl m usica voca l e ins lnuuenlnI. O ensino se 
dará nas S('guinlcs a ulas: a ) preliminar es de n1u
sica, solfejo coletivo e indi\'idual e uoçõcs gerais d'e 
canto; b) ele canto ; e) <lc p iano; d ) d e flauta; e) 
de cl.irincta ; í) <lc rabeca; g) de violoncelo e contra
baixo; h) ele l ro1npa e n utros i11slrumcnlos <lc 1netal; 
i) de, rcgrn::; el e h ~1rin onia, e d e harmonia e aeon1-
pa nhrtmcn lo praticas. O pessoal elo Conscrvatorio 
cons ta rá de um diretor. lltr\ inspetor de ensino e pela 
junta dos professores. O Conscrvatorio constituc mna 
das sccç,ics da Academia de Ilelas-Artcs. O provi
m ento cios · lugnr cs de professores se fará por n1eio 
de concurso. Cab e ao inspetor de ensino : a) visitar 
assi<lun m cute as aulas, infl uindo para que c1n cada 
uma M .' empregue o n1c lflor incto<lo de ensii10, e. te
nham os esLuclos nndatnento congr uente aos progra
mas adotudos; h) participar ao d ir etor as irregula
ridades <J UC p ossam prejudicar o ensino e exigimn a 
intcríerencia cio di retor ; e ) cuidar que seja mantida 
a cli~ciplina, e pr over a consel"vação dos ins trumen
tos de musica que estiverem servindo. E s te cargo será 
exercido p~r um professor ou por algum 1nusico dis
tinto. Além das fu nções a cima cabe ao inspe tor or-
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ganisar os concertos q,1e houver de dar o Conserva
torio, e apresentar rclatorio anual das ocurrendas, 
no tocante no ensino. A' junta dos professores incu1n
be: organisar os progra1nas de ensino, dos exmnes 
e dos concursos; dctern1inar o horo.rio das aulas; 
julgar os concursos e conceder prc1nios aos alunos 
distintos; formular as instruções para regular os 
atos de concurso, pre1nios, etc.; apro\'ar os livros que 
d evam ser adotados ... Condições de matricula: mais 
de 9 e menos de 21 anos de idade; certificado de 
exame em escola publica ou atestado de professor 
publico ou particular, que sahe ler e escrever, e pra
ticar as quatro operações ariineticas. As aulas serão 
abertas no primeiro dia util de março e encerradas 
em mciado de novembro. O curso de estudos dividir
se-á em 3 secções: a 1.0 de solfejo; a z.n de canto 
ou instrumentos; a 3.0 de harmonia. Os estudos de 
cada secção ~eve1n cmnplc lar-sc, rcgulannente, em 
tres anos. Nenhum aluno será admitido na 2. n ou 3." 
secção sem que sejalll habilitados nos estudos da 1.". 
Nenhum será admitido na aula de canto ou de har
monia sem ler perfeilo estudo ele teclado. Ao a luno 
que no ultimo ano de uma aula tiver obtido o 2. 0 

ou o 3. 0 premio per1nilir-se-á estudar 111aís un1 ano, 
com direito igual ao dos outros alunos, de entrar 
em concurso. O diretor poderâ permitir qualquer 
aluno da 2.• ou 3.0 secção a frequentar duns a u las 
si não forem inco111pativcis. Cada professor podcrú; 
de acôrdo com o inspetor, si fôr indispensavel, divi
dir os seus alunos c111 classes que não serão 111ais 
de quatro, e confiar a regencia sob sua vig ilancia, a 
alunos mais adia ntados. Haverá duas classes de con
curso : a 1.º para o grande prcm.io, e a 2. 0 para os 
premio.s e menções honrosas anuais." (Dec. 8226 de 
20 de agosto de 1881). 
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1883. "O movimen to do ano a nterior, cm que co-
1ncçaran1 a ser executados os novos es tatutos, fo i o 
seguinte: 13i alunos n1alricula<los, dos quais 3i do 
sexo 111asculi 11 0 e 100 do fc1ninino . F ora111 achnitidos 
21 ouvin tcs cn, diversas au las. Dos alunos 111a tri
cu lados só 60 prestaram e xames, sendo 13 do sexo 
masculino e 4í elo feminino. Fora1n aprovado~ con1 
distin çã o 4 (moças) ; plcuamcnte 28 (9 homens e 
19 moças ) ; aprovados: 2.J (3 a lunos e 21 alunas); 
reprovad os 4 (um al uno e lrcs alunas). Nenhum foi 
premiado. Pela Sociedade ele Musica classica que fun
ciona 11csta Côr lc com a denominação de Club Bee
th oven foi ins titu iclo um p remio para o aluno 1nais 
dis tinto do Conservatorio. Es te pi·emio que consiste 
cm uma meda lha de ou ro, serú conferido pela pri
meira vez no corrente ano." 

1888. Modificaç.iio uo plano dos es tudos: a aula 
de rudimc11tos de n1usica 1 solfejo, coletivo e indivi
dual e noções gerais de ca nto pnra o sexo feminino; 
c1n uma ela s aulas scrú 1n inistrn do ás ah11H1s do 1.º 
ano o ens ino dos rudimcn los de musica e so lfejo 
coletivo e ind ivi dua l e a out ra o ensino de solfejo 
e noções gerais de can to ás a.lunns do 2.0 e 3.º ano. 
(Dec. 10.127 ,/e 29 de dezembro de 1888). 

188D. Nova remodelação adminis trativa: o ho
ra r io <las aulas será organ isa do pelo inspetor de en
sino . . . A) j u11 Ia elos professores co1npctc propor ao 
governo, 11or intcr1ncdio do diretor, ãs al terações elos 
es tatutos e a crcação do.. novas aulas e indicar tam
bc1n os nomes de professores in terinos. Serão ad nü .. 
lidos à n1alricula do Conse:rvatorio, na 2.0 secção dos 
cursos, as pcssons qu~ pe los professores da l.º sec
ção , forem ju lgadas ap tas para pri ncipiar o estudo 
de instrmncnlos indc1,cndcntc1ncnlc de haverem ler .. 
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1ni11a<lo o curso desta secção, fic:uulo porétn. obriga. 
dos a conclu il-os sem o qne não poderão r eceber o 
titul o. Es te decreto (n . 10.a2s de 31 de agosto de 
1889) referendado pelo ministr o barão Loreto não 
foi assinado pelo Imperador. 

1857. Conserualorio drarnatico. ºOs seus traba
lhos durante o ano passado aprcscn lnrmu o seguinte 
resultado: foratn snjcitas a exa1ne e censura do Con
scrva torio 3i2 peças do.s quais niercccran1 ser lic.en
ciadas sem emendas 30'1 e com alleraçües 37. Acerca 
da insuficiencia do subsidio que é dado pelos cofres 
publicas a este es tubelccim ento, e que é apenas ele 
600$ anualmente já me tenho pronunciado em meus 
r elata rias anteriores. Julgo do meu dever solicitar 
do poder legislat ivo a decretação de uma subvenção 
anual do dobro daquela soma; afi m de poder este es
tabelecimento pres tar maior u tilid ncl e. E lcva tl u a sub
venção ·poderia o governo <lar onlro sistc111a aos tra
balhos e regular melhor o serviço do Conserva\orio 
entendendo-se con1 os seus mcmhros, cujo zelo e 
assid uidade são dignos <le elogio, n1crccendo parti
cular men ção o seu prcsi<lente, o conselheiro Birar. 
Tendo o Conservatorio resolvido oferecer o premio 
de 300);;000 pelo trailulho qu e fôr julgado mais per
feito den tre o:; que no ullimo ano se ~ujeital·c1n á 
sua censura , o governo-anui ndo a solicità~,ão do di
retor c.oncc<lcu u1na igual qunnlia para aque le fim . 
Dest'ar1e procurei concorrer para a rca lisaçâo da 
idéa que i<li lou :.1que la rcsolw;ão: a de animar-se a 
produção e concurrencia d e tais trabalhos. " (Do rc
lalorio ministerial). 

1861. "De conformidade com o decreto de 18-15 
fora1n sub1ncticlos ú censura, no ano findo, 2·1U peças, 
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<las quais 207 foram licenciuclas sem emenda, 19 com 
supressão ou alterações, 13 reprovadas, 5 devolvi
das sem despacho, ficando 5 sujeitas á censura. E' 
evidente a utilidade dos serviços que presta o Con
servntorio expurgando os teatros de produções n1e
nos dignas <la JJH>rn l publica e do nosso estado de 
civilisação. :Muito maiores, porém, seriam esses ser
viços se dispuzessc essa instit uição de recursos mais 
amplos e que estivessem e1n proporção com as des
pesas ,lo seu expediente. Atunhncnlc só dispõe o Con
servatorio com o tcnuc subsid io de 6005; anuais con
cedido s por aviso de dczc111uro de 18-1(). A fundoçüo 
de escolas necessnrias ao desenvolvimento da arte, 
a pub licação de paicccres sobre peças su jeitas â ce n
sura, e de juisos criticas sobre as representações se
ria.Ili 1ncdiclns ele manifesta uti li dade para n nossa 
litcralura e que nuiílo concorrcr:lm para o progresso 
da arlc dra111atica!' (itle1u). 

1803. "Dispondo de recursos exíguos e faltando
lhe os neccssarios meios de ação, não tcn1 sido qua 1 
se dcsrjara, o r~su ltado de se us tral.Jalhos; cmnpre, 
entretanto, reconhecer que cm cu l'ta cxtcns,io, 1nuitos 
abusos tên1 se corrigiclo1 que anteriorinen1e eram fre .. 
quentes nas represen tações tea trais, e grrwcmcnt e 
ofcndia.m a deccncia e a inoral publ ica. C01l\'cncido 
de nüo poder com a sua nlunl constituição prestar 
serviços que deles se esperava, resolveu o Conser .. 
vatorio, no ano passado, submeter ú consideração · do 
governo o projê.to para sua rcorganisação, cujas prin .. 
cipais disposições são: a) comp elir ao Conscrvalorio 
não S!) a censura das peças no in tcrcsse da 1noral 
pul.Jlica, e 111 to<los os teatros, con1 recurso para o 
g:overuo, 1nas t:llllbe111 a cr itica litcra ria, quanto ao 
que fúr sulJ,·cnc iona<lo; IJ) ter direito de exercer ins-
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peção interna nos teatros; c) se rem desempenhadas 
estas funções por uma comissão ou jurí dramatieo 
com duração determin ada, comp osto, por nomeação 
do governo, de membros efetivos do mes1ilo Conser
vatorio, com um inspe tor ger a l dos tea tros; d) insti
tuir-se. as aulas necessar ias ao progresso da arte e 
literatura dramatica n aciona l. O governo reconhe
cendo a necessidade de melhorar o estado dos nossos 
teatros, e de favorecer o dcsenvohimento da quele 
ramo da litera tu ra, necessidade já exposta cm an
teriores relatorios, entende que convem habilílar este 
Conservatorio para pres ta r tão importante serv iço, 
assentando-o sobre bases mais convenien tes." (idem) . 



E:-ISINO EMENDATIVO 

1854. Em uma r esolução legislativa aulorisando 
a r eforma da Secre ta r ia de Es tado dos :Negocios do 
Imperio ha o seguinte dispositivo: "despender quin
ze contos de réis com a fundação de um Ins tituto d e 
meninos cegos.'' (Dec. 781 de 10 de setembro de 
1854). 

"O Imperial Jnstilulo de meninos cegos, diz o 
artigo primeiro do seu regulamento, tem por fim mi
nistra r-lhes: a) a ins tru ção primaria; h) a educação 
nioral e religiosa; e ) o ensino da mus ica e de alguns 
ramos de ins trução secundaria, e o de oficias fabris. 

O Inst ituto será dirigido por um diretor subor
dinado a o ministro do Imperio, que inspecionará o 
es tabelecimento por s i ou por um comissario de sua 
nomeação. T erá desde já o seguin te pessoal : um 
professo r de prim eiras letras; um de musica vocal 
e )nstrurncntal; e os de artes rnccanicns que forem 
preferidas com atenção à idade e aptidão dos a lu
nos; rnn inc<lico; un1 capelão; · um inspetor de alunos 
por turmas de dez, e segundo o nun1cro des tes, os 
empregados e serventes que for em i11<lispensaveis. 
Oportun a111 e11te serão designados os professores que 
se tornarem neccssarios :i proporção que se fôr de0 

senvolvenclo o plano de ensino. As matcrias do 
ensino nos trcs priinciros anos serão: leitura, 
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escrita, calculo alé frações decimais. musica e 
artes m ecanicas adotadas ú idade e forçn dos m e
ninos. A leitura compreende o ensino do ca tecis
mo. No quarto ano ensinar-se-á granrn tica n acio
nal, lingua franccza, coplinunçtlo de ariinclica, prin
cipias clcn1cntarcs d e gcogl'afia , musica e oficies mc
canicos. Do quinto ano cm dian te tcrfl. lugar, a lé1n 
das tna le rias acT111a referidas, o ensino da ~cOm ctrin 
plana e r clilinca, de geografia e historia antiga, me .. 
dia e m o de rna, le itura e exp licação dos Evang<' lhos. 
No ut9n10 ano, o cs lLulo Jimilar-sc-ú ú his toria e geo
grafia nacionat, e ao apcrfciçoum cn to <la musica e 
dos trabalhos mecn nicos, para que 1naior apHdüo ti
verem m ostrado os a lunos. ~:io obs ta nt e os dis posi
tivos anteriores, a ordem e distribuição das ma lc1fas 
d o ensino pode rão ser alleradas pelo governo s obre 
proposta do diretor, conforme aconselha r a cxpe
rie ncia. 

O curso do Ins liluto serú de 8 anos, e dentro 
deste praso nenhum aluno gra luilo poderá ser dali 
r etirado sem licença do ministro do l mpcrio. Os a lu
nos que se <leslinnrcm a oficios m ccanicos, poder -se-á 
mandar ensinar, a lém das nwlcrias do pl:rno ele es
tudos, 1na.is gco111ctria descritiva e JHíncipios gcrriis 
de 1nccanica. Scguir-se-ú no Inst iluto. ~,té nova 
ordem <lo governo, o mctodo de pontos salientes 
de l.\[r. Luiz Braille aclo tado pelo Inslilulo de P a ris. 
Os professores cxatninarão, nos tr cs ullimos dius 
do 1ncz1 os respectivos nlu nos. e informnr.Jo no pri
m eiro dia elo mcz segui nte ao dire tor o que obser
varem, tanto c m r cl::iç5o uo :.ulian tamcnto, con10 ao 
procedime nto moral de cada discíp ulo. lfovcrú lam
bem exames c1n cada aula de lrcs c111 Ires 1nezcs 
cm prescnçn do d iretor. 1-Iuver:.i, a lém clis lo, 110 fi in 
do ano cxnmcs p ublicos cm dia designado pe lo m i-
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nistro do lmpcrio, cm sun presença ou do con1issario 
por ele 1101ncado. 

Poderão haver até nove prcmios, divididos e 1n 
trcs categorias pnrn os n1ci:1inos, que 1nais se tive
rem distinguido <lurnntc o ano. O tnodo de sua dis
tribuição. sua qu a iid.ndc e ·va lor, scriio r cgul ndos c m 
insln 1çücs especiais. Os premíos qun ndo pecu ni arios, 
serão recolhidos ao T esouro nacional ou :10 Banco 
nacional, onde o~ nh11h1s os iriio rccchcr, (lcpois de 
conclui do o curso de est udos, ou ;,111 tcs dessa epoca, 
se saircm elo Instit u to cotn rwtorisaçãu do governo. 
Para este fim passar-se-ão vnlcs que serão cnlrcgncs , 
com ·c1ahsula de d eposito, aos pais, tut ores, curado
res ou prolctorc:,; cios a lunos, ou, c n1 sua falta, ao 
diret or . 

O ·nltmcro de a lu nos niio cxcc<lcri, <lc 30 nos tt-cs 
primeiros nnos. Neste mtmcro se compreendem a té 
10, que serão admitidos gra luit aincntc, quando re
conhccidnmcnt c pobres. A estes o governo fornecera 
suslcn lo, vcstunrio e curn. Uvo. Os que não forc1n rc.
conhccidnmcn lc pobres pngnr,lo ao c5tahclccin1ento 
uma pcnsfío an ual nrbitrada pelo governo no princi
pio de cada ano, a qual não poderá exceder de •IOOSS 
ali:n1 de 1nna joia no ato de entrada a le 200WOO, mar
cado pela mesma forma. O Instituto ministrará a 
todos os alunos os livros e instrumentos ncccssarios 
para o ensino. A admissão no Instituto dependerá ele 
antorisnçüo do ministrn do lmpcrio dc,·cndo o pre
tenden te juntar ao requeri mento: a) certidão ele ba
tismo ou jus tificação de idade; b) a testado ele me
dico cio es taliclccimenlo, do qual cons te ser to ta l a 
cegueira; e) no cnso de scl" gra tuita a admiss::i.o, a tes
tado do paroco e de duas a utoridades do lugar de 
rcsidcn ciu <lo nluno. pro,·a1Hlo a sna incligcncia. Nes
ln hipolcsc ~l ccr tid:Io de lw lbmo poderá ser :sup r ida 
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por informação escrita pelo paroco e daquelas auto
r idades. Ncnhu1n m enino será a dn1itido, sc111 que 
conste de informação d o diretor, sobre purecer es
crito do m e dico do es tabelecimen to: q u e foi vaci
n a do com bom resultado, e que não sofre de enfer
midade con tagiosa. Não poderão ser a<lmi tidos os 
m enores de 6 anos e m aiores de 14 e os cscr nvos. 

Ao direto r compe te a inspeção do Ins ti tuto e 
cumpre-lhe velar cin que os n1cninos confiados ti 
sua guarda sej am tratados con1 <lcsvclo, a fin1 de 
nada lhes fnltar no que e co ncernente, tanto a sua 
educação, como ao ensino, e ú carid a <lc que par:-. 
com eles se el eve observar. São-lhe subordinados to
dos os empregados do Ins tituto, aos quais d ar á as 
instruções e as ordens neccssnrias para o bon1 d ese m
penho das respectivas fu nções. Visitará d iaria m ente 
as nulas, salas de estu do e cnícrn1aria, dand o con ta 
rnensalm cntc ao gover no d o q ue ocorrer. Presidirá 
a refeição tl•>S alunos velando que seja sü e abun
dante. Assistira com eles as missas q ue se cclcl>rnrem 
n o estabelecimento, presi<lirú os ex.antes nns cpocas 
marcadas e proporá ao governo as medidas que lhe 
p arecerem importantes ú inanu tenção e progresso do 
Instituto. O dire tor cl cvcrú mora r no cs ta h clccin1c nto, 
d onde só poderá ausent ar-se cn1 horas en1 que a sua 
presença n. l i n ão seja indispcnsavcl. 

Os profes sores achar-se-ão no Insti tuto cm todos 
os dias uteis á h ora designad a para as rcs pcctivus 
aulas, e não se r elira r üo sem que es lcja fi ndo o tem
po marcado ()ara as lições. Siio-lhcs a plicnveis as 
disposições do Regul antcn to d a Ins tr ução pri1naria 
e sec undaria, nn. parte ein que dctc rmin a rn ns obri
gaçõ es dos resp ectivos professor es . O 1ncdico co m· 
parecerá no estabelecinten to, sempre que fô r ne
cessario e cu1nprc-lhc: a ) tratar n. zneninos e cm-
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pregndos que adoeceren1; h) examinar o estado 
de saude ele qualquer menino que p retender en
tr11r no Instituto, a fim ele que seja fielmente obser
vada a con dição d e en trada ou matrícula, d ando aos 
que req uercren1 os ates tados precisos; e ) exmninar 
as qualidades das drogas c remedios que r eceitar an
tes el e aplicadas aos enfermos, r ecusando os que por 
seu n1úo es lado não clevere1n servir, e dando parte 
ao dir etor ele qualq uer abuso ou falta que encon trar 
n5o só neste ponto coino nas dietas. e en1 tudo o 
mais que fõ r necessario aos doent es. Ao cape· 
Ião incumbe: 1.0 

- dirigir a e ducação 1noral 
dos alunos, d ando-lhe a competen te ins trução reli
giosa nas horas m arcadas para este fi1n; 2.0 - di
zer missa na capela do Ins titu to nos sabados, do
mingos e dias santos a hora que fôr designada; 3.0 

- dirigir as preces, que os a lunos devem fazer en1 
con1um. Sempre que fôr possivcl, residirá no esta
belecimento, e substi tuirá o dire tor nos iinpcdilnen
tos deste, si outra cousa o govern o niio de terminar. 

Os inspetores acompanharão os a lunos nas horas 
de recreio, de refe ição e de estud o. Será o seu prin
cipa l cuidado vigiar que não se exponham a desas
tres, e que 1na11lenham silencio nas horas de estud o 
e quando :-;e reeo lh crcn1 aos dorn1 itorios. Haverá, 
logo que fôr possível, a té quatro repetidores que po
derão ser lam bem inspetores c!e a lunos, com resi
dencia e sustento no colegio e com a grati ficação que 
fôr marcada p elo governo. Os repetidores explicarão 
as lições nos meninos nas horas de estudo, e auxi
lia rão o capelão no ens in o dos praticas e funções reli
giosas. O aluno qu e concluir o curso de o ito anos e não 
se achar suficientemen te habilitado, poderâ reque
rer que lhe seja prorogado o praso por mais dois 
anos. Os al unos pobres, quando comple tarem seus 
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estudos te rão o destino que o governo julgar conve
niente, · se não forctn c111prcg:ndos co1no repetidores 
de acordo c.orn os dispositivos achna referidos. O 
m esmo se praticará con1 os que chegarcu1 á idade 
de 22 anos, ainda que não tc nh n1n tcrrniua do o curso 
dos estudos, salvo perrnissão do governo para con
tinuarem no Institu to. O que durante o curso se ti.ver 
distinguido será preferido para o cargo de repcliclor, 
e depois de dois anos de cxercicio nes te emprego, 
para o de professor do Instilu to. Ainda qunndo es
teja comple to o numero de rcpcti <lorcs, o governo 
poderá n1andar adir a essa classe. crnn o respectivo 
Vencimento, os ~lunos que por seu procedimento, 
ta lento e estudo se reconhecer que são aproveitaveis 
para o magisterio. Depois · ele aberto o Ins litnto o go
ven10 cxpcdir:.i instruções J>a ra o seu rcgimcn interno 
e economico, fi scalisação da respectiva rlcspcza, e tudo 
que fõr concerne n te à disciplina da5 au]ns, ú fornta d e 
exarncs e :i n1archa do es tabclccirn e nto. Os vencimen
tos <lc diretor, professores e mais empregados consta
r(io de uma taheln aprovada por decreto e uma vez fi
xados definitivamente, só poderão ser alleradas por 
lei." (Dec. 1428 de 12 de setembro de 185·1). 

Entre outros dis (>ositivos do rcgin1ento interno do 
Insti tuto des tacam os os s eguintes: " Ao comissario do 
governo compele: a ) inspeciona r a educação 1noral e 
r eli giosa, o ensino das letras e artes, e a <lisciplinn e 
economia do I11 s til 11to; b) assistir aos exames dos 
a lunos, e dnr conta ao governo, en1 rcln toriu anunl, 
do j nizo que formnr n re~pcito se lll aproveitan1ento, 
do 1ncrito d•)s tncst rcs e da administrat;ào; r ) propor 
cm (JUalqucr te111p<> as mc<li<la.s que julgar conv~nicn
tcs para repressão de abusos ou correção de dispo
sições regulamentares." Aos professores compctc1n : 
a) ensinar aos alunos as matcrins das respectivas 
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aulas; b) lcmhrar-lhcs cm te mpo oportuno os seus 
deveres con10 ci <lndüos, e dar-lh es conselhos utc1s 
sempre c1uc de les careçam; e ) tra ta r com igual dcs
Yclo a lo dos os a lunos, louvan,lo os qne derem bôa 
conta ele si, admocstnnclo os que f orcn1 negligentes, 
e cs ti1n ulando -os n que não ,lcsprcze111 o b eneficio 
qnc se lhes qu er fazer; d) não poclcm aceitar cios 
alunos, 11c111 dos pais. tu tores e protetores, retribuição 
de natur cz~ nlg:ninn. ncn1 d cbab:o d e qualque r pre
tcsto; pena ele dc111issüo. Serão substituidos nos im
pedimentos ui,:; pe los outros ou pelos repetidores. 
Aos 1·cpelidorcs cahe: dirigir os a lunos n o esludo 
prcpnratorio t] as suas lições. Os alu nos serão classi
ficados: 1.0 cn1 rclacíío ao seu cs tndo, c1n con tribuin
tes e gra tuitos; cn1 ~re lação ú idade cm 3 turmas: a 
primeirn dos de G a 10 nnos; a 2." d os de 10 a 14 ; 
e n 3." dos ma iores ele l-1 anos. Em relação ao ensino 
c m 2 classes: a primeira <los qu e frequentarem as 
au las nos prim eiros lrcs anos; a segund a rlos que 
tiverem concluiclo com nprovcHmncnto o referido 
tr icniu. :'<enhnmn alteração se fará no rn etodo do en
sino sctn previa propos ta ci o diretor, que parn isso 
ouvirú os professores por escrito, parecer do comis
sario e aprovqçfi o <lo govern o. As. aulus serão aber
lns cm í de janeiro e "fechadas a 15 de 110\'emhro. 
~os lrcs pri1nciros anos de ensino, as lições de pri
meiras letras e ele instrução religiosa lerão lugar de 
111a uhã; e de tarde as de n1usica e oficios n1ccanicos; 
do quarlo ai,o IctiYo cm c\ianlc poc\criio ser em dias 
allcr11ntlos as lições. Fechadas as aulas começarão os 
cxmncs qnc serão publicos, e fe itos segundo o pro
grama anua lmen te orgnnisado pelo dire tor, ouvidos 
os profcs~ores e o comissario. Os alunos que não ntC· 
rcccrc1n aprovação scriío obrigados a repetir o an? 
alé cJuns vezes mais; ac1uc l es <1uc, apczar das rcJ>ClJ · 
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ções, n enhum pr ogresso fizerem, lerão o destino que 
ulteriormente lhes der o go,·erno, ouviclo.s o diretor 
e comissnrio. Premios. Biblioteca. (,\viso 212 de l8 
descm bro de 1854). 

1856. ºEm virtude de autorisaçüo legislativa foi 
crcado este lnstitu to por decreto dcvcn<lo reger-se 
provisoriamente pelo Regulamento <le 18 de dezem
bro d e 1854. Tendo por fim este cstahclecimcnlo 
nlinis trar aos meninos cegos a instrução primaria 
a educação 1nora l e religiosa, o ensino da mu
sica e a lguns r amos do ensino sccundario, foi nnquclc 
regularncnto dctcrrninado o p rograma <lestes estudos 
e o sistema de ensino pela 1nancira que pareceu mais 
c_onvcnicnte. Foram logo organisa<las as a ulas de 
prin1eiras letras, de doutrina cristã e de n1usica, no
meados os respectivos professores. 5ão frequcntndas 
estas a ulas por 12 alunos (10 meninos e 2 meninas), 
sendo onze da Côrte e um da província do Rio de 
Janeiro. Segundo oficios de :1 lg un:-. presidentes de 
provincia, esperam-se meninos que preencherão o nu
m ero de 30, maximo fixado no Regulan1cnto par::l 
os trcs primeiros anos, devendo ser ad1n ilidos gra
tuiton1cn tc dez, q ue forem reconhecidamente pobres. 
O ·diretor desta estabclccimcnlo informa não sô que 
o ensino é dado co1n muita regulnridacle e zelo, e 
que os alunos aprcscntain notavcl adiantamento, nins 
tambe1n que o serviço interno, e o tratamento dos 
m eninos, quer quanto ao r egi1nc alimcntnr , quer pelo 
que respeita ao agasalho e cuid:1dO que exige a sua 
idade e estado, nada deixam a desejar. A casa c111 

que o instituto se es tahclcccu, no morro da Saudc, 
reune ás bôns acomodações <111c oferece, e:<.cclen tes 
condições higicnicas. Pnra u :suu dc:spcza anual foi 
votada a quantia <le 15 contos, que! convcru continuar 
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a conceder-se, incl uindo-se nela a que fór neccssaria 
para · a aq uisição de livros e instrumentos proprios 
para o instituto. Acha-se, pois preenchida a lacuna 
que tinhamos de wn cstab-e.lccin1cnto dessa natureza, 
lacuna contra a qual havia 111 jú aprc~cntudo ao poder 
legislativo dois <los meus dignos antecessores (mi
ni~lros <lo lmpcrio) cn1 seus rc latorios. Era con1 efei
to de desej a r que uma classe ferida pela desgraça 
com a perda dos mais importantes sentidos não fi
casse privada por mais tempo de alcançar ao m enos 
a instrução que a Couslilu içõo elo Impcilo 1na11da 
pres tar gratuitamente, quaudo nos paizcs mais civi
lizados da Europa e da Amcrica tem produzido re
sultados tão salisfatorios scmcihn.ntcs institutos, que 
são ali ohjé to de partict11'ir solicitude de todos que 
se interessam pela ·sorte ela hlllnau idadc." (Relato
rio do minis Iro do lmperio). 

1857. "Os progressos ,los alunos deste cstabelc
cimenlo tem sido constanlc:,; e salisfnlorios. Assin1 
o dcmo~nstniram os exames, por que passaram no 
fim do ultimo ano. O seu numero foi aumentado 
com a entrada de quatro. Tendo, porém, saído uma 
educanda para a casa ilc sua fam ilia, e fal ecido em 
compnnhia de seus pnis uni aluno, que ha longo tem
po so fria de m olCf,tia cronicat cxistcn1 atuaJmen te 
lG, sendo: do Munieipio <la Cõrtc, '1; da província 
cio Rio de Janeiro, 6; tia Bahia, 3; do Ceará, 1; de 
S. Pauto, 1; ele Santa Catarina, 1. Tola! 16. Destes 
pcrlcncc 1u DO sexo masculi trn 13, e ao femin ino 3. 
As ma terias que tc1 11 !:-ido cnsinndas são: primeiras 
letras, catecismo e hisloria sagrada, gramatica da 
lingua naciont1I, arilncticn, nuçõcs de historia e geo
grafia, 1nusica vocal e inslrumcnla1, tendo se limi
tado por ora ao piano. Co1ncça-sc tambem a ensinar 
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a gramnlica d a lingua franccza. Os a lunos n1a is ad inn
ta <los pod c1n j á aplicar-se ao es tudo regu lar daq ucln 
ling:un, cont in11 anclo o dns ou tras 11rntcrü1s. F nz-sc, 
portanto, ncccssari o a no111caç..\o do respect ivo pro
fessor e elo de his toria e geog rafi a, ))O(lcn do o 111cs1no 
qu e lecionar es ta ma lcrín ler fo mhcm a se u cargo 
o ensino rlc geogra fi a. As cducanclns1 cujo n1)ro,·ci
tamcn lo nos trabalhos e prend as especiais do seu 
sexo é notavc l, ucluun -sc at ua lmente sem professora 
cspccinl. Tra to de con tratar :.1 lgun1a senhora hab il i
tada para est e e:i-..tcr por <l ois ou trcs anos, afim 
de aperfeiçoar cm l,1:s trabal hoS as mais adianta<las 
que poderão <le en tão cm d iante ensinar as snns con1-
panhcira.s. As~i tn nf10 foi possivcl Jevnr a efeito na 
Europa o co ntrato de tuna ou ma is mc~lr as de ar tes 
econo111icas. Tem-se cxigi(l o i11forinaçõcs dos p resi
dentes dns p rovincias ace rca dos cegos nclns exis
tentes nfi11 1 de formur tm1a csta tislica desta classe 
in feliz. As que tenl sido rcmeliclas sflo el e orc.linario 
incom pletas e ,ohrc elas niio se pode for. cr trnhalho 
q ue nprovc ile. O estado higicnico do cstabclccilllcnlo 
conti nua Jisongci ro. Tendo fnlcci <lo o intelige nte e 
caridoso diretor doutor F ra ncisco José Sigau<l. en
con trou o go ,~crno na pessoa e.lo doutor Clnudi o Luiz 
da Cos ta, que n tnahncntc exerce o cargo, o subs ti
tuto de quc1n m ui to espera o cs lahclcci mcnto. Não 
houve a lt crnção a lgum n no q t, c· r espeita aos profes
sores, cuj o zelo e caricl a cl e, atestados pelo notuvcl 
aprovcitmncnto dos it lunos, o::; tori1a 1ncr cccclorcs de 
elogios. O Inst itu to possue o ll\a lcri al qnc é por ora 
preciso pa ra os mistcrcs t.lo ensino; e ú pro porção 
que os rumos dc::;tc forem ncrcsccnclo, serú au1ncn
tado como pcrmitirc1n os n1cios destinados para lnl 
fim. Os li,· rcs, cmnpcndio.s e instru mentos que ex.is· 
lcm no es lab clecüucnlo, o govern o os lcin mand ndo 
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vir ,tn Europa. A biblioteca con tem. alem destes 
livros, O!'i que pertenceram ao finado cego Josê Alves 
de Azevedo, um cios primeiros fundadores do Insti .. 
luto, e qu e foram oferecidos por seu pai, o cidadão 
l\la nocl Ahc1. de Azevedo. São cm numero de 55 os 
,·olumcs, e ,1()3 os fo lhe tos. I-l a lambem algu mas co· 
pi as feitas pelos a lun os. Acaho de nu toriza r n c rca~ 
çâo de uma pequena t ipografia no Instituto, tentlo 
por fim rnlo só industriar nlguns alunos nesta F1, rlc, 
mas lambem começa r a im primir cm pontos sa lientes 
os Jivros (jl!C forcn1 111~1i s 11 cccsso.rios p[lra o c:-;t abc
lccimcnto. Foram j,.'1 oferecidos pelo repetidor Carlos 
Hc11ricp1 cs Soares dun.s caixa :-. ,l c lipo:i cm pontos 
snlicnlc:-., com os ciu ni:,; se pu1lcrú d a r principio aos 
trabalhos da oficiua." (Idem) . 

1858. "Exis\cm a\naln1cntc neste cst;1b clccimcn!o 
18 m eni nos· (12 cio sexo nw.sc11Ii11o e 6 d o feminino) . 
s ~i o nalurais cio i\Iunicipio dn Cô rlc ela provinda 
do Ri o ele Ja neiro, 7 ; um de S. Pau lo; u 111 d e Snn ta 
Catarina. A exceção de uma mc11i11a JH~ll.sionisla, to
dos os ma. is s:1o grntuitos. ~o d ec urso elo nno findo 
vnga r mn dois lugares, por um aluno pnssndo n ocupar 
o cargo <lc rcpcli<lor e h aver faJcc iclo on lro. Entra
ram qua tro no mesmo pcriodo. A inst ruçfio cons iste 
cm leitura, escrita, grama ti cn nacional, a.rimctica~ 
dou trina cris lii., historia sngradn , noções ele geogra
fia e hislol'in, lingua franceza e musicB vocal e ins
trumcnlú l. AJé1n disto ns meninas a11rc1Hlc111 os mis
lcrcs proprios do sexo, e alguns meninos se aplican1 
a lra hn1 hos tipograficos in d ust riando-se nn arte de 
compor e int pi·ilu ir pelo sis tcm:.1 Ilaillc. No mcz de 
dezembro \'Cr ific ar:.Hn~sc os cx:1 m c~ anuais. Em ge ral 
os al unos mos lrarmu !:i:ll is falorío apruvcitamcn lo; a l
gu ns lllcreccram n uota ele nprov::ição com louvor 
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e medalhas de distinção com que foram honrados 
por S.S. M. llnpcriais, que se dignara m assis tir ao 
ato. A biblioteca do I nstituto foi nnmentnda com 116 
vo1umcs i1npressos c111 pon tos do Instituto de Paris, 
e 33 en, tipos ordinarios versando todos sobre n1a
terias do ensino. O governo uutorisado efetuou a com
pra do predio em q11e se :.ichava o estabelecimento 
desde a sua fundação co1n a chacara anexa, e doze 
braças de terrenos de marinha cm frente pela quan
tia de 50 contos. Feitos os reparos e acrcsccnt~men
tos ficará o prP.clio c01n as proporções ncccssu rias. 
P ensa o goYcrno e1n 1nelhorar os honorarios dos pro
fessores e empregados. H 

1861. O Instituto tem matricu lados 26 alunos (18 
meninos e 8 meninas). S3.o notavcis os progressos 
que aprescntan1 esses alunos cn1 todns as rna lcrius 
do estudo, esp ecialmente no d a musi ca. · Além da 
educação r eligiosa e li tcr:1 ria a}lrcudcm tainbcnt ofi
cios mccanicos. O r csulla do dos exa mes foi .sa tis
fatorio; 9 premiados. A bil.Jlio leca fez aqu isição de 
diversas obras impressas c m po 11 Los sa.lrentes, carlns 
geog:raficas c111 baixo relcvfl e clivcn;as obras con1 
caracteres ord in nrios; 20 d a!ói primeiras fo ram éscri
tas por a lu nos. O edi fício do Ins ti tuto precisa de re
p arações e acrcsdmos. A adminis tração csfor ça-:,;c 
p ela formação de un1 patri1nonio que possa garantir
lhe uma exist encia dtira,·c l. (Idem). 

1865. "Rccebc1n educação neste cstabelcci1ncnto 
28 alunos (18 meninos e 10 me ninas). São externos 
2 e con tri b uintes ,1. Não sú as materius que perten
cem a instrução prim nria, n1as aiudn a lguns es tudos 
secundarias, pri ncipa lmente lingua francezu 1 his toria, 
geogra fi a , nrin 1etica e a lgchra, são ensinados com 
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a maior regularidade e em geral com 1nuilo aprovei
tamento. A musica é lambem ensinada com especial 
cuidado, por ser a profissão a que p odem recorrer 
os cegos con1 n1ais faciliclatle e yantagen1 para ga
nharcn1 os meios de snbsistcnciu. Continua a tra
ba lhar a oficina tipografica e de encadernação apre
sen ta ndo ambas resu lta dos sa tisfatorios . As alunas 
aplicam -se tambcm con1 aproveitan1ento aos traba
lhos proprios do sexo. 

O pat r imon io do Instituto consta de 31 apoiices 
da divida p ub lica e 5 ações da Comp anh ia por va
por Espír ito Santo, <lo valor de 200$000 cada uma. 

O 1,c loso diretor informa que no ano passado 
chcgara1n os alunos a percorrer a escola de estudos 
do respectivo curso, cxced cndo-sc até com os de ge
neralidade sobre diversos rumos de ciencias sociais. 
Durante os seguintes a.nos a\\! agora os estudos que 
constiluem proprimnentc a instrução primaria tem 
ganho o in cremen to de que são suscctiveis, passando 
os nlunos purn outros nnos com regularidade e van
tagem. Os es tudos secunda rios não tem retrogradado ; 
o rnc.s mo cm a1gun1:is das 1nntcrias tcn1~sc aperfei
çoado, con10 na lin gua fra.nccza, geografia, historia, . 
arimct icn e ntgebra. Na gcon1etria, porê rn, tem ficado 
cs tacionario por falta de materiais especiais para o 
ensino, bem como n o estudo das genera lidades sobre 
<lh·ersns cicncias naturais, não tendo proscguido na 
aprcndizagcn1 <los que ainda lhes fa lta conhecerem. 
Na execução da n1usica, que é justainente o de que 
os a lunos do Institu to se ocupam, por lhes propor
cionar os nrnis prontos recursos nccessarios :í sua 
subsis tcncio, tem eles rclro&rra<l:1.do um pouco nestes 
dois uli imos anos. Para isto concorreu a p-rimeira 
saída de dois a lunos e o fa lecimento de um dos mais 
aproveitados na execução dos instrumentos; segundo, 
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a falta dos q ue são precisos p a ra subs tituir os es
traga dos; terce iro, o est r ado das vozes m al aprovei
tadas e educadas a mingua de un1 professor especial 
de can to; quarto, o di1ninuto pessoal de alunos, scn· 
d o mls ter espera r pelo desenvolvimen to ainda des
conhecido das vozes e da aptidão para a 1ilusica nos 
de tenra idad e. Quanto ao es tu do das teorias nes te 
ramo d e instrução, tem gan ho crescen te d esenvol
vimento e in1portanciu; os que frequentam a segun
da classe lcni e escrcvcn1 pcrfcila1ncnlc n. n1usica, 
conhecem todos os seus p rincipias clcn1 cnlarcs, sol· 
fej am e exccuta1n as escalas ot iln a1nentc.; e os <J nc 
pertencem à pri1neira classe, apcrfciçonn1-sc progres
sivamente en1 todos os preceitos de har1non ia o u 
contraponto, ruas carcccn1 ainda de a.prender sufi
cientemente as r egras de instrumentação". (Idem ). 

1866. " Não tendo sido dotado o Ins titu to de re
cursos proprios e limitando-se o aux ilio que lh e pres
ta o Estado á susten tação de 12 a lunos uão tem po
dido desenvolver-se. As m a teri as lecionadas são: lin
gua nocional~ arimclica e algebra, historia e geogra
fi a, caligrafia, desenho, a rticulação art ificnl, le itu ra 
sobre ós labios, acrescendo para us 1nen inas lrnhnlhos 
de agul h a e de b ordadura. O diretm e a diretora en
sinam todas es tas mater ias ú cxceçfto do desenho 
que tem um professor especial. Aqueles são, porém, 
coadj uvados pelo inspetor dos a lu nos, pelo secreta
rio e pe la insp etora de a!unas <[UC cs tfi o encarrega
das de algumas c lasses inferiores. Conviria pa ra com
pletnr-s~ a educação dos alunos, ha bili taudo-os para 
exercerem profissõe~ mccanicns, estabe lecer algumas 
oficinas apropriadas, nws a fa lta de rncios não o 
tem permitido. Apenas ha uma provisor ia marce
naria. Apezo.r deste pouco lisongciro estudo <lo ln s-
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tituto apresentam os alunos alguns progressos." 
(Idem) . 

1869. Reconhece com n maior satisfação que a 
hôa orde1n e rcgulariclucle observadas neste estabc
lcci m c:nto, o aprovcit.:111H~nto dos alunos nos diversos 
ramos do ensi no, e a sua perfeita educação moral 
e religiosa, são en1 n1u i grande parte fruto da in .. 
cessante solicitude e dos desvelos verdadeiramente 
paternais do seu rcspeitave l diretor. E' para lastimar 
que a E....-: ig uidadc dos fundos d estinados á mantença 
de. tão caridoso instituto não pcrinila estender os 
seus imensos bcncficios a maior nu1ncro de infelizes. 
N"cs\c intuito e para supri r a deficiencia dos nleios 
prestados pelo cofres puhlicos, o governo iriiciando 
cm 18GO a excclc,1tc idéa de concorrerem as Pro
víncias, por s uas r endas pcc u] iares, para a sustcn· 
tac:io 110 Institu to de certo nmnct'o de meninos in
digentes d e cada uma d elas, rcccimcndou aos presi
dentes que a sugerissem its r esp ectivas assc1nbléas 
Jegislal ivas. Co1no1 porCm, apezar de 11u1nifcsta con· 
veniencia dessa idéa, e limitado dispcndio que para 
cada Província importaria a sua realisação não se 
seguisse resu ltado algum , julguei (diz o minis tro Pau
lino dt! S011za) dever insistir~ faze ndo no 1ncsmo sen
tido novas recomendações. Espero qu e sejan1 to1nn
das e1n consideração pelas asse1nhlêas provinciais. 
si se convenceretn que, nas atuais drcums tnncias em 
que a muis rcs trit3 eco nomia nas despesas gerais é 
umn necessidade imprcsccndivcl, somen te por tal 
motivo podcrú o Institu to prestar a todo Imperio os 
bcncficiÕs de uma educação acurada aos infelizes a 
qucn1 a natureza ou aciden tes da infancia privare1n 
,lo uso do mais importante tl c seus sentidos." (Idem). 
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18i2. "Existem no estabelecim ento 20 alunos do 
sexo masculino e 6 do feminino. São naturais: cio 
Municipio da Côrtc 12 e das Províncias 7, do Rio de 
J a neiro, 3 de Santa Catarina, um do Ceará, um do 
Espírito Santo, um da Bahia, um de S. Pedro do 
Rio Grande, um do Pi auhy; um brasileiro de Mon
tividéo, e um de reino do Hanovro. No fim do ano, 
matrieulara111-se 4 alunos, faleceu um e saiu o ulru. 
No curso de estudos do Instituto continua a com
preender as seguintes materias, distribuídas cm 8 
anos; instn1ção prin1aria: his Loria antiga, med ia e 
moderna; historia sagrada; geografia física. politica 
e uslrooon1ica, arim ctica, algcbra, gcon1clria; fi s ica 
e noções de química; historia natural; as línguas por
tuguesa, francesa e inglesa. Ensina-se lambem dog
mas e a doutrina . do Evangelho. O ensino de todas 
estas m aterias é feito regularnlcntc e con1 grande 
aproveitamento, provado brill1an lcmcnlc nos exames 
anuais. Es te resultado é devido ao zelo com r111c os 
dignos diretor e professores desempenham as s uas 
funções, não obstante as dificuldades CO!ll que lu
tam, por faltarem aparelhos, maquinas e outros ma
teriais necessarios para o ensino especiãl teorico e 
pratico do cegos. Procurei satisfazer esta necessida
de como o permitirem as forças da verba destinada 
ás despezas do es tabelecimento." (Idem). 

18i4. "O governo é au lorisado a rcorganisar os 
Institutos de meninos cegos e dos surdos-mudos, ten
do em vista as seguintes disposições: l. º o numero 
de alunos, quer grat uitos, qu er conlribuintcs scrú li
mitado unicamen te pela capacidade dos cdificios e 
p elas forças do orçamento ou dos p atrimo nios, de
pois de integralmente constiluidos . Dos g ra tuitos te
rão prcfcrencia na admissão os que revelarem apti-
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dão para o a prendizado. 2.0 dar-se-:i ao ensino de 
musica, n o Instilu to d e cegos, todo o passive! desen
volvimento. 3.0 as atu ais oficinas dos do is Institutos 
serã o rcorganisadas sobre pltino mais largo, e outras 
p odcn1o ser crcadas. 4.0 organisar-sc-â uma c]asse 
de aspiran tes ao magis terio d os cegos e dos surdos
mudos, formada dos a lunos que mais aptos se tenham 
revelado no csta dio escolar. 5.n o governo poderá 
crcar institutos filiais nas provincias ou auxiliar a 
crcaç:âo de cstabc)ccitncntos provinciais. G.0 fica crea..:. 
do pa ra coda mn dos Institutos mn patrimonio ... " 
(Projélo legislaliuo de 187,1) . 

185í. l nslitulo de surdos e mudos. "E· cofil muita 
satisfaçiio que nnuncio cslnr crendo nesta Côrte mais 
uma n ova instituição d e r econhecida utilidade publi
ca, dii o 1ni11islro Luiz P edreira do Couto F erraz, 
a qua l crn ha muito nconsclhacla pela humanidade 
e pelo estado d e civilisaçiio tio paiz. Refiro-me ao 
Instituto dos sunJos e mudos. Foi aberto este esta
hc1ccimento p or E. llcul n o d in primeiro de janeiro 
do ano passado, em u1na das saJas do Colcgio Vas
s itn"On":"°}H;iiiciPiando apenas cont três al unos. dos quais 
d ois intcirumcn le pobres e sustentados pela 1nuni
ficcnci:1 imperial, e u111 abaslado e mantido com os 
seu 1,roprios 1nciO!i. Scg:un<lo o seu progra111a, o Ins
tituto recebe alunos de um e outro sexo, mediante 
urna pcnsüo anual; alimcnla-os, dú-lhes cosa para 
m oradia, ensin.1-Ihes tudo quanto concerne ú instru
ç:lo pri1narin e secundaria, ú religião e ú 1noral, e 
dú-lh r s uoção das al· tes e cicncias. São empregados 
para rea lisaçâo d este fin1 os metodos ma is aperfei
çoados e usados cm iguais estabelecim entos 11::i Euro
p a. A' vista do zelo e inteligenciu do diretor e da per
severança, com que apczar das grandes dificuldades 
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qu e encontrou a principio, soube proscguir na nobre 
tarefa q ue se havia imposto; e aprecia n do o rapi<lo 
progresso que p a tcntcar:un os seus <liscipulos logo 
nos prilneiros quatro mczcs, to111ar 3111 hom ens dis
tin tos o acordo de se reunirem e formarem uma co
missiio promotora cio nascente Inst ituto. E' com 
grande prazer que aqui faço menção dos no n1cs dos 
dignos cidadãos marq ucr. de Abrantes. marquez de 
Monte Alegre, m arque, d e Olinda, conselh eiro de 
Estadu E uzchio de Queiroz Coutinho Matoso da Cn
mara, o do1n abade de S. Ilcn lo, o p r ior do convento 
do Ca rmo, o doutor Mnu ocl Pacheco da Sih ·a, o cu
n ego Joa(fUim Cacla no Fe rnan des P inhe iro, qu e ser
ve tan1b en1 de secretario. L ogo cm maio f oi a un1cnta
c.Jo o n umer o cJc a lunos prestand o-se ca riclosam cnlc o 
dom nbade ele S. Bento e o prior tio conYcnto do 
Carmo a concorrer com as respect ivas p cnsiics parn 
su s tcnt.::.:ção de dois novos -, lunos .p o bres. E rn outu
br o foi o Instituto transferid o do co lcgio, c m CJ U<' h:1via 
principiado, para um a casa mais vasln, a lugê.J d n 11or 
trcs a nos. 1,rcslnndo-sc o mosteiro de S. Bento e o 
conv ento do Carmo ao pagam ento d o a luguel d e dois 
co ntos d e r éis por uno. Ali th·cra1n lugur cm dezem
br o exa mes pnblicos, e dis trilrn iram-sê premias aos 
nlunos q ue completaram o curso do ano. O rcsul
la <lo desses exames l1011ra<lo co111 a prcscnçn ·de S. 
1\1. o I mpera dor, nos quais ti,·c a sa lisfação de assis
t ir, abonou a cnpacidn<lc cio dire tor, n nptid:1o dos 
a lu nos e a cficacia cios m ctod os d e ensino. T C111 nlun1-
n1cute o Inst itu to sete alunos (men inos qua tro, meni
nas t rcs), sendo dois de Minas-Gerai :,;, u m de S. 
Pa ulo, qua tro dcstn Côrtc. Somente trcs, os d e ~Iinas 
e S. P nu lo. siio mant idos por seus pais. O csta hclcci
n1cnlo con tinua <lchaixo dus vistas <la Comissã o JH·o
m otora, a qual a té hoje tem obscn ·ado e louvado a or-
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dem, discipli na e mora lida de que reinam no interior 
do mesmo estabeleci m ento. Os dois sexos estã o a li 
comp lc tnmcntc separados, com refeilorios e dormito
rios dist intos no primeiro e seg undo andar da casa, 
nchanclo-sc os a lun os sob a vigilancia cio dire tor, e 
as n1c 11i11as sob a da senh ora do mesmo diretor. As 
despesas ex igidas pelas reparações 11 eccssarins no cdi
ficio, fornecimen to de n1ovcis e utcnsilios in<l ispcn
savcis, e pagamen to el e a]gumas dividas contraidas 
pelo dit'ctor mon tava m a se is contos de rCis; estas 
d espesas lcm sido sa tisfeitas pela receita cxlraord i
nnria qu e houve o Instituto, provc1.1icntcs dos produ
tos de um beneficio, na importancia de 1 :360$, no 
teatro de S. fanut1rio, do utro d e 2:260$000 no teatro 
Li rico, e da terceira parle, no valúr de 2 :OOOi da ar
rematnçélo <los bailes que se deram pc)o carn aval no 
mesmo tc..itro L iri<..·o. e que por ortlcm do governo, 
foram cedido~ a cslc cslahelccimcnlo e ao recolhi
mento ela Santa Isabel. (Relalorio do Ministro Pe
cfreira) . 

1865. Diz o rclalorio do ministro do lmper io; 
limita-se n li o nun1ero de alunos no Insl i tu
to elos sur<los-mnclns, sendo 14 <lo sexo mascu1i
no e tres do femin ino. Silo pensionistas do Estndo 
12 e da pro,·i ncia do Rio de Janeiro 3; ha someulc 
dois coulribuintcs. Acha-se o Instituto no m esmo es
tado elo ano an terior. A carcncia de recursos obs ta, 
.'.l que i-.e lh e clC qualq uer incremento. Refi ro-me ao 
que cxpoz o meu antecessor sobre a con vcn iencia. 
não sõ de aumentar o num ero de pension istas do Es
tado, afim de podcre1n receber mais alg uns meni
nos surdos-mud os indigen tes das Pro\·incias, como 
se \'OtaL· um a subvenção s uficiente para serem <lc
finiliYa111cntc providas todas as catlcirns do Institu
to, e csl abclecerem-sc alg mnns oficinas, dando-se-
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lhe nova or ganisação, á sem elhança dl\ que tem o 
Instituto dos meninos cegos. 

1873. Reforma João Alfredo. "O Instituto tem 
por fim ministrar a instrução lite raria e n1oral e o 
ensino profissional. Será dirigido por um direto!'. 
Tem os seguintes empregados: 11m capelão e profes
sor de religião; dois professores ele linguagclll es
crita; um de linguagem arliculnúa e leitura sobre 
os labios; um de 1nalc1naticas, geografia e historia 
do Brasil ; um de desenho. Os professores de lin
guagem serão no1neados entre os rcpelido C'es, median
te concurso; os de 1natematicas, religião e desenho 
serão efetivos depois <lc tnn ano de excrcicio; os <lC' 
linguagelll articulada, geografin e historia do Bra
si.l serão considerados vi ta licios depois de c inco anos 
de serviço efe tivo. Um repetidor p a ra a cadeira de 
linguagctn cscrit3 e outro para a de malcn1a ticas, g~o
grafia e historia do Brasil. Os pretenden tes a rcpc
tidor deverão exhibir provas úe conhccilllcn to das 
mnterias do prograrna d us escolas publicas prima
rias do mun icipio da Côrte. Para os lugares de re
petidor da cadeira de linguagem escr ita do l.º e 2.º ano 
será preferido o aluno do Ins titu to que tiver terminado 
o curso com dis tinção e reunir bo:1 i ndolc. e procedi
mento moral e aptidão para o ensino. Os alunos cm 
nun1ero de. ccn1, sedio internos e externos. Os inter
nos pagarão 500$000 réis por ano; poderá ha,·er nté 30 
a lunos b<ratuitos. Os alunos mantidos pelas µroYi11cias 
serão considera dos contribuin tes. As condições tle ad
missão são: ele 9 a 14 anos d e idade, não sofrer <lc mo
lesl ia contagiosa, ser vacina do, e q ue a surdos-mudos 
não deslrua as facu ldades mentais. Os a lunos que 
completa rem seis anos de estadia no Ins tituto serão 
despedidos ainda que não tenham concl11i do " sua 
educação !iteraria. Este periodo poder:\ ser prorogn-
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do por dois anos nas seguintes ·condições: a) os qu" 
estiverem nas condições de completar a sua educação 
dentro da prorogação; b) os contribuintes que re
quererem; c) para os alunos habeis na oficina cm 
que trabalharem. Nenhum, porém, poderá permane
cer no Ins tituto c ompletados os 18 anos de idade. 

A instrução }iteraria consistirá no ensino da lín
gua portuguesa, arimctica com aplicação pratica, 
elementos de geometria e agrimensura, geografia e 
historia do Brasil. O curso é de seis anos. O ensino 
de linguagem articulada será obrigatorio só para os 
surdos-mudos acidcntuis, menores de 12 anos; se o 
medico julgar conveniente serão clispensados. O en
sino profissional co.mprecnde as oficinas que o go
verno julgar conven ientes e serão dirigidas por ar
ti stas dos arsenais ele guerra ou da marinha, contra
tados. T odos os alunos serão obr igados a este ensi
no, duran te c1uatro h or as por dia. O Instituto forne
cerá os lhTos, oh.iétos de ensino, e para a instrução 
de artes e ofícios. Dará cura tivos e nlimenlação aos 
nlunos." (Dec. 5'135 de 15 de out11bro de 1873). 
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18í0. O projeto de reforma de ensino do ministro 
Paulino ele Souza <liz no seu artigo iuicial : "E' creada 
na capital do I •nJlerio u111a universidade, que se com
porá de Cflullro faculclades: de direito , de m edicina. 
de cie11cius 11uluruis e malcmalicas e de tco lo[Jia. 
Serão incorporadas nas univers idades a Farul<ladc 
<le medicina <l o Rio ele Janeiro e a Escola centra l. 
O governo organisar:.\ os esta tutos para a univcrsi <ln~ 
de sobre as seguintes bases: 1.0 cada facu ldndc terá 
u111 diretor, a quc1n compele presid ir á congregação 
dos lentes. A fiscalisação imediata de ca<la r umo de 
ensino é encarregada ao d iretor da respectiva facu\
daile e ó. congregação tudo· o que diz respeito ao re
gime cien tifico. Os diretores ,las íncnldndcs com 
qttalro lentes -cnte<lraticos, llm el e cada congrcgaçfio 
e por cln delegado, furmuriío o co nselho da un i\'cr· 
sidadc, sob a p residencía do Inspe tor geral do en
sino superior, que scrú o ch efe da 1ncslna univcrs i~ 
dacle. A este consell10 compete as penas clisciplina
rcs excedentes da nicada <lo chefe ela universidade. 
Haverá em cada faéu l<la,lc opositores em lllllllcro 
correspondente a dois terços do dos len tes catcdra
ticos, os quãis lerão \'Cnci 1ncntos na ra~ão da 111c ta
<lc <los des tes e serão obrigados, quando não cslive
rc111 nn regeu eia de nlgu1na cadeira, a le r, c111 cursos 
complementares, as nrntcrins pertencentes à sccçiio 
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cientifica a que forem agregados. As 1naterias serão 
divididas nu faculdade de direito em ciencias sociais 
e jurídicas; nas de n1cdicinns cm ciencias n1cdícas, 
cirurgicas e uccssorias, na de cicncias natu rais e 1na
tcntuticas ncstus duns classes; na de tcolog:in t::.un-
1Je1n cn1 d uas dm;scs, uma das quais con1prcenderá 
direito publico ecles iastico, direito canonico e his to
rio eclcsiaslicn, e n outrn teologia n1or:.il e dog1naticu, 
cxcgctica e cloquencin sagrada. As cadeiras serão dis
trilJuidns cm secções, ás qnnis scr,i o agregados os 
opositores. Nesta dislribuiçfw respeitar-se-à qunnto 
fôr possíve l a clnssificaç.1.o <lns nwtc.-ins. As ca deiras 
qu e vagar em scr:1o provida.s 111cc1ian le concurso en
tre os opositores, ain da qttc si rvnm crn outras facul
dades. Quando nã o concoC"rercm pelo n1enos clois 
opositores, alJrir-se-á nffva iuscriçiio, a qual serão 
admitidos lodos os graduados pelas respectivas facul
dades, que o requererem. 1"a fa Ha de concurrenles 
podcr.'1 o govern o. sobre propos ln d:1 congregação, 
Jto1nen1· u m dos ngrcgudos da secção a que p ertencer 
n cadeira vaga. Serão adn,itidos, lrnlc11c11Clentemente 
de frcqucncin, ri cxa111e vago tlns 11u1tcrias ensinadas 
em qualq uer das facu ldades, e nelas aprovados, â de
fesa de tCscs, p::ira se lhe conferirem os gra us ac::idcmi
co.s, os alunos que o r cqucrcrc111, depois ele- pagas as 
conlrihuiçücs es tabelecidas, e 1.Jen1 assim os graduados 
pelas faculclnd es estcangciras. Só poderão exercer u 
llledicina no Imperio os graduados pelas faculdades 
de medicina clu Rio de Janeiro e da Bahia, respei
tados os direitos a<lquil'idos. As quatro faculdades da 
uni\'ersidude traba lharão no edifício <Jlle paro alo
as o governo tratará já <lc construir, aplicando á aqni~ 
sição do terreno e ú construção as solJrns que se ve
rificarem entcc n despesa realizada e os ercditos con
cedidos ao 111inislcrio do Impcdo. E' aberto ao go-
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verno no exercido corren te, para o fim de que se 
tra ta, e rcalizar.sc-á pelos meios autorizados ua lei 
de orçamento cm v igor, um credito igual its sobras 
do ministerio d o lmperio no ultimo exer cido liqui
d ado. 

A com issão de instrução publica da Camara ,tos 
deputados diz nos u parecer:" ... Anles ·dc ofere
cido o projéto â consideração da Ca1nara, os n1c1n
bros da comissão jú tinham m erecido a hon ra de se
rem convidados para discu tirem-no con1 o nobre n1i
nis lro do Jmpcrio cm confe r encia p articula r . Con
f ormando-se desde cnUio con1 as suas idéas ca pitais , 
dispensa-se hoj e a cmnissão de encarecer o n1crcd
mento de um projê to que, instituindo o sistcina uni
v ers ilario, e preparando m elhor fut uro p ara a ins
trução superior, consigna á idéa de favorecer a in~
trnção primária nas províncias... Ao membro da 
con1issfio porén1 l\.lanocl An tonio Duarte tl c Azevedo 
(professor da Facu Idade de d ireito de S. Pau lo) pa
rece que não conve:111 con1por-sc a universidade pro
jétada co1n mais <lc tres focul<laclcs, as de 1ncclici11a, 
teologia e ciencias naturais e matcmalicns. Fundn
sc ele, em que já existem d u as faculdades de direi
to, a do Recife e a de S. Paul o, e as con vcniencias da 
ins trução superior não demandam na atualidade n 
crcnç::io da terceira facu ldade de direi to; c1n que, 
a crear-sc nrnis u1na faculdade na Côrlc, quasi inu
til se torna ri a a de S. Paulo p ela exiguid ade elo nu
mero de alunos que a frcqucntaria1n e virian1 assim 
a c:xUng:uir-se, scn1 v::intagcm do serviço pub lic~. um 
antigo eslabcleci1ncnto de ins trução, rlc hen1 firma
dos crcditos, e situado na loca lidade do mais sauda
vel clima do I mperio, circumslancia muito pondero
sa para o caso; cm que finaln1cnlc, não é justo, nclll 
conforme ao sistema da organisaçiio política que ado-
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lainos. privaren1 as provindas de beneficios, a que 
estão afe itas de longa da ta, e a que se prendem muitos 
interesses Iegilimos." Assinaram este parecer, 12 de 
agosto, os senhores deputados Duarte de Azevedo, J . 
Juvcncio Ferreira de Aguiar e Francisco Bonifacio de 
Abreu . Dcjxando o governo cn1 setcn1bro do 1ncstno 
ano de 1870 o mini s tro Paulino ele Souza, a Camara 
não se interessou mais pelo projéto . 

O minislro João Alfredo, em 1871, pede a audien
cia cios institutos superiores sobre o projéto. Dos pa
receres sô encontramos lrn\:Os cm un1 rclatorio do 
<lirctor da Faculdade de medicina da Bahia ( 1871). 

Parecer da comissão 1lc Jlrofcssores da congre
gação da F3cuidade de medicina da Bahía: "A co
missão inenmhida de dar parecer sobre o projéto de 
reforma da instrução publica apresentada á Camara 
dos depu tados pelo minis tro Paulin o de Souza, e 
mandada a esta congregação pelo a lu ai rninistro do 
ln,perio conselhe iro ,João Alfredo, conformando-se 
con1 as i<lCns exaradas na Jci que tende a reformar o 
ensino, entende que é da n1aior conveníencia a crea
ç~1o de 11nm universidade na capital do Imperio, con
tanto que essa instituição, que o progresso aconse
lha, não possa prejudicar ús faculdades das provin
cias, cuja continuação poderia ser obstada scn1 gra
ve lesão de antigos direitos mui legahncnte adqui
ridos ~ real detrimento :i instrução superior ou pri
maria: seria mal de facil demonstração e cujos per
niciosos efcílo.s mio se farão esperar muito tempo . .. 
Lcmbrn a co1nissão que os estatutos da nova orga
nisnção de ens ino superior da capital do Imperio. 
cujos di sposições <lcvcn1 reguJar até certo ponto os 
trabalhos das faculdades das provincias, devem me
recer especial atenção da parte do governo, não só 
as medidas que tratam de favorecer a classe de opo-
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sitorcs, 1narcando-lhC's n1ctadc dos vcncilncn tos dos 
lclitcs, a que terão direito sc1nprc que estiverem cm 
disponibilidade e as gratificações rcsp ccl ivas, qnau
<lo suhslituircm, co1no tnn1hc1n a necessidade inilc
clinavcl dê mc]horar a posiç5o prccaria dos lentes 
catcdraticos, cujos 1ncsquinhos vcudmcnlos na qua
dra atual n:1 o são con1pativcis con1 a naturcsa dos 
trabalhos que cxcrccn1, nem cmn a cotcgoria que 
ocupam na sociccla<lc.. A comissã o ainda 011inn que 
se partilhe com a Faculdade de m edicina da Bahia 
os 1ncsmos beneficio~ de que vnc goza r a Fnculdadc 
ele mc1lic.ina do Rio de Janeiro, illcorporada á u ui
vcrsidadc ; assitn torna-se ncccssario a crcnc..'.5o de 
mna clinica obs tetrical, de utn horto botanicÜ e os 
complementos dos gabi netes exis tentes nesta fac ul
dade. Assinam o parecer os professores .Tanuario de 
Faria, Aranh a Dantas e .Jcronimo So<lrê. Pereira. Em 
debate o parecer na sessão da co11grcgaçüo fol ofereci
da cn1c11da substitutiva con1 :.1s segu intes hases para a 
conc lusão : 1.0 a fundação ele unia universidade, em
Dora de gran<lc ulcancc para o progresso das letras 
e cicncias no futuro, ê contudo extcniporanca e ino
portuna nas condições aluais do lmpcrio e das fa
culdades cxi~ten lcs; - 2.0 qu e c1u vez de fundar uma 
universidade deve o governo tratar ele realisa r ..is 
pron1cssns que fez .is fnculdaclcs nos esta tutos da 
reformo de 185-1 a 1856; - 3.0 que; pelo que respei ta 
â Faculdade de 1ncdicinn <la Uahia é urgente rcor
gunisar o gabinete de hi storia na tural e horto hola
nico, os quais uã o passara n1 das paginas <laqueies ,.lc
crctos, e dar maior desenvolv imen to ;.10s galJl netcs 
existen tes <1uc nüo satisfazem ainda o se u dest ino; 
bem co1no conven1 c rcar novos gabinetes, cou10 sejam: 
uni tlc n1icroscop ja e de vivisccçõcs parn o estudo de 
fbiologia experiincnta1, onde até certo ponto a toxi-
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cologia p oderá fazer se us ensa ios, fundando-se ao 111 es
mo tem p o un1 gabinete d e a11alom ia putolog:ica onde 
se viio r eunindo as peças nrnis importnn tcs <las alte
rações org:n uicns qnc tc nhru n s i<lo a causa ou e fei to 
elas enfermid ades; - ·1.º <Jll C é urgente cs tubclcccr-sc 
as au las de c lini ca~ ohstctri cia pa ra o curso respe ctivo; 
- 5.0 que se es tabeleça lll'1is duas cadeiras de cli
nica, u ma de clin ica ex tern a , e ou tra in terna, rc]a
tivas ús especialidades das n1 o lcstias ma is dorninan
tcs d o lmpcrio; - 6.0 que o governo rea lise a pro1ncs
sa d e mandu r professores ou opositores d.,s fac ulda
des afi1n ele faz ere m invest igações cientificas e ol>
scr\':.l<;Ücs rn cdico-lopograficas no B rasil 0 11 para es
tud a r nos paizcs cslrungciros os 1nclho rcs mc todos 
do ensino c examina r cstnb elccimcnlos e instituições 
das nações m ai s adiantarias a es te respe ito (arligó 
13 d os es lntutos); - í .º qu e o governo crêe os luga
res de suhsl itutos espec iais pri vntivos a cada cadei
ra, a Jé111 ela crcuç::io <l c dcntCmslrn dorcs, opos itores 
ou agregados, q uc fic :.u·i1u constituindo o primeiro 
grau para o acesso n a ordem do professorado; -
8.º <111 c o go \'crno procure satisfazer as lrcs condi
ções in clisp c nsnveis para o progr esso <l:t ins trução 
superior que são: n) dificl l acesso ao profcs'sprado; 
1,) la rga rc1uuneração n1ormcnte cn1 favor daqueles 
professore.~ qu e rnais se distingu ire111 nô ntagisterio ; 
e) <lotaç.io co111plcta dos r espec tivos cstaficlcc imcn
to.s; - O." ,111c satisfeitos estes precida cl os e confe
riria Ú!<i f:1culdad cs n au luu omia ou in<lependcncia 
qu e ê n1isler, po cl c.rú o go\'crno jmpor-lh es a 1naxi111 a 
r csp onsa hili<ladc no ensino, cujos r csullhd os hã o por 
certo, co rrcs1) 011 d er ús ncccssidudcs do p rogresso, re. 
gu1 a r idade e d csc n \'C1lvime nl o <la iuslL'llÇào no Jm
pcrio. '' Ass ina r m11 es te s uhslit utivo os professores 
José de Gócs Si11ueir:i , Lui z Alvares dos Santos e 
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O emetrio Cicrácio. Tourinho. A comissão deu unia 
"rcfusão'' ã. emenda acima. "A congrcgaç.ão confor
ma-se inteiramente com o projéto de lei cm ques
tão sobre a r<!Íorma do ensino secundaria e recor
daria apenas a creaç{1.o ele escolas profissionais, onde 
as classes operarias Clclwsscm nteios ele aproveitar 
a sua nntural inc/inução: porque só desta f onna, te
rem os artistus digno,,; de uma 1wção, qu.c procura 
caminhar na, largas vias elo progrcs.w, além de que 
mandam a justiça e nossas instituições políticas · que 
não sejam atendidas ~omcntc as ncccssidudes das 
classes protegidas, cousa qnc poderia trazer cn1 fu
turo não muito remoto graves e perigosos resultados. 
Julga esta congregação qne a fu1ulaçiio de u11ia uni
versidade é m nito digna da sabedoria rlo governo 
in1perial e um grande fato historico no dcscnvol
vimcnto social, cien tifico e litcrario. Ela, portanto, 
aceita P. aplaude o ato do governo, até porque está 
convencido q ue o go\'erno olharâ da n1esma sorte 
para as faculdades das provincias, cuja continuação 
não poderia ser obstada, scn1 gravissimos prejuizos 
â instrução publica do poiz e ainda a direitos legal 
e lcgitirnamcntc adquiriclos. O contrario fôra cm lu· 
gar de n1clhorar o ensino. fazei-o retrogradar a lem
pos peiores, porventura ele que os co lo niais. A ccn
tralisaçüo da instrução publict1 ~. milito mais peri
gosa do que a ccrtlralisaçii.u C1dmini!ilrativa em ucral,. 
f ôra em nossas condições sociais e politicá.s um o.ten
tado de funestas consequcncias. Esta Faculdade, pois, 
concia de que os seus direitos e das suas irmãs pro· 
vinciais ser iio com o mais severo cscru pulo respei· 
tados pelo governo imperial, pas::;a a trat:1r das suas 
n1ais urgentes ncccssidaclcs aproveitando a ocasião 
para uu1a vez ainda pedir ao governo o que muitas 
vezes 1cn1 f eito: - 1.º organJsar o gabinete de Tlis-
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toria natural e o horto botanico, pron1cssas feitas 
cm 185,J e d a r maior desenvolvimento aos gabine
lcs existentes que por sua exiguidade não podc rn satis
fazer no seu dcs lino e h<:;1ll' :1ss i 111 crcar n ovos gabine
tes : u111 de microscopia e vivcsccçõcs anexo Us aulas 
de histologia e fisiologia; - 2.º crcar a cadeira de 
clinicn de partos e duas outras cJinicas interna e 
ex terna relativas a molcslins especiais e ainda pro
prias elo noss<i clim:t. e latitude; - 3.0 realizar a 
promessa que fez ús faculdades nos estatutos de 1854 
e 1856, de mandar professores 011 opositores das fa
culdades afim ele fn?.crcm investigações cientificas e 
obser\'açõcs: mcdico-lopograficas no Brasil ou para 
estudar no estrnugciro os melhores metodos de en
sino nas ins tit uições dos p::tiscs n1ais adiantados; -
4.0 medidas que favoreçam a classe dos opositores, 
marcando-l hes metade dos vencimentos dos lentes 
ll qu e lerão direito sempre que eslivcrc1n em dispo
nibilidnde, e as gr:ilific.:açõcs respectivos quando o 
su Ls lituircrn, 001110 lambem n necessidade indecli
navet de melhorar a posição precaria <los lentes ca
tcdralicos, cujos mesquinhos Ycncime ntos na quadra 
atun l Hão süo co111pnlivcis com a na tureza dos tra
balhos que cxcrcc1n, nc1n com a categoria q:ue ocu ... 
pam na socicclade;-5.0 que a Faculdad e de medicina 
da Bahia partilhe os mesmos benefícios de que vae 
gozar a Fncu\datle de medicino do Rio de Janeiro 
que vac ser irlcorpora da á universidade." (A tas da.~ 
sessões da Congregação ele lentes da Faculdade de 
mi,dicina du Bahia de 12 de maio de 1871 no Ar• 
quiuo Nncio11a/) . 

1877. O ministro do J°mperio José Bento da Cunh a 
Figueiredo, no seu re.latorio faz esta ponderação: 
º Por 1nais de un1a vez tc1n o goYerno clc1nonstrado 
a vanbge111 de uma universiclade nesta Côrte e pe-
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dindo no poder legislativo que se ocupe de Ião im
portante assunto. Creio qu e já se não pode mais 
difer ir o. situação dessa necessidade, e por isso espero 
que a Assembléa Geral Legi slativa h abilite o gover
no com autorisação e meios i11 d ispcnsavcis par a r ea
lisar a mencio nada crc::tçiio." 

1881. "E' creada nn capital do Imperio unia uni
versidade que se compora d as ciuco faculdades se
guintes: de ciencias mttlematicas, físicas e nulurais; 
de medicina; de direito; de letras; de teologia. Es tas 
facu ldades potlcrão ser colocndns c1n cdificios d iver
sos cmquanlo o governo nãu cons tr ui r, ou não adqui
rir, u1n cspccialmcnle para esse fi m. Ficam incorpo
radas na universida de a Faculdade de medicina do 
Rio de Janeiro, e a Escola poli tccnica; e a ela su
bordinadas as Facul dades de direito de S. P nulo e 
Recife. a. de med icina da B~lhia, a Acaclcn1in de 
bclas-a rlcs, a Biblioteca nac ion:1 1, o Obscrvu t,Hio as
tronom ico, o Mu seu, n E scola de minas d e Ouro 
Preto, e as i ns li tuições de ensino de qualquer grau 
existe ntes Ha Côr te e nas provincias, crcadas ou sus
tenta.das pe lo Estado que n ão pcr lcnccre,n a· outros 
minislerios. E' su1>r imido o lu stitu to comercia l, co11-
servando seus professores os r espectivos ordenados, 
cmquan to não forem 1101n cados pa1·a outros em
pregos. 

Os estudos desta uni\'ersirladc serão distribu ídos 
pelo 1nodo seguinte: 1.° Faculdwlc de cicncias nwtc
maticas, fi~;icns e ,wturais. Esta fucnldadc compr een
derá 1nn curso geral co1n as segu intes cadeiras: 1.º 
ano : d u ns cadeiras e uma au la; ari1netica e :.1 lgcbra 
elemen tar; neomctria pl311 a e no espaço e trigono
rr1c lria re tilhlca; desenho gcomelrico. 2.n ano: duas 
cadei ras e mna aula: alg:cb ra (c01uprccnd c11<lo a te~
ri a geral das equações e a teoria e uso dos logan-
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timos); gcomclria no espaço; trigonornctria retilínea; 
geome tria nna li tica (1. 11 cadeira); fisica experimental 
e meteorologia (2.n c:Hleira); desenho geomctrico e 
topografico. 3.º a no : trcs cadeiras: calculo diferen
cial; ca lculo i11lcg1·~1l; mecanica racional e aplicada 
ús maquinas elementares (l.n cadeira) ; geome tria 
descrit iva, l." pnrtc; trabalhos graficos a r espeito da 
soluçiio dos principa is prolilemas da geome tria des
critiYa (2." cadeira) ; quimica inorganica; noções ge· 
rais de rni ncralogia, botanica e zoologia (3.ª. cadeira). 

Este cu rso ê prclim~nar, ucccssorio aos seguintes 
cursos cspeci::ii~: 1.° Cllrso de ciencias fisicas e ma~ 
lemalica . .:.: l.º ano: CO!ll lrcs cadeiras: ser1(' s. fun ções 
elíp ticas; conlinuaciio <lo calcu lo diferencial e inte
gral; ca Jculo dn~ ~·arinçõcs; calculo das diferenças; 
cnlculo das proba!Jilida,lcs; aplicação ás taboas da 
morta Jidade; ao!-; prob lcmns mais cotnplicados de ju
ros compos tos; á:,; amorlisações pelo sis tema Price; 
aos calculos elas socieda des dcno1ninadas tonlin as e 
aos scft~1ros de villa. (l." cadeira); mineralogia e 
geologia (2. 1

l cadeira); geometria descritiva aplicada 
á perspetiva, sombras e cstcrcolon1kt; (3.n cadeira): 
2.0 ano com <l uas cadeiras e tuna aula: trigon0tne
tria c.sfcricn; astronomia (compreendendo as obser
v:tçõcs astronomic:ts e calculas de astronomia prc'l
tica) (l." cadeira); topografia, geoclcsia; hidrografia 
(2." cn cl cirn); traba lhos graficos e concursos. 3.° _ano: 
mccanicu celeste; fi sica 1natc1natica (1.ª cadeira); 
mccauica aplicuda; maquinas cm gera l e calculo (2.ª 
cadeira); aula: trabnlhos 6'faficos e concursos. 

2.0 curso de cicncias fisicaf e 1taturais: 1.º ano: 
Uotanica; anatomia, organografia, fisiologia, e taxo
nomia vcgc lal; Dotanica dc.scrítiva e geografia bo
tanica (1.º ca cl eira); zoologia : descr~ção e classifi
cação de animais, sua fisiologia e anaton1iu geral e 
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compa rada (2.0 cadeira) ; desenho organografico dos 
vegetais e animais; paisagens (aula). 2.0 ano : q uí
mica · organica (1.11 cadeira); n1incralogia e gco
login (2." cadeira). 3.0 ano: química analiti
ca, 111incral e orgnnica (1." c adeira); biologia 
indus tria); agricultura c111 gera l e com aplicação 
ao Brasil ; conservação cl~s mo tas e cúrtc de ma
deira; criação e conscr'vação dos animais utcis á nu
trição do homem e á industria (2." cadeira); desenho 
geologico e de maquinas agrícolas (aula). 

3.º curso de engenheiros gcogra[o<, abrangendo 
os matcrias <lo 2.º ano do curso de ciencias fi.::;icas e 
matcmaticas. 

4.0 curso de e11gcnharia civil: 1.0 ano : trigono
metria esferica; astronomia (1.n cadeira); topografia, 
geodcsia, h idrografia (2." cadeira ); construção e de
senho de cartas llldrograficas (:1ulas). 2.0 ano: inale
riais de construção e sua rcsh;tcncja ; tecnologia das 
profissões clen1cntarcs; arquitetura civil ( 1.11 cadeira); 
gcon1etria descritiva aplicada á perspetiva, sombras 
e estcreotomia (2." cadeira); trabalhos gruficos e con
cursos (aula). 3.0 ano: estradas ordinarias, estradas 
de ferro; pontes e viadutos (t.• cadeira) ;° mccanica 
aplicada (2.0 cadeira); traba lhos graficus e concur
sos (aula). 4.0 ano : hidrodinamica aplicada; c:>nais 
e navegação de rios; hidraulica agricola e 1nolorcs 
hidraulicos (1." cadeira); cconumia polilica, direito 
adminis trativo, estatística (2." cadeira); trabalhos 
graficos e concursos. . 

5." Curso de minas: 1.0 ano : 1natcriais de com;
trução e s ua resistcncia; tec nologia das profissões 
elementares; arquitetura civil com aplicação a 1ni
nas (!." cad e ira ); geometria descritiva a plicada n 
perspetiva, sombras .e estereot0111ia (2.11 cadeira); mi
n eralog ia e geologia (3.n cadeira). 2.0 ano: quimica 
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ana litica (1. 0 cadeira); mctalogia (2." cadeira); fra
balhos graficos (aula). 3.° ano: exploração de mi
nas; 11u1quinas aplicadas nas minas (1.ª cadeira); 
economia poli lica i direi to adlll in is trativo; estatislica 
(2.0 cade ira) ; trabalhos gra fi cos, concursos (aula) . 

6." Curso de artes e manufaturas : 1.0 ano : n1a
tcria is de construção e sua rcsislencia; tecnolog ia das 
profissões c1c1nentares; arqu itetura civi l. 2.0 ano: qui
mica organica (1 .0 cadeira); qu imica industrial (2.º 
cadeira); trabalhos gra ficos e co ncursos (~u la). 3.° 
ano : química ana litica (1. 11 cadeira); economia po
litica; direito ndminisl r:t livo, cs latistica (2.n cade ira); 
trabalhos graficos (a ula) . 

7.° Curso de telegrafia: 1.° ano: química orga
nica (l.n cadeira) ; lelegrafi a clelrica (2.° cadeira ) . 
Aos estudos deste curso acrcscerii a pratica dos di
versos aparelhos tclcgraficos, da construção de linhas 
tcrreslros, sulJterrancas e submarinas, da instalação 
e isolamen to dos fios e da con tabi lidade do serviço 
telcgra fico. 

8.º Curso es pecial d e agrimensura: 1.º ano: ari
metica e a )gchrn elem.entar (1.ª cadeira); geometria 
plana e no espaço e trigonon1e tria relilinea (2.ª ca
deira) ; desenho gcomctrico (aula). 2.0 ano : trigono
metria csfcrica, noções de as lronontia · topog:rafica 
l.ª cadeira); noções de cicncias fisicas (2.n cadeira); 
desenho topoi,rrafico acompanh:ido da descrição e uso 
dos diversos inslrunientos neccssarios ao ag:rimcm;or. 

II. Fr,cllldad e de medicina: compreendendo um 
curso gera l e c urso co1np lcmcntar.· Curso geral: 1.0 

ano: fisica 1neài ca (1 .'1 cadeira) ; quimica medica (2.ª 
cade ira) ; botanica medica (3.° cadeira ) .2.° ano : ana to
mia descr itiva (Cn cade ira); histolog'ia leo rica e prati
ca (2.n cadeira); qu imica orgnnica e 1Jiologia(3. 0 coe.lei-
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ra). 3.0 ano: fisiologia teorica e experimental (1." ca
deir a ) ; anatomia patologica (2." cadeira); pa tologia 
geral (3." cadeirn). 4. 0 ano: patologia m ed ia (1." ca
deira); patologia cirnrgica (2." cadeira); ma teria me
dica e terapeutica especia !mente brasileira. 5.0 ano: 
obstetrícia (1 ." cadeira); anatomia topografica e m e
dicina operatoria (2." cadeira); aparelhos de peque
na cirurgia (3.ª cadeira). G.º ano: higiene e historia 
da mecidina (1.0 nula); fa rnwco log ia e arte rle formu~ 
lar (2. 0 cadeira); m edicina legal e toxicologia (:-1." 
cadeira). Aos estudos do 4.0 e 5.0 ano acrescerão a 
clinica medica, a clinica cirurgica e a clinica oftal
mologica; aos do 5.0 lambem clinica obstctrica e ge
nicologica, e aos do 6.º a clinica psiquintricn. 

Curso complementar: 1.º ano: clinica biolog:ica 
acon1panhada de analise (l.ª cadeira); 1nineralogia 
(2.0 cadeira); zoologia e a11nto1nia cmnpararla (3. 11 

cadeira). 2.0 ano: patologia experimental (t." cadei
ra); cirurgia e protese den taria (2." cadeira); apa
relhos cirurgicos (3.0 cadeira). Aos estudos deste cur
so acrescerão a pratica de farmacia e a clini ca de 
molestias sifiliticas e da pele. 

Curso de {ar macia : l.º ano: tres cadeiras: física 
1ncdica; quin1ica medica ; 1nineralogia. 2.0 :lno: trcs 
cadcirns : quimica organica e biologica; botanico J1H!

díca; zoo1ogia e anatomia comparada. 3.º nno: trcs 
cadeiras: 1natcria medica e le rapeu lica, cspcciahncn
tc brasileira; farn1acologia e arte de formular; u1c
dicina legal e toxicologia. Aos estu dos deste curso 
acrescerá o pratica de far1nacia. 

Curso de obstetricia: 1.0 ano com Ires cacleír~s: 
fisica medica; quimica 1ncdica ; bo tanica incdku. 2.º 
ano: anato111ia descritivo. geral; fisiologia (resp ira
ção, nutrição, circulação, secreções, <ligcstüo, r.111 ge
ral, 1nttsculos, orgãos gcnito-urinarios da mulher, cc-
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rebro e medula); obstetrícia (!.º cadeira); farma
cologia geral cspccialtncntc das substancias n1edica
n1cntosas na arte oüstctrica (2. 0 catlcira); higiene das 
mulheres pejadas e dos recem-nascidos (3.ª cadeira). 
Aos csludo.s des te curso acrescera a clinica obstctrica 
e gcn icologicu. 

C11r.<0 de odontologia: "t. 0 ano: anotomia descri
tiva da cahcçn, fisio logia e historia dentaria (1.u ca
deira); patologia dentaria (2.' cadeira). 2.0 ano: te
rapeutica dentaria (1.º cadeira); cirurgia e protese 
dentaria (2.• cadeira). 

IU. Faculdade de direi/o. Curso geral : 1.0 ano: 
cnciclope<lia juridica, direito na lnral, prh·ado e pu
blico (1." cadeira); dfreilo civi l brasileiro (2.0 ca
deira); direito consl iluciona l brasileiro (3." cadeira). 
2.0 ano: direi to c ivil brasileiro (1." cadeira); direito 
criminal, an aHsc do codigo (2." cadeira); direito co
m ercia l, analise ela 1.• par te d o cod igo (3." cadeira) . 
3.0 ano: direHo ::uhninislrativo (t.n cadeira); direito 
comercial, analise da 2.º par te do codigo (2. 0 cadei
ra); processo civil, crin1ina l e corncrcia] e hcr.menculi
ca juridica (3.º cndeirn). Curso complementar: l.ºano: 
direito rmnuno acomodo.do á jurisprudencia patria 
(l. º cadei ra); direito internacional (2." cadeira); me
dicina legal e to~icologia (3." cadeira) . 2.0 ano: eco
nomia política e estutisticu (l." cadeira); direito cclc
sia!illco 2.ª cadeira); historia do direito e legislação 
comparada (3." cadeira). 

Curso ele cicncias administrativas : 1.0 ano: en
ciclopeclia juriclica, direito natural p rivado e publico; 
tlircito constitucional e analise da Constituição; eco
nomia politica e estatística . 2.0 ano: direito adminis
trativo; direito iutcrnacional; direito crüniual. 
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Curso de comercio: 1.0 ano: Ires cailciras: di
reito con1crcial, analise da 1.n parte do codigo; cco
non1ia politica e cstalislica; escrituração 1nercantil. 
2.0 ano: 3 cadeiras: direito con1 crcial, analise ela 2.ª 
parte do codigo; economia industria l e cstatisticu es
pecial do Brasil; escrituração 1ncrcantil. 

Curso de notariado: 1 .º ano: tres cadeiras : direi
to civil br asileiro; direito comercial analise (!." parte 
do codigo); direito administrativo. 2.0 ano: tres ca
deiras: direito civil brasileiro; direito administrati
vo; processo ci,•íl, crilnina l e con1crcial e hcrn1c11e11-
tica juridica. 

IV. Faculdade de letras. Curso geral : 1.0 a no: 
Ires cadeiras: li ngua e literatura grega; lingua e li
teratura latina i historia critica dos sistemas filoso
ficos. 2. 0 ano: Ires cadeiras: Iingua e literatura pa
tria; lingua e literatura novo-latinas; principias de 
sociologia. 3. 0 ano: trcs ca deiras; filosofia d a histo
ria; his toria sincretica dos Es tados americanos; an
tropologia prehistorica. 

Curso complementar: 1. 0 ano: trcs cadeiras: ar
queologia; lingua e literatura inglesa e alemã; etno
grafia, filologia e historia das nações indígenas da 
America. 2.0 ano: tres caclcirns: cstctica e historia 
da arte; ling ua e lit era tur.:i sanscritn ; literatura sc
m iotica. Esta faculdade será estabelecida no edifício 
do externato do Colegio P edro 2.º . Fica suprimido 
o bacharelado en1 letras conservando-se as cadeiras 
ali existentes para formarem dois cursos <lc prcpa
ra torjos, un1 no ex ternato e outro no internato que 
será re1novido para fóra da Cõrte. 

V. Faculdade de teologia. Curso gera l: 1.0 cno: 
trcs cadeiras: cncic lope<lia d a teologia; filosofia <la 
religião; his toria Uns doutrinas concernentes á divin-
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daclc. 2.0 a no: trcs cad ei r as: h istor ia da r eligião cm 
gera l ; h is toria ela revelação l,iblica; his to ria d o cris
tianismo. 3.º ano: trcs cadeir as: h istor ia dos dogmas 
da r clig iqo cr i'"'tfi ; exegese do antigo e do novo tes
t::un cnto; tcologja moral. 

Curso complementar : 1.0 ano: t r cs cade iras: a r
q ueologia cristã: dire ito cano nico; teologia p a rcne
lica. 2.'1 àno: trcs cad eirus: lí ler ntura h ebra ica e p a 
lcnto logia; di reito cclcs iastico brasile iro; teo log ia li
turgica e pas tor al. 

Poderão ma tr icu lar-se cm q ua lquer facu ldad e in
d ividuos ele uni e outro scx o, havendo, por é1n, nas 
au l[ls l ug:,1rcs separa dos. São coudiçõcs indispcnsa
vcis pa ra a ina lricu la no 1.0 ano do curso gera l ele 
qualquer faculd ade: a ) a idad e de 18 anos com ple
tos; b) provu tes temunhal de identidad e de pessôa ; e) 
documentos que alJone111 a 1uoro.lidad e ; d ) o pagamen
to da tax a nnu nl, que se efetuar á ctn duas pres tações, 
um a a nt es, de assina r o rcs1>ccli,·o te r mo d e 1natricul a 
e outra o.ntcs d o cxam('; e) cert ificado d e aprovação 
nos prcparatorió.'> seguintes, com uns a todas ns facul
dades: por tug uês, fra ncês , ing lês, ariinetiea, geografia, 
cosmogra fia e corografia <lo Br asil, filosofia . Pa ra 
tna tr icula na Fat: lil<l ndc de cicncias 1no.tema licas, fi
sicas e n a tura is: nlgeb ra (até equ ações do 1.º grau) . 
Na F aculd ade d e 1ne dicina: la li in, gr ego, historia ge
ral e do Bras il, algcura (a té equações do 1.0 grau), 
fi sica e qu itniCa , h is to rla na tural. Na F~c uldade de 
direi to; it aliano, a le1n t10, lalin1, h istor ia gera l e do 
Bra si l, r etoriea e poet ica, litera tura naciona l. Na F a 
c uldacle d e letras: gran1alica histor ica d a linguu por
tuguesa e his toria ]i terar ia, italiano, a te1não, la tim, 
grego, h istor ia gera l e do Bras il, r etorica e poetica, 
litera t ura nacional. Na Fncu ld nde de teolog ia : ale· 
n1.io, it alia no, grego, hebrait:u, hi~to r i:..i gcr nl e do lira-
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sil, rctorica e poctica e literatura nacional. Não se 
n1arcarõ.o faltas aos alu nos matriculados; serão po
rén1 chan1ados ás lições, sahal'inas e cxcrcic ios os 
qu e co1nparccc rc1n ás au las. Hnvcrâ duas cpocns de 
cxarnc.s; a prilncíra logo depois do cnccrran1cnto das 
aulas e a segunda 1:3 dias antes de sua abertura. 
Scriio admi tidas, sc111 dis tinciio de sexos, a exame 
da matcria de qualquer facu.lcladc as . pessoas que· o 
requcrerc1n, cn1bora não tenham seguid o as lições, 
uma vês q ue cxhibam cer t idão de idade e de apro
vação nos prcparatorios neccssarios para matricula 
nessa fa culdade, e o co nhecimen to de haverem pago 
intcgrallncntc a respectiva taxa anu a l. .. 

Terá direi to ao grau de bacharel todo aquele que 
se mostrar aprovado pela Faculdade de cicncias ma
tcmalicas, fís icas e naturais cm todas as 1nntcrias de 
qualquer dos dois primeiros cursos especiais. Os que 
do n1cs1no 1nodo se rnostrarc m aprovados cm todas as 
1natcr ías nos outros respectivos cursos especiais Le rão 
direito ao diplmna de engen heiro gcografo, de en
genheiro civil, el e engenheiro <lc minas, de engenheiro 
industrial, de telegrafi st a ou de agrimensor segundo 
a sua especialida de. O grau de doutor sera conferido 
aos bnchar eis que. tendo nos cursos o que se referirem 
os titulas, tau,bcm o forem na defesa de teses. Confe
rir-se-ão o grau de bacharel aos aprovados cm toda,'> 
as maleria., do cur.<o geral <le qualquer dlfs faculda
de s de medicina , di! direito, de letras 011 de teologia; 
e o de dou tor aos !,achare is que, tendo obtido apro
vação plena cm todas as n1 atcrias ensinada~ nas dife
rentes cadeiras dos cursos a que se referirem seus 
titulas, foram tmnbcm aprovados na defesa de teses. 
Aos que forcnt apro \'aúos cm todas as 1natcrias dos 
outros cursos especiais da Faculdade de Mcdicii:ia 
cxpcdir-sc-ú o d iploma de f arrnacculico, ele ciru rg1ao 
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parteiro, ou de parteira conforme o sexo da pessoa 
cxmninada, ou de dentista nn razão de seus estudos. 
T erão direito ao aruu de doutor cm farmacia, obslc
tricia , ou e111 cirurgia dr.ntaria os que, lendo sido 
aproYados pJcna nicntc cm Iodas as 1nalcri.1s dos cur
sos a que se rcfcr~rcau seus titulas, lenham sido apro
mdos com <lis ti nç<io cm defesa <lc tt;scs. Os que forem 
aprovados ·cm todas as nrntcrias dos cursos especia is 
ela Faculdad e de direito terão um titulo ele habilita
ção n essas matcrius. A pessoa raprovadn con1 distin
ção c1n defesa de lêscs refe ren te ;\ matcria ou ran10 
de conhecimentos <lc sun escolha cm que do mesmo 
modo já o ten ha si<lo cm exame final prestado cn1 
qualqu er faculdade, conferir-se-á o grau de doutor 
ncssn e~pccia lida<lc. Nes te caso a colação do grau se 
efetuar,·, a to contin uo e sem forma lidades, si o douto
rando mio pn<kr esperar pclu respectiva so len idade 
:.rnua l. 

P ara o rcglJnc admi nistrativo, dirlaltco e econo
mico da Univcrsid::ulc havcr,i. o segui nte pessoal: a) 
o consel ho superior de instrução publica; b) o conse
lho universitario; e) as congregações <los lcntc.s1 subs
titu tos, professores ou 1ncstrcs das faculdatlcs e dos 
est abeleci mentos de ensino especia l ou secnndario 
anexos ú Universi<l u<lc e seus cl irclores; d ) o r eitor 
<la Universidade e ~<: us delegados; e) o inspetor geral 
ela instrução pub lica primariu e secundaria cio muni
cipio da Côrte e seus delegados; f) os dire tores das 
facu ldades e seus delegados; g) o secretario, chefes 
de sccçii.o, oficiais. aman u cnses, porteiros, contin uas 
<la secretaria ela lin ivcrsidadc; h) o secre tario. tesou
reiro, amanucnscs, porteiros, con tinu os da secre taria 
da i11speclori:., _ger a l de in~ tr uçüo priinaria e secun
dari a do município da Côrlc; i) os repet idores, prc
paradol'cs, inspe to res de a lunos, secrctnrios, lesou-
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rciros. aman ucnses, bcdcis, guardas dos gnbinctcs, 
Liblio lccas ou 1nuseus, porlc iros, conti nuos <las facul
dades e das ios tiluiç.õcs de ensino especial ou sccun
do. t·io nncxos i.t Universidade; j) os professores e 
adju ntos d3s escola s pulJlicus prim ari:.1 s <lo 1nunicipio 
da Côrle. 

O Conselho su11erior da instrução publica com
por-se-á: a) do ministra e secretar io dos negocios do 
lmJ>erio c1ue o pres idi ,·ú; h) elo bispo capelão-ntór; 
e) do reitor da Universidade e seus delegados; d) de 
dois me mbros do co nselho universitario, eleito por 
seus pares: e) do in~petor geral da ins trução primaria 
e secundari a do Município da Côrle ; f) do bibl iote
cario publico da Côrte ; g) de dois len tes elas facul
dades, elei tos pelas respectivas co111,<rcga1:ões; b) de 
dois professor es do Colégio Pedro 2.0 eleitos pela 
congrcgaç5.o respectiva; i) idem da Acndc1nia d P. hclas
artcs; j) idem da Escola normal da Côrle ; k) i<le,n 
da Escola de rn inos de Ouro Pre to; 1) de dois mem
bros de ca da uma <las ins titu ições e c lasses abaixo 
declara<las9 designadas pelo ministro <lo hnperio: 1.º 
Instituto dos advogados bras ileiros: 2.º Insliluto dos 
bacharcis cn1 letras; 3.0 Ins tilnlo hislorico e gcogta
fico bra::iilcir o ; 4.0 Ins litu lo politccnico; 5.0 lrnpel'ial 
Academia de l\lcclicina; 6. 0 delega dos elo inspetor ge
ral <la instrução primarin .e secundaria da COrte ; 7." 
professores cio Museu nacional; 8.0 professores do 
Conserv:.ilo rio de musica; 0.0 prnfessorcs publicos pri
marios da Côrtc; 10.º insti tuidores ou chefes ele esco
las livres de ensi no s uperior; 11.0 idc1n <l c ensino tcc
nico; 12. 0 id em de ensino profi ssiona l; 13.º dou tores 
formados por universidacles, facnhladcs ou escolas 
estrange iras , cm numero i11dclennin :;1 <lo, qu e o minis
tro do Impcr io designar, con tan to que rcsidan1 na 
Côrte. A eleição ou designação cios memb ros do Con· 
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selho superior efetuar-se-á ele tres cm tres anos, po
dendo recair nos mesmos indivíduos indefinidamen te. 

Ao Conselho superior compete: formular e suh-
1nctcr ú nprovuçüo <lo govcrl)o, o seu regimento inter
no; eleger anunlmcntc <lc seu seio mna conlissão 
pcrmµncntc; preparar e examinar. á requisição do 
n, ;nist~rio cio Imperio, os projétos de leis e regula
tllcntos relativos á instrução publica; julgar os delitos 
dos lentes, professores ou substitutos ou mestres das 
faculdades e <las instituições de ensino dependentes 
da Universidade bem com o os dos professores par
ticulares ou dos instituidores ou ch efes de escolas 
li"rcs; decidir cm ultima ins tancia da exclusão ou 
suspcns5o p1·onnnciada 1>clas respectivas congregações 
con tra os estudantes de qualquer faculdade ou esta
belecimentos de ensino especial ou secunda.rio ane
xos á Uninrsiclacle; redigir pa~a ser apresentada ao 
corpo legislativo no fim ele cada tricnio, por intcr-
111e<lio do minis tro <lo lmperio,· mn rela torio <lo cs
lado de cada parte da instrução publica com as obser
vações e propostas que entender convenientes; dar 
parecer: a) sobre os programas, [ne todos, livros <lc 
ensino, uwdos <lc exames, rcgulan1cntos administra
tivos e <liscipli nn.rcs, rcgi1ncntos internos e especiais 
das provas e processo dos concursos, r ela tivos ús fa
culdades e aos de1nais estabelecimentos de ensin o 
publico subordinados á Universidade, já estudados 
pela con1iss5o pcrn1anenlc; b) sobre os regulmncn
tos concernentes aos exames e á colação <le graus: 
e) sobre os regulamentos rela tivos á vigilancia dos 
estabelecimentos particulares da instrução primaria 
e secundaria· e das escolas livres de ensino superior; 
d) sobre os livros de ensino, de leitura e de prc!llios 
que dcvcn1 ser proibidos nas escolas e colcgios par
ticulares como conlrarios á moral, â Constituição e 
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ás leis; e) sobre os regulamen tos r elath•os á l icença 
a estrangeiros 1>ara lccionur ou nhrir colcgio o u ~s
cola ; f) sobre as propostas aprcscntn,his pelos cou
gregaçõcs elas focu lcla des ou de quais<1ucr outros cs
labclccimcnlos ele ensino especial ou sccuntfario ane
xo a Universidade parn prov itncnlo <ic c.adcir ns. ou 
concurso; g) sobre os coaflito.s de comp~lcncia en
tre as diferen tes autoridades escolares; h) sobre os 
rcgulnn1cntos r elativos ú taxa de mn_lricula, bem 
como as provas d e moralidade que d evem exhihir 
os que 11rclenderem ser admitidos ás dilas faculda
des co1no al unos ou como cx nminnndos; h) sobre o 
projélo ele orçamento ela desp esa da Universidade 
no futuro excr cicio, que fôr apresentado velo conse
lho nnivcrsitario. 

A comissão permanente d o Conselho super ior ,le 
instrução terá a seu cnrgo : 1." estudar os progr.lma.s 
e regulamentos nnlcs <l c ~crcm sujeitos á c.onsidc
raçãu <lo Conselho ; 2.º inst:.1urnr os processos <lisci
l)linarcs, inquerir tc~lemunhas, oudr n defesa dos 
acusado~ e 1>rofcrir sentenças das quais h::ivcrú re
curso suspensivo p ara o Conselho p leno, interposto 
no praso improrogavcl ele 8 dia,; 3.º anular, rcfor
má r ou confirmar as decisões elas congrcgaçõt•s das 
facul<bdcs e <los d emais cs lnbclccimcntos <le ensino 
especial ou secundaria nne~os. à Universidade que 
se referirem ú expu lsão o u s uspensão ele ah.htos; 4 .. º 
dar parecer: a) sobre a crcação d e faculdndes, co
legios, escolas normais pritnarias, bibliotecas. m u
seus, gabinetes, laboratorios ou hortos; b) sobre ,, 
creacfto

1 
trnn sfcrcn cia ou suspensão de cadeiras; e) 

sob rê os livros de classe, de bihliotccas e d e premio, 
que importa p roíhir nos cstahclecimcn to~ de ensino 
primario e :-;ccuntlnric su bordina<los .ú Universidade; 
<l) sobre a convcn icncia <lc se ordenar o fechamento 
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de alguma instituição livre de ensino prima.rio, se
cundario ou superior, be1n c otno de se cassar a algun1 
n licença el e e nsinar, nos casos <i:uc afe tem grave
m ente a 1nornl e cm que s cj_a urgente f azer cessar 
o cscanda lo; e ) fina lmente sobre tod a a questão de 
es tudos e ele a<lministraçã o ou disciplin a escolar, em 
qu e o ministro do Imperio determinar que se pro
nuncie. 

Pnra o exame <las questões que não dependerem 
ela comissão pcrnrn.nentc, o Conselho superior será 
d ivid id o cm lautas secções qu antas for em necessa
rias. O Conselho rcunir-sc-[i ord inarirunente duas vê
ses por auo, u1na na segunda quinzena de janeiro, 
e outra na prin1c ira. de julho, e extraordinarian1cnte 
sc1nprc que o 1n inislro do lmpcrio julgue nccessario 
e conven ient e, podend o fu ncionar logo que compa
reça 1neladc e 1nais um dos respectivos membros. 
Para va lidad e de suas deliberações é indispeosavcl 
a n1aioria absol uta de votos dos membros presentes. 
Nas secções do Conselho servirá <lc secretado o di
retor da 2." <lire lotia elo minis teri o do lmperio, c1n 
uma de cujas secções se prontificará todo o trabalho 
de escrit a at inente ao mesmo Conselho. Em ca da 
reunião celebra rá o Conselho tan tas sessões diarias 
qunntas f orcn1 indispensavcis para discutir e votar 
as ques tões p c r,dentcs. Os membros do Conselho rc
siclentes a grande dis tancia da Côrte, . que por isso 
não puderem cmnpareccr ás reuniões extraordina
rias, ou 1ncs1110 ns ordinarias, por motivo justificado, 
poderão faze r-s e represen tar por procuradores ido
neos a qu em darão as suas ins truções cm tempo 
habil. · 

O Couselho uni\·ersitario compor-se-á dos dire
tores das facu ldades, sob a presideneia do reitor. 
Esses fu '1cionarios sã o de livre escolha do governo, 
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que os graduará por decreto quando 11<io forem doll
torcs. Ao Conselho u nivcrsitario incumbe: 1.0 a gcs~ 
tão superior de todos os estabelecimentos de ensino 
dependen tes da Universidade; 2. 0 a iniciativa de pro
posta ao governo sobre qualquer medida para o en
grandecimento da Universidade; 3.0 propor ao go. 
, ·erno: a) a divisão das faculdades c111 secções, a 
reunião, a divisão das cadeiras, sua substituição por 
outras, .a distribuição <las 1natcrias do ensino e a 
ordem em que d eve ser dado, assim nas facuhlades 
como nos demais cs tabclccírnen los subordinados á 
Unh·crsidadc; b) a no111eação, suspensfio ou <le1nis· 
são dos en1pregados do ticr viço admiuistrritivo ou 
cconomico das faculdades e dos estabelecimentos de 
ensino especial e secundaria anexos, á requisição d os 
respectivos chefes; e) a conservação no 1nagistcrio 
dos lentes, substitutos, professores ou m estres das 
faculdades e es tabelccin,cntos dependentes, que ti
verem adquirido o tc1npo para a jul,ilo.ção, s i nisso 
houver vantagc n1 para o serviço pub1ico; -1.") a pre· 
ciar o grau de negligencia ou dcs1nando de que se 
tornarcnl culpados a ponto d e incorrcrcn1 na pena 
de suspensão ou dc,nissão os lentes, substitutos, pro
fessores ou m estres, afim <le levar ao conhccin1cnto 
do governo o que houver verificado a semelhante res
peito co1n os d ocumentos comprobatorios .. G.0 fazer 
censura prc\'ia <los discursos que tiverem de ser lidos 
nas solenidades de colação de grau en> cada facul
dade e marcar cm cada ano os dias elll que deve 
efetuar-se essa solenidade, a que assistirá nas facul· 
dadcs sitas na Côrtc. fi . ., enviar 1ncnsalmcntc ao mi
nistro <lo Jmpcrio u1na copia autentico <las atas ele 
suas sessões. das congregações das faculdades e dos 
estabelecimentos de ensino especial e secundaria ane
xos á Universidade que lhe forem reme tidas pelas 
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m csnws congregações. 7.0 anular, rcfornu.ir ou confir 
mat· a 1,cnu ele suspensão ou cxpuls:lo aplicada p e lo 
in sp etor gC'ral de in strução prim nr.ia e secundaria 
da C ci r lc a alunos <las esco las publicas sob a sua iu
r.isdiç:lo. 8.0 resolver acerca ,las propos tas que no fim 
d e cnda nn o letivo fizcrc n1 ns con ,1rcgaçõ<:s das fa
culd2<.lcs ou de cstahc lccimcn los tfc ensino anexos, 
pa r a: scrctll p rc111iados os r espec ti vos alunos n1ais dis
tintos. n.0 eleger, cm lc1npo oportuno, dois de seus 
membros para fazerem parte cio Conselho superior 
de instrução publicn. 10." n omear de seu seio as co~ 
mi ssões n ecc!'lsari a s p nra o estudo el as questões sobre 
que li \'er fi e rc~olver ou i11fonnar o governo. 11.0 

rcdi.~ ir para ser u1u·c.sentado an ualtncnl c ao ininistro 
do I111pcrio o rc htl orio de 1'eus traba lhos acmnpanha
do dos das fac uldades e <l c111ais cslahclecimcntos de 
ensino anexos. hc111 conto do orça1ncnto dn d esp esa 
qu e tcn1 ele e fclnar-se no proxiin o excrcicio. 12.º dar 
pnrccer : a ) sohrc os r cgi1ncn tus in ternos e especial 
das prova s e processos dos co ncursos p a ra provimen
Lo dos lugares de lcnlcs, s ubstilut os, professor es ou 
m est rl's , o r gu ni snclos pelas resp ectivas congregações ; 
J1) sohre a r eg ularidade dos concu rsos e sobre a es
colha cios cnndicla tos propostos; e) sobre os progra
m as de ensi no, compen<lios, li or arios d as lições, pon
tos de exames e de tê.ses que as congregações das 
faculdad es e csta h clccirn cnlos d e ensino anexos tem 
de ~mj eítn r il a provação ci o governo; d) finaltncnte 
sobre tod a q uestão rela tiva às fa culda<les e eslabelc
cimenlos tlc ensi no anexos e1n qllc o reit or, o Con
selh o supe rio r o u o governo entender convenie nte 
ouvi l-o. O Co nsel ho unive rs it ario, sobre propos ta <la 
cong rcgaçi"w d e q ualq ue r fncu ldadc, e con1 a provação 
do governo, p oderú com escru pu losa reserva conferir 
graus a brasilciro.s ou cstr::urgeirus que se di sti ngui-
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rem por seu 111erito cx trnor<linario na cultura dos 
cícncias ensinadas n a faculdade proponente u par de 
seu bc111 conceituad o cara.ter. Neste c aso o diploma 
será expedido gratuitamente. 

A congregação ele cada facu lda de compor-se-â 
dos respectivos le ntes e subs titutos, sob a prcsi<lcncia 
do diretor e lamhclll cios professores quando se tra
tor de progr:un:i de ensi no e de hora r io das lições 
de suas aulas. A' congregação de cad a faculdaclc 
cornp~ te: 1.0 for1nu lar e sub1nctcr ú a p rovação <lo 
gover no, por in termcdio do co nselho u nivcrsitario, 
o respectivo rcgi1nen to interno e es pecial das provas 
e processo dos concursos . pura o 1,rovin1cn to das ca~ 
Oeiras. 2.0 red igir os progrninas de ensino e organis::ir 
o horario <las aulas e os pon los de cxa1nc de tCScs, 
sujeitando-se [1 apro·\'ação d o governo por intcrme
dio do conselho universil u rio. 3.0 julgar os alunos in
cursos nas penas de suspensão ou ele exclusão coJH 
recurso devolu tivo á c01nissão permanente do conse
lho superio r de in~~l rução, interposto no praso iJnpro
rogavel de oilo dias. 4.º a~sistir ãs p rovas de concurso 
e propor ao govern o, por int crmc<lio do conselho uni
vcrsila r io que1n d eva ser no1nen do. 5.0 propor: a) ao 
cons elh o univer sitario no fi 111 ele cad a ano lclivo. 
p ara ser en1 premiad os os alunos q ttc n1ais se distin
guirem i b) ao governo, p or intcn11cdio do conselho 
univcrsitario, os reformas e 111 clhora1nenlos que con
vier introduzir no ensin o. 6.º dê.signar de seu seio: os 
cxantinadorcs nos' conc ursos; os que dcvc1n consti
tuir as tnesas julgadoras dos cxa111es e de defesa de 
leses ; os visilaúores da s escolas livres de en.,;ino su
perior. quundo e no 11 un1cro que o re itor t·cquisitar; 
as comissões <Jllc fo rem nccessa rias pura o estudo 
das questões sobre que se tiver el e resolver . 7.0 eleger 
por escrut ínio secreto : a) no fim <lc cadu ano letivo, 
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o l en te que dev e escrever u "rne1noria historica" do 
ano segu in te, bem · cont o os que d eve m fazer parte 
do conselho pcdagogico; h) quando o reitor requi
sitar, os l en te~ Ol1 m es tres que lcn1 d e examinar nas 
escolas livres de ensino super ior; e) cn1 tempo opor
tun o, os dois que elevem fazer parle do conselho s u
perior. 8. 0 dar 11a recer: a) sobr e os requerimentos 
para a abertura dbs cursos livres na faculda de; b) 
emfi m, sobre tod a questão de ensino superior em 
q u e a consu ltar o governo. i\as congrCgações da Es
cola de m inas d e Ouro P reto, do Colcgio Pedro 2.º , 
da Escola norma l da Côrt e e da Acad emia de belas
ar tcs, que se con1porão dos respectivos docentes, ob· 
scrvnr-se-à, quunto lll es f()r aplicavel o que fica dis
pos to para a co ngregação das faculda des. 

E' ind ispensuvel o com pa r ecimento d e d ois ter
ços dos r espectivos n1c1nbros para que possan1 fun
cionar o Conselho uu ivcrs ila rio e m; congr egações 
bem coino a 111aiorin a bsolu ta <l e votos d os 1nembros 
presentes po. ra a validade <l e suo.s deliberações. As 
sessões d as congregações efetuar-se-ão c 1n horas que 
n ão con1pliquc1n com as Jições ou c~a 1nes. O Conse
lho un i\' crsitario r cunir-sc-.l ordin a riamen te un1a vês 
por m ês e cx lr aordin a ri umcntc tantas quantas o ser
viço pub1ico o exigir. O 1nenlhro do conse lh o que não 
p uder cornpo rcccr ús sessões ern conscqucncia ele r e
sidir a gro.n cle disl:iucia dá Cürlc fn r-se-ú r epresen~ 
lar por procurador iclC>n eo, e nn fali u des te será subs
lituido por un1 m embro do conselho superior <Jlle o 
governo des ignar'; 

A <li rccão j1ncdi ata ela Un iver sidade, bem como 
a alta inspéç:io d as escolas livres de e nsino superior , 
lccnico ou profissional, pe rt ence ao re itor q ue nas 
fa lta5 repen tinas scrú subslituido pelo 1ncmbro mais 
antigo do conselho u ni\'ersHario, nos impediJnento~ 
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prolongados p or quem o governo designar. Co1npctc 
ao r eitor : 1.0 pro1110\'cr qua n to es t iver oo seu alcance 
o fl orescin1cn to d a universid ade; 2.0 propor no go
verno: a) o pessoal nccessario p a1·a a ~ccrctari.a e 
os in dividues que cleve1n ser no meados para q ual
qu er cargo ou c1nprcgo h a referida sccre ta ri :1 ; l>) 
tod as as mccliclas q ue entender ncccssa rias pr.ra o 
1n clhoramcnl o do ensino e do serviço adm in istra tivo 
e cconomico da un iversidade e cs tabclcci111cnlos de 
ens ino anexos; e) os delega dos que ju lgar convenien
te ter nas provincias para inspeção ela!'. escolas livr~s 
de ensino superior, tccn ico ou profissiona l. 3." vC': lar 
pela fiel ol>scrvancia •dos r cgulo.n1cnt os; .t.º c:s.crrcr 
fi scalisação imedi a ta cio ensino, da rlisci1ilina e dos 
dem a is ra n1os de serviço da u niversid ade; 5.'l a ten
ta r cons la ntc n1cntc pela 1narch a do ensino a fim de 
q ue nunca deixe de ter o ncccssar io <lcscnvolvi tn en
to progressivo; Ci. º adn1ocslnr, repreende r, inu lt ar 
q ualquer fu ncionado que lhe seja subordinad o, 110 

caso de negl igenc ia ou clcs1nnn d o; i. 0 r epresen tar a 
u nivcr~idade n~,s gr a1Hlcs solenidades ofic iais; 8.0 vi
sit a r i11csperada111c11tc ou llHlllclar visi tar por profes
sor es que rcquisita rú d as congreg:tçõcs (lns faC.ulda
dcs, para acomp :::i11 ha rcrn seus dclcgad o!ii ús cscolas
l ivrcs, urln1ocstar, m ultar os resp ecti vo!'; in st ituidor~s 
ou che fes, socilici t~r do go,~crno a suspcns,io e o fe
chnincn to das <iilas esco las <[t1:.11ldo julga r ncccssa
r io. !J." rcquisil a r das congrcga~õc~ <l as facu\dndcs 
os examinadores que tem de fazer parte dos juris 
rn íx to:s de ex.a mes das esco las li vres <in ando requeira 
o ins tit ui dor ou cllcfc das referidas esco las. 10.º assi~ 
nar, com o d ireto r de c:.Hh.1 fncu ldadc ou de c:t<la es· 
ta be lcci1nento de ensino a nexo á univcrsícln<lc, hem 
corno c.0 111 o ins tit u idor ou chefe <le cada escola livre, 
os diplmuas ou titu lo de formn tura . 11.º np rcsent8r 
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ao ntin is tro do Itnperio um relatorio trimensal dos 
acontecimentos notaveis do. ad1ninistração e do estado 
do ensino na universidade e nas escolas livr es. 

Aos d ir etores das faculdades e d os estabeleci
mentos de c11s ino anexos á universidade cabe as mcs~ 
mns atribuições elo reitor, no que lhes fôr a plicavel, 
devendo ser auxiliad os n as suas funções p or dois 
co11selhos, um pcdugogico e outro cconon1ico, sob 
s'ua presidencia. 

O conselho peclagogico comp or-se-á de tantos len
tes quantos foren1 os a nos de es tudo do curso geral 
d a faeuldncle on ele cs lnbc lecímcn to de ensino espe
cial ou sccuudario nn.cxos {1 universida d e, sendo um 
de cad a ano ele es tudo, e eleit o p ela respectiva con
grcgnçüo; e o ccono1nico, do lente mais an tigo e o 
tesoureiro. 

Ao conselho pcdngogico, que se reunirâ sempre 
que o diret o r o convocar, incu1nbe: a) opinar sobre 
as n1edidn s qt1e o diretor houver de tomar relativa
mente á pol ici a e ús condições pedagogicas e higie
nicas <las a uh.1s e mais dcpcnd encias do estabclCCi
menlo; b} assinalar a · necessidade da substi tuição .ou 
r eparo de materi al de ensino, bem como da aquisi
ç:19 de novos livros pnra a b iblioteca ou de novos 
r egentes, instrumentos, apa relhos ou espccitnens para 
os labora torios~ gabinetes ou muse us; e) apreciar 
qualquer infração da d iscipl ina e dar parecer sobre 
a p ena aplicavel; d) assistir ú repreensão que o di
retor tiver de dar aos alunos que incorrere1n nessa 
pena. 

Ao conselho cconomico, que se reunirá no pri
meiro dia util de ca<ln n1ês e ex traordinariamen te 
quando o diretor o conyocar, incumbe: a) dar po.rc
cer : sobre qualquer assunto co11cernentc á despesa 
que o d iretor o consultar; sobre as propostas que 
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forem cm concurrencia apresentadas para o forneci
mento dos objétos nccessarios ao ensino e ao expe
diente do estabelecimento; h) sugerir o meio de rea
lisar o melhoramento de algum ramo do serviço sem 
acrescimo de despesa orçada; e) assinalar a necessi
dade: da supressão de algum empregado ou ramo de 
serviço inutil; da conservação, reparo e asseio do edi
fício do estabelecimento; d) verificar a exatidão dos 
balancetes trimestrais que o tesoureiro tem de apre
sentar ao diretor mediante exame mínucioso dris re
cibos que este cxhibir. 

Os f.'l'aus serão conferidos e os premias dh;tri
buidos cm cada faculdade pelo reitor da unive rsida
de, e no seu impedimento pelo respectivo diretor. 
Aos habilitados para tomar gra us ou receber titulos 
acadcn1icos, bem con10 aos nomeados para ocupar 
cargos na univers idâ.dc, o juramento scrâ defcrldo 
segundo a religião de cada um, e substiTuiclo pela 
promessa de bem cumprir os seus deveres quando 
pertencerem a a lguma seita que proiba prestai-o. 

Os vencimentos do corpo docente e administra
tivo ou cconontico serão iguais em todas as faculda
des. O mesmo se observara quanto aos estabclccimen· 
tos de ensino anexos á univcrsitladc, embora tenham 
de ser inferiores, salvo o caso de direitos adquiridos. 
As funções de mcmhro ·do Conselho supcrio·r de ins
trução publica e as de delegado do reitor ou do ins
petor geral de instrução primaria e secundaria da 
Côrle, não serão rctribuidas; e o governo, porém, 
considcral-ns-á como serviços relevantes á causa da 
civilisação. 

Estabelecidos os dispositivos sobre a parte pedn
gogica, administrativa e economia da Universidade ? 
projéto Homem de Melo tratou das Escolf!s li
vres de ensino superior, lccnico ou profiss10nal. 
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Toda pessoa de nacionalidade brasileira, maior de 
21 anos, ingen ua ou liberta, livre de culpa e pcnn., 
de qualquer estado que seja, além de lecionar por 
casas parlic11lo.rcs, bcn1 como toda associação de 
individuos nas n1esmas condições, poderá abrir no 
111unicipio da Corte es tabelecimentos de instrução pri
muria ou secundaria, e em todo o linpcrio, escolas 
de ensino superior, tccnico ou profissional. 

Para :i.bertura ele jardins de i11fa11cia, .Mias de 
wdlo, escolas elementare.,, colcgios de ensino prima
rio e sccundario, 1iccus ou conscrvatorios de artes 
e ofícios deverá o instituidor ou chefe de estabele
cimento apresentar ao inspetor geral da instrução p ri
m al'ia e sccuncluria da Côrte, além dos documentos 
que provem achar-se o referido instituidor ou chefes 
nas condições prc~crítas, plano de estudos, regimento 
in terno, progralllas e a lista elas pessoas que tiverem 
de lcc.ionru: no cstnbclccimcn lo. 

O ins tituidor ou chefe de qualquer universidade, 
faculdad e ou cursos de ensino superior, bem con10 
o d e qualquer escola tecniea ou 1,rofrssional, deverá 
remeter ao rei tor da Universidade a lém dos do
cumen tos tlc ca1rncidadc moral ; a) os estatutos, regi
mentos e programas respectivos; b) os títulos de ha
bilitação cient ifica, liternria ou artística dos profes
sor e, contratados; e) n planta cio edifício; d) um rc
latorio assinado por lrcs 1ncdicos acerca das condi
ções higienicas da Jocaliclaclc: e do estabelecimento 
segundo a planta. 

~a vigib.ncia das escolas Ii,Tcs sitos nas provin
das o reitor da Universidade será auxiliado pelos 
dcJcgados que julgar convenien te ter onde se esta
belecer fJUa lquer dessas escolas. 

Os estrangeiros de u1n e outro sexo que preten
derem lecionar por casas particulares ou em qual-
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quer escola livre, bem como tibrir e.stabelccimcntos 
dessa ordem, só o poderão fazer com licença do go
\'erno m e diante provas de cap acidade moral e pro
fissional a respeito das quais serão ouvidos o inspe
tor geral d e instrução primar ia e secund aria da Côr
te ou c1 reitor da Unh·crsidaclc, a quem tn.1nbe111 COl\1-
pete vigiar o proccclimenlo que tiveren1 no nrngistc
rio ou na dirccão de tais eslabeledmentos. E ' indh;. 
pcnsavel a imêdiata participação a quem de d ireito 
de. qualquer modifica~ão no pessoal docente ou no 
plnno ele csludos nas c..-.;colas livres. 

O r eito~ da Uni\'crsidade ou o inspetor geral da 
instrução pub lica da Côrtc, quando por fama ou ru-
1nor puUlico, queixas pela imprensa ou d enuncia ti
ver conhecin1ento da irregularidade de procetlilnen
to no seio das fa milias da parte de quem que lecione 
pelas casas p articulares, e por visita rcpcnlina sua 
ou d e seus d elegados, certificar-se da · falta de exe
cução dos proprios regulamentos oú estatutos crtianto 
ao ensino e tratamento de alunos, da iuepcia da atl-
111inislraçào, tia incapacidaclc de a lguns ou de todos 
os m embros do corpo docente, da quebra de indisci
plina interna ou de haver a.ssuadas e desrespeito aos 
visinho~ e tr::insctm !es p elas imediações de qua lquer 
escola livre sob sua vigilanci:i, adrnoestarú o profes
sor p nrticu)ar ou o instituidor on chefe de eslab_clc
cimcnto, na rcinci<lcncia 111tilta l-o-á e. si 1>ruscguir o 
destnando, oficiará a autoridade competente para a. 
cassação da licença no referido professor p articulnr 
ou p ara a suspensfio ou fechamento da. referida cs~ 
cola. 

Nas visitas ,is escolas livr<.:s de ensíno superior, 
tccnico ou profissional, acompanharão aos delegados 
do reitor os lentes, p rofessores ou 111cslrcs que este 
julgar con,·cnicnlc requisi tar das congregações da:s 
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faculdades .aoalogas ou estabelecimentos anexos à 
Universidade. 

As multas serão: a) ao professor particular de 
ensino prím ario on sccundario: GOS a 200$; h) no insti
tuidor <ln cscoln livre e d e instrução primaria ou 
sec11nclaria ele 20()$ a 500B; c) ao professor particular 
d e eusino superior, tecnico ou profissional de 500$ 
a 1 :000~; d) no instituidor chefe de escola livre de 
e nsino !-illJlCr ior, tecnico ou profissional rlc 1 :000~ a 
2:000:3. Qu em impuzcr a multn dcvcrú r equis itar do 
procurador cios feito~ da faze nda nacional · que ai 

torne c:fetiv a, p rocedendo a r cspccth·a cobrança exe
cutivamente. 

No coso de ofensa gr nvc á moral o reitor, seu 
d elegado o u o inspetor geral de instruç:lo publica da 
Côrtc ordcnarú .a su.spcnsão do professor particular 
ou da escola livr e, ficando esse a to d ependente da 
aprovação do ministro do Imperio, ouvida a co1nis
sã o permanente do Con~elho superior de instr ução 
puhlica. As p enas disciplinares rnlo isentam os deli
quentes d e qu nisq uer outras com ina<ias pela lcgisla
ç~i o vigente em que incorrer em. Só por decreto legis
lali\'01 ou,·iclo o go\'crno. poderú ser r ehabilitado o 
professor p articular a qu em tiver sido cassada n li
cença para ensinnr ou renUcr ta a escola livre que 
tiver sido fechoda por orden1 do ministro do lmpcrio. 

~ cnhunu1 escola livre de cn~ino superior, tccnico 
o u profis sion..l l potlerú conferir g raus ou titulas 3c8· 
dcmico!'> .sem que os respectivos alunos tenham sido 
aprovodos plcna111cnte cnt exame escrito e oral <lc 
radn matcriu do cur~o cm que pr etender em :i. forma
tura e cnt defesa d<' téscs, s i visarem o doutora111 ento, 
por um juri rnix.to <'lll que cntren~ tres lentes ou pr"l
fessorc~ da f-.H.:.uld;\dC ou cstahclcc unen to analogo ane
xo ú Universid ade e oulros tan tos incmlJros (pr ofesso-
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res ou m estres) de sua corporação doccnto. Os exames 
como a defesa de téses efetuar-se-ão na escola livre 
a que pertencerem os pretendentes aos graus ou ti
tulas academ icos. Pura esse filn o respectivo insti
tu idor ou chefe requererá ao r eitor da Un iversidade 
os exatninadorcs oficiais. Antes do primeiro cxante o 
candidato d everá exhibir certidão de idade e de apro
vação i,os prepar atorios llecessn rios. Pelo traba lho 
em q ualquer escola livre não perceberão propina 
algu1na os exam.inarlorcs oficiais~ tcrfiot porêm, a.ju
rla de custa de ida e volta, paga pe la ins tituição, 
quando esta distar 1nais de sciS quilomclros da fa
culd:1de ou estabelecimento a nalogo anexo á Uninr
sida d e. 

O reitor da Universidade por si ou por seu 
cotnissario confcriri1 os graus nas escolas livres, 
sendo todavia ele quem deve com os respectivos 
instituidores ou chefes assinar os <liplontas ou 
títulos. Os graus ou títulos obtidos legalmente 
nas escolas livres darão direito iguais aos que 
atuahncntc tem ou v ierem n ter os formados pelns 
faculdades ou estabelccimeu tos analogos ele ensino 
superior ou especial anexos á Universidade. Os ~cr
tif.ica<los de estudos cin cxa1ues nas csco)as livres scr
virüo apenas co1110 testemu nho de não scrcn1 aque
le~ a quem foren1 passados iuteirnmcnlc estran hos 
ao rmn o de con hcci1nentos a que se apHc.ar am. A 
aprovação de exames nas escolas livres srrá val ida 
para a continuação de estudos ·na Un iversidade, no 
curso da faculd ade ou cstol>clccimcn to anexo annlogo. 

T odo fa lsificador ue diplo ma ou t it ulo de escolas 
li\'res, bem como os scns cun1pl ices, scr:io puni elos cnm 
cinco anos d e prisão simples e m ulta correspondente 
ú metad e do tempo. 
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O governo expedirá os regulamentos necessnrios 
para a ins1,cção das escolas livres cm todo o Imperio, 
bem cun10 ás instruções para os juris 1nixtos nas de 
ensino superior, lccnico ou profissional. 

A abertura de cursos livres cm qualquer facul
dade ou estabelecimento ele ensino superior ou es
pecial ou secundario anexo á Universidade depende 
de permissão do respectivo diretor, ouvida à congre
gação. O professor livre antes de apresentar ao diretor 
diplomas ou titulos de formatura pela mesma insti ' 
luição ou por in stitlliç()cs congenercs nacionais ou 
c~ lrnngeiras, docun1entos que abonern a sua morali
da.le, prova testcnrnnha l de identidade de pessoa, e 
o progra1na do curso que pretende fnzcr , assinara 
um tcrrno pelo qu al se obrigue não so1nente a 1nan
ter a n1cllior cliscip]ina entre seus estudantes e ouvin
tes, s i11 ~1o . tamlJcm a pagar pelo justo valor os obje
tos pc rtc nccntes ú iustiluiç5o que se cs tragaren1 ou 
inutiliso.rc1n por descuido seu ou dos estudantes a 
qucn1 con fiuJ -os . bem como qualquer deterlorarncnto 
que so frcrern os inoveis da sa la em que fizer suas 
i>releções. 

O diretor fisca lisará o procedimento que nos cur
sos Jivres tivcrcn1 os professores, estudantes e ouvintes. "º caso de relaxum cnt o da d isciplina o dire tor nd-
1nocs tarú o respec ti vo pro fessor, e na reincidencia 
rcpreendcl-o-á. Quando n professor livre desabonar 
na a usencia qualquer lente, professor ou mestre da 
in s titu ição cn1 que leci~11ar ou fomentar a imorali
dade en tre seus est udantes e ouvintes, o diretor, avc
rigunrlo o fato; .s 11primirá o curso, d~ndo disso parte 
ao reitor da Univcr.s i<l adc que representarü ao minis
tro do lmpcrio sobre a necessidade de ser-lhe cas
sada a licença de ensinar publica ou particularmente. 
A p ermissão obtida para fazer curso lhTe na Univer-
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sidade caducará no fim do ano letivo; o di retor, po
rén1, po<lerú renoval-o si assitn julgar conveniente. 

A Universidade fica sob a pl'Olcçiio especia l de 
S. M. o Imperador·<; denominar-se-á Impe ri a l Univer
s idade P ed ro 2. 0 

Na prin1iti\'a organisação dns faculdades nova
n1cnte crcadas o governo proverá discricionariamcnte 
os lugar es de lentes e substitutos, graduando por d e
creto os q ue rúio for em doutores. As vagns que no 
futuro se derem serão pro\'idas mediante concurso. 
Os len tes substitu tos assin1 nomeados serão cou
scr\'ndos no m agis tcrio en1quanto be111 scrv irciu , e 
tcr;lo direitos a j nlJi lação, honras e va n tagc 11 s conce
didas aos providos p or concurso, si ntingircin ao len1-
p o legal, bem como á aposen tadoria, quando se in
va lidarem depoi s de dez anos de traba lho. 

P ara a rcn1uncraç;lo d e serviços relcvante.-s pres.
l~dos á instrução pub1ica o governo crcarú tnna or
d e1n honorifica o u reser varú cxclusiva 111cnte para 
esse fim uma das já exis téntes no Im pcrio. Os títu
los e condecorações dessa orde1n não seriio su j eilos 
ao pagamento de quaisqu e r direitos ú fazenda nacio
nal". (Arquivo da Faculdade de m edicina da Bahia). 

O sucessor do mi n is tro H. de ;\folio (conselheiro 
Manoel Pinto de Souza Dantas) remeteu este pro
j éto aos inst it utos de ensino superior e ao Coleg io 
Pedro 2.º para que as respectivas congrcgnções opi
nassem. Só das Faculdades de medicina da Bahia e 
do Rio de Janeiro podemos conhecer (ali,,s · inco m
pleto em relação a esta ul tima ) os pareceres eon!~a
rios etn quas i todas as suas conc lusões . ao proJclo 
da Universidade Pedro 2.0

• 

Na m emoria h is torica cio professor Pac ifico P e
r eira da Faculdade de Mtd icina da Bahia, lê-se o se-
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guinlc: Neste proj é to de unh·ersidadc as faculdades 
das provincias co rrian1 o r isco d e ser asshniladas 
p cJ a un iversidade; as poucas prerogativ as, o qu asi 
nada de autonomia que lhes resta. era absorvi do en1 
pr oveito de uma centra lização que deixar ia inorr er 
de a n cn1i a estas ins titu ições docen tes nas provincias, 
preparando ao n1 es mo ten1po a decadencia e ruina 
das futuras faculdades univ crs itarias da Côr le, porque 
roubava-lhe os melhores csthnul os, as q ue nasceriam 
da existencia de estabelecimen tos sin1ila res ou con
gc nercs, no 1nesn10 pé ele igualdade, em ou tras ci
dades do I111perio. A com iss:io e ncar regada ele dar 
parecer ap rcsc11lot1, cn1 ses!:>.io d e 1.0 de nrnrço de 
1882, que foi unanim c1ncntc a provado e aq ui tro nscrito 
na cron ica da facu ldade como um C>s forço, que, uinda 
urna vez, fez esta congregação para que · seja1n res
peitad as as tradições e leis até hoje vigentes, qu e 
dão ãs duas Faculdnclcs do I111pcrio a n1csma hierar
quia, os mesmos direi tos, privilegias e regalias. "Pa
r ecer. A cmnissão vem desempen ha r-se da incuml>en
cia que lhe foi cometida, e cm sucintas considera
ções, cxpór o seu j uiso sobre es te trabalho que o 1n i
nislro do I m pcrio se dignou oferecer á apreciação 
d as corporações cientificas que cf irigerr1 os cstabele
ciin cnlos de i11s tn u;iio su perior n o paiz: desejoso 
d e obter o concurso de todas e las para a r calisação 
el e uma idéa que se te111 erguido na Côrte, como as
piração 11:i.cion aJ. A co111is::;ão a plaude com efusões 
d e jubilo os nrngnanilnos in tuitos do ininistro no vi
goroso .impulso que procura dar à inst rução su p erior 
no Irn pcri o, e esper a que ele tra nsmita a e!i tU fa cul
dade, não sô provendo-a dos meios que ela tc1n so li
ci tado para se habilitar n da r uma ed ucação cien
tifica regula r, como la mbem garantindo-lhe as .rega
lias, os direitos, privi lcgios e a hierarquia de que tem 
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gozado n tê agora. A idéa da creação de uma univer
sidade e çcrtumente digna de aplausos do paiz, por
que 11ouco imp orta a for111ação de 1nais algw1s fócos 
de instrução que proporcionem :i p opulação os meios 
de se ilustrar nos diferentes ramos dos conhcc.itncn
los humanos, conciJiando, porêm, de acordo com o 
cspirito cientifico 1noderno, a índole destas institui
ções c01n as cxigcncias do progresso das cicncias ... 
Estas cónsiclcrações nos foram sugeridas pela leitura 
do artigo prirneiro do projéto: "E' crcada na capital 
do Imperio uma universidade que se comporá das 
seguintes faculdades: cicncias nultcmalicas, fis ic.1s e 
naturais; n1edicina; cl ircilo; letras e teologia. Ficam 
incorporadas à un ivers idade a Facul dade de medici
na do Rio de Janeiro, a E scola politecnica, e a ela 
subordinadas as Faculdades de direi to de S. Paulo 
e Recüe, e a de medicina da Bahia, a Escola de Belas
Artes, a Biblioteca nacional, o Observa torio as tron <>
mico, o l\rluseu nacional, a Escola <lc minas, e ns ins
tituições de ensino de qualquer grau do n1unicipio 
da Côrle e das provindas, creadas e sustenladas pelo 
Estado, que não pertencerem a outros ininisterios." 
Esta centralização das faculdades numa un iversida
de nssin1 organisada parece contrario ús tendencias 
do esp irita cientifico desta epoca. E' uma necessidade 
fi siologica inh ercntc a organisação pcdagogica des
tas instituições docentes, e que se deriva do imenso 
desenvolvimen to que temos <las cicncias nes tes ulli-
1nos tem pos, a subdivisão delas, a separação dos di
ferentes rnmos, a indepcndcncia de cada un1 clclcs, 
porque tem os seus n1ctodos e processos distintos, ~ua 
índol e particular, sua direção tecnica toda especial. 
Vasal-os no Jl)esmo molde,. subordinados todos a um 
regulamento qu e, além de tudo, seria feito e aplicado 
cm ultima instanci:.i por un1 conselh o cm sua n1m orm 



A I NSTRUÇÃO 13 O IMPERIO 561 

incompelente (artigos 17 e 18), seria embaraçar a 
Jibcrdadc e o progresso das ciencias, e constrange i
as muitas vêses sob a pressão desanimadora de exi
gcncias que poderiam ser 1nenos justas, não tendo 
a dc\'ida compe tcncia ci entifica. O paragrafo pri
meiro do artigo prin1eiro torna bem assentada a cen
lralisa~iio, e os artigos 17 a 24, completam-na com 
o cerceamento de toda autonon1ia das faculdades. O 
paragrafo JJrimeiro <lo artigo primeiro subordina as 
fnculdaclcs das províncias à universidade; os artigos 
17 e Ili submetem ao Conselho superior ele instrução 
publica, composto e1n sua maioria de membros de 
Ui versas associações cientificas, de professores de ins
truçüo primaria e secundaria, de individuos, em 
suma, estranhos ao e nsino medico; os programas, 
me todos, Ji,·ros de ensino, 1nodos de cx::unes, regula
mentos admiuistrntivos e disciplinares, regimentos in· 
ternos e especiais, as provas de concurso relativas 
ús facul<lades subordinad as ú universidade (artigo. 
18, § 7 n. 1); sujeita a este tribunal os delitos de 
lentes e substitutos das faculdades (ar!. 18 § 4) im
poudo-1hcs assirn juízes, talvês na n1aioria abaixo de 
seus pares; e at é confere ao conselho universitario 
a censura previa dos discursos que tb·erem de ser 
lidos nas solenidades da colação de grau de cada 
faculdade, e o direito de marcar em cada ano os dias 
em que devem efetuar-se essa solenidade (art. 23 § 
5,0 ). Nada ficou a esta congregação õc suas antigas 
atribuições, até o horario das nulas, e os pontos de 
exame de téscs terão ele ser sujeitos á aprovação do 
governo, p or in lcrmcdio do conselho univcrsitario 
(nrt. 26 § 2). Fundadas nestas condições a univer
sidade seria nm cen tro <!e absorção das antigas fa
culdades das provincias, e não é scn1 razão que es tas 
desde jú se arreceiam desta centralisnção, esterilic 
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sadora, que, se começa por cleprimil-as da hierarquia 
em que estavam colocadas, subtrainc\o-lh~s direitos e 
prerogativas, que possuio.111 c1n pleno goso, mois tar
de, talvês, csc3sscando os recursos. as deixe esgota
rem lentamente as forças nessa insuficiencin. de meios 
e dcpendencia de nç::io, que a~ arrastaria irrcmissi
, ·cln1ente a uma inferioridade rc!ath·a, e a um dcs
credi\o imediato, contra o qual lutariam debalde suas 
tradições, os esforços do seu professorado. Uma auto
nomia consentanea n inclole e dignidade ela facul
dade é u ma condição csscncal à sua vitali<la<lc e 
ao seu progresso; seria disto u1n csti1nulo ele resul
tados fecundíssimos para as faculdades que com
põem a universidade; <lar-lhes dignas competidoras, 
e não condenar as suas rivais das províncias, que 
ate hoje souberam zelar tão nobremente os seus fó
ros, a se atrofiarem na mediocridade de uma c~is
tencia secundaria, subordinadas cm seus n1cnorcs 
n1ovimcntos, ao influxo de forças cxlrcmomcntc <lis
tantes do seu centro de ação, e naturahucnlc menos 
interessadas em sua organisação, cm sua , ·ida e .cm 
seus progressos. A centralisação não é o caminho 
que tem seguido os países adiantados .. . A situação 
gcografica da capital <lo lmpcrio, a e"tcnsão tcnito
rial do paiz, a disseminação de sua população. pro
testam contra a ccntralisação do ensino superior, e 
o futuro e a integridade cio Brasil exigem que se de
senvolvam os centros de instrução, nas diferentes pro
víncias, e se facultem á população os clcmcutos ne
cessarios para o progresso 1natcrial e moral do pniz ... 
Não é um interesse local e pessoal que nos <lon1inn 
nestas considerações; é um. inativo de ordem supe
rior, d,• utilidade ger al e publica ... A atitude dcsln 
Faculdade foi a mesma cm 12 de maio de 1871 quan
do opinou sobre o projéto Paulino <le Souza. 
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Plen amente de neor<lo com este j uiso emi tido pela 
congregação nuqttc la epocn, a comis:,;ão não pode 
de ixa r el e so licitar, a vista el as cons iderações es.pen
<lidns1 n 1nodifi~nç:io no a rti go 18 ~ 7 n. 1 par a que 
as a tr il>ui<;õcs conferidas no Conselho superior de ins
trução pul>lieu sej mn da com pe lcnC'ia da congregação 
de cada fncu l<la de; porque além das razões jú exara
das, é inexcquivcl :l reprcsent açiio de uma faculdade 
de provincia no di Lo Conse]ho, segundo a disposição 
do arligo 21 do teor seguinte: "os n1en1bros do Conse
lho resid ent es á grande dista ncia da Côrtc, que p or 
isso não poderem cotnparecer ás reuniões exlraor<li
narias on m esmo ordinarim;, por moli\'o justificado, 
poderão faze r-se r ep resen tar por procuradores ido
neos, a qu cn1 clnrfi.o as suas instruções em tempo 
habil. 11 Do 111csn10 n1odo enten de a com issão que as 
atr ibuições conferidas [>l'lu artigo 23 no conselho uni
vcrsilnr io ca bem, no que se r efere âs facuh.lades das 
pro,·i,,ci:is, especinlmcllle no § 3 n. 1, 2, 3, §§ 5,0

, 6.0 

e 8.0 e 12.º n. 1, 2 e 4 ú exclusiva compelcncia d ns 
r espect ivas congrega~·ões, que devem nestas questões, 
nssiin co1110 nas de que trnt:1 o a r tigo 25 §§ 2 e 4, 
d irigir-se :10 governo por inlermedio llo cJii-c tor d a fa
cu ldade. O § 10 do a rtig<> 30 e~ ige em cnda diploma 
ou ti tu lo de fo rm a lurtl a assi natura do reitor da uui
versida<le. j untamen te com a do diretor da fa cu l
dnde que o tiver conferido, o que obrigará o 11ossui
dor do ti tu lo de umn facu ldade provinciana a fazer 
u1na , .. iagcin â Côr te para ter a assinatura <lo reitor 
o u remeter o <liplon1a sujeitando-se aos riscos de uni 
c xtnwio ou nos p rcjuisos passiveis <la demora. Hn. 
a inda ou\ros pontos para 05 quais entende a conlissão 
chamar :1 atenção ll a congregaç.fltJ . O artigo 3.º exige 
como prepara lorios o a lemão e o italiano p::tra todas 
as facu ldades exceto us de medicina. En tretanto pa-
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rccc que n nenhunrn outra são tão ncccssarios cspe
ciahncntc o a lernão. O a rtigo 2g n1crccc tan1bcm aten
ção. º ·O Conselho univcrsitario, sub proposta da con
i;:regaç:io ele qu alquer faculdade, e con, a a provação 
d o governo, poderú, com escrupulosa reserva, confe
rir graus a brasi le iros ou estra ngeiros que se distin
guirem por seu n1crilo cxtraor<linario na cultura das 
ciencias cnsina tl~s na fa culdade proponente, a par de 
seu hem conceituado cara ter. Neste caso o diploma 
será expedido gratuilarncn le. Os graduados honor nrios 
lerão lugares nos atos solenes entre os forrnodos da 
respectiva faculdade e usarão insignias do gra u, mas 
não lhes assis te o direito do exercício da profi~são, 
nem tão pouco prcfcrcncia em concurso para os car
gos publicos." Aplicado ás facu ldades de medicina, po
deria tlnr este disp ositivo a gravissimos abusos ... A 
comissfio tambc1n pede n a tcnç~1o JHlra o artig-o 22. 
"O Consciho un iversitario compor-se-á dos diretor<!s 
das faculdades, sob n prcsidencia do r eitor. Esses 
funcionarias são ele livre escolha do govcr110 que os 
graduará por decreto quando n:io forem doutores" . .. 
A excclcute pra tica seguida nas melhores uni\'crsi~ 
dadcs é a eleição. O reitor e o deão on diretor de 
cado fn cnldade são eleitos pclns congregações e rc
prcscnlam assim lcgiti111a1nente os interesses do en
sino e as aspirações da corporação c1uc lhes delega 
p arte d e sua au toridade coletiva. Por u ltimo não se 
detendo cm p ontos secundnrios, como por exemplo, 
a crenção de uma cadeira de aparelhos de pequena 
c iruq ,r:io, a comissão tem reflexões n fazrr sobre o 
a rtigo 61. "Na primeira orgnn isação elas faculdades 
novamente crcnd as o go-vcrno podcr~1 prover discri
c ionariamen lc os lu!.!arcs ele lentes e substitutos, gra:
duan<lo por <lt.'trctÕ os que não f urcll l doutores. As 
vagas que no futuro se- d erem scr:io providas por 
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concurso... Um processo criterioso na cscolfi a dos 
rnetnbros <lo professorado. foi scn1pre o n1ais pop 
<lcroso cs tin1ulo ao progresso de mna instituição 
docente.. . O concurso com cx hihição de provas 
publicas e docu1ncnlos é o melhor e o inais se
guro m eio de aferir o 1ncreci1ncnto dos candidatos; 
e à congregação <las faculdades é que deve competir 
e aquilatar o mcritc destes e propor ao govC'rno a 
nomeação <10 mais distinto. E o professor Pacifico 
Pereira, rcléttor <la com issão, ter1nina assim o seu 
parecer: " .. . FeHsmcn te a iniciativa de um governo 
csclarcci<lo, compcnctrndo dos int eresses snpcrjorcs 
<lo pais, ji, começou a fazer senti r o seu influxo be
nefico nesta Faculdade e promete dotai-a de recur
sos, organisnndo as suas oficinas <le trabalho." Este 
pa recer apresentado cm 20 <l e fe vereiro de 1882 à 
Congregaç5o da Faculd,1de de Medicina da Bahia, 
es tá tr~nscr ito na "Memoria hislorica", de autoria do 
ntesmo professor. 

Faculdade de m edicina do Rio de Janeiro. O pro
jéto da crcaçiio da universidade foi levado á con
gregação cm 6 de junho de 1882. O professor Nuno 
de Andrade a1ircsentou a seguin te moção: "A con
gregação não compreende qual o intuito <lo governo 
subordinando todos os instilutos do ensino á univer
sidade, p orquant o acredita <JUC es ta só <leve consis
tir em uma regu lamen tação aplicavel ás faculdades 
de ensino s1tpcrior, e nunca cm u:na cen tralização 
do ensino publico na Côrtc assim corno nas provín
cias, dependentes de Conselhos sô na Côrte residen
tes, e submetidos estes ultitnos ú autoridade do mi
nistro. Julga ~ coJl grcgaçíio que o sis tema idcado 
pelo governo está foL·ço~amente <\cslinado a instau
rar a universidade napolconica, de infausta 1nemo· 
ria, e acredita tnml>cm que a execução do projéi.o, 
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como está elaborado, será perniciosa no ensino do 
paiz, que ,·cgctará na provind a sem autoridade e 
sen1 prest igio, alentado apenas pela etiqueta univcr· 
silaria que ela Córte partirá. O que a congregação en
tende 11or unh:crsicladc ê substancialmente di\'crso 
do pensam en to do governo : deve ser cons tituida a 
universidade por estabelecimentos de ensino supe
rior e profissional, reunidos na mesma localidade, 
submetidos a uma autoridade propria, · o Conselho 
uni'\·ersitario. N5o crê a congrcgaçllo que uma uni
versidade projétada d eva absorver as faculdades de 
S. Poulo, Recife e Bahla, porc1uanlo parece inconve
nientíssimo que fiquem d ependentes do Conselho 
universitario e do Conselho superior d e instrução pu
blica as atribuições proprins das respectivas congre
gações; e á opinião que na parte do paragrafo pri
meiro do nrligo primeiro não indica utn .plano <lc 
organisação. mas revela a penas vislns ccnt"ralisaclo
rns. Ao artigo 16 objeta a cont,rregaçiio que parece 
haver falta de logica entre o intuito do projéto e a 
ins talação do Conselho superior. Com efeito, é crea
da a universidade concentrada a autoridade superior 
no Estado cm função docente e r epresentada a cupula 
do edificio do ensino : todas as institui ções cientifi
cas e artis ticas dependentes do 111inistcrio do lmpcrio 
lhe são subordinadas e compete ao respectivo conse
lho a ges tão sup erior d e todos os estabelecimentos 
d e ensino d ependentes da universidade (artigo 23 
paragrafo prhnciro). Afigura-se ú congrcgnção, qll:c 
o conselho univcrsitario deve ser a mais como a uru
versidade o é. Entretanto o proji:to crêa um conselho 
superior d e instrução publica o rganisado _d e t_al modo, 
que as corporações de ensino podem ser in teiramente 
sufoc.adas pela , ·onlade do 111inistro. Prov~-sc que 
as:üm é, citando-se o artigo 17 cio qual se cohgc que: 
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são eleitos pelas con!rregações 18 membros. São mem
bros natos, inclusive o m ;n is tro, sete; total 25 mem
bros. Ora , será f ad limo no Jninislro forznar a m a io
r in uo conselho superior ; basta para isso nomear 
seis ou n1nis doutores f ormados cm universidades, fa
culdades o u esco las estrange iras, o que poderá fa zer 
visto co1no, pelo projéto, o nuntcr o de tais membros 
é indctertninad o. Desta forma as congregações po
dem ficar anuladas. E ntende n congregação da Fa
culdad e de i\lcdicina desta Côrtc que os membros 
cio conse lh o univcrsitario d evem ser eleitos p elas con
gregações do ens ino incluída nn uni versidade e não· 
d eixar con10 dis11 õc o artigo 22; p orquan to julga pe
ri gosis~ima p:i.rn a utorida d e da congregação que fi
qucnl e las inteiramente subordinad as aos seus dire
tores, aos qua is incun1ben1, con10 membros do con
selho qne fo rm a111, to<las as atribuições cons ignadas 
no pnragra fo 12 do artigo 23. Dc1nais sendo os dire
tores de liv re escolha do govern o e seus d el egad os, 
vcn1 :J m esmo governo nbsorver as p rcrogativas já 
exiguas das congrcgnçôcs. E1n conclusão a congrc
gaçiio d e lentes dn Facu ldn de de Medicina do Rio de 
Ja neiro sente não pres tar a sua adesão ao proj ê to do 
governo". (a) Nu no d e An drade. 

:Isa sessão de 9 do mesmo mês o conselheiro l\lo
r aes e Vnlle requereu que o projéto voltasse á comis
são afim d e dare m as suas conclusões bem definidas 
de acordo co1n a disc us!ülo havida n a congregação. 
E' aprovado o requerimento. Na sessão de 20 foi apre
sen tado pe lo mesmo le nte l\foraes e Valle um projeto 
suhsli lutivo. O sr. Nu no el e Andrade ap resenta a se
guin te c1ncnda: <l o conse lho u niversilario co1npor
Sc-ú de men1b ros pcrtcnc.cn tes â.s r espectivas cougr ega
ções. Ao conselho uni versilario pe rtencerão os dire
tores das foeu1dades. " 
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1882 " Desde que o pode r publico, diz o mi-
nistro Manoel Pinto d e Souza Dantas. rese rva o di
reito de fundar ins tituições de ensino pri1nario, se
cundario e superior, quer por si só, quer e1n concur
r encia con1 a indus tr i:I. priva da o u pelo tn cnos, o de 
formar as b ases de tais instituições, não p ode esque
cer que ess·es graus de ensino se prcndc1n tão inti
man1cnte como á ins tr ução se d eve prender a ed uca
ção. Assim a escola prepara para o colcgio e este para 
a faculda de; e a escola, o colegio e a fa c uldade, cada 
institu ição em Slla esfera, educa o cidadão inclus lri al , 
o agricultor, con1crciantc, a rti sta, 1ncd ico e engenhei
ro, etc. Progra1na de ensino adequado a es te .pensa
mento, utn p essoal docente formado crn escolas nor
nrnis ins tituidas de acordo con1 e le, e a inspeção que 
cabe a o Estado, como manifestações organicas do di
reito, tais são, a meu ver, as hases e1n que se deve 
firm a r a instrução pul>Jica. Neste plano a un iversida
de não será unicamente ·"éd e material de certos e de
terminados estudos superiores, sinão o centro pedngo
gico donde emane a ação propagadora e ·inspetora do 
ensino. Scjan1 quais foren1 os progressos de institui
ções de interesse social, e n o mcadan1en te elas de edu
cação e ensin o, nunca podera desaparecer a suprema 
inspeção do E s tado, como rna nlenedo r do limite em 
que se deve c ircun1Scrcver a lcgit itna liberdade de 
cada un1 .. . A idéa da un'iversidade não se reduz em 
sua rea lisação objétiua a concentração . em certo e de
terminado loca l. de Ires, quatro 011 · cinco estabeleci· 
mentas de instrução superior. Deve se r a tradução da 
sinlese do saber , ligadas entre si as partes de cada uma 
cmn as ou tras, de modo que const ituindo u1n todo har
monico, animado do m esmo espirilo, e tendendo ao 
mestno fint; deve ser um fó co lurninoso, cuja irradia
ção se propague por todo o lmperio ; <leoe ser um cer>· 
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Iro pedagogico, e o m otor da._in.speçcio que promoverá 
e reo.lisarâ, .como convê1n, a unifor1nidade, sem i1npor .. 
tur a compressão, é a urn tempo garantia da Ol'rlcm, 
condição da unidade moral da nacionalidade e expres
são de grandesa. E não se pode contestar o d ir eito de 
assentar a universidade ctn tais bases, ainda cm suas 
rclac.õcs co n1 os esta bcleci1nentos de ensino livre ... 
Assirn it universidade ê uma das formas do poder pu
bli~, é o Estado educando, promovendo a educação, 
inspcciohando-a, a bem dn prosperidade e da gra n~ 
desa do lmperio, do 1ncs1no n,odo que os tribunai s em 
que se organisa o direito, e o exerci to etn que se cons .. 
tilu c á força · publica, são ou tras tan tas forn1ns, ou
tras ·tantas manifestações <lo governo, tomada a pa
lavra e.111 seu sen tido muis ex tenso, do governo que 
não excluc a liberdade, nelll quando se tra ta da jus
tiça, nem quando se trata do exercito, ncn1 quando se 
trata d a instrução publica. Como consequencia do que 
acabo ele expor deriva, niio a exclusão das faculdades 
e llnivcrs i<lndcs livres ou 1nclhor, particulares, n1as 
a d eterminação d e condições' para o se u estabeleci
mento, e a reserva do direito de colação á universida
de d'o Estado. direito reconhecido não só pela a tual 
legis lação da França, como pe la da Holan da, onde a 
orgnnisação da universidad e parece ser um dos me
lhores model os de ta is instituições . As dificuldades que 
se opõem, não á integral execução da idéa, sinão 11 
rca li sação imediata dos bcncfi cios que é destinada 
a produsir, não são de ordcin puramente politica; 
provem /lrinci/Jalmenle da disposição atual dos e., tu
dos primarias e secundarias , a q ue c u1n prc acudir, mcp 
lhorando, para o que poderá contribuir m uito pode
rosamen te a propria un iversidade. Pa rece-me fóao de 
duvida. qu e o cen tro univcl·s itario deve ser a capita l 
do Impcrio, e d igo proposi1,1 l111 cnte, centro unhersi .. 
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tario p ara indicar qu e não penso cm imprimir ou ex
tinguir qualc1uer das fa c uldades que existem nas 
provincias . " (Ouvimos de 11m confidente de Ruy Bar
bosa ser ele o aulor desta parte do rclalorio ministe
rial). 

A proposito do projé to d e universidade Homem 
de Mcllo, Teixeira Mendes do "Apos(olado pos itivis
ta do Brasil" levantara na i1nprcnsa mna forte opo
sição. Antes l\Iigucl Lemos pnblicnra as seguin tes li
nhas e u111 protes to: "Tudo p arece encaminhar-se 
para tornar efet ivo o cstrnvaga nt c projêto d e uma 
unive rsid ad e 11 0 Brasil. Es ta te nt ativa al>s11rda, que 
sll P,Odcr ia gerar co1no resultado a sistematisação da 
nossa pedantecr acia e o a trofiamento do d csem·ol
vimcn to cientifico, que deve asscnlar e m um regi
me de completa liberdade espiritual, bastaria por 
si só para clemons ttar a incapaci,l acle poli tica do 
nosso govern o ... " E 1n segu ida o s r. l\líf! u c l Lcn10s pu
blica o protesto inserid o na Revue Ocidental d e Paris 
d e 1.0 de 111arço de 1881 : " l.º <ru e as unh·ersi<l ades 
do Estado, d epois d e terem si<lo os fócos da liberdade 
espiritual, quando o catolicismo tornou-se opressor, 
tornaram ho je, por sua vês, in stituições decadentes e 
um dos m aiores obstaculos a to1 la livre ten ta tiva de 
r eorganisação espiri tu a l ; 2.0 que a creação de 
semilhan tc ins ti tuição cn1 nosso p niz nfio cor
respon<.lc a ncnhnnw necessi dade real , 1u as so
n1en le a patriotismo mal esclarecido de um cer to nu
m er o de cid ad ãos q ue nos ar-rastant p a ra irnita r or· 
gauisaçôcs caducas, contra as quais proles tam h a 
m uito tempo todos os espiril os cn1ancipndos d o ve lho 
mundo; 3.0 que o Brasil poss11e unt nu1ncro n1 ais que 
s ufic iente d e escolas superiores par a sa tisfazer ús ne
cessidades profissionais, e qu e a funcl açtlo de u 1na n!li
versida<lc só teria con10 resultado estender e da r maior 
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in tensidade :is deplornveis pretenções pedantccrati
cas da nossa burguesia, cujos f ilhos aba ndona m as dc
nia js profissões, igualmente utcis e honrosas, para 
só prcocupnr-sc com a aqui sição de um diplon1a 
qua lquer; 4. 0 que n crcação de sen1i lhant c insti tuição 
cin n ada interesso, como se qu er fazer- acreditar, â glo
r ia <lo r einado do Sr. D. Ped ro 2.º, que, pelo contrario, 
só pode pretender ao reconhecimento da posteridade 
dirigindo os de stinos da nossa patria conforme as 
tcndcncins de nossa cpoca, e não sacrificando o nosso 
f uturo it sn lisf:.1~:üo de uma vaidarlc pueril, indigna da 
nll a r csponsabilidndc de sua função; 5.0 que fin all ne n
tc9 os sacrificios exig idos para rea lisar este projé to se
rão outros ta n los esforços, d esvia dos, con1 grande 
preju1so pnrn o povo, da solicitu de que deve inspirar 
a todos, gove rno e go,•crnados, n verdadeira instr ução 
popular, nqu cln que se dirige a todos e não somente 
a un1 11cqu eno nmnero de priv il eg ia dos. P or es tes 
motivos, pro testam (O!-i positivistas) encrgica.111e ntc 
contra es ta ten ta tiva, que n ada j ustifica, e exercendo 
o m esmo dire ito que aqueles que o apoiam, npclam 
para o concurso do governo e da opinião publica 
con tra a realisação ele semilha nte projéto, o q ua l 
constilu c uma a,ncaça con tra a verdadei ra instrução e 
a verdadei r a li berdade". 

O sr. Teixeira Mendes desenvolve ndo as idéas des
te protes to escr eveu na Gaseia de Noticias no ano de 
1882 uma serie de artigos, dos q uais destacnmos al
guns conceitos a tinen tes ao p roblerna do ensino. Para 
o sr. ~tendes as me didas a tomar irnportariam no 
segui n te: .. Ensino ger a l : só co nsidera r e nsino pri
ma.rio a leitura, escrita, contabilidade e as nrtes libe
rais sernpre ·que fô r possivcl ; supritnir, portanto. o 
Colegio Ped ro 2 ° e a Escola normal. O r esu lt a do 
desta r eforwa é. acobnr-sc co1n essa fabrica escan-
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dalosa de preparatorios, que só tem ser\'ido para des
moralisar as gerações desde a i11fancia, e para asse
gurar o ascenden te de todos os especuladores da 
vaidade e do orgu lho paternos. Quanto ao ensino 
profissional, percorramos, unias após outras, as nos
sas aluais academias. Escola politecnica: rcdusil-a 
a formar engenheiros, conforme o destino funda
mental da antiga Escola ecn tral, e aproveitando-se 
os atuais lahoratorios que pudessem concorrer parn 
esse fim. Escolas de medicina: considerando: 1.º que 
não hi1 un1a doutrina inedica unanimemente aceíta pe
los teoricos; 2.') qu(;. não ha un1n pratica medico una
nimemente aceita pelos c lín icos; 3." que até hoje se tem 
form ado praticas sem um certo numero de novida
des agora introdusidas pelos acadcmicos, o governo 
deve limitar-se a confiar o ensino medico aos ver
dadeiros clínicos, e suprimir todas as ino\'ações." por
quc niio tem competencia para julgai-as. Escolas de 
direito : redusil-as a forn1ar legis las, no sent ido rigo
roso ela palavra: homens que conheçam a legislação 
do paiz, a q ue lhe é subsidiaria, e· os tratados inter
nacionais. O fim destas escolas é preparar adminis
tradores, juiscs e advogados; e nestas funções, o ci
dadão não tem que discu tir teori as, tem rp1e aplicar 
n lei. Escolas militar e de nwr/11/w: redusil-as a for
mar oficiais, conforme os des tinos cio exercito e da 
n1arinha e sem conhecimentos superfluos. i\lw;ca : su
primir os cursos oficiais, que pro<lusirão aumento no 
pessoal do estabelecimento. O Observatorio aslro110-
mico deve ficar rcdusido no que .fôr ncccssario p:1ra 
a instcução dos engenhei ros geografos e oficiais de 
marinha, abstraindo de todas as operações corJl des
tino puramente cientifico, e de todos os trabalhos 
gerais que j~ foram r ealisados por outros observa
torios cio mundo. E' preciso desú;/it·mus 11mrr vês por 
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Iodas , da vaidade de ler !lma ciencia nacional. A 
cicncia é universal no seu destino, e bas ta que seja 
elaborada por quem j,, es tiver cm condições de fa. 
zel-o. E' a divisiio dos oficias aplicada ás nações. A 
es te conj unto de reformas <leve j unl a r:-se a subsli
l!iição dos diplomas por certificados que não dém 
[irinilcgio d~ qualidade al911ma. Para apreciação das 
·tn cdicbs ncccssarias ao pessoa}, convcm lembrar que, 
quanto ao ensino profissional, o Brasil possuc a tual
nrcntc um ntuuero im enso de profissionais, não só 
lcorko!'i, saidos das vari as academias, como prati
cos r~co11]1('cidos por longos anos de excrcicio e de 
trabalhos realisados. Pode ser que não sejam . o Hsu
pra sun1n1um '' da habilidade; mas é o material que 
cxi !:i tC no pai;.i; e que nrn is ou menos tem amor por 
ele. E' desta m assa que o gove rno deve tirar o pes
soal docente das escolas profissionais, a té que chegue 
o 111omen to de suprimil-as de todo. Ir procurar mes
tres fóra, é expor-se a ser explorado pela ousadia 
dos cl1adatãcs sc 111 patriotismo, que n5o hcsitain cm 
deixar a terra cm que nascera m, por meia <luzia de 
vin tens, ou pela :1mlJição de altos cargos cm terra 
es tranha. Isto posto, eis como o governo deve proce
der n a escolha do pessoal docen te, geral e profissio
nal: a) todo o pessoal deve ser escolhido por con
curso, sendo o juri noineado pelo governo; b) para 
o ensino Jirofissional o jnl'i compor-se-á de homens 
praticas, homens que já tcnhmn exercido a profissão 
respec tiva ; e) só poderão concor rer neste caso os 
profiss ionais 1>rat icos la.m!Jcn1; d) o n1estre terá de 
ensinar sucessivamente á mesina turma todas as teo
rias j ul gadas neccssarias para a profissão respectiva. 
Isto C imprec indivcl para manter os m estres e os 
aprendizes uo pon to de vista do conjun to. O fim do 
governo não C formar fil osofas, ncn1 nulura1istas ou 



574 R EGIME U~l\'ERSITARIO 

ma tcmaticos; é form ar engenheiros, legistas e me
dicos . O mais d tran!)forma,· as escolas em oficinas 
de charlalwzismo. l\ledi<las concernentes a distribui
ção d o ensino: a) todo ensino rem unerado pelo Es
lado ou fe ilo cm cdific.io do Estado, será publico e 
gratuito; b) o Estado não reconhece privileg io tle 
qualidade alguma, 11cm aos n1c~ trcs, ncn1 aos dlsci
pu los; e) o ensino não será obrigatorio em grau ne
nlwm. Na nom eaçã o para as fun ções pnhlicas, o go
verno procederá por concurso, devcn tio o j uri ser 
tira do do pessoal correspondente. E no caso de ser 
a nomeação para car gos tccnicos o governo exigirá 
provas de trabalhos anteriores nns especialidades em 
questão. As salas e laboratorios das escolas publicas 
poderão ser postas á disposição de qualquer cidadão 
que pretenda fazer çursos, desde que o candidalo 
tiver provado por ensino, exaine, ou trab a lhos ante
riores, dedicar-se a nrnteria cm questão, 

T a l é o conjun to de n1edid,,s reclamadas pela 
nossa si tu ação social , e qu e nos limitamos a a pontar, 
sem nos deter e m minuciosidades. E las es tão nos Ii
milcs reais da ação que rcco11hcccmos ao governo 
do nosso paíz, e em perfeito acordo co n1 o de::;tino 
e as con dições do ensino publico cm mn paiz que 
quer ser Hvrc. Para concluir, só resta mostrar que 
cS tas nl cdi<las prepar am a gra11 dcza naciona l: 1.0 elas 
põem um freio ao parasi tismo burguês porque dimi
nuem o pessoal docen te e su primem os privilegios 
d os diplomas cient ificas e litcraríos; 2.0 .reduzem o
funcionali~mo do ensino e indire tamen te to<lo o fun
cionalisrno, ao rigorosnn1cntc ncccssurio i e cercam
se das garantias que a prudcncia hmnnna oferece 
para assegurar-nos da compc tcncia <lo . funci on?rio; 
3.º tendem a elevar o nív el do proletariado ao ideal 
descrito antcrior1ncn tc. Vêm poi s os no ssos conci-
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cladiios que a situação do Brasil es tá muito longe de 
rcchúnar 1m1a Universidade, conforinc o projêto do 
gover no ou qu alquer oulra sistc111al isação de ensino 
pelo Estado. 

1883. i\o Congrc.i.;so de Instrução r ealisa do na Ça
pilal do lm peri o sobre a questão "crcação de un1a 
univcrsic.ladc, sua orgnnisação, faculdades que a de
vem consHtuir, cone.lições de rmtono1nia das faculda
des e:-:- istcntes nas provincias e d.a escola de l\linos d e 
Ouro Preto cm rclaçiio ú universidade" opinaram 
dois congressistas, conselhei ro An tonio Joaq ui m Ri-
1,as e conselhei ro Anton io de Almeida e Oliveira. 

O professor fli bas (da Faculdade de direito de 
S. P au lo) diz: "Já em 1872 e 1880 a pedido dos res
pectivos 111i1_iistros e.lo I mpcrio, apresentei projétos ao 
governo imperial para creação tle uma tmivcrsi da cle. 
Scj:::Hnc lictlo, pois, agora, rcfcrir-n1e a esses projé
tos qu e sa lisfaze111 n todo o programa das ques tões 
qu e or:t· me são propostas e limitar-me a sucin tas 
considerações. Hoje que é geralmen te conhecido o 
nexo in limo e hicrarqu ico que prende todas as cicn
cias, cmnprccnde-se facilmente que a concatenação 
elo es tu do de seus diversos ramos é con<licão indis
pensavel ao seu progresso. Ainda mais, â his toria 
mostra que o alto dcsenvoh·i1ncn to <lns cicncias em 
um paiz C condição, não só da sua prospcridacle in
terna. como de sua i11flucncia inlernélcíonal. En tendo 
que a univcrsicla<lc d eve con ter as seguin tes faculda
des : 1.ª d e ciencias fis icns e malc1nalicas; 2.0 de ci.en
cias naturois e medicina; 3.0 de le tras ou cicncias cs
tcticas; 4. 0 de direito e ciencias sociologicas. A crea
c5o d e uma faculdade d e ciencias religiosas me pa
Í-ece absurda. Ensinar a historia, a dogn1alica, a 
exegese ele., de cada uma das religiões que ha e tem 
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havido, é impraticavel. a lém el e ser de nenhuma uti
lidade prat ica. Suficiente é a creação de uma cadeira 
de his toria das r eligiões na F acul cl acle <le le tras. 

. Pni1. cuja religião de Estaclo é a ca tolica, a110sto
lica, romana, deveriam tam hcm crcar mn o. Fuculdutle 
ele teologia.si fosse possível obter elo Sum o Pon tí
fi ce a ins tit uição cnnonica; pois sem ela nenhum 
provcíto pra tico se obteria. 1\las não é prcs umi ve l que 
se obtenha essa insti tuição com as condições dese
javeis ; e por isso a omitimos neste p lano. 

As Faculda des :!eve1n ter cursos especiais, orcli
narios e ex lraorcHn arios. Os cursos especiais darão 
dipl omas de h ab ili taçflo par a cert as profi ssões e car
gos pu blicos. Os c ursos or<linarios concederão carl ::is 
de bacha rel qu e habilitarã o pa r a ou tras profissões 
e cargos superiores. Os cursos co n1 plcincntarcs con
cederão cartas de t. ,outor, que :1 lén1 de habili tar para 
tudo que habHitam os ou tros cursos, serão condi
ções para o cone.u rso ás cadeiras das faculdades. 
Todas as fae ulcl a<lcs e i11 sti tuicõ es ele ens ino su
perior existentes na Côrte e naS Provincias devem 
ser compreendidas na Univcrsid~ <lc. l\las cada uma 
de las <l eve ser regida pela rcspccti\'a congregação e 
decano, sob a inspeção <lc um delegado universitario. 
A ufliVcrs icl ade dc vcrâ ser regid a por u111 conselho 
co1npus lo de decanos das facu l<ludcs, de clclcgados es
peciais das congregações des tas. e <le n1c_m1Jros n~
mcados pe lo governo imperial. Se rá p residida e di
rigida por um chefe que d enominarei Grão Mestre, 
Inspe tor Geral da lns lruçíi o superio r, ou com_o me
lhor pa recer. Um Conselho superi or de instruçao pu
b lic:i, al ém do un iversitn rio, me p ar ece uma supcr
fe taçüo, que sO nC?rrc laria inutcis despesas e cinlm
raços no funciontt mcnto das insti tu ições do ensino. 
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);os p rojélos p ura creaçã o d e uma unh· ersidade 
a qu e me refiro aci ma, cxp uz individualn1cnle us 
m atcrjas q ue devem const itui r o progr ama dos dí .. 
ve rsos e.ursos d e cada facu lclacle, hem cmn o as atri
huicõcs ele cada uma das suas a utoridades, e tudo 
o nla is que d iz r espe ito n. sua urg:n nisação, e modo 
de f uncio nn.r. 01 

P ronun cio-m e contr a a Univc rsidadct diz o con .. 
sclhei~o A. Almeida e Ol iveira, n a m ais pl en a con· 
vição de q ue e la é an te~ u m 111 al que uni bem; longe 
de ,,; ign if frar u m passo no caminho d o pregresso, é 
um <1/0 de r<'fJn·sso, ou pe lo me nos u ma coisa se1n 
ne11 hu1na infl uencia no serviço que con1 ela se pre
lenclc ;;iclhorar. Limito-me a fal a r <la Universidade, 
sem toca r nas cr cuçõcs que ela p ediria do co nsel ho 
un iv'crsitaflo e el a inspeto r ia geral llc instr ução pu
blica su peri or, JH Jf (Jl1c op on do-me ú idéa da univer
sidade, corno medi da cen tralisnd ora, s em justíficu
çiio poss i,·el nn tc os in ltt it os da cp oca, cm q ue vive
mos, incorrer ia c1n fl ag rante con h'ndição, s i t1í11da 
hi po te ticamen te in di casse m eio de fazer funcionar tun 
m ccanisn10 lfio p e rigoso no to do, cmn o fun es to. nas 
parles do' que pode com p or-se . .. Acredito que a 
h is toria do ensi no u niversit ario e o progresso reali
~a do pelas cicncias .são obslac L1l os á creação da pro· 
jelad a u nh·crsidad c brasi le ira. Centro de es tudos uni
fo rrnc.s , sem in lcrcssc p~1ra as pr ofissões e carreiras 
publicas, nem in fluencia no gos lo individua l dos pro
fessores e a lunos, s6 poderia a Universi <fo. dc sc·r de 
u1gum n Yan lagc m, .s i fosse como n a. Alemanh a. com
pletad a com escola s de a pl icação que fa çam o que 
ela não pode fazer. )lus ain da co1n es te comp lemento 
h a consid e rações especiais, ded us idas do estad o d a 
ins tru ção no Brasil, q ue se opõem ao projéto . .. En
tre nús onde lira r in a l: nivc rs ida<le o seu pres ligio? 
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Hoje ha muito quem q,1eira aprender e possa ensi
nar. Num paiz tão vnslo scrú inrlifcrcntc o lltgnr em 
que a mocidade vá sacia r a sêde de saher? Como 
bastaria um ccnlro nniversilario na Côrtc, ou cm 
qualqu er ou tro lúgar, para difllndir o saber por lodos 
os membros da fa m ilia brasileira O O J3rasil é a Corte, 
a Côrte esl;\ cheia ele homcos que não qucrcn1 ir 
para as Provincias, e os filhos elas Provincins nem 
sempre poden1 passar cinco, seis e 1nais anos ntuna 
cidade cmno a Côrtc. onde t:.io cara é a vida, tão pe
rigosa n esta da ele 1noços, sem cxpericncia, separa
dos de seus nalurnis conselheiros. A necessidade de 
cenlralisar a vida intclelual do paiz e dar ás provin
cias n1eio de a trair os homens instruiclos concentra
dos nu Côrl~ n,1o cslú dizendo que c1n vês de uma 
universidade, dcvcn1os crcar ins titu ições que apro
veilcn1 a todo ln1perio? A Univcrsid ::ide que se quer 
crear no Brasil te1n por fin1 preparar profissionais, 
ou son1entc conferir graus cienlificos? Si visa o se
gundo fim, a crcaçfio é <lesorgnnisadora do que já 
te1nos. Dos cursos superiores existentes sae111 aptos 
para as respccli\'as funções todos os profissionais q ue 
for111an1os. Si se quer profissionais, não ad ianta coisa 
algun1a. Creaçilo ociosa e inulil, farã o n1cs1110 que 
já fazemos, sem depcndencia nem necessidade do 
laço de união, que iria entorpecer todos os estudos. 
Os moços que se destinam il Univers idaclc, lern de 
levar e, prin1ciru cultura que ela prcsupõc, e daí se
guir os cnrsos especiais que aplica n1 e cmnpletmn o 
es tudo univcrsitario. Esses cslu<los cicnlific~s. por que 
deven1 11assar os alunos, antes e de pois tlo ensino 
universitario, con10 su põem conslilui l-os aqnclcs que 
pedem :, crcação <la Universidade ? Dispensar as ;S· 
co las especiais é ir de encont ro â pratic3 das naçoes 
que tem universidades, adotando a jnstítuiçõ.o e re-
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pudia ndo o seu complemento. Prescindir do preparo 
anter ior é manter o absurdo, a té hoj e reinante, de 
asscntar1nos o e nsino superior nn inconstante base 
de 1núus estudos inferiores, rcsuJLa ndo daí qu e, ou 
os alu n os se nrntriculan1 cn1 mntcrias que n ão pod e1n 
compreend er. ou ai nda depois de preparados p elo 
ensino sccundni·io lcm de frequ entar cursos prepa
ratorios, anexos a estudos superiores, corno sucede 
com as E scolas politecnka, e d e minas, em Ouro 
Preto. 

Si h avemos d e crear a Universidade ein tais con
dições qun nd o é evidente que ela não pode ser util, 
porque não cui cl arrnos antes de fazer o utra cousa 
qu e. a lé m do 111crilo ele sc t" nova, tenha a va.ntage1n 
de nten<l e r· a todas as n ecessidades? Suponha-se a 
cscoln infer ior organ isada á 1noda da An1erica, ha
hilitnn clo o nluno p ~\ra faze r com vantagem o curso 
de qualquer estudo superior. Não salt a a todos os 
o lhos que p nra se n 5o im p ôr aos a lunos aquele tri
p lice cs ta<lio <le esco la inferior, universidade e es~ 
coln especial, é melhor, da r- lhes o Estado em escolas 
inferiores convenientemente organisadas a instrução 
geral, de que necessitam. e feito isso abrir-lhes logo 
as portas elo ensino profi s~iona l, que cncla um quizer, 
cm escolas de a pli cação ? 

Não são esses os nnicos p on tos de vista cm que 
cumpre enc~ rar a quesliio. Etn que pensom os pro
motor es da Universi dade quando pregan1 as vanta
gens dessa instituição: q1icrcm s im plcsn1en le dar â 
Côrte os estu do~ que lhe s fa ltmn, ou form ar um 
corpo docente com aç:ío cm to do o Imperio? Esta 
questão c:-:.ige exmnes poT v ~utes. Si o desejo é sim
plesmente dar á Córte os estudos que lhe faltam, por 
que não se contcn tain con1 isso? porque querem tarn
bc1n o nom e e o laço un iversitario? O nome traria 
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o despres tigio d as fa culdades existen tes nas prn,·in
cias. Si setn univers idade a Facu ldade de medic ina 
da Côrtc tc1n n1aís in1porlancia que a da Bahia, o 
que, d epois do potnposo nome. :-;ucctlcria ú essa <.' ás 
outras fnculdad es do lmperio? Por uma questã o rlc 
palavras, sonora ma~ vã, 1n a turia1nos, se nõ.o de di
reito, de fúto, lodos os estudos s uperior es n:Jo per
tencentes á Universid ade. . . Associar os estudos é 
,leprimir o seu nível, tornai-os peiores do que siio ... 

Tais são as razões por que não con vem crear 
unta Universidade, e o dinheiro que ela po<lc custar 
le ri a melhor aplicaçfio s i, cm vês de nos scdusir u m 
nome vão, ou aspirar1nos uurn cousa inferio r ao que 
já temos, lançasse tn os a vista pnra o e nsino c:omum, 
procurando dar-lhe bas e cientifica, uti l a todos, e 
assitn org'1,nísado o prolong:assc1nos cm escolas tecni
cns, a dequ adas âs condições das provincias que tem 
indus trias nascen tes, ou crn via de nascer. Crca r uma 
Univers idade para c ns inor 1nenos do que ensinamos, 
e do que os proprios países, onde ha un iversidades, 
reconhecem não sat isfazer as necessid ndes puhlicns. 
si não é veleidade que nada j us tifica, C prova cabn1 
de que não conhecemos b c1n a instituição que se 
julga ncccssaria. Assirn longe de nos contentarmos 
cont' o ensino dessas vcJ horias, vmnos adinntc das 
nações qu e as conservam por moti vos en tre nôs d~s
conheC\ dos; organ iscrnos 1nclhor a instrução inferior 
da Côr le e <las provincias. e por um lado cont ela. 
e por outro co01 as escolns de a pli cação, que· são 
o contpletucnto das universid ades nlemfis, gastemos 
a pequen a ou grand e sonta que c1tsh1Tia o aparato do 
ensino univer s itario . .. 

Si querem a universidade para fazer o que fa~ 
na Europa, a cr cação cstâ 1nuito aba ixo de 11ós. Si 
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q ucrcm para dar ú Côrte os estudos que ela não tem, 
ou a questão é de non1c ou pouco nos resta fazer. 
Os estudos que falta m u Côrtc, segundo ouço dizer, 
sfio: lcologio, direito e lit eratura Ora, para ter a 
Côrte estes estudos basta: quanto ao direito, prote
ger o governo a faculdade livre que alguns cidadãos 
pre tendem crear, ou fundar ele 1nes1no uma escola 
publica com vida independente das outras. e o unico 
laço de sujeição que prende todos os estudos supe
riores ao minis tro do Imperio. Quanto à literatura, 
elevar o Colcgí o Pedro 2.º ú altura de constituir ur:na 
F'aculdude de cfrncias e letras. Como se sabe, tcn1 
ele pessoa l docente haliilitadiss imo para alguma cou
sa mais qt1c o cur~o 1neio primnrio, meio sccundario 
ali exis tente. Qu anto ú teolog ia. oferecer no Se1nina
rio episcopal a faculdade de conferir graus de dou
tor cm teologia e direito cnnonico aos alunos que, 
1natricu la<ios nas dcscjavcis condições, defenderem 
léscs das respectivas m ateri as. Assim a Faculdade de 
teo logia scr:.l: ut il ú Igreja e não terá inconvenientes 
para a sociedade. Poderá o clero elevar-se com graus 
acadc1nicos, qu e os lton1cns profanos não se lembra
rão de disputar-lhe; e o Estado não terá necessidade 
de interv ir no dog111 a ou so frer que a Igreja inter
venha na Universidade. De ou\ro modo a Faculdade 
lcolog ica, ·a1é111 de acordar no paiz o gos to pelos es
tudos místicos, que levados a excesso, como na Ale· 
mau ha e outros países, enchem a sociedade de ho
n1cns inutcis, sc1n ncnhuina influencia na produção 
<lo paiz. scrti o ger1ncn de nuincrosa~ questões ten
dentes n per turbar a harmonia qu e deve haver entre 
a Igreja e o Estado. 

Não concluirei scn1 observar que dois projétos 
de un iversidade tc1u aparecido no ltnpcrio, um em 
1843 e outro em 1870, deixan do ambos de ir avnnte 
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por tend er em a restaurar um passado que j á não vale 
o presente; e os perigos de uma faculdade tcologica, 
organ isad a pelo Estado, fornrn bem demonstrados 
pelo senador Souza Franco no parecer que como con
selheiro de Estado deu ao governo imperia l em 13 
de dezembro de 1870, o p roposito do segu ndo da
queles projétos. 

1889. A Fala do T rono recomenda á Assembléa 
Gero! L egislativa, o que a Const ituinte de 1823 apro
vav a, duas universidades, dias antes de sua disso1u
ção. "Entre as cxigencias ela instrução publicn so
bresae a creação de escolas tecnicas adotadas ás con
dições e convcnic ncias locais; a de duas universida
des, uma no sul e outra no norte do l mperio, para 
centros d e organismo cientifico e proueilo::;a emula
ção, donde partirá o impu[,.,o uiooroso lwrmonico de 
que tanto carece o ct1sino: assim como as f aculda
des de ci cncias e le tras, que, apropri::::ulas :Js Provin
cias, se vincu)urão ao s islen1a univcrsHario, asscn· 
tando tudo livre e fir1nemente na instrução primaria 
e secundaria." 

A Camara dos dep utados acudiu á sugestão com 
esta resposta: "Não n1crecera111 n1enos Senhor, a. atcn· 
ção da Camara dos depu tados as cxigcncias da ins
trução publica, entre os quais sobrcsacn1, como V. :M. 
a dver te, a da creação de escolas tecnicas adatadas 
ás condições locais, e a de um s istema univcrsilario 
constituiclo por . duas trniuers idacle., centrais e por fa· 
culdod cs de le tras e ciencias' adequadas ás Provín
cias. A convcnicncia ele d ifundir-se o ensino indus
trial p atrio e a de elevar-se o ensino su pcr.ior cie~
ti f ico sobre as hases la rgas e firmes da rnstruçao 
pritnaria e secundaria, j ustificam o generoso senh· 
mento d e Vossa Magestad e Imperial. " 
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1868. Liberdade ele ensino. "Todo o cidadão que 
quizer só ou associado abrir escola, colcgio ou qual
<Juer litcrario, poderá fazei-o independente de licen
ça, inspeção, ou qualquer intervenção do governo". 
(Projélo Fe/icio dos Santos de 11 de julho de 1868} . 

1877. A comissão de instrução pul>lica vem pro
pôr a esta augusta camara a adoção de duas idéas, 
que, por muito simples não deixam de ter maxima 
i111porlancia para o desenvolvimento do ensino su
perior. São elas : a inscrição livre para exame nas 
faculdades e a permissão ele abrir wrsos e cslal>ek
cimenlos livre,· desse ramo de instrução. 

Esas duas ideas salutares e beneficas cm seus re
sultados, jú não sendo inteiramente novas na legis
lação patria, por isso mesmo não importam altcra
ç:io radical na orgnnisação do ensino. Sào elas, ao 
mesmo tempo, a conclusão logica e irresistivel de 
pri ncip ios já consagrados cm nossas leis e a premissa 
de um largo futuro. Com a sua realização, daremos 
uni passo para·a lil>crdadc do ensino superior, plena 
e absoluta· qual deve ser o ideal; si não podemos, 
porem, de um só j:ito chegar ao goso dessa lil>cr
cladc, devemos entretanto envidar os possíveis esfo r
ços para que germine a semente dessa ulil instituição. 
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l - A lihcr<latk do ensino superior é 1cgitima 
aspiração cios povos cultos e da civilisação moderna ; 
diremos inais. é qucs liio vencida, problema já rcsol
, ,ido, Jlorquanto a França, a unica nação-modelo, que 
levantava-lhe oh iccs quasi in veucivds, e cuj :.1 inslruçJ.o 
superior fcchavt'l-sc no circu lo d e ferro lraça<lo pelo 
ensino oficial, tc\'e de ced er ú opinião vencedora, e 
depois de lutar e resis tir po r muitos anos, decrelou 
cm 1875 a liberdade cio ensino superio r. Na Ingla
terra e nos Estados . Un idos o principio cln liiJcrdndc 
predomina a este respeito como a todos os outros, 
abrindo as \'alvulas da 111ai~ , ·igorosn iniciativa parli
c ular. Na llalia. desde 1857, o 1rnrlum c11 to ele Turim 
decr etou a lil>erdndc elo ens ino su perior. p ermitindo 
que a iniciativa particular se d esenvolva ao lado do 
ensino ofidal. Os 1>rofessores livres abrem os seus 
cursos dentro das proprias nnivcrs idadcs produzindo 
a ssim o mais util estintnlo e dando lu~ar no embale 
das opiniões. A instrução s uperior ni é dnda em 17 
universidades reais e qua tro unhcrsidadcs livres, nlém 
d e outras escolas e i11slilu los especiais. A Bc]gica 
cons i,lcra o ensino livre como um dogma social e 
consagrou-o 1w su a Consliluiçfí.o ele 1831 como uma 
das s uas 1n ais preciosa~ prerogativas. Ao ludo das 
universidades cio Esl:Hlo florc~cem as de Louvnin 
e Bruxelas, inal1•1u rac.lns, e-.la sob :1 influencia do 
esp írito liheral, ; qurla sob a do rsJJil'ilo cutolico. 
A feiçüo cspccinl q t1c lc111 m i Alc1ún11hu, a llrga· 
nisação do cn::;ino superior é n cnusa ela importancht 
e grandeza com que ni sê osl cnla. Prendendo-se a 
a ntigas lra clíçõcs. com direito!'. e lihcr<lades cm que 
n enhum governo ousüria locar. as univcr sidaclcs a le~ 
rn5s, com a indcpe1H1encia e a utonomia C[UC as Cor~
terismu, consti tuem-se, na f rase de Herdcr. repubh· 
cas no Estado. A libcrdttdc do ensino é ai entendida 
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em urn sen tido clifcr cntc do que vnlgnrmcnte se lhe 
dit. Os unicos professores li \'rcs são os prival-docen
lem das univcrsitladcs. E' á essa organisação cspecin} 
que deve snn su perioridnde o sisten1a unive rsi tario 
nlcm[ío, as~im como é: ús universidades, mais do qu e 
ás escolas, que a Alemanha eleve o brilho da s ua eni
dição cm todas as ciencias e a reputação dos seus 
salJios. 

Não t>óde o Brasil, nem tã o cedo poderá adotar, 
con10 o têm feito cm suas universidades a Suissa e 
a Suecin, o s is tema unive rsitario da Alemanha; 01e .. 

nos entre nós, põdc-sc a. lm.ndonnr a instrução supe
rior ú iniciativa pnrticu]ar, como na Inglaterra e ·nos 
Estados Unidos; o tipo que mais nos convcm, o un ico 
qu e se coaduna com ris condições do 1tosso paiz e 
com u propr io csp irito nacional, é o que nos apre
senta n Bclgica, harmoni, ando o ensino elo Estado 
com o em.ino 1ivre, e deixando prospera r e desenvol. 
ver-se ao )ado das instituições oficia is a iniciativa 
particular. que é o nervo da civilh,ação lnoderna e 
a alma <la liberdade dos povos. 

E' esse o ah-o pa ra o qual devem co n vcr gír ns 
vis tns de legislador . O projéto que a comissão ap re
senta não abrnngc, C certo, horisontes tão largos; 
l11icin ap ena s os primeiros tentamens, mas as idéas 
que ai se con tC!m siio os alicerc es desse monumento. 

l i. - Si a lihcnlade do ensin o st~perior é n o secu lo 
a tn al uma das idéns do progrnn1n ela civilisação, si 
as nações cons~~1·:.1111-na enl suas leis com viva espe
r a nça, não é menos certo que en tre nó~ e ela uma 
justa aspiração naciona l, para cuja rcnlisação con
vcrncm dedica do, esforços. Bas tn dizer que, do seio 
da/ proprins foculdades, vozes autorisados se lê1n 
levantado proclan,n ndo a necessidade de decretar-se 



586 C URSOS LIVRES 

o ensino livre. Em n1uitn.s n1e1noriris hislorica~, que 
essas faculdades publicam anualmente na eouformi
dade dos regulamentos do governo, quasi sempre una
nin1emcntc aprovadas p elas respectivas congrega
ções, vê-se a manifestação desse dcsitcratum, que 
a inda m ais resplandece quando assim se estuda em 
opiniões duas vezes auto risadas, por serem de ho
mens eruditos e praticas e por serem de len tes das 
facu ldades do Estado, O parlame11to e o governo im
peria l têm lambem poderosamente auxiliado o mo
vimento da opinião em fa, ·or elo ensino livre. Já cm 
1832, lw quasi meio secu lo, a lei de 3 de outubro 
declarou livre o ensi110 da 111cdicir1a, p erm itindo que 
qualquer pessoa nacional ou cslr:rngcirn pudC!iSC es
tabelecer cursos particula r es sobre os diversos ramos 
das ciencias n1edicas e, lecionar á sua vontade sem 
oposição a lg uma ila parte das foculda<les. O decreto 
n . 1169 de 7 de ma io de 1853. não e"ecutado, permite 
nos opositores das facu ldades de med icina, quando 
não sejam chamados para lecionar nos cursos csco
lnres, abriren1 cursos particulare.i:: no recinto da fa
culdade. coin prévia autorisação do r espectivo dire
tor. Os decretos n.ºs 1386 e 1387 de 28 de abril de 
1854, que fizeran, a ultin1a rcformu <lc ensino supe
r ior e cujo maior elogio es tú nos 23 anos de execução 
que já conta, refere-se por vêscs n cursos p~u:ticul~
rcs, já de opositores nas faculd:1cles de 111echc1na, Já 
dos que forem aulorisados pelas congregações das 
faculdades de dire ito para ampliação o u auxilio das 
11,atcrias obrigatorias. Os clccrctos n.ºs 3'1:>4 <lc 26 ~lc 
abril de 1865 e 3464 de 29 do mesmo m üs, ambos nao 
executados, permitiam que fosse examinado em qual
quer dos an os quem n:1o houve, se frequentado as 
aulas das faculdades, Ullla vês que se sujeitasse a 
exan1c vago. 
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Em 1870 o sr. conselheiro Paulino José Soares 
de Souza. então 1ninistro do inJperio, nprcscntoú 
um projê to entre cujas hnportanlcs idéas sobre
saia essa que acabamos de c:< pôr. Em 18i3 o 
relator des ta co1niss{io apresentou tambc1n um 
projéto de lei que, consagrando o principio da 
liberdade do ensino cm lodos os ramos da ins trução, 
propunha, quanto ao ensino superior, a inscrição livre 
para cxmnrs nas faculdades, os cursos e estabelcci-
1nenlos li\'res de inst rução superior e as facu ldades 
livres com direito de colarem grrius academicos. O 
decreto n." 5GUO de 25 de abril de 1874, que r eformou 
n an tign Escola centr al dando-lhe a de n omin::ição ele 
escola politccnica, ap roveitou o pensamen to dos de
cretos d e 1SG5 e dos J>rojétos de 1870 e 1873, admi
tiudo a cxarne co1n dispensa da frequcncia os eslu
,lantcs estran hos á n1esma escola que se mostrarem 
aprovado, em genera lidades. A ludo isso devemos 
juntar. como uma manifcstaçfio digna de apreço, 
as muitas concessões fei tas por esta Camara e 
pelo Senado dispensando a estudnn les a frcqu encio 
dos anos escolares e mandando admitil-os, indepen
dente de ln, aos respectivos exmHes. E levam-se a mn 
grande 1t un1cro as leis decr etadas nesse sc.n tido. Do 
quan to v~i <lito vê-se que a liberdade do e ns ino su
perior encontra vivo apoio no csp iril o publico, que 
para eln encam inha-se a opinião. E' justo pois con
si<lcrul-a uma aspiração nacional. 

I II.~ O projélo, que a comissão apresenta em con
clusão deste p arecer, encerra cm dois ar tigos a duas 
i<l~as anteriorment e indicadas. O pr itnciro urtigo 
tratu da inscrição li vre para exmnc, estendendo 
assim á s Facu Idades de direito e medicina a disposi
ção do artigo do decreto de 1374 que admite " exame 
na Escoln polilecnica pessoas estrar.bas á mesma es-
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cola. O segundo urtigo, autor isando a insta lação de 
cursos e cstahclcci111cnlos livres, estende aos outros 
ran1os d e instrução superior a disposição cio artino 
33 da lei de 1832 ,iuc decretou o livre ensino da m~
d icina. En1 ambos. poré1n, uniformisa nossas diver
sas reln\:Ôes a liberdade d o e ns ino s 11perior. 

Ao r elator da co111 issüo parece que mais larga 
reforma se clevêra fazer, indo nlé1n do que ora se 
propõe. No projéto que upr~scn tou a esta augusta 
cam ara na sessão de 16 d e julho d e 1873 iniciou n 
idéa das faculdades livres. "Filhas da inicia tiva par
ticular, disse no discurso co1n que naquela se~são 
fu nd amen tou o projê to, n ascid as pelo p oder dessa 
forço intima .qttc se conslitue o verdadeiro elemento 
clc vida dos povos modern os, as faculdades livre.li 
hão de dar no ensino superior uma face que atê hoje 
se Jhc não conh ece entre nós, e co1n o dcscn\'Qlvi
n1 en lo das ciencias, fazcn(lo a permuta d e todas os 
idéas e d e lodns as opin iões. h n de muito vigorar o 
C'sp irito nacional.'' A essas fuculdadcs era concedido 
pelo projélo o dir eito de conferir aos alunos, que a5 
frequcntussc1n, graus acad c111icos aos quais fossem 
inheren lcs todos os direitos, garan tias e privilegios 
q:uc por Jci competem :.10 grau de igual ca tegoria con
ferido' p elas fac ulda <lcs oficiais. 

~ão renova o rela tor, n este projêto ela comissão, o 
plano d:is faculdades livre.~. J>clo receio de sacrificar 
o pouco que por ve11l11r:1 se possa conseguir. Si o par
lamento, porém., a dota r a s imples r eforma que a co
n1issiio propõe ou 11ies1no s i, no decurso d a discussão, 
r evelar -se favoravcl a 1nais la rgas vistas o espirito 
cl cstn augusta cnmara, lcva11tarU de 11ovo o rela tor a 
i<l én das faculcladcs livres, qt1t•r co111 o d ireito de colar 
graus acn<lcm icos confor111c o nmplo principio cio seu 
primitivo projéto de 1873, quer, mais restritamente, 
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sujeitas a uni jurí especial <lc exan1e como o decr c~ 
tou a lei francesa <lc 1875. Quisera ta111Lem o relator 
propór que se .concedesse o direito de conferir graus 
ás faculdndcs creadas nns provincias por leis provin
ciais, e que se dccrctusse a instituição de um patri~ 
n1onio para cada esco la superior com o fim d e pre
para,·, cm um futuro mais ou 1nenos pro.ximu, a 
emancipação das faculdad es do Esfodo, já despre11-
dc11do-as das verbas do orçamento, já facilitando 
uma organisação que lhes dê a autonomia e indc
pcrule11ciT.t d o siste,na univel'silariú alemão. inaug u
rando assim nova éra para a ins trução superior no 
Brasil. · A coniissfio, poréin, sô propõe as medidas 
consignadas no projéto, reconhecendo cntrctunto que 
só c hcgaretnos ,\ grandeza e prosperilin cle do sistema 
universiturio dos povos mab adian tados, quando rea
lisaretn-:-:.c reforinas de a1np!a liberdade e dcsccn
lra1isação do ensino; ne las cstú o f utul' o das nossas 
instiln iç:õcs academicas e n a<lo poder.i inipedir o seu 
lriimfo, a inda que remoto, porque tni s idéas cmanaJn 
<lo progresso e da civHisação. 

As dou t rina$ ernilidas nos dois ar ligos do pro
jC to por seu turno con1pletmn-se: não valc1n as ins
crições liv_r es sem cursos e estabelecimentos livres, 
nem estes poderão existir sem aquelas. ~ão C pen
samen to 110\'o o rle rcalisaren1-sc cursos livres no 
lado d os cursos oficiais no recinto <las faculdades. 
Nos de.eretos, a nteriormente;:_ citados, de 1853, 1854 e 
18G5 encontra-se o germcn · dessa disposição do pro
jêto; rcfere111-se eles, como já <lissc1nos, a cursos par
ticulares no recinto <las facul<lad es. O projéto ampli a 
o preceito dos decretos, dando-lh e nova fórm.a e 
maio. alcance, A Alemanha e a ltalia oferecem o 
mcll,or exemple. As universidades da Alemanha tí:m, 
a lé1n cios seus p rofessores, os privat-docentcm (pri.: 
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vali rn docentes) , que cnsin mn publicamente cm suas 
casas ou nas salas da r espectiva faculdade; são dou
tores, quasi sem pr e m oços de ta len to que se aplicam 
ao es tudo das cie ncias tendo cn1 vi s ta podcr crn mais 
ta rd e fazer pa rt e do corpo docente da univers idade 
e que, h ab ili tan<lo-sc peran te esta, abrem seus cur
sos particula res ao lado dos cursos univcrsitnrios. 
Na lta lia abr em-se os cursos livres ao lado dos cur
sos oficiais n as univers ida des <lo E s ta elo ; e estas no 
principio tle cada a no anun cia m. con juntam ente com 
os SC U!:i, os c ursos p a rticulares d os professores livres 
que se têrn de r eaHsa r no seu recinto. A ltali a aprer 
veitou assin1 :1 p r a ti ca das univcrsicladcs alcn1ãs. O 
princ ipio consa~ r ado no projê to tem. pois a seu favor 
a c xper icncia desses dois p aíses, onde apresenta os 
m elhor es r esulta dos. Nen1 h n. o que rccciar de sua 
execução. Alé m do estimulo que elevará o professor 
d a fa culd ade dando-lhe e nsejo de p a ten tear el e modo 
mais solene n su pe r ioridad e do ~cu ta len to e Hu !-i tra· 
ção, ta is cursos fac ilitar:Jo ao:s est ud antes u ma con
currc ncia, da qu a l só lhe poderá vi r prove ito. A' 
cicn c:ia n ão serâ la mbe m indiferente a emulação dos 
n1cs tres. Quanto aos estab eleciment os de instr ução 
superi or, bem con10 para os c ursos livr es que se 
tenham d e r ealisar fóra cio recin to das fac uldades, 
quer seja tn fu o <l aclos po r uma s imples associação 
de professo res, quer por uma socie dade que se pro
ponha a n1an tcl-o~, a s ua orga nisação c1~1 na da d_:
p endc, pelo p ~oj éto, da_ a utorisnçã_o ou 1nlcn ·ençao 
do govern o. L,b cr t-a r t:ns es tabelecimentos d n h1tcl_a 
elo governo é condição essencia l ele ani1nação a ini

cia tiva pa r ticula r ; es ta somen te pó de dcsc nvo lver-s_e 
e prospen r sob o influxo ela libcn hde, a tu tela ofi
cial desfalece- lhe os esfor ços. Subs l! tua-se a tutela 
do E s ta do a Ua familia, a primeira in ter essa da no 
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futuro dos filhos, e as escolas superiores, creadas 
sob esse Ii,'l'e regímen, fechar-se-ão á mingua de 
a lunos quando não infundirem plena confiança. Mui
tas provinci~s têm já dccrcta<lo cm suas leis a liber
dade do ensino primario, é essa mna aspiração na
cional quasí de todo realisada; revela este fáto a 
!endencia do espírito publico sobre a qnestão que ora 
se suscita, por quanto se é livre a qualquer ens inar 
á infanc.ia cujo coraç;;'io vai formar-se nas escolas, 
iniquo é limitar esse direito aos que se queiram de
dicar ao ensino superior da mocidade, cuja idade e 
desenvolvimento intcletual oferecem garantia. A fis
cnlísnção do pa i de familia deve bas tar num caso, 
como no o utro. Nos estabcleci1ncntos de instrução 
superior, organisados pela força dá iniciativa indi
vi~l ual, está tainbcm o pensamento emhrionario das 
facu ldacles livres, que poderão deles nascer, São estes 
os princ ipios en1 que o projéto buscou inspirar-se. 

lV. As faclll<la<les do Estado e com elas o ensino 
s uperior c~tiío em scnsivel decadencia . Para isso têm 
concorrido diferentes causas, que facil fôrti remover. 
O ensino oficial, exclusivo e unico, qual e~iste entre 
nós, rcscnt<,-sc da fnlta de emulação dos lentes. Estes, 
alC1n <l isso, não encon lrando no nw.gís tcrío as con
dições d e plena indcpen<lencia que os deixem a salvo 
das necessidades da vida, são obrigados a dedicarem
se a outras profissões, que os distraem do 111agis te
rio, com gr~1ve prejuízo da cicncia e do ensino. A 
politícn, por ontro la do, absOf\'e os mais belos ta
lentos das Faculdades, que, por ocasião ele a l,rirem-se 
as c:1n1aras e até as assernbléas provinciais, ficam 
privudns de u111 g rande 11 11111ero de lentes. Dos meios 
se an\olham á prim~ira vista con10 corr~li\'.Os a esses 
males. Entregar o lenle exclusivamente ao ensino e 
á ciencia, e crear o poderoso estimulo da emulação 



592 C UftSOS Ll\'RES 

de outros professores. O p r imeiro seria a incon11>n
lil>ilidadc con1 o amucnto ele ,·cncin1cntos e ma iores 
~arantfos; o segundo a liberdad e do cm;ino. Si nã o 
é p oss\yel realisar desde .iú a incompatihilicl:Hle com 
as van tagens l(nC <lcvc1n rodeai-a; tcutcriios, ao me
nos, o segundo n1cio~ que por si só podcril alcauçnr 
prestigioso efeito. O ensino line, cm qualquer cios 
ramos da instrução, é pocleroso elemen to ele progres
so e constituc-sc nn vida d os povos cnllos o elo ma is 
forte da civi1isação ; cresce, porem de importnncia 
quanto ao assunto que ora se suscita, porque essa 
1ihcr<lnclc ê~ por assin, dizer. a alma da instrução 
supe rior qu e scn1 ela não pôde manter-se cm a llnra 
dig na da c icncia. Longe de nús o pcnsaincn lo de 
elevar o ensino elas facuhladcs, ú região das 1mras 
abs trações cien tificas, con10 nn Alen1anha, cujas uni
versidades, só inclircta1nente prcpar undo para as pro
fissões, dedica1n-se un tes d e tudo .10 profundo dc~cn
volvi1nento das ciencias ; mos la mbem o circulo de 
ferro traçado p elo predomínio exclusivo do ensino 
oficial esterilisa as vocações, a1nesquinba o estudo. 
tolhe o progresso da ciencia e degenera a alt~ cul
tura intcletunl em simples u11tidão pura as p rofissões 
praticas. 

Entre os d ois cxtr en1os estú o meio a seguir-se. A 
inMlruçiio superior, pela dupla fe içüo que a carate
risa, exige como condição essencial a liberdacle do en
s ino; são duas idéo.s congeuercs, separai-as é divorcio 
que desnatura a instrução superior. Si n1uitas_ \'CZCS 
não se revela1n neste sentido af. tradições quo.s1 sem
pre eiyadas de espíri to centralisador , es ta é pelo me
nos a lição ex perien te cio seculo atual, :i ullnna pa la
vr:1 da civilisação 111o<lerna. E' i11spir<.11Hlo#sc ntsle g~
nc ruso pensa1111.:11to que u comissü.o de instruç;.1o pllbh-
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ca \'em apresentar à sábia a preciaçã o d esta nugus
ia canrnr:1 o seguinte projéto de lei: 

A assem b léa geral decr eta : ;,.:as faculdades e es
colas <le. ins lrtl(_:ã o superior, nhl'ir-se-:io rcguh.rmcnlc 
<luas vezes por a no, pelo m c1w :s, uma inscrição para 
e:vame, á qual serão admitidos quunto·.,; o l'equeiram , 
i11dep enclenl é ele matricu la. e frcqucncia do respect ivo 
curso oficüi l . Na inscriçã o é 1ivrc ao proponente re
querer exam e ele uma só ma teria de um elos anos ou 
das inntcrfo s de ·um ou ma is anos do curso da faculda
clc, gu.nrdnda cnlrcinnlo o ordem de sun depcndcncia 
qu:.i nclo assirn fôr 11cccss~rio; e os inscri tos serão ad
mitidos u cxmn c no d ia determinado pela congre
gaç;:io . Pnr~l srr a d mitido â inscrição deverá o p rop o-
11c11tc: 1.0 mostrar-se habilitado pera.n lc o diretor da 
facu Idade ou escola nos prepnrator ios exigidos par a 
n matricula do curso u que pertencer a n1ateria a cujo 
t•xa1 11c se propuser, j1111 ta.n du as ccrti clõcs das aprova
ções cm cx3mcs publicas ; 2.0 provar a identidade 
de sua pessoa ; 3.0 a11resentar a testa do de hab ilitação 
passado por alg um professor livre, oficialmente r e
con hccido i 4.0 pngnr a. con lr ihuiçüo da 111atricula d3 
faculdade, d epois de estur considerado h abilitado 
pura inscrever-se. O proponente provarâ a identida
de de sua pcsson, sendo ela a testa da por escrito por 
lllll dos len tes da foculdudc ou por qnalqucr pessoa 
couhccicla e b c1n r epulada · 110 lugar cm que esta fun
t.:iouar ou p or qualquer OU IJ'O modo qu e seja aceito p elo 
dir e tor da fac uldade. Reconhecendo-se a inexat idão do 
a testado de identidade e provaudo-sc que a pessoa 
q ue se apresenta a fazer exame lh-rc não é n rnesi:na 
cm cujo non1c se requer , ta nto. o individ uo que ns::nm 
se apresen ta co111 o nome n111da,lo1 como aquele que 
:.\testou a sua itlcn tida.de, ·incorrcr ~o IH) nrt. 301 do 
codigo criu1innl. O diretor ela facu]dadc p romoverá 
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a pun ição dos d eliuqucnlcs, levando o falo ao cunheci
mcnlo do p romotor publico. O proponente, cm cujo 
nome ou tro individuo houver prcslado ex.ame ou obti· 
do inscrição para presta i-o, perderá este e todos os 
exames livres que peru n lc qua lquer fa culdade hou
ver feito atê aq uela ocas ião. Nes te caso e ·para esse 
efeito a r cspccth·a co11grcgo.ç<lO d .1 rú con hcci1ncnto 
d o fato ao governo e âs congregações das outras fo .• 
cu ldaclcs. O prop onente inscrito prcstar :.'1 exame vago 
d as m .:t lcrins que se houver iuscr itõ e o tempo dos 
e xatn cs ora is sc râ o d obro elo que fôr marcado nas 
in struções e.lo govern o para os exames dos cursistas 
da mesm a faculd ade ou escola. 

O estudante mn lriculaclo na faculcladc ou escola 
superior que tiver perdido o a no por fa lias ou repro
vação dcverâ ser admitido ú inscrição das ma terias 
desse ano se assim o requerer :rn~cito n exame vago. 
O ind ividuo que se n105trar hábilitado nas malcrias 
de un1 ou n1ais anos ele q ualquer curso superior por 
exa me feito cm inscrição livre, Lcm d ire ito a matri
cular-se no ano itucd iatamcnle sup erior do 1ncsmo 
curso. O estud ante 111atricnlndo cm um a escola ou 
faculdade poderit r c(1ucr cr inscrição livre para c:-.amc 
das nrntcr ias de ou tros un os d~l mcstna faculdade e 
nas de qualquer ou lro cu rso. i\loslrnndo-sc assim ha
bili ta do c1n toc1as as 1natcria !-i de uin ano da faculda
d e, fica dispensado da matr icula e frcqucnc ia desse 
ano. O proponente que tiver sido aprovado ctn exame 
11or inscr ição Jivrc c111 todns as matcrias d e uni cu:so 
superior. tem direit o ao gra u acadcmico dn rcspcctwn 
escola o u foc t1 Id ade e gosará de lodas as ga rantias 
e direit os inltcrcntcs a esse grau. 

E' liv re o cxcrcicio do 111 agislcrio particular cm 
cursos das 111ntcri us cll'.! ins truç:i..:, su per ior . 11odcndo 
estes realisa r-se no recin to das proprias faculdades 
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on esco las do respectivo curso oficial Os diretores, a 
qncxn os profc~surcs requererem, deverão ai co11 ccder 
salns cm que possa ,n funcionar esses cursos livres se1n 
prcj uisos dns aulas ela faculdad e. E ~ta concessão poré1n 
só p oderá ser feita si o professor fôr graduado por 
a lguma facu ldade do lmpcrio, de saber e 1noralidaclc 
r cconhcciclos. Os cur~os livres que funcionarem no re
cinto das fa culdades fi carão sujeitos á f iscalisação do 
diretor na parte relat iva á moralidade e bôa ordem, e, 
por m eio ele representação dcsle, poderão ser suspen
sos pela congregação. Des ta suspensão ha recurso 
para o gover no. 

E' permit ida ú associução de professores para le
cionarem co njunt umcntc e en1 un1 sõ esla hclccimcnto 
todas as matcrias do progratna oficial d e um curso su
perio r. Es tas associações poderão ser fundadas e di
l'igi r-se-,io por seus cs lnlutos independentes rie au to~ 
risaçtlo e qn::ilquer in ler,·cnção do governo; devendo 
c11 trcla11 lo f::izcr as comunicações do paragrafo seguin
te: O professor CJlle ab r ir u111 cur::.o livre de\'erâ co
mu nic:11· aos dirclores <las respect ivas facu ldades, ao 
ministro do lm pcr io na Côrte e aos presidentes nas 
provi ncias. Ncs l.1 coll lllnicação se d evera declarar o 
uomc, <Jualidades e domicilio do professor, luga r cn1 
que o curso fun cio na e o oLjéto do ensino. Por oc'l
si.io de cada inscrição, deverá comunicar aos dire
tores da s facul<l ndcs os nomes cios seus alu:ws que se 
inscrevem para o exame; devendo lambem fazer 
csln con,unicaç5o o prof cssor que cnsinat' particuh:ir
men te uma ou nwis m a terias de ins trução superior, 
se111 que inaugure un1 curso publico. O diretor da 
faculdade poderá n5o aceitar, os a testados de pro
f cssor que não tenh a f cito as comunicações acima re~ 
feridas. 
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Os cursos livres. cstnbc1ccimcntos livres de 
ensino superior, poderão ser fundados e sus
teudados por sociedades qne a esse fim se des
tinem. Es tas sociedades organisar-sc-ão in<lcpcn
dentc de autorisação do governo, a. cuja apro
vação não precisarão apresentar os seus cstatu t0s: O 
professor livre que mnn tiver por mais ele cinco nnos 
um curso publico e apresentar 20 ou mais a lunos 
aprovados en1 exames livres, lerá, cm igualdade de 
circurnstancias, prcfcrcncia nos concursos cn1 que en
trar para ser nomeado lente da faculdade; podendo 
o governo conceder-lhe, ouvida a respectiva congre
gação, o titulo de lente h onur::i rio, da faculdade, si 
durante esse tempo o curso houver sido realisado 
no recinto dela, com regularidade scn1 interrupção". 

Debate. Foi <los mais interessan tes pela expo
sição qu e fizeram os oradores do estado geral das 
insli ln!çõcs de ensino su perior no paiz compara·<lns 
cotn as das nações n1 ais cultas do 1nundo. O sr. 
Corrêa de Araujo (Pcrnainbuco) justificn as suas 
restrições ao dispositivo elo projéto relativo ao liwe 
exercício do nrngisterio pa. rt iculn.r cm cursos das 1na
terias de in s lrução superior no recinto das proprias 
faculdades ou escolas do respec tivo curso oficial. Não 
combale a liberdade de ensino; tratando-se de es
tudo de qualquer ciencia deve haver, quer para 
11quelc que ensina, quer para aquele ,1uc deseja apren
der, a m ais ampla, a mais completa liil enlade. O 
concurso individual, reunido aos esforços do Estado, 
aos esforços co letivos, influirú ir~ uito eficazmen te 
para que a causa da ins trução se propa gue e possa 
produsir os resultados desej a dos. Entretanto, repele, 
faz restrições ao dispositivo aci1na referido. A inl~r
venção do governo torna-5c tanto 1hais ncccss~r_rn, 
quanto falia aos particulares, aos cidadãos, o espirita 
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de inicia th·a. E' preciso uma tal ou qual centra
lisação ncccssri.ria ao gov erno, se1n que esta se con
ver ta cm trop eço á ação individua l. O paiz não está 
cni condições de prescindir a intervenção oficial. A 
liberdade plena de ensino poderá produsir vantagens 
e rcsullodos JH> es lado em que se acha o Brasil? 
Duvida niuito. Nos estatutos dos institutos de instru
ção superior cslil consagrada a liberdade de cursos 
par ti culares. Q½lc m foi que até hoje s e aproveitou 
dessa faculdade para abrir cursos? Disem que ha 
cursos livres de 1ned icina na Côrtc. Sol5rc es tes cur
fios toma o dcpoim<;nto dado ao Sena do pelo senador 
Jobi m (ex-diretor da Faculdade): "tudo é miseria 
na F nculdade de m edicina do Rio de Janeiro." 

O sr. Barão de !lfaceió (professor da Faculdade 
de ~lcclicinn e deputado de Alagoas) " . .. Da con

. fro11tnçiío elos dois primeiros disp ositivos do projéto 
se infere que Unl niio pode exis tir sem o outro. Não 
pode haver a prendisagclll lh·re se não houver e nsino 
li \"l'C; pois do contrario nu la e irrisoria é a liberdade 
de a prender. Como se deve entender essa liberdade 
de aprender se se nega o meio de a rea lisar? A idêa 
de aprender ê umn idéa relativa, que prcsupõe ne
cessaria men te a id6a de ensinar. O deputad o Corrêa de 
Arauj0 historiando os diferentes sistemas de e nsino 
qu e tcn1 regido, cm paises cultos, o ensino superior, 
enumerou os trcs prin cipais, dos qua is o primeiro é 
a direção e tutela al,soluta do Estado; o segundo é 
:! liberdade completa e int eira indcpcndencia, sem 
n 111inimn. interv enção · do poder publico; e o 
lcrcciro é o 1ncio tern.10 entre estes do is extre111os, 
no qual se caso in lcrvençüo bcnefica do .governo ~01n 

n li berdade concedid a em tcrinos habe1s de ensinar 
e a prender. O d eputado por P ernambuco p_ronun~iou
sc cm f avor elo sis tema n1ccho. Estamos de acordo. 
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Por que o sr . deputado admitindo esta base, este prin
cipio, se utilisa dela contra o projéto, n o qual está 
ele incluido? O art igo primeiro facu lt a a liberdade 
d e aprender, o segundo, a d e ensinar; poren1 e las 
não são ab solutas c1n seus efeitos; tem fisca l e cor
retivo, es tã o suj eitas à int ervenção saluto r do Eslado. 
Os conhecimentos nclquiridos a ssim livre11 1enle com 
os 1ncs trcs que cada um escolher, não proclusc1n, ipso 
fato, efei tos legais, para isso é ncCcssnrio que <1ucm 
os ju lga possuil -os vá cxhihir as rcspccli\'as p rovas 
nas faculdades oficiai s. pe rante professores que são 
os fisca is d o go\'crno. Eis, poi s, r ca1isndo m.1 letra e 
no espí rito do pro jé to o sistema mix to : liberdade de 
ensina r e a de apren d er. e ao 111csm o tc n1po a inter
venção benefica cio governo. Esta liberdad e ele ensi
nar não é novidade no nosso pa iz ; ela cx.isliu sempre 
e ex is te en1 re)nção ao ensino super ior, existe so
bretudo e1n rel acão a o ensino sccondario. Unia das 
disposições dos ~sla lulos d as faculdades de m edici
n::. Ub cralisa aos opos ilorcs o dircilo de ahrircru cur
sos livres , ern que não ha matric ula, nc n1 freq ucncia 
forçada. Além disto, é ainda um Jirincipio das nossas 
leis organicas escolares de medicina a dcc laraçflo c~
plicita que faz o chefe da corporaçiio aos discípulos 
que acabarão o tiroc inio, e ao conferir-lhe a honra 
do grau de d outor, dando-lhe o amplexo, (Jlle Lodos 
os medicas crn fainilia de ir111ã os; declnração for
n1u lada nes tes ler1nos: º l)Odc i~ exercer e ensin a r a 
m edicinaº. Ninguc1n pode privar e 1ncdico ,l c ensi
na r as doutrinas <JU C aprendeu. Em ·outra qualquer 
ciencia d e c ursos s up eriores não vejo que haja proí
bíções . Se ~ )gue1n se julgar habili ta do para c!1sinar 
a ciencia da j uri sprud cncia, por exetnplo , e abri r cur
so particular, nin guc1n lhe pode ir ú 1não, _ningu:1n 
pode privar que esse curso se estabeleça. ~o cnsmo 
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secundario, o individuo que se j ulgar nas condições 
d e ensinar as 1nafcrias que co ns tituc1n os prcparato
rios dos cursos superiores, cstahc1ccc o seu colcgio, 
chatnn oulras pessons a seu juiso, i.gua ln1cnte habi
litadas, associa-se a elas, e exerce 1ivrc1nentc as fun
ções cio magisterio . O governo c:-.:ercc apenas mna li
geira in!crferencia: a sua fiscalisação não põe pêas 
à liberdade de ensino. O que sucede é que o estu
dante que adquiriu conhecimentos cm tais colegios, 
n~o pode servir•.se deles para os efeitos legais. siniio 
depois de ir confcr il-os cm exame perante os d ele
gados <lo governo. Se o p r indpio está n<lola do n a 
ins tl'ução secunda r ia., se já exis te c1n relação no· en
sino superior, que muito que concedamos esta n1e
dida coino com p len1cnto, no que diz respeito a es te 
ulli1110, ig t1alan do-o c1n vantagens ás que tem o se
c undario'/ O que o projúto cslatuc, j:i vimos, não é 
unw inovação sení exen1plo no paiz. o q ue desej o 
é que o superior fique e111 pé d e igua ld ade c m que 
está o secun daria; é que n1cdiante o ensi no e uprcn
disagcnt livre, de que gosa este ultin10, possa o pri-
1neiro, o superior, cliegar a exhil..> iç:.1o das provas ofi
cia is nas escolas do governo e a seus res ult ados le
gais. Alcga.:se que o paiz não está p reparado para 
esta reforma. Qual o preparo? O primeiro preparo 
para aprender consiste de um lado em que· os ind~
viduos tenham desejo ardente de ilus trar o seu esp1-
rito, e do outro cm que haja pessoas capazes de lhes 
ministrar a instruçtlo. E" incgavel q ue a nossa 1noci
dade é av id a de saber, que faz até sacrificios onero
sos; é conhecido que ten1os já hoje pessoal 1nuito 
habi lit ado p nra o inagíslcrio parti cular e ensino livre. 
Que é que signifi c~nl as 1nuilas e rep clid_as reforrnas 
nos rcg ulan1en tos de instrução. a abolição do pon to 
com 24 horas de nntcccUencfa nos exames, as provas 
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de exatnes vagos em 1nuitas materins, e o curto es
paço de meia hora apenas, concedida ao ponto nos 
que n ão in tei r a1ncnte vagos ? Que significação tem 
tudo isso sinão que es tamos nos preparando ha longo 
tempo para rriaior lnrgucsa, niais p roveitoso sistema 
de ensino? Do ensino parlicu la r co1n as regal ias que 
ten ta n1os <la r-lhe, r es ultarão nrn i apreciavcis vanta
gens: 1.0 a facilidade de a1i rencler, ús veses, mais co
n1od a, e nctn sc1npre 1ncnos ut ilmcn te fóra das esco
las oficfais, pois es tá recon hecido que não é só nelas 
que se aprend e; fa cilida de sem a qual ficarão, como 
tem ficado, privados dos benefícios da instrução su
perigr 1nuilos 1noços pobres, de lugares lo ugiquos cm 
qu e, h aven d o q ucn1 ensine, po<ler imn aprender a vir 
depois dar suas provas de capacidacle nas escolas, e 
fonnar-sc; 2.º a cn1ulação no pessoal docente. a qtlem 
a concurrcncia tra râ o aperfeiÇOê.i menlo, tan to ou 1nc
nos con10 o habito, a pratica esclarcci<la <le ensina r, 
que é o que acaba de fazer, que <lá a derradeira foi
ção defin it iva aos grande~ u1 cstrcs, os quais, ensi
nando, cstan1 tainben1 de conti nuo, up rcn<len<lo; 3.º 
a diminuição <lo largo tempo dos tirocinios, vexato
rios e prejudiciais a alguns jovens que, sabendo já 
unt a ou nu1is c icncias das q ue nelas se ensin.:un po
dem r equere r a prestar os respectivos exames, e niio 
ficam suj eitos a es tudai-as de novo nos cursos <la es
cola.. ncin a mn tempo fatal de cinco, seis ou se le 
a nos, ú espe ra que ele passe, con, prej uiso de sua 
carrei r a pa ra conseguire1n a for1natura; 4.0 a d_ivul
gação <los conhecin1entos, e essa é mna das m mores 
vantagens do projéto: crcar cn1 1nuilos pont~s,. cm 
toda a pnrte, o incentivo para o estudo, . mulllphcar 
as fon tes de instrução ... Livre1nentc se- ensina no 
Brasil : o qµ e pcdin1os no projéto é a consagração 
desse ensino cu1 seus efeitos sociais, para que o en .. 
sí110 nlc<lre e se p ropague. 
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O Sr. Lima Duarte (:>finas) ; vota pelo projéto. 
As péas, os obstaculos opostos ao desenvolvimento 
do ensino, esta tut ela constante que tudo avassala, 
que fa7. com que o cidadão não possa abrir um curso 
se1n pL·c,·i::1 licença do governo, sc1n mostrar-se habi· 
litado, n5o pode continuar, não tem mais razão de 
ser. Não pensa mn acabar com o ensino oficial; quer 
o ensino livre, q~er a concurrencia: 1nas é preciso 
melhorar-se o ensino oficial. porque como está não 
é possivcl contin nar, e os sacrificios que cio Estad~ 
recebe se rão infrntiferos e baldados. Pensa até que, 
estabelecido o ensino livre, o governo dcven·l vir e1n 
auxilio e facilitar úquclcs que tiverem o curso de 
ciencias naturais, os gabinetes e laboratorios pcrtcn
ccnlcs ús faculd ad es; os recursos particulares não 
são suficien tes para n1an tel-os nos cursos privados . . . 
A Faculrlarlc ele medicina da Côrte ê um dos estabele
cin tcn tos n1cnos êonsidera dos pelo goYerno: além de 
não ter cd ific io apropriado, o ensino está mal dis
tríbui<lo, e os lentes por nmiorcs esforços que façanr 
não }lOden1 dcse1npcnhar satisfatorianicntc, não po
dem explicar convenientemente as suas disciplinas. 
E' assim que o curso de zoologia faz-se o mais resu
midamente possivcl, quando nfo fica incompleto; uão 
ha preparadores especiais; não ha. horto bolanico. A 
aula de quin1ica mineral, dirigido por docente que 
honra o paiz~ não tem gabinete; os instrmncntos, apa ... 
rclhos e mais objélos para a formação de um gabi0 

nele es.tão a tirados em uln dos salões de envolta com 
instrum cn tos Ue quimica organica, fisica, ana tomia, 
botanica. O qouerno mandou vir estes inStrumentos, 
mas não s e 'tembra de sua colltcão e conservação e 
em breue eslarâo inulilisados. Sistema de gastar-se 
sem mr.todo, sem .fim determinad o. Na aul a de qui
mica org~nica, não se fez o curso de biologia; no seu 
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laboratorio lambem niio h a preparadores. No cu rso 
de anatomia dcscritivn deixo1t-.'\<' de f a:cr o curso de 
angiologia e n evrologia. O estudo de anatomia é feito 
em sala aca nhada cn1 pequenas 1ncsns de dissccção, 
de 1ua11 cira que os a lu nos 1150 podCm traba lhar, nem 
observar as que es tão fei tas. Além disto ha má dis
tribuição do ensino: Ulll· só professor para a lunos do 
1.0 e 2.º ano. O curso ele h istoria d e m edicina quasi 
nunca se faz por falta de tempo. '.\las au las de cli
nica in terna e externa notain-sc os mesmos incon
venientes. Na F aculdade de medi cina d a Iluhia, a 
despeito da assiduidade, ilusfraçiio dos professores, 
dão-se casos para os qua is o governo <leve olha r. Ha 
uma dificuldade ex lraordin af'i a ctn se rcunirc111 os 
lentes no nu rncro que a lei ex ige para a a rguição de 
téses, com dificuldad e reunem-se os trcs in <Hspcnsa
vcis. E' doloroso. A Fnculdade de direi to do Recife, 
cm mn cdificio ridícu lo, com um curso d r• prcpu.ra
torio.,·, em com pleto d e.,mw1lt;lnmenlo. Esse cu rso 
deve ser suprim ido; es te e o de S. Paulo. Não tem, 
p oré1n, espera nças q ue isto se verifi(fU C, vis to que 
ainda ha pouco crcou-se un1a cadeira de preparato
rios na Escola politcenica. Ha trcs ou qllalro anos fui 
reformada a Escola e, enlrelanlo, a/é hojf! c.< l<io 10 
ou li cadeiras por .<e prova difi11ilivamcnlc. E' um 
cstal>clccimento dos mais bem 1nontados, tem um 
sofrivel horto IJ otan ico, tern excc len tcs laboratorios, 
especialmen te o de c1uimica industrial. E tuclo. isto 
ainda serve para mostra r o qu n.nlo pude a politica 
neste pa it, e c1uc só pela política e para política se 
faz a lgumà cousa. E' diret or daq uela Escola o ilus
trndo Visconde do Rio Branco, qu e pela elevada po
sição qu e oc up a no paiz, e a que tinha todo direi to 
pelos seus ta len tos e ilus tração, tem podido levar 
aqu ele cstal>clcci111cntu a um gra u verdadeira mente 
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lisongciro, o q ue se não está como deve ser uma Es
cola politccnicn. ao menos eslú cn1 estado satisfa
torio ctn relação ús nossas circumstancias. A r eforma 
porque pnssou tendo c m v ista melhorar o sistema 
de e nsin o. não conscguilL o firn desejado, colocando-o 
pelo contraria cm estado d e tornar sinão impossível, 
ao menos dificílimo pnra os professores, como para 
os estud:111 tcs que pouco ou nada aprovei ta m. Além 
dos cursos especiais d u Escola ha um curso geral onde 
se acmnulam um tão grande n umero de malcr ias que 
o governo cm pouco tempo viu-se na ncc.essidadc 
de cr car nrn.is uma cadcirn e modificar to<lo o sis te
ma de estudos inconvenientes que continua1n a dar-se 
nos c:ursos csp ccfais com a acumulação ela~ ma tcrias 
que imp ossibilita m o aproveita men to dos alunos e 
mui tas \'Csc.s comp letar-se o curso. A reformo cm 
vez Llc 1nclhorar o estudo pra tico, n ada fez ou antes 
acabou con1 ele. A experie nc ía nos gabinetes de fisica 
e d e q u imica se fazem cm pequen a cscal.1 e 11nica
n1cn tc pelos professores. q uando scria n1 muito n1ais 
pro,·eitosas se rcpr odusidas pelos estudan tes. Os es
tudos p raticos se fazem durante as fer ias, qua ndo 
seria pa ra desejar fossem feitos durante o ano letivo, 
â m edida <1uc os alunos fossem adquirindo os conhe
cimentos teoricos ilas r espectivas a ulas. Ha falta de 
m odelos de nuHlciru, fer ro e m assa cm nun1cro sufi
c iente p ara o estudo de modelos d e m adeira, ferro 
e nrnssa cm n u111cro ~mficicntc para o estudo dos cs
tudnnl<!s. E' somente o yi= sobre a pedra o unico nw
tcrial ele consll'uç{io qw· ali cx islt'. A rcfor1na trouxe 
lambem unut d islinçã.o odiosa entre lentes e profrs
sorcs: os ílc desen ho ou traba lhos graficos, a lém tle 
scrcnt n1al rcn1unerados, não f ozcm p arte <la cnngrc
gação. Para a Escola fora m contra tndos dois profes
sores: UIH de ~1uimica industr ial e outro de biologia; 
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este já se retirou porque o contraio não f oi cum
prido da pctrle do youcrno. 

:;'la Escola de minas ha dive rsidade e nrnltipli
cicladc rlc conheci men tos exigidos parn a a<lrnissâo 
para a 1natricula no curso: Seria conveniente 11ue 
o curso da Escola em vez de dois anos fosse quatro, 
fazendo parte cleln as matc rias cio cnrso gcr.11 <la 
Escola politccnica. Disposição não conveniente é a 
limitação do num ero de alunos, a dez. O fi111 da Es
cola é formar pessoal habilitado para a exploração 
de minas, cs tabc lcci111 enlos n1ctalnrgicos e estudos 
gcologicos; e n :lo se <leve rccciar, como parece, que 
os alunos d a Esco la não cnconlrcn1 logo cm1,rego ... 
O concurso para a admissão é feito cm Ouro Preto, 
te nd o n co1nissão examinadora de abrir nes ta Côrte 
novo concurso para aqueles que pretendem a n1atri~ 
cu ia; a lém dos inconvcnienlcs tias viage ns, ha eles
p esas que dcvcn1 sohrccarrcg c1r o Tesouro; é por tan
to · conveniente que os p rct cudcnlcs â 1n a tricula se 
dirijam a Ouro Preto. O Conservntorio de musica 
não tem recebido as verbas votadas .em todos os 
cxcrcicios. AICrn disto não ha nem regu lamen
to, ncui organhia\:.io d e ensino; os professor es 
vão abandonando as cadeiras. A Academia de 
Delas-Artes cs l:l. c1n concl.!çõcs 1nás : as cncfr iras de 
estética e esc11/111ra 11,in f11ncionnm ha m 11ilo tempo; 
as aulas, oficinas de pintura, arquite tura fazc1n-sc 
en1 pequenos cuhicu]os; as cxposiçl>cs dc1noradas in
terrompem constuntcmcntc a rcgulnriclade das au las. 
Estabelecidn o ensino livre e facilitanclo o Estado os 
seus rccllrsos áqueles <JUc quiserem abrir os seus 
cursos, é de esperar qu e o paiz, colha bcncfi cos r~
s u1ta<los, e que o ensino oficia l co1n a concnrrencia 
terá ignnhnen tc <le melhorar. 
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Depois do deputado mineiro, o sr. Franklin Do
ria (do P ia uhy) "entra no debate impelido pela con
vição de que, c11lr<= nós, u liberdade do ensino supe
rfor precisa ser aplicada cm :ma plenitude : precisa 
mcsnu, quando ni".io fos se eon10 ele1nento de pro
gresso de alln cullura cientifica e li teraria, sO porque 
é a liherdade ... São mui po ucos os ramos de a lto 
saber humano representados nas nossas instituições 
cien t ificas . Cifra-se a nossa instrução superior nos 
cursos das faculda des de direito, nos cursos das duas 
facu ldades de medicina, e nos da escola po litecnica, 
não fa lando na de Ouro-Preto, que ni11da não fun
ciona reyularmenle. Dis ti11gucn1-sc lod os es tes curso~ 
por seu earaler lcorico; essencialmente tcoricos nas 
faculdades de direito; com quan to o ensino experi
mental ultimamente se tenha desenvolvido un1 pouco 
nas escolas medicas e politecnica, ainda nes tes es
tabelecimentos ele é menos pratico qu e teorico ... 
A lcin disto o ensino n1ais ou rneuos teorico qu e se 
clú entre nús não é suficiente. porquanto estes insti
lutos não estão dotados de to das as cadeiras exigi
das pC'IO progresso da instrução superior. As esco]as 
jurídicas não te1n cadeiras de legislação es trangeira 
e de hi sto r ia d o direito patrio; ainda; uma de medi
cina legal, oulra de introdução geral á ciencia do 
direito ou enciclopedia jurídica. Não é menos in dis
pensavel uma cadeira de direito financeiro, cm urna 
epoca cm que as ques tões de finanças e de orçamento 
nss111ne preponderancia nos governos parlarncntares; 
1150 bas ta que se ensine ccono1nia politica. Assinalo 
ainda cruc os estudos n1esmos professa.dos nas cadei
ras existentes muitns ·veses não se con1ple tanl. O 
mes1nu inconveniente se d.i nns escolas de niedicina. 
Não C mais Jiscmgeiro a sit uação da doccncio.; no
meados os lentes propriammle pela vontade do goa 
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vcrtto, <luran lc o cxercicio de suas fun cõcs a inda es
tão subordinadas á sua aulol'icl3<lc; pcfccbctn escas
sos vc11ci1ncntos e são por isso forçados a distrair-se 
<lo n1 ngistcri o ou ~cui~llllar alguma oulr:1 profiss:io. 
En1fhn qu::mdo jã se acl1nm gastos pelos n11os e pelo 
traba lho jub ila m-se, aindn ~clll r ccompcnsn digna 
e sc111 csJ> crança de montepio ou 1>c11siio p ;,.tr :i suas 
familias. Por outro lado qual o alvo <laqueies que 
seguem os cursos superiores? Aquisição desinteres
sada da ciencia? São 1nui fracas ainda ns cond ições 
de admissão aos cu rsos superiores, cn lrc nós. As 
habilitações pa ra ê! m a tricu la consis tem apenas 
no cx:.une de alguns prcp:J.ratorios. cujo número 
,·aria segundo :1 categoria elo cs tnhcl cci tncnto. Os 
candidatos á Escola polil ecn ica não p reci!.:1.m sa
ber nem latim, ·nem re torica, nem fil oso fia ... ll!as 
o que ha de car ateríst ico é q ue os nossos jo,•ens, pela 
maior pa rle, es tudnm os prcpnratorios no in tuito de 
se h ab ilitar a prestar c,;.an1cs obrign torios e m at ri
cular-se nos cu rsos superiores; .,·cguem estes cursos 
dominados dei pniocupaçiio quw;i exclu.c; iua ela obten
ção d e 11111 dipl,oma que lhe, permita ocupar uma po
sicão, mais ou me nos brillrnntc, ma is ou menos lucra
ti~·a. Indica apcnns u1na propensão , gue ê acoroçonrla 
pelo cnra ter e costumes nacionais; C uma espccie de 
passe pura as profissões liberais o u pa ra a s fu nções 
publicas. Mas o <JUC g randemen te, concorre para ali
n1entar essa propensão é a organ isação do n osso en
sino publico sup er ior , a qu al ainda não tem requisi
tos suficientes para inspira r aos jovens estudan tes 
o amor e o gosto desin teressado da cienc.ia ... A or
ganisação do nosso ensino superior lambem sente 
da falta de libe rdade ad111i nis lrativa dos corpos do
centes. Os <lirctorcs são non1cad os pcJo governo ; o 
governo é quem faz a primeira nomeação de pro-
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fcssorcs, p orque a segund a ~ó d epend e d a cond ição 
de antiguida d e. Os m em bros das congregações são 
apenas prepa r adores d e processos de concurso p e
rante o governo que delas exige, a lém d e um rela to
rio circu msla nciado~ todas as p rovas escrit as do con
cu rso; e conto se isso não bastasse pa ra prejud icar 
a indcpcndcncia das congregações e ele a lguma sor te 
dcsconsidera l-as, o governo pod e a nul ar o concu rsot 
a pretex to d e falta de form alidades ; p ode anula l-o 
ai nda po r si mp les m oli\"O d e conv cni encia; e o que 
é mais, p od e, prescindindo afinal dr con cur.,;o , no-
111ear os l cufc.'{ das fncu ldades, sem a mi1J,in1.a coo
pcrar,<io d o.o; diret ores ou das congregações. De pois 
de dois concursos in frut ifc ros, non1cia, com o no caso 
elas fnc nld ades de direito, o lente sem dar sa tisfação 
a niugucm. T odas as d elib erações da co ngrega ção, 
todas as suas dec isões d ep endem d e homologação do 
govc l'no. Co,n sc mclh:mtc a d1ninis traçüo q ue se ca
rnlcri.sa po r esse opressivo si 'i lcma de l11tc l~1 ofi cial , 
compreende-se que os estabeleci men tos de ensino su
perio r nflo ten ham plena liberdad e cientifica, ou d e 
ensinar . Gosarú de libe rda de c ien tifica o len te que é 
obrigado a 1no dclar as sua s tições po r um compendio 
que deve ser aprov:Hlo pelo governo? Gosará d e li
berdm/1• cie11 lific11 o /c11/c que, sob prelexlo de ex
pender doutrinas perigosas ou subversivas, arrisca
se a ser susp e nso ele lres m eses a um an o, corn pri
uaçcio dos respectivo.,; 1u111cimcn tos? Os esta tu tos não 
defin em o qu e sejam dou trinas perigosas e subversi
vas, fican do tudo dependente do j u iso do governo, 
que C afin al q uem co nfirma ou leva n ta a s uspensão 
decre ta da pe la congr egação. 

A organisaçüo ma. teria] do nosso ensino s upe
rior. cxcch iad o o cd ificio ela. Escola poli lccnica, a liás 
ins uficien te para os estudos qnc fo r an1 r eorganisados, 



em que miserav eis edificios estã o alojados os outros 
estabelecimentos! A Faculdade de direito do Recife 
m eleralTl-na e111 u n 1a casa de sobrado particular: as 
de medicina, quasi privada s de ar, de luz e de es
paço estão encantoadas no.s antiqos hospitais onde 
outr'oro se instalaram. A de S. Pau lo a chou abrigo 
cm um antigo convento. Suposto as fa culdades <lc 
medicina e a escola polit ecnica h ajam sido providas 
recenten1ente de alguns instrun1entos, aparei hos, co
leções de especimens, livros e tc. ainda estes recur
sos materi ais sa tisfazen1 muito 1nal á s cx igcncias dos 
estudos p ra ticos. E' o que se r evela de to das a s " me
rnor ia s historicas" n1ais recen tes, que 1ne dei ao t ra
balho de compulsai-as; é o que se revela lambem 
do relatorio apresentado este ano pelo digno diretor 
da Escola politcc nica, o sr. visconde do Rio Branco. 
Neste relatorio se diz que os la.bor<tlorios e aabine
les precisam d e quasi tudo que é necessario para 
que o ensino teorico seja acompanhado <le aplica
ções proveit osas. Quanto ás hib li otécns el as facu lda
des de direi to, c ada umiÍ tem o seu h ibliotecnrio e 
a té um ~~juda nte ; só lh e.s faltam livros e leitores; 
nas suas carunchosas pra teleiras não se encontra nern 
uma coleção da legislação pa lria , não . se cnco 11tran1 
a lguns compendios adotados nos cursos. A s ituação 
do ensino religioso a inda é mnis tris te. Os cursos 
dos semirwrios estão quasi sern alunos: e o que é 1nais 
grave, os cursos não preparam conve nicut cn1en tc 
para as funções do sncerdocio. Ern conscquencia es
tão as paroquias privadas do pasto espiritual; outras 
dirigidas por p n. rocos poucos idoncos; o utras con
fi adas a parocos estrangeiros. Unta d us causas deste 
abandono é a s ua in1perfcita orgu ais :..u; ão. A inte r
venção do go,·croo ai é ainda n1uis ·vcxatoria do q ue 
nos outros institutos oficiais. O decre to de 1863 su-
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jeitou os seminarios a um regime atentatorio ela incle
pcndcncia administrativa e liberdade cientifica, e 
mesmo ofensivo aos direitos <lo episcopado. Depois de 
ter o governo por sua incuria deixado continuar a 
passar pela humilhaçiio de ver o nosso ensino supe
rior descido a tamanho grau de abalime11to. quais as 
rncdiclas que nos vem propôr no intento ele melho
rai-o? O senhor ministro do lmpcrio limita-se a re
comendar cm seu 1·claforio a creação de uma univer
sidarlc, ,le acordo com o projéto de 1870. A crcação 
ele tal instituto não rcprcsc·nra por si só, progresso 
de ins trução superior. Segundo o plano de 1870 essa 
universidade compor-se-,i de qua tro faculdades: di
reito, med icina, teologia e outra de crcncias naturais 
e matcma licas. Não entrariu tmia faculdade d e l e
tras . . . A universidade será de pouco proveito ao 
ensino s uperior en tre nós, se niio se levar a efeito a 
rcorganisação deste ensino, dando-lhe por alicerce a 
uni<laclc de cons ti tu ição d e cstabclccimcn tos, a liber
dade administrativa dos corpos docentes, a liberdade 
cientifica, o aumento dos meios in lcleluais e mate
riais de es tudo, além de ou tras bases decorrentes da 
Jihcrdarlc ,lc ensino, como a concurrcncia entre os 
professores puhlicos e particulares nos institutos ofi
ciais e ainda a lih crdadc de estudos." Depois des tes 
discursos o projé to foma o caminho do arquivo ... 
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1857. Academia Imperial de Medicina. "Durante 
o nno passado tiveram lugar onze sessões des ta aca
demia, nas quais se di stribuiram questões cientificas 
e fornm lidas algumas m emorias. Foram nomeados 
mais um membro honorario e outro correspondente. 
A insuficicncia do subsidio de 2 :000$000 anuais q ue 
é prestado a m esma Academia pelos cofres publicas, 
e alguns defeitos <le . sua organisação, não lhe tem 
permitido tomar o desenvolvimento que se deve de
sejar. A importancia des ta instituição c:d!(e que os 
poderes publicas lhe prestem cfica,. au xilio, <' a ha
bilitem para tomar o lugar que pode ocu par cm be
neficio do paiz, e que se deve esperar dos talentos 
e conhecimentos de seus membros, e das luzes de 
seu presidente. LcmJ,rci-mc de melhorar a sua ·orga
nisação, mas não pude levar a efeito esta intenção 
porque a reforma para constituil-a no pé cm que 
conviria que ficasse, importaria aumento de despe
sas para a qual não me achei autorisndo." (Do rela
torio do ministro do lmperio). 

1857. Instituto Hislorico e Gcografico brasileiro. 
"Tem proseguido este Inst ituto no ócscmpenho do seu 
programa com louvavcl solicitude da parte de seus 
socios. Nas sessões que tiveram lugar durante o ano 
findo, se fez a leitura de intercssantc's trabalhos ori-
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gínn.is dos socíos e de outr os rela th·os a pon tos con
ccr 11c11 les ú geogra f ia e da historia p atrio.. E n h·c a q ue
les tr a l> a( h c,s n1crece especial menção o p rojéto de 
instruções <Jll C o Instit uto ofereceu n o gover no e q ue 
este aprovo u, purn a co111issâo cicn lifica de na tu ra
listas nacionais que lcin de exp lorar a lgumas d as P ro
Yincias me nos conhecidas do lmpcrio. A r evista tri
mensal, r eg ularmente p ubl icada, tem a presentado 
muitos traba lhos importa ntes. A consignação anua l 
de 4 :000$000 com que concorrclll os cofres pul>Iicos 
par n a manu lc n ç:io e.lo l n:;t ilulo, lc111 .sido ap licada 
<ÍS s ua.s dcspcsns. Não tem sido p ossi\'CI ainda fa
zer-se a imprcssüo dos man uscrit os de g r a nde in
tcr es!-ic· rí uc exis tem no seu arqui vo por faltn de meios; 
conv iria. pois q ue além duq uclu sub venção lhe fos
se p rcs lad~1 a lguma <Ju a nt in J> () l" umn só YCZ par a au
xilia r a dil a in1 p rcssãú~ ou pelo tn cnos a dos do
cumen tos n1ais in1 portant es. A his toria e a geografia 
não podem deixar d e merecer a nwis CSJ>ecial a tcn
ç:io d os poderes do Estado. Cada gernçlio tem com 
as seg uin tes o dc,·cr el e concol'rcr para o seu dcscn
YO] vimcn lo. e para. que não ~e pcrcrun. nem as trn
d içÕe8 nac ionui.s. nem a notícia de ohj étos cujo co
nhecim ento posso. in tcrcss~ir o futu ro. O gonerno ti
nJw nwndado â Europa o dou.lar Antonio Gonçalves 
Dias com o f iJn de colher dos <ll'(J ll ivos dos paizes es
lrw1yeiros. e principalmn,/1! dos de Portugal r. lles
pcmh a. documenl us q1w JJl ufc . ..,sen1 senlir para ta l f im. 
Ha vi a ele j ú ad ia ntado al~un . ..; trabal hos desta na
tureza; mas cnlcndendo o governo que con vin ha se
parar es ta comissão cJn oulrn de q ue tmnhcm se 
achava incu111bido. relativa à instrução pub]ica. nfi1 n 
de poderem ter um lms 111aior impulso. nmneo u para 
substi lui l-o, n a <ru c se tratn, o comendador João Fran
cisco Lisbôn , cujos conhccirnculos Jil crnrios e gcnio 
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investigador súo assú5 conhecidos. Ullinuu11cntc recebi 
unia porção de documentos his toricos, cm parte <lc 
subido interesse. remetidos pelo rncsnw dou tor, e r e
solvi n1andal-os arquivar no lnslilu lo. Igunl destino 
devc1n ter ou lros que se estão prcpt'IT.'.'\D(lo, e que se 
espera brevemente. Ali poderiio ser a proveitados, ser
vindo d C co1nplcntcnlo e auxilio o que j:.i pos:rnc o 
Instituto." (Idem) . 

1857. Biblioteca Publica. Achando-se concluidas 
as obras que 110 cdificio do largo dfl Lapn crnm in
dispcnsavcis pnra o cstahclccimcnto dn Biblioteca. 
e que foran1 intcrrmnpidas pelas circun1sl;.ua·ias cx
traordinarias, ordenei que quanto ,uJtcs, se cfctuns~c 
a sua translação. Logo q ue esta se realise 1ral.'.'lrá o 
governo <le for1nu lar instr1tções que 111clltor r ~gule111 
o serviço de modo a ser franquea<iu ao publico, tam
bem ã noite, a fini de. que a possain frl'qncntar as 
pessoas_.9nc de'11t::lia carecem de tempo. Amnen tou-se 
no decurso du a no findo, coni n aquisição de :i4·1 
obras. Entre cstns se no tam a lgnmns. de 1tH1iln iin
portancia, ofcrccidns ('lll nome de <lifcrcntcs gover
nos.; outr as co111praclas por ordeu1 elo governo: No 
mesmo p eriodo foi a l.libliotcca frcquenta,la J>Or 3.'107 
pessoas qL1e consultaram 7.31-1 obras. Eleva-se hoje 
o nun1cro tota l das ohras acerca de SG.000 volmncs. 
(Idem). 

1857. Museu Nacional." As sccç,ics ,leste, cstnhelc
cimcnto ocupnffl-sc regularmente co111 os trnlJalhos 
que lhe são concernentes. Amostras ele carvão de 
pedra e de outros 1ni11ernis colhidos cm diversa~ Pro
vincins e rcmclidns pelo governo e por particulares, 
for:mn a li :sujeitas nos convenicntc:s C'Xamcs. O 
Museu adquiriu cliícrelltcs objetos que lhe fo
ra.n1 oferecidos. Merece, entre eles, purlicular rn en-
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,-ão o presente de 260 exemplares de antiguidade.,, 
devidos á munificiencia imperial. Do seu coletor nas 
Provincins do Pnrá e Amazonas recebeu du as impor
lrmlcs remessas, constnn<lo de 480 exemplares de ma
m ifcros e nvcs, en tre as quais se achmn nlgumas cs
pccics raras. Houve 11or compra 231 moedas e 1ne
dallrns de o uro, prata e cobre, sendo o seu custo de 
500~000. O doutor An tonio Ildefonso Gomes, regres0 

sanda de sun viagem às Provincias do norte, ofere
ceu ao Museu n colcçüo de plantas e minerais encon
lrnd os c1n diversas localidades cio interior dns Pro
vincins do Ceará, Piauhy, Marnnh5o, Rio Grande do 
Norte, e nas mnrgens de S. F rancisco. Ulfiman1cntc 
atendendo ú. representação do seu diretor, au torisci 
a conslruç;'io de algumns obras de que carecia o edi
fício. Es tanclo j:\ n omcacl:t, e clcYenclo seguir breve
mente para o seu dest ino, a comissão exploradora do 
interior de n1gumas das nossas Províncias menos co
nhec idas, é ele esperur que o i\l llscu s e en riqueço. c01n 
os produtos que serão 1,or ela col hidos nos trcs r ei
nos ,l a 11:1 turcsa. Esla comissão cuja crcação foi a ulo
r i::;.:1da pela lei de 1.0 de j.:1uciro do ano passado, com-
11õe-sc de cinco secções; forniu nomeados : o doutor 
Franci!-ico Freire AJcm:.io, paro. secção de bota.nica, ten
do por adjun to o doutor ~fanocl rreirc. All cmiio, e de
vendo .se rvir de presidcule dn. cornissão; o doutor 
Gu ilhe: rm c Schúb de Cnpanema pnra minera logia e 
geologia, sendo adjunto o 1.0 tenente (IC engenhei ros 
l\Uguc l Anlcm ío do Sih'a; para a de zoologia o dou tor 
Auton io Ferreira Lagos e ndjnnto .loã.o P ed ro da 
Silvn flM I; o dou tor Giacorno ílaja Gahagti a para 
n de aslrouomia e geografia; e o de bnch arCI Anto
nio Gonralvcs Dias pnr.:1 a de c tnugrnfia e narra tiva 
dn ,. iagcm. Dever{\ a comissão c.mne\:ar os seus tra
balhos pela provinci:i cio Ceará, r c1netcnclo os pro-
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dutos que adquirir, á proporção que ~e forem pre
parando. Para o bom exilo destes trabalhos expedi 
inslruçõés, e ma n<lci comprar n a Euro pa os livros e 
inslrun1c11tos ncccssari os q ue n;i.o po dia m aqui ser 
obtidos perfeito." e por preços tão va ntaj osos. Logo 
que forem r ecebidos, pnrlirú a comissão para a <lit n 
pro,·incia, e o governo n auxili ará com os tn cios a 
seu alca nce pnr a que tüo p a trio t ic::l iclén ·prod u~a to
dos os sens frutos . Pela mi11ha p nr tc ligo n maior 
importn nci a n esta comisstlo, conv encido ele qu e vni 
preen cher u ma lacu11n qu e ht1 mui to tempo scu tia
mos. Os seus rcsult a rlos compcnsar..1o larga mente os 
sa cri f icios que fo re1n feitos." (Idem) . 

1859. Biblioteca Publica. " Logo que se conclu í
ram a s acom odações e nrra11 jos necessarios a o novo 
cdificio p ar a o qual se tra nsferiu este estabelccimcri
to, foi franqueado no publico no a no pas~a <lo; e 
desde então o serviço con tin uo u com toda rcgulnri
dntlc. F oi freq uc ntnda. duran te os cinco n1csc~ que 
se segu iram a S ll i.! aber tura p or 807 lcitorc"' q ue co n
sultaram obras sobre os diver sos r am os do couli eci
mento. Além d as obras e d oc uincn los remet idos ú Bi
blioteca pelas reparti ções pub licas e nn to r id ndcs o tt 
por seus aulo rcs, a dquir iu ela por compro ô~2 vo
lumes de obras d e m crccimcn to. E m compensação 
a lg1111s exempla res d:i ol,r:i Flora F/11minet1sc ele F r. 
José. l\lari a no dn Co nceic.io \'e.luso. oferecidos ctn 
nome cio governo impcl'i:ll a 1\ivcrso!; governos es
tran geiros, foram doados ú Bib liotcc::l. nos a nos :::rn
tcr iorcs, pelos ministros dn IngJaterra , Frau,;:1, Sar 
d enha, Oclgicu e Aus lria, CJll nome dos 1·csp cc livos 
govern os a lgurnns oh rns d e s ublllo va lor e in teresse, 
e prom etidas ou lras pelos ministro!-> d a R ussia e das 
Duas Cicilias, e pelo intcrnuncio a pos tolico. Troto.•sc 
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de formular um r egulamento para este estabeleci
mento, no qual serão a do ta das as r egras e providen
cias convenientes pn.r a q ue possa preencher satisfa
toriamente os f ins a que é destinado. E' urgente a 
organisaç:Jo de um catalogo completo e sistematico." 
(Idem) . 

.lluseu nacional. " Pouco aumentou este estnbelc
cimcnto duran te o ultimo uno, tendo-se lin1itado as 
suas novas aquisições a alguns objé tos que diferentes 
pessoas ofcreccrnm-lhc e aos q ue foi possível com
prar. A diminuta so111a votada para as suas despesas 
não permite que se trate de dar-lhe o impulso de 
que carece, quer comprando objétos importa ntes, 
quer sustentando-se coletores-viajantes cnca rrcgn.dos 
de cnrit1ueccrcm com as p reciosidades naturais, de 
que tanto abunda o nosso pniz. Nem ainda se pode 
por csla r nzão dar principio ~ reun ião <lc specin1cns 
d e anatomia compa rada, ramo de maior inte resse 
para o csluclo da zoologia. da medicina e da vcteri
nariri. Acresce que. apezar de ser tão Jento o d esen
volvimento do nosso Museu, f:n-se já sentir a insu
ficicncia do cd if icio cm que cslú instala do, com quan
to se lhe tenham feito a lguns acrescentamentos. ~l ui~ 
tos olJjCtos r elativos a diversas secções conservmn-se 
acumulados c1n solas e armazens, e qunsi inteira
m ente desaproveitados por fa lta de espaço em que 
p ossam ser convcn icntcmcnlc expostos e arranj ados. 
Assim se ncham na secção de zoologia os exempla
res ornitologicos os qua is aliús ocupam exclusiva
m en te um <los mais vastos sa lões do edificio. e ua de 
geologia é avultada a q uan tidade que possue ele amos
tras palcontologicas, de fosseis vegeta is, e .animais de 
diferen tes terrenos e paizes, de icliolitos, e de ossa
das fosseis encon tradas nas margens dos rios de S. 
Francisco e c1n d iversos pontos das provincias de 
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Sergipe, Alagôas, Bahia, Pernambuco e Ceará, Den
tro de pouco tempo não ha,·crá lambem lugar onde 
se coloquem os n1amifcros. E' ncccssnria un1a auto
risação para acrescen tar o cdificio quan to fór neccs
snrio. E' lambem cviclentc o aun1cnto da consignação 
para aquisiçiio de objetos que o Museu deve possuir." 
(Idem). 

Comissão cientifica exploradora. "No <lia 2G de 
fevereiro partiu esta co111 issão para o seu destino, 
dirigindo-se primeiramente ao Ceará, onde se pre
para para regularmente entrar cm seus trabalhos 
logo que comece a estação propria, O seu prcsidcn te 
é o conselheiro dou tor Frllncisco Freire Allcmão; 
está dividida cm cinco secções. Do seu objélo já foi 
dito cm rclatorio anterior. Ordens fora m expedidas 
para se prestar todos os auxilias e facili<lade~ nas 
provindas." (Idem). 

1860. Arquivo Publico. "O rcgu lamcn lo de 11:r,;8 
foi ha pouco alterado pelo decreto de março des te 
ano. O Arquivo, diz o decreto, é :1. repar tição dest i
nada a receber e conservar debaixo de classificação 
sistema ti ca os documentos concernen tes no <lircito 
publico, â legislação, â adm inis tração, á histo ria e n 
geografia do Brasil. Fica clivi<lido ctn 3 secções legis
lativa, a dmi nistra ti va e histo ria. Na l. 11 o original da 
Constituição ,lo lnipcrio, de Ato Ad icional e origi
nais dos atos da Asscmhléa Geral Co nstituint e e ela 
Asscmbléa Geral Legislo.tiva; as copias aulcn~icas dos 
atos legislativ os <las Assembléas provinciais ; regu la
mentos e mais a tos do poder execu tivo exped idos 
cm virtude da delegação da Asscmbléa Leghdat iva; 
os atos tlc igual natureza c:,.;.pcdidos pelos presidentes 
de provinCin. Na .,;ecçüo <lllrni11ist1·ativa; os orig ina is 
dos .atos do poder executivo cxpcndidos para a boa 
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execução das leis; os origina is dos a tos do p oder rno
dcrador; as cop ias auten ticas dos atos expedidos pe
los presidentes de provincias para bôa execução das 
rcspccli\'ns leis; os or iginais dos der.r etos dos conci
lios, das t.:a rtas npo~tolicas ou quaisquer cons titui
ções cr.1csiasticas qnc con tiver em disposição gcr :11 e 
houverem obtido o imperial beneplncito; copias a u
tenticas d os atos d e igual n atureza, a que t i\'cr sido 
denega.do o bcn cplaci to; os orig inais das bulas, bre
ves, e escritos apostolicos expedidos pela Santa Se 
ou por .seu delegado, que convier guurdarcn1-sc, não 
obstan te contcrc111 disposições e gr nças especiais; os 
orig ina.is elas prodmn aç«ics, manift:slos do governo 
imperia l ; copias auten ticas cios a tos de Ucclnrações 
de guerra ou de bloc1uc io feito pelo governo, e os 
originais d e iguais atos das nações cs trnngciras corn 
rcluçfio ao lmperio; os orig ino. is dos tratados e con
venções intcrnadonn. is, bcn1 corno d os p rotocolos e 
ntais documentos que h ouverem servido de base âs 
rcsp cc ll\·.1.s negociações; O!-> originais d os contratos de 
cmp r cslimos conlraid os d entro ou fóra cio Imperio, 
depois ele inscri tos no grande livro da divida publica; 
os origi nais de creclcnciais ins tr uções e plenos pode
res aprcscnlaclo:,; p elos emhnixaclores e mais empre
gados d iploma ticos e cons u lares <las nações estran
géirns; copias autenticas d os nlos dn nalllrez:1 idcn
ticn expedidos pelo govern o aos seus fnncionnrios; 
origina is e copins autenticas da corrcspondcncia ati
va e 1wss in1, c111c houver e ntre o governo imperia l 
e o de out ra qualquer na~iio sobre negocio d e inte
resse puhlico; os o rig in a is dos pnreccr es ou ~onsul.tas 
do Conselho d e Estudo p h;110 , e das respectivas sec
ÇÕCS i originais de propostas e n.1ensngc111 fe itas pelo 
governo a Asscmb]éa Geral L cg:islntiva e elas expo
sições ele 111oth·o; originais dns falns de ab erturn e 
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encerramento da Asscmbléa Geral Legislativo ; os 
processos or iginais instaurados nu Scna<lo cin vir
tude do dispositivo co nsti tucional (art. 47 §§ 1.º e 
2.0

); originnis dos processos de responsabilidade dos 
presidentes de provinda. dos e1npregad os ua d iplo-
1nncia, e elos magistrac.lo.s que forc ln instaurados pelo 
Supren10 Tribunal de Just iça; originais das at as das 
e le ições de deputados e scuaclorcs; copias a ntcnticas 
dos d ecre tos e cartas iinper in is de non1 eação de m i
nistros. conselheiros de Estado, arceb ispos. bispos. se
nadores, presi<kntes de prov íncia, con1andnnles de 
armas, e mbaixadores e n1uis elllpregado.s do corpo 
diplmnalico e consula r, hem assi n1 os de todos os 
íuncionnrios de categoria elevad a ; os originais dos 
decreto~ de pro1noção no exercito e inarinha i os dos 
decretos que concedcrern litulos, condecorações. hou
ras, prcrogutivas; os dos decre tos que concederem 
privilegíos ; os o r iginais. <locu1ncnlos e autos que d e
monslrare1l1 a propri cdnd c dos hcns nacionais, de
po is de feito o co1npctcntc nsse ntan1ento no Tesouro 
Nacional; os de processo de medições e demarca
ções de terrenos devol utos, fei tos na Reparlição da~ 
T erras Publkas; os processos originais ins taurados 
entre au tori<ln<les administrativas ou judiciais por 
conflito::; ele jurisdição ou por pretcnção a preroguL i
vas e preerninencius; os rclator íos dos ministros de 
Estado, dos ))rcsidcnle:i de prov incia. Na secção his
toricn: os originais dos contratos e a tos de c~1samc11-
to do Imperante. dos pri n cipcs e mais mem bros <la 
fmnilia impcrío}; os originai s <los o.lO'S de nascimen to 
e obito <lo Irnpcrantc e da familia impe rial; do~ lcs
ta men tos, ·rec.onhccidamen te de filhos; copitl-. :mtcn
ticas de todos os documentos r elati vos á lndcpcnden
cia do Impcrio, qu e não ti ve r cla!':is ificnção especial; 
dos livros d e j urantcn to prestado ú Constituição pelos 
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cidadãos brasileiros do antigo Senado da Camarn, 
e rn a is n1uniClpa liclad c do Itnper io; de tod os os do
cmnentos co11ccrne11tcs â fu ndação de cidades, cr ca
ção de bispados e prclasias; Ü divisão territorial ; 
dos :nilos ~11 1 original ou cop ia autentica de todos os 
procc~sos cm rnatc rin politica ; dos originais dos re
lalorios c m mcinori as apresen tados por comissões 
oficiais p ura explorações, exames, investigações de 
<111a lqucr 11aturczn; os re latiYos á esta tí stica do 
Imperio; dos m a p as gcograficos d o lmperio feitos 
por orden1 do governo; dos originais ele documentos 
concernentes a descoberta de riq uezas na turais, e ao 
dese nvolvimento das c ienc ius, letras e artes, e de 
agricult ura, comercio, indus tria e navegaçno; a de 
exploração de rios do I1n11erio ; ele todos os docu1nen
tos, planos, descnlws e 1nocle los que tivcre1n por base 
a concessã o de privilegios o u prc1nios c1n m a terial 
indll.strinl; e111 geral de todos os <locmn cntos histo~ 
rias de qua lquer u aturcz::i. O governo itnp erial pro
curnrú o lJ Ler po r int r rm cdio de se us delegados n as 
provínci as originais ou copias a utenticas dos docu
mentu!'i importantes que e x:istirel)1 tanto n os a rquivos 
<la 1nunic ipnlidade, con10 e1n qu::i lqucr ou tra part e. 

18fi1. A cade1nia Jmperitd de J1Icdicincr. "Esta insti
tuição celebrou en1 o ::i 110 fi ndo, 31 sessões ordina rins 
e umn. p ub lica so kn~; nesta, aiên1 <lo relatorio tios 
lro.lwlhos, fo i li do o programa das q uestões e pre1nios 
puslo;-; a coucurso; e naq u.elas f or a m cli scu tid ns di.
ver~as qucslücs CÍL'Btificas e proced e u-se a leiltn·a de 
:1 1gumas n1c111 ori as ofcrccíclns á a ca d emia. T em pro
segu ido colll l" <:g u laridade a publicação ,lo jor1~ a l 
.. An:1 is b r;.1.s il ic11.scs de n1cdicina" u~lo . ohst:intc a m
sufi cicncia <l.i su1J,·c11ção tio goYcrno. O seu pre'::ii
cleute insis te 11a 11ecessida<lc de ser aumentada u ~on-
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signnção para não ser interrompido n puhlicnção dos 
º Anais", ficando assim inutilisaclos e dcsconhcci<los 
os imporlnntcs traba lhos da academia que lhe tem 
grangcado o conceito cios paizcs cultos. Ao govcr11 0 
parece a:t cnc1ivcl esta justa rcclamaç."i o ... (Do rela
torfo do ministro do lm perio) . 

Comissão cienli/ic<1. "Os traba lhos Lc m lido regu
larmente nnclnmcnto. A capi tal da J>rovincia do Ceará 
continua a ser o centro e deposito d o material LI Hlis
pcnsavcl da comissão cujos membros se conscrvaJJl 
naquela provincia ou inlcrnam-sc. pelas Jimitrofcs, 
segunào. o tempo e os [ ecursos de que podem dispôr. 
A lei orçamentaria restringiu n despe.wt com o.~ <' m
pregados, forragens para os animai.,; e rernonta do 
m aterial, orçando esta verba cm 130 con tos, menos 
de; contos da u.otada no ato anterior. Sendo, porem, 
n ecessario fazer face ás despezas efetuada s no excr
cieio anterior, tornou-se indispensavcl a nberlura d e 
um credito suplcrn enlar d e 70 con tos, <lcpc 11dc ndo 
esta med ida d a aprovação da legisla tura. Faleceu uni 
mem bro d a co111issã.o, d ou tor Francisco de Assis Aze
vedo Guimarães, e um ou t ro, por mo)eslia9 pediu d c
missfio, dou tor Agostinho Vi tor llorjo Cas tro; lendo 
adoecido tambcm o doutor Joã o Ma rt ins da Silva 
Coutinho9 {oi o prcsi<lentc ela comissão nutorisn<lo a 
contrata r com Numa Pompilio <lc Loyola e Sá para 
aux il iar o chefe da secção de astronomia, nas excur
sões e mais trabalhos." (l<lcm). 

lrrstiluto Hislorico e Geogrufico brasileiro. " P ro
scguc esta ilustrada associação cientifica, com incao~ 
savcl zelo , na s ua gloriosa ta refa. Algunws eruditas 
n1emorias foram lidas. Com a ma ior r egularidade 
1nanl en1 o instituto a sua cor rcspondcn c ia com as 
academias e sociedades estrangeiras, que n:ío cessa m 
de lhe dnr provas, d e cs timn e apreço, cm q ue tem 
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os seus lralrnlhos. E' para sentir-se que a escassez 
dos recursos de que d is1>õc não lhe permita muitas 
,·ezcs a adoção de medidas d e reconhecida utilidade." 
(Idem). · 

M 11se11 Nacio11al. A fa lta de melhores acomoda
ções n <l. cdificio tem sido prejudicial ao seu desen
volvimen to. Não pode ainda ser exp osta a excelente 
coleção palcontologica que o museu possue h a mnis 
de dois anos. Os donativos tem muito concorrido para 
en riquecer as Sllas coleções. As secções de botanica, 
z11011ir.,ria1 111i11cr:1logiu, nn niisma tica, arqueologia, 
gcologja e a propria bib lioteca fizerom p or este modo 
importantes aquisições n o decu rso cio ano p assado; 
além da colcç:io ele moed as e medalhas co1nprndas 
e remetidas de Portuga l 1,elo diretor da secção de 
11111n1is1n:1tica e arqueologia. que a tualmente exerce 
as funções de cons ul geral na Prussia e se acha es
pecialmente incumhido de )ais aquisições. ( ldc 111) . 

1862. 1l rq11ivo Pu/Jlico. "O regulamento de 1860, 
cm vigo r. vcln confirm ar a nccrssicludc do reforma~ 
d iz o 111inistro l\ lmcida Pereira F ilho. Os tr abalhos 
d a rcparlição tem progredido e os empregados, cu1 
gcr :il, mostram-se zclo:ms no cumprilnento de seus 
d everes. T eni-se trabalhado nssidu an1ente n a classi
fic:1çãc dos livros e papeis nli depositados, e na or
ganisação d o índ ice respectivo, lrnbalho de e vidente 
n ecessidade e <Jlle se acha bastante adiantado. E' para 
sentir q11e o Arquivo não t enha podido fazer aq11isi
plo de muilns documento.~· de importcmcia pura a 
h istoria palria 'JllC nalaralrnente <levem existir na 
T orre ele Tombo. cm Portug.:i l, e m uitos que incon
lcsta vchncntc existem desaproveita dos nas secr e tarias 
das provindas e cm outras d iversas repartições. A 
considcr açfio, porém, do disp endio que seria m iste r 
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para conseguir n coleção ele tais documentos, tem 
demovido o governo d e empreender semelhante tra
balho. Urge habilitar o governo para aquisição de 
um prcdio 1,ara onde seja tr::msferido o Arquivo; 
o local onde a tualmente cstú ele insta lado corre risco 
constante de incend io." (Idem). 

lnxli/11/0 llislorico e Geografico bra.sileiro . Esta 
util instit uição proseguc no patriotico empenho de 
colecionar doc~1ncntos re la tivos á his toria, geografia 
e etnogra fia brasilei ra, registrando-os cm sua Revista 
trimensal, nn qua l tem tambem pub licado di\·crsas 
1nc1norias ele seus socios. Nu troca de relações cien
tificas e }iterarias c01n os diversos insti tutos e socie
dades estrange iras procura o Institu to 1nnntcr ilesos 
os cre<litos e o subido conceito que tem snbirJo gran
gcnr. Alargando cada \·cz 111nis a sua esfera de a tivi
dade sente o Ins tituto a deficicncia de meios pccun ia
rios. Sobre representação do seu sc.cr<!tario expediu 
o governo circular aos presidentes <lc provincia au to
risantlo a aqn isiçtio de nerolilos, ossadas, fosseis, 
amostras de minerais e outros ohj l:tos q ue possnn1 
enriquecer o museu do Inst ituto. (Idem) . 

Biblioteca l'ablica. " Teve c.ste cstnbclecimcnto 
no ano passado, uma frequcncia ele 1.800 leitores que 
co11sultaran1 5939 obra s. No mesmo pcriodo foi nu
nwnta<lo o seu patrimonio de :)85 vo)umcs , dos qua is 
foram remetidos pelo ministerio do Impcrio e pre
siden tes de provindos 10-1, por diferentes tipogra
fias 28'1, por se u autores ou por pessoas dedicadas 
ao culto da s le tras 136, e compracl ns 61. Faz-se pre
ciso com pletar as coleções <lc 111emori ns uca Ucrnicas, 
tle revistas, e jornai:,, científic os e formar a coleção 
d e obras relativas ao Brasil , á Ainerica tlleridi onal, 
e as lina uas indígenas. A quanti a ncccssaria pnra 
tais despesas não poderia ser muito avultada. Os 
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empregados do estnbelecimento reclamam aumento 
d e se us cxiguos vencimentos. Até hoje só se acha 
irnprcssn1 mna parte da F lora Flutnin cnsc, e essn 
mesma. falha. Con,;irã que se complete essa intcres~ 
snntc publicação, consignando-se na lei da despesa 
os meios precisos. (Idem). 

Museu Nacio11ul. Nenhuma alteração occorreu 
cn1 re lação a este cstahcl ccimcnto digna de nota. 
E ' de ncecssidadc rcmovcr•sc o Conscn:alorio de nrn· 
sica do e1lificio do Museu, onde se sente falta de 
espa":o para a classificaçiio e exposição de novas aqui
sições. O govc ruo suprimiu a consignação de 1 :fi00$ 
pura !l aq uis jção de moedas e medalh as, pos lrt á dis
posição do dire tor de secção tlc numis1nntica e ar
qucoJogiu; suprimiu a co,nissão do adjun to viajante 
do museu. (Idem). 

1863. Acad.,mirt /mp, ·rirtl de Medicina. Esta in sti
tuição coJ1tiJ1ua n presta r bons serviços ã ciencia 
como no governo quando a consulta cn1 materias 
concernen tes á higiene publica. A pu b li cação elos 
"Anais" da Academia Yoltou n ser feita . Com apro
vação <lo goyerno for:1111 admitidos, no à no passa do, 
oi to novos m embros; quatro titulares, um honorario 
e Ires correspondentes. (Idem). 

/11slil11 lo Ilis lorico r. Gr.oqrnfico brasileiro. Com 
infotlgavcl zelo prosegue o Instituto nos seus traba
lhos h istoricos e geograficos e dando impulso aos es
tudos clnograficos, arqucologicos e topograficos do 
Imperio. Em o a no findo en riqueceu o seu arquivo 
cm crescido numero de docum entos preciosos, e o 
seu muse u com diversos obj etos interessantes que de 
alguma, Proviocias se lhe remeteram em virtude 
de ordens do governo. (fdem). 
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Comisscío cienlifica. Tem-se ocu p:ido os chefes 
d as diferentes scccõcs, l>cn1 con10 o adj un to da ele 
hotanica, cm coliii.r, classificar e conc luir os seus 
trabalhos. O president e continua a p r cs la r os seus 
serviços sem n cuhunrn retribuição. J ã se deu prin
cipio a publicaç,io daque les traba lhos, Quasi toe.lo o 
m a teri al , que sCr\'i tt nas explorações <1uc fez a Co
missão, se acha r ecolhido. O governo incumbiu os 
chefes d as secções respect ivas de classifica r os in s
trumen tos de qu e se serviram, e d e indicar o destino 
rnais conveniente a se lhes dar, distrih lli ndo-os pch1s 
r epa rtições as quais possam a p rovc ilar. 

Bibliotecct Publica. " A vc r~ a orçamentaria dislri
bui<la a esta instituição permite apenas que se cure 
dos seus serv iços . Durante o uno findo fornll\ adqui
ridas, a lém d as rc\'is tas e p criodicos estrange iros, -ll5 
volumes, <los quais foram remetidos pelas Secreta rias 
c.lc Es tado e presid en tes de províncias 145, por diver
sas tipografi as 205, e ofer ecidos por a utores ou · so
ciedad es lil er nri as 6D. comprn,fas 53. Foram íci los 
alguns r eparos uo c<li fi cio. A qucwliu de 3 :000$ com 
que e.ra mu:iliada a publicação da J,"'Joru brw,.ilicnsc 
do cloutor Marli11s, foi r cclu=iclcc e, 2:000~ pda ccltima 
lei de despesa gera l. No intuito de presta r ao poder 
legislativo csclarccilllcn los que o habilitassem a r e
solver so LJ re conveniencia d e con tinuar ou não. a 
prestar aquele aux iJio, incum LJ i ao n1i nistro brasilei
ro cn1 Londres d e os ohtcr elo 1nesmo a ut or. E s te, 
cm u mn longa cnrta, a qual se lê n o anexo do r ela
torio, depois de ponderar a i1ncns i<l adc da empreza 
qu e ~ si tomara, pois que o se u pl a no nbrnngc toda 
a flora-do Brasil, que ele cxnlla com o a mais cica 
elo mune.lo, e de exp or a n ecessi tla de que teve de so
correr-se da cooperação de mu itos h omens de cien
cia nolavcis, associauclo-os a Ião vasta cmpreza, ma-
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nifcslamcnle superior as forças de um só homem 
concl uc: 1.º que intpossivcl seria determinar a e pocn 
rm que se podcnío concluir con1pletamcnte os tra
hn.Jhos de tal cxtcnsfiu e 1nag:nitutlc; 2.n que porém, 
se faz obrigado a por-lhe desde jã termo, e a liJnita r
sc a puhl ic::i.~· somente os que estão cm e laboração, 
pensa q ue, no menos, as p ar tes 1n ais interessantes 
pockrio1n aparecer ú luz ao fim cio ano de 1864 ou 
1865; pois que a reunião cios trnl,alhos que se acham 
a inda cm n1ãos d e lão grande n un1cro d e pessoas, 
depende d e lcm110, e 11ão scrfo admisshcl qnc ficas
sc:1n nJ,au d unadas tcn <lo custado tnnlos sacrificios de 
trabalho e ele d inheiro. Declara final111en tc que, na 
incerteza clll que está sobre o futuro de suo. cn1preza 
ti vista da rcsll'iç:1.o no auxilio que se lhe p restava, 
ug:un.rda uma r cso1Hç:1u definitiva pnra proscguir nos 
trabalhos, ou limitar-se a publicação dos que ~stiio 
feitos. Pa rcccm-111c atcndivcis, diz o ministro as r a
zões cx pcnd idns pelo doulor ) lurlius; e a vis ta da 
trt1.n scc11dcncin e utilidade da ohrn, e ela pequena sub
vcnç:lo com que tcin sido ntlxiliarlo, penso que con• 
ve m co11 li11u:1r a prcstar- lh'a clcvan<lo-n novam ente 
ó J:000$ p::tra que se n~io in ll~rrompam tantos traba
lho., j ú adiantados. Se assim for atendido pe lo poder 
leg:is latho o governo se informará conslanLcOlcntc 
do progresso q ue eles tivcrc1n. Con\'ctn atender n 
que, c111 compensação da q uantia prestada para a uxi
liar a p ublicnçiiu , res ta ol.Jra, recebe o governo 100 
exemplares, á medida que vão sendo impressos os 
fascículos. Destes lcm si elo j:í p ul.Jlicados trinta. " 
(Iclem) . 

1804. ,1/11sc11 Nacional. Lem bra o rclatorio a ne
ccssidatlc de uma Libli<>téca de cicncias naturais · e 
fisicas, que será franqncada ao p ublico, reunindo-se 
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aos !i,Tos que possue o estabelecimento a excelente 
coleção d os que foram comprados para uso da Comis
são cientifica. São nccessarios para a conservação do 
edificio obras que devem importar cm pouco n1a is 
de 5 contos, segundo o orçamento já oferecido á Le
gislatura. O serviço do Museu é fei to com regularida
de; nos es treitos limites da verba que lhe é destina
da não cnbe promover, como conviria, o seu desen
volvimento. (Idem). 

Liceu de Arles e Ofícios. " Este nascen te esta be
lecimento, fundado por uma sociedade, não pode dei
xar de atrair as vistas dos poderes do Estado . O seu 
fim é propagar gratuitamen te os conhecimen tos ele
mentares das profissões nr tisticas ; faltam , porém, os 
meios neccssarios para rca liia-lo cmn a am plidão que 
convem. En1 nove aulas, frequen tadas por 1nais <lc 150 
alunos qu e se dedicam áquc las profissões. alguns ci
dadãos, dignos de elogios p:·esta111-se a lecionar sem 
retribuição, c1n cursos notu rn os, a~ seguintes mate
rias: arimctica, gemncttia, desenho de figura e de 
ornatos, paizagen1, orqu il ctura civi l. maquinas, ar
quite tura nava l e musica. Con\'iria lambe m que. como 
complen1ento do estudo tccnico, se cstabcleccssc111 
nlguns gabinetes des tina dos ao ensino pra tico, mas 
não cabe nos recursos da Sociedade. A es te instituto 
tem o governo pres tad o alguns pequenos auxilias; ne
cessita, porém, de mais efic az proteção." (Idem) . 

1866. lnsliluto llislorico e Gcoyrafico brasildt·o. 
"Proseguem os i1nportant cs trabalhos a que c:-;tc Ins
tituto se aplica com louvavc J zelo e de il icaçiio, j á ad
quirindo dentro e fora do paiz obras raros e de va
lor e preciosos documen tos mnn us::: rítos concernentes 
ao objéto de seus estudos, já publicando eni sua R e
vista além de mon umentos de subida importancia , 
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interessantes ntc morins escritas por seus membros, e 
pareceres de s u as comissões. j ú fin a lmente fazendo 
tirar ú l ume ou rei mprimir, soh os seus auspicias, 
ohr~1s de r cconlt('ci<l:, valia que se 1cm torn a do raras. 
Es te tra balho q ue foi conclui d<> qua nto ~ obra <l o pa
dre .Jnbohio, quer na p arte incdita. quer na impres
sa , scrú continuado n a proporção dos p oucos m e ios 
d o Instituto. qu an to â algu111as rla.s mais celebres cro
nica s do Brasil, e algu ns Codiccs 1na nuscritos que 
jazem 110s nossos arqui vos, logo qu e findar a reim
pr essão dos volumes d a :ma R evist a que tem escns
sea clo." ([clcm) . 

Comi.,sâo cien/Ífica. Os chefes das di,•ersas sec
~:õcs tcn1 proscg:u i<l o nos trnha lhos especiais de que se 
achava m incurnbidos, não ohslante hnvcrem cessado 
os seus vcnciincnto.s pc-l:1 renuncia el e que fizeram 
no nnu passado a f:J\"ur d..ts urgcnd as <lo Estado. Sob 
as suas vis ta s tem-se con linu a <lo a dcscnhar .. sc, a 
lilogra fa r as est:unpn!-i q ue devem acompn nhar a ex
posiçfi o c..las su as cxp loraçf>cs. n quul se vai irnprin1in 
do ao mesmo tctnp o. At é o fim do corrent e ano fi cará 
conduicla u par te iconugr:1fii.:a de ornitologia cearen
se. e cn1 segu ida se darú pr incip io a parte cntomolo
gica. Al cn<i cndo-sc á 11:ilnresa daqueles trabalhos~ 
nfi o se pod e prccisnr a cpoca d a sua terminação, 
posto qu e sê achem 111uílo adiantados; é porén1 de 
c:; pcrar do zelo e umor â cic ncfa que ani1na1n o::; di
verso::; me mhro.s d a Conüssão. que scjatn concluidos 
a maior brcYiclatlc possivcl. 'Pela conexão que tem o 
objé to d o!-> trnbalh os dcs la Co m issão as inYestigaçõcs 
cienti fic a~ a que acaba de procede r cm sua Yiagen1 
pelo Amazonas o sah io professor sr. Agassiz, j :"i ass:Js 
con hecido cJJ lrc nús pel as sua~ admira\'eis pre leções 
do ano find o, não posso deixar de fazer aqui 1ucnção 
especia l d este fat o imporla11 tc. Essas profundas invcs-



628 I NST ITU IÇÕES cm:-;:TIF(G.\S E LlTERARI AS 

tigaçõcs alargar a1n grnndc1ncn tc o circulo dos conhc
c itnentos que p ossuimn, q uer sobre a especi al cslru
tura e form ação geog rafica ela b acia da quele rio gi
ga nle, q uer sob re o sis lc1nu ma rav ilhoso das aguas 
q ue en1 di versos senl i<los percor rem o seu cxlcnsis
s imo vale, fornw nclo numerosos e nolavc is nflucnlcs 
quer fi n uhncntc sob re as riquezas dessa na lureza q~c 
tão pro digiosa a li se oslen la. En1 hrilhnnlcs lições, q ue 
a ltnm en tc atcstuin :.i vastidão d e seus conhccin1enlo5i 
p rofissioí1ais, j ú tão aprecia do~ no m undo t.icntifico, 
tcn1 c,>1ucçado o sr . Agassiz a expor o r esult a do dos 
seus estudos. Com eles presta consideravcl serviço 
dil atando-lhe os horizontes parlicularmenle ao Brasil 
cham a n <lo a a tenção para os grandes recursos de que 
a b undn aquela vastíssima região, e ele cujo desenvol
vimento depe n de o fec undo futuro que 111arcou a mão 
da pro videncia. (ltlcm ). 

1.ll uscu Naciorw l. Foi no men clo o doutor Fran
cisco }"reir e A llcmão, de cujn ilustrnção se devem 
esperar itnportan tes serv iços. Os Lrabalhos q ue es
tão a cargo d as di ferent es sCC\'.Õcs tem con tinuado a 
ser desem pen h a d os r cgular1ncntc. Enriquecera m -se as 
diversas co leções do cslabelccimcnl o com oferl as que 
lhe foram feitas e trocas de alguns ohjé tos. Não tem 
s ido p ossivc l au n1cnlal-as (Jor ou lro modo 1lcla insu
ficiencia <l a resp ect iva verL3 orç.::unen tario. Acha-se 
j ú co nv cn ienle1nen tc prep a ra da g rande parte ela rica 
coleçtio orn ito logica reunid a no Ccarú p ela comissüo 
cien ti fi ca. Concl uiu-se o catalogo da illlporta nlc bi
JJ li o téc~ de ciencias natura is e f isicns que o .i\l llliê'u 
possue, gr undc1n en tc aumen tad a co1n os livros com
prados pa ra u so d nl1t1cla comissão. J\.1us ain da 11~0 
f ranq ueada no publico p or f<ll lar a e la unta sa1a 
propria CJUe deve ser cons tr uida. 
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18G7. "Na Capital do Imperio ha as segu intes so
ciecfa rl es: Academia Imperia l de J\Iccl icina, Insl ituto 
1-listorico Geografico, Instituto da Ordem dos Ad
vogados, Insti tu to Fannaccutico do Rio de Jane.iro, 
Ins tituto de Bacharéis cm Letras, Atcnéo L itcra ri o, 
Ensa ios litera rios, Biblioteca Fluminense, Sociedade 
Auxiliadora da Industria :\'acional e Liceu ele 
Ar tes e Ofícios . O Instituto His torico e Geografi
co publica, ha 28 anos, uma revista trimensal; dedi
ca-se ao es tud o· el e historia e gcogr ~fia do Bras il ; re u
ne-se duas vezes JJOr mcz; a sua hil)liotéca nlém de ou
tras obras posSuc u1na hihliografia americana, reuni
da pelo doutor Mart ius, autor da .. F lurn Brasiliense". 
A sociedade Auxiliadora da Industr ia Naciona l pu
blica um fo lheto mensal; é consu lta da pelo governo 
cn1 negocios da agricultura e industria do paiz. A 
Aeaclctu ia de Medicina discute em sessões regular es 
assunto~ relativos á higiene e snu<lc publica; publi· 
ca, hn 3G anos, tuna rc\'is tn. Nas provincías do l\1ara
nhão, Pc rnn inbu co, Bahia, S. Paulo e outras, ha as
sociações da 1ncs1n:1: natureza, <1 ue publica.111 revis
tas. O Ins tituto ll istorico e Arqueologico de Pcrnam
huco e o Insti tuto Historico el a Bahin prestam bons 
sc rviço8 ú historia nacional. Ha ta1nLém na Bahia uni 
Con scr\'n forio drnma tico, devido n iniciath•a do ta
len toso Agr:irio de Souza l\lcndes. Na Capita l elo lm
perio ha també.1 11 ns seguintes sociedades estrangei
ras: Gabinete I nglês de Lei tura, Gabine te Alemão de 
Lei tura, Retiro Litcrario Portugucs, Gabinete P ortu
gncs ele Leitura. (ln slruçüo rw Brasil 1867. Lihcra to 
Barr oso) . 

18G8. L iceu de artes e o ficius. T endo n Sociedade 
Propag::ulorn -<l c Belas Artes resolvido abrir de nov~ 
o Liceu, e lrnvcnclo recebido o subsidio vota<lo na lei 
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de orçam ento para o exercício de 1866-1867, mandou 
proceder as obras necessarias pa ra a acomodação 
das aulas; e cm setembro <li, ano findo foi aberto o 
curso de algunws das classes. con luncl o ao cncerrul-o, 
151 alunos. No presente ano foi aberto o curso r egular 
das diversas classes: d esenho <le figu ras, de or
nato, flores e anitnais, desenho geumc trico, e pers
pet iva, d esen ho de maquinas, a rquilet u ra civil, ar
quitetura naval, estatuaria, escultura de ornatos, mu
sica, arin1ctica e geometria. O utras cla!-iscs ha ainda 
que núo entram en1 exercido, umas por não ser opor
tuno, outras, como as de fisica e quilnica ap licadas 
ás artes, por falia de edifício apropriado e apare
lhos i11dispensaYeis. O Liceu conta mais de 240 alu
nos, grande parte per tencente aos a rsenais e outros 
estabelec imentos ; as ~ulas são noturnas e gratuitas, 
e os professo res prestam-se gra tu itumente ao ensi no. 
Acha-se o Liceu no cdificio da igreja d e S. Joaquim 
p or não possuir ainda ::! Sociedade ed ifício pru
prio e proporcionado aos u lt!is fins de MIU insti tui
ção; um edificio é u111a condição indispensavel 
para a existcncia d e semelhante cstaheleômento, e 
para o aproveitan1cn to dos bcncficios que dele r e
sultam. Aos poderes publi cos cabe ajudnr esta socie
dade human it nria alcança,- o ser d esintcrn to. (Do re
la torio d o n1injs tcrio do lmperio). 

186!>. L i,::eu de Arles e Ofícios. i\lcrecc estn ins
tituição todo o a u:s: ilio dos pod eres publicas. Os es
forços d e hotn ens dedicados ao ensino e rn oralisa
ç:io das classes operarias. cmno te,n mostrado os 
diretores e p rofessores do Liceu, provam qua11to já 
a iniciativa individual íns1>irada por sen titnentos ge
nerosos e quanto se deve espcr:ir de associações des
ta ordem a bem do adiant amen to intelct ual e 111orol 
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<la parle da população menos favorecida d a fortuna. 
Tive oca!-ii:J.o el e pessoalmente cxantinar (diz o mi
nist ro Paulino ele Sousa) o andamento dos trabalhos 
deste cstahclcciincn\o, e devo n1anifcstar ao poder 
legislativo que para 1nin1 foi motivo de inteira salis
fnçâu, r econhct·cr que ú bõn vontade e zelo sincero 
de professores gratuitos que destinam as horas do 
descanso ú cdncação dos artistas, correspondc1n es
tes cont aplicação e assiduidade que honram a classe, 
denotando a nobre "spiração de elevai-a pelo apcr
fciçomncnto individual. A concurrcncia ás au1as tem 
crescido anualinentc: no nno passado era de 542 e este 
ano j:i excede de 800. Não ha talvez e:semplo no 
nosso pniz: ele cstabt•lccinicn to que tenha reunido tão 
avultado numero de a lunos, o que é tanto mais para 
louvar quanto ncnhu1n privilegio o obten1 os que 
tem cursado as aulas, e são utraidos unicamente pe
las van\agcns da instrução. Si, con10 espero, e para. 
tanto hei ele c111prcgar os n1cios no m eu alcance, 
continuar este C."'ital>c]ccime11to n prosperar, grandes 
bcncficios col hcr;\o as artes e oficias 1necanicos com 
pro\'cilo real cios nossos 111cstrcs e e1n geral da 
população. Estnn1 cm atividade as aulas de arime
tica, gcomctrfo, desenho <lc figura, d e ornatos, flores 
e animais, desenho gcomclrico e de 1naquinas, ar
qui tetura civil e no.vai, estaluario., escultura de or
natos, cstatuarin e musica. São inclisJlensavcis coin
plcmcn tos destas aulas, e en tram no progran1a do 
L iceu, as <lc fisica, quiinica e 1nccanica co1n apli
cação ú industria ; mas não sendo possivel con1 os 
recursos <la Sociedade que o mantem e o subsidio 
de 3 :000~ concedido na lei <lo orçamento, chamo a 
a lcnçãu <la Assembléa Geral Lcgislati,·a ·para este 
assunto, certo de que a tomará na <lc·vida conside
raçã . A antiga igreja de S. J oaquim ced ida á So-
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ciedade para o estahelccimcnto das aulas não oferece 
a capacidade para os seus trabalhos, <1uc realizados 
naS prin1ciras horas da noite á. luz do gnz, e concor
ridas con10 são, requerem nrn.ior espaço, e ~conlo
daçõcs especiais p~lra as diversas classes ele estudo. 
No proposilo de ouxiliur tü o u lil instituição, e por 
verifi car que inuilos a lunos teriam por falln de lugar, 
de renunciar o ensino que procuravam, entendeu o 
governo dever ceder ao Liceu as sabs elo Externato 
do Colcgio Pc<lro 2.0

, cm que tem estado o Instituto 
comercial, e qu e são depcndenc ins cio cdificio ji.t 
ocupadas pelas aulas. Pe lo mcsn10 mot ivo mandou 
o governo fazer diversas obras que proporcion :1111 

ao Liceu, não n largueza nc<.:cssaria , rnns a arcn in
dispcnsavcl para o serviço a que se dest ina o esta
belecimento. Si continuar a progredir na 1ncsma es
cala cm que !cm ido até agora, fJrcndendo-sc ao Liceu 
tão importantes interesses convirú logo que as cir
cun1stancias pcrrnitmn obte r-lhe um edifício em que 
fiqu e definitivam ente n lojado e qu e possua as cond i· 
ções precisas para a rcalisação cio fim de sua ins ti
tuição. 

1872. Bibliotecas divl'rsus . "Para ~\\"aliar, diz o mi
nistro João Alfredo no seu rcl:ilorio, o incremento 
tanto ua população desta Cõrlc, co111 0 no d as Pro
víncias, tern tido o cultivo elo cspidto e o desenvol
vimento da iniciat iYn particular pnr.1 este fim, nos 
ultimas ten1pos 1 tra tei de co lher informaçücs, e, se
gu1Hlo elas, dou a seg uinte noticia sobre as principa is 
bibliotecas fundo<las e sustentadas 1,or associações 
Jlart icularcs, nacio na is e estrangeiras, mcncionantln 
tan1bc1n as dos conventos, que são franqueadas aos 
que para isso solicitam pcr1nissâo, e as cstn hdcci<las 
)leios governos provi11ciai s. !'\üo se compreende nesta 
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nolicin todas as biblio tecas ex iste nt es, por falta de 
informações. Outros im, nã o ,·ão incluidas as bi
bliotecas esJJCciais qu e per tencem a estabelecimen
tos <.\a cmnpc\cncia d e oul ros rnini slcrios, alguma~ 
m ais importa nt es, como siio u d n Esco Ja central, a 
dn m ar in lw e n elo Museu, da Côrte. A hibliotéca do 
Mos tei ro el e S. Be nt o possue cerco de 8.000 volumes, 
em geral cond ucentes ú Jiter:i lu ra eclcsinsticn. A <los 
Co11vcnlos de Sni,to Antonio e do Cnrmo; tem cada 
umn ccrcn ele 2.000 vohuncs qu e pela maior pa rte 
trnta m de nss un tos cclcsiasticos. A Biblioteca da Fa
cu ldade de medicina do Rio de Janeiro : a sua crea
çfio d:ila da organisnção d.as facu1d nrl es medicas em 
1832; possuc 5.18 1 vol umes enca dernados, a lém de 
grnndc n um ero ele folhetos impressos; foi frcqncn
lnda, o ano p:is~ndo, por 2.800 le ito res que consu lta .. 
ran, 41 2 obras. A rnbli o\ccn Fh11ni11ensc, fundada eni 
18-17 e s t1s tcnl~da JHJr mna associacfi:o, possue cerca 
de ·10.000 volumes e ma is d e cem u{a nuscrilos de va
lor hi stor ico; <>r1:ou por 13.000 o numero das obras 
ped idas por leitor es durante o nno findo. E m oficio 
ele março t1lti1110 d iz o presidente <ln tlssociação: 
"Acredito ser a m ais complela qu e existe no l mperio 
a nos.wi culcçllo dr. documento.-; oficiais concernente.~ 
á historia cio Brasil. Possuimos grande copia d e Jlro
duçõcs de an tigos escritores u ncionais, a maior co
lcçiio de que lenho noticia de jornais p oliticos e Ji
tcrari os JJt1blicados no p a iz, muitas carias geogra
f icas pouco v11Ig~ircs, imporlantcs ohr!ls acerca da 
hisloria e geogra fi a do Brns il, sobrcsa indo tuna ra
ris."inw colcçtiu de 33 op1uculo...- publicados em J,o
lamfr = <l11rnnfe os :.m r11 w s de clon1i11açiio . Trata a di
retoria el a associação el e levar a efeito a cons trução 
de u111a cnsu a prOJ >r ia clu . para esta Biblioteca cmn 
o JH'o <i u l <'> de <1u.i:ro i ot<.: ri ;.ts 11u c tul fim lhe forant 
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conccdiclas cm 1858. Esta casa, segundo a disposição 
cio <lecrelo n. 988 de 22 de setembro clnqnclc ano, 
fará parle cios proprios nacionais, tendo a Biblio
teca ·sornc:1tc o usofruto. "A Biblioteca da Sociedade 
Brasile ira, que t,:m .-.u.denlado aulll.-. de língua por
tuguesa, fr:111ccsu e inglcs::i, de historia e geografia, 
e d e escrituração mercantil para instrução de seus 
soei os, pcrtcnccn tcs a profissão do co1ncrcio. tem uma 
Biblio trcu <1ue começou a crcnr no uno de 1860, data 
tnmbc1n da organisação ela n1 csma sociedade; o nu
mero d e volt1mes é ele 2.600; clurnnlc o ano passado 
foram consnltndos mais de mil. A Biblioteca da Im
perial Associnç,io Topograficn começou a formar- se 
cm 1854 e possnc 557 volumes e é frequentada pelos 
socios. O Gahinclc Português de Leitura fundado cm 
18.'lí, possue u1na bi!Jliotcca com cerca de 50.000 vo
lun1cs, scudo alguns de subido valor; cluranlc o 
ano passnclo frequentaram-na 2.311 pessoas. O Gabi
nete Inglcz ele Leitura: sus lc11tndo por uma associa
ção cujos estatu tos foram aprovados cm 1863; esta 
associação subslituiu ao antigo Clul, lilcrni-io inglcz; 
possuc a sua biblioteca 6.219 volu mes e é muito fre
quentada. A Biblioteca da Associação Gcrmanica foi 
estabelec ida rcgulnrntente cm 1832; tem 5.'122 volu
mes e é frcq ucntncla pelos socios. ,\ Bihtiotcca cb 
Associn~ãu do Retiro Lilcra.rio Port11g11ês, C!';lahcle
cida cm 185\), possu c 1.813 volumes; ,icha-se ahcrta 
ã noilc> e é muito frequentada. 

Liceu de artes e o(icios. A missão deste cstah c
lceimcnto coloca-o na ordem dos cstaJJclccimenlos 
particulGrcs de ins lrução popular, mais digno~ ao 
auxilio <• proteção <lo Estado. O notavcl atraso ela 
industria manufaturcira do nosso pa iz provem <la 
instrução profissional tcoricu e pratica nos que se dc
dicnn1 ao exercido de seus diversos ramos. Esta con-
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sideraç:"10 inspirou a idéa grnnde e patriotica da ins
tituição do Liceu destinado a preencher aquela falta. 
RealisGu esta idéa a benemerila Sociedade Propa
ga dora das Belas-Arles, e com udmiravel perseve
rança lc1n n1antido o seu utilissimo estabelecim en to, 
dando-lhe o desenvolvimento con1pativel com os li
lllitados recursos pecuniarios de que dispõe. Para 
conhecerem-se a impor tancin elo Liceu e os grandes 
serviços que presta, basta saber que 1.233 alunos fre
qucntarmn, no ano passado, as suas 15 au las abertos 
â noite, n.'.ls quais :-;e cnsinain gratuita1ncn tc as se
guintes mntcrias : ari1nctica, algebra, geometria pla
na e no csp.iço, desenho ele figura, de ornatos, geo
n1elrico e de rnaquinas, arquitetura civ il, escultura 
de orna tos, cstatuaria, musi cn, ns li nguas portuguesa, 
francesa e inglesa, a ca ligt·nfia . A aula de arqu itetura 
naval deixou <lc fun cionar por falta de espaço no 
cdificio. Scrü brcvemcn te inn ugura<lo a da fisica apli
cada ús artes e ás industrias . Para este fitn autorisci 
a aquisição lle instrumentos e aparelhos que d~vem 
con1por o respectivo gabinete. Necessit[l tambcm o 
cslabelccimcnlo de um Jab ornl orio de quin1ica, com
plemenla.r daquel e gabinete, para o ensino da qui
micn nplicnda. ú industria. Pa.ra as aulas de desenho 
de figuras e de cslat uari a esperam-se modelos de 
gesso mm,dados vir da. Europa. A congregação dos 
professores conferiu 37 medalhas e votou menções 
honrosas a alu nos cujos trabalhos demonstraram 
1naior aplicação e iuerilo elevado. O ensino das ma
terias incncionadas não compreende porêtn o curso 
completo de estudos que deve ter o Liceu pa.ra snlis
fnz cr plcmuuenle os seus fins. Faltam-lhe tambem 
oficinas cm que os alunos se adcstrc1n nos exercícios 
pralicos dnS" artes e ofícios completando sua instru
ção profissional. O auxilio eficaz do Estado é indis-
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pensavel para a rcalisação destes importan tes n1c
lhormncnlos que <lenrnndain despesas pesadas á asso
ciação, que tan to tem já feito para elevar o Liceu 
á s i luação _florescen te cu1 que se acha." (Do rela
torio do mir1istr o do I mperio ). 

1875. Bibliolccc, P11hlica. "Entrnram para este 
estabelecimento durante o ano passado 3.705 volu
mes, dos quais 118 enviados pelas Secr etarias de Es
tado e Prcsidcncias de províncias, 129 oferecidos por 
associações e autores, 439 r emetidos pela Tipografia 
da Côrtc, 543 oferecidos pelo bihliotecario e 2.47() 
comprados. Entraram ainda: 21 cartas da Amcrica e 
varias coleções de estampas, além tle. numcros de re
vistas cientificas e lilcrurias. O governo autorisou a 
con1pra de 1nais livros e gravuras na Europa. Enca
dernar::un-sc em tela diversos mapas. Começou cm 
julho o serviço de organisaçiio dos catalogos para a 
qt1al se consignara verba no orçamento. Parn esse 
serviço nomeou-se uma comissão, pre~i<li<la pelo bi
bliotccario, dando-se a cada membro uma gratifica
ção rnsoa,·el. Até dcscnibro ultimo ca talogaram-se 
4629 volumes, verificadas a respeito de cada um as 
circmnsto.ncias bibliograficus 111t1 is in teressantes. )lui· 
tos livros se tcni encontrado e uma preciosa coleção 
de gravuras. Entre us obras existentes contam mais 
de mil manuscritos re lativ os ao Brasil, dos quais ú03 
já foram posto., em catalogo. Foi oferecida à Biblio
teca pelo chefe de sccç:io J oão Baptista Colcgcras o 
busto do falecido bil,liotccario Frei Camilo de Mon
serrate. A Oihliolcca continua aberta ao publico das 
9 h. da manhã its 2 Ja ta rde, e das G ás 9 h. da noite. 
A frcqucncia durante o ano passado foi de G.220 
le itores qu~ consultaram G.527 obras sobre diferen
tes ramos dos conhecimentos humanos. O ccl ificio 
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j:i e pc11ucno para conter o numero de obras; e o 
sua s it uação C a Lodos os respeitos inconveniente. A 
ncccssi <ladc d e construir un1 cd ificio proprio, d e r c-
01-ganbar o scr\' iço e confiai-o a 111aior numero de 
emprega dos com as precisas habilitações e vencimen
tos c.or rcspondc11tcs, e de ainpl iar as disposições da 
lei de 18-17 jú lc111 brauas o ano passado; para isto 
o 1ninistro pe,le ,i Asscmblêa Geral Legislativa a alen
çiio. (ltl em). 

1876 . Mu seu Nncio11a /. "O Muse u é destinado ao 
estudo d a hsturi a natural, particularmente do Brasil, 
e ao ensi no das cicncins fi s icas e naturais. sobretudo 
nas suas aplicaç1Jcs á agricultura, industria e a rtes. 
Para es te efeito col igirá e conservará sob a s ua 
guarda, dcddamenlc classi fi cados, os produtos na
turais e ind usl ria is q ue interessam aquele fim. Di
vidir-se-á cm Lrcs Secções: 1.0 de an tropologia , zoo
logia gcr!t l e u pli ca cla, nnato1nia cmnparada e paleon
tologia ttllimal~ n 2.n d e hota11ica ger al e aplicada e 
palCunto logia vegetal ; ..i 3.n de cicncias fisicas ; ininc
ralogin, geologia e pn lcon to]ogia geral. E1nquanto 
não se r ea lisar n crcnçüo do cstal.Jclccimento espe
cial para o csLu•lo dn arqucolog:in, c tnografiu e nn
mismalico, consti lnirão estas materias umâ Secção 
anex~ ao Museu. A fi scalisação e direção de todos os 
ramos do scrvi co ser ão exercidas pelo Diretor geral 
com o concursÕ do Conselho dire tor. Além do di
retor havcrú lrcs diretores ele Secção e ou tros tantos 
suh-clircto rcs, um secretario, um amanucnsc, mn 
hiblio teca rio, um porteiro, seis pratican tes, Ires 
prcpnrndorcs e naturnlis las viaj antes c ujo nun1ero 
será fixntlo pelo ministro d e agricultura. Dentre as 
atribuições do diretor dcslacmnos as seguintes: de
sign~tl' anuahnculc ·n comissão iucu1nbida da red ação 
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e publicação do u Arquivo do )Iuscu Nacional"; a 
de conferir o ti tulo de ";\lembro correspondente do 
r.fuseu" aos naciona is e es trange iros que se tornarcn1 
dignos des ta distinção. Aos dire tores de Secção cabe: 
a) classificar, segundo as regra s .cientificas. os ohjc': 
tos sob a guarda da secção, orgnnb.nndo o respectivo 
catalogo; b) lecionar os 1nnlcrias cln seo;ão; e) sub
meter ao diretor geral, a té o fiin de janeiro, a ex
posição dos trabalhos rea lisados, no ano nritecedente; 
d) cumprir e fazer cumprir as instruções dndns pelo 
diretor geral para o dcscn1pcnho do serviço a cargo 
da secção. O ensino cien tifico, a que é des tinado o 
l\fuscu, serü <la do em cursos publicas e gratuitos por 
meio de preleções, que se rão feitas pelo diretores e 
sub-diretores de secção. Estas preleções se efetuarão 
â noit e nos sa lões do cdi f icio de 1.0 de rnarço 3 31 
de o utubro. Cada 1natcria scrú professada cn1 tuna 
lição semanal, pelo menos. O ohjé to da preleção será 
anunciado no Diario Oficial. No "Ar<1u ivo elo Museu 
Nacional " dar-se-á conla de torln~ :~s inves tigações 
e trabalhos realisados no estabelecimento, das noti
c ias nacion3.is e estrangeiras que intercssa 1n ás cicn
cias de qu e se ocupa o l\luseu, do catalogo das cole
ções n1ais irnportantcs. dos donntivos. O dire tores e 
sub-diretores de secção serüo nmne:Hlo:; 1ncdiantc 
concur50. Os praticantes deverão mostrar-se habili
tados cm línguas nacional, francêsa e latina, geogra
fia, arimetica e geo1J1etria ". (Dec. 6115 ele 9 de jn
neiro de 1876). 

1881. Obseruat orio do Rio ele Janeiro. "O Obscr
vatorio n1 ~1Hlndo crcnr por decrelo de oulu bro de 
1827 é essencia lmente des tinado: a) fo,er todos as 
observações astronomicas e rnctcurol og: icas utcis âs 
ciencias em gera l e ao Brasil cm particular; b) pu-
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blicnr o nnunrio aslronomico do Observalorio, con
le11<lo extratos das cfc1neridcs est rangeiras mais acrew 
ditadns e rn I ud b que possa ser n.proveitn do para as 
coordenadas, e retificações. que interessa ó. geogra fia 
do Brnsil, e á na,·cgação da respectiva costa; e) o 
quadro das ohscrvuçõcs feitas no ano antecedente; 
d) indicação dos d ados cx.:üos dns principais obser
vações ast r on olnicas que se deverão fazer em todos 
os pon tos notaveis do Brasil; e) formar alunos que 
possam preencher os lugares de astronomos do Obser
va torio. O pessoal cio Ohsen·a torio constará: um di
retor, 1.º~ 2. 0 e 3.0 astronomos, um calculador, um 
conservador cio 1nnteria1, tres n. lunos aslronomos ... 
Os a lunos astrono1nos serão nomeados po r concursos; 
as provas exigidas süo as seguintes: lingua nacional; 
arimetica (inclusi\'c o e1nprcgo dos lognritimos), al
gchra, e geometria; trigonometria; cosmografia; tra
dução c1as linguas frai1ccs:1 e inglesa. Para ser ad1ni
tido é necessario ter 18 anos de idade, pelo menos, 
e ho111 r,roccrlilncnto moral e civi1. Serão livremen te 
demitidos quaisi1ucr em pregados do Observatorio 
quando dcixarcn1 <lc bc1n scn· ír. . . Os dois nt uais 
ndjuntos serão providos nos lugares de 2.0 e 3.0 as
tronomus cl cvcndo, . no praso de uni ano, prestar exa
me de s uficicncin: este exame consta rá sobre os se
guintes pontos: a) detern,ina\·Ü o elas orbitas dos co
metas, planetas e estrel as duplas; b) comparação da 
teoria eo1n n~ observações; e) fonnação de tnboas 
astronon1i cas. Por ocasião de exame dcvcr5u apre
sen tar trabalhos praticos que tenham feito sobre a 
rnateria . .. " (Dec. 8152 de 25 de junho de 1881). 

1882. Biblioteca Nacional. Fez-se a,1uisição de 5.536 
volun1cs, 17 jornais e 10 cartas geogrnficas, sendo 963 
volrnncs. 1í jornais e 8 cartas geograficns por com-
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pra; 848 volumes, 11 car lus rem etidas por ui,·ersas 
tipogra fia s ela Côrlc; e ofc1·ccidn s por pnrticularcs 
e di\'ersas repartições 3.725 vol umes. De 1880 ao pri-
1nciro lri tn cs trc ele IRSI calalogara,n-sc 7.,1.10 obras 
cn1 11.808 volumes, e GO cartas gcograficas, elevando
se o nmncro elas obras catulogaclns n -1G.18G cm m).5G7 
volumes, 752 cartas gcograficas . Enc~dcrnou-sc gran
de nrnncro d e obras, sendo executado o trabalho no 
Instiluto cios surdos-mudos. 

Havendo o doutor .José i:llaria da Sil"" Paru
nhos, ofertado, p:..:?·;1 se rcn1 recolhi dos a alg mna re
partição, vs documcJJlos e obras que pcrlcncerctn1 ao 
Visconde do Rio Bnmco. rdativos aos rwgocio.'i das 
republicas do Rio da Prata, autorisou-se o bil.Jlio
tccario a . receber os rc fc rhlos docum entos e agra
decendo-se; essa itnporlantc ofcrtn. Co1npruram-se 
cJuas vi trina~ pa ra a ex posição das ra ri dudc!i hiblio
grafk:as. PubJicaram-s·c os \'o)mnc~ í.º, 8.0 e. D.º cios 
u Anais". A Biblioteca não possuc nenhun1n co leção 
nun1is1natica : n1i.ls graças á in ic iativa cio meu ante
cessor, do bibJiotecarío. d o c hefe da secção d e 1na
nusc rHo s e do ~cn hor Fri.lnci sco Ferreira Soares. que 
ofcrecera1n gr ande copia dl! nwc cla s e 1nedal hns. e 
ãs aqui sições que se fizera m, oferece hoje a Bib lio
teca mais este itn p urlall te subsidio para os estudos 
his toricos. A secção ele est ampas adqu iriu até 30 de 
junho d o ano f indo 713 estampas, algumas por com
pra e outras p or oferecimento. Classificaram-se 17,13 
de varias escolas, as quais n<l iciunaclas ós 839;) já 
estudadas, dão um total de 10.138. Compraram-se 
duas vílrinas destinadas a guardar a coleção do Con
d e da Barca e disJ}()slas para a e,: posição pcrma
n~n lc ela~ prcciosidncks iconograficas que poss ue a 
secção. A secção de rnanuserilos cnt 1880 e primeiro 
trin1cs trc <fo ano seguinte foi frequen tada apenas por 
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320 lcil orcs. Cont inua ela a progredir, graças n in1-
portantcs ofe rtas que tem r ecebido ele particulares. 
T nmhcm pnru c:-;ln secção se nrnndou construir nova 
es tante. n qu al acondicionnn1 convenien temen te ccn· 
tcnas fl c vo hn nrs qu e estavam sc1n luga r proprio. 
P roscguirain-sc os t rabalhos <lc reda ção do ca talogo, 
e jú se acha pronto materia l p ara o 3.0 volun1c. Está 
catnlogndo qunsi tu<lo quan to respeita ao Brasil, sc1n 
exce tuar as novas aquü;içõcs. Por oc:.lsiã.o das festns 
que se ce!ebmrmn no Rio de Janeiro para comemo
r ar o triccntcnn ri o d e CaJHõcs, 11 0 dia 10 ele junho 
de 1S80, rea liso u-se na Bihliotccn a exposição camn
n ecuur, ond e figurara1n n..iu _sú to clns as obr as que ela 
possuin c m rcl::i.ç-:\ o no poeta. como as qu e pôd e obter 
de o.i[,·as I,ihl io tecas desta Ca pi lal e de varias pnrli
cul:ires. Entn.~ os valiosos mn n uscri tos o ferecidos à 
Bihlio Leca fi t~ urou um au tog:ràfo de Sua Magestadc 
o Jmpcrndor. escrito para o fascicnlo es pecia l p u
b\i,: a tlu pela .. He\' isln Br:tsildrn". Além c\c,las ofer
tas assinalarmn-se a cio hus to cio poeta , traba lho ele 
Almeida Reis, escu ltor hrnsi lc iro, fei to por urn a co-
1n issão h rnsilcí n.1, e a de um a 111cclall1a comcn1ora
t iva ci o tr ic<'llll~n:nio e de doi s exemplares ela edição 
rica dos Lmáadus qu e se deve ao Gab inete P ortug uês 
de Le it ura. . 

Por av iso d e ou tubro de 1880 foi o bib!iotecario 
a utol'isad o, conforme s0Iidt;,1rn, .t realisar na Biblio
teca uma e:xposiçào cl,! hlsluria e geografia do Brasil. 
Crnno compfcn1 cnlo d:1 cx posi\:âo o g:ovc~no accil':m 
a proposta para juslituirem-sc confcrcucins de lus
Lorin e "Co•rr:11'i a do Br us H. cujn primeira sessão cfc
tu nr-sc-i ct i ra n tc n ex posição. (Do rr.latorio du minis
trn ú o Jm p rriu). 

1883. ,lrquiuo Publico. "Proseguem com a ma ior 
r egu lari cl aclc os traba lhos deste estabelecimen to. No 
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ano p assado recebeu o Arqui,·o 7.6S.1 documentos ma
nuscritos e H)5 livros e folhetos, além tlc jornais. 
Conferidos e classifieac!os, for~,n já devidamente ar
quh·ados ; continua-se :1 d escriminação e classifica
ção dos que a li j ú existem. Pcz.-sc a revisão e rcor
ganisação de a lgmnas coleções e proscg uc-sc na res
tauração de docmn e11 lus por 1ncio d e copias e n a or
ga11isação de indiccs, a lé1n de outros se rviços". 
(Idem). 

1887. /nsli/11/0 /-lislorico e Gcografico Bra.,ileiro. 
ºDebaixo da irn c<liata proteção de Sua Magcstadc o 
ltnper ad or, esta associação n:.io cessa de proceder 
as pesquisas qu e cada dia aumcntmn ruais o seu jã 
muito a vultado rcpositorio rle aquisições sobre a his
toria, a geograf ia e a c lnog rnfia d o pa iz. De junho 
a d esembro do ano pnssad o celeb rou dose sessões 
ordinarias, honradas cotn a augusta presença de Sua 
Magestade o In1pcrador . Nes te nun1cro não se com
preende a scssfio in ngua an iversaria, c fcluacl:1 cm 15 
de desernhro, 11c111 :t da asscmlJléa gera l para a elei
ção, cm 21 (lo tnesmo 1ncz, un ica das sessões a que 
Sua )Iagestode não assist iu . E m quasí toclns foram 
lidos trabalhos originais tlc incon lest:1\'e ] tncrccimcn
to, sobresaindo o que se denomina ºOs campos ge
rais e o serlão Gunrapuairi ", Jll'Odução do senador 
Alfredo de Escrngnole Taunay, e o in titu lailo "A ren
diçUo de Uruguayann" do lenenlc-roruncl Augusto 
Fausto de . Souza. O prime iro dos referidos tra
balhos é umn rclaç;lo das vi agens fe itas, na qua
Jidadc d e prcsidcnlc da provinda do Pa ra nú, e o 
u\t\O',o C o h\stor\co da~ operações 1Hllitarcs realisa
das por ocasião de ser invad id a pelos par~guayos a 
província do Rio Grande do Sul, cles<lc o principio 
de j unho até setembro de 1865. Este escr ito clado 
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:i estampa na prüncira parle da "Revista flmninense" 
do ano corrente tra1. duas plnn\as \opograficas e 
grande 11un1crr, de docuJllen tos alguns raros, de valor 
historko. A divulgação ele traiJalhos tão impor
tantes conto os que ficam indicados confirma, o 
conceito q ue esta publicaçiio merece com toda j us
tiça, dos que cullirnm as letras historicas, cspecial-
111cnlc na Europa, onde é considerada a mais sã. e 
copiosa fonte de consulta sobre a historia do Brasil. 
E ' ta l o empenho que de toda a parte se manifesta 
pela aquisiç:õo da Hcvis la, que foi preciso r eimpri-
111ir nmncros esgotados e aumen tar a verba destinada 
â dcspcsn co1n a remessa. Alêm dos exemplares djs
tribuidos pelos socios, é elu oferecida a 97 bibliote
cas e nssocinç.ücs nacionais, e a 163 academias e ins
titutos est rnngciros com os quais este Insti tuto se 
corr espo nde. Entre os diversos socios do Instituto 
fn lcccu o \' iscunclc do B om Retiro que exercia o 
cargo de presidente. Na primcjra sessão que cere
hrou depois dc.~sc 1amcntavcl falecimento. resolveu 
o Ins tit uto 1nnndar fazer cin marmorc. para ser co
locado na sala das sessões, o lrnsto daquele bene
m crito c idad,,o•·. (Idem). 

1888. M uu11 Nacional. "0 Museu Nacional esta
bclccimcnlo subordinado ao ministcrio d e agricul
tura , tem por objéto o estudo da historia natur al, 
particularmente do Brasil, cujas produções deverá 
coligir e conscrvnr sob a s ua guarda, devidamente 
classificadns, ele 1nodo a sere m expostas ao p ublico. 
Dividir-sc-ii cm quatro Secções: n 1.• de zoologia, ana
tom ia e embrio logia con1parada : a 2.0 de bolamca; 
a 3.n de 1nincralogia, geolog ia e paleontologia; a 4.11 

de anlropologin; etnografia, arqueologia. 
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O p essoal encarregado d a direção a lém do di
retor geral, .de dois diretores de Secção, Ires sub
diretores, cinco preparadores na turalistas viajantes. 
Os diretores e sub-diretores de Secção, sempre que 
fôr conveniente aos interesses do Museu e dr, cicncia 
realisarão conferencias publicas sobre assunlos co11-
cernenles a especia /id(l(/ e de cada Secção. Além <)os 
diretores e sub-diretores só poderão fazer conferen
cias no Museu os membros corresponclcntcs. os na
turalistas viajantes e os profissionais que se tem ilus
trado nas ciencias compreendidas nas d iversas sec
ções. O Museu publicaria trimcnsn lm cn tc umu re\'Ísla 
"Arquivo do Museu Nacional do Rio ele Janeiro." 
Será franqueada ás pessoas decentemente vestidas 
a visita cio estabelecimento duas vezes por semaiw; 
e em qualquer ou tro dia com perlllissão ,lo diretor". 
(Dec. 9942 de 25 de abril de 1888). 
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No periodo do vice-reinado, no Brasil, -houve 
um a tentativa el e uma organisação sistematica da 
instrução publica, que pódc ser considerada o esforç.o 
inicial para a sua cultura . Era um projéto do ge
neral Francisco Borja Ga.rção Stockler apresentado 
ao Conde da 13arca, minis tro e secretario d e Estado 
dos negocios estra ngeiros e da guerra. No seu vasto 
plano a instruçiio pub lica era dividida em quatro 
graos d istintos: 1.0 grau aqueles c onhecimentos que 
a todos são ncccssnr ios, qualquer que seja o seu es
tado e profissão; 2." grau desenvolvimen to mais 
amplo da maior par te das noções cio grau anterior, 
e todos <>-< co11hecime11to., que são essenciais aos agri
cultores, aos artistas e aos comerciantes; o 3.0 grau: 
tod os os conh ecimentos que devem servir de intro
dução ao estudo profundo das cicneias e de todo ge
nero de erudição; o 4.0 gr au finalmente seria dedi
ca do no ensino das ciencias ta nto abstra tas, como 
d e aplicação consideradas na sna maior cxtensíio e 
cm todas as s uas diversas relações cont a ordem so
cial. Compreenderia além disto, o es tudo das cien
cias morais e políticas, con templad as sob o mesmo 
aspe to e designadas com a denominação de ci.cncias 
socbis. As escolas seriam chamadas: do 1.0 grau, pe
dagogias e os n1cstrcs pc.<la?ogos; as do 2.º 

0
gr~u, ins

titutos e os mestres i11st1tmdores; os do 3. liceus, e 
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os m es tres professores; as elo 4.º grau, academias, e 
os m es tres lentes. 

Em 1826, novo pl:rno, nota tentativa pa ra um 
p lano d e cultu ra geral. E' o projeto do deputado 
Januario da Cunha Barbosa. Escolas cm qua tro 
graus: elem entares, liceu~ gin asios e .:1cadcn1fas1 e 
em cima, como ce ntro de admin istração e cultura, 
o lns/i/11/0 Bra,·il. Entre as disc iplinas dos programas 
do se us ginasios, destacam os : an nlisc completa do 
entenditnento humano, a gramalica gcr:t l, o es tud o das 
linguas mort as e das vivas, o con heciin cnlo dos di \" cr
sos 1nodos de escritu ra ou seja dip loma o u cm 1nocdas 
e inscrições lapid:1.rcs, a hcrntcncutica ou a arte de 
distinguir os 1nonumcntos e dip lomo.s gcnuinos dos 
apocrifos, geografi a antiga e n1odcrna. cronologia e 
historia filosofi ca, tanto c ivil con10 !iteraria; e ainda 
cad eiras de fil osofi a especu lat iva, <las línguas la tina, 
grega, francesa, inglesa, italiana e a lemã. 

E' interessan te assinalar o n1clodo a ser en1prc
gado no ensino de a lgum as disciplinas. O professor 
destinado para o ensino da fi losofia cspcrn latiYa te
ria a seu cargo ensinar a ideo log ia ou a a11:1 lisc com
pleta <las faculdad es e operações do entendimen to; 
a logica ou a arte de pensar e racioc inar ; a. costno
logia e os p rinc ipias da mo ral. E:-. ta cadeira seria 
denmni nada " f ilosofia especu la ti va ". Um oulro ·pro
fcssor ensinaria a grama ticn geral ou a arlc de falnr, 
com especial aplicaçfio a lingua portuguesa , e a rc
loriea ou a nrte de cscr c, ·cr. E sta cadeira se deno
minaria º aplicação d a fil osofia ;', Jinguagcrn Yocal. '' 
O professor de geografia, d epoi s de dar as primeiras 
noções das esferas ce les tes e terrestres e de eusiuar 
o uso dos globos qu e 3s representam. e:-.:poria as di
visões principais da terra, n co nstrução tios diversos 
generos de cartas geografica!::i e daria noções ele gco-
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grafia 1nod erna e antiga, assin1 descritiva, como fi
s ica e p ol ít ica. O professor de h istoria civi l e crono· 
logicn, dep ois ele d nr uma noção abr eviada das idéas 
n torais e re ligiosas dos povos a ntigos e expor os di
versos modos porque n1a rcavam e cxpt·irniain a or
dem sucessiva dos tempos, passaria a exp or os fa tos 
n1ais impor l~rn lcs rcla th·os a sua polilica, costUmes 
e usos nwis no tuveis, de maneira que o _.;eu curso 
dr hislorl<I e crorwlor1iu tenha mrnos em vista o co-
11hccimento elos indivicluos que os das callsas que 
in{luiram para n elevação e decndcncia das nações 
e fixar as epocas mais notaveis relativamente á pros
peridade e d e.,.qraçns do., povos. O professor de his· 
toria !iteraria, teria rncnos cm vis ta a dar a conhe
cer os ll ulll cs e os mcn los d u!-- h omens celebres pc]os 
seus conhcci m cn los e sublim idade de concepções, do 
q ue indica r qua l lc1n sícto ·cm Lodos os ten1pos a 1nar
cha do cspirilo humano n o seu desc11voh •ilnento. O 
professor <l c hcr111e11eutica e di plonrntica ensinari a 
mct oclicamcntc todos os criterios 1>clos quais se disti n
guem os livros, os diplon1as e todo o gencro de mo
nttn1cnt os gcnuinos e apocrifos. O professor de l!n
gllas niorlas e vivus, não só dnria :l .con hecer os prin
ci p io:,:; 1,arliculares da granrn.tica de cnda uma delas 
e nws traria a sua correspondeucia com a nos~u lin
gua, m<1,,; daria a conhecer, quanto poss ivel. et litc
,.,,t11ra da., ,w,üe, r ,,ovos q11r os falaram e atual
mn,te {a/<1111 . 

Em 18:17 o tl cpu taclo Barbosa du Silva oferecia 
ao csl n<lo da Legis latura u m projéto <lc lei creando 
uma Fu c-uldmlc dt: Cfrnria.,· Nuturuis. En1 mn curso 
de f\Ualro :::uws se estudariam a s seguintes dou lr!n as : 
química. fisica, botanicn, minera logia e zoolog1a. A 
duce ncia pod ia ser tomada enlrc nacionai~ e cstra~
gei1·os. Au torisnva n creação de laborator10s e mais 
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utens ilios, e a d espend er todos anos a quantia de 
l :200~ coin rcali\'OS e remonta d e instrun1cntos. A 
curta ú c l>ncharcl cn1 cicncias naturais era con ferida 
ao aluno ap rovado no fin\ do curso. Esta carta. tinha 
"os mesnrns ho nras e prcrogu livas Uas cartas confe
ridas pela U11i\'crsiilade ele Coimura". 

O projéto ele uu ivcrsidndc. c m estudo no Conse
lho de Estad o, cm HU3, d izia no 11tm1cro quatro "No 
Colegio Pedro 2.º qu e fi ca anexo ú Ltniversidade, e 
que n os fu turas se estabelecerem. es tuda r-se-fio d ou
trinas que cous lituc1n a Facu.lclaclc ele L etras. 

No 1ncs1no a no, o senador Cnstro e S ih-a apre
senta a Can1ara alta unt projeto de univer sidade. O 
Colcgio P edro 2.º era anexa do. l\o s Lt bslitul ivo q ue 
a comissô.lo de ins trucão ofereceu se d iz que .. o Co
lcgio Pedro 2.0 com á dcnomina,,:ão d e Faculdade d e 
L etras fa['jn parte do ins tituto univcrsil ario. 

U1110 Fe1c11/dctde d e Filosofia era crcndn, cm 1!!'17 
no projéto de universidade cio visconde el e Goiana. 
deputado pe rnambucano ú Asscmhl l:a Gera l Legis
lativa. O curso desta facu ldade era d e quatro anos 
com o seguinte p rograma: fi losofiu cclcsiasticn, his
toria dn fil osofia, malcmat icas, cic11ci::ts fi s icas e na
turais. A Fac11 /datfr cfr ,l/alcmalic,os, tanthcm do pla
no univcrsilario, linh a tt111 curso de cru..itro nnos con1-

prccncJ cnclo as segu in tes ma tc rias: 1nn lcnrnt.icns, 
cic ncias .na turais. fisica, IHl'Canica, aslrononiia e gcu
d csia. 

O projeto de tlll iYcrsicladcs aprovado pela Cvns
tituintc c m 1823 11.Jo d cscrim i11o u as f:1cu lda.clcs com
ponen tes. O d e 1870, n tto conlc1n fac.nl1l:ulcs 1lc lclr:i~. 
Compõe-se de qu;ilro facu ldades : d e direi lo, de me
dicina, de cicncius 11:.i tnraís e matematica!'i, e de lc~
Iogia. A foc uldndc de ci<.•11cias naturais e 1nu lcmall-
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cas crn constituida ele um dos cursos da E scola cen
tral. 

No Congresso de Inst ruçã o, rea lisado na Capi
ta l d o Jmperio cm 1883, o conselheiro Antonio .Joa
qui111 Ribas, a utor de d ois projétos para creação de 
um a universidade (1872 e 1880) n o relatorio que 
ofereceu ao Congresso sobre a ques tão de "creação 
de uma uni\'Crsi clade, o rga nisaçâo e f aculdades que 
a clevc111 constiluit " prop õe mna universidade co1n 
as seguintes Faculdades: 1.0 de cicncias n1atcmati
cas e físicas; 2.:1 de cicncins naturais e n1cdicina; 
3 ." de letras ou cicncias esteticns; 4.ª <lc direito e 
c icncias sociolog icas. 

"'Em assunto de ins trução diz o Dr. Borja Castro 
no m l·s 11 10 Congresso e ain<ln mais <le educação, o 
costume tem m u it a força, p elo que iinaginamos o 
csfort;o que se rá p reciso e mpregar entre nó::, para 
dcslrufr certos pr econceitos a resp eito do ensino. No 
tocante ao s uperior julga-se que o Estado d e11e man
!t•r estalwlccimrnlos para que forneçam o maior nu
nu•ro possiucl ele engenheiros, nwdicos ou legistas , e 
n('ssa cunformid(lde mlrnite-se que o sistenta de en
sin o cleoc compor-se 1tnicamenle das e:.;colas e facul
dades qu e confiram lai,,; diplomas; porque estes cs
tnbclcci1ncntos são considerad os não os agcnles <la 
civili sa.ção da nnrão e sim mnquinas industriais que 
d r.v"m prodmir <li!pres.rn e muito; es timadas n~o 
tanto pela pcrfciç:io do trabalho, co m o pela abu ndan
cin. cousis tindo por tanto toda a reforma Cllt aumcn:. 
tnr-lh cs n forcn m ot ri z . Assim o decreto de 19 ele 
:ihl'i l de 1!17() ·(reforma Leoncio el e Cn r va lho) facu l
tn n do :,, os nl11 1ws de todos os es tnbclcci nt entos de 
ensi no su perior o 1nio co1npn.recin1ento nns aulas e 
nos gabine tes. pcrmil iu-1hes tmnbcm que cncurtas
se1n por si o tc1n 1><1 da forn1atura, como tcn1 snce-
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dido de fáto cm todas as faculdades e escolas supe
riores dependentes do rninis tcrio do ltnpcrio. Ora, 
tais rcforn1as não são adrnissivcis, porque só tent 
servido para rcb!lixar o nivel da ins trução, facHllcm
do o caminho pelo qllal se podem fa=er os rstudos 
11wilo superficialmti,r lc, e isto ti o maior rnal elo Nl 

síno rnperior . . . A E scola politécnica do Hin <le Ja
neiro pela sua atual organisação encerra duas or· 
dens distintas de es tudos: 1.0

, o cla:-.sico, de 1nat cm a
tica!i e de cêencios /isicas e naturais; 2.0 o técnico, 
de engenharia civil. de rninus, e de artes e 1nanufa-· 
luras. São estudos dis tin tos que dcYcn1 ser feitos cnt 
estabelccimcnlos distintos. A comhinacão destes est u
dos, formando cursos especiais foi leinbrançn nossa 
quando o governo nos convidou para a prcscritar un1 
plano de refo rma ele estudos da ex tinta Escola cen
tral. Nesta conformidade delineamos um plano de 
acordo não só con1 as nccessi<.ladcs e a~piraçõcs d o 
pa iz, con10 tnn1 l.>cn1 com a naturcsu das diversas pro
fissões pela formação de especialidades. Ora, nes ta 
ocasião não tinhamos a liberdade de aco nselhar a 
c r eação de diversas esco las para as diferen tes espe
cialidades, as quais, segundo pcnsn111os. dcvian1 sei" 
crcadas nas Províncias e nu Côr tc; para não sacri
ficarmos tudo suj e it nn1os ao pcnsa1ncn lo prcdon1i
nante acerca da unidade e ccntrali5ação do cnsinn 
superior. Tambenl razões de ordem econontica aco11-
selhoran1 a reunir cm un1 só cstahclccin1cuto os di
versos cursos que forrnmn cspcdn1id ndcs di~tinlns, 
idéa que nos parecia deve ser o ponto de partida ele 
fut uros progressos no locante ao ensino superior. 

Esto cocnbinaçüo porên1 de escolas lccnicas c o111 
fac ulda des de ciendas: puras não nos parece 1nuito 
raciona ) e ainda 1nais a cen trali sa<;âo na Cór te <le 
estudos que devem ser espalhadas pelas Provincias. 
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Todos reconhecemos a diferença que ha entre o cara
ter Uc uma escola de engenharia ou 1naís geralmen te 
<lc urna escola técnica e o de 1nalematicas lranscl!n
dcnlcs ou de cicndas nalurais~ nesta \rata-se a cien
cia deba ixo do ponto d e vis ta abstrato, no p ri me ira 
o lha-se para a a plicação que form a a fe ição espec ia l 
d o ensino, e portanto deve ser moldada ás cir cums
ta11 cias do pa iz, fo rmnndo assim o fu nd o da educação 
profissional. 

Nestus condições ju!gan1os conveniente destacar 
o c.:urso geral e os dois cursos de ciencias fis icas e 
matc1na ticas e de cicncias naturais J>ara for1narem 
uma F«cu/dadc <le ciencias, ficando a nova Escola 
pol ilécnica c01n os cursos csscncialtncnte técnicos, 
a qual, con\'Cln dizer, co1n o correr dos tcrn p os e pela 
for~,:1 do progresso do puiz será d ividida cm escolas 
espcci:.üs, lanlo qunnto os c ursos. 

O curso geral da nova Faculadc de cien cias, dan
do direito ao bt1charclado cm ·dcncias, scrâ exigido 
para o cxcrcicio de algumas profissões, como <lc en
genheiros gcogrnfos e outros, completado co1n algun~ 
estu dos 1nais, ou para cer tos en1prcgos, e será o curso 
preliminar dos cursos da Faculclnde de ciencias e da 
nova Escola politécnica. Al ém cle,Ic curso geral da 
Faculdade de ciencias devem ser crcadas nas Pro
vindas cscol:.is de ens ino secu ndaria ou liceus com a 
r eg::ilin de conferir o 1ncs111 0 grau, embora com pro-
gra 1na difcrcnlc, para a ma tricula n os mesm os csta
bclccin1cnlos, rnts Faculda d es de n1edicina e out r os 
fins a u alogos, 

O que julgamos porê1n, co nveni ente ê não cen
lralisar todo o ensino supe rior na Côrtc, pri11cipal
mcn te o de cscolns ('spcciais e sim espa lhar este en
~i110 por todo o p uiz e.reando-se ta1nbem escolas ou 
liceus d~ ensino sccundario, segundo o modelo d a 
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real escola da Alemanha, e lambem esco las especiais 
de minas para uma prouincia , de agricultura 011 de 
engenheiro., gcografos para 011/ra e assim por diante , 
conforme a., condições de cada provinda parecerem 
mais adeq11adas a esl<t 011 aqHela especialidade. 

D e conformidade com es te plano dava o Dr. Bor
ja d e Castro o programa dos lice us provinciàis, da 
f:tculdnde de ciencias e da escola polilecn ica e esco
las especiais agricolas. 

Progra1n a dos estudos nos· liceus prouinciais: 
1.0 ano: 1atin1, a rimctica e d esenh o (1. 0 semestre); 
latim, a r imclica. a1gc1Jra e dese nho (2. 0 semestre); 
2. 0 a no : 1ntim, francês, a lgchra, geogra fia fi s icn e 
desenho (1.º scn1csl rc); lal in1, f r a ncês, gco1nclrin, 
geografia físi ca e desenho (2.º se1neslrc); 3 .0 ano: 
latiru, ing )Cs. gcmnclria , botonica e desen ho (1. 0 se
mestre); inglês, lrigonotncl r ia plana, fi s icn cxpcri~ 
n1 cntal, bo to nica, zoologia e desenho (2.11 scn1 cst rc ); 
~t º anu: geo metria <leset·iliv n, cosmografia. fisica, 
quimicu e zoloogia (1.0 .semestre) ; geome tria descri
tiva, quimica mineralogia, h istori a antiga. conlabifi
dczdc e rcn11omia polilicu (2.0 scinestrc) ; 5.0 ano: 
filosofia, geologia, hi:-;toria da idade n1cdia, con ta-
1,ilicla,k e cstatislica (1. 0 semestre); filosofin, h isto
ria. n1 od cr na, lilerntura bras ileira. principios de mc
canica e /opoyra/ia. (2.11

). A ~1 provuçilo c m todas as 
rnnlcrins. constantes do progra1na dá direito ao grau 
de hachnrel cnt cic ndns, dispensa n frcqucn ci n cio 
curso geral d n Faculdade de dcncias 1n·cs\a11clo-se 
exan1 cs <las s~guin tcS m atcría:;: nfgeh rn sup erior, geo
metria onniitic:n, calcu lo diforcncial e int cgr~il. mc
cani cn ra.cio n:.1I e ~p{icuda ús 1nnquinas elcmC'ntarcs. 

Program a (l a Faculdade tfo cielfcias. Cu rso geral: 
l.º ano : algehra superior. gco111ctrin ana[iticn, rnl· 
culo (1ifcrcncin l e desenho; 2." :ino: calculo in tegral, 
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ruccanica racional e nplicada :is maquinas clcmcn
larcs, geometria descritiva (1.n parte), quimica inor
ganicn. Curso d e cicncias fisicas e 1natcmaticas: 1.(1 
ano: c:oi1tinuação do calculo difcrcncia.l e in tegr al, 
series funções clít icas, calcul o das variações, calculo 
d ns diferenças, ca lculo das probabilidades e suas npli
caçõcs, gcmnc tria descritiva aplica<ln á perspetiva, 
somhr~s e eslcrcotoinia. 2.º ano: trigono1uelria esfe
rica, astronomia, topografia, gcodc.sia e hidrografia, 
n1incralogia e gcolog:ia. 3.º ano: lllccanica celeste, 
fi sica nrnlc1nalica, historia e filos ofi a <las matc1nati
cas. Curso de cicncias fbicas e nalurab : 1.º ano: qu i
ntica organica, quim ica ana lil ica, mineralogia e geo
logia; 2.º ano: hotanica, zoologia, fi s iologia cxpcri-
111cnt:tl e <lcscnho. 3.0 ano: a ntropologia, Uiulog ia in
dust ri al e dese nho. 

E$cola Polilcc11ica. Curso de engen haria civil. 1.0 

allo: es tudos dos ma teriais de construção e de ::;ua 
rcsist cncia, tccnoJogin das profissões clc1ncntarcs. ar
q uitetura civ il, geome tria d escritiva aplicada ú pers
p etiva, sombra~. e cs tercolomia, n1 ineralogia e geo
logia. 2.0 ano : estradas ele rodag:en1, es tradas de ferro, 
hid rodinamica npJi cnda, distribuição de aguas, mo
tores hidraulicos, navegação interior, descca1nen to, 
drainage e irrigação, trabalhos graficos; 3.0 ano: 1na .. 
quinas, pon tes, portos e farócs, economia politica, di
reito nclministrath·o e es tat is tica, trabalhos graficos. 
Curso de mi nas. 1.0 ano: o pri1neiro do curso de en
genharia civil ; 2.º ano: n1etalu rgin geral, exploração 
d e minas, doc iinasia, trabalhos graficos. 3.0 ano: 1n a
quinas, metalurgia especia l, cconmnia politica, d_irci
to administrativo e esta tística, traba lhos graf1cos. 
Cu rso de artes e manufaturas. 1.0 ano : estudos dos 
materiais de co n strução e ele sua rcsistencia, tecno
logia tias profissões elemcn tares, arquitetura civil, 
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fisica industrial) n1ineralogia, geologia; 2.0 ano : qui
mica organicu, quim ica industrial , trabalhos graficos. 

No mesmo Congresso de Instrução foi presen te 
o tese cio dou tor Carlos el e Lact sohre "a creacüo de 
uma faculdade de lelMs ". Estuda o re la tor os planos 
das instituições d este gc ncro cm varias unh•ersidades 
de países cs tra.ngciros e as nossas ten tativas. "Em 
projéto para a crcação <lc uma universidade recen
temen te (18tH) submetido pelo governo imperial ao 
estudo das congregações dos diversos estabelecimen
tos c ientí fi cos do paiz, a F aculdade de letras abran
gia dois cursos, gera l e com plementar rep a rtido o 
pri1nciro crn tr·cs, e o segundo dois anos; compor
sc-ia aque le cn1 nove cadeiras: lin guas e literaturas 
i:rcga, latina , patr ia e novo-la tinas, historia critica 
dos sis lemas filosoficos1 principias de sociologia, fi
losofia da his toria; historia si 11cretica cios Estados 
americanos e antropologia prc-historicn; no outro, o 
co1nplc111cntar, entr:1ria1n se is cadeiras: arqueologia , . 
clnog1·a fia, filologia e his toria das nac;.õcs in<ligcuas 
ela Amcrica, estetica e hi storia ela ar te, língua e lite
ratura inglesa e alemã , lin g:ua e literatura s nnsc:rita, 
e literatura semítica. O atua l IJacharelado ele letras 
do Colcgio Pedro 2.0 s~rin suprimido, conservando-se 
as cadeiras aí existentes para formarem dois cursos 
de prcparatorios". 

Do ex pos to se vê a ind eterminação que geral-
1ncntc se nota no trnçar a l inha diviso ria que elos 
cstutlos classicos sccundarius eleve esperar o ensino 
lit crario superior. Transferir o cmnpJcmcn to do en
sino co legial pa ra as cadeiras univcrsitarias unica
men te pela \'angloria de ter, não coJcgios, mas Fa
culdades de letras, não pode ser ohjé to de sensatas 
aspirações. 
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Acreclitamos q ue pouco se deve tirar ao a tual 
curso (1883) <lo Colegio Pedro 2.0

• Niío quer dizer 
isto, que não deva ser reorganisado e talvez dividido 
cn1 dll as secções, uma e1n que predonünc a feição 
cicnt iíicamcntc utilit a ria, preparando para U$ profis
sões imcdialamcntc li gadas its cicncias exalas e na
turais, e outra ninis acen tuadamente Iiteraria, dando 
acesso ás Faculclaclcs de letras, direito e lc~logia; 
cercear, porém, o quadro do ens ino do colcgio e dar 
entracla nos cursos literarios superiores a candidatos 
que apenas possuam os conhccitnen tos ora cxhibidos 
nos denominados cxn mcs gerais pelos aspiran tcs â 
nwtr icu1a nos cursos superiores atuais, será falsear 
a hasc sobre q ue deve assentar a futura construção 
univcrsitar ia. P odcr:'i ser bom medico o u excelen te 
enge nheiro (]Ucm mal tenha estudado as su1.1s hun1a
n idadcs; 1w11ca, porém. a provcilarâ cm cu rso exclu
sivamen te dedicado ao estudo das altas questões fi
lologicns, hisl oricas 011 fi losoficas os q ue apcoas <lis
poscrern elas minguadas e mal conexas noções exi
gidas p:l r~t a 111a triculn nus facu ldades do ln1perio. 
~\ ssim pcnsmnos qu e sú o conju nto de conhcê. imen
tos qu e constit uem o utual curso de bacharelado cn1 
letras, e si menos, do que isso muito pouco n1 cnos, 
d eve íacultar a a<lmissJ o ao ensino superior lite rario. 

Des tinada a futura Faculdade á cultura dos cs
p iritos assiJn pr eparados, rcsunlido pode ser o seu 
curso cm trcs anos. Excessiva ambição, e provavcl-
1ncntc scgui <la de mau exito, fora a que sonhasse 
pa ra o nosso paiz HllW fac ulclacle com a multiplici
dndc de cn<lciras de que tanto se orgulhnm as umvcr
si<laclcs ulcn1iis. Convcm que os cursos ela nossa pri
meira F aculdaclc de letras não se prolo nguem por 
mais de trcs anos, e a inda ussin1 o.xalú que satisfa-
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lorintncntc scjnnt 11rofcssadns e consig::nn achar ou
vinlcs a s cnclciras com que o r gnnisnr ia1uos o ensino! 

O Dr. C:irlos tlc L acl assim clis tribuc as 111nlcri:is 
cio prog ra111a: 1.0 nnn: lilcrn lura e fi lo logia g rega e 
hllina,_ lingua e literatura ::Hlllscl'i tn, geografia poli
tica. crouolugia. hislo1·ia critka dos sistem as fi lo~o
ficos. 2.0 a no: literatura e fi lologia inglesa e a lcm5, 
lingua e lit era tura h chraica, urqucolugia. h istoria 
crilicn dos sistemas fi losoficos. 3.0 ano: c lf.!t11('1\los· 
de liuguislica; gramaticn e )i lcralura c01nparad n~ d:1s 
Jinguas novo-lulilws; c tnologja brus ilic:.1 1 f•sludo elo 
abanco1ya e n olicia dos priucipais irlio1nas ituligetws 
sul-americanos; critica historica principahncnte a pli
cucla aos íátos da historia naciona l ; crilicn dos sistc
nws filosufi cos. 

Este pla no traz co1nsigo a sua rnz:1o ele 1nctodo. 
Durante os tres anos do curso o estudante haYcrú 
a11 l c os olhos o Lriplicc alvo litcr nrio, hislorico e fi lo
sofico, q ue s e propôs a tingir. E1n cada a no cncon
trar:i na lilera lurn e filologin dus li ng:uns d e cujo 
mecanismo é s:.ihetlor , frcciuculc ensejo para provei
tosam en te praticai-os, e, demais aprcnderú dois no
vos ml·canis1110s lingui.sticos, o hebraico que o lialli
lilurú para comprccnsiio d a Bi!Jlin, fornecendo-lhe 
oulrosi m exemplo do s istema fJ exiona l ~cmilico, e o 
sanscrito. essa p edra angu lar sobr e 1:1uc repousa a 
construção c ientifica du gralll a lica c0111 p ~trada tlas 
linguas inclo-curopé:.is. Dcst'arlc no 1. º ano tcrú do 
grego e <lo la tim, j :i nprcndi<los, n Jilcralura e o exa
me filo lorTico d os autores; idiom a. 110 ,·o, o sanscnto. 
Virii.o no: a n os subseq uentes os es tudos lilc r urios e 
fil o logicos do inglês e do a lcm ,\o; novo idion1a, o 
hcl>ralco. No 3.º uno fcchnrüo o curso filologico pro
priatncnll! d ito os clClllentos de linguislíca, a t{UC os 
cú1d1 t:ci1ncn los autcriorc.s f orneccr ~1u Jarga ll lsc, mas 
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acrescera a noção das linguas indigcnas sul-ameri
canas que no interesse da ciencia jú dcvcrian1 ter 
s ido ass un to d e mais porfiai.las intlug:nçõcs. 

Até aq ui a p~rtc !iteraria do curso; m as parclle
lam cnlc o acompanham, a s du as outras parles, his
toricn e fil osofica. Quanto a primeira, começa me
todicam ente o seu es tudo pelas duas ciencias am,i
liares, a gcogr::tfia politica, que deve ser professada 
com elevação çondigna de um cu rso superior, e a 
cronologiu, guardadas, na parte tecnica, as suas re
lações com a as tronomia. No 2,0 ano toma lugar a 
arqueologia, com a~ suas subdivisões e dcpcndcncias, 
a que não forçadamente se juntaria a historia da 
arte. Cnmplctnria o ensino um curso d e. critica his
torica principalmente aplicada ao nor.so paiz. Aos que 
estranharem nüo ver no cnrso t.la Faculdade o estudo 
dos fú los repa rtidos rws cla"siCas divisões da histo
ria antigo. med ia e moderna. resp onderemos que os 
fútos cm s i, devem ser con heciclos nos cursos secu n
<larios; o CJ uc se ven1 lJuscur nurn cu r::io historico 
su perior, é o m ctollo ele apurar a verdade, que a 
meio se oc ult a cm as ne,·ons · do passado, é o habito 
da pesq uisa. da discussão, da comparação, da crHica, 
ern uma. palaYr:.i, e esse tnnto se ::ulquit-c sobre cro
nicas m edi evai s como folhc ::rndo os mal conh ecidos 
docu mentos da his toria n aciona l. D emais, é para no
tar qnc no ultimo ano a parte filologica e a historica 
du curso lcrmi11ari a1n concen trando a atenção dos 
alu nos sobre u idéa ele palriu, de que.lanlo se u/heiarn 
os estudos classicos. Das profundezas arcaicas se
riam eles assim rnctodic:uncnte trasiclos a noções 
mai.s pra ticas e atuais, q u e us poria m el e par com 
a lingua dominante e as incligc nas clu Bras il, cm c uj_o 
passado tandJetn penetrariam cuulelosnmente <loulr1· 
nado:; pelos processos de uma critica cicnlificu. Este 
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nnciona1ism o pa rece-n os que nã o <leve ser perd ido 
d e vista. Quanto á filosofia , englobamos nn historia 
crilicu dos diversos sisleruns. ~a Alemanha das 20 
cadeiras da Faculdade filosofica d e H cide lberg só 
uma ê dedicada ao ensino da log:ica. cstctica e his
tori a el a f ilosofia; dois o utros cursos ex is tem, é certo, 
figuran do como auxiliares do ensino filosofico, mas 
deles só um versa sobre h is toria ele f ilosofín. sendo 
que outro, em q ue se trata el e an tropologia, é um 
verdade iro curso de hü;tor ia natu ra l. Depois, enten
d em os qu e, procedendo ao d etido e~mne dos siste
m as fi losofi cos, pode e deve o p rofessor externar dou
trina propria sobre a ciencia, cu jos eleru cntos vêm 
co nh ecidos desde o cu rso secundaria, onde j :.i se terá 
estudado o que nos ginasios alemães se chama pro
pedeutica filosofica, is to é, logica fo r ma ), noções de 
p sicologia e his to ri a r csmuida ela filosofia; com es
tes e lemen tos l>e rn se po de. em trcs anos de trab alho, 
corn p lcta r o est udo da ci-cncia dns ciencias. Final
m ente se hn ma tcri~ cm c uja exposição convenha 
seguir o mctodo historico~ par~cc-nos qu e deve ser 
a filosofia. Nada n1ais eloquente para p revenir o es
pirito hum ano contra o:,; d esvios íi1osoficos do que 
a na rrath·a d os encontra dos esforços com que se ha 
debatido nn pesq uisa das g randes e ocultas verdades. 
A hi storia critica cios :-.b tc111n.s íil o:,;oficos pod er ú cons
tituir objêto de uma só das d uas cadeiras, re pa rtido 
sen satamcn lc o trabalho <los rcspcclh·os lentes pelos 
trcs anos dO cursu. 

Em cada nrntcria d eve ri a lambem h aver um pro
fessor atJj unto, a quem se confitt~sc niio a tarefa de 
exp licar e menos ainda re pe tir servilmentc as dou
trin :is da cadeira, nrns a missão de comunicar ao 
ens ino, por meio de repetidos exercidos o ca ratcr 
pratico que lhe n:io p odessem <l ar as lições m ais 
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c~sencialmente tcor icas cios catcdraticos. Na secção 
f1lo log1ca por cxcn11>Jo, consistiriam tais cxercicios n a 
i11 lerprelaçno de escritores classicos, cm t rabalhos de 
c01nposição e estilo nas diversas Jinguas vivas ou 
mortas , cn1 dissertações escr it.:is e en1 discussões 
orais. Na sccçüo Jiistorica aprofu ndar-sc-iom os es
tuda ntes com u execução de trabalhos da propria la
vra, nos metodos de pesquisa e e xposição historica. 
Em fi losofia os debates e argumentações prestariam 
identicos serviços. As conferencias Jitcrar ias cm h o
ras q u e COff\'iclussc1n ú concurrencia publica deviam 
ser estabelecidas, a pesar d a critica a estas lições 
publicas. 

O verdadeiro atrativo d a Faculdade d e letras e 
o que llic gr:i.ngcnria maior nume ro de alunos, estaria 
em fazer da instituição uma verdadeira Escola 1wr
mal para o ensino literario; e por isso n3.o duvida
r ian1os opinnr oll pe la crençfio de uma cadeira de 
pedagvgifl. ane:ra ao curso das l etras d estinada aos 
ccuuliclalv.,; a.o professorado. ou, ao m enos, por uma 
disposiçiio lrn anos vigente na Alemanha, e em 
virtude da qual os diversos professores da fa-. 
culdade teriam o de,•er de rcvcsadaincnte fazer um 
curso de pedagogia . .. Esta idéa de fazer das facu l
dades el e folras escolas normais é a que ultimamente 
se tem posto em pratica na França. "Com satisfa
ção, notava D reyfus Brisae, decano d a faculdade de 
letras ele Cacn, esse cstabclcciJnento se tornara, para 
os futuros n1estres dos liceus e colegios, uma verda
d eira escola pratica, assegurando ao ensino sc.cun
dario solhlos recrutas." .. . O grau conferido pela 
focul<lnde seria o de doutor cm letras; m as nlém 
d esse diplonta oulros se passariam, especiais, d e ha
bi1itação aos q\lc houvessen1 cursado nos diversos 
anos o u series as cadeiras coostituitivas d e un•n das 
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lres secções: filologia, historia e filosofia. Para ha
bilitaçãQ ao professorado, em qualquer secção, se
riam necessarias, além das respectivas provas, as du 
cadeira d e pedagogia. O modo de constituir-se o cor
po docente da faculdade é ou tra qucst:io digna de 
exame. Desde muito tempo pensamos que o sistema 
de concurso, podendo servir para mostrar a erudi
ção e p ericia d os candidatos, não demonstra absolu
tamente as suas aptidões pedagogicas ... E ntretan to 
para constituir-se o professorado da nossa primeira 
faculdade de letras, n ão haverá meio mais r asoavcl 
do que já em uso no paiz; provas publicas cm concur
so, devendo-se aliús, e sen1 o n1c11or , ·cxatnc, recor
rer provisorian1 ente ao estrangeiro, cun10 a cada pas
so se pratica na Europa desde qu e no 11 aiz não apa
reçam especialis tas capazes ,Je com hom exilo to
mar a si a rcgcncia de certas cadeiras de um curso 
superior litcrario. Qu a nto á parte adm inistrativa ou
tra não podera fiCr sin:.io cop ia rnais ou rncnos 1110-
difícada do que em ou tras faculdades se observa. 
Quanto ao local, observa Carlos dc-Lact: não se deve
rá relal"dar a crcaçcio de 11m insti/11/0, que tanto !,a 
d e influir na vida intelc/11<1/ d« naçiio. w1icamc11te 
por ser impossivcl, desd e jâ, alojai-o em um palacio, 
dando-lhe biblioteca r, gabinetes ... e cita as pe.ssi
mas acomodações de alg11mas clcts faculdades 11a ,\le
manlta, França. As objeções contra o es tudo das le
tras jú não são para os nossos dias, cmhora infc lis
mcnlc a inda vejamos rcprodusidos por · alguns es
píritos mcsquinh111nente ul ilitarios - Para que serve 
o grego? per91111tava-se 11 0 congresso de Br11xellas. 
En sina a pensar com justesa e " (alw· com simpUci
dade, respondeu F11stel de Co11lan9es". 
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1823. Quando o Imperador D. Pedro 1.0 abre a 
Asscmbléa Cons tituinte Legislativa, cm 1823. assim se 
expressa sobr e a inst rução publica: "Tenho promo
vido os es tudos publico, qu anto é poss ível, porem ne
cessita-se para is to de um legislação r artíeular. Fez
se o seguin te: comprou-se para o cngean decimento da 
nibliotéea Publica uma coleção de livros da melhor 
escolha; aumentou-se o numero de escolas, e algum 
tan lo o ordenado ele seus mestres, permitindo-se 
além di sto have r um sem numero delas particula
res; conhecendo a vantagem do ensino mutuo tum
b em fiz ahr ir uma escola pelo mcto<lo lcncastc riano. 
O seminurio ele S. J oaquim, qu e os seus fundadores 
tinh a m criado p ;; ra educação dá mocicla<le, achei-o ser
vindo de hospi tal da tropa curopéa, fil-o abrir na for
m a ele s ua ins tituiçüo, havendo eu concedido á Casa de 
Mise ri cordiu e roda dos expostos uma loteria para 
m elh or se poderem ma nt e r estabelecimentos de tão 
grande uti lida de, determinei ao mcsnio tempo, que 
uma quarta parte desta m esma loteria fosse dada 
ao scminario de S . .Joaquilll, para que melhor se pu
desse conseguir o ut il fin1 para que fôra destinado 
p elos seus honrados fnncladorcs. Acha-se hoje com 
im ensos es iudantes." E depois de cxpôr o estado la-· 
menlavd ,la roda dos e:q>ostos, concluc : "Todas es
tas cousns devem merecer-vo~ Jma consideração." 
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Na abertúra da Assembléa Geral Legislativa, 
1826, a primeira após a promulgação da Carta Cons
titucional cm 182-1, não vollou o Imperante a pedir 
para o ensino publico a h suma cons i<lcraçào,, de trcs 
anos atraz. D urante o pcriocJo da R cgcncia e <las cJuas 
primeiras dccadas da Maioridade, o rucsm.o silencio 
sobre a instrução, apesar dos vivos debates parla
mentares de 18-16 e 184i, e das queixas dos minis
tros do Imperio, cm seus relatorios, sobre a d eficien
cia de pretlios escolares, de 1uc totlO e, sobretudo, da 
n1iscria ein í}UC se dcbatia1n os 111c •,trcs. Alguus insis
tiam pela creação de universidades. 

Vem depois o pcriodo das iniciati,·as (1850-
1858) onde a ação bencmcrita do ministro Luiz Pc· 
drcira do Couto Ferraz, se destaca. Hcforma-sc o 
ensino pritnario e secundaria <lo i\lunicipio <la Côrte; 
remodela-se o ensino n1e<lico, e ainda o ensino jurí
dico; o comercial e o artistico (0111 0111 novos surtos ; 
co1n a reforma do cm,i110 ndlitar crêa·sc a Escuh.1 cen
tral con1 curso po litccnico; crca111-sc os inslilu los Uc 
ensino c1nc11dativo (para cegos e surdos-muUos). E 
n Côroa não jul~a o ussunlo dig no Uc algu111us linhas 
alviçareiras para a Legisla tum. 

Só cm 186i é que se lê, pela primeira vez, no 
segundo reinado, o seguinte breve pcriotlo sobre a 
instrução publica : '1 Pron1ovcr a culonisuçüo deve ser 
objé to de vossa particu lar solicitude. /)e não menor 
1esuelo se /orna diyna " instrução 1u, /Jlic,1 ." Desta 
data em dian te ha, ele vez c m quando, algumas apres
sadas linhas sobre o desleixado ensino publico. 

•
1 0 descnvolvin1cnto do cclueaçiio e ins lruçüo pu

blica deve ser um dos p ri nci1>ais objétos do vosso 
desvelo" diz a Fala de 1868. 

A do ano seguinte silencia, apesar do titular da 
pasta do lmpel'iu, conselheiro Paulino de Souza, ex-
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pôr á lcgislntura em seu rclatorio copiosos docum en
tos sobre o atraso da instrução na Corte e nas Pro
vindas. 

Em 1870, o mesmo ministro juslifiea da tr ibuna 
um projéto de reforma de ensino. O fato é ass ina
lado na Fala neste breve conceito: "O desenvolvi
mento 111 0ml e material d o Im pcrio depende cssen
cialmcnle de <lifunclir-se a inslrlH_;ilo por todas as 
classes da sociedade." 

1872 ... Pode mos, portanto, seguindo os couse]hos 
de uma bôa entendida economia, a ten der com os 
maiores sacrificios ú educação do po\'o ... " 

i\o ano .<.;cguinte a Fala deixa os vagos concei
tos. " A educação pop ular e a difusão das luzes, nc
cessarias n diferentes class es socia is, carecem de u1n 
plano mais largo ~ npcrfeiçoa<lo, que vos serll pro
pos to. No intu ito de re:ilisar este fecundo pensamen
to, ohjéto <le cons tan te desvelo cio governo, tem este 
procurado dnr o mais acertado emprego aos meios 
de que pode dispor, e animar os benemerito esforços 
que por toda a parte se nrn niiestam no mesmo sen
tido, movimento que obscn·o con1 a maior satisfa
ção e muito abona o cara ler de nossos compatrio tas." 
Na Fa la d e enccrrmnenlo <ln Asse,nbléa Gera l L egis
lativa o governo torna ao assunto : "A instrução pu
blicat que precisa de un1 regime legal mais desen
volvido e dotação corrcspondeulc á iniportancin de 
seu:; fin s, como oportnnamenle vos serã proposto, r e .. 
ccbc u alguns beneficios, e1n que sem duvi,l a persis
tíreis, aprovei tando os intu itos nacionais, demonsl1·a
do µor nurncrosos falos da iniciativa individua l, q ue 
o gover no tem n peito anirunr e dirigir." 

1874. O governo, 1icla F a la , dirige-se de novo á 
Asscntbléa Lcgislati,·n: "A educação· e n instrução 
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populnr con linu a a ser ohjélo <los mais arduos cui
d ados do governo, e scr-vos-ú apresentado um pla no, 
tendcn<lc a clur s istcmutico e mais vigoroso impulso a 
esse })r Ogrc.sso essencia l , a que p o r in\c.ia\i'\·a parti
cular presta o nrnis louvnYcl concurso.'' O ministro 
J oão Alfredo apresen ln i, L egisla lura o seu plano de 
r efor ma de i11slr11çiio, pro1nctido dois auos ant es, e 
1nescs depois, arq uiv~1do porCJuc o mini:itro deixara o 
poder ... 

1875. O governo _s ilcucin de ll O\'O ~ohrc o pro
blema cd rn;:icionnl, fazendo a pc~1as uma hrc,·c refe
r encia á ins lrt1çiio profis!-iiOnal. u A falta de b raços, 
de cap itais e de inst rução profi~sional, 111dos indis
p cnsavcis pnra fazer frutifica r vantnjosninenlc nosso 
vasto e fc r trlissimo tcrritorio . . . " 

A C5ltl diSpliccncj.1 govcrn,uncn tal r esponde n 
Assc.,nhlé.a I .. <!gi-:;lath:a cu,n uma \\ i5p(\~içf\o na ld tlc. 
or çamento ela dcspcza: pedida ha cinco anos pelo 
mi11is lro Paulino de Souza, e no a no unlcrior (187,1) 
p e lo 111inis1ro .João Alfredo: aulorisação para crear 
d uas escolas normais no Municipio dn Côrte. E mais: 
mna Escola tlc .Minas cm Ouro Preto, cm cmnplc· 
111cnto da generosa dndiva cio ano au tcdor, coin o 
curso po lilcc nico. 

Estf!S atos legislativo.-; d cvian1, cntrcta11to, pare· 
ccr no proJJrÍO goyerno sci11 grnn<ll' vnl in porque na
F a )a de encer ramen to não ha menor refcrcncin :.l 

eles. "Os auxílios ü ed ucação e á inslrução pulJ Jicn, 
condiç~o in clispensavcl do d cscnvolvirncn lo n acio
nal. .. 

Em l llíü e 1llí7 a Corôa n ão c:ogila 1\a inslrnção 
nas Falas de nberlura cio P arlamenlo. Enlrcln nto, a 
conussao tccn ica da Ca mara dos Deputados. sem 
u convit e da CoI'Ôa p ropüc .. a ado~ãu de duas iclé as 
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que, por muito sítnplcs, não cleixan1 de ler maxima 
importancin para o dcscn\'olvi1ncnto do ensino su
perior. São elas: a inscriçã o livre para o ex.nine nas 
faculdades e a permissão de abrir cursos e estabele
cimentos livres desse ramo de instrução." O projéto 
não in teressou nem a Camara, nem ao governo. 

1878-187!). Apesar do ministro Lconcio de Car
valho ter decretado uma r eforma de ensino (decreto 
de 19 (lc nhril), cometendo mna uirregularicladc ori
ginal" 110 dizer de Ruy Barbosa, a Fala do Trono 
continua a desconhecer o problema da instrução po
pula1-. 

A Corôa. etn 1882 agradece ã Legislatura às mi
galhas orçan1cntarias cm fa, ·ôr do ensino nestes ter
mos: •• aprovei tando os recursos que dotaste â ins· 
trução puh lica, o governo procurou melhorar o seu 
estado ; e proseguirá neste empenho." E' tudo o que 
diz a Fala na abertura <l a Assembléa Geral Legis
la tivo. 

1881. Ainda o silencio. No ano seguinte, cslos 
singelas linhas: ºA instrução publica que 1nuito es
pecialmente vos recomendo, continua a n1creccr os 
assi<luos cuidados do governo." Entretanto ha trcs 
anos a cmnissiío de instrnç:.io da Camara, pelo seu 
crnincntc orgão Ruy Barbosa, cslu<la\"a a reforma de
cretada pelo poder executivo, cm 187!). E cm abril 
de 1882 ofer ecia aos poderes publicos os cleltlentos 
<lc uma grande rcmo<lclaç5.o do cn~ino secundaria 
e superior. Em setembro, completava o seu pla no com 
o projeto de reforma <lo ensino prilllario .. Esta obra 
cxhaustiva era innora<la do governo. E mnda, chas 
apcis a aprcscnt;'çiio do parecer e projéto substitu
t i\'o do dcpn t:ido hahiano, um outro dcp u!nclo pelo 
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Maran hãq Almeida e Oliveira, dava a es tudo de seus 
pnrcs um oulro projélo de ens ino inlcgral. 

T odo este g rand e esforço cm prol da instrucão 
foi ignorado pela Corôa, pois, cm 1883 a bri,; do 
ás sessões Jcg:is lath·as dizia a11c nns na F a la "o go
verno não tcn1 descura do do ensino publico ." 

N os a nos d e 1884, 1885 e 1886 as Falas d e Trono 
contínunm a ignorar a sit uaç:Jo de a trnso (segundo 
os rc lalorios e.l os niiu is tros do hnpcrio) da instrução 
publica . Absoluto s ilencio. 

1887. "Reconhecida a necessidade da reforma 
do ensino cm seus diversos grãos, espero, diz a Falo. 
qu e torneis ctn consideração o projéto que , ·os foi 
nprescn lado sobre o ensino pritnario e secundaria; 
bem assi m a p roposta que vos será s ubme tida allc· 
rando os esta tu tos das faculdad es d e direito." O 
projé to a que alud e a Fala foi elaborado por uma 
comissão no1nca da pelo minis tro Barão de l\famoré 
e oferecida á Cantara pela sua cornissão <le instru
ção. O projé to não sofreu debate e foi arquivado 
quando o ministro d eixou o poder. A Coróa não lhe 
f az nenhuma referencia cnl s ua Fa la de encerra
m e nto. º A constancia com que aplicastes aos diver
sos assun tos de interesse geral é digna de loU\'Or. As 
le is anuas e o utr:.i:s <lc rncno r irnportancia, mas de 
evidente ttt il iifadc, duo tcste m11nho do \'Osso zdo p ela 
causa publica. Con fio que n a prox ima sessão (1888) 
resolve reis sobre os projétos de reforma judiciaria, 
das m unicipa lida des, da lei ile terras publicas e da 
repressão m:iis prontas <lc a lguns crimes contra a 
segurança in<l i,·i dua l e da propriedade, já vo tados 
na Camara dos deputados e p endentes da delibera
ção do Sen ado." Sobre o proje to de reforma de ins
trução nem um a di~crc ta rcfcrcncü1 ... 
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" R eorganisar o ensino nos seus diversos gráos, 
diz a F ala do Trono de aber tura do Parl amen to em 
1888, difundindo os conhecimentos mais uteis á vida 
prat ica e p repara nd o com es tudos serios e be m diri
gidos os asp iran tes (ts carreiras que demandam su
pericr cultura intclctual é assunto qne muito se re
comenda ú vossa palriot ica solicitude". A Asscmbléa 
Geral L cg isla li\'a, nesse an o, não cui dou da instru
ç,io ... E nu fim das sessões legisla tivas, enccrran
clo-ns. repetia a Fala es te coHcci to : "A instrueão 
publica cm geral e profissional acomocladas ,\s a tua is 
circumsta ncias, c:,:igcm providencias de que muito 
depen de nosso progresso." 

188!1. Ano crepuscular do lmpcrio. A Fala reco
m enda â.s Camarns legislativns, o q u e .>\:sscmbléa 
L egisla ti va Constilniu te de t 8i3 creara: duas univer
sidades, dias antes <le sua dissolução. "En tre as exi
gencias da instrução publica, sohresae a crcação de 
escolus tecn icas u dotadas às condições e convenien
cias locais; a d e duas unh·crsidades, uma no sul e 
outra no norte do Imperio, para centros de organis
mo cientifico e proveitosa emulação, donde partirá o 
impulso vigoroso hannonico de que tanto carece o en
sino; assim como as facu lda cles de ri cncins e letras que, 
apropriadas ús Prov íncias, se vincu larão ao s is tema 
univcrsitario, :issentando tudo li\' re e firmemente na 
instruçiio primaria e secundaria." O min istro do Im
p crio. no com ('ÇO do ano de 188!l era o Conselhe~ro 
F erreira Vinnn n, que deixou no Par lamento, alem 
da fam a el e grande or ador, fama de humor ista ... 
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1853. O relato.rio apresentado no pa rlamento pelo 
ministro do Imperio apresenta lahclas clcmoustrati
vas d o estado de instrução pri111:1r ia e· secundaria nas 
Provincias e no i\Iunic ipio neutro; todavia não com
pletas, pois lhe faliam os numeros de aulas <l a pro
vincia do Rio de .Janeiro. 

O de 18;j4, sem os dados concernentes ú Côrle, 
qnc constam cio quadro especial, dá uma lahela, com 
o inovação, poré m, de descriminar segundo o sexo 
o discipulado das escolas primaria-ofie iais. 

Em 1855 o minis lt·o Cou to F erraz preferiu apre
sentar <lc outra maneira os elementos eslatislicos for
necido~ pelas provincias e· pela Inspcctoria geral de 
ins trução ela Cúrle. As informações constam cio pro
prio texto do rclatorio e compreendem, não só a 
quantidade dos in,litutos puhlicos, e jú sem d escri
minação de sexos, a dos escola r es r espectivos, veri
ficada ou a va liada, mas ainda sem distin ç,io d e sexo, 
a matricula do ensiuo particular, apurada na Côrtc, 
S . Paulo, S a nta Catarina, Rio Grande <lo · Sul, Ala
gôns, Bahia, Pernambuco, ['.arahyba, IJ i<> Grande.ão 
Norte e es timnda para o Rio <lc J a neiro e Ceara, e 
a soma dos estah clccimcn tos que havia e m tresc sec
ções do p aiz, islo é, nas acima me ncionadas,. com 
e;,.:clus:io d o Rio d e J aneiro e Hio Gran d e do No1· te. 
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1856. O rel a torio adota a mesma normn para 
exposição dos daclos obtid os pelo governo. Quanto 
ao e nsino p.:1rticulnr, porém , ns notic ias que excluem 
as pro,·incins do Espirilo Santo, de Goyaz, do Pnran:i., 
e ci o Pi::iuh_y, apenas consignan1 de educandos, sem 
o dos insti tu tos c 111 que eram instruido::;. 

No ano seguinte o ministro, ait1da Couto Ferraz, 
alega a fa lt a de docmncntos para se cx in1ir á apre
sent ação d e traba lho an alogo aos con slan lcs dos dois 
precedentes rc la torios. l\las n In spetorin gera l de ins
lru~·:io. cnt cumpdmcn lo eh> dispositivo do Hcg. de 
185,1 junlou .:10 seu r c lalorio o ''quadro demouslra
tivo do n umcro de · nlunos que, segundo os ultirnos 
clocuinenlos. frcqucnlnvn1n os eslal>clcdrnentos pu
Ulicos e particulares de ins trução primurin e secun
daria em ludo o lmp erio." 1"cssc impresso, as es:olas 
pul.Jlicns clcmcnta r c!-i se ach n111 divididas segundo o 
sexo dos a lu nos a que cra1n dcstin nd as; nüc, se en
contra o numero dos disci pulos matricul ados no P~
ranú, a pa rcce1n apenas pe las suns totalida des os do 
Maran hão e de Sergipe, estando repartidos por scxu 
os <1c todas as dema is Provincias e os d a Côrh!. 
Quan to no ensino pri\' ndo, nada ha cm rí!l::içüo á 
Bahia, ao Rio Grau <lc !lo Norte, n Goyaz e ao· Esp i
rit a Snnto; tem-se a quantidade de cscolns somente 
d os alunos de :.\li nas Gerais. 0.'.ls outras sccçõr!-< do 
pa iz eon la111 o 11111ll ero el e au las e o de d isciJrnlos, 
1Hio est a n do, porém, feita a descriminação elas es
co las de Alagoas, d e l\lnllo-Grosso, do )larunhão, bem 
assi111 ns dos ulunos d os dun s Provindas nomeadas 
por ulti1no. 

l8GO. No rclalor io d a lnspc loria geral de ins lru
çfio <la Côr lc. aue xo ao r cla torio do mi nistro n~ar
qu cz de Olinda, vcill uni quudro analogo ::io acuna 
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citado. ~ele falta a classificação das escolas publi
cas e parlicu larcs de l\Ia llo -Grosso; nada se cncon lra 
sobre o ensino pri\'aclo no Hio Grande do ?\ortc, no 
Amasonas e cn1 Goyaz. e não figura o l\l\Jncro de 
cstabc'lccimcn los dessa naturc.sn exi:; lcntc~ em Ser
gipe e cm ~lallo-Grosso. 

Ain<!a no rcl.a lori<> d o lnspelor dn instrução 
apenso ao !lo miuislro T ei~cirn de ;\!acedo, 1859, foi 
inserto um nrnpa modelado pe los dos dois :uttcrio
rcs. !'\~esse. nada se d epara qu:-in to no ensino p rinmrio 
extra-oficial no l~!o Grande do Norte, no .-\nrnsonas 
e cm Goynz ; foi o:.iitído a dis tinção por sexo dos 
aJunos cios cursos daquclo. cspccic e xistentes no Cea
rá, e niio está o numero desses cursos localisados 
cm Sergipe e cm Minas. Gerais. 

Os rcl a lorios ministeriais de 1860, 1861, 1862 n5o 
contc1n informações n cerca tio ensino nas Provincias. 
quer no texto, quer nos relulorios tia Inspclorin geral 
úe instrução da Cürtc. A este proposito diria. cm 
J8GO. Inspetor Conselheiro Euschio úc Queiroz: 
uQuanto it organisação e r c1ncssa dos documen tos 
concerncnlc!'i ú instrução pri111 ~1 ria e secundaria nas 
Provincias. rcporlo-n1e ao que tenho dccb.ra<lo ll(?S 

r elatorios a nteriores.'' O R egula n1<.·nto de 1854 com
preendeu u ulilidadc que desse es tudo compa,·a livo 
poderia resultar para :.i instrução publica no paiz, e 
por isso i111por ao Inspetor gc,·a l a obrigação ele com
prccndcl-o no rclat,,ri,o q ue anualmente dc,·c levar 
ao governo ... :\o nosso pniz ai nela nfio se lc111 com
preendido n necessidade da es ta tis ticn, e pouco se 
sabe e.las suas concliçõt?s - e cxigencias portanto não 
causãrf.t cstranhcsa qu e nos n1ais inl.porlanlcs do· 
cu111cntos rclati\·os :í inslruçiio puhlicn apareçam dn
dos e infornu1çõe:s que nos potlcría111 111i11istrar lais 
docu1ncntos não se referem a 111esma data do ano, e 
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nem compreendem o mesmo espaço de tempo. Ora. 
é por clcmais eviden te que impossivel seria a compa
raçü o en tre fal os que não coincidem. e que se passa
ram cm época cncon trndas, e q ue o trabalh o estalis
Lico que par tir de um princip io fa lso e vicioso cm 
s ua or igem nada significa, sendo que nenhuma· con
s<'qllcncia luminosa e inst["uti,·a dele se poderá dc
du.sir. Finalmente, p ara que o es tudo comparat iv o 
da inst rução primaria e secundar ia entre as Pro
\'Ítl ci:.i-" fos~c com pleto, seria necessnrio que os ele-. 
mcntos livcsscm o mesmo pon to d e v ista; a cstat is
tica c . ...: igc un iformidade e hannonin, e essa não se 
encontra nos doc umen tos de q ue o rclalor io do Ins
pe tor geral da instruç5o d a Côrte J cvcrá extrai r os 
dados ~crais unicos inslru tivos nes ta matcria. Assim 
qualc111er que sej a o ponto de vista por que se q ueira 
encarar u in:,;,trução publica do p aiz. acham-se incom
pleto~ os meios e fallnm os indispcnsavcis recursos." 

Nos rclatorios do marquez de Olinda de 1863 e 
1864 a abslcnç;i:o govern amcntnl sobr e o assunto per
siste. 

1865. No r cla torio do Inspe tor, anexo ao do mi
nis tro, apa r ecem quinse quadros sobre o ensino pri ... 
nta rio e secundaria pro,•iI1ciaJ. Deles não constam 
onumcro de escolas <lc instrução elementar. mas 
apenas o dos alunos d e cada sexo in~cril os nos esta
belecimen tos publicos e priYados, que exis tiam no 
Am azonas, no Ceará, em· Goyaz. no Maranhão, no 
Parú, nn Parahyba, no Para nú, cm Pernamb uco, no 
P iau hv. no Rio d e Janeiro, no Rio Grande do Norte, 
no Ri~ Gra nde do Sul. e cm São Paulo, e mais a 
quanlidadc de discipu1os das a ulas p ublicas, somen te, 
que fu ncionaram cn1 :Minas Gera is. 
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1866. Figuram como anexos ao rc latorio que o 
inspclor a 1>rcscnlou ao minis tro rnarqucz de Olinda, 
dose quadros anal ogos aos prcccdc11 tc1Hcn tc aprcscn· 
lados. do~ ·quais se co lige o num cl'o de alunos, dis
lintos po r sexo, qu e rccc1Jiain )ustruç,io ckm 1tla r cm 
escolas oficia is e particulares, de .sede L10 A1hason~1s, 
na Bahia. no :\fo.rnnh.:lo, cm. Pcrn nmliuco, no Piauhy. 
no Rio Grande 11 0 Su l, cm Santa Calhnrina, cm Sfio 
Paulo e cm Sergipe. 

Sobre a m a.leria nad a se nos oferece, qu er nos 
rcla tor ios min is lcriais de 1807. 1RG8 e 18G~). qu er nas 
peças anexas úquclcs d ocu 111cnlos rcspcc livos :1 Ins
pe toria ger a l d e instrução. 

1870. F o i no rclalorio do 1ninistro Pa ulino de 
Souza que co111 cçara m a ser nprc:sc nlndos cotn nwis 
ord em e daresa. de man eira ma is uniform e e aprccn
s iv c), os tla(los do ensino provincia l, 11rimario e se
cunda.rio, rc<lusidus cmhor a ao que pa recia cssenci.il . 
"Abrindo nesta •x posiçf10. ins tn1~·.\o p l1IJJi c~\ nas 
províncias" lcn llo por fi m oícrcccr ú consid eração 
d.o poder lcgis lalivo o r e!-i nllodo d e l':s ludos cm que 
de spe ndi longas ho ras e at u rado traba lho, para con
seguir a valk1r, com possi, ·cl cx atid!\o, o cs lado do 
e n s ino publico cm todo o lmpcrio. "Os tb<los a 1>rc· 
sentados, relativos uo ano de 18(fü, ~ã o colitlos de 
infonnaçõcs q ue ex igi dos presiden tes clns provin
cias, cios rclalm·ios li do.-; ás nsscmlilCas prov inciais, 
d os fcj los p elos dir etores provindais de ins ln1ç:i.o pu
blica aos prcsi<lcn lcs, d<?s c nlcçõcs (lc le is de lo<las as 
11rov in cias e ele oulros documentos oríci ab, que pude 
have r. os quais todos, cm m ui los pont os incomp letos, 
a p enas me penniliram org.:rnis~u· um . c:-l:oc;<~. _q ue p_o· 
dcrú se r ma is a pcrfciçoud o. A 110s:-;:\ a tlm1111slr;:tçao 
não tem habito <lc lraha l110~ d e cer ta ordem, para 
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os quai,,;; niio existem reunido o material preciso e 
cm cuj a acum ulação se encontram os maiores em
bar:H;os. Encc taclos, porém, e grn clnalmcnte uperfei
~·o:-u.los fHHlcr,i.o chcgnr, com o tempo e com I.Joa von
tad <.· , ú dcscj nvcl pcrfci<,:ão. "Em ontro topico de 
r clatorio diz o mí n istto que os dados referentes a tres 
prO\'índas l' r:1111 clc pcrioclo ::rntcrior úqu clc a que 
se n·p1>rla\':1t1l ns informações rcspcctl\'as dns outras. 
O ... ck m cnto~ colhitlus limitara m-se ú quantidade de 
c.-;cola-. p rimrtrl t,s e .sccunclnr ias, publicas e po. rticula
rc.~. an nu1ncro de :;1 lunos delas e ú iinportancia total 
el a cl c:-. pc.sa com ,1 instruç."io, segundo os orça1ncntos 
provi11dnis. Os a lu no" foram tliscriinlnndos e1n mas
cu linos e feminin os, e as escolas scpararmn-s<" con
form e o sexo dos alunos. Amhas distim_:õcs, porém, 
drix :.ir::1111 de sr.r feitas quan to ao ensino primar io 
ofi d al de i\h.tll o-Gro~;~o. A ::.P!! ll!Hln lorn mi-::;c tambcm 
in rxeq uivC'I r 1n r clac:io ús ílutas parlicukircs dessa 
provinda, e ils õo Pnrii e de S:mta Ca tarina. ; e a 
primcirn no tocante no discipulado do P:-irú. D ema is 
nada ah.c:ol ut..uncutc se colheu. a respeito da inslru
r,:5o pa rticu lar do primeiro gr.1o. no Rio Grnndc do 
Norte. no Para11ú e cm Goy az; e ao p:lsso qnc, acerca 
do Anwsonns, cr~ obtido o num ero de escolares, mas 
n fio o das cscola1-; qtrn nto n Al:l::tons, p elo contrario. 
opcnns se eon st"guia es te algarismo, sem a lcanço.r 
aque le. 

1871. O ministro Jo?io Alfredo reporta-se, no re
latorio, âs informações do seu antecessor. 

Em março des te :rno instah1.,·a-sc a Diretoria Ge
ral tlr E .'da listico. crc:,da cm j :meiro cm virt ude de 
nutor b; acJo lcg-is lnliv:i e.l o ::mo a nterior. Como en tre 
os cncnfl!os dn nova TC J) nr tição figurasse cxplicita
mcute o de organ is:ir a eslatistica do ensino cm tod os 
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seus gra us, passou cl:.t, desde logo, a coligir os do
cumentos que dan tes eram cncnminhados â Secr eta
ri a de Est ado ou a lnspctor i:t ger:11 de instrução da 
Côrtc. Os rclatorios ela diretor ia nprcscntados de 
1812 a 1818 contem tudo o qúc a repa rtiçiio pudera 
reu nir , sobre o ensino prim::irio e secundaria, quanto 
aos unos de 1871 a 1876; pub a!Cm · d csscs ,1ois graus 
pcdagogicos nunc n se cslcnclcram as pesquisas dela, 
apesar das largas atribuições que lhe conferira o 
se u regulamento. Ainda, porC.:m, ads trib a esses li-
1nitcs nunca chegou a Es ta tis tica a faze r trabalho 
completo. A fonte dos dados re fe rentes as provinciaS 
continuava sempre a mesma, porquanto os pedidos 
da diretoria eram encaminhados aos proprios presi
dentes ou aos inspetores de ensino; mns apesar do 
prestigio q ue lhe i11fu11tlia o ampuro minislcr ial, 
nem sempre lograrum ser d c\'idanientc sntisfcitos se
m elhantes requisições. Para suprir as falt..is dás res
póslas oficiais, ãs vezes. r ecorria a rcpar tiç{io aos re· 
la lorios dos pres identes <lnqnc las provincias, donde 
não haviam voltado preenchidos os ~cus formularios. 
Como, porém, nem sempr e as ullimas informações 
desses documentos se referiam ao mesmo nno da 
estatistica que se org~misavn, a conscqucncin é que 
os resumos publicados alcnnçnra111 reprcscntur, de 
maneira suficientemente aproximativa, o estado do 
ensino elcmeutar e secun<lario cm todo o Brasil, 
numa determinada cpoca. De fato, pura o seu pri
m eiro trnbalho conseguiu a Diretoria Geral de Esta
tistica indicações de 17 pr ovinciais somente: pois, 
a lém do Municipio neutro, não de\'O}\'crarn os tnnp~s 
que lhes haviam sido cnvi:tdos a s provincias do_ Para, 
Cearú e Parahyba. Quanto a estas quatro scc~ocs do 
p a iz, a falta foi supr idn com elementos. cx tr:3-ulos de 
peças o ficiais. Assim no tocan te ao P ara as informa-
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çõcs co lhidas no relatorio que o vice-presidente da 
provincia apresentara em 1870, compe tiam no ano 
<lc 1869. Quanto ao Cea rá , - o rclatorio pres idencia l 
<lc setembro de 1870 e o do ministc rio do Imperio, 
de abril do mesmo ano, C q ue m inis traram os escla
recimentos aproveitados. Os informes a respe ito da 
Parah:yba, tr-mlJcm de 1860, foram tirados do relato
rio do p residente, de fe vereiro seguinte, e ainda do 
supra citado relatorio minis teria l. Emfim, o que con
cerne a o l\Ju nicipio neu tro foi apanhado no relata r ia 
d a Inspetoria gera l <lc instrução. Demais, as in forma
ções compe tentes à pro\' incia do Ri o Grande do Su l 
não fi ~u rar am nos pormenores do tr::ihalho. sendo 
apenas do quadro gerai, por não scretn bas tantes 
para à 1ocalísação das e~colas, segundo o pla no ado
tado. Do exposto, se conch1c q ue, ness a cslatistica de 
18íl, figurnrn dados de 186!! e 1870. 

O diretor gera l d e Es la tistica, doutor Campos Me
d eiros a ssim se expremia sobre as lacunas e imper
feições· na execução d e serviços. "A respeito da maior 
p a rle <los trah nlhos cs tatisticos, está esta diretoria in
teira men te dep enden te da boa ou má vontade dos 
presidentes de pruvincias. o u a nt~s. d ns secrelarias de 
governo. Não havendo boa vontade, ou não sendo ali 
os trnLalhos feitos ou examinados com escrupuloso 
zelo e cuidado, n5o podem deixar de sair com d efei
tos ma i.c. otJ m enos graves, como infelismcnte se tem 
d ado a respeito de quasi todos os traba lhos enviados 
ou devo lvidos a Dir etoria Geral de E sta list ica." Em 
tod a a s ua vid a contin uou a repartição a lu tar com 
tropeços do m esmo gencro, ás veses até cm escalas 
m aior do qu e o fa ziam esperar os prodomos assina
la.dos pelo seu diretor. 

1873. A r epar tição rcgis tr3vn o fato d e não ha
verem devo lvido mapas que lhes tinltaOl sido ende-
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rcçndo as pro\'incias do l\J:n~111 Ii,io, do C<'arú. ele São 
Paulo e do nio Grande do Sul. A ccrcu da primeira 
e tla ullimn tivera :1 rcparlic:io ele se contentar com 
rcs11111 i<las nota s. <ru c ;qHmh~ara c n1 oficios d ,1s prc
sidcnci3s ao mini:-;tro do I11 tpcrio; e collw nem c:;sc 
recurso honvc:,;sc quanto :.is du;1 s u ulr:1s, repelira para 
a L1ltirna delas, os uu111cros cl:1 Esl.ilisl ica prcccdrntc, 
e ncc ilava 11ara a primeira, o c[uc se lh e oferecera 
no rclator io minis terial d e 1872. Donde se co ndnc 
que. 11a c:; l;:lislica desse a110, fig11rar~11n, a p;_il· de 
inform:Jçõcs CJUC' diriam respe ito, n lgumris (!li<.', qu~n
do m enos, St'd :uu de 1871. 

Em 1M7-J fdsa\'a o diretor n c ircu 111 s la11d a de não 
lerem rccamhíado ú n.·p:1rtiçio ns map;1~ que esta 
lh es c 1n·iara. os p r csi clcut cs da . .., pro\'incias da B,1!iia, 
<.l o C carú , d a P arahyha e de Sl• rg ip e. ~ o iil tu ilo de 
reparar tais 0111issül's. apn,n·lla r:.1111-sc <1::. al g:1 1·isn1os 
consta ntes do u ltimo rc lal< :ri o prcs idcnci.11 da Bahia, 
e os fo rneci d os dirc.hu11<·11 lc :w minist ro p<'ln prcsi
<lcra: iu do Ccani. l' r<'pclirallt-st· a cpu: lc!-i que a es ta
tíst ica ante ri or cons igna ra par;t ;1 Para liyha e 11:ira 
Sergipe. n c~sc lllodo se evidencia a prcscnçn, ahula 
Clll uova cs!:! l islic:1, d e 11 u111<.·ros 11 ,io pcrtci11.:cnlcs n o 
a nn a que e la se rc!)Cll·ta,·1.1. T alvt~z p or<Jt1 c. a di retoria
se hou,·essc c,1 padtado da í111pos:,;ibilid:1dc de conse
gui r u rntiforu,c. p rccnchiml'n lo dos 111 :1 p :.1s <jllc ado
tara para co lJ1 c ita d e iníon11açi;cs. clC'ix11u de incluir, 
a partir dali nus sc o:-; réla tor ios, qLt:1dros pormcnori~ 
snrl,os, ,rna logos aos· que havh1m suido nos dois pri
m eiros. 

Segundo a cx p os iç:io tio dire to r ele Es tatis tica cm 
18í5 uüo Jog:-a r;1m ex ilo crnup l<: lo os e:-.forços ela .re
partição. Emhun1 a s i111plificaç:·10 por e la. i 11 lroclus1d:1 
cm seus truh:.i/h os dcs l~l cspcdL\ onde os dados c.or
l'CSJJU JHlcntcs a t uda prtJ\·inda li11ha111 passado a fi-
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gura r apenas nos lotais. em vcs de serem dis tribui
dos se~undo os m unicipios e paroquias, permitisse o 
aproveitamen to de con tribuições mui to ma is sucintas 
<lo q_uc ª.CJuclas que an tigamente SI? fazian1 indisp en
saveH;, a111 d a ass im f igurou cm falta a província da 
Parnhyba , em r elação a qual os numcros expostos 
pela diretor ia, cxtrala<los <lo rcfa torio <l a presidencia, 
<lc 1874, n5. o se rcferir,1111 a esse ano, ums ~o ime<lia
tamcn lc an terior. 

?\::ão melhorou a si luação ele serviço nos dois exer
cidos segu intes. De fa to do rclatorio <la diretoria 
(1876) se vê que ele duas provinci..1s nfio fo ra possi
vcl oLlcr informação a lguma. Tocara a vez ao Piauhy 
e E~pirito Santo, rcspceth·a1uc11le ús qnais não fo i 
supritla pelos meios, já costumeiros. <lc recurso a re
lataria pt·csitlencia is o u rcprodu\!âr, de uumcros refe
rentes a anos :.rnteriorcs e :.1 deficicne:ia assinalada 
pela dirclorja. 

1877. E' o proprio ministro que díz no re
lntorio <p:c, apesar (le inicia dos cm 15 de mnrço 
tlc 18íi renovados em 23 de agosto e cm 8 de novcm-
1.,ro, os ped ido~ de elementos p~,ra a esta tis lica do ano 
de 18í(i 11:.io haviam sitio sath feítos pelos ill !<; ))ctorcs 
de instruç~"'io ela~ provhicias dt Süo Paulo, Hio de J a 
neiro, Espiril o Sa u lo, Piau hy e :\fornn h.:io e uinda 
do Mun icipio 11cu lro. Não tendo l1avido d essa ves 
apelo ~tos cxpcdicn lcs. q ue dantes se emp regavam, 
para ~uprir a~ 0 111issões, dai rcsullou que o trabalho 
pu bli cado apenas se referiu Ú!'i 15 provincias infor
mantes. 

"E' cousa dif íci l. d isia o Conselheiro Corrêa. exe
cutar no Br :.,sil um tr:.1 bolho cst atislico r igorosamen
te fiel ~ohrc ,1 i11~ 11·uç11o. Basta considerar que fa l
to. um ccnlu do qual depen da to<l~ o ensino publico. 
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Nem todas as repartições proyinciais de instrução 
publica são soJicitos cm forn ece r os esclarecime ntos 
de que esta diretoria ncccssila, e os dados que se po
dent colher n os rclnturios pres idenciais são, as mais 
das ·veses. incompletos. Além disso, as autoridades, 
quer gerais, quer provinciais, não tem meios de ohtcr 
informações fided ignas a respe ito do ensino parti
cular, e, cm geral, os que se cnc:1rrcgmn desse ensi
no n:io tem em g rande co nta a vantagem que se co
lheria de conhecer pcrfcitnmcnl c o es tado cm que 
ele se acha". 

Em 187U. uma lei mandou anexar a Diretoria Ge
ral ile Eslat is lica à Secre tar io de Estado dos Nego
cios do Imperio ou Fascnda. Reduzida a simples aces
saria nu rna repartição de incro ex pedien te, não pode 
a Estntist ica C\' itar o des\'iO de se us funcionados para 
mist cr es cstranl1os aos encargos naturais clclcs. 

1883. Os males resultantes do decreto de 1881 
que :tncxo u a Esta listica ao mini s tcrio do Im· 
pcrio dcsmanlclando os serviços são ass ina lados 
no rclatoti o llo minisll'o Lc:io \'c ioso: "A1s cxi· 
gencias ela cslritisticri. cmno a d eve ter um paiz que 
deseje .acompanhar os pro gressos ela civilisação, está 
muito longe de corr csp onclcr :i organisação· que pre
sentemente poss uimos, ai nda rcdusi<lo o serviço ás 
modestas proporções Clll qu e se ac ha ; fallnm-lhe para 
isso elementos de trailalho. certa liberdade de ação 
e au toridade bastan te para fazer cumprir o seu rc· 
gu lomcnto." 

Durante os oito anos enl que arrnstou a sua vida 
depend en te. apcmts du;.1s vcz<.>s d <.> u :t puhlice a Es
tatis tica inforrnaç<>cs sobre o es tado do ensino pri
m nrio e :,;cc und a r io no Impcrio. D~, pr i111 cira. t ra tou 
do ass unt o com referencia ao ano de 1882. Os ele· 
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mentos coligidOs não compreenderam o Municipio 
neutro po~q1._1c os dados de que dispunham a secção, 
por detna1s 1ncomplctos. n5.o se prestavam a Wll es .. 
tudo pr~veitoso .. D~i, porém , não se concluía que, 
quanto as provmcias, fossem sa tisfntorios os do
cumentos vindos n lume quando a atenção geral se 
preocupava com a r e forma do ensino que motiva
r a o magistra l parecer de R uy Darbosa. Os algaris
mos obtidos com tamanho csfor\'.O pela secção de 
Estat istica nã o abrangem as provincias do Amazonas, 
do Piauhy, do Rio Grande d o Norte, do E spirita San
to, do Rio Grande do Su 1, de Minas Gerais e de Goyaz, 
e que os numeras atr il>ui<los á provinda de S. Paulo 
não se refer em ao ano de 1882. siaão ao de 1879. 
Concluepsc logo que, neste particular, não melhorara 
o esta<lo de cousas, desde q uando a antiga Diretoria 
Gernl dera á publicidade o seu derradeiro trabalho. 
Confessava-o, aliás, nas seguin tes palnvras o chefe 
d a primeira sub-secção : "Na persistencia das cau
sas q ue embaraçam, entre n ós, o serviço esta tistico, 
<l ificil, s inão impossivel, é fazer-se obra de valia, 
q uando por e lementos se contam d ados insuficientes9 
e nem sempre exatos ... " 

188i. No seu segundo e ult imo esboço estntisl!co 
da instrução pri,naria e m edia considerou a sccçãQ 
com certo por menor, o ano <lc 1884, e, cm paralelo 
con1 esse, dois imediatamente anteriores, o primei
ro dos quais fôra objé to da publicação feita, em 1883, 
no rclatorio <lo minis tro do Imperio. Essa derradeira 
estat islica aparece, com a outra, com graves deficicn
cias, sobretudo quanto ao ensino particular ; pois, cm 
relação ao Ama1.onas e ao Pará, somente nele figura 
o numero de escolas dessa espccic, sem a correlati
va quantidade de alunos, e que r dumo. informoção, 
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quer da outra, se n1ostrc cn rccido o trabalho. a res
p eito d o Maranhão, de S. Paulo, do Rio Grande do 
Sul e do Minas-Gerais. R c1a tivamcnte 6.s demais pro
v_tncias a secção_ reconhece a insuficic 11cia cios alga
rismos que cxh1b e sobre a ins trução priva dn, por
quan to, rcfcri11do-sc ao numero total dos cstril>clcci
n1enlos educa tivos, declara: essas cscolns, porém, 
cru1n quasi todas publicas, e n ão dão a med ida 
por 011de possa aferir a difusão <lo ensino, pois é 
sabido que consi d cravcl 11umcro de escolas existentes 
n o paiz, que não forncl'cm :.'Is respectivas a utor ida des 
as in form ações q u e o.<; r cgulan1cn tos lhes prescreve m. 

Com esse tra b a lh o, qu e tambc1n não compreende 
o Municipio neu tro. finnlisa a serie <l e tentativas para 
a organisa\~âo da csta tisticu d o e ns ino, fe it as no Bra
sil, cm todo o longo pcrioclo imperia l. 

Conclue-sc do exposto que os esforços emp rega
dos com aq uele intuito 11uuc a chegnratn a prod u zir 
o desej avel efeito, isto C, pel'n1iti r qu e se aprcudcssc, 
d e 111odo s ufici entem ente nproxi111al ivo, o estudo d a 
instrução n o paiz, cm determinada c poca, o.1pc
sar <lc, c1n gcr~ 1 se Jimilaran1 as pcscru isas ~10 qu e 
havia ele ruais s imples e parecia mais fncil <le ::;er 
coligido : o n umero de escola s, descriminadas segun
d o o sexo d os a lunos a qu e se des tinavam~ o. q uan
ti d ad e de disc:ipulos, 1nasculinos e fc1 11ini nos, inscri
tos nos regis tros das aulas; e cmfim n importancia 
total das d espesas como o ensi no, constante de cada 
orçamen to provin cial. A frc qucncia .ou assiduidade 
que C o q ue mais intporta a1m rar. qua n to ús esco
las d o 1.0 grau, pode-se dií'.e r qu e nunca fi gurou uos 
trabal hos c..la lkpar ti<;_:ão de 1-: ... tnli slica. Jlo rq uc os 
governos JJrov inci ais não cogitando de ::i purar a ns· 
sis tencin, o~ in~pctores da insln1\·ào, Btcd iantc uma 
~inonimia in adm issivel, cons iclcra lll , invari avchuen-
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te, como represen tativos do comp arecimento, nume
r as que, cm ,·erdadc ap cnns exprim ia a inscrição. O ul
t imo rc lalol'io rln R cparliç,:io nprcsc ntndo cm 1878, 
alcsl a o primeiro esforço parn recenccar o pessoal do
cente do ensino clcmcnlar e do sccu nd ario: primeiro e 
un ico, porquan to, 11 :10 se , •eri fico a reprodução de le 
nos lrahal llos vir.dos ri lume no 1·cgimc do decreto de 
1881 que nholiu n <lirctorin gcraL 

Cotnprccn dc-sc, a v is to de tu do isto, o veem en
te juiso de Huy Barbosa no seu ndm iravcl pnreccr de 
1882. "Anlc.-s de n1.1is n rul:.1, C oLv io qnc n cslalis tica 
cscol:1r, nas ve rdadeiras con c1içõcs de segur:rnç::i e 
cl:\rcza i1J1 post~L'i a cs!'õc serviço 1> clns c:dgencias da 
vcrdach:, cs lú por crcar no paiz, on de os r cs t1Itaclos 
obti d os nc:-:-c r ;'t 111 0 da aclministração se ressentem de 
u nw gro:-.:-.ct·in. ele uma ()1,scuridudc, de uma con
fu siio, de utlln inco ngnicncia d ificeis de fazer sentir 
a quem tenha cx~rn1il;ado co1n a p nciencia m inuciosa 
com qu e os esquadria mos." 

( fol ro,lu çlio a Estath,tica cfo l n~Jruçâo <lc 1916, 
Osicl Bonlcuux H.C'go) 



DESPESAS . CO!II O ENSINO 

Instrução primaria e secundaria 11 0 Municipio da 
Côrte: 1855: 91:000$000; 1856 : 87:000$000; 1860: 
275 :300$000; 1865 : 350:000$000; 1870: 387:000$000; 
1880: 1.021 :967$000; 1889 : 1.099 :780$000. 

Ensino jurídico: 18.55: 147 :900$000; 1860: 
163:200$000; 1670: 190:000$000; 1875 : 250:900$000; 
1880: 251 :895$000; 1887 : 2,15 :7·19~000. 

Ensino m edico: 1855: 188:000$000; 1860: .. . . 
229:300$000; 1865 : 211 :700$000; 1870: 202:000$000; 
1875 : 355:750$000 ; 1880 : 381 :000$000; 1887: 
753 :200$000. 

Ensino arlistico: 1855: 20:000$000; 1860 : . .. 
39:600$000 ; 186~: :!7:700$000; 1870 : 37:560$000; 1875: 
87:760$000; 1880 : 63:950$000. 

Jn.,tituições cientificas: Museu: 1855: 9 :000$000; 
1860: idem ; 18!fü: idem; 1880: 70:000$000; 1887: 
67 :500$000. Biblio teca: 1855: 12:600$000; 1860: . .. 
13:600$000; 1865: 15:000$000 ; 1870 : 15:380$000; 1880 : 
68:800~; 1887: 87:900$000. Auxilio ao Dr. Martius 
10 :000$000. Jardim Bota nico: 1855: 13 :000$000; 1860: 
23 :000$000; 1870 44 :000$000, 

Ensino polilecnico : 1875: 29!!:598$000; 1885: ... 
302 :900$; 1887: 280:700$000; Com n Escola de minas 
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de Ollro Preto crcada cm 1884: 1886: 73:800$000; 1887: 
84 :!!_:!.)0$000. · 

Ensino religioso com varios scminarios, encontra· 
mos nas leis de despesas de 18i0 a 1887 a constante 
verba de 110:000$000. 

Alem destas verbas para os institutos oficàais des
pend ia o governo vultuosas quantias com estabeleci· 
mentos de ensino 1>rofissional, principalmente agricola 
(130 contos no orçamento de 1887} e varias institui
ções c,'entificas e /iterarias e lecnicas como o Insti
tut o Historico, Academia d e Medicin a, liceus d e ar tes 
e oficios, etc. 

Ruy Barbosa no seu r elatorio de 1882 diz: "O 
Estado, no Brasil, consagra a esse serviço (instrução) 
apenas 1,tl!} % do _orçamento geral, cmquanto as dcs· 
pesas mililarcs nos devornm 20,86 % da despesa 
geral". 



NOTAS 

EDUCA ÇÃO NO DRAS fT, - \ í pouca.ct C'!ICObs clcm•.'11turc11 . NC<"C8· 
en.r i:iwen t.o ctn uma rcgi :'10 onde a popuJ:u;iio é rnrn , +!iFõ9l'nt i11 :11ln sobre 
WDA supcríicic iml•nsa, é <l ifi~i l, corno cu1 toll :1. a pnrtc, reun ir 0:1 meni
nos <·m um11 <'S,:Ol:l. ontlc 0:1 l'litaLclccimeutos i.l <.'ll t t· gcncro pudcr:'10 11cr 
or g-:rn i,o.,'ldos; o ensino é gr:ituit o; !Tia.!! l ufcli1.mcnlu o~ mcs,tn·s s:io poucos 
nu mcroaos , n cduc:i~:io 6 limit:-ul:i , e o! meio, de in11t.rur:ão s:ío muit? f ra.
cos . Escrita, ki turn e C'alcu lõ1 com un1.1 tintura li ,e:t• irl\ 1h• j'.:'l'Ogr:iJi:i, 
ois o pro,::r;i. 111:i tlnit:l!I escolas . ~ mt·:1t n·:1 tem i;r.·ulll("i 1lificultb dt· !I o. 
vcucc r , n üo ob11t:wcc poc.l c ros:uncntc 11us1cnt:ulos 11el:i. co munid:uk . Est:i 
11úo nprcdu b:ist:1.11tc n io1porl.'.l.ucin ün in i1 tru~iio, como h:isc 11ccl'S!:tritt. 
e f und:1n1cot:i.l d1: uo1::1 chilís:i,;iio 8U[ll'tior . Xotci, e: !1 l rr t:111tn, rm todo 
o Dr::i,il , n dispolli..,::io <l,1 1b r uma t1! ucaçiio pr:.i.tica., um c,t::idu a. tod:tl'I 
u cre:i1u;n11 poLrCll; c:t il'J tc? p:i.rr1 este f im, c:i t:1hcll!dn1cr1tos ,·~pl-t inis cm 
qu.'l~í tod:tl'I .,s ci d:1. ,lc11 . z:• um UOm 11k:a.l; is to th•uut :i. qn<J , e d:'1 :10 tra • 
bnll10, no 111c11oi1 par:i :1, d:i:ii1,-s pol,r<·:1, o \':ilur 11uc lhe r,.• rt('11cc, e quo 
l'IO procura. crc:.ir um a JlopuL'l1;:'io op<"rnr i:i.. Nestas t•scob11, nq:ro9 e 1nun· 
cos, súo po r o.ttsim di1.cr, iml ustri:tlm rnto coilfundidos ; é positi\·o que nii1> 
lia, 110 Dr:19 il, 11J1tip:itiu ,.k raç,1, ')Urr c11tro os c!:t,sl', t r:i h:ilh :iJor.1s, qurr 
Dn nl t:i llOt'icdadc; ri sem pre com Jiruzcr o!'I n!un.os ::1cm 1lii1ti11çüo do r oça. 
ou t.l c cilr, m i11turados uos c1crcirios. 

E' surprcrnllcntc que um p:1fa: omlc o ri qucz;1 1ui rH.·r:-il f: tiio co nsiJ c· 
rn.l'cl uão haj a um:i. escola. C'!IJJC'Cial <lc :ilin11 s, e 11 00 tui.l o <1uc iliz rcsprito 
ú c:tp loraçilo de mincrni, ecju 1k pcnJr11 t1·s do wiui!ltro da i1 olira!I pu bli· 
cm1, sem r1 uo acj11 :,:1:-1i:1tido d,: uma co1U iS8:io l'!l ))Cl'Í:i! l'lic;i rrcnmlu 1ln. tiU' 
pcri11tcudcncio. llos 01plor:i~iics. 

A Ulbliot cc:i. pulilicn do Hi o de J :iu ciro 11i"10 ,lc,· c ~cr l'WJ Uceitla c,n 
uo1n. cnumc ra~ii o do cs t:ibc'!t'Cimcnto9 tlc i1 ,!ltruçiio . Pos,uc ~sedentes li· 
TrO!t cm todo~ O!I ramos e 6 d.i rí ,;i.<l:i por urn c,pirito muito lilwr.1! 1 11c:m o 
preconceito religioso, 11cm o 11rccoun:ito poli t il'o. O :)fuscu do historia 
1mlural do c., pit., I é umn. c111tigu:i.lh:1. Quem quer 4u c :inil;a o quo é um 
u,usc u coru ,·ida. e rn o~iml·nto1 rcconl..teccr!L 11Ho ;is colcç\11!., 1ksl c, hu muito 
tempo, cs l iio acm aumento e !:ll'Ul mcll1orn mcuto; Oll :111 im:i. i!:I mont:i<lo!:11 ma 
mitcros c pnu a ros, 11:i o a11tig:o!I e o!:I pci :i: f':1, o l'XCl'~:'i.o J,, all!'Ut1 s mag ni 
ti cog cspccimcns da ,.\uu:1011 ~, niio Jiio u11 i.'l iJ(-:'l. <la ,·anct.l:ulc 11 uo 5~ 
encou t ra nas ni:uo.a do Br::i :1i l; fari:un tlclrs un111 1udlwr cokc;iio, cm u.mA 
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mn11h1i, no mcrc:ulo tb cid ndc. O mesmo cstabclcci roenlo contem l ambem 
A.lgu 11.~ hdni; llci1pojo~ ro,~<"i9 rrorenicnt c11 do ,·:i.le de S . F ra.nci1co ou 
dn 11ro\·i11c i:1 do Cc.,r:i, m:111 :i. intl. :t. núo tc11t.:irau1 cl:1!111ific.'.ll·08 . 

..,J-í,ui t :1~ ii?cic~:i1ks snl,ins ~crccc~ um:1 mc~~ão. Em primeiro lu; :i:r 
o 111st1t•1tn hll'; tonco e gco~rnf1 co, cuJ:i!I mcmor1:is rrgulauncntc pubhcA.
das, form i m j (1 urn:t serie vol umes., chci:i. de docur,,cutoii prccio!lo!I, C5· 
pcci:ilmc ntc rch ti'l'oi /i. h i~tori:i ..Jn Anil'ric:i. iJo Sul. ,\ !! St'!l!ÓC!I tern 1ugo.r 
nn P:il:i.cin imp<:ri:i. l elo Rio dr. Jnnciro e são k 1bi tu c. lmc11 t o prcaidid:.e 
pelo Impcr:ul or. A Arruk<n i., imf)(' r i:il cfo nicJit' in:i. é umn. 1ocicJ:ido bbo· 
riosn. c ompoi;. ta de '10111 cn!I ,li .. t in tos e 1lc um Tcrd :tdciro s:i.hcr; b:i. t :ih·~11 
discussão CXN'!l!li'l'n. Umn out rn sociC'tbclc , Au.'ri li:ulor:i. fui ::igricultu rn. e 
indust ri:i nncinn:i is flt<'Stou (' p rc,t:i. :li nd:i. j?rnndcs sc rrl4Õos no 11c11 p:ih; 
constlt11e um ,'\ CSf)('ÓC' ili' cnm is:ío consulti\·a do gor crno. ( Voyn9c au ]Jrc. 
11il. r:ir: . <1G!i - Aga~!lis). 

('OLF.CHO P t::nno 2.n - 11 . •• P omo! l1ojc no Colr,: io Pc1lro !1.• 
pnra dC'S("IC•li rm <:'ls rl n T1M~o 1•:{ccl,.,.ntc :imii:-o Dr . P:tt'b l.'Co e rujn homlndo 
dt'Tc1nns , mainr p:ir l c 1lC' noll.,o! ti r:1tcrc11 dur:\ntc n nos!l:i C's: ndi:t no 
Rio . O Cn 'ri:in r r., outr'Mn um !lcmin:nfo. um'\ l''IJl<.'<' ic l\o r 9tahclcciment.o 
dc r:iri1bfl(' n11<lf' sc r1lucn\·:un <::rr:rn.;:i., ~hrl'!I p:u:l fnzl'r dl'fa!I ti:i.lhc,. 
A rt',(!rn r-r:, .<i•· ,·r r:i : 11:io 11 :n·b rrC'ado11 1 o! :ilu11 011 r-rn rn obrig:idos :i. tMer 
c\c!I 111('.~Jlln~ :, c•n!liul1:i, c O!I ou trn~ sC'n·í ~M, mC'~mo ir :'1 rua soliC'it:ir ;. 
r smnb :i m,11 r ir,, 1l n<c rnnn.i1",1 mcn clir!'lntC'!I. Umn <i fl conUi.;ão era impos · 
t., a s11,, :i1l 1u i,.s:i n : c1 ur fM11c rn 11c r ni::i pura; os mufatns, 11r-m os ncgro11 
crnm rr,•r-1,i,Jn<;. T,: 11nr11 porrp 11: mot irn n institui.;:io foi nbolich pelo go· 
vrrno c n 9riui11:1tio torun r n um rolc ,::-i o . O cclifieio t'On!lcn·n ., inéln t:.m 
pourn !!: 111::i fi9 it1nnn1fa mnu'l!llir!'l, ni111fa qnc muito morlific,111:i, e o 
c1nu11 t ro ... m t ornn, nn in!Nior, ll'mhr., ., ,u:i. origem. "f:r:i II hnm dn<i li.;õt'9 
qun.nclo fom n!I fa1.N n nnsi=:i 't'i!l itn , (' C'nmo ni1ul:t. nii.o t inh :imo11 ,·i,to no 
Ilrneil c"lt !'lh\·lccimcnto ,kst c l?rncro, n Dr. Pnchcco !IO!'l fc 1, pc, rorr~1-o. 
O q ue 8l' cl1::i mn :iqui mn f' Olr~io, n:lo ~ como t'utrc nós (Est.,rln& Uniaoa) 
um.i. 1m i't'C' rt1 i1l.i1ll'; (• .,nt<'!' um, r:1 11n. rlc )Mtru~ão ~ccundnrin f rcqucn tnda 
por mo~ni: clr J::! n 1.C\ :i.M!I . F. ' {lificil j ul_c-:i r os metorlns de Pnsino npli· 
cado<i Nn um n lin.i:-nn rl'lr:1111:C' ir., rom l'I. qu::i l ,e 6 pouco fnmJJi.'.lr; os nlti-
11011 ,r mMtra m iutdii:c11 lr<i, ntl'nto!'l , su:t !I r~ po,t.'\9 rrn.m pront:i.,, e n 
di sciplin!'> p:i rr- rin r ,·itkn lcmt'11tl' ho:i . Um 11. roi!:'1. 1 toU:i"\l' in, C'hn m:,. n nl en
( ÍiO cln r .. tr nn:z-,·i rn, qu.'\ na n ,·i· r r l:i pr iml.'ir!l. ri\11, tnd:i. cst:t mocldnde rC'u~I. 
dn : h a :lll!lf' nf'in rln t ipn purr, r .1 m(1 :i.ti:irC11ci:1 dcstC!I :tdnlc,ccnlcll; nrin 
111.'i :r,,. (, umn rOJut'qurncin iln r lim:t, mu um mr ninn "igoroso o dt' umn 
f orte s;1111'1 r itc l'»C' Oll l r:i rnt:1111ro lr 110 Rio dl' J nn" iro. Os nluno, cr3rn 
dr t ocl.,<1 r:irn!I, :ii rnrC'nlrn.\":t •'l r o nri:ro e totln9 n, nurrnce, intrrmC"din· 
ri.:11 :itõ o J;r:i.11rn·: ~ nll'Mll O u rr~rntc de 11mn dns nlt:i.s dn~sC!I de li n. 
gun. lntinn cr n 1lc puro l'rl.111:'U r nírir.,110. E' wn:1 provn iJc í] UO o pr ccon· 
rei t o dn riir .-,;i o r "t"l<itc. F.str prt1fc,sS<1r fizcr::i , cm rcccnk concuuo p:irn. 
a ca.ddr::t que O<'U\1:"I\".'\ , o m(")hor l·.-.:a mc e fora C!Colh.ido por un:mimidnde, 



686 N OTAS 

de prcícrcnci:i a muitos br:iailciro, de dcaccndcncio. curopú..'I., que 1c ina-. 
cr c,·cram A_o tnc11uo tcinpo que ele pura a cadcirn \':ICn. Depois de vlai
tnr mo, mu1~1 clnl!e11 fi.z.cmoa um:i. rnp id.'\ l"isita cm outrns dcpcndcnd !\S 
do ost:ilx.·lcc1~c11to. A ordem, o i;r.:rndc uccio que reinn cm toda 4 pa rte· 
e nt(: 11:is cosinlun, onde o bro111.c e o cstnu\10 hrilh111n no mesmo modo 
a fa.zcr in"·cjn a. mai!t de um:\ don:i. do c:is:1, diio to.,tcmunho dn cJ: cclcn.ci• 
da. dHCÇii. o C<"Ul. Depois que C!l l :'1. in,tituii;iio p1U1so11 G, miios d o Dr . Pa
~ cco, ele muito contribll.iu :,, do.r-llu: seu cnratcr ot114l. Enriqaec cu a 
b1bUot~t'a , numcntou o la boro.torio de instrumcutos prc,io110e, 0 f ez. um 
::::~ numero de mudnnçiia ju dicio,~ na organi11u;io ceral. (Obra d.-

dc1c:;:i~~~M;7nt~!u~E~:~-:~!Efá Ó ~'jio!::~, Ô~ q~:~:~~ ~:11
: 

roro9 corno os li''!º!I n:i~ l"tul:t!I br:i!l1leir:1:t. F.a1hora. o Ri o J c ,h11ciro Pº "'" 
11t1:'l umll J\cnJcm1:t de Dcl:J.:,·Artc, e uma <'!lt'Oh de cstultur:i, tudo ieto ti 
ainda r:nuito illf:wtil parn merecer um comcutnrio ou uma critic:1. Só um 
qu odro intercuantc do. gn \c ri:l otr:ü ~ ::i timi;:"10, mcno!I por c::iuu do morlto 
do p intor que pela. r::izüo do., circu,1sta11ci::is cuj.:1 kmbr.-,ni;:i cb pc rpc· 
t u:i.. E' o r etroto de um negro que, no momento tlo 11:i.ufr:igio n::i cot tl , 
aa h-ou, com risco de ,'ido., um gr:i.nJo nu ,ncro de p:,911:1. ,;L•i ro1; jó. Unba 
tra11i clc multo, dck1 fJ. pr.:lia.; qu.-i11~0 11:c dis.,cr:a m (\Ul' Ju:tS crcn.uç.::as ca
ta.v:i.r:n o bordo; ele 1:1c lnuçou ain1l.:i um:t \·.'.·i1 11 1!1gu:1 e :to d,,.,i:111}.cs no 
pui.:i. , c.:i.iu c1gobdo com. umn J:cmn rr:ti;:i::i ,;olcnt:t. lima ,u~cru;ii.o ,ober· 
tA cn1 ,cu t:wor produeiu lmcd i:i t3mcntc um:\ 11001.t co11!1 1tlc ro,·cl, o o 
11cu rctr.:i.to foi coloc:ulo no C\UIICU de bclo.a·::a.r t cs cin comemor.:i.ção de 
11eu hcro{smc. (Ohra. citada). 

ESCOL.\ ?úILITAR - E,tl, 11 i tu.:i.tlo (1 en trad:. dn hahitL, entre ~ 
F õo de A~!luenr o uma outrn ordem Jc coli na,, 1lc um lado ('tn f rontA!l 
{1 b.:ihi.:i. de Dotafogo, o do outro :i. P r:iin 1hrmclhn "olirc o OC\\t1.no. Aqtu, 
como cm tod:ia as caeo!ca public:it do Rio dt! Jnnciro, 11:t. um progrl'll&o 
ninrc.,do, 01:iie os \'Clho11 metodos tcorico , nimln domiu:un; 11,9 cort31 11âo 
g ros1ciru, oiío ho b:iixo!I rclc\·011, nen1 1;r:i.nd\'II globos, nem :inoli• 
qoimie.JS, nem C:tp('ric111:W ,Jc fit1icas, bibliotc~:-t disnn deste nome. ·A 
Escob fll.llciona rei::ul:'1.J'mentc, e t.odos o.:t dia., ~· in t roduz algum molho
r&u1en to, quer n.3.8 co11struçõcs, quer princi1>3lmentc no!I ::ip:t. rclho1 dcsti· 
n ndos 110 cn!llno. Nó toe.:intc li cconomi:i in:cr n:i, tudo é di gno de lonçor; 
a uuiea cc11wu n1 ti. f:ucr E tal \·éa um l'X<x!ttO .Jc lu::10 cw uml\ cua. onde 
11,e cduê:am moço11 destinado! o 11er sold:ido11. A11 s:il:la de c1tuitos, 01 dor
mitorios, o rcíei to rio onrlc n!I mez:i!I brilh:1m com un, lindo ,cn-iço 
de bnisela o de ,-tdro1, M co,i n lina, in'io :ldmir:\\'clm.entc cuido.da!!. Obaer• 
van do o :iceio cscrupuloto que !1:i cm todo!! oa e11t3belctimcnto1 pub licDf 
do Rio de J :11,ciro, pc rgun l:t.·:,t• porque as ruoa dc,t:i cidade scj &m a 1 
D1!1Ci euj:u de todas (jUC temos ,·itit:ulo. E' vi11frcl que os l.ir:i.:,ilciroa r 11,. 
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conhcccn1 1\ imporl:lnci:1. do nccio <'m todos os lug:\tc, pubUcos, e 6 estra
nho que eles tolerem n :i.s ruas de eu:i. co.pito.! um esta.do do cow:as tal 
tiuc ni,o se sn.11c muitn:t Yê!c, onde se por o pé." 

Em notA., o tro.dutor do li\"TO de Ag:1s11iz, o· sr . FeUx Vogcli, ob~t fn 
"quo o !c\i..:- impuho d:ido f1 Escola. mllit:n pelo m:arqucz de Ca:!:ill8 e 
sobre o~ progrc:i'Os \'enl:ldcir:uocuto not1wcls, cujo direto, :i.t113.) o general 
P olldoro dn Fouscc:i. Qulnt:i.11illi:1. J ordão, n:'.io dcecuido., E' :i. sua. pene· 
vcrnnço. o n 9\.1:l cnergiu. que a E scoln militar do Rio, onde 11c ! ormom 
o!iciais de todo!! ns :i.rmo!I, dc'Ç'e a posição hon,~:i. que e lo. tem o direito 
de r crlndic:n entre os cst.lbclccimcntos de.ate ·genero . E le foi tnmbcm po· 
deroso.rucntc o.usllindo p~to pessoal docente, composto d.e ofiein.ls e de 
11tiio1 do11 m:i.i1 di1tlntos do Imperio. (Obro. cit:i.d:i). 

ASILO DOS CEGOS - "E ' um \'clho cdiíicio quosi cm ruinns. N U.o 
1110 foi po~sircl l'Cl·O hem , porque o diretor trou•c p:irn o 1mlii.o tudo o 
qoo qucri:i 1nostrnr,mc, a despeito de diter-\lle o 11uc UH ! intere99!ll'a cro. 
eonlu:·ecr 05 meto1}09 post-06 cm uso pnm dirniauir nos ccgog os ineo1wulc!l· 
te!I de iufcrrnii1adc. O mesmo cspirito de rotin:a du outros e!leol:18 do 
Rio dirii;c aindn nqui. ~ f,o é porem uni dcC ... -i.to pccuUnr ao.~ portugueses 
o br!l.3ileiro~; cm nossos lli1U1 o a.ntigo coslumc de sobrcc.url'gnr n mc
morin e dc!lprc!nr :is f:iculündcs do eepirito, m:i.ia nti.vns e o.io.ie feeun· 
das, prc,·a lcl.'e cm grou moie ou a1cuo:1 l'lc,;-ado em todos os p:i,i&('S do 
mundo . Nü.o pu,Je j uli;ar o sistemn ntl l)t :ulo nc-:,a. e:uw.: 01 profrs,ore1 
c11tnl'nm m:ai" il1t(' rcs~:i.,lc,s cm por cm f1c,toque a ho.hilidade de :ilgum 
dbcipulo n ;l lcitur:i , escrita ditado, musk :1, que de me e:xplienr ol'J 1cu11 
mctoJo, de ensino . A mu!lic.:\ ,·ocal e im1truinental parccet1·n1e :i. ocnpa· 
çio prctcriiln ; n1aa se é toc:i.11tc ouç-ir um cego dcplornr u !'l('IJ infort.unio 
e cxririmlr cm 11ons hnr monioso111 n.11 au:1s nspiro.c;úes p nr:l luz, isto ni'io 
explic.'.l gr:i.ndc cou,a sollrc a m:inci r:i. peh qu:tl se ehei;n a diminuir sun 
deegr:u;o.; rcconl,cço que a c1lucac;iio mu!lic~ dos a.Juno!! ~ c:oi:celcntc e 
!a:z granrlc honro. no professor nlcmíi.o dda cnearrcgodo. Admirn quo 
ni.o eo cwprcguc mais, l!m uma casn J estc gcnero, o mctodo de ensino 
pelos obj~tn!I tiio cm ,·or.n n:i. Alcmnnhn p:n:l o. cducaçüo dns crc:in\ns; o 
~stabolccimcnto pouuc menos modelos d o que 1c encontra.ris em ce1t..1s 
parte, d:i. Alcm:111h:i, cm c:18:i do r1u:i.lqucr wcstro do cre:u1~. As c.:ltl:111 
t&mbom são dns mo.is mcdiocrca. ( J.ga.ssiz. Voyagc º" Drcrit JSG:5·1866). 

ESTUDOS DA LlN'GUA TUPI - Ei.n 1840 F r:incisco Adolfo de 
V1nuh:igcm cserc1·c um:i mcmorin aohre o ocees:iidade do csludo e eu· 
eh10 d111 lin,:uns huligcnaa do Drn9il que foi lida na 8('S.!liio de 1.• do 
ago11to ti,.• 1&! 9. E11s:l. mcruori.n coneluc pela~ 11cguintc1 propo11tn!I: 1.• · 
qu1t o Instituto J)CJ;:a. com toda a instancin ~ uri;enein no go1·erno pro• 
vidoncins pnr:1. que 11c cuide no l mperio do cstnbelceimcnto de cscolu 
'de d it:t:T".'(M linqr,a.-r do& it1d i(JCnM que il!t.lutnro.m Dcetc tcrritor io e nos 
circum\·ismhos : 1)0dl!11Jo rc&11b.r-se o seu uwncro tl'gilntlo os meios dis, 
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p<>ni.cis cm ntcnç:io Ms ron"t"cn l o.q de TCligiosn11 e !'l uJ.is do l:J.tim qáe, 
Jfl t cnho.m 011 ditn1J po\·on~óc9 - 2." . IJ UI! out.ro:iim o Instituto flO prO: 
po1Lhll n impr imir a s r i::ull(h p:t rtc 1lro "Dicionario português e brnsi \ciro'~ 
(quo 6 brnsilbno po rtu~uCs), :i. qu:i.1 cst(, inrditn, e oxl stc o Ms. ria 
Blbliot.cc:i. Puh\ icn da C..ôrtc: n.ssim como t.""lmhcm rn:i. is dois Ms. sobre 
linbPllllS indi~('naH, •111c nM c'rlsll'nt . O ain:i.t :-trió (h prnpo.<11:l. ou:$n re· 
comcndar tn,h .'.'I brc\;chd r pnrn s.ih·nt· atú ele serem roldns pelo bich~ 
csl ::u ob r:111, qun fornm fruto de t:rnto11 anos de es tudo e nhscr't'açlo. 
Jgu:i.lmcntt lcml1ra :i. possihiUdntlc do comod:uncutc se contrnt:lr pÕ?. 
junto com n Tipo~r:ifia N11cion:il de Lisbo:t os c:,:cni nlarcs c;,;íslcnleg ü 
ditn c<fü;ão dn Grnm:i.ticn 110 Fi,:t.1 ei ra e os de Dit'ionnrio portu goAi~ 
hr:l.!lileiro." - A11 propo:iibs th·ernm p:lrcecr fn,;or,'l,;cl , com nlgum.11. 
rc8tr ic:õr11 d.'l comissüo de historia ·do In11tiluto; mn..s po r moti,;o d~~ 
11l1t'ciclo· fi r :u :i.m le tr.'l ni ortn .'lt é n nprescnt:'lc::io d :i propo9b do l ~pe:~ 
rn(lor, :i (J U:'ll :,(' clcn• .itrihnir o mo\'Í.mt'nto (]Ur. n o sentid o i 11 rlir:i.do eu: 
túo se oprrou. Como re~u ltn (lCJ.'l irn rili.'ltos 1b impc ri:il in i<'i:iti\':l :i.p!\?O.' 

rrram tr:\ :ilhos de .í o:ío JCl ,·u1uirn dn. S il,;:t Gui marii.e.~ "Gramatirn &ia· 
lin91u1 .'1Mnl do,'f in1Iio.~ ,7n Rrn.til , r cimprr ~s.'\ prl:i. primcir.'I vez nMto 
r.on tincntr depois de t:io lo11 j:!;o tempo 1l<l 1tu.1 p11hli en~:ío em Li ~boo , r.fc· 
r rddo :1.0 Tmpcr:ulor, :t \(' nt:i :1. su:i :mgu.<it:-i ,·ont.'ltlc m.'lnifr.'lt;i.d:'\ no 
lnRtituto ('te. Jbl,in 1RG~ : TJid{)naria ,'1rrn'J ,fo lin 9w1 9rral ,7o.~ indio.t 
.to 'fJrcui7, rt'in1pr t'~,:i e :i. umenfn<l:i rnm 1lin•no1t Yoe:lhol.1riM, r oferecido 
:'L su:1. :M:,.)'.!esl:'ld<' im peri a l (' fr. Tb l1b 1 ~:'H: 110 p :i il.rc ).f . • J . S. ()fanor.1 
,Tostini:mo de St•i:..:i,) VnCf1lwlnri1J ,Ta 1i,,_r, un int1i!U'fl n nl'rnl pnm 11.~n ~c
fflinarj n rpisrnpn1 ,tn Pn:rtí rtc. 18!i::I: tlc A . Gonc::ih'C.'1 nins, 1Ji("inMrio 
1ln li11f111n tupi c1,anint1n .11rrnl (lo ' Brn:., il, Lip!lin 18."iS: Uc C:nl Frictl. Phil· 
,·on ~f:irtitJ!I, 17rb,:r clic Pffr111M:n Nomrn i11 ,1cr T 11pi,SprncT1c, ~luncbeti, 
l 85R ; 11<' F. R. C . dl' P . (Fr:inchro n:i~·mumlo Corr~a de F:irin) Coftl • 
pm,lin .tn 7in,,,,l<'I b ro ,.flim pnrn 11.~n nos qur n rln .,r ,,11i.<urc m dcdicnr; 
et c . P :ir(1 I8!'.i8; dro dr. F. rn<'!l l f"I FNrrirn 'F'rnn c: ::i. , Chrr.dnmn th i.n do 
lin .<1 111'1 brMilirn, L c-ip,:i~ ]8:õ!): ni n1b, d " ~hrtiu1' : GlM~l1rin 7i11 9u,nratit. 
l> rn.<rilicn..,ium, Erh11)'.!'c r 181i:l, (}\1C' fn,. l'm p:irt c co1110 2.º t•nl. dn ob'l'&. 
Bcitrà9c : ur F.f11nn9mpl,ir, 1lo 1nr.,mo :1ufi\r, l ,l' ipsi,:, 1SG7; e 1nul~ 
outros tr:i.hnl110.,. ,lo m c~mo J!Cnrro, .'lrm l'Ontnr :l.'I ex~l'}(' nt r.'I eontrib'Oi;.l 
c;õ,•s que C!Om('(,'lrllln ., ,'l j\'H«'C('f n:i "Rr\'i!t l:t Ort lm1litu trt Tii,torit.O, ro~· 

~11:0;:;~::(!:i.::,,a h1~J;";,.tÂ1:ir. n~'º;,~nXJ~~
8
o
5;I~: ~,:;:r~~~n;;; ;" ~~ 

of<' r r«-ido rm lfl!'í~ r or Gon~ah ·e., D i:1~, mm'! pro,;nvr.l mr..nh' eon111011 to pef!i\ 
hiPITU"> · do P:ir.\ n. ,l,n:,i i; AfnMo ,lc ~for:il!I T.M r r!I'. ( t omo' XVTT. 1~~~ 
o Vnral.uTar in ifos int1io, Ct1!11,fi.~. m:1n11!lrrit1J of('rrddo !)('ln hnriío ; -\1!: 
Antonin:'L (tomo XIX. JS;i"G) ·: p:1r:i. n·i o r it:ir ~l"n:Ío O!! pr inrip:i.i11. o ~ 
mnl!'I .'IC nrerc:ir,'lm d:\ d r.t:'\ cm qu fi o Impcr:i.lor Jr- 111h rnu :in I nstituto : ~; 
com·cnicnci,1 dt' t.al nr{lcm ela in\•cstig:i~õee. (Sob r e o c n.<ii"o da Ji11~ 
tupi, Rodolfo G.:i.rc ia). 




